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Preâmbulo 
1 - O presente decreto-lei aprova o Código dos Contratos Públicos (CCP), que estabelece a 

disciplina aplicável à contratação pública e o regime substantivo dos contratos públicos que 
revistam a natureza de contrato administrativo. 

Trata-se do primeiro diploma com um tal duplo objecto no ordenamento jurídico português, 
assumindo-se, por isso, como um importante marco histórico na evolução do direito 
administrativo nacional e, em especial, no domínio da actividade contratual da Administração. 
Para além do objectivo de alinhamento com as mais recentes directivas comunitárias, a cuja 
transposição aqui se procede, o CCP procede ainda a uma nova sistematização e a uma 
uniformização de regimes substantivos dos contratos administrativos atomizados até agora. 

Em primeiro lugar, o CCP procede à transposição das Directivas n.os 2004/17/CE e 
2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, alteradas pela 
Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Setembro, e rectificadas pela Directiva n.º 
2005/75/CE, do Parlamento Europeu e da Comissão, de 16 de Novembro. A propósito do 
cumprimento desta obrigação comunitária, o CCP cria um conjunto homogéneo de normas 
relativas aos procedimentos pré-contratuais públicos, pelo que o seu conteúdo vai além da mera 
reprodução das regras constantes das referidas directivas. Na verdade, o CCP envolve não só a 
transposição e concretização dessas regras, na medida em que o legislador comunitário 
reservou para o legislador nacional, em vários domínios, uma margem de livre decisão (que 
importa exercer, nuns casos, em sintonia com a melhor tradição portuguesa e, noutros casos, 
rompendo com práticas do passado que se não justificavam ou careciam de ajustamentos), mas 
também a regulação de todos os procedimentos que não se encontram abrangidos pelos âmbitos 
objectivo e subjectivo das directivas, mas que não deixam, por isso, de revestir a natureza de 
procedimentos pré-contratuais públicos - pelo que devem beneficiar de um tratamento 
legislativo integrado. 

Em segundo lugar, o CCP desenha também uma linha de continuidade relativamente aos 
principais regimes jurídicos actualmente em vigor (em especial, os Decretos-Leis n.os 59/99, 
de 2 de Março, 197/99, de 8 de Junho, e 223/2001, de 9 de Agosto, que têm constituído a 
matriz da contratação pública portuguesa nos últimos anos), de forma a garantir segurança e 
estabilidade jurídica aos operadores económicos. Simultaneamente, o CCP representa um 
esforço de modernização, visível, aliás, a três níveis fundamentais: (i) no plano da investigação 
e desenvolvimento, o CCP prescreve que relativamente a contratos de valor igual ou superior a 
(euro) 25 000 000 o adjudicatário é obrigado a elaborar um ou vários projectos de investigação 
e desenvolvimento directamente relacionados com as prestações que constituem o objecto 
desse contrato, a concretizar em território nacional, pelo próprio ou por terceiros, de valor 
correspondente, em regra, a pelo menos 1 do preço contratual; (ii) no plano da permeabilidade 
à evolução tecnológica e às possibilidades oferecidas pelas vias electrónicas, o CCP adequa o 
regime da contratação pública às exigências da actualidade, maxime às impostas pelo e-
procurement e pelas novas exigências decorrentes da Estratégia Nacional de Compras Públicas 
Ecológicas; (iii) no plano da própria evolução jurídica e sua articulação com áreas conexas, o 
CCP procura, entre outras coisas, ajustar o regime da contratação e da execução dos contratos 
por ele abrangidos às técnicas de financiamento hoje em dia correntes, sobretudo no domínio 
dos contratos de concessão, avultando, naturalmente, as de project finance, acquisition finance 
e asset finance. 

Em terceiro lugar, o CCP - enquanto instrumento de codificação da disciplina aplicável à 
contratação pública e do regime substantivo dos contratos administrativos, motivado pela 
necessidade de uniformização de regras dispersas, de regulamentação de vazios jurídicos, de 
simplificação procedimental e de modernização legislativa - prossegue o objectivo de 
introduzir um maior rigor e celeridade em matéria de contratação pública e de execução de 
contratos administrativos, tendo em conta a relevância da actividade administrativa 
contratualizada, bem como a indispensabilidade do controlo da despesa pública. 

2 - No que diz respeito à disciplina aplicável à contratação pública, destaca-se o respectivo 
âmbito objectivo: a fase de formação dos contratos, qualquer que seja a sua designação e a sua 
natureza administrativa ou privada, a celebrar pelas entidades adjudicantes. A referida 
disciplina aplica-se, em especial, à formação de contratos cujo objecto abranja prestações que, 
designadamente em razão da sua natureza ou das suas características, bem como da posição 
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relativa das partes no contrato ou do contexto da sua própria formação, estão ou sejam 
susceptíveis de estar submetidas à concorrência de mercado. Nesta cláusula geral cabem os 
contratos típicos regulados pelas directivas comunitárias, bem como os contratos de concessão 
de serviços e de sociedade, em relação aos quais o CCP autonomiza, designadamente, o regime 
substantivo. 

Acresce, ainda, a este propósito, uma opção que se reveste de especial importância: a 
inaplicabilidade das regras da contratação pública à fase de formação de contratos quando se 
verificarem os pressupostos de (i) a entidade adjudicante exercer sobre a actividade da entidade 
adjudicatária, isoladamente ou em conjunto com outras entidades adjudicantes, um controlo 
análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços e de (ii) a entidade adjudicatária 
desenvolver o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de várias entidades 
adjudicantes que exerçam sobre ela o referido controlo análogo (a comummente designada 
contratação in house). 

Relativamente ao âmbito subjectivo de aplicação das regras da contratação pública, a 
novidade fundamental diz respeito à rigorosa transposição da noção comunitária de "organismo 
de direito público" - introduzida de forma a acompanhar o entendimento que tem sido 
veiculado pela jurisprudência comunitária e portuguesa. Promove-se, pois, a sujeição das 
entidades instrumentais da Administração Pública às regras dos procedimentos pré-contratuais 
públicos. Concretamente, inclui-se no âmbito subjectivo de aplicação qualquer pessoa colectiva 
que, independentemente da sua natureza pública ou privada, tenha sido criada especificamente 
para satisfazer necessidades de interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, e que seja 
financiada maioritariamente pelas entidades adjudicantes do sector público administrativo 
tradicional ou esteja sujeita ao seu controlo de gestão ou tenha um órgão de administração, 
direcção ou fiscalização cujos membros sejam em mais de metade designados, directa ou 
indirectamente, por aquelas entidades. Acrescentando-se, a título explicativo, que são 
consideradas pessoas colectivas criadas especificamente para satisfazer necessidades de 
interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, aquelas cuja actividade económica se não 
submeta à lógica do mercado e da livre concorrência. 

Em relação aos procedimentos pré-contratuais, o CCP procede a uma redução do seu 
número e da sua diversidade, uniformizando a nomenclatura e regras procedimentais 
aplicáveis. Concretamente, prevêem-se apenas os seguintes procedimentos: ajuste directo, 
negociação com publicação prévia de anúncio, concurso público, concurso limitado por prévia 
qualificação e diálogo concorrencial. Eliminam-se, desta forma, os procedimentos que se 
revelam menos consentâneos com a concorrência ou cujas diferenças em face dos demais não 
justificariam, apesar disso, a respectiva autonomização (nomeadamente o concurso limitado 
sem apresentação de candidaturas ou sem publicação de anúncio, a negociação sem publicação 
prévia de anúncio e a consulta prévia). 

Por outro lado, o CCP revê em alta os limites relativos ao valor do contrato em função do 
procedimento pré-contratual adoptado. Considera-se estratégico pôr fim à actual banalização 
dos procedimentos de tramitação mais pesada e complexa (designadamente o concurso público 
e o concurso limitado). Para efeitos da determinação do valor do contrato, consagra-se um 
sistema que impeça as actuais disfunções relacionadas com o método assente nas estimativas 
(que só excepcionalmente é permitido). Assim sendo, afirma-se a regra de que a escolha do 
procedimento condiciona o valor do contrato a celebrar - entendido este último como o valor 
máximo do benefício económico que, em função do procedimento adoptado, pode ser obtido 
pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações que constituem o objecto contratual. 

Relativamente à escolha dos procedimentos em função de critérios materiais, o legislador 
nacional surge à partida condicionado pelas directivas comunitárias - pelo menos acima dos 
limiares por elas previstos e para os contratos a elas sujeitos - restando, por isso, uma reduzida 
margem de opção legislativa. Adicionalmente, foram criadas regras especiais para a escolha do 
procedimento em função do tipo de contrato a celebrar ou da respectiva entidade adjudicante. 

O presente Código introduz uma maior exigência ao nível da qualificação dos candidatos, 
em sede de concurso limitado e de procedimento de negociação, criando dois modelos de 
qualificação: (i) o modelo simples, que corresponde à verificação do preenchimento de 
requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira fixados no programa do 
procedimento; e (ii) o modelo complexo, que assenta num sistema de selecção de um número 
pré-definido de candidatos qualificados segundo o critério da maior capacidade técnica e 
financeira, através da utilização de um rigoroso modelo de avaliação das respectivas 
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candidaturas. Ambos os modelos de qualificação garantem uma verdadeira e própria avaliação 
das capacidades técnica e financeira dos candidatos, implicando a emissão de um juízo 
valorativo sobre as mesmas - não se bastando apenas, como actualmente, com uma mera 
verificação documental. 

O CCP versa ainda, com inovação e rigor, sobre as regras essenciais atinentes à metodologia 
de avaliação das propostas. Trata-se, como é sabido, de uma vertente crucial no domínio da 
formação dos contratos públicos. Na verdade, os factores que densificam o critério de 
adjudicação constituem a pedra angular de qualquer programa de concurso, pelo que a sua 
enunciação e publicitação reveste-se de inegável importância, tanto para os concorrentes (que 
com base em tais factores delinearão, de uma forma ou de outra, a respectiva estratégia e 
apresentarão, de um modo ou de outro, os seus argumentos concursais) quanto para a entidade 
adjudicante (posto que é à luz desses factores que se há-de evidenciar a proposta 
economicamente mais vantajosa na óptica do interesse prosseguido). 

Do exposto resultam duas preocupações conexas a que o CCP procura dar resposta cabal: (i) 
por um lado, é imperioso garantir que a enunciação e publicitação dos factores e eventuais 
subfactores que densificam o critério de adjudicação, bem como dos respectivos coeficientes de 
ponderação, se faça em moldes conformes com os princípios da igualdade, da concorrência, da 
imparcialidade, da proporcionalidade, da transparência, da publicidade e da boa fé, parâmetros 
que reconhecidamente dominam as tramitações procedimentais pré-contratuais; (ii) por outro 
lado, é fundamental assegurar a observância daqueles mesmos princípios ao longo da fase de 
avaliação das propostas, assim como durante as diligências que a preparam ou que se lhe 
seguem. 

Nesta linha, a metodologia de avaliação deve, desde logo, constar do programa do 
procedimento, nomeadamente com a enumeração dos factores e subfactores que densificam o 
critério de adjudicação, acompanhados das respectivas ponderações, no sentido de garantir os 
apontados princípios gerais. 

Além disso, tanto para efeitos de admissão e exclusão de candidaturas e de propostas, 
quanto para efeitos da sua avaliação e classificação, confere-se especial importância aos 
respectivos aspectos que relevem dos âmbitos social e ambiental - de resto, no seguimento das 
orientações perfilhadas pelas directivas comunitárias que se transpõem. Ou seja, é desejável 
que os requisitos mínimos de qualificação dos candidatos, bem como os factores que 
densificam o critério de adjudicação e ainda os aspectos vinculados do caderno de encargos dos 
procedimentos reflictam, ponderem e valorizem preocupações sociais e ambientais 
relacionadas com o objecto do contrato a celebrar. Aliás, a já referida Estratégia Nacional de 
Acção de Compras Públicas Ecológicas estabelece igualmente metas e objectivos para a 
Administração, no que se refere à introdução de critérios ambientais no procedimento de 
aquisição de bens e serviços pelo Estado. 

Em relação às peças do procedimento, destaca-se a previsão expressa de que as cláusulas do 
caderno de encargos relativas aos aspectos da execução do contrato submetidos à concorrência 
podem fixar os respectivos parâmetros base a que as propostas estão vinculadas. Os parâmetros 
base - que podem respeitar ao preço a pagar pela entidade adjudicante, ao prazo de execução 
das prestações objecto do contrato ou às suas características técnicas ou funcionais - devem ser 
definidos através de limites mínimos ou máximos e funcionam como delimitadores da 
concorrência, determinando a exclusão das propostas cujas condições os ultrapassem. 

A este propósito merece especial destaque a figura do preço base, definido como o preço 
máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que 
constituem o objecto do contrato a celebrar. O preço base corresponde (i) ao valor fixado no 
caderno de encargos como parâmetro base (ii) ao valor máximo do contrato a celebrar 
permitido pela escolha do procedimento (quando não é efectuada em função de critérios 
materiais), ou (iii) ao valor máximo até ao qual o órgão competente, por lei ou por delegação, 
pode autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar - consoante o que for mais baixo. 

O CCP prossegue o objectivo da simplificação da tramitação procedimental pré-contratual 
através da aposta nas novas tecnologias de informação. Introduz-se, a título principal, uma 
adequada participação procedimental através de meios electrónicos. É fundamental, num 
quadro em que o Governo pretende promover a desburocratização, que a contratação pública 
seja desmaterializada - o que obriga, entre outras coisas, à criação de um sistema alternativo ao 
clássico papel, fundando as comunicações em vias electrónicas. Desta forma, assegura-se ainda 
um importante encurtamento dos prazos procedimentais, tanto reais quanto legais. 



CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

11 

 

Por fim, o CCP acolhe a quase totalidade das mais recentes novidades introduzidas pelas 
directivas comunitárias em matéria de contratação pública, de entre as quais se destacam: o 
procedimento de diálogo concorrencial, os leilões electrónicos, os acordos quadro, as centrais 
de compras e os sistemas de aquisição dinâmicos. 

O procedimento de diálogo concorrencial pode ser adoptado quando o contrato a celebrar, 
qualquer que seja o seu objecto, seja particularmente complexo, impossibilitando a adopção do 
concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação. Para este efeito, consideram-
se particularmente complexos os contratos relativamente aos quais seja objectivamente 
impossível definir (i) a solução técnica mais adequada à satisfação das necessidades da 
entidade adjudicante com o contrato a celebrar (ii) os meios técnicos aptos a concretizar a 
solução já definida pela entidade adjudicante, ou (iii) a estrutura jurídica ou financeira inerentes 
ao contrato a celebrar. A adopção do procedimento de diálogo concorrencial destina-se, assim, 
a permitir à entidade adjudicante debater, com os potenciais interessados na execução do 
contrato a celebrar, os aspectos carecidos de definição. Destaca-se, a este propósito, que a 
impossibilidade objectiva de definir os referidos aspectos não pode, em qualquer caso, resultar 
da carência efectiva de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira de que a entidade 
adjudicante, usando da diligência devida, possa dispor. 

O leilão electrónico constitui uma fase facultativa a que entidade adjudicante pode recorrer 
nos procedimentos de concurso, quando esteja em causa a formação de contratos de locação ou 
de aquisição de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços. O leilão electrónico 
destina-se a permitir aos concorrentes melhorar, progressivamente, os atributos das suas 
propostas, relativos a aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos - desde que este fixe os parâmetros base desses aspectos e desde que 
tais atributos sejam definidos apenas quantitativamente e a sua avaliação seja efectuada através 
de uma expressão matemática. De acordo com os imperativos comunitários, no decurso do 
leilão electrónico, a entidade adjudicante não pode divulgar, directa ou indirectamente, a 
identidade dos concorrentes que nele participam. 

O CCP acolhe também a figura do acordo quadro a celebrar pelas entidades adjudicantes, 
isolada ou conjuntamente, com uma única entidade (quando se encontrem suficientemente 
especificados todos os aspectos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo) ou com 
várias entidades (quando o acordo quadro tenha por objecto a aquisição futura de diferentes 
lotes ou quando os aspectos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo não estejam 
todos contemplados ou não se encontrem suficientemente especificados). Acrescenta-se que, 
em qualquer caso, a celebração de um acordo quadro deve mostrar-se adequada aos fins a 
prosseguir pela entidade adjudicante, bem como ao tipo de obras, bens ou serviços em causa, 
sendo vedada a sua utilização nos casos em que impeça, restrinja ou falseie a concorrência. 

O CCP prevê ainda que as entidades adjudicantes possam criar centrais de compras, 
igualmente sujeitas às disposições do presente Código, destinadas a: (i) adjudicar propostas em 
sede de procedimentos pré-contratuais destinados à formação de contratos de empreitada de 
obras públicas, de locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, a pedido 
e em representação das entidades adjudicantes; (ii) adquirir bens móveis ou serviços destinados 
a entidades adjudicantes, nomeadamente por forma a promover o agrupamento de encomendas 
de bens ou serviços; (iii) celebrar acordos quadro, também designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, que permitam a posterior formação de contratos ao seu abrigo, por ajuste 
directo, por parte das entidades adjudicantes. 

O CCP recebe ainda a figura de origem comunitária designada por sistemas de aquisição 
dinâmicos. Tratam-se de sistemas totalmente electrónicos destinados a permitir às entidades 
adjudicantes a celebração de contratos de aquisição de bens ou de serviços de uso corrente, 
entendendo-se por tal aqueles bens e serviços cujas especificações técnicas são 
estandardizadas. 

Por fim, consagrou-se a possibilidade de a entidade adjudicante recorrer, nos procedimentos 
de formação de contratos de concessão de obras públicas ou de concessão de serviços públicos, 
a uma fase de negociações, após uma primeira avaliação das propostas. 

3 - Quanto à matéria relativa ao regime substantivo dos contratos públicos, a primeira nota 
que importa realçar prende-se com a circunstância da parte iii do CCP apenas se aplicar aos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato administrativo, deixando-se, desta 
forma, à margem do mesmo instrumentos contratuais cuja fase de formação se encontra sujeita 
às regras estabelecidas na parte ii do CCP. 
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Assinalada a inexistência de sobreposição de âmbitos objectivos de aplicação entre as partes 
ii e iii do CCP, importa ter presente a segunda opção de fundo relativamente à parte iii e que se 
relaciona com o facto de esta assentar numa estrutura bipartida. Assim, por um lado, integra a 
parte iii do Código um núcleo de normas comum a todos os contratos que revestem a natureza 
de contrato administrativo (revogando-se, deste modo, os artigos 178.º a 189.º do Código do 
Procedimento Administrativo) - título i da parte iii - e, por outro lado, nela é especialmente 
regulada a disciplina jurídica aplicável a certos tipos contratuais em particular - título ii da parte 
iii: empreitada de obras públicas, concessão de obras públicas e de serviços públicos, aquisição 
e locação de bens móveis e aquisição de serviços. 

O regime estabelecido na parte iii do Código reflecte ainda uma filosofia de reforço claro e 
deliberado da autonomia contratual das partes, denotando-se, neste contexto, uma 
predominância evidente de normas de carácter supletivo. Outra marca das grandes opções 
estruturais relativas à parte iii prende-se com a tendência desregulamentadora (visível, 
nomeadamente, no domínio das empreitadas de obras públicas) que acompanha, aliás, a óptica 
anteriormente realçada. 

No que concerne ao título i da parte iii do Código ("Contratos administrativos em geral"), a 
primeira nota vai para a preocupação de preservação do quid specificum dos contratos 
administrativos, perceptível através dos seguintes aspectos: (i) recorrente apelo aos imperativos 
de interesse público (por exemplo, na modificação e resolução contratuais); (ii) manutenção de 
importantes poderes do contraente público durante a fase de execução do contrato 
administrativo; (iii) criação de figuras como a da partilha de benefícios; (iv) criação de regras 
especiais para as situações de incumprimento do contraente público; (v) introdução de normas 
que versam, directa ou indirectamente, a repartição de risco entre as partes contratantes. 

Numa lógica de maior rigor na gestão dos recursos públicos, a regulamentação do título i da 
parte iii imprime, igualmente, uma maior responsabilização de todos os intervenientes nas 
relações contratuais administrativas. Assim, foram criadas regras de incentivo à boa gestão de 
recursos financeiros públicos e privados (como as normas relativas aos adiantamentos de preço, 
à revisão de preços e à liberação da caução) e regras relativas à repartição de responsabilidade 
durante a fase de execução (destaca-se, quanto a este aspecto, o regime do incumprimento 
contratual, da cessão e da subcontratação). 

Por último, de entre as principais inovações do CCP, não pode deixar de se destacar a 
criação de regulamentação adequada de alguns aspectos das técnicas de project finance, 
acquisition finance e asset finance, que se cruzam com a actividade de contratação pública. Na 
verdade, esta técnica de obtenção de recursos financeiros para financiamento de projectos, 
recorrentemente utilizada na Europa e em Portugal (especialmente quando associada a 
parcerias públicas-privadas consubstanciadas em contratos de concessão) e sem a qual muitos 
avultados investimentos ao serviço do desenvolvimento do País não teriam sido possíveis, não 
encontrava qualquer reflexo ao nível da legislação ordinária, o que gerava um conflito entre as 
técnicas contratuais ditadas, sobretudo, pela prática do project finance e as regras legais 
relativas à contratação pública, de raiz essencialmente comunitária. O novo CCP veio, assim, 
pôr um termo à divisão entre a prática e a legislação no que respeita a alguns fenómenos 
generalizados com o project finance e combinou a necessária rigidez das normas destinadas à 
salvaguarda da concorrência garantida pela parte ii do Código com as recorrentes garantias 
exigidas pelas entidades financiadoras do projecto que, no sucesso deste vêem a fonte quase 
exclusiva de retribuição do investimento suportado. Destaca-se, portanto, a este respeito, o 
enquadramento legal atribuído aos direitos de step in e step out, a regulamentação das 
alterações societárias e o regime construído a propósito do exercício do direito de sequestro da 
concessão (este último já no título ii da parte iii do Código). 

4 - A abrir o título ii da parte iii do Código ("Contratos em especial") encontra-se o capítulo 
referente ao contrato de empreitada de obras públicas - que se mantém, naturalmente, como um 
contrato administrativo por determinação da lei - resultante de uma redução substancial do 
título iv ("Execução da empreitada") do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. Essa redução é 
fruto, em primeiro lugar, de se considerar como uma solução menos boa a disciplina minuciosa 
do contrato de empreitadas de obras públicas, como vem sendo tradicional entre nós há várias 
décadas. Essa disciplina minuciosa contribuiu para a cristalização de um regime que se deveria 
pretender dinâmico, transformou a lei em "contrato normativo" e, sobretudo, retirou aos 
sujeitos das relações contratuais um espaço de decisão que deveria ser deles por excelência. A 
redução operada resulta ainda, em segundo lugar, da ideia rectora do CCP, particularmente do 
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objectivo de o construir sobre títulos e capítulos equilibrados e com uma estrutura tão 
homogénea quanto possível e, ainda, do objectivo de remeter para a respectiva parte geral 
(título i da parte iii) tudo o que se deva considerar próprio da teoria geral dos contratos públicos 
e não tanto exclusivo dos contratos de empreitada de obras públicas. 

Assim, regista-se desde já que uma parte importante do aludido título iv do Decreto-Lei n.º 
59/99, de 2 de Março, surge com uma nova sistematização no título i da parte iii do Código, 
sendo que muitas outras regras inscritas naquele diploma deixam de ter reflexo legal no 
Código, passando o respectivo conteúdo a depender da autonomia do dono do concurso - que 
as acolherá, ou não, no caderno de encargos - e, ainda que com todas as limitações de que a 
mesma consabidamente padece, da liberdade contratual das partes - que as inserirão, ou não, no 
clausulado contratual. 

Como principais linhas de força do capítulo das empreitadas de obras públicas, sublinham-
se as seguintes: (i) abandono da tradicional tricotomia "empreitada por preço global, por série 
de preços ou por percentagem", sem prejuízo de a entidade adjudicante poder desenhar as 
empreitadas com qualquer desses figurinos; (ii) clarificação do mecanismo de representação 
das partes e reforço dos poderes do director de fiscalização da obra (antigo "fiscal da obra"); 
(iii) uniformização do regime de garantias administrativas do empreiteiro relativamente a 
eventos que devam ser formalizados em auto; (iv) previsão de um observatório das obras 
públicas, ainda que dependente de lei especial que o crie e discipline, através do qual se 
monitorizarão os aspectos mais relevantes da execução dos contratos de empreitadas de obras 
públicas; (v) consagração da regra de que incumbe ao dono da obra (e, no caso de empreitadas 
integradas em concessões, ao concedente, salvo estipulação em contrário) o procedimento 
administrativo de expropriação, constituição de servidões e ocupação de prédios necessários à 
execução dos trabalhos, ficando igualmente sob sua responsabilidade o pagamento das 
indemnizações devidas; (vi) previsão da regra segundo a qual as expropriações devem estar 
concluídas, na sua totalidade, antes da celebração do contrato, salvo quando o número de 
prédios a expropriar associado ao prazo de execução da obra tornem esta obrigação 
manifestamente desproporcionada; (vii) circunscrição dos casos em que se admite consignação 
parcial; (viii) racionalização, por via de limitações acrescidas por comparação com o que 
resultava do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, do regime dos trabalhos a mais, que passam 
a depender de pressupostos mais apertados e deixam de incluir os trabalhos necessários ao 
suprimento de erros e omissões; (ix) redefinição do regime da responsabilidade por erros e 
omissões, que passa a assentar na regra de que o empreiteiro assume tal responsabilidade 
quando tenha a obrigação contratual ou pré-contratual de elaborar o programa ou o projecto de 
execução, excepto quando aqueles erros ou omissões sejam induzidos pelos elementos 
elaborados ou disponibilizados pelo dono da obra; (x) limitações acrescidas em matéria de 
subempreitadas; (xi) reformulação substancial do regime de garantia da obra, que passa a variar 
consoante se trate de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais (10 anos), a 
elementos construtivos não estruturais ou a instalações técnicas (5 anos) ou a equipamentos 
afectos à obra mas dela autonomizáveis (2 anos); (xii) previsão de um relatório final da obra; 
(xiii) clarificação do regime de extinção do contrato pelo dono da obra e pelo empreiteiro. 

Naturalmente que a disciplina do contrato de empreitada de obras públicas beneficia ainda 
das linhas de força do regime substantivo geral dos contratos administrativos vertido no título i 
da parte iii do CCP. 

5 - No que respeita ao regime substantivo dos contratos administrativos, realça-se ainda que 
o CCP contém, pela primeira vez em Portugal, uma disciplina geral sobre concessões de obras 
públicas e de serviços públicos, sendo que a maior parte das regras são comuns a estes dois 
tipos contratuais. Note-se ainda que as disposições gerais em matérias concessórias são 
subsidiariamente aplicáveis ao contrato de concessão de exploração de bens do domínio 
público. 

A regulamentação em causa inspira-se amplamente na prática contratual existente entre nós 
neste domínio, solidificada sobretudo desde o início dos anos 90 do século passado. 

Em geral, deixa de ser necessária lei de habilitação específica para cada concessão e o 
legislador preserva a autonomia das partes para a disciplina específica de cada relação 
concessória. Para além disso, a regulamentação aplicável às concessões é norteada, como se viu 
supra, pela preocupação de adequação às técnicas, hoje em dia comuns, de project finance, 
acquisition finance e asset finance. 
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Quanto a aspectos a valer igualmente para as concessões de obras e para as de serviços 
públicos, realçam-se os seguintes: i) prevê-se que o prazo de vigência do contrato deve ser 
fixado em função do período de tempo necessário para amortização e remuneração; ii) o 
contrato deve implicar uma significativa e efectiva transferência do risco para o concessionário; 
iii) os direitos e as obrigações do concedente e do concessionário com base legal são 
clarificados; iv) estabelece-se que o contrato pode atribuir ao concessionário o direito a 
prestações económico-financeiras pelo concedente, mas apenas se as mesmas não ofenderem as 
regras comunitárias e nacionais de concorrência, forem essenciais à viabilidade económico-
financeira da concessão e não eliminarem a efectiva e significativa transferência do risco da 
concessão para o concessionário; v) consagra-se um regime uniforme de sequestro, resgate e 
resolução pelo concedente. A regulação de aspectos específicos de um e de outro tipo 
contratual é relativamente reduzida, seja porque as disposições gerais consomem o essencial, 
seja porque o título i da parte iii é aplicável e dispensa, neste capítulo, disciplina mais 
exaustiva. 

6 - No campo da aquisição e locação de bens e aquisição de serviços, o primeiro tópico a 
destacar prende-se com a inclusão dos contratos de aquisição de bens móveis, de locação de 
bens e de aquisição de serviços no rol dos contratos administrativos por determinação legal. 
Todos os contratos desse tipo celebrados por um contraente público passam a ser considerados 
contratos administrativos e a seguir o regime especial estabelecido neste capítulo e no título i 
da parte iii. 

Merece ainda menção o facto de a definição de aquisição de bens móveis incluir os 
contratos que envolvem a aquisição de bens que vão ser fabricados pelo contraente particular, 
que normalmente são tratados como contratos de aquisição/fornecimento, mas que, de acordo 
com a orientação tradicional, integrar-se-iam no conceito de empreitada (civil). Correspondem 
tais contratos aos "contratos de fabrico". 

Neste domínio, consagra-se um conjunto reduzido de normas injuntivas especiais aplicáveis 
à execução de contratos administrativos com este objecto, designadamente, normas relativas a 
(i) conformidade dos bens a fornecer; (ii) obrigações do fornecedor em relação aos bens 
entregues; (iii) resolução pelo contraente público, estabelecendo-se, aqui, um prazo especial de 
três meses de mora na entrega dos bens findo o qual o contraente público pode resolver o 
contrato. Consagra-se, por outro lado, um conjunto (mais alargado) de normas supletivas 
especiais aplicáveis à execução de contratos administrativos com este objecto, designadamente: 
(i) normas relativas ao acompanhamento do fabrico; (ii) local e condições de entrega de bens; 
(iii) encargos gerais do fornecedor, com licenças, taxas, impostos, prestação de cauções, etc.; 
(iv) continuidade de fabrico; (v) direitos de propriedade industrial; (vi) resolução pelo 
fornecedor, estabelecendo-se que esta não determina a repetição das prestações já realizadas. 
Por último, estende-se a aplicação a este contratos de aquisição de bens móveis o disposto na 
lei que disciplina os aspectos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela 
relativas, no que respeita à responsabilidade e obrigações do fornecedor e do produtor e aos 
direitos do consumidor. 

Quanto ao contrato de locação de bens móveis que revista natureza de contrato 
administrativo, estabelece-se um conjunto de normas injuntivas, especiais relativamente ao 
regime da locação estabelecido no Código Civil: (i) indemnização por mora do contraente 
público nos pagamentos; (ii) cedência do gozo e sublocação do bem locado; (iii) resolução pelo 
contraente público, estabelecendo-se, aqui, um prazo especial de três meses de mora no 
cumprimento de obrigações de manutenção ou reparação pelo locador, findo o qual o 
contraente público pode resolver o contrato. Prevê-se ainda, supletivamente, um conjunto de 
obrigações de reparação e manutenção que impendem sobre o locador privado. 

Por fim, a disciplina do contrato de aquisição de serviços assenta fundamentalmente numa 
remissão, com as necessárias adaptações, para o disposto em sede de contratos de aquisição de 
bens móveis. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses, a Ordem dos Arquitectos, a Autoridade da Concorrência 
e as associações representativas do sector da construção. 

Foi promovida a audição da Associação Nacional de Freguesias e da Ordem dos 
Engenheiros. 

Assim: 
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Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 

 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais 
 
Artigo 1.º 
Aprovação 
1 - É aprovado o Código dos Contratos Públicos, que se publica em anexo ao presente 

decreto-lei e que dele faz parte integrante. 
2 - O Código dos Contratos Públicos procede à transposição das Directivas n.os 2004/17/CE 

e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem como da 
Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Setembro, e ainda da Directiva n.º 
2005/75/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro. 

 
Artigo 2.º 
Publicitação da actualização dos limiares comunitários 
O Governo, por portaria dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e das obras 

públicas, publicita os valores actualizados a que se referem: 
a) As alíneas a) e b) do artigo 16.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março; 
b) As alíneas a), b) e c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 31 de Março. 
 
Artigo 3.º 
Anúncios 
1 - Os anúncios a publicar no Diário da República, nos termos previstos no Código dos 

Contratos Públicos, são enviados à Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., através de meios 
electrónicos, conforme o formato e as modalidades de transmissão indicados no portal do 
Diário da República Electrónico. 

2 - A publicação dos anúncios referidos no número anterior deve ser efectuada em tempo 
real, no caso dos concursos públicos urgentes e, nos demais casos, no prazo máximo de vinte e 
quatro horas. 

 
Artigo 4.º 
Portal dos contratos públicos e plataformas electrónicas utilizadas pelas entidades 

adjudicantes 
1 - Por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças, das obras 

públicas e da ciência e tecnologia, são aprovadas as regras de constituição, de funcionamento e 
de gestão de um portal único da Internet dedicado aos contratos públicos. 

2 - A utilização de plataformas electrónicas pelas entidades adjudicantes para os efeitos 
previstos no Código dos Contratos Públicos deve obedecer a requisitos e condições a definir 
por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças, das obras públicas e 
da ciência tecnologia. 

3 - A portaria referida no número anterior define ainda as regras de funcionamento das 
plataformas electrónicas utilizadas pelas entidades adjudicantes, as obrigações a que as mesmas 
se encontram sujeitas, bem como as condições de interligação com o portal único da Internet 
referido no n.º 1 para os efeitos do disposto no artigo 465.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Jurisprudência - STA: 

Justifica-se admitir a revista excepcional para apreciar questão que assume complexidade 

jurídica superior ao comum, na medida em que convoca o juiz à determinação do modo e 

conteúdo de dever de prestação de informação não procedimental em causa à luz do princípio da 

proporcionalidade (cfr. n.º 5 do art.º 11.º da Lei n.º 46/2007 – LADA) e dos fins da constituição 

de um portal único da Internet dedicado aos contratos públicos (art.º 4.º do Dec. Lei n.º 18/2008, 

de 29 de Janeiro, que aprova o CCP), bem como à ponderação da consagração dessa forma de 

disponibilização da informação como suficiente noutros domínios de interesse comunitário geral 
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(cfr. art.º 10.º da Lei n.º 19/2006, de 12 de Junho). Além disso, a questão tem virtualidade de 

repetição em termos essencialmente semelhantes perante pretensões análogas, designadamente 

nesta ou noutra área da contratação pública. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 11-11-2015, proc. n.º 01370/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b885b688dab1cdca80257f000

035d3e8?OpenDocument) 

 
CAPÍTULO II 
Disposições complementares 
 
Artigo 5.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro 
Os artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro, passam a ter a seguinte 

redacção: 
"Artigo 1.º 
Âmbito objectivo 
O presente decreto-lei estabelece a disciplina da contratação pública aplicável à formação 

dos contratos públicos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º 
do Tratado da Comunidade Europeia. 

Artigo 2.º 
Âmbito subjectivo 
1 - O presente decreto-lei aplica-se aos contratos referidos no artigo anterior celebrados pelo 

Ministério da Defesa Nacional ou pelas entidades do sector empresarial do Estado que 
prossigam atribuições do Ministério da Defesa Nacional. 

2 - O presente decreto-lei aplica-se, ainda, aos contratos referidos no artigo anterior, 
relativos a aquisições destinadas à Guarda Nacional Republicana, nos termos definidos na Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas e no respectivo estatuto orgânico." 

 
Artigo 6.º 
Alteração à Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho 
O artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 219/2006, de 11 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção: 
"Artigo 45.º 
Sanções acessórias 
1 - Caso a gravidade da infracção e a culpa do infractor o justifiquem, a Autoridade da 

Concorrência determina a aplicação, em simultâneo com a coima, das seguintes sanções 
acessórias: 

a) Publicação no Diário da República e num jornal nacional de expansão nacional, regional 
ou local, consoante o mercado geográfico relevante em que a prática proibida produziu os seus 
efeitos, a expensas do infractor, da decisão de condenação proferida no âmbito de um processo 
instaurado ao abrigo da presente lei; 

b) Privação do direito de participar em procedimentos de formação de contratos cujo objecto 
abranja prestações típicas dos contratos de empreitada, de concessão de obras públicas, de 
concessão de serviços públicos, de locação ou aquisição de bens móveis e de aquisição de 
serviços ou ainda em procedimentos destinados à atribuição de licenças ou alvarás, desde que a 
prática que constitui contra-ordenação punível com coima se tenha verificado durante ou por 
causa do procedimento relevante. 

2 - A sanção prevista na alínea b) do número anterior tem a duração máxima de dois anos, 
contados da decisão condenatória." 

 
Artigo 7.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro 
Os artigos 24.º, 29.º e 37.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de janeiro, passam a ter a 

seguinte redacção: 
"Artigo 24.º 
Deveres no exercício da actividade 
1 - ... 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b885b688dab1cdca80257f000035d3e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b885b688dab1cdca80257f000035d3e8?OpenDocument
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2 - ... 
a) (Revogado) 
b) (Revogado) 
c) (Revogado) 
d) (Revogado) 
e) (Revogado) 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) (Revogado) 
j) ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 29.º 
Forma e conteúdo 
1 - ... 
2 - Incumbe sempre à empresa que recebe a obra de empreitada, ainda que venha a celebrar 

um contrato de subempreitada, assegurar e certificar-se do cumprimento do disposto no número 
anterior. 

3 - Nos contratos de subempreitada, a obrigação prevista no número anterior incumbe à 
empresa que dá os trabalhos de subempreitada. 

4 - A inobservância do disposto no n.º 1 do presente artigo determina a nulidade do contrato, 
não podendo esta ser invocada pela parte obrigada a assegurar e a certificar-se do seu 
cumprimento. 

5 - As empresas são obrigadas a manter em arquivo os contratos celebrados em que são 
intervenientes pelo período de cinco anos a contar da data da conclusão das obras. 

Artigo 37.º 
Contra-ordenações 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) As infracções previstas no artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, caso tenham 

sido praticadas no âmbito do procedimento de formação ou da execução de contrato cujo 
objecto abranja prestações típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de concessões. 

3 - ... 
a) (Revogado) 
b) (Revogado) 
c) (Revogado) 
d) (Revogado) 
e) (Revogado) 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) As infracções previstas no artigo 457.º do Código dos Contratos Públicos, caso tenham 

sido praticadas no âmbito do procedimento de formação ou da execução de contrato cujo 



CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

18 

 

objecto abranja prestações típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de concessões; 

q) Violação do disposto no n.º 2 do artigo 383.º do Código dos Contratos Públicos; 
r) Violação do disposto no n.º 1 do artigo 384.º do Código dos Contratos Públicos; 
s) Subcontratação, sem autorização do dono da obra ou com oposição deste, nos casos 

previstos no n.º 2 do artigo 385.º e no artigo 386.º, ambos do Código dos Contratos Públicos; 
t) Não comparência no local, na data e na hora indicadas pelo dono da obra para a 

consignação da obra, nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 405.º do Código dos 
Contratos Públicos. 

4 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) Violação do disposto no n.º 5 do artigo 29.º; 
h) Violação do disposto no n.º 4 do artigo 384.º do Código dos Contratos Públicos; 
i) Violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 385.º do Código dos Contratos Públicos. 
5 - ..." 
 
Artigo 8.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro 
1 - O artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro, passa a ter a seguinte 

redacção: 
"Artigo 10.º 
Poder de direcção, superintendência e tutela 
A GeRAP está sujeita aos poderes de direcção, de superintendência e de tutela dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, nos termos dos 
seus estatutos e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial do Estado." 

2 - O artigo 2.º dos Estatutos da Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da 
Administração Pública, E. P. E., publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 25/2007, de 7 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção: 

"Artigo 2.º 
Poder de direcção, superintendência e tutela 
1 - A GeRAP está sujeita aos poderes de direcção, de superintendência e de tutela dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, nos 
termos dos seus estatutos e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial do Estado. 

2 - ... 
3 - O poder de direcção sobre a GeRAP compreende o poder de emitir ordens ou instruções 

relativamente à prestação de serviços partilhados, bem como de definir as modalidades de 
verificação do cumprimento das ordens ou instruções emitidas." 

 
CAPÍTULO III 
Disposições transitórias 
 
Artigo 9.º 
Modo de apresentação das propostas e das candidaturas em suporte papel 
1 - Até 31 de Outubro de 2009, a entidade adjudicante pode fixar, no programa do 

procedimento, que os documentos que constituem a proposta ou a candidatura podem ser 
apresentados em suporte papel. 

2 - No caso previsto no número anterior, os documentos que constituem a proposta ou a 
candidatura devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser 
escrita a palavra "Proposta" ou "Candidatura", indicando-se o nome ou a denominação social 
do concorrente ou do candidato ou, se for o caso, dos membros do agrupamento concorrente ou 
candidato, e a designação do contrato a celebrar. 

3 - O disposto no número anterior aplica-se às propostas variantes, devendo no rosto do 
respectivo invólucro ser escrita a expressão "Proposta variante n.º ...". 
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4 - O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta ou a candidatura pode 
ser entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a 
recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixados para a apresentação das propostas ou das 
candidaturas. 

5 - A recepção dos invólucros deve ser registada, anotando-se a data e a hora em que os 
mesmos são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, 
sendo entregue a estas um recibo comprovativo dessa entrega. 

 
Artigo 10.º 
Fornecimento das peças do procedimento 
1 - Quando, nos termos do disposto no artigo anterior, os documentos que constituem a 

proposta ou a candidatura possam ser apresentados em suporte papel, os interessados podem 
solicitar, em tempo útil, que lhes sejam fornecidas, pela entidade adjudicante, cópias das peças 
do procedimento, mediante o seu prévio pagamento, ao preço do seu custo, as quais lhes devem 
ser entregues ou enviadas, em suporte papel ou em ficheiro informático, no prazo máximo de 
três dias a contar da data de recepção do pedido. 

2 - Os serviços da entidade adjudicante devem registar o nome e o endereço dos interessados 
que solicitem o fornecimento das peças do procedimento. 

3 - Quando não seja cumprido o disposto no n.º 1, o prazo fixado para a apresentação das 
propostas ou das candidaturas deve ser prorrogado, a pedido dos interessados, por período 
equivalente, no mínimo, ao do atraso verificado. 

 
Artigo 11.º 
Acto público 
1 - Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura possam ser 

apresentados em suporte papel, todos os procedimentos de formação de contratos públicos, 
excepto o ajuste directo, integram um acto público que tem lugar no dia útil imediatamente 
subsequente ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas ou das candidaturas. 

2 - Por motivo justificado, pode o acto público realizar-se dentro dos cinco dias 
subsequentes ao indicado no número anterior, em data a determinar pelo órgão competente para 
a decisão de contratar. 

3 - A decisão de alteração da data do acto público deve ser imediatamente notificada a todos 
os interessados que tenham adquirido as peças do procedimento e a estas deve ser junta cópia 
daquela decisão. 

4 - À sessão do acto público pode assistir qualquer interessado, mas nele apenas podem 
intervir os concorrentes ou os candidatos e os seus representantes, estes últimos desde que 
devidamente credenciados. 

5 - Os concorrentes ou os candidatos, bem como os seus representantes podem, durante a 
sessão do acto público, examinar os documentos apresentados no prazo fixado pelo júri e 
reclamar da lista de concorrentes, nos termos do disposto no artigoseguinte. 

 
Artigo 12.º 
Formalidades do acto público 
1 - O presidente do júri inicia o acto público identificando o procedimento através de 

referência ao respectivo anúncio. 
2 - Em seguida, são abertos os invólucros que contêm os documentos que constituem as 

propostas ou as candidaturas pela ordem da respectiva recepção, procedendo-se à leitura da 
lista dos concorrentes ou dos candidatos, elaborada pela mesma ordem. 

3 - Cumprido o disposto no número anterior, o júri solicita aos representantes dos 
concorrentes ou dos candidatos as respectivas credenciais. 

4 - O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes ou dos candidatos 
pode reclamar desse facto, devendo para o efeito apresentar o recibo referido no n.º 5 do artigo 
9.º ou documento postal comprovativo da tempestiva recepção do seu invólucro exterior. 

5 - Apresentada reclamação nos termos do disposto no número anterior, o júri interrompe a 
sessão do acto público para averiguar o destino do invólucro. 

6 - Se o invólucro não for encontrado, o júri fixa ao reclamante um novo prazo para a 
apresentação da respectiva proposta ou candidatura, informando os presentes da data e da hora 
em que a sessão será retomada. 
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7 - Se o invólucro for encontrado antes do termo do prazo referido no número anterior, dá-se 
imediato conhecimento do facto ao interessado, procedendo-se à abertura daquele logo que 
retomada a sessão do acto público. 

8 - Cumprido o disposto nos números anteriores, o presidente do júri encerra o acto público, 
do qual é elaborada acta que deve ser sempre assinada pelo secretário e pelo presidente do júri. 

 
Artigo 13.º 
Comunicações e notificações 
1 - Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura possam ser 

apresentados em suporte papel, as notificações previstas no Código dos Contratos Públicos 
podem ser efectuadas através de correio ou de telecópia. 

2 - No caso referido no número anterior, as comunicações entre a entidade adjudicante ou o 
júri do procedimento e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o adjudicatário 
podem ser feitas pelos meios nele referidos. 

 
CAPÍTULO IV 
Disposições finais 
 
Artigo 14.º 
Norma revogatória 
1 - São revogados: 
a) O artigo 138.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro; 
b) Os artigos 10.º a 15.º do Decreto-Lei n.º 390/82, de 17 de Setembro; 
c) O capítulo iii da parte iv do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro; 
d) O Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março; 
e) O Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho; 
f) O Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com excepção dos artigos 16.º a 22.º e 29.º; 
g) O n.º 9 do artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro; 
h) O Decreto-Lei n.º 223/2001, de 9 de Agosto; 
i) O Decreto-Lei n.º 104/2002, de 12 de Abril; 
j) Os artigos 14.º a 17.º e 24.º a 31.º do Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de Agosto; 
l) O Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de Outubro; 
m) As alíneas a) a e) e i) do n.º 2 do artigo 24.º e as alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 37.º, 

ambos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro; 
n) O Decreto-Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro; 
o) O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro; 
p) O artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 50-B/2007, de 28 de Fevereiro. 
2 - É igualmente revogada toda a legislação relativa às matérias reguladas pelo Código dos 

Contratos Públicos, seja ou não com ele incompatível. 
3 - Ressalvam-se do disposto no número anterior os actos legislativos que consagrem 

regimes transitórios em matéria de contratação pública. 
4 - Permanecem transitoriamente em vigor, com as necessárias adaptações, os diplomas 

regulamentares, incluindo as portarias, que tenham sido aprovados ao abrigo dos actos 
legislativos revogados por efeito do disposto nos n.os 1 e 2, desde que necessários à aplicação 
do Código dos Contratos Públicos e que com ele sejam compatíveis. 

 
Artigo 15.º 
Remissões para a legislação revogada 
Todas as remissões para as disposições legais e para os actos legislativos revogados nos 

termos do disposto no artigo anterior consideram-se feitas para as correspondentes disposições 
do Código dos Contratos Públicos. 

 
Artigo 16.º 
Aplicação no tempo 
1 - O Código dos Contratos Públicos só é aplicável aos procedimentos de formação de 

contratos públicos iniciados após a data da sua entrada em vigor e à execução dos contratos que 
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revistam natureza de contrato administrativo celebrados na sequência de procedimentos de 
formação iniciados após essa data, salvo o disposto no n.º 2 do artigo 18.º 

2 - O Código dos Contratos Públicos não se aplica a prorrogações, expressas ou tácitas, do 
prazo de execução das prestações que constituem o objecto de contratos públicos cujo 
procedimento tenha sido iniciado previamente à data de entrada em vigor daquele. 

 
Artigo 17.º 
Acompanhamento da aplicação do Código dos Contratos Públicos 
1 - A partir da entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, devem ser recolhidos os 

elementos relativos à sua aplicação, nomeadamente para a introdução de eventuais alterações 
que se revelem necessárias. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, é nomeada, por portaria conjunta dos 
ministros responsáveis pelas áreas das finanças e das obras públicas, uma comissão de 
acompanhamento da aplicação do Código dos Contratos Públicos, a qual integrará, 
designadamente, representantes da Administração Pública e das organizações representativas 
das principais actividades económicas envolvidas. 

 
Artigo 18.º 
Entrada em vigor 
1 - O presente decreto-lei entra em vigor seis meses após a data da sua publicação. 
2 - A revogação dos artigos 260.º, 261.º, 262.º, 263.º e 264.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 

de Março, produz efeitos no dia seguinte ao da publicação do presente decreto-lei, não sendo os 
mesmos aplicáveis aos contratos já celebrados, sem prejuízo dos processos de conciliação 
pendentes àquela data. 

 

Jurisprudência - STA: 

I – Aos procedimentos de formação destes contratos de aquisição, iniciados após o início 

de vigência do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, 

aplica-se o regime desse diploma legal, por força das disposições do respectivo artigo 36, 

número 1, e do artigo 16, número 1, deste DL 18/2008. 

II – Por força do princípio da preferência de lei, a indicação, constante nas peças 

regulamentares do concurso público para a celebração de contratos de aprovisionamento ao 

abrigo do qual serão celebrados os contratos de aquisição, não obsta que a estes últimos seja 

aplicada, nas circunstâncias indicadas em I, o regime do Código dos Contratos Públicos. 

A abertura de tal concurso público foi autorizada, em 25.7.08, pelo Secretário de Estado 

Adjunto e da Saúde, sendo os contratos públicos de aprovisionamento, a cuja celebração se 

destinava, homologados pela referida Port. 939/2009, assinada em 14.7.09 – al. K), da matéria 

de facto. 

Daí que o início de qualquer dos procedimentos tendentes à celebração daqueles contratos 

de aquisição, dependentes de decisão nesse sentido dos competentes órgãos das ARS, IP e 

demais instituições interessadas em beneficiar das condições homologadas (cf. CCP, artigo 

36.º ), sempre teria que ocorrer após a data (30.7.08 - cf. artigo 18.º) de início de vigência do 

CCP, sendo este, por isso, aplicável àqueles procedimentos, por força do que dispõe o art. 

16.º do DL 18/2008, de 29 de Janeiro. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 22-09-2011, proc. n.º 0533/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a80

25791b0041d6ce?OpenDocument) 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Setembro de 2007. - José Sócrates 

Carvalho Pinto de Sousa - Manuel Lobo Antunes - Fernando Teixeira dos Santos - Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira - Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira - Rui Carlos Pereira - 
José Manuel Vieira Conde Rodrigues - Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras - Manuel 
António Gomes de Almeida de Pinho - Jaime de Jesus Lopes Silva - Mário Lino Soares Correia 
- José António Fonseca Vieira da Silva - António Fernando Correia de Campos - Jorge Miguel 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0041d6ce?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0041d6ce?OpenDocument
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de Melo Viana Pedreira - José Mariano Rebelo Pires Gago - Maria Isabel da Silva Pires de 
Lima - Augusto Ernesto Santos Silva. 

Promulgado em 3 de Janeiro de 2008. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendado em 4 de Janeiro de 2008. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

 

PARTE I 

Âmbito de aplicação 

 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

1 - O presente Código estabelece a disciplina aplicável à contratação pública e o 

regime substantivo dos contratos públicos que revistam a natureza de contrato 

administrativo. 

2 - O regime da contratação pública estabelecido na parte II do presente Código é 

aplicável à formação dos contratos públicos, entendendo-se por tal todos aqueles que, 

independentemente da sua designação e natureza, sejam celebrados pelas entidades 

adjudicantes referidas no presente Código. 

3 - A parte II do presente Código é igualmente aplicável, com as necessárias 

adaptações, aos procedimentos destinados à atribuição unilateral, pelas entidades 

adjudicantes referidas no artigoseguinte, de quaisquer vantagens ou benefícios, através 

de acto administrativo ou equiparado, em substituição da celebração de um contrato 

público. 

4 - À contratação pública são especialmente aplicáveis os princípios da transparência, 

da igualdade e da concorrência. 

5 - O regime substantivo dos contratos públicos estabelecido na parte III do presente 

Código é aplicável aos que revistam a natureza de contrato administrativo. 

6 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, reveste a natureza de contrato 

administrativo o acordo de vontades, independentemente da sua forma ou designação, 

celebrado entre contraentes públicos e co-contratantes ou somente entre contraentes 

públicos, que se integre em qualquer uma das seguintes categorias: 

a) Contratos que, por força do presente Código, da lei ou da vontade das partes, 

sejam qualificados como contratos administrativos ou submetidos a um regime 

substantivo de direito público; 

b) Contratos com objecto passível de acto administrativo e demais contratos sobre o 

exercício de poderes públicos; 

c) Contratos que confiram ao co-contratante direitos especiais sobre coisas públicas 

ou o exercício de funções dos órgãos do contraente público; 

d) Contratos que a lei submeta, ou que admita que sejam submetidos, a um 

procedimento de formação regulado por normas de direito público e em que a prestação 

do co-contratante possa condicionar ou substituir, de forma relevante, a realização das 

atribuições do contraente público. 
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Jurisprudência - STA - Uniformização: 

A avaliação das propostas apresentadas num concurso tem-se por fundamentada através da 

valoração por elas obtida nos vários itens de uma grelha classificativa minimamente densa. 

Extracto da fundamentação:  

O dever de fundamentar os actos administrativos cumpre funções múltiplas, em que 

sobressaem, para além do acréscimo da imparcialidade e da transparência, o esclarecimento 

(«auto» e «hetero») do processo decisório e do seu resultado. Ora, a ponderação das 

propostas apresentadas num concurso mediante a referência delas aos itens de uma grelha 

classificativa suficientemente densa, a que se sigam as operações aritméticas que 

quantifiquem as propostas e permitam a sua graduação recíproca, exprime e comunica logo 

a valia de cada uma delas – seja sob os vários aspectos parcelares por que foram 

apreciadas, seja globalmente – bem como os motivos da classificação que obtiveram. Por 

isso, a jurisprudência habitual do STA – onde se filia o acórdão fundamento – vem dizendo 

que essas operações de subsunção das propostas aos vários critérios, factores ou itens da 

referida grelha explicam, «per se», a ponderação que lhes foi atribuída no concurso, sem 

necessidade de um discurso complementar que, no fundo, redundaria numa fundamentação 

do já fundamentado. São exemplos dessa linha decisória os acórdãos do Pleno do STA de 

31/3/1998 e de 13/3/2003, proferidos, respectivamente, nos recs. ns.º 30.500 e 34.396; linha 

que persiste neste Supremo, como mostra o aresto, mais recente, de 26/4/2006, tirado no 

proc. n.º 2083/03 e que aplica a ideia de que o dever de fundamentação pode cumprir-se 

através do preenchimento de grelhas ou fichas previamente elaboradas. 

E nada justifica que rompamos com essa jurisprudência, que integralmente satisfaz as 

funções que a fundamentação prossegue, designadamente a de esclarecer qualquer 

destinatário dos motivos das pontuações atribuídas às propostas. Assim, e ao invés do que 

afirma a aqui recorrida, tal solução não fere quaisquer normas ou princípios constitucionais, 

pois habilita os interessados a compreender os fundamentos do acto classificador e a reagir 

em conformidade. É, pois, falso que a fundamentação advinda da referência das propostas 

aos itens da grelha classificativa contrarie o disposto no art. 268º, n.º 3, da CRP, ofenda o 

princípio da confiança ou ponha em causa a garantia de uma tutela jurisdicional efectiva. 

(Acórdão do STA 2/2014, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 21-01-2014, proc. n.º 01790/13, 

em https://dre.pt/application/file/571982 e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f0

05784e7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA: 

I - O princípio da concorrência implica, por um lado, a participação do maior número 

possível de candidatos e concorrentes nos procedimentos concursais, e, por outro, a garantia 

de uma efectiva e sã concorrência entre eles. 

II - O melhor conhecimento de uma obra não obsta, por si só, a que a empresa que a 

executou participe num procedimento adjudicatório destinado à sua reabilitação, necessária 

em virtude das anomalias e defeitos que a obra inicial apresenta. 

III - Só perante as circunstâncias concretas do caso se deverá avaliar se foi falseada a 

concorrência, não podendo fundar-se o juízo neste sentido em mera presunção decorrente 

daquele melhor conhecimento da obra cujas anomalias e defeitos se pretende corrigir. 

Extracto da fundamentação:  

O princípio da concorrência assume um papel fundamental no âmbito da contratação 

pública, nomeadamente no que se refere aos procedimentos concursais. É importante 

salientar esta específica ligação, uma vez que, como salienta Rodrigo Esteves de Oliveira, “A 

concorrência não se realiza (…) segundo um modelo ou espécie única, nem se projecta 

sempre da mesma maneira ou com o mesmo rigor em todos os procedimentos. É máxima nas 

https://dre.pt/application/file/571982
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f005784e7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f005784e7?OpenDocument
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hastas e nos concursos públicos e vai decrescendo em exigência, ao passar-se para o 

concurso limitado, até chegar aos procedimentos de negociação, onde já são maiores os 

desvios admitidos à sua observância, por força da própria natureza desses procedimentos” 

(vide Rodrigo Esteves de Oliveira, “Os princípios gerais da contratação pública”, in Estudos 

da Contratação Pública, I, Coimbra, 2008, p. 68). 

É possível descortinar dois sentidos subjacentes a este princípio, quais sejam, o de 

assegurar a participação do maior número possível de candidatos e concorrentes nos 

procedimentos concursais, e o de garantir uma efectiva e sã concorrência entre eles, ambos 

associados à boa prossecução do interesse público embora em diferente medida. 

Sendo certo que “muitas das potencialidades jurídicas que se lhe assacam poderem 

igualmente imputar-se ao princípio da igualdade e a outros (como os da imparcialidade, da 

transparência e da publicidade), com maior lastro histórico e dogmático, o princípio da 

concorrência é actualmente a verdadeira trave-mestra da contratação pública, uma espécie 

de umbrella principle, tornando aqueles corolários ou instrumentos seus ou, se se quiser, 

‘contaminando-os’, exigindo ao intérprete que proceda à densificação de tais princípios 

numa perspectiva concorrencial ou segundo a lógica e objectivos da contratação pública” 

(Rodrigo Esteves de Oliveira, “Os princípios gerais”, cit., pp. 66-7). 

O princípio em análise, presente nas directivas europeias de contratação pública de 2004, 

tem várias refracções no CCP, em especial no já mencionado artigo 1.º, n.º 4, e no artigo 

70.º, n.º 2, al. g) (“São excluídas as propostas cuja análise revele: (…) A existência de fortes 

indícios de actos, acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear as regras da 

concorrência”). O artigo 55.º, al. j), por sua vez, está mais directamente ligado ao princípio 

da imparcialidade (a observar pela Administração) e à ideia do conflito de interesses (mais 

direccionada à posição ou situação do candidato ou concorrente), sendo certo, porém, que 

uma actuação parcial da Administração poderá e tenderá a redundar num falseamento da 

concorrência. Esta mesma ideia encontra-se reflectida no aditamento que foi introduzido, em 

2012, na parte final da alínea j) do artigo 55.º do CCP (“que lhes confira vantagem que 

falseie as condições normais da concorrência”). 

A entidade adjudicante tem um papel importante a desempenhar no controlo de eventuais 

condutas anti-concorrenciais, desde logo de forma preventiva, na preparação do 

procedimento de contratação e ainda antes do acto de adjudicação, colocando todo o rigor na 

definição das peças procedimentais, que, tratando-se, como no caso dos autos, de um 

concurso público, são o programa do procedimento e o caderno de encargos. Também ao júri 

do concurso está reservado um papel de destaque na detecção de condutas anti-

concorrenciais aquando da avaliação das propostas. Para tanto, nos termos do artigo 72.º do 

CCP, poderá “pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas 

apresentadas que considere necessários para efeito da análise e da avaliação das mesmas”. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO DO CA, de  12-03-2015, proc. n.º 01469/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c

004e4912?OpenDocument) 

 

I - A Contratação Pública está submetida a princípios gerais de direito, estando uns 

legalmente consagrados, resultando outros do ordenamento jurídico como um todo. 

II - Entre estes princípios, encontramos princípios gerais de direito interno e comunitário 

(i. a.: igualdade, imparcialidade, concorrência), princípios específicos da realidade 

comunitária (v.g.: proibição da descriminação em razão da nacionalidade e reconhecimento 

mútuo) e, ainda, princípios específicos da realidade da contratação pública (v. g. : 

estabilidade das propostas, objetividade, publicidade, concorrência, transparência e igualdade). 

III - Além destes princípios, são aplicáveis aos procedimentos de adjudicação, 

designadamente aos previstos no Código dos Contratos Públicos, como atividade 

administrativa que é, também os princípios gerais da actividade administrativa previstos quer 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c004e4912?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c004e4912?OpenDocument
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na Constituição (arts. 13.º, 266.º n.º 2, entre outros) quer no Código de Procedimento 

Administrativo (arts. 3.º e ss.) 

IV - O princípio da transparência no contexto da contratação pública, implica, além do 

mais, uma publicação das regras de cada procedimento, que devem ser claras e postas no 

documento normativo de uma forma adequada, para evitar surpresas aos operadores 

económicos e exige uma definição clara e precisa das regras das principais decisões 

procedimentais. 

Extracto da fundamentação:  

Como este STA já decidiu anteriormente “a Contratação Pública está submetida a 

princípios gerais de direito, estando uns legalmente consagrados, resultando outros do 

ordenamento jurídico como um todo. Assim, encontramos princípios gerais de direito interno 

e comunitário (i. a.: igualdade, imparcialidade, concorrência), princípios específicos da 

realidade comunitária (v.g.: proibição da descriminação em razão da nacionalidade e 

reconhecimento mútuo) e, ainda, princípios específicos da realidade da contratação pública 

(v. g.: estabilidade das propostas, objetividade, publicidade, concorrência). Além destes 

princípios, aos procedimentos de adjudicação, designadamente aos previstos no Código dos 

Contratos Públicos, como atividade administrativa que é, aplicam-se também os princípios 

gerais da actividade administrativa previstos quer na Constituição (arts. 13°, 266° n°2, entre 

outros) quer no Código de Procedimento Administrativo (arts. 3° e ss.)” (Ac. de 30/1/2013-

Proc. n°878/12). 

Aliás, o art°1° n°4 do Código dos Contratos Públicos manda aplicar à contratação pública 

os princípios da transparência, no seguimento do disposto no artigo 2° da Directiva 

2004/18/CE e do artigo 10° da Directiva 2004/17/CE. 

Mas o que é que se deve entender pelo princípio da transparência? 

Diz-nos Rodrigo Esteves de Oliveira que “no contexto da contratação pública, a 

transparência implica, desde logo, um dever de publicitação adquada da intenção de 

contratar por partes das entidades adjudicantes e das condições essenciais do contrato, para 

permitir que quem nisso tenha interesse apresente uma proposta ou candidatura. De seguida, 

impõe-se-se também uma publicação das regras de cada procedimento, que devem ser claras 

e postas no documento normativo adequado, para evitar surpresas aos operadores 

económicos. Em terceiro lugar, o princípio da transparência exige uma definição clara e 

precisa das regras das principais decisões procedimentais, designadamente, dos requisitos de 

acesso, das condições de qualificação dos candidatos e dos critérios e factores de 

adjudicação, de modo a evitar uma discricionariedade excessiva por parte das entidades 

adjudicantes em matérias concorrencialmente essenciais, cujo exercício não seja, em termos 

práticos, passível de um controlo adequado por parte dos tribunais, e de modo também a 

permitir aos interessados uma correcta formação da sua vontade de concorrer (ou não) e a 

adopção de uma estratégia concorrencial informal e consciente.... Em quarto lugar, o 

princípio da transparência reclama a existência de meios destinados a controlar a 

legitimidade das decisões procedimentares, como a fundamentação dos actos administrativos 

e a audiência prévia, e para fazer cumprir a lei...” (Estudos da Contratação Pública — I, 

págs. 101 e 102). Neste mesmo sentido se pronunciou Nogueira de Brito, in Os Princípios 

Jurídicos dos Procedimentos Concursais, págs. 24 e 25). 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 19-03-2013, proc. n.º 0587/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42f2f57cadc3207d80257b470

052e445?OpenDocument) 

 

I - As propostas apresentadas por particulares a concurso público têm o valor jurídico de 

verdadeiras propostas, apesar de dotadas de estatuto sui generis, encerrando, por consequência, 

uma declaração negocial de um concorrente privado em relação à Administração Pública. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42f2f57cadc3207d80257b470052e445?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42f2f57cadc3207d80257b470052e445?OpenDocument
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II - Um dos princípios gerais de direito relativo à proposta é a sua intangibilidade (ou 

princípio da indisponibilidade ou da imutabilidade das propostas), que é uma refracção dos 

princípios da concorrência e da igualdade 

III - Os efeitos de indisponibilidade e de congelamento ou de petrificação da proposta além de 

serem uma decorrência natural do princípio da concorrência e da igualdade entre os 

concorrentes, os mesmos emergem do artigo 72.º n.º 1 do CCP. É que, nos termos do n.º 1 

deste artigo, o júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos 

sobre as propostas apresentadas que considere necessários para efeito da análise e da avaliação 

das mesmas. 

IV - Os esclarecimentos prestados passam a fazer parte integrante da proposta desde que não 

contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou 

completem os respectivos atributos, nem visem suprir omissões que determinem a sua 

exclusão. 

V - Estes esclarecimentos devem ter uma mera função de explicação ou de aclaração de algo 

menos nítido ou menos claro, não se destinando a dizer coisa diferente da que se assumira na 

proposta, nem para completar ou aperfeiçoar algum atributo da mesma, nem para integrar 

lacunas existentes nos atributos ou nos elementos da proposta (preço, prazo, produto, etc.) cuja 

omissão justificasse a sua exclusão. 

VI - A apresentação de prazo para a execução de um contrato diferente do constante do 

caderno de encargos não carece de esclarecimentos, representando apenas uma posição diferente 

da apresentada pela entidade contratante. Tal divergência só careceria de esclarecimentos se no 

procedimento houvesse elementos objectivos que fizessem concluir tratar-se de um mero erro 

material ou de cálculo. 

Extracto da fundamentação:  

A Contratação Pública está submetida a princípios gerais de direito, estando uns legalmente 

consagrados, resultando outros do ordenamento jurídico como um todo. 

Assim, encontramos princípios gerais de direito interno e comunitário (i. a.:igualdade, 

imparcialidade, concorrência), princípios específicos da realidade comunitária (v.g.: 

proibição da descriminação em razão da nacionalidade e reconhecimento mútuo) e, ainda, 

princípios específicos da realidade da contratação pública (v. g. : estabilidade das propostas, 

objetividade, publicidade, concorrência) (ver: Marcelo Rebelo de Sousa, in O Concurso 

Público na Formação do Contrato Administrativo, págs. 63 e ss.). 

Além destes princípios, aos procedimentos de adjudicação, designadamente aos previstos no 

Código dos Contratos Públicos, como atividade administrativa que é, aplicam-se também os 

princípios gerais da atividade administrativa previstos quer na Constituição (arts. 13º, 266º 

nº2, entre outros) quer no Código de Procedimento Administrativo (arts. 3º e ss.) (cfr. Rodrigo 

Esteves de Oliveira, Os Princípios Gerais da Contratação Pública, in Estudos da Contratação 

Pública I, págs. 54 e ss.). 

A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade adjudicante a sua 

vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo (artº56º nº1 do CCP). 

As propostas apresentadas por particulares a concurso público têm o valor jurídico de 

verdadeiras propostas, apesar de dotadas de estatuto sui generis, encerrando, por 

consequência, uma declaração negocial de um concorrente privado em relação à 

Administração Pública (cfr. Paulo Otero, Intangibilidade das Propostas em concurso Público, 

in O Direito-Ano 131º, I/II, pág. 92). 

Ora um dos princípios gerais de direito relativo à proposta é a sua intangibilidade. Segundo 

R. Esteves de Oliveira “o princípio da intangibilidade das propostas (ou princípio da 

indisponibilidade ou da imutabilidade das propostas), sendo uma refração dos princípios da 

concorrência e da igualdade, é um princípio fundamental da contratação pública e significa 

que, com a entrega da proposta (e com o termo do prazo para a sua apresentação) o 

concorrente fica vinculado a ela e, consequentemente, já não a pode retirar nem alterar até 
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que seja proferido o acto de adjudicação ou até que decorra o respetivo prazo de validade. As 

propostas apresentadas ao procedimento adjudicatório não devem, pois, após o decurso do 

prazo para a sua apresentação, considerar-se na disponibilidade dos concorrentes, de 

ninguém, aliás, tornando-se intangíveis, documental ou materialmente….Após o termo do 

prazo para a sua apresentação, a proposta, além de não poder ser retirada (efeito de 

indisponibilidade) – há portanto uma obrigação de manutenção das propostas (artº65º do 

CPP), que só termina com o decurso do prazo de 66 dias, salvo se outro maior estiver 

estabelecido no programa ou no convite -, não pode ser alterada, tornando-se intangível (efeito 

de congelamento ou petrificação)” (ob. cit., págs. 76/77). 

Estes efeitos de indisponibilidade e de congelamento ou de petrificação da proposta além de 

serem uma decorrência natural do princípio da concorrência e da igualdade entre os 

concorrentes (neste sentido: Paulo Otero, ob. cit., pág.97), os mesmos emergem do artigo 72º 

do CPP. 

É que, nos termos do nº1 deste artigo, “o júri do procedimento pode pedir aos concorrentes 

quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere necessários para 

efeito da análise e da avaliação das mesmas”. 

Os esclarecimentos prestados passam a fazer parte integrante da proposta “desde que não 

contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou 

completem os respetivos atributos, nem visem suprir omissões que determinem a sua exclusão” 

(artº70º nº 2 al.a)). 

Estes esclarecimentos devem ter uma mera função de explicação ou de aclaração de algo 

menos nítido ou menos claro, não se destinando a dizer coisa diferente da que se assumira na 

proposta, nem para completar ou aperfeiçoar algum atributo da mesma, nem para integrar 

lacunas existentes nos atributos ou nos elementos da proposta (preço, prazo, produto, etc.) 

cuja omissão justificasse a sua exclusão. 

Nas palavras de R. Esteves de Oliveira, “não é admitido ao concorrente mexer ou alterar a 

proposta durante a pendência do procedimento, integrando, modificando, reduzindo ou 

aumentando a pretensão ou a oferta inicialmente apresentada, seja para a tornar conforme aos 

parâmetros vinculativos constantes das peças do procedimento, seja para a tornar mais 

competitiva” (ob. cit., pág.78). 

Mais concretamente, e sobre os prazos para execução do contrato a adjudicar, escrevem 

Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira que “…É sabido que o CE pode 

subtrair à concorrência um qualquer aspeto da execução de duas formas: desde logo, pode este 

aspeto vir formulado em termos fechados ou certos – como se estabelece, poe exemplo, que o 

prazo de fornecimento de um determinado produto é de dois meses -, mas também pode 

acontecer que a entidade adjudicante, embora não pretenda que um determinado aspeto da 

execução do contrato a celebrar seja posto á concorrência, permita que os concorrentes 

ofereçam diferentes condições (e se vinculem a elas), estabelecendo no CE limites mínimos e/ou 

máximos a esse respeito. Assim, no caso da aquisição de um determinado serviço, pode a 

entidade adjudicante considerar que é adjudicatoriamente irrelevante que ele seja prestado em 

15 dias, num mês ou em dois, desde que não ultrapasse dois meses. Pode ela, neste caso, pura e 

simplesmente fixar o prazo de prestação do serviço em dois meses, mas também pode 

estabelecer que esse prazo é no máximo de dois meses; o concreto prazo que venha a ser 

proposto pelos concorrentes, configurará então um termo ou condição, que releva para efeitos 

da conformidade ou regularidade da proposta [pois serão excluídas todas as que apresentem 

um prazo superior a esse, nos termos da alínea b) do artigo 70º nº2]” (Concursos e Outros 

Procedimentos de Contratação Pública, págs. 587/588). 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 0878/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f46717998a7c38d80257b1e0

0352f15?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f46717998a7c38d80257b1e00352f15?OpenDocument
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I - Contratos Públicos são todos aqueles que, independentemente da sua designação e 

natureza, sejam celebrados por entidades adjudicantes referidas no código dos contratos 

Públicos e com a observância de determinados procedimentos pré-contratuais. 

II - Os Tribunais Administrativos são os competentes para dirimir litígios decorrentes da 

execução de contrato de fornecimento de bens e serviços, que forem submetidos a um 

procedimento pré-contratual regulado por normas de direito público. 

(Acórdão do STA, CONFLITOS, de 19-12-2012, proc. n.º 020/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af91df29d9d1a5da80257aef0

04af724?OpenDocument) 

 

I - Na contratação pública, a regra é a de que a Administração não pode contratar como 

(modo de vinculação e escolha de proposta) e com quem quiser, devendo respeitar o 

procedimento pré-contratual previsto na lei. 

II - Com o Convite para apresentação de propostas dirigido às várias concorrentes abriu-se um 

procedimento de acordo com o que se dispõe em tal Convite. 

III - A abertura do procedimento de concurso vincula legalmente a entidade adjudicante a 

levá-lo até ao fim nos termos fixados nas peças do procedimento (e na lei), a outorgar o 

benefício ou a celebrar o contrato que constituem seu objecto àquele (ou aquele) dos 

concorrentes que oferecer a melhor proposta, segundo o critério de adjudicação e, ainda, a fazê-

lo de acordo com o que resultar da proposta. 

IV - A Administração goza, embora com observância dos princípios que devem presidir ao 

desempenho das suas funções (designadamente, o princípio da transparência), de uma larga 

margem de discricionaridade, quer na enunciação e ordenação nos factores e subfactores que 

irão determinar a proposta economicamente mais vantajosa, quer na ponderação que lhes for 

atribuída e mesmo na sua aplicação às propostas admitidas ao procedimento. 

V - Não enumera o CCP os factores a considerar para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a entidade adjudicante mas podem, entre outros enumerar os seguintes: qualidade, preço, 

custo de utilização, valia técnica, características estéticas e/ou funcionais, custo da utilização, 

rendibilidade, características ambientais, assistência técnica, serviço pós-venda, prazo de 

entrega, prazo de execução, compromissos em matéria de peças sobresselentes, segurança de 

abastecimento e garantia. 

VI - O princípio da proporcionalidade (ou da racionalidade da decisão) tem uma tripla 

componente de adequação, necessidade e não excesso de meios. Porém, a violação deste 

princípio só pode ocorrer no exercício de poderes discricionários. 

Extracto da fundamentação:  

Não enumera o CCP os factores a considerar para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a entidade adjudicante mas podem, entre outros enumerar os seguintes: qualidade, 

preço, custo de utilização, valia técnica, características estéticas e/ou funcionais, custo da 

utilização, rendibilidade, características ambientais, assistência técnica, serviço pós-venda, 

prazo de entrega, prazo de execução, compromissos em matéria de peças sobresselentes, 

segurança de abastecimento e garantia (cfr. Jorge Andrade Silva, in CPP Comentado e 

Anotado, 2ª ed., pág.s 282 e 283). 

Goza a Administração, embora com observância dos princípios que devem presidir ao 

desempenho das suas funções, designadamente, o princípio da transparência, de uma larga 

margem de discricionaridade, quer na enunciação e ordenação nos factores e subfactores que 

irão determinar a proposta economicamente mais vantajosa, quer na ponderação que lhes foi 

atribuida e mesmo na sua aplicação às propostas admitidas ao procedimento (Jorge Andrade 

Silva, ob. e loc. citados). 

[…] 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af91df29d9d1a5da80257aef004af724?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af91df29d9d1a5da80257aef004af724?OpenDocument
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Analisemos se a exlusão da proposta da recorrente por falta de apresentação dos tarifários 

em vigor para as chamadas para os serviços de outros operadores viola aquele referido 

princípio. 

O princípio da proporcionalidade (ou da racionalidade da decisão) tem uma tripla 

componente de adequação, necessidade e não excesso de meios (Prof. Marcelo Rebelo de 

Sousa, Lições de Direito Administrativo, Vol. I, 1999, pág. 459; (Prof. João Caupers, Direito 

Administrativo, 58). 

Embora, nada adiantando o acórdão recorrido sobre o fundamento da violação deste 

princípio, tudo inculca que tal violação ocorre por se ter usado um excesso de meios, ou seja 

numa relação “custos-benefícios” há um desiquilibrio entre as vantagens decorrentes da 

prossecução do interesse público e o sacrifício inerente dos interesses privados. 

Porém, a violação deste princípio só pode ocorrer no exercício de poderes discricionários, 

pois a discricionariedade consiste na liberdade concedida por lei à Administração de adoptar 

um de entre vários comportamentos possíveis, escolhido pela Administração como o mais 

adequado à realização do interesse público protegido pela norma que a confere (Prof. Sérvulo 

Correia, Noções de Direito Administrativo, vol. 1º, pág. 175; (Prof. Marcelo Rebelo de Sousa, 

Lições de Direito Administrativo, Vol. I, 1999, pág. 107). 

No caso sub judice, estamos na presença de uma actividade vinculada por parte da 

Administração. 

O ato impugnado é “a exclusão da proposta da A……. nos termos da alínea a) do nº2 do 

artigo 70º ex vi da alínea o) do nº2 do artigo 146º, ambos do CCP, por não cumprir com o 

exigido na alínea b) do ponto 3 do convite, na medida em que dela (a proposta) não constam 

os tarifários em vigor para as chamadas para serviços de outros operadores (apoio a clientes 

e informativos) e para os serviços associados à marca C……..". 

Estatui-se no artº70º nº2 al.a) do CCJ que “são excluídas as propostas cuja análise revele 

“que não apresentam alguns dos atributos, nos termos do disposto na al.b) do nº1 do artigo 

57º”. 

Esta exclusão foi proposta pelo Júri do Concurso ao abrigo do disposto no artº146º nº2 al.o), 

por não satisfazer o exigido na al.b) do ponto 3 do Convite (não mencionar os tarifários em 

vigor quer para os serviços de outros operadores [apoio a clientes e informativos] quer para 

os serviços associados à marca C…….). 

Ora, tendo nós concluído supra pela obrigatoriedade da menção deste tarifários, face aos 

preceitos legais sobre a Administração recaía um poder vinculado sobre a exclusão da 

proposta da A……., não lhe restando à entidade adjudicante qualquer margem de escolha de 

outro comportamento a tomar que não fosse o da exclusão. 

Tanto nos basta para concluir que nunca poderíamos estar perante a violação do princípio da 

proporcionalidade. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 04-12-2012, proc. n.º 0857/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad30

0429e68?OpenDocument) 

 

I - Apresenta interesse geral a controvérsia que incide (numa parte) sobre a aplicação das 

normas gerais dos artigos 47.º e 70.º n.º 2 alínea e) (proposta de preço anormalmente baixo) e 

não sobre as particularidades das cláusulas de um concurso público. 

II - Também apresenta relevância jurídica e características idênticas à imediatamente antes 

enunciada, a questão de determinar se em circunstancias como as assentes pelas instancias de 

um concurso para aprovisionamento por Acordo Quadro, em que não se mostra possível 

determinar as quantidades nem o preço base, o concurso tem condições para prosseguir ou se 

devem ser recompostos os documentos que o regulam de modo que passem a conter os 

referidos elementos, anulando-se para o efeito o procedimento desde o início. 

Extracto da fundamentação:  

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad300429e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad300429e68?OpenDocument
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Em situação como a dos autos em que existem preços unitários diferentes indicados pelo 

caderno de encargos como preços máximos ficaria em aberto saber se o preço total da 

proposta é o preço calculado a partir de cada parcela (preço unitário multiplicado pelas 

quantidades - isto é, vários preços totais) ou é o preço resultante do somatório dos diversos 

preços unitários pelas quantidades, ou são os preços unitários base comparados com os 

unitários da proposta, ou são o somatório dos unitários base comparados com o somatório 

dos unitários da proposta. 

Do exposto resulta que a controvérsia (numa parte) incide sobre aspectos que se reconduzem 

à aplicação das normas gerais dos artigos 47.º e 70.º n.º 2 alínea e) (proposta de preço 

anormalmente baixo) e não especificamente apenas às particularidades deste concurso 

designadamente da interpretação das suas cláusulas. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 12-06-2012, proc. n.º 0587/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2ab5f975222ef280257a240

0486560?OpenDocument) 

 

I - O facto de ter sido fixado um preço base no caderno de encargos não vincula, só por si, a 

entidade adjudicante a aplicar o critério legal de determinação automática do valor 

anormalmente baixo previsto no art.º 71.º, n.º 1 do CCP, já que sendo este um critério supletivo, 

só será aplicável se não foi afastado pela entidade adjudicante nas peças concursais, no uso do 

poder discricionário que aquela detém nesta matéria. 

II - Uma proposta de valor anormalmente baixo é uma proposta que suscita sérias dúvidas 

sobre a sua seriedade ou congruência e, portanto é, à partida e em abstracto, uma proposta 

suspeita, que não oferece credibilidade de que venha a ser cumprida e, por isso, uma proposta a 

excluir, caso não seja justificada e aceite essa justificação pela entidade adjudicante. 

III - Não faz, pois, sentido que uma proposta de valor anormalmente baixo face ao critério 

supletivo legal, seja considerada como preço/referência pela entidade adjudicante, para efeitos 

de atribuição, em abstracto, da pontuação máxima no factor «Preço», na metodologia de 

avaliação das propostas estabelecida no programa do concurso. 

IV - O art.º 57, n.º 1 d) do CPP só exige que a proposta seja constituída pelos «Documentos 

que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente 

baixo, quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento», o que 

bem se compreende, uma vez que o critério legal previsto no art.º 71.º, n.º 1 é, como já se 

referiu, meramente supletivo. 

V - E, como é óbvio, essa exigência de justificação ex ante do valor anormalmente baixo da 

proposta pelo citado art.º 57.º, n.º 1 d) do CCP, tem como pressuposto que tal valor foi fixado, 

com clareza e precisão, pela entidade adjudicante, nas peças concursais, isto sob pena de 

violação dos citados preceitos legais e dos princípios da transparência e da boa fé, que 

devem presidir, em especial, aos procedimentos concursais (art.º 1.º, n.º 4 do CCP e art.º 6.º A 

do CPA). 

VI - Sendo a maioria das propostas apresentadas a concurso, incluindo a da autora e a 

proposta adjudicatária, substancialmente equivalentes no factor «Preço», já que a diferença 

entre elas era de 1,10€, a exclusão automática da proposta da autora, por não ter justificado 

logo o preço oferecido, surge sem fundamento razoável e viola também os princípios da 

proporcionalidade, da igualdade e da concorrência (art.º 1.º, n.º 4 do CCP art.º 5.º do CPA 

e art.º 266.º, n.º 2 da CRP). 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 0250/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0

054d187?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2ab5f975222ef280257a2400486560?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2ab5f975222ef280257a2400486560?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0054d187?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0054d187?OpenDocument
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I - O concurso público constitui o procedimento regra na contratação pública; sendo o ajuste 

directo uma das excepções, isso implica que terão de se verificar as condições que o tornam 

possível. 

II - Os princípios da legalidade, imparcialidade, igualdade e transparência impõem que a 

Administração só recorra ao ajuste directo nos casos em que não fiquem dúvidas na sua 

actuação na resolução de interesses conflituantes. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 011/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc0

03b6629?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I - O princípio da concorrência, enquanto princípio enformador da contratação pública, 

exige que as propostas sejam comparáveis com um padrão comum, por referência aos 

mesmos factores e parâmetros e, portanto, indirectamente, entre si próprias. 

II - No âmbito da contratação pública, o princípio da igualdade impõe à entidade 

adjudicante que adopte uma conduta igual relativamente aos concorrentes e candidatos que 

se encontrem em situação igual. 

III - A entidade adjudicante não é livre de incluir no caderno de encargos as especificações 

técnicas que lhe aprouver, antes impõe-se-lhe observar as regras vertidas no artigo 49º do 

CCP, tendo em consideração as características específicas do objecto do contrato que, a 

final, será celebrado e a observância do princípio da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

É sabido que o princípio da concorrência - do qual a exigência de comparabilidade das 

propostas constitui um pressuposto essencial - e o princípio da igualdade constituem dois 

princípios estruturantes e fundamentais da contratação pública (cfr. artigo 1º, n.º 4 do 

CCP). 

O princípio da concorrência, assumindo-se como “a verdadeira trave-mestra da 

contratação pública, uma espécie de umbrela principle”, significa que “a contratação por 

parte de entidades adjudicantes do CCP, ou de qualquer outra pessoa sujeita ao dever de 

preceder um contrato (ou acto) seu de um procedimento concorrencial regulado pelo 

direito administrativo, realiza-se pública ou abertamente no mercado, através dele, 

dirigindo-se à concorrência aí existente, para que o maior e melhor número de pessoas ou 

empresas se interessem pela celebração do contrato em causa e, para tanto, concorram ou 

licitem umas contra as outras, oferecendo as contrapartidas necessárias para superar as 

que presumidamente os seus opositores serão capazes de oferecer” (in Concursos e outros 

Procedimentos de Contratação Pública, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de 

Oliveira, Almedina, págs. 185/186). 

Possibilita-se, deste modo, à entidade adjudicante escolher a melhor proposta, isto é, a 

que melhor satisfaz o interesse público (fim último da contratação pública). 

Porém, para que assim suceda torna-se imprescindível que as propostas “sejam 

comparáveis com um padrão comum, por referência aos mesmos factores e parâmetros e, 

portanto, indirectamente, entre si próprias”; em suma, para que seja alcançada uma 

concorrência real e efectiva, torna-se necessário “assegurar que os atributos das 

propostas - e os demais aspectos e informações que elas contêm - respondem a todas as 

exigências e especificações de que, segundo as diversas peças do procedimento, dependem 

a sua análise e avaliação, e, adicionalmente, de assegurar que elas se conformam com os 

limites ou imposições aí estabelecidos, com os parâmetros base dessa peça de modo a 

possibilitar uma sua comparação plena, e saber qual delas a melhor” (in ob. cit., págs. 

194/195). 

A par do princípio da concorrência, o CCP estabelece como especialmente aplicável à 

contratação pública o princípio da igualdade, o qual “impõe à entidade adjudicante uma 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
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conduta estritamente igual em relação aos concorrentes e candidatos (ou às propostas e 

candidaturas) que se encontrem em situação igual, impedindo-a de adoptar para elas 

medidas jurídicas ou de facto diferentes, vinculando-a, portanto, ao dever de fixação, de 

interpretação e de aplicação iguais das normas e juízos procedimentais” (in ob. cit., pág. 

216). 

[…] 

Reafirmando o que atrás deixamos dito, importa ter presente que a prossecução do 

interesse público, que deve estar sempre presente e constitui o fim último de todo e 

qualquer concurso público, pressupõe a observância do princípio da concorrência. É 

através de um procedimento aberto à concorrência que se assegura que as entidades 

públicas satisfazem os interesses que lhes cumprem prosseguir da forma mais vantajosa 

possível. Com efeito, possibilitando que o maior número de pessoas possível apresente 

propostas, a Administração consegue, por um lado, a sua optimização e, por outro, 

aumentar o leque de escolhas, criando, desse modo, condições que lhe permitam optar 

pela proposta que melhor satisfaça o interesse público. 

Como referem Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado de Matos, o princípio da 

concorrência “visa, quer a salvaguarda do normal funcionamento do mercado e a 

protecção subjectiva dos concorrentes (…), quer a melhor prossecução do interesse 

público que preside à celebração do contrato, na medida em que a concorrência permite 

em regra que aquela se faça nas melhores condições financeiras para a administração” e, 

nessa medida, reclama que se mostre assegurado ou garantido “o mais amplo acesso aos 

procedimentos por parte dos interessados em contratar, e que, em cada procedimento, seja 

consultado o maior número possível de interessados, no respeito pelo número mínimo que 

a lei imponha” (in “Contratos Públicos - Direito Administrativo Geral”, Tomo III, pág. 

75). 

A aplicação do princípio da concorrência à contratação pública mostra-se prevista no n.º 

4 do artigo 1º do CCP… 

[…] 

O princípio da proporcionalidade, enquanto princípio geral da actividade administrativa 

(cfr. artigo 266º, n.º 2 da CRP e artigos 5º, n.º 2 do anterior CPA e 7º do actual CPA), 

impõe à Administração Pública que adopte os comportamentos adequados aos fins 

prosseguidos. 

Socorrendo-nos uma vez mais dos ensinamentos de Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo 

Esteves de Oliveira, diremos que “O que se exige então à entidade adjudicante (e ao júri) 

é que, considerando a função e objectivos do procedimento em causa, não adopte medidas 

restritivas da concorrência sem justificação suficiente e adequada para o efeito - exigência 

que vale desde logo na definição das condições de acesso ao procedimento, na fixação do 

prazo para apresentação de propostas. Assim, a entidade adjudicante não pode, por 

exemplo, estabelecer requisitos de acesso (…) que resultem numa limitação do mercado 

não proporcional às exigências da obra a realizar” (in ob. cit., pág. 228). 

Referem a propósito deste princípio Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado Matos que 

o mesmo “releva para os procedimentos pré-contratuais nas suas três dimensões de 

adequação, necessidade e razoabilidade (…). Da dimensão da adequação decorre que, 

dentro dos limites legais, deve ser escolhido o procedimento pré-contratual mais adequado 

ao interesse público a prosseguir; da dimensão da necessidade decorre que, na tramitação 

dos procedimentos pré-contratuais, apenas se devem efectuar as diligências e praticar os 

actos que se revelem indispensáveis à prossecução dos fins que legitimamente se visam 

alcançar; da dimensão da razoabilidade decorre a necessidade de ponderação dos custos e 

dos benefícios decorrentes da utilização de cada um dos procedimentos pré-contratuais 

para efeitos da sua escolha …” (in ob. cit., pág. 76). 
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(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 29-10-2015, proc. n.º 11938/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257

ef30036f81a?OpenDocument) 

 

A regra da estabilidade das propostas constitui um princípio inerente e estruturante do 

processo de contratação pública que visa garantir a sã concorrência, a objectividade, a 

imparcialidade, a transparência, a igualdade, a não descriminação, a boa-fé e a tutela da 

confiança e, nessa medida, as peças do procedimento concursal, em concreto o caderno de 

encargos, vinculam a entidade adjudicante, que as não pode alterar e apenas proceder a 

esclarecimentos com vista à sua boa compreensão e interpretação (artigo 50º do CCP). 

Extracto da fundamentação:  

No tocante aos contratos administrativos MARCELO REBELO DE SOUSA in 

“CONCURSO PÚBLICO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO” , Lex 

1994, enuncia um numeroso conjunto de princípios que os devem reger, salientando-se entre 

eles: o princípio dos direitos liberdades e garantias, o princípio da boa-fé e outros ligados 

com este, como o são o princípio da igualdade, o princípio da justiça e o princípio da tutela 

da confiança. Mais concretamente, reportando-se à formação dos contratos, para além 

daqueles, refere ainda o princípio da legalidade, o princípio da autonomia pública, o 

princípio da prossecução do interesse público e da boa administração, o princípio da 

imparcialidade, o princípio da transparência, o princípio da tutela dos direitos e interesses 

legítimos, o princípio da objectividade, o princípio da publicidade, o princípio da 

concorrência e o princípio da estabilidade. 

Alguns dos referidos princípios ou são mesmo a decorrência ou desdobramento de outros. 

Por isso mesmo, bem se pode dizer que mesmo os que não estejam expressamente enunciados 

não deixarão de se impor. 

É certo que alguns dos referidos princípios têm aplicação particularmente pertinente no 

âmbito da formação dos contratos, mas a verdade é que regem toda a actividade da 

Administração Pública, incluindo a desenvolvida no âmbito da execução dos contratos 

(artigo 286º do CCP) - cfr. a propósito JORGE ANDRADE DA SILVA in “CÓDIGO DOS 

CONTRATOS PÚBLICOS COMENTADO” Almedina, 2008, pág. 623. 

Em matéria de contratação pública importa destacar os princípios da igualdade , da não 

descriminação e da transparência, dos quais decorre necessariamente o principio da 

estabilidade, pressuposto de todos os processos de adjudicação, tal como decorre das 

Directivas Comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, de 31 de Março de 2004, e dos 

princípios gerais de Direito Administrativo, aplicáveis de acordo com o nº 3 do artigo 280º 

do CCP. 

A regra da estabilidade das propostas constitui um princípio inerente e estruturante do 

processo de contratação pública que visa garantir a sã concorrência, a objectividade, a 

imparcialidade, a transparência, a igualdade, a não descriminação, a boa-fé e a tutela da 

confiança e, nessa medida, as peças do procedimento concursal, em concreto o caderno de 

encargos, vinculam a entidade adjudicante, que as não pode alterar e apenas proceder a 

esclarecimentos com vista à sua boa compreensão e interpretação (artigo 50º do CCP) - cfr. 

a propósito JORGE ANDRADE DA SILVA in “DICIONÁRIO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS ” Almedina, 2010, pág. 347. 

No mesmo sentido pode ver-se o Acórdão do STA de 16 de Fevereiro de 2006 in Proc. nº 

168/04, in www.dgsi.pt, destacando-se o seguinte trecho que passamos a citar : “ Os 

esclarecimentos dos documentos do concurso devem restringir-se a uma tarefa hermenêutica 

ou de aclaração, de fixação do sentido de algo que já se encontrava estabelecido, e nunca 

alteração, por adição ou suprimento, dos elementos que tenham sido patenteados”. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2º. JUÍZO, de 04-12-2014, proc. n.º 11089/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257da

a005468fc?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef30036f81a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef30036f81a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257daa005468fc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257daa005468fc?OpenDocument
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Consubstancia violação do princípio da boa fé, na vertente da tutela da proteção da 

confiança, a falta de publicação (na plataforma eletrónica) da decisão de ratificação de uma 

alteração ao preço base constante do programa do concurso, efetuada na sequência de 

pedido de esclarecimentos, quando essa publicação foi anunciada pelo júri do concurso na 

ata onde efetuou tal alteração e quando, anteriormente, perante um outro pedido de 

esclarecimentos da mesma concorrente, o mesmo júri entendeu publicar os esclarecimentos 

e prorrogar o prazo para apresentação das propostas. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2º. JUÍZO, de 20-11-2014, proc. n.º 11578/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/273ebc63e224aa5880257

d9c0043b413?OpenDocument) 

 

I – A lei de que fala a alínea e) do n.º 1 do art. 4.º do ETAF para fundamentar a 

competência dos tribunais administrativos, segundo a qual os tribunais administrativos são 

competentes para apreciarem as "Questões relativas à validade de atos pré-contratuais e à 

interpretação, validade e execução de contratos a respeito dos quais haja lei específica que 

os submeta, ou que admita que sejam submetidos, a um procedimento pré-contratual 

regulado por normas de direito público", só pode ser um ato legislativo tal como vem 

definido no art. 112.º da CRP. 

II – A Entidade Pública, no caso, o Município, não intervindo no negócio de compra e 

venda de Lotes de terrenos, munida de jus imperii, não se está em presença de um contrato 

administrativo, mormente daqueles que se encontram tipificados, designadamente, no 

Código dos Contratos Públicos. 

Extracto da fundamentação:  

«Apesar do seu carácter aparentemente revolucionário, o art. 1.º, nº 6 CCP não inovou 

quanto à definição e à identificação dos contratos administrativos. A noção de contrato 

administrativo continua a ser a mesma do antigo art. 178.º, nº 1 CPA» - Marcelo Rebelo de 

Sousa e André Salgado de Matos, in Contratos Públicos, Direito Administrativo Geral, 

Tomo III, 2ª ed., D. Quixote, pág. 38. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 19-06-2014, proc. n.º 06790/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e74b52f2faa7940980257

d0200500277?OpenDocument) 

 

I- A notificação de uma decisão de exclusão no dia seguinte à ocorrência da mesma, não viola, 

em princípio, o dever de transparência administrativa. 

II- Também não viola os princípios da transparência e isenção a notificação do Relatório 

Pericial no dia seguinte ao da sua publicitação, desde que não tenham sido impedidos ou 

prejudicados quaisquer prazos de impugnação dos actos de exclusão ou de adjudicação 

decorrentes. 

III -Deve considerar-se suficientemente fundamentado o acto indicativo de que a exclusão de 

um concorrente se deveu ao incumprimento de determinado ponto do Caderno de Encargos, com 

especificação dos factos necessários. 

IV- O acto de adjudicação a um concorrente deve, igualmente, conter a indicação das razões 

que motivaram a escolha, designadamente se tais razões foram integrados no conceito de 

proposta económicamente mais vantajosa. 

Extracto da fundamentação:  

É certo que o “ajuste directo”, apesar de construir uma modalidade relativamente 

“desprocedimentalizada” está sujeito aos princípios da igualdade, imparcialidade e 

transparência. Por via do princípio da transparência pretende-se garantir que os sujeitos 

administrativos do procedimento actuem às claras e sem nada ocultar, explicando como 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/273ebc63e224aa5880257d9c0043b413?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/273ebc63e224aa5880257d9c0043b413?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e74b52f2faa7940980257d0200500277?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e74b52f2faa7940980257d0200500277?OpenDocument
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procedem e porque procedem dessa maneira, dando a conhecer antecipadamente tudo aquilo 

que possa influenciar a conduta dos recorrentes (cfr. Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo 

Esteves de Oliveira “Concursos e outros Procedimentos de Contratação Pública”, Almedina, 

2003, p.222 e seguintes). 

Os princípios da transparência e da isenção constituem afloramentos constitucionais ao nível 

dos concursos públicos, como decorre do disposto no artigo 266º, nº1 e 2 e artigo 267º da 

CRP, que impõem “a transparência nos procedimentos de actuação e decisão dos serviços 

administrativos” (cfr.Margarida Olazabal Cabral, “O Concurso Público nos Contratos 

Administrativos “, Almedina, 1997, p.255 e seguintes). 

A transparência e a isenção estão, obviamente, interligadas, mas no caso concreto não foram 

tais princípios violados, uma vez que o Relatório referido foi logo notificado no dia seguinte à 

ora recorrente, ficando esta desde então plenamente consciente do seu conteúdo, não tendo sido 

impedido ou prejudicado qualquer prazo de impugnação da exclusão da sua proposta ou do 

acto de adjudicação efectuado à IDW. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 02-04-2014, proc. n.º 10209/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/aeb17837d379fc5f80257cb5

0027bfdf?OpenDocument) 

 

I - O CCP não estabelece um regime de interpretação da declaração negocial no âmbito da 

contratação pública, como é feito no domínio dos negócios privados nos artigos 236.º e ss. 

do CC. 

II - A interpretação das declarações negociais efectuadas no âmbito de um procedimento 

disciplinado pelo regime contratual público deve, por isso, ser feita por etapas sucessivas, em 

primeiro lugar sob a égide das normas do CCP, depois por recurso aos princípios gerais de 

direito administrativo e às restantes normas de direito administrativo, e em terceiro, na falta 

ou insuficiência das anteriores, nos termos dos artigos 236.º e seguintes do CC. 

III - Na interpretação devem ser tidos em conta todos os elementos que contribuam para o 

esclarecimento gradual do objecto negocial, designadamente os textos contratuais, o 

comportamento contratual e pré-contratual, os elementos intrínsecos e extrínsecos à 

declaração, o contexto em que foi produzida e as finalidades que visa atingir, etc.; 

IV - No domínio da interpretação dos contratos administrativos há paridade entre as 

posições do contraente público e do contraente privado, a quem aquele não pode impor 

unilateralmente nenhuma solução interpretativa. 

V - A contratação pública é dominada pela tipicidade e formalidade, tendo esta por 

finalidade a prossecução do princípio da transparência, que é promovido desde logo pela 

regra da desmaterialização total e obrigatória dos procedimentos pré-contratuais, cujos 

objectivos são o de colocar em pé de igualdade todos os concorrentes, garantindo efectiva 

concorrência e imparcialidade no tratamento que pela entidade adjudicante é dispensado a 

cada um. 

VI - Assim, a interpretação da declaração deve obedecer ao disposto no art.º 238.º, n.º 1, do 

CC, visto que as razões que determinam as formalidades do procedimento de adjudicação 

impedem que o sentido da declaração, mesmo que corresponda à vontade real das partes, não 

tenha um mínimo de correspondência no texto do respectivo documento, ainda que 

imperfeitamente expresso. 

Extracto da fundamentação:  

Como o CCP não estabelece um regime de interpretação da declaração negocial nem é 

possível hoje convocar os princípios contidos no art.º 186.º, n.º 2, do CPA, por esta norma 

entretanto ter sido revogada, a interpretação deve basear-se nos artigos 236.º e ss. do CC, o 

que significa que devem ser tidos em conta todos os elementos que contribuam para o 

esclarecimento gradual do objecto negocial, designadamente os textos contratuais, o 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/aeb17837d379fc5f80257cb50027bfdf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/aeb17837d379fc5f80257cb50027bfdf?OpenDocument
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comportamento contratual e pré-contratual, os elementos intrínsecos e extrínsecos à 

declaração, o contexto em que foi produzida e as finalidades que visa atingir, etc. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-03-2013, proc. n.º 09093/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/517192ab9da3576680257

b2e005b7ce8?OpenDocument) 

 

I – São ilegais as normas concursais que façam depender o valor do preço a pagar do 

“reporte” ou da “contabilização”dos testes que haja de ser feito pela Entidade Adjudicante, 

sem qualquer possibilidade de controlo pelo Adjudicatário. 

III – Tais cláusulas violam os princípios da proporcionalidade, da transparência e do 

equilíbrio contratual. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 27-09-2012, proc. n.º 09114/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/df1d7a03b8278c1280257a

8c0049b64b?OpenDocument) 

 

I – O preço contratual é o preço máximo a pagar por todas as prestações objecto do contrato, 

aqui se incluindo as duas possíveis renovações do contrato; 

II – São ilegais as normas concursais que transferem o risco para o Adjudicatário dos custos 

adicionais de transporte, que resultem de uma eventual alteração do local de entrega dos bens, 

por razão unicamente imputada à Entidade Adjudicante, que permitem que em sede de 

execução do contrato a Entidade Adjudicante altere unilateralmente as condições da proposta 

e do preço, exigindo do Adjudicatário a execução do contrato para algo que não foi incluído 

na sua proposta, que façam depender o valor dos encargos do “reporte” dos testes que haja de 

ser feito pela Entidade Adjudicante ou que obriguem o Adjudicatário a assumir todas as 

obrigações relativas à manutenção de um stock com base numa gestão do mesmo que apenas 

incumbe à Entidade Adjudicante, que é quem controla esse stock. 

III – Tais cláusulas violam os princípios da proporcionalidade, da transparência e do 

equilíbrio contratual. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2º JUÍZO, de 28-06-2012, proc. n.º 08646/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cfd643ba574a992880257a3

1003c7b1e?OpenDocument) 

 

I- A apresentação dos certificados ISO/IEC20000:2005, ISO/IEC27001:2005, IS09001:2008 

e ISO 14001:2004, constitui uma exigência que não se relaciona com os requisitos legalmente 

exigidos para o exercício da actividade, mas que se relaciona com competências ou padrões 

de qualidade, ou seja, com a qualidade ou capacidade técnica das empresas. 

II-Não pode ser exigido num procedimento de concurso público em sede de habilitação a 

apresentação dos indicados certificados. 

III-Viola os princípios da estabilidade das regras concursais, da boa fé, da tutela da 

confiança, da auto-vinculação administrativa, da igualdade e da concorrência, a decisão 

de afastar a regra constante do Programa de Concurso que exigia a apresentação dos 

certificados ISO, em sede de requisitos de habilitação, já após o acto de adjudicação, 

“aproveitando-se” todos os actos do concurso até essa fase. 

Extracto da fundamentação:  

Este tipo de procedimento – o concurso público – não incorpora uma fase de qualificação 

dos concorrentes, na qual a Entidade Adjudicante avalie a sua capacidade técnica e 

financeira (como ocorre no concurso limitado por prévia qualificação). No concurso público, 

para além da exigência das habilitações legais, de requisitos habilitacionais, não se pode 

requerer dos concorrentes determinadas capacidades técnicas e financeiras, ou seja, 

requisitos de qualificação. No concurso público a escolha dos adjudicatários é feita apenas 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/517192ab9da3576680257b2e005b7ce8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/517192ab9da3576680257b2e005b7ce8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/df1d7a03b8278c1280257a8c0049b64b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/df1d7a03b8278c1280257a8c0049b64b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cfd643ba574a992880257a31003c7b1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cfd643ba574a992880257a31003c7b1e?OpenDocument
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com base nas características das propostas, independentemente da apreciação da 

qualificação das empresas concorrentes, das suas capacidades técnicas e financeiras. 

Pressupõe esta forma concursal, que qualquer empresa habilitada a operar no mercado 

apresenta as características necessárias e adequadas a prestar o serviço concursado. E nada 

mais pode a Entidade Adjudicante exigir com relação à capacidade técnica e financeira das 

empresas, esta entendida como relativa a características subjectivas dos concorrentes (e não 

das propostas). Não incumbe à Entidade Adjudicante, nestes casos, confirmar ou verificar a 

existência ou a certificação de quaisquer competências ou padrões de qualidade relativos às 

empresas, porquanto não existe no concurso público uma fase de qualificação. O concurso 

público é comummente assinalado como um procedimento aberto ou de acesso livre a todos 

os operadores económicos que actuam no mercado. Ou seja, tendo a Anacom adoptado como 

procedimento o concurso público, abdicou da apreciação da qualificação das empresas 

concorrentes, aceitando que a este concurso pudessem concorrer todos os operadores 

económicos com as habilitações legais para actuarem no mercado. Ora, não constituindo as 

normas ISO/IEC20000:2005, ISO/IEC27001:2005, IS09001:2008 e ISO 14001:2004, 

requisitos habilitacionais, mas sendo antes relativas à qualificação técnica das empresas, 

não poderiam os respectivos certificados serem exigidos no ponto 6 do Programa de 

Concurso. 

[…] 

Ao considerar, só após a adjudicação, que a regra constante do ponto 6 do Programa de 

Concurso era ilegal por violar o artigo 81º, n.º 6, do CCP, mas mantendo a adjudicação ao 

Consórcio constituído pelas ora Contra Interessadas, violou a Anacom os princípios da 

estabilidade das regras concursais, da boa fé, da tutela da confiança, da auto-vinculação 

administrativa, da igualdade e da concorrência. 

[…] 

Ao afastar aquele ponto, já depois da adjudicação, a Anacom acaba, assim, por alterar as 

determinações das peças do concurso, retirando uma exigência antes publicitada, violando 

os princípios da estabilidade das regras concursais, da boa fé, da tutela da confiança e da 

auto-vinculação administrativa (a este propósito, cf. Acs. do STA n.º 760/11, de 09.05.2012 

e n.º 168/2004 de 16.02.2006 e do TCA Sul n.º 4950/09, de 30.09.2010, in www.dgsi.pt; cf., 

também, Paulo Otero, Legalidade e Administração Pública, Livraria Almedina, Coimbra, 

2003, pág. 979, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo de Esteves de Oliveira, Concursos e 

Outros Procedimentos de Contratação Pública, Livraria Almedina, Coimbra, 2001, págs. 

191, 211 e 329; Jorge Andrade da Silva, Código dos Contratos Públicos, Comentado e 

Anotado, Livraria Almedina, Coimbra, 2008, págs. 318 e 324; Alexandra Leitão, A 

Protecção judicial dos Terceiros nos Contratos da Administração Pública, Livraria 

Almedina, Coimbra, 2002, págs. 205 a 208). 

Decorre da aplicação conjugada dos artigos 50º, n.º 3 e 79º, ns.º 1, alínea c), 2, 130º, 132º, 

n.º 1, alínea f), do CCP, que as peças do concurso, nos seus aspectos fundamentais, para 

além das rectificações a efectuar até ao termo do segundo terço do prazo para a 

apresentação das propostas, hão-de manter-se estáveis. Caso tenham que ser alteradas «por 

circunstâncias imprevistas (…) após o termo do prazo para a apresentação das propostas» 

fica a Entidade Contratante obrigada a não adjudicar e a dar início a um novo 

procedimento no prazo máximo de seis meses a contar da decisão de não adjudicação (cf., 

ainda, artigos 80º e 99º do CCP; cf. também Mario Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de 

Oliveira, Concurso e Outros Procedimentos de Contratação Pública, Livraria Almedina, 

Coimbra, 2001, págs. 211 e 329 e 330). 

Assim, após julgar ilegal o estabelecido no ponto 6 do Programa de Concurso, não poderia 

a Anacom ter-se limitado a não declarar a caducidade da adjudicação, aproveitando todos 

os actos de concurso já praticados. 

Em obediência aos indicados princípios, a Anacom era obrigada a repetir o concurso desde 

o momento da sua publicitação. Pois só essa repetição garantia que não seriam violados os 

princípios acima mencionados. 
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(Acórdão do TCAS, CA - 2º JUÍZO, de 21-06-2012, proc. n.º 08869/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bf9e6fa066ec307580257a2

a00521c95?OpenDocument) 

 

I – Estabelecendo o protocolo celebrado entre o CHS e o S............ um contrato público de 

aquisição de serviços, efectuado após a entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, e 

celebrado por entidade que reveste a forma de Entidade Pública Empresarial [o Centro 

Hospitalar de Setúbal], e de valor superior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 

2004/18/CE48, o mesmo não está abrangido por qualquer excepção à aplicação do regime da 

contratação pública, pelo que lhe é inteiramente aplicável o Código dos Contratos Públicos, 

mormente a sua parte II, nos termos do disposto nos artigos 1.º, n.º 2, 2.º, n.º 2, alínea a), e 5.º, 

n.º 3, alínea b), do referido Código. 

II – Assim, de acordo com o estipulado no artigo 20.º, n.º 1, alínea b) do CCP, o 

protocolo/contrato em causa deveria ter sido precedido de concurso público ou de concurso 

limitado por prévia qualificação, com publicação dos respectivos anúncios no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

III – Deste modo, não tendo sido realizado nenhum destes procedimentos, resulta do citado 

normativo que o protocolo/contrato não podia ter sido celebrado, pelo que a ausência do 

concurso, obrigatório no caso, implica a falta de um elemento essencial da adjudicação, o que 

determina a respectiva nulidade, nos termos do artigo 133.º, n.º 1 do CPA, originando também 

a nulidade do contrato, nos termos do estabelecido no artigo 283.º, n.º 1 do CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUIZO, de 26-04-2012, proc. n.º 08720/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0

005ed6a6?OpenDocument) 

 

1. O acto de adjudicação pode ser ilegal com base na ilegalidade de um qualquer acto anterior 

ou de uma ilegalidade normativa concursal. Com efeito, o n.º 2 do art. 100.º do CPTA é uma 

faculdade acrescida ao n.º 1 do mesmo artigo . Pelo que o interessado pode optar por só atacar a 

adjudicação (art. 100.º-1) com base numa ilegalidade das referidas no n.º 2 do art. 100.º do 

CPTA. 

2. No caso de procedimentos relativos a contratos de empreitada de obras públicas, a entidade 

adjudicante não pode adoptar uma fase de negociação das propostas (arts. 248.º e 249.º do CCP). 

3. Tal adopção da citada fase é, pois, ilegal e viola o princípio da tipicidade procedimental 

(v. arts. 1.º-1-2 e 16.º do CCP). 

4. O relatório final não é impugnável, face ao disposto nos arts. 120.º CPA, 51.º do CPTA e 

148.º e 269.º do CCP; ele vai servir como a base da decisão de adjudicar ou não. 

5. E nada proíbe a decisão final no mesmo dia do relatório final. 

6. O processo regulado nos arts. 100.º ss do CPTA, dada a sua natureza urgente relacionada 

com imposições de direito comunitário por causa da tutela efectiva devida à concorrência, 

comporta a via impugnatória e a via condenatória à prática de actos administrativos. Afinal, a 

adjudicação é um acto de conteúdo ambivalente, que pode ter de ser substituído por outro que 

seja lícito ou devido (v. art. 47.º-2-a) do CPTA). 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 09-06-2011, proc. n.º 07228/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad4f9af4629ebb51802578b0

003cf8d4?OpenDocument) 

 

Atentos os valores da transparência, igualdade e concorrência, que deve estar presentes nos 

concursos públicos, não devem ser aceites propostas entregues fora de prazo, mesmo que tal 

tenha ocorrido por justo impedimento, não sendo aqui aplicável o referido princípio. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bf9e6fa066ec307580257a2a00521c95?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bf9e6fa066ec307580257a2a00521c95?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad4f9af4629ebb51802578b0003cf8d4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad4f9af4629ebb51802578b0003cf8d4?OpenDocument
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(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 18-11-2010, proc. n.º 06659/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6311767a528e1ea3802577e4

0057158b?OpenDocument) 

 

I- A Portaria n.º 155/96, de 16 de Maio, que visou regular o regime dos contratos públicos 

para fornecimento de refeições, deve considerar-se revogada pelo Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Dec.Lei n.º 18/2008, de 20 de Janeiro. 

II- O Código dos Contratos Públicos não estabelece quaisquer modelos tipo de programas de 

procedimentos, caderno de encargos ou contratos, permitindo que as entidades adjudicantes 

elaborem os Programas e os Cadernos de Encargos que entenderem mais adequados. 

III- A actividade de valoração das propostas pelo júri é contenciosamente insindicável pelo 

tribunal, salvo nos casos de erro grosseiro ou manifesto. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2 .º JUÍZO, de 04-11-2010, proc. n.º 06738/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ace95aecddcd19b802577d5

00641f0e?OpenDocument) 

 

I -O princípio da concorrência, que se reporta à própria função do concurso público e constitui 

um corolário do princípio da igualdade, exige que todos os concorrentes ao concurso sejam 

opositores entre si. 

II - Não sendo proibida a participação simultânea num mesmo procedimento 

adjudicatório de empresas que se encontram numa relação de domínio ou de grupo, é 

perante as circunstâncias concretas que terá de se avaliar se foi falseada a concorrência. 

III -Verifica-se uma violação do princípio da concorrência, quando os administradores de duas 

das empresas concorrentes a um concurso público são exactamente os mesmos, as propostas de 

ambas estão assinadas por um administrador comum e estas apresentam uma estrutura formal e 

gráfica muito idêntica e, nalguns casos, mesmo igual. 

Extracto da fundamentação:  

Como escrevem Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira (in “Concursos e 

outros procedimentos de adjudicação administrativa”, 1998, pág. 101), “chamar a 

concorrência, lançar um concurso, pressupõe, portanto, considerar os concorrentes como 

opositores uns dos outros, permitindo-se-lhes que efectivamente compitam ou concorram entre 

si, que sejam medidos (eles ou as suas propostas) sempre e apenas pelo seu mérito relativo, em 

confronto com um padrão ou padrões iniciais imutáveis”. 

Assim, o princípio da concorrência, que se reporta à própria função do concurso público e 

constitui um corolário do princípio da igualdade, exige que todos os concorrentes sejam 

opositores uns dos outros. 

Por isso, como se entendeu no Ac. do STA de 1/6/2006 Proc. nº. 01126/05, “tendo duas 

empresas concorrentes a um concurso público de concessão e exploração como único sócio e 

gerente a mesma pessoa, entre elas não pode haver concorrência, pelo que se impõe a 

respectiva exclusão do concurso”. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 25-03-2010, proc. n.º 05806/09, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd980257705

0033d1bd?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I – O procedimento concursal pré-contratual baseado na pretensão de contratar, de forma 

combinada (por agregação em lote), serviços de voz fixa e de voz móvel para um Município, 

de cujas peças processuais impugnadas – Programa de Procedimento e do Caderno de 

Encargos – não ressalta a intenção de favorecer ou restringir injustificadamente o acesso 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6311767a528e1ea3802577e40057158b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6311767a528e1ea3802577e40057158b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ace95aecddcd19b802577d500641f0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ace95aecddcd19b802577d500641f0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd9802577050033d1bd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd9802577050033d1bd?OpenDocument
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concursal a determinadas entidades, não viola os princípios da concorrência, igualdade e 

proporcionalidade ínsitos no artigo 1.º, n.º 4, do Código da Contratação Pública. 

II – Assim o demonstrando, entre o demais, a cláusula 6ª do Programa de Procedimento que 

permitia que se candidatassem ao concurso em causa, empresas como a da Recorrente, 

habilitadas ao estabelecimento e fornecimento de uma rede pública de telecomunicações e à 

prestação de serviços fixo de telefone e não detentoras da licença de operador da rede móvel, 

em agrupamento ou consórcio com outra empresa detentora de tal licença, conforme sucedeu 

com a proposta vencedora. 

Extracto da fundamentação:  

No que se refere aos princípios que regem a contratação pública, dispõe o n.º 4, do artigo 1º 

do CCP que “À contratação pública são especialmente aplicáveis os princípios da 

transparência, da igualdade e da concorrência”. 

“O princípio da concorrência (…) é - por força da sua imprescindível instrumentalidade na 

criação do mercado interno da União – a verdadeira trave-mestra da contratação pública, 

uma espécie de umbrella principle, como o nosso legislador o tratou no art. 1.º/4 do CCP, 

tornando aqueles e muitos outros em corolários ou instrumentos seus, (…). 

A enorme abrangência ou cobertura do princípio da concorrência, que leva a desdobrá-lo 

instrumentalmente por um sem número de mais princípios ou corolários, faz com que seja 

frequente aplicá-lo a situações que parecem subsumir-se no princípio da igualdade – por 

serem similares os valores e interesses que os mesmos se destinam a proteger e confluírem ou 

confundirem-se nessa protecção. 

No fundo, do que se trata é que a concorrência, uma sã concorrência, não pode realizar-se 

sem que aos concorrentes seja proporcionado um tratamento igual, sem que se lhe exija 

iguais requisitos de acesso e proporcione iguais condições de vencer, o que faz com que se 

torne difícil distinguir nitidamente, em muitos casos, se o valor em causa é propriamente o da 

concorrência ou mais, genericamente, o da igualdade. (…) ” 

E também, “(…) Para que o recurso à concorrência, ao mercado, resulte – (…) – é 

necessário que tais ofertas, as propostas ou candidaturas apresentadas, sejam comparáveis 

com um padrão comum, por referência aos mesmos factores e parâmetros e, portanto, 

indirectamente, entre si, próprias. 

Mais do que perante um princípio conformador dos procedimentos de contratação pública, 

estamos aí perante a sua essência, aquilo sem o qual eles não o seriam, não serviriam a 

finalidade para que foram instituídos e são lançados. (…) 

A comparabilidade das propostas ou das candidaturas com um paradigma ou uma bitola 

comum – (…) – traduz pois a ideia de que, para serem efectiva e objectivamente analisadas, 

avaliadas e ordenadas, elas devem responder a um questionário ou padrão comum, definido 

por referência às especificações ou quesitos técnicos, económicos, financeiros, ambientais, 

etc., constantes das peças do procedimento, e a todos eles e só a eles, e dentro dos limites ou 

parâmetros base para o efeito porventura estabelecidos. 

Sem possibilidade desse confronto padronizado das propostas com as peças do 

procedimento, isto é, sem possibilidade de fazer funcionar a concorrência nos termos em que 

esta foi suscitada, fica prejudicada a própria lógica e finalidade do procedimento, a sua 

estrutura e função. (…) 

Do que se trata, assim, para que haja concorrência real e efectiva, é de assegurar que os 

atributos das propostas – e os demais aspectos e informações que elas contêm – respondem a 

todas as exigências e especificações de que, segundo as diversas peças do procedimento, 

dependem a sua análise e avaliação, e, adicionalmente, de assegurar que elas se conformam 

com os limites ou imposições aí estabelecidos, com os parâmetros base dessa peça de modo a 

possibilitar uma sua comparação plena, e saber qual delas a melhor. (…)” – cfr. Mário e 

Rodrigo Esteves de Oliveira, in “Concursos e Outros Procedimentos de Contratação 

Pública”, Almedina, 2011, págs. 184 a 195. 
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Nesta sede dos princípios da contratação pública escrevem os mesmos Autores que é 

discutida “a questão da prevalência ou sucumbência do princípio da igualdade perante as 

exigências da legalidade, ou seja, se deve ou não haver igualdade na ilegalidade, questão de 

âmbito geral, é certo, mas que aparece aqui com frequência assinalável. 

A doutrina e a jurisprudência dominantes, que acompanhamos, entendem que a prática de 

uma anterior medida ilegal a favor de (ou contra) um concorrente, não impõe (nem permite) 

à Administração, perante uma situação idêntica, a prática de uma nova medida ilegal, sob 

pena, até, de se passar então a viver com uma Administração permanentemente ilegal e de se 

ter que reconhecer força derrogatória da lei à prática ou uso ilegal recorrente que dela se 

faça. 

Se houver porém circunstâncias no caso concreto que peçam, por razões de necessidade ou 

utilidade pública, uma aplicação mais ponderada dessa recusa geral, poderia admitir-se 

avaliar a situação em função de estarem ou não envolvidas na ilegalidade detectada as 

candidaturas ou propostas de todos os concorrentes: (…).” – in obra citada pp. 216 e 217. 

Ainda quanto ao princípio da concorrência, e como o fez a decisão recorrida, importa 

chamar à colação o Acórdão do TCAN, de 16.12.2011, proferido no Processo n.º 

00322/11.5BEBRG, disponível in www.dgsi.pt/jtcn.nsf, de acordo com o qual tal princípio 

“impõe, por um lado, que ninguém possa ser impedido de deduzir ou apresentar a sua 

candidatura em procedimento concursal pelo facto deste se mostrar disciplinado ou assente 

em exigências arbitrárias e, por outro lado, que cada candidatura apresentada seja avaliada 

de per si, ou seja, de acordo com os seus méritos e deméritos intrínsecos, sem que possam ou 

que sejam valoradas quaisquer situações, qualidades/características ou outros elementos de 

facto relativos aos candidatos/concorrentes ou que exijam pronúncias ou emissões de 

declarações de vontade de entes terceiros que aqueles candidatos/concorrentes não controlem 

ou não possam controlar e que condicionam a possibilidade de candidatura ou interfiram com 

os critérios de avaliação das propostas”. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 22-05-2015, proc. n.º 

00520/14.0BEAVR, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/2486300faeae7adc80257ed

d003af820?OpenDocument) 

 

O contrato constitui, para o contraente público e para o co-contratante, situações subjectivas 

activas e passivas que devem ser exercidas e cumpridas de boa-fé, inclusive após a sua 

extinção. 

Extracto da fundamentação:  

O contrato constitui, para o contraente público e para o co-contratante, situações 

subjectivas activas e passivas que devem ser exercidas e cumpridas de boa fé e em 

conformidade com os ditames do interesse público, nos termos da lei – art.º 286º do CCP. 

As partes estão vinculadas pelo dever de colaboração mútua, designadamente no tocante à 

prestação recíproca de informações necessárias à boa execução do contrato – art.º 289º do 

CCP. 

Ao lado dos deveres principais e dos deveres secundários surgem os deveres de conduta que 

não respeitando à prestação principal, revestem, contudo, um papel essencial no desenrolar 

da relação obrigacional quanto aos termos em que a mesma deve processar-se entre 

contraentes que agem honestamente e de boa fé nas suas relações. 

Refere o Prof. Almeida Costa que (…) “se admite uma eficácia do contrato posterior ao 

exercício dos direitos básicos que o integram e ao cumprimento das correspondentes 

obrigações. Esta eficácia póstuma ou ulterior (“Nachwirkung”) alicerça a figura jurídica da 

responsabilidade pós contratual, que se traduz na possibilidade de surgir um dever de 

indemnização derivado da conduta de uma das partes depois da referida extinção do 

contrato” – Direito das Obrigações, 8ª ed., págs. 318/9. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/2486300faeae7adc80257edd003af820?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/2486300faeae7adc80257edd003af820?OpenDocument
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(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 24-04-2015, proc. n.º 

01122/12.0BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/58631013b1d4f62380257e7

e005f05fa?OpenDocument) 

 

I – A mera alegação, sem concretização de factos, referente apenas à composição do capital 

social e dos órgãos sociais entre a entidade adjudicante e uma das empresas do consórcio a 

quem foi adjudicado o concurso público para concepção, fornecimento e construção de uma 

central de valorização orgânica [objecto do concurso em causa] não implica a violação dos 

princípios da imparcialidade, isenção e transparência. 

II – Estes princípios só podem ser considerados violados desde que se aleguem, concretizem e 

provem factos concretos indiciadores da sua violação, e não meras considerações e 

generalidades que não se conseguem sequer concretizar. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 24-02-2012, proc. n.º 

01957/10.9BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8eea8340868216af802579b8

003f4874?OpenDocument) 

 

I - Os candidatos ou concorrentes excluídos de um procedimento concursal que não tenham 

impugnado a sua exclusão, deixando que os efeitos dessa exclusão se consolidem na ordem 

jurídica, carecem de legitimidade para impugnar as demais decisões administrativas proferidas, 

designadamente, o ato final com que culmina esse procedimento. 

II - O dever de fundamentação cumpre-se com a enunciação, clara e contextual, das razões 

ou motivos que conduziram o órgão administrativo à prática de determinado ato, de modo a 

possibilitar a um destinatário normal a apreensão do itinerário cognoscitivo e valorativo da 

decisão.  

III - Encontra-se devidamente fundamentada a decisão de avaliação de propostas quando a 

classificação atribuída pelo júri do procedimento resulte da pontuação obtida por cada proposta 

nos vários itens duma grelha classificativa cuja pormenorização ou detalhe permitam a cabal 

compreensão dessa classificação. 

Extracto da fundamentação:  

No que concerne aos procedimentos concursais existe abundante jurisprudência para a qual 

“… as decisões administrativas de classificação ou valoração do mérito devem considerar-se 

suficientemente fundamentadas desde que das respectivas actas constem, directamente ou 

por remissão para outras peças do procedimento, os elementos, factores, parâmetros ou 

critérios com base nos quais o órgão decisor procedeu à ponderação determinante do 

resultado concreto a que chegou …” sendo ainda que no “… âmbito de tais procedimentos, 

como é o caso do procedimento concursal, considera-se satisfeito o dever de fundamentação 

da classificação operada desde que se mostrem vertidas na grelha classificativa previamente 

elaborada pelo júri as valorações atribuídas a cada «item», e que, posteriormente, seja 

consignada em acta a pontuação atribuída, sem necessidade de se justificar aquela 

pontuação, sob pena de se incorrer em fundamentação da própria fundamentação …”. 

Neste sentido, pronunciaram-se, entre outros os seguintes acórdãos: Acs. Pleno do STA de 

31/03/1998, rec.30.500; de 13/03/1998, rec.34396; de 26/04/2006, proc.2083/02; Acs. do STA 

06.10.1999 - Proc. n.º 042394; de 03.04.2003 - Proc. n.º 01126/02; de 09.04.2003 - Proc. n.º 

0299/03; de 03.02.2005 - Proc. n.º 952/04; de 06.10.2005 - Proc. n.º 0227/04 in: 

«www.dgsi.pt/jsta». 

E mais recentemente, o Pleno da 1.ª Secção do Supremo Tribunal Administrativo, no seu 

Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º2/2014, proferido em 21/01/2014, no 

processo n.º 1790/13 considerou que « … a ponderação das propostas apresentadas num 

concurso mediante a referência delas aos itens de uma grelha classificativa suficientemente 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/58631013b1d4f62380257e7e005f05fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/58631013b1d4f62380257e7e005f05fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8eea8340868216af802579b8003f4874?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8eea8340868216af802579b8003f4874?OpenDocument
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densa, a que se sigam as operações aritméticas que quantifiquem as propostas e permitam a 

sua graduação recíproca, exprime e comunica logo a valia de cada uma delas – seja sob os 

vários aspectos parcelares por que foram apreciadas, seja globalmente – bem como os 

motivos da classificação que obtiveram. Por isso, a jurisprudência habitual do STA – onde se 

filia o acórdão fundamento – vem dizendo que essas operações de subsunção das propostas 

aos vários critérios, factores ou itens da referida grelha explicam, «per se», a ponderação que 

lhes foi atribuída no concurso, sem necessidade de um discurso complementar que, no fundo, 

redundaria numa fundamentação do já fundamentado». 

E, por meio do referido acórdão, uniformizou a seguinte jurisprudência, de que se dá conta: 

“A avaliação das propostas apresentadas em concurso tem-se por fundamentada através da 

valoração por elas obtida nos vários itens de uma grelha classificativa suficientemente 

densa.» (sublinhado nosso). 

Perante este quadro de referência, e tendo em conta a grelha classificativa em que o júri se 

sustentou para a avaliação das propostas em questão, suficientemente detalhada, como vimos, 

só podemos concluir que, no caso, as propostas em causa têm-se por fundamentadas «através 

da valoração por elas obtida nos vários itens» dessa «grelha classificativa». 

Também neste sentido se pronunciou este TCA Norte, em acórdão de 04.05.2006, tirado no 

proc. n.º 344/05.5BECBR, disponível in: «www.dgsi.pt/jtcn»), nele se perfilhando que no “… 

âmbito de tais procedimentos considera-se satisfeito o dever de fundamentação da 

classificação operada desde que se mostrem vertidas na grelha classificativa previamente 

elaborada pelo júri as valorações atribuídas a cada «item», e que, posteriormente, seja 

consignada em acta a pontuação atribuída, sem necessidade de se justificar aquela pontuação, 

sob pena de se incorrer em fundamentação da própria fundamentação …”. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 20-02-2015, proc. n.º 

02647/13.6BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/f03d6e6a2b7c855880257e4a

003a0eba?OpenDocument) 

 

1. O princípio da concorrência é actualmente a trave-mestra da contratação pública. 

2. Provado que apenas uma das concorrentes possui o certificado ISO 27001 e a acreditação no 

ACEPI, a exigência da apresentação de tais documentos como integrantes das propostas é ilegal 

por violação do princípio da concorrência, consagrado no n.º 4 do artigo 1.º do Código de 

Contratos Públicos. 

3. Mostra-se irrelevante, para esta conclusão, que a Entidade Adjudicante tivesse ou não 

conhecimento deste facto, pois a existência ou não de (possibilidade de) concorrência é uma 

realidade objectiva que, como tal, se aprecia objectivamente. 

4. As mencionadas exigências, a certificação ISO 27001 e a acreditação no ACEPI não se 

referem, ou pelo menos não se referem directamente e exclusivo, como adiante veremos, ao 

modo de prestação de um serviço concreto mas a qualidades da empresa. 

5. Não existe fase de qualificação dos candidatos no procedimento do ajuste directo e, em todo 

o caso, as exigências em causa são incompatíveis com o disposto no artigo 75.º do Código dos 

Contratos Públicos, onde se veda a utilização de factores de avaliação de propostas que digam 

respeito, directa ou indirectamente, a qualidades ou características dos concorrentes. 

6. A auto vinculação da Administração está condicionada pela legalidade pelo que, sendo a 

exigência de certificação ISSO ilegal, é irrelevante, também nesta vertente, que a Entidade 

Adjudicante tenha exigido no Convite a apresentação de documento comprovativo de tal 

certificação. 

7. A transparência, a imparcialidade e a igualdade apenas se podem realizar num quadro 

de legalidade e livre concorrência. 

8. A aceitação das referidas exigências por parte da expressa que as não satisfaziaé irrelevante 

por essas exigências serem ilegais e dado não estarem em jogo direitos ou interesses disponíveis. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/f03d6e6a2b7c855880257e4a003a0eba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/f03d6e6a2b7c855880257e4a003a0eba?OpenDocument
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(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 07-10-2011, proc. n.º 

00225/11.3BECBR, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8aefb9b30e6e56c180257926

0033700f?OpenDocument) 

 

Viola os princípios da estabilidade objectiva do procedimento, da publicidade e da 

transparência, da igualdade e da imparcialidade, consagrados nos artigos 1.º, n.º 4, 132.º, 

n.º 1, al. n), e 139.º, Código de Contratos Públicos,; artigo 266.º, n.º 2, da Constituição da 

República Portuguesa, artigo 2.º da Directiva 2004/18/CE, artigos 4.º, 5.º, 6.º e 6.º-A do Código 

de Procedimento Administrativo, a divulgação, apenas na fase de apreciação das propostas, da 

“Lista de preços de referência” e dos “Critérios de avaliação do factor qualidade técnica da 

proposta”, onde se introduziram inovações em relação ao que constava do Programa do 

Concurso. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 18-02-2011, proc. n.º 

01503/10.4BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d52662951d1d5bad8025784

00055cc9f?OpenDocument) 

 

I. O programa do concurso («PC») corporiza o regulamento que define os termos a que deve 

obedecer a fase da formação do contrato [cfr. art. 41.º do CCP], sendo que o mesmo deve conter, 

nomeadamente, os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira que os candidatos 

devem preencher [cfr. art. 164.º, n.º 1, als. h), i), m) do CCP], requisitos esses a aferir na fase de 

qualificação [cfr. arts. 167.º e segs. do mesmo diploma], prevendo-se dois modelos de 

qualificação (modelo simples e o modelo complexo). 

II. Existe uma margem de livre decisão e apreciação quanto à fixação dos critérios 

suplementares que permitem avaliar os requisitos mínimos de capacidade financeira destinados 

a assegurar o cabal cumprimento do contrato. 

III. Pese embora tal margem de liberdade que é conferida à entidade adjudicante na definição 

dos requisitos mínimos da capacidade técnica e da capacidade financeira dos operadores 

económicos que desenvolvam actividade no mercado e que são potenciais candidatos ao 

procedimento temos que tal liberdade se mostra, desde logo, limitada pelos princípios da 

proporcionalidade e da concorrência, devendo ser operacionalizada de molde a assegurar e 

respeitar tais princípios e objectivos últimos pelos mesmos propugnados ou prosseguidos. 

IV. A definição dos requisitos não poderá ser feita em abstracto sem qualquer ligação ao 

contrato que se visa vir a outorgar na sequência do procedimento de formação aberto, devendo a 

mesma considerar e se ajustar ao objecto daquele contrato. 

V. Na concretização de tais requisitos terão sempre de estar presentes para além das exigências 

de proporcionalidade, de necessidade e de adequação à luz do ulterior contrato também os 

deveres de prossecução do normal funcionamento do mercado e da protecção subjectiva dos 

potenciais concorrentes por forma a assegurar o mais amplo acesso aos procedimentos por parte 

dos interessados em contratar. 

VI. Revela-se como desproporcionada a exigência feita no «PC» aos potenciais concorrentes 

dum volume de negócios mínimo de 15.000.000,00 € (nos últimos 3 anos) quando o contrato 

que se pretende vir a celebrar tem um valor estimado de cerca de 131.000,00 €. 

VII. Tem-se, também, como violadora dos princípios da concorrência e da 

proporcionalidade, e bem assim do n.º 3 do art. 165.º do CCP, a consagração no concurso em 

apreço (prestação de serviço de vigilância/recepção), de um requisito mínimo de autonomia 

financeira igual ou superior a 0,35 quando a execução do contrato tem a duração de nove meses 

e um preço base de 131.000 €. 

VIII. Revela-se igualmente violadora dos princípios da concorrência e da 

proporcionalidade a definição/exigência no «PC» quanto ao requisito de qualificação da 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8aefb9b30e6e56c1802579260033700f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8aefb9b30e6e56c1802579260033700f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d52662951d1d5bad802578400055cc9f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d52662951d1d5bad802578400055cc9f?OpenDocument
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capacidade técnica de potenciais concorrentes a detenção por estes dum número mínimo de 

vigilantes inscritos no MAI de 1000, em cada um dos últimos três anos e dos quais 75% 

pertençam aos quadros efectivos da empresa, quando a celebração do contrato de prestação de 

serviços de vigilância/recepção envolve apenas 14 instalações de saúde da área de Penafiel, 

Paredes e Castelo de Paiva que exigem cada 01 vigilante nos períodos e horários ali definidos, 

mostrando-se, eventualmente, suficientes 42 vigilantes. 

Extracto da fundamentação:  

O processo de construção do mercado interno, enquanto objectivo da União que “… 

compreende um espaço sem fronteiras internas no qual a livre circulação das mercadorias, das 

pessoas, dos serviços e dos capitais é assegurada …”, reclama necessariamente um mercado 

concorrencial e a afirmação/efectivação quer do princípio da livre concorrência [cfr., entre 

outros, os arts. 03.º, n.º 3 do TUE, 03.º, 26.º, 40.º, 49.º, 56.º, 57.º, 60.º, 61.º, 101.º e segs. do 

Tratado de Funcionamento da União Europeia - versão consolidada publicada JOUE, C 115, 

de 09.05.2008], quer do da proporcionalidade enquanto princípio geral do direito 

comunitário tal como vem sendo afirmado sucessivamente pelo ora denominado Tribunal de 

Justiça da União Europeia (nomenclatura que deriva do Tratado de Lisboa, entrado em vigor 

em 01.12.2009, e que entre nós foi objecto de aprovação através da Resolução da AR n.º 19/08, 

publicada no DR, I Série, n.º 96, de 19.05.2008) (abreviadamente «TJUE» ou apenas «TJ») 

[cfr., v.g., Ac. TJ de 13.11.1990 (Proc. C-331/88 - “The Queen”) in: «www.curia.europa.eu/»]. 

Ainda que de forma breve precisemos os contornos dos princípios em questão. 

O princípio da concorrência reclama nas palavras de Marcelo Rebelo de Sousa e de André 

Salgado Matos que se mostre assegurado ou garantido “… o mais amplo acesso aos 

procedimentos por parte dos interessados em contratar, e que, em cada procedimento, seja 

consultado o maior número possível de interessados, no respeito pelo número mínimo que a lei 

imponha …”, sendo que o mesmo “… visa, quer a salvaguarda do normal funcionamento do 

mercado e a protecção subjectiva dos concorrentes [… arts. 81.º, f), e 99.º, a), c) CRP], quer a 

melhor prossecução do interesse público que preside à celebração do contrato, na medida em 

que a concorrência permite em regra que aquela se faça nas melhores condições financeiras 

para a administração …” (in: “Contratos Públicos - Direito Administrativo Geral”, Tomo III, 

pág. 75). 

Também Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira sustentam a este propósito 

que é “… na concorrência (no apelo e defesa do mercado, ínsitos nestes procedimentos), que 

assenta, na verdade, o valor nuclear dos procedimentos (mais ou menos) concursais: é a ela 

que estes se dirigem e é no aproveitamento das respectivas potencialidades que se baseia o seu 

lançamento. 

Com a existência de um procedimento dirigido à concorrência assegura-se, na medida do 

possível, que, na satisfação de interesses administrativos que lhes estão cometidos (e que 

implicam dispêndio de dinheiros públicos ou cedência de bens ou utilidades administrativos), 

os entes públicos o façam da forma publicamente mais vantajosa possível. 

E, quanto mais pessoas se apresentarem perante a Administração, como eventuais futuros 

contratantes, quanto mais pessoas quiserem negociar com ela, no mercado administrativo, 

melhor: maior será o leque de ofertas contratuais - e o leque de escolha da Administração - e 

mais procurarão os concorrentes optimizar as suas propostas. 

É esta uma das razões por que os procedimentos concursais foram legalmente erigidos no 

principal modus negociandi do mercado administrativo. 

Chamar a concorrência, lançar um concurso, pressupõe, portanto, considerar os 

concorrentes como opositores uns dos outros, permitindo-se-lhes que efectivamente compitam 

e concorram entre si, que sejam medidos (eles ou as suas propostas) sempre e apenas pelo 

seu mérito relativo, em confronto com um padrão ou padrões iniciais imutáveis …” (in: 

“Concursos e outros Procedimentos de Adjudicação Administrativa. Das Fontes às 

Garantias”, 2005, págs. 100 e 101; vide ainda, no mesmo sentido, Rodrigo Esteves de Oliveira 
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em: “Os princípios gerais da contratação pública” in: «Estudos da Contratação Pública - I», 

pág. 67). 

E Rodrigo Esteves de Oliveira refere ainda que no “… plano procedimental, um corolário da 

concorrência é, desde logo, o dever de a entidade adjudicante não definir requisitos de acesso 

ao procedimento tais (como número e valores das obras ou serviços iguais ou similares 

prestados, etc.) que resultem numa limitação desproporcionada no mercado habilitado a 

participar nesse procedimento …” (em loc. e ob. cit., pág. 71). 

Importa, todavia, ter presente que, como sustenta Cláudia Viana, a “… concorrência é em 

sede de contratação pública, um resultado, que se obtém através da concretização dos 

princípios da igualdade e das liberdades comunitárias, enquanto regras que vinculam os 

Estados-membros na sua relação com os particulares. Esta tem sido, …, a posição adoptada 

pelo Tribunal de Justiça, que tem feito assentar o regime da contratação pública na igualdade 

e nas liberdades de circulação, e não na concorrência, enquanto conjunto de regras dirigidas 

fundamentalmente às empresas …” (in: “Os princípios comunitários na Contratação Pública”, 

pág. 172). 

Quanto ao princípio da proporcionalidade importa reter que o mesmo se aplica a todas as 

espécies de actos emanados dos poderes públicos, sendo, inclusive, erigido como princípio com 

dignidade constitucional e com consagração ao nível do direito internacional e supranacional 

[v.g. cfr., arts. 05.º TUE e Protocolo relativo à aplicação dos princípios da subsidiariedade e 

da proporcionalidade anexo, 69.º, 296.º TFUE todos na versão decorrente do Tratado de 

Lisboa, sendo que o controlo da razoabilidade, da razoabilidade-adequação, 

proporcionalidade-necessidade é, hoje, uma imposição que recai sobre o julgador, sendo 

várias as decisões do «TJ» que disso fazem eco e apelo nas suas decisões - vide, entre outros, 

Acs. TJUE de 03.09.2009 (Procs. C-322/07, C-327/07 e C-338/07), de 02.03.2010 (Proc. C-

135/08) in: «www.curia.europa.eu/jurisp/»]. 

Atente-se que o princípio da proporcionalidade, enquanto princípio geral de limitação do 

poder público, pode ancorar-se no princípio geral do Estado de Direito, impondo limites 

resultantes da avaliação da relação entre os fins e as medidas públicas, devendo o Estado-

legislador e o Estado-administrador adequar a sua projectada acção aos fins pretendidos, e 

não configurar as medidas que tomam como desnecessária ou excessivamente restritivas. 

Este princípio considerado em sentido lato pode, além disso, desdobrar-se analiticamente em 

três exigências da relação entre as medidas e os fins prosseguidos. Assim, importa considerar, 

enquanto subprincípios do mesmo constitutivos, a adequação das medidas aos fins (princípio 

da conformidade ou adequação de meios), a necessidade ou exigibilidade das medidas 

(princípio da exigibilidade ou da necessidade) e a proporcionalidade em sentido estrito ou 

«justa medida» (princípio da proporcionalidade em sentido estrito). 

Socorrendo-nos da doutrina e entendimento sustentado por J.J. Gomes Canotilho temos que o 

princípio da adequação “… impõe que a medida adoptada para a realização do interesse 

público deve ser apropriada à prossecução do fim ou fins a ele subjacentes …”, sendo que a 

“… exigência de conformidade pressupõe a investigação e prova de que o acto do poder 

público é apto para e conforme os fins justificativos da sua adopção (…). Trata-se, pois, de 

controlar a relação de adequação medida-fim ...”, ao passo que no princípio da exigibilidade, 

também conhecido como o da “menor ingerência possível” “… coloca a tónica na ideia de que 

o cidadão tem direito à menor desvantagem possível …” reclamando-se “… sempre a prova de 

que, para a obtenção de determinados fins, não era possível adoptar outro meio menos 

oneroso para o cidadão …” e aferindo-se a exigibilidade em termos materiais, espaciais, 

temporais e pessoais. E quanto ao princípio da proporcionalidade em sentido restrito o mesmo 

configura-se pela aferição ou medida sobre se o “… meio utilizado é ou não desproporcionado 

em relação ao fim …” (in: “Direito Constitucional e Teoria da Constituição”, 7.ª edição, págs. 

269/270). 

Nesta sede e a propósito do princípio da proporcionalidade sustentou o «TJ» no seu acórdão 

de 13.11.1990 (Proc. C-331/88 atrás citado) que por força do mesmo “… a legalidade da 

proibição de uma actividade económica está subordinada à condição de que as medidas de 
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proibição sejam adequadas e necessárias à realização dos objectivos prosseguidos pela 

regulamentação em causa, entendendo-se que, quando existe uma escolha entre várias medidas 

adequadas, se deve recorrer à menos rígida e os inconvenientes causados não devem ser 

desproporcionados relativamente aos objectivos pretendidos …”. 

Pronunciando-se sobre a concretização deste princípio refere Rodrigo Esteves de Oliveira 

que o mesmo tem o “… seu campo privilegiado de actuação … no seio das relações jurídicas 

materiais, mas ele não deixa de ter importantes projecções e consequências nas relações 

procedimentais da contratação pública. 

O que se exige então à entidade adjudicante (e ao júri) é que, considerando a função e 

objectivos do procedimento em causa, não adopte medidas restritivas da concorrência sem 

justificação suficiente e adequada para o efeito, exigência que vale desde logo na definição do 

universo concorrencial que seja admitido participar no procedimento. Assim, a entidade 

adjudicante não deve, por exemplo, estabelecer requisitos de acesso tais … que resultem 

numa limitação desproporcionada do mercado habilitado a participar nesse procedimento 
…” (em loc. e ob. cit., pág. 104). 

Referindo-se a este princípio Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado Matos sustentam que 

o mesmo “… releva para os procedimentos pré-contratuais nas suas três dimensões de 

adequação, necessidade e razoabilidade (…). Da dimensão da adequação decorre que, dentro 

dos limites legais, deve ser escolhido o procedimento pré-contratual mais adequado ao 

interesse público a prosseguir; da dimensão da necessidade decorre que, na tramitação dos 

procedimentos pré-contratuais, apenas se devem efectuar as diligências e praticar os actos que 

se revelem indispensáveis à prossecução dos fins que legitimamente se visam alcançar; da 

dimensão da razoabilidade decorre a necessidade de ponderação dos custos e dos benefícios 

decorrentes da utilização de cada um dos procedimentos pré-contratuais para efeitos da sua 

escolha …” (in: ob. cit., pág. 76). 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 25-03-2010, proc. n.º 

01257/09.7BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d38869739402ff0080257700

0036033c?OpenDocument) 

 

1. A lei não comina com qualquer forma de invalidade a inexistência de acta onde conste os 

actos praticados ou as deliberações tomadas por órgãos colectivos; pelo contrário, a lei 

expressamente refere que a elaboração da acta é condição de eficácia dos actos e deliberações 

colectivos. 

2. Considerar que a falta de elaboração da acta se traduz numa violação dos princípios da 

imparcialidade, da transparência e da igualdade, ou da intangibilidade das propostas, 

como se faz na decisão recorrida, é atribuir uma relevância substancial a tal formalidade que a 

lei não lhe atribui. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 23-07-2015, proc. n.º 

00204/15.1BEMDL, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/0ecc13226151d45080257ef5

00570a12?OpenDocument) 

 

Artigo 2.º 

Entidades adjudicantes 

1 - São entidades adjudicantes: 

a) O Estado; 

b) As Regiões Autónomas; 

c) As autarquias locais; 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d38869739402ff00802577000036033c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d38869739402ff00802577000036033c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/0ecc13226151d45080257ef500570a12?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/0ecc13226151d45080257ef500570a12?OpenDocument
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d) Os institutos públicos; 

e) As fundações públicas; 

f) As associações públicas; 

g) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas 

nas alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam 

sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou 

de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada 

pelas mesmas. 

2 - São também entidades adjudicantes: 

a) Quaisquer pessoas coletivas que, independentemente da sua natureza pública ou 

privada: 

i) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse 

geral, sem carácter industrial ou comercial, entendendo-se como tal aquelas cuja 

atividade económica se não submeta à lógica do mercado e da livre concorrência; e 

ii) Sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas no número anterior, 

estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de 

direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 

designada por aquelas entidades; 

b) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na situação referida na alínea 

anterior relativamente a uma entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante 

nos termos do disposto na mesma alínea; 

c) (Revogado) 

d) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas 

nas alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam 

sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou 

de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada 

pelas mesmas. 

3 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 278/2009, de 02/10 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 223/2009, de 11/09 

Artigo 2.º 

Entidades adjudicantes 

1 - São entidades adjudicantes: 

a) O Estado; 

b) As Regiões Autónomas; 

c) As autarquias locais; 

d) Os institutos públicos; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
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e) As fundações públicas, com excepção das previstas na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro; 

f) As associações públicas; 

g) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas nas 

alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao 

seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 

cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada pelas mesmas. 

2 - São também entidades adjudicantes: 

a) Quaisquer pessoas colectivas que, independentemente da sua natureza pública ou privada: 

i) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem 

carácter industrial ou comercial; e 

ii) Sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas no número anterior, estejam 

sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de 

fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada por aquelas 

entidades; 

b) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na situação referida na alínea anterior 

relativamente a uma entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante nos termos do 

disposto na mesma alínea; 

c) As associações de direito privado que prossigam finalidades a título principal de natureza 

científica e tecnológica, desde que sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas 

no número anterior, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de 

administração, de direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou 

indirectamente, designada pelas mesmas; 

d) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas nas 

alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao 

seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 

cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada pelas mesmas; 

3 - Para os efeitos do disposto na subalínea i) da alínea a) do número anterior, são consideradas 

pessoas colectivas criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem 

carácter industrial ou comercial, aquelas cuja actividade económica se não submeta à lógica do 

mercado e da livre concorrência. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro 

- 2.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 2.º 

Entidades adjudicantes 

1 - São entidades adjudicantes: 

a) O Estado; 

b) As Regiões Autónomas; 

c) As autarquias locais; 

d) Os institutos públicos; 

e) As fundações públicas, com excepção das previstas na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro; 

f) As associações públicas; 

g) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas nas 

alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao 

seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 

cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada pelas mesmas. 

2 - São também entidades adjudicantes: 

a) Quaisquer pessoas colectivas, com excepção das fundações públicas previstas na Lei n.º 

62/2007, de 10 de Setembro, que independentemente da sua natureza pública ou privada: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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i) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem 

carácter industrial ou comercial; e 

ii) Sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas no número anterior, estejam 

sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de 

fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada por aquelas 

entidades; 

b) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na situação referida na alínea anterior 

relativamente a uma entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante nos termos do 

disposto na mesma alínea; 

c) (Revogado) 

d) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas nas 

alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao 

seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 

cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada pelas mesmas. 

3 - Para os efeitos do disposto na subalínea i) da alínea a) do número anterior, são consideradas 

pessoas colectivas criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem 

carácter industrial ou comercial, aquelas cuja actividade económica se não submeta à lógica do 

mercado e da livre concorrência. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 2.º 

Entidades adjudicantes 

1 - São entidades adjudicantes: 

a) O Estado; 

b) As Regiões Autónomas; 

c) As autarquias locais; 

d) Os institutos públicos; 

e) As fundações públicas; 

f) As associações públicas; 

g) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas nas 

alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao 

seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 

cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada pelas mesmas. 

2 - São também entidades adjudicantes: 

a) Quaisquer pessoas coletivas que, independentemente da sua natureza pública ou privada: 

i) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem 

carácter industrial ou comercial, entendendo-se como tal aquelas cuja atividade económica se 

não submeta à lógica do mercado e da livre concorrência; e 

ii) Sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas no número anterior, estejam 

sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de 

fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada por aquelas 

entidades; 

b) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na situação referida na alínea anterior 

relativamente a uma entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante nos termos do 

disposto na mesma alínea; 

c) (Revogado) 

d) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas nas 

alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 

cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada pelas mesmas. 

3 - (Revogado) 

 

Jurisprudência - STA: 

Não se justifica admitir recurso de revista de decisão do TCA Norte que considerou as IPSS 

– na vigência de um regime jurídico já revogado – como entidades adjudicantes por força do 

disposto no art. 2º, 2, a) do Código dos Contratos Públicos. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 19-11-2015, proc. n.º 01450/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6049230e79f1cf780257f08

0054878c?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – A lei de que fala a alínea e) do n.º 1 do art. 4.º do ETAF para fundamentar a competência 

dos tribunais administrativos, segundo a qual os tribunais administrativos são competentes 

para apreciarem as "Questões relativas à validade de atos pré-contratuais e à interpretação, 

validade e execução de contratos a respeito dos quais haja lei específica que os submeta, ou 

que admita que sejam submetidos, a um procedimento pré-contratual regulado por normas de 

direito público", só pode ser um ato legislativo tal como vem definido no art. 112.º da CRP. 

II – A Entidade Pública, no caso, o Município, não intervindo no negócio de compra e 

venda de Lotes de terrenos, munida de jus imperii, não se está em presença de um 

contrato administrativo, mormente daqueles que se encontram tipificados, designadamente, 

no Código dos Contratos Públicos. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 19-06-2014, proc. n.º 06790/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e74b52f2faa7940980257d0

200500277?OpenDocument) 

 

I – Estabelecendo o protocolo celebrado entre o CHS e o S............ um contrato público de 

aquisição de serviços, efectuado após a entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, e 

celebrado por entidade que reveste a forma de Entidade Pública Empresarial [o Centro 

Hospitalar de Setúbal], e de valor superior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 

2004/18/CE48, o mesmo não está abrangido por qualquer excepção à aplicação do regime da 

contratação pública, pelo que lhe é inteiramente aplicável o Código dos Contratos Públicos, 

mormente a sua parte II, nos termos do disposto nos artigos 1.º, n.º 2, 2.º, n.º 2, alínea a), e 5.º, 

n.º 3, alínea b), do referido Código. 

II – Assim, de acordo com o estipulado no artigo 20.º, n.º 1, alínea b) do CCP, o 

protocolo/contrato em causa deveria ter sido precedido de concurso público ou de concurso 

limitado por prévia qualificação, com publicação dos respectivos anúncios no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

III – Deste modo, não tendo sido realizado nenhum destes procedimentos, resulta do citado 

normativo que o protocolo/contrato não podia ter sido celebrado, pelo que a ausência do 

concurso, obrigatório no caso, implica a falta de um elemento essencial da adjudicação, o que 

determina a respectiva nulidade, nos termos do artigo 133.º, n.º 1 do CPA, originando também 

a nulidade do contrato, nos termos do estabelecido no artigo 283.º, n.º 1 do CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUIZO, de 26-04-2012, proc. n.º 08720/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0

005ed6a6?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6049230e79f1cf780257f080054878c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f6049230e79f1cf780257f080054878c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e74b52f2faa7940980257d0200500277?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e74b52f2faa7940980257d0200500277?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
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1- Se é possível ampliar o pedido requerendo a anulação de um contrato celebrado depois da 

propositura da acção, por maioria de razão se pode ampliar o pedido se o contrato foi 

celebrado antes da propositura da acção mas sem o autor ter tido conhecimento. 

2- A qualificação como organismo de direito público está dependente da verificação, 

cumulativa e permanente, dos seguintes requisitos: 

a) Personalidade jurídica (de direito público ou de direito privado). 

b) Criação para a satisfação de necessidades de interesse geral sem carácter industrial 

ou comercial. 

c) Sujeição à influência dominante de um poder público. 

3- Tendo sido alegado na p. i que o requisito referido em b) se verificava, com a alegação dos 

competentes factos, mas tendo as contestações alegado outros factos que a provarem-se podem 

afastar em sede de direito a verificação do referido requisito, tem de se proferir despacho a 

fixar os factos assentes e elaborar uma base instrutória a fim de permitir aos RR provarem 

eventualmente a sua tese. 

Extracto da fundamentação:  

Vejamos sobre o conceito de organismo de direito público, o que diz Bernardo Azevedo, 

Organismo de Direito Público, in Estudos de Contratação Pública, vol III, pág. 54 e 

seguintes: 

“Emergem, assim, enquanto requisitos indefectíveis, de verificação cumulativa e 

permanente, da noção comunitária de «organismo de direito público» (artº 1, nº 9, 2º 

parágrafo, da Directiva nº 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de 

Março e art. 2º, nº 1, alínea a), 2º parágrafo, da Directiva nº 2004/17/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, igualmente de 31 de Março), (i) a personalidade jurídica, (ii) a 

sujeição à influência dominante de um poder público e (iii) a sua criação para satisfazer 

necessidades de interesse geral sem carácter industrial ou comercial. 

Com esta criação jurisprudencial (afirmada pela primeira vez no Acórdão Mannesmann – 

C-44/96), pretendeu o TJUE «suprimir os entraves à livre circulação de serviços e de 

mercadorias e, assim, proteger os interesses dos operadores económicos estabelecidos num 

Estado-Membro que desejem propor bens e serviços às entidades adjudicantes estabelecidas 

noutro Estado-Membro». 

No fundo, quer-se, assim, «excluir simultaneamente o risco de preferência dos proponentes 

ou candidatos nacionais e a possibilidade de um organismo financiado ou controlado pelo 

Estado, pelas autarquias locais ou por outro organismo de direito público se deixar levar por 

considerações não económicas». 

Para o efeito, propugna-se um conceito autónomo e funcional de organismo de direito 

público, que, partindo da indiferença pela forma jurídica, pública ou privada, assumida pela 

pessoa colectiva concretamente em causa, procura submeter ao estatuto de entidade 

adjudicante (obrigada ao cumprimento das regras da contratação pública) todo e qualquer 

sujeito de imputação final de direitos e deveres cuja actividade não se desenvolva num 

contexto de mercado concorrencial, isto é, através da «oferta de bens e serviços num 

mercado livre, em concorrência com outros operadores económicos» (Acórdão BFI Holding 

C-360/96). 

(…) 

Em ordem à consecução deste objectivo, veio a determinar-se que a qualificação como 

organismo de direito público está dependente da verificação, cumulativa e permanente, dos 

seguintes requisitos: 

1. Personalidade jurídica (de direito público ou de direito privado). 

2. Criação para a satisfação de necessidades de interesse geral sem carácter industrial ou 

comercial. 

3. Sujeição à influência dominante de um poder público”. 
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(Acórdão do TCAS, CA -2º JUÍZO, de 05-05-2011, proc. n.º 07303/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e427cb5e28107cc58025788

d0030c69d?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I — No âmbito do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro, as Instituições Particulares 

de Solidariedade Social (IPSS) são pessoas colectivas de direito privado, com autonomia, 

não administradas pelo Estado, que prosseguem os objectivos enunciados nas diversas alíneas 

do n.º 1 do seu artigo 1.º, que estabelece o seu Estatuto legal (artigos 1.º e 3.º desse diploma 

legal). 

II — Na vigência do Estatuto das IPSS com redacção anterior às alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei nº 172-A/2014, de 14 de Novembro, as IPSS estão sujeitas à tutela do Estado, os 

seus orçamentos e contas carecem de vistos pelos serviços competentes (artigo 33.º), que 

poderão ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias e inspecções a estas instituições e seus 

estabelecimentos (artigo 34.º). As empreitadas de obras de construção ou grande reparação 

deverão ser feitas em concurso ou hasta pública, conforme for mais conveniente (artigo 23.º, 

n.º1). 

III — São pressupostos da qualificação como entidades adjudicantes, independentemente da 

sua natureza pública ou privada, nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), (i) a personalidade jurídica, (ii) terem sido criadas especificamente 

para satisfazer necessidades de interesse geral, sem carácter industrial ou comercial e (iii) que 

estejam sujeitas à influência dominante de alguma das entidades adjudicantes identificadas no 

nº 1 daquele artigo 2º, seja porque maioritariamente por elas financiadas, seja porque sujeitas 

ao seu controlo de gestão ou ainda porque qualquer dos seus órgãos, de administração, de 

direcção ou de fiscalização, integra uma maioria de titulares directa ou indirectamente 

designada por aquelas entidades. 

IV — Da conjugação da disciplina estabelecida nos preceitos enunciados nos números 

anteriores, na vigência do Estatuto das IPSS com redacção anterior às alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 172-A/2014, de 14 de Novembro, é de concluir que a sua gestão está 

sujeita a um controlo por parte do Estado, donde decorre que estas entidades são de considerar 

entidades adjudicantes para efeito do disposto no artigo 2º, nº 2, alínea a), do CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Apreciando, importa chamar à colação dois acórdãos sobre esta matéria, tanto quanto 

descortinado, sendo um do Tribunal de Justiça da União Europeia e outro do Supremo 

Tribunal Administrativo. 

Pelo acórdão de 27 de Fevereiro de 2003, processo C-373/00, caso Adolf Truley, concluiu o 

TJUE: “Um simples controlo a posteriori não preenche o critério do controlo da gestão 

pelo Estado, pelas autarquias ou por outros organismos de direito público referidos no artigo 

1.°, alínea b), segundo parágrafo, terceiro travessão, da Directiva 93/36 relativa à 

coordenação dos processos de adjudicação dos contratos públicos de fornecimento, uma vez 

que, por definição, um controlo deste tipo não permite aos poderes públicos influenciarem as 

decisões do organismo em causa em matéria de contratos públicos. 

Em contrapartida, corresponde a esse critério a situação em que, por um lado, os poderes 

públicos controlam não apenas as contas anuais do organismo em causa mas também a 

sua gestão corrente na perspectiva da exactidão dos números referidos, da regularidade, da 

procura de economias, da rentabilidade e da racionalidade e, por outro, os mesmos poderes 

públicos estão autorizados a visitar os locais de exploração e as instalações do referido 

organismo e a transmitir os resultados desses controlos a uma autarquia que, por intermédio 

de outra sociedade, detém o capital do organismo em questão.”. 

É, pois, uma jurisprudência que carreia uma relevância daqueles aspectos, no âmbito do 

requisito do controlo de gestão, «de influência equivalente à dos outros dois requisitos 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e427cb5e28107cc58025788d0030c69d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e427cb5e28107cc58025788d0030c69d?OpenDocument
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(financiamento maioritário e designação da maioria dos membros de um dos órgãos 

sociais)» (Veja-se, para maiores desenvolvimentos, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo 

Esteves de Oliveira, Concursos e Outros Procedimentos de Contratação Pública, Almedina, 

2014, págs. 91 a 118, maxime 108). 

Por seu turno, o STA, por acórdão de 08-10-2002, processo nº 1308/02, considerou, e 

transcreve-se: “A indagação desses requisitos não se nos afigura, contudo, indispensável, na 

medida em que, bastando, para o efeito, a verificação de um desses requisitos, se nos afigura 

que se verifica o da alínea b). 

Na verdade, da enunciação feita dos vários requisitos das instituições privadas de 

solidariedade social, nomeadamente da tutela que sobre elas é exercida pelo Estado 

(referenciados artigos 32.º a 34.º do seu Estatuto) e da imposição de que as empreitadas de 

obras de construção ou de grande restauro seja feita através de concurso público ou hasta 

pública (artigo 23.º), que, depois, podem ser sindicadas pelo Estado, através do visto dos 

serviços competentes aos seus orçamentos e às suas contas ou da realização de inquéritos, 

sindicâncias ou inspecções, é de concluir que, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º 

do Decreto-Lei n.º 59/99, a gestão das instituições privadas de solidariedade social está 

sujeita ao controlo do Estado. 

E, assim sendo, temos que estas pessoas são de considerar donas de obras públicas, o que 

significa que os contratos por elas celebrados são contratos de empreitada de obras públicas, 

regulados pelo referido Decreto-Lei n.º 59/99. São contratos praticados a coberto de uma 

ambiência de direito público, resultante do predomínio de preocupações de interesse público, 

que prosseguem, que as leva a não poder adoptar procedimentos diferentes dos nele 

tipificados (artigo 7.º do mesmo diploma) e a actuar numa posição de supra ordenação que 

lhes possibilita o estabelecimento de cláusulas exorbitantes, ou seja, são contratos 

administrativos.”. 

E sumariou a seguinte doutrina jurisprudencial: 

“I - As Instituições Particulares de Solidariedade Social são pessoas colectivas de direito 

privado, com autonomia, não administradas pelo Estado, que prosseguem os objectivos 

enunciados nas diversas alíneas do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 118/93, de 25 de 

Fevereiro, que estabelece o seu Estatuto legal (artigos 1.º e 3.º desse diploma). 

II - Estão sujeitas à tutela do Estado, cuja autorização dos serviços competentes é 

necessária para a prática de determinados actos, nomeadamente a aquisição de bens imóveis 

a título oneroso ou a alienação de imóveis a qualquer título (artigo 32.º, n.º 1), os seus 

orçamentos e contas carecem de vistos pelos serviços competentes (artigo 33.º), que poderão 

ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias e inspecções a estas instituições e seus 

estabelecimentos (artigo 34.º). As empreitadas de obras de construção ou grande reparação 

deverão ser feitas em concurso ou hasta pública, conforme for mais conveniente (artigo 23.º, 

n.º1). 

III - Da conjugação da disciplina estabelecida nos preceitos enunciados no número anterior 

com a estabelecida no artigo 3.º, n.º 2, alínea b) do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, é 

de concluir que a sua gestão está sujeita a um controlo por parte do Estado, donde decorre 

que estas pessoas são de considerar donas de obras públicas, o que significa que os contratos 

por elas celebrados são contratos de empreitada de obras públicas, regulados pelo referido 

Decreto-Lei n.º 59/99. São contratos praticados a coberto de uma ambiência de direito 

público, resultante do predomínio de preocupações de interesse público, que prosseguem, 

que as leva a não poder adoptar procedimentos diferentes dos nele tipificados (artigo 7.º do 

mesmo diploma) e a actuar numa posição de supra ordenação que lhes possibilita o 

estabelecimento de cláusulas exorbitantes, ou seja, são contratos administrativos.”. 

Mutatis mutandis, tal solução jurisprudencial, acolhendo-se, é aqui aplicável em face da 

similitude conceptual do, anteriormente, dono de obra e, actualmente, entidade adjudicante, 

e dos pressupostos em que assenta. 
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Quanto ao argumento de que são de verificação cumulativa as situações vertidas na 

subalínea ii) da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do CCP, entendemos que assim não é. 

Cumulativo é cada um dos pressupostos previstos na subalínea ii) com o previsto na 

subalínea i), tal como imposto pela conjunção copulativa «e», que opera a ligação, com 

função coordenativa, entre a subalínea i) e a ii). 

Sintacticamente, retira-se da redacção da subalínea ii) uma formulação que integra 

elementos individualizados por uma vírgula e ligados pela conjunção disjuntiva que, no caso, 

exprime alternativa, com a função de separar em alternativa esses termos da mesma função 

sintática. 

Mas também, como vimos, do ponto de vista jus-semântico, não se justificaria a imposição 

da verificação cumulativa de tais pressupostos, já que o controlo de gestão denota uma 

influência equivalente à dos outros dois requisitos, quais sejam, o financiamento maioritário 

e a designação da maioria dos membros de um dos órgãos sociais. 

Pelo que os pressupostos ínsitos na subalínea ii) da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do CCP 

não são de verificação cumulativa entre si, mas apenas cada um deles com o requisito 

aludido na subalínea i). 

São, assim, pressupostos da qualificação como entidades adjudicantes, independentemente 

da sua natureza pública ou privada, nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do CCP, (i) 

a personalidade jurídica, (ii) terem sido criadas especificamente para satisfazer 

necessidades de interesse geral, sem carácter industrial ou comercial e (iii) que estejam 

sujeitas à influência dominante de alguma das entidades adjudicantes identificadas no nº 1 

daquele artigo 2º, seja porque maioritariamente por elas financiadas, seja porque sujeitas ao 

seu controlo de gestão ou ainda porque qualquer dos seus órgãos, de administração, de 

direcção ou de fiscalização, integra uma maioria de titulares directa ou indirectamente 

designada por aquelas entidades. 

Como tal, tendo a decisão de contratar e a publicação do respectivo anúncio do 

procedimento ocorrida na vigência da redacção das normas do artigo 23º do Estatuto das 

IPSS anterior às alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 172-A/2014, e em face da 

jurisprudência supra identificada, nacional e comunitária, e aqui acolhida, é de concluir não 

se verificar o erro de direito assacado à decisão recorrida. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 31-08-2015, proc. n.º 

00357/15.9BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/02bc009c4ce43a4e80257ef

90043d631?OpenDocument) 

 

Artigo 3.º 

Contraentes públicos 

1 - Para efeitos do presente Código, entende-se por contraentes públicos: 

a) As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior; 

b) As entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo anterior sempre que os 

contratos por si celebrados sejam, por vontade das partes, qualificados como contratos 

administrativos ou submetidos a um regime substantivo de direito público. 

2 - São também contraentes públicos quaisquer entidades que, independentemente da 

sua natureza pública ou privada, celebrem contratos no exercício de funções 

materialmente administrativas. 

 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/02bc009c4ce43a4e80257ef90043d631?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/02bc009c4ce43a4e80257ef90043d631?OpenDocument
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Artigo 4.º 

Contratos excluídos 

1 - O presente Código não é aplicável aos contratos a celebrar: 

a) Ao abrigo de uma convenção internacional previamente comunicada à Comissão 

Europeia, e concluída nos termos do Tratado que institui a Comunidade Europeia, entre 

o Estado Português e um ou mais Estados terceiros, que tenham por objecto a realização 

de trabalhos destinados à execução ou à exploração em comum de uma obra pública 

pelos Estados signatários ou a aquisição de bens móveis ou de serviços destinados à 

realização ou à exploração em comum de um projecto pelos Estados signatários; 

b) Com entidades nacionais de outro Estado membro ou de um Estado terceiro, nos 

termos de uma convenção internacional relativa ao estacionamento de tropas; 

c) De acordo com o procedimento específico de uma organização internacional de 

que o Estado Português seja parte. 

2 - O presente Código não é igualmente aplicável aos seguintes contratos: 

a) Contratos de trabalho em funções públicas e contratos individuais de trabalho; 

b) Contratos de doação de bens móveis a favor de qualquer entidade adjudicante; 

c) Contratos de compra e venda, de doação, de permuta e de arrendamento de bens 

imóveis ou contratos similares; 

d) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, à produção ou à co-produção 

de programas destinados a emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos a 

tempos de emissão, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

- Lei n.º 59/2008, de 11/09 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 4.º 

Contratos excluídos 

1 - O presente Código não é aplicável aos contratos a celebrar: 

a) Ao abrigo de uma convenção internacional previamente comunicada à Comissão Europeia, e 

concluída nos termos do Tratado que institui a Comunidade Europeia, entre o Estado Português 

e um ou mais Estados terceiros, que tenham por objecto a realização de trabalhos destinados à 

execução ou à exploração em comum de uma obra pública pelos Estados signatários ou a 

aquisição de bens móveis ou de serviços destinados à realização ou à exploração em comum de 

um projecto pelos Estados signatários; 

b) Com entidades nacionais de outro Estado membro ou de um Estado terceiro, nos termos de 

uma convenção internacional relativa ao estacionamento de tropas; 

c) De acordo com o procedimento específico de uma organização internacional de que o 

Estado Português seja parte. 

2 - O presente Código não é igualmente aplicável aos seguintes contratos: 

a) Contratos administrativos de provimento e contratos individuais de trabalho; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-09-11-Lei-59-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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b) Contratos de doação de bens móveis a favor de qualquer entidade adjudicante; 

c) Contratos de compra e venda, de doação, de permuta e de arrendamento de bens imóveis ou 

contratos similares; 

d) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, à produção ou à co-produção de 

programas destinados a emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos a tempos de 

emissão. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- 2.ª versão: Rect. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 4.º 

Contratos excluídos 

1 - O presente Código não é aplicável aos contratos a celebrar: 

a) Ao abrigo de uma convenção internacional previamente comunicada à Comissão Europeia, e 

concluída nos termos do Tratado que institui a Comunidade Europeia, entre o Estado Português 

e um ou mais Estados terceiros, que tenham por objecto a realização de trabalhos destinados à 

execução ou à exploração em comum de uma obra pública pelos Estados signatários ou a 

aquisição de bens móveis ou de serviços destinados à realização ou à exploração em comum de 

um projecto pelos Estados signatários; 

b) Com entidades nacionais de outro Estado membro ou de um Estado terceiro, nos termos de 

uma convenção internacional relativa ao estacionamento de tropas; 

c) De acordo com o procedimento específico de uma organização internacional de que o 

Estado Português seja parte. 

2 - O presente Código não é igualmente aplicável aos seguintes contratos: 

a) Contratos administrativos de provimento e contratos individuais de trabalho; 

b) Contratos de doação de bens móveis a favor de qualquer entidade adjudicante; 

c) Contratos de compra e venda, de doação, de permuta e de arrendamento de bens imóveis ou 

contratos similares; 

d) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, à produção ou à co-produção de 

programas destinados a emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos a tempos 

de emissão, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º 

Redacção: Rectificação n.º 18-A/2008, de 28 de Março 

- Redacção mais recente: Lei n.º 59/2008, de 11/09 

Artigo 4.º 

Contratos excluídos 

1 - O presente Código não é aplicável aos contratos a celebrar: 

a) Ao abrigo de uma convenção internacional previamente comunicada à Comissão Europeia, e 

concluída nos termos do Tratado que institui a Comunidade Europeia, entre o Estado Português 

e um ou mais Estados terceiros, que tenham por objecto a realização de trabalhos destinados à 

execução ou à exploração em comum de uma obra pública pelos Estados signatários ou a 

aquisição de bens móveis ou de serviços destinados à realização ou à exploração em comum de 

um projecto pelos Estados signatários; 

b) Com entidades nacionais de outro Estado membro ou de um Estado terceiro, nos termos de 

uma convenção internacional relativa ao estacionamento de tropas; 

c) De acordo com o procedimento específico de uma organização internacional de que o 

Estado Português seja parte. 

2 - O presente Código não é igualmente aplicável aos seguintes contratos: 

a) Contratos de trabalho em funções públicas e contratos individuais de trabalho; 

b) Contratos de doação de bens móveis a favor de qualquer entidade adjudicante; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-09-11-Lei-59-2008.htm
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c) Contratos de compra e venda, de doação, de permuta e de arrendamento de bens imóveis ou 

contratos similares; 

d) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, à produção ou à co-produção de 

programas destinados a emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos a tempos de 

emissão, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. Para efeitos de determinação do alcance do regime de exclusão objectiva determinado 

quanto ao conjunto específico de contratos elencado no artº 4º nº 2 d) CCP não cabe trazer à 

colação a problemática da existência no objecto contratual de prestações sujeitas ou 

susceptíveis de estar sujeitas à concorrência de mercado, regulada nas disposições conjugadas 

dos artºs. 5º nº 1 e 16º nºs. 1 e 2 CCP com o fito de dilucidar da sujeição (ou não) de tais 

contratos aos procedimentos previstas na Parte II. 

2. Os procedimentos de contratação pública do CCP e respectivo regime são indisponíveis em 

sentido próprio. 

3. Em sede de acção de contencioso pré-contratual, impugnado o programa de um 

procedimento adjudicatório com fundamento num documento que juridicamente não consente 

aquela qualificação, o erro não está na forma de processo que o Autor escolheu, mas na 

pretensão por si deduzida, tendo por consequência adjectiva a improcedência da acção porque o 

sujeito processual não tem o direito que se arroga para vir a juízo. 

Extracto da fundamentação:  

A Recorrida (…) é uma sociedade de capitais exclusivamente públicos sob a forma de 

sociedade anónima (artº 1º nº 3 Lei 8/2007, 14.2, alterada pela Lei 38/2004, 9.7; artºs 1º e 6º 

nº 1 dos Estatutos, em Anexo da cit. Lei) que se rege pelas Leis da Rádio e Televisão e 

respectivos contratos de concessão, cujo objecto principal consiste na prestação do serviço 

público de rádio e televisão, nomeadamente, para o que importa, de disponibilização ao 

público de programas televisivos [artºs. 1º nº 1 Lei 8/2007 e 3º nºs 1, 2 b) dos Estatutos, na 

redacção da Lei 39/2014, 9.7; artºs. 5º e 50º, 57º (serviço público de televisão), Lei 27/2007, 

30.07, alterada e republica pela Lei 8/2011, 11.04 (lei da televisão)]. 

O que, na economia dos autos, significa que detém o estatuto de entidade adjudicante para 

efeitos de sujeição à Parte II do Código dos Contratos Públicos, cfr. artº 2º nº 2 a), i), ii) 

CCP. 

No tocante ao documento denominado “Consulta de Conteúdos ....” a Recorrente atribui-lhe 

a natureza de programa do procedimento pré-contratual – ao qual assaca inúmeras 

irregularidades – aberto pela Recorrida para “selecção de projectos televisivos viáveis para 

as grelhas da ....” e “celebração de contratos precedidos de decisões de adjudicação”– vd. 

item 10 das conclusões de recurso e artigos 5, 6 e 29 da petição inicial. -, embora tendo 

presente que se trata de contratos excluídos do regime do CCP nos termos expressos do artº 

4º nº 2 d) do citado Código. 

Dispõe o artº 4º nº 2 d) CCP que “o presente Código não é igualmente aplicável” aos 

contratos “relativos à aquisição … de programas destinados a emissão por parte de entidades 

de radiodifusão ou relativos a tempos de emissão, sem prejuízo do disposto no nº 2 do artigo 

11º.” o que significa que se trata de contratos excluídos da aplicação de todo o CCP, v.g. as 

Partes II e III. 

Em primeiro lugar, ao contrário de parte significativa de contratos subsumíveis na previsão 

das alíneas a) (todos), b) e c) deste nº 2, cujos trâmites antecedentes à formalização 

contratual constam de previsão expressa de lei específica, neste caso dos contratos de 

aquisição de programas para emitir via radiodifusão a fase pré-contratual não se mostra 

regulada por lei (Mário e Rodrigo Esteves de Oliveira, Concursos e outros procedimentos de 

contratação pública, Almedina/2011, págs.144 e ss.; Marcelo Rebelo de Sousa/André Salgado 

de Matos, Direito administrativo geral, Tomo III, D. Quixote, pág. 342, 380/381; Alexandra 
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Leitão, Lições de direito dos contratos públicos, AAFDL/2014, pág.51; Maria João 

Estorninho, Curso de direito dos contratos públicos, Almedina/2012, pág. 345). 

Em segundo lugar, para efeitos de determinação do alcance do regime de exclusão objectiva 

determinado quanto ao conjunto específico de contratos elencado no artº 4º nº 2 d) CCP não 

cabe trazer à colação a problemática da existência no objecto contratual de prestações 

sujeitas ou susceptíveis de estar sujeitas à concorrência de mercado, regulada nas disposições 

conjugadas dos artºs. 5º nº 1 e 16º nºs. 1 e 2 CCP com o fito de dilucidar da sujeição (ou não) 

de tais contratos aos procedimentos previstas na Parte II. 

E não cabe, porque de ambas as leis - da lei reguladora da concessão do serviço público de 

televisão (Lei 8/2007 alterada pela Lei 39/2014) e da lei da televisão (Lei 27/2007, 30.07, 

alterada e republicada pela Lei 8/2011) -, não se extrai qualquer remissão para a Parte II do 

CCP constitutiva do dever de observância de obrigações cautelares de concorrência efectiva. 

Todavia, não pode passar em claro o dever jurídico imposto à concessionária do serviço 

público ora Recorrida quanto à aquisição de programas de produção externa, nos termos do 

artº 57º nº 4 da Lei da Televisão (Lei 27/2007, 30.07, alterada e republica pela Lei 8/2011, 

11.04), a saber, 

§ 57º/4. – O contrato de concessão deve igualmente impedir a concessionária de adoptar 

práticas não justificadas pelas regras de mercado que conduzam ao incremento de custos ou à 

redução de proveitos. 

Deste normativo julgamos não se poder extrair a sujeição a directrizes empresariais 

próprias das regras de mercado no domínio da actividade da Recorrida, expressamente 

funcionalizada ao interesse geral na exacta medida em que assegura a existência e o 

funcionamento de um serviço público de televisão, cfr. artº 5º nº 1 da Lei 8/2007 (lei da 

televisão), sendo que, também não permite ver nele um indirizzo de remissão para a Parte II 

do CCP no sentido de a escolha do co-contratante ser precedida da abertura de um 

procedimento de gama alargada de potenciais concorrentes em ordem a obter propostas 

economicamente mais vantajosas para o desiderato da contenção de custos. 

Mas, não obstante se tratar de um universo de contratos excluídos por disposição expressa 

do artº 4º nº 2 d) CCP, conjugando a finalidade de serviço público que prossegue com a 

proibição de práticas ruinosas por injustificadas à luz do mercado concorrencial na área da 

produção e aquisição de programas de televisão (artºs 5º, 50º e 57º no 4 da Lei da Televisão), 

temos por adquirido que, no tocante à aquisição de programas de produção externa, a ora 

Recorrida deve observar a primazia da lógica função no sentido da prevalência do interesse 

público. 

Para esta conclusão louvamo-nos no entendimento de que “(..)a Administração quando usa 

o direito privado continua a ser Administração, razão pela qual se tem de concluir que uma 

coisa é o direito privado enquanto direito dos privados, outra, diferente, o direito privado 

enquanto direito utilizado pela Administração: é o que resulta de a Administração, em 

qualquer caso actuar para prosseguir interesses alheios (ao interesse público), e não, como os 

particulares, para prosseguir interesses próprios. 

Quer isto dizer que o direito privado só pode ser utilizado pelas instâncias públicas como 

uma técnica jurídica de actuação e não como um sistema normativo ao serviço da liberdade 

de autonomia (privada) ou da auto-determinação. Este conjunto de princípios não vale para a 

Administração Pública, pois que a sua actuação não se rege por uma lógica de liberdade, mas 

sim por um parâmetro de vinculação. (..)” (Pedro Costa Gonçalves, O contrato administrativo 

– uma instituição do direito administrativo do nosso tempo, Almedina/2004, págs.46/47). 

Parâmetro de vinculação a que a Recorrida está adstrita na veste de concessionária do 

serviço público de televisão, pese embora a exclusão objectiva do regime do CCP determinada 

no artº 4º nº 2 d) quanto aos contratos que tenham por objecto as propostas a que alude o 

documento denominado “Consulta de Conteúdos ....”, levado supra ao probatório. 
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(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 12-02-2015, proc. n.º 11720/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fc75ca6286ad4c4880257df1

004848da?OpenDocument) 

 

1. A lei geral não revoga a lei especial, a não ser que a lei geral pretenda pôr termo a regimes 

especiais, o que pode ser aferido objectivamente na nova lei, com base na premência da solução 

geral nova e ainda no facto de a solução constante da lei especial não se justificar afinal por 

necessidades próprias desse sector, quer dizer por a especialidade não ser substancial ou 

material. 

2. Sobre a revogação da legislação extravagante anterior ao CCP, devemos atender primeiro às 

matérias referidas nos arts. 4.º ss CCP; e depois, se necessário, teremos de averiguar se há 

coincidência entre a matéria da lei extravagante e a do CCP. 

3. O regime da utilização dos recursos dominiais hídricos não é regulado no CCP. Pelo que o 

DL 226-A/2007 não foi revogado pelo art. 14.º-2 da lei que aprovou o CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 15-09-2011, proc. n.º 07754/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ba62a8b39b06ead180257910

004a3d71?OpenDocument) 

 

Artigo 5.º 

Contratação excluída 

1 - A parte II do presente Código não é aplicável à formação de contratos a celebrar 

por entidades adjudicantes cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam 

susceptíveis de estar submetidas à concorrência de mercado, designadamente em razão 

da sua natureza ou das suas características, bem como da posição relativa das partes no 

contrato ou do contexto da sua própria formação. 

2 - A parte II do presente Código também não é aplicável à formação dos contratos, 

independentemente do seu objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma outra 

entidade, desde que: 

a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade desta, isoladamente ou em 

conjunto com outras entidades adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre 

os seus próprios serviços; e 

b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de 

várias entidades adjudicantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido na 

alínea anterior. 

3 - (Revogado) 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, a parte II do presente Código não 

é igualmente aplicável à formação dos seguintes contratos: 

a) Contratos que devam ser celebrados com uma entidade, que seja ela própria uma 

entidade adjudicante, em virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar o 

serviço a adquirir, desde que a atribuição desse direito exclusivo seja compatível com as 

normas e os princípios constitucionais e comunitários aplicáveis; 

b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades adjudicantes referidas no n.º 1 

do artigo 2.º se obrigue a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, excepto 

quando o adquirente ou o locatário também seja uma entidade adjudicante; 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fc75ca6286ad4c4880257df1004848da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fc75ca6286ad4c4880257df1004848da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ba62a8b39b06ead180257910004a3d71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ba62a8b39b06ead180257910004a3d71?OpenDocument
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c) Contratos cujo objecto principal consista na atribuição, por qualquer das entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de qualquer 

natureza; 

d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine a ser exclusivamente detido 

pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º; 

e) Contratos de aquisição de serviços financeiros relativos à emissão, compra, venda 

ou transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os 

contratos relativos a operações de obtenção de fundos ou de capital pela entidade 

adjudicante, bem como os contratos a celebrar em execução das políticas monetária, 

cambial ou de gestão de reservas e os de aquisição de serviços de carácter financeiro 

prestados pelo Banco de Portugal; 

f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto os serviços de saúde e 

de carácter social mencionados no anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem como os contratos de 

aquisição de serviços que tenham por objecto os serviços de educação e formação 

profissional mencionados no referido anexo, que confiram certificação escolar ou 

certificação profissional; 

g) Contratos que se destinem à satisfação de necessidades de uma entidade 

adjudicante cujos serviços se encontrem instalados em território de Estado não 

signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, desde que celebrados com 

uma entidade também nele sediada; 

h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de cooperação para o 

desenvolvimento, com uma entidade sediada num dos Estados dele signatários e em 

benefício desse mesmo Estado, desde que este não seja signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu; 

i) Os contratos diretamente abrangidos pelo disposto no artigo 346.º do Tratado sobre 

o Funcionamento da União Europeia. 

5 - À formação dos contratos referidos na alínea f) do número anterior é aplicável o 

disposto nos artigos 49.º e 78.º 

6 - À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 são aplicáveis: 

a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as normas que concretizem 

preceitos constitucionais constantes do Código do Procedimento Administrativo; ou 

b) Quando estejam em causa contratos com objecto passível de acto administrativo e 

demais contratos sobre o exercício de poderes públicos, as normas constantes do 

Código do Procedimento Administrativo, com as necessárias adaptações. 

7 - Quando a entidade adjudicante seja uma das referidas no n.º 1 do artigo 2.º, à 

formação de contratos referidos nos n.os 1, 2 e 4 é ainda aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto no capítulo viii do título ii da parte ii do Código. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

- DL n.º 278/2009, de 02/10 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 5.º 

Contratação excluída 

1 - A parte ii do presente Código não é aplicável à formação de contratos a celebrar por 

entidades adjudicantes cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam susceptíveis de 

estar submetidas à concorrência de mercado, designadamente em razão da sua natureza ou das 

suas características, bem como da posição relativa das partes no contrato ou do contexto da sua 

própria formação. 

2 - A parte ii do presente Código também não é aplicável à formação dos contratos, 

independentemente do seu objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma outra 

entidade, desde que: 

a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade desta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios 

serviços; e 

b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de várias 

entidades adjudicantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido na alínea anterior. 

3 - A parte ii do presente Código não é igualmente aplicável à formação dos contratos, a 

celebrar pelos hospitais E. P. E.: 

a) De empreitada de obras públicas cujo valor seja inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

b) De locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços cujo valor seja 

inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, a parte ii do presente Código não é 

igualmente aplicável à formação dos seguintes contratos: 

a) Contratos que devam ser celebrados com uma entidade, que seja ela própria uma entidade 

adjudicante, em virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar o serviço a adquirir, 

desde que a atribuição desse direito exclusivo seja compatível com as normas e os princípios 

constitucionais e comunitários aplicáveis; 

b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 

2.º se obrigue a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, excepto quando o 

adquirente ou o locatário também seja uma entidade adjudicante; 

c) Contratos cujo objecto principal consista na atribuição, por qualquer das entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de qualquer 

natureza; 

d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine a ser exclusivamente detido pelas 

entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º; 

e) Contratos de aquisição de serviços financeiros relativos à emissão, compra, venda ou 

transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os contratos relativos 

a operações de obtenção de fundos ou de capital pela entidade adjudicante, bem como os 

contratos a celebrar em execução das políticas monetária, cambial ou de gestão de reservas e os 

de aquisição de serviços de carácter financeiro prestados pelo Banco de Portugal; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto os serviços de saúde e de carácter 

social mencionados no anexo ii B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março, bem como os contratos de aquisição de serviços que tenham por 

objecto os serviços de educação e formação profissional mencionados no referido anexo, que 

confiram certificação escolar e ou certificação profissional; 

g) Contratos que se destinem à satisfação de necessidades de uma entidade adjudicante cujos 

serviços se encontrem instalados em território de Estado não signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu, desde que celebrados com uma entidade também nele sediada; 

h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de cooperação para o desenvolvimento, com 

uma entidade sediada num dos Estados dele signatários e em benefício desse mesmo Estado, 

desde que este não seja signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu; 

i) Contratos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado 

da Comunidade Europeia, desde que a respectiva formação seja regulada por lei especial. 

5 - À formação dos contratos referidos na alínea f) do número anterior é aplicável o disposto 

nos artigos 49.º e 78.º 

6 - À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 são aplicáveis: 

a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as normas que concretizem preceitos 

constitucionais constantes do Código do Procedimento Administrativo; ou 

b) Quando estejam em causa contratos com objecto passível de acto administrativo e demais 

contratos sobre o exercício de poderes públicos, as normas constantes do Código do 

Procedimento Administrativo, com as necessárias adaptações. 

7 - Quando a entidade adjudicante seja uma das referidas no n.º 1 do artigo 2.º, à formação dos 

contratos referidos nos n.os 1 a 4 é ainda aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 

nos capítulos viii e ix do título ii da parte ii do presente Código. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- 2.ª versão: DL n.º 223/2009, de 11/09 

Artigo 5.º 

Contratação excluída 

1 - A parte ii do presente Código não é aplicável à formação de contratos a celebrar por 

entidades adjudicantes cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam susceptíveis de 

estar submetidas à concorrência de mercado, designadamente em razão da sua natureza ou das 

suas características, bem como da posição relativa das partes no contrato ou do contexto da sua 

própria formação. 

2 - A parte ii do presente Código também não é aplicável à formação dos contratos, 

independentemente do seu objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma outra 

entidade, desde que: 

a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade desta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios 

serviços; e 

b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de várias 

entidades adjudicantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido na alínea anterior. 

3 - A parte ii do presente Código não é igualmente aplicável à formação dos contratos, a 

celebrar pelos hospitais E. P. E.: 

a) De empreitada de obras públicas cujo valor seja inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

b) De locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços cujo valor seja 

inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, a parte ii do presente Código não é 

igualmente aplicável à formação dos seguintes contratos: 

a) Contratos que devam ser celebrados com uma entidade, que seja ela própria uma entidade 

adjudicante, em virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar o serviço a adquirir, 

desde que a atribuição desse direito exclusivo seja compatível com as normas e os princípios 

constitucionais e comunitários aplicáveis; 

b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 

2.º se obrigue a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, excepto quando o 

adquirente ou o locatário também seja uma entidade adjudicante; 

c) Contratos cujo objecto principal consista na atribuição, por qualquer das entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de qualquer 

natureza; 

d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine a ser exclusivamente detido pelas 

entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º; 

e) Contratos de aquisição de serviços financeiros relativos à emissão, compra, venda ou 

transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os contratos relativos 

a operações de obtenção de fundos ou de capital pela entidade adjudicante, bem como os 

contratos a celebrar em execução das políticas monetária, cambial ou de gestão de reservas e os 

de aquisição de serviços de carácter financeiro prestados pelo Banco de Portugal; 

f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto os serviços de saúde e de 

carácter social mencionados no anexo ii-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem como os contratos de aquisição de serviços que 

tenham por objecto os serviços de educação e formação profissional mencionados no referido 

anexo, que confiram certificação escolar ou certificação profissional; 

g) Contratos que se destinem à satisfação de necessidades de uma entidade adjudicante cujos 

serviços se encontrem instalados em território de Estado não signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu, desde que celebrados com uma entidade também nele sediada; 

h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de cooperação para o desenvolvimento, com 

uma entidade sediada num dos Estados dele signatários e em benefício desse mesmo Estado, 

desde que este não seja signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu; 

i) Contratos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado 

da Comunidade Europeia, desde que a respectiva formação seja regulada por lei especial. 

5 - À formação dos contratos referidos na alínea f) do número anterior é aplicável o disposto 

nos artigos 49.º e 78.º 

6 - À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 são aplicáveis: 

a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as normas que concretizem preceitos 

constitucionais constantes do Código do Procedimento Administrativo; ou 

b) Quando estejam em causa contratos com objecto passível de acto administrativo e demais 

contratos sobre o exercício de poderes públicos, as normas constantes do Código do 

Procedimento Administrativo, com as necessárias adaptações. 

7 - Quando a entidade adjudicante seja uma das referidas no n.º 1 do artigo 2.º, à formação dos 

contratos referidos nos n.os 1 a 4 é ainda aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 

nos capítulos viii e ix do título ii da parte ii do presente Código. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro 

- 3.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 5.º 

Contratação excluída 

1 - A parte II do presente Código não é aplicável à formação de contratos a celebrar por 

entidades adjudicantes cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam susceptíveis de 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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estar submetidas à concorrência de mercado, designadamente em razão da sua natureza ou das 

suas características, bem como da posição relativa das partes no contrato ou do contexto da sua 

própria formação. 

2 - A parte II do presente Código também não é aplicável à formação dos contratos, 

independentemente do seu objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma outra 

entidade, desde que: 

a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade desta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios 

serviços; e 

b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de várias 

entidades adjudicantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido na alínea anterior. 

3 - A parte II do presente Código não é igualmente aplicável à formação dos contratos, a 

celebrar pelos hospitais, E. P. E., e pelas associações de direito privado que prossigam 

finalidades a título principal de natureza científica e tecnológica, bem como, exclusivamente no 

âmbito da actividade científica e tecnológica, pelas instituições de ensino superior públicas e 

pelos laboratórios de Estado: 

a) De empreitada de obras públicas cujo valor seja inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

b) De locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços cujo valor seja 

inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, a parte II do presente Código não é 

igualmente aplicável à formação dos seguintes contratos: 

a) Contratos que devam ser celebrados com uma entidade, que seja ela própria uma entidade 

adjudicante, em virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar o serviço a adquirir, 

desde que a atribuição desse direito exclusivo seja compatível com as normas e os princípios 

constitucionais e comunitários aplicáveis; 

b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 

2.º se obrigue a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, excepto quando o 

adquirente ou o locatário também seja uma entidade adjudicante; 

c) Contratos cujo objecto principal consista na atribuição, por qualquer das entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de qualquer 

natureza; 

d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine a ser exclusivamente detido pelas 

entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º; 

e) Contratos de aquisição de serviços financeiros relativos à emissão, compra, venda ou 

transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os contratos relativos 

a operações de obtenção de fundos ou de capital pela entidade adjudicante, bem como os 

contratos a celebrar em execução das políticas monetária, cambial ou de gestão de reservas e os 

de aquisição de serviços de carácter financeiro prestados pelo Banco de Portugal; 

f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto os serviços de saúde e de 

carácter social mencionados no anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem como os contratos de aquisição de serviços que 

tenham por objecto os serviços de educação e formação profissional mencionados no referido 

anexo, que confiram certificação escolar ou certificação profissional; 

g) Contratos que se destinem à satisfação de necessidades de uma entidade adjudicante cujos 

serviços se encontrem instalados em território de Estado não signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu, desde que celebrados com uma entidade também nele sediada; 
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h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de cooperação para o desenvolvimento, com 

uma entidade sediada num dos Estados dele signatários e em benefício desse mesmo Estado, 

desde que este não seja signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu; 

i) Contratos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado 

da Comunidade Europeia, desde que a respectiva formação seja regulada por lei especial. 

5 - À formação dos contratos referidos na alínea f) do número anterior é aplicável o disposto 

nos artigos 49.º e 78.º 

6 - À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 são aplicáveis: 

a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as normas que concretizem preceitos 

constitucionais constantes do Código do Procedimento Administrativo; ou 

b) Quando estejam em causa contratos com objecto passível de acto administrativo e demais 

contratos sobre o exercício de poderes públicos, as normas constantes do Código do 

Procedimento Administrativo, com as necessárias adaptações. 

7 - Quando a entidade adjudicante seja uma das referidas no n.º 1 do artigo 2.º, à formação dos 

contratos referidos nos n.os 1 a 4 é ainda aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 

nos capítulos VIII e IX do título II da parte II do presente Código. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 5.º 

Contratação excluída 

1 - A parte II do presente Código não é aplicável à formação de contratos a celebrar por 

entidades adjudicantes cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam susceptíveis de 

estar submetidas à concorrência de mercado, designadamente em razão da sua natureza ou das 

suas características, bem como da posição relativa das partes no contrato ou do contexto da sua 

própria formação. 

2 - A parte II do presente Código também não é aplicável à formação dos contratos, 

independentemente do seu objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma outra 

entidade, desde que: 

a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade desta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios 

serviços; e 

b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de várias 

entidades adjudicantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido na alínea anterior. 

3 - (Revogado) 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, a parte II do presente Código não é 

igualmente aplicável à formação dos seguintes contratos: 

a) Contratos que devam ser celebrados com uma entidade, que seja ela própria uma entidade 

adjudicante, em virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar o serviço a adquirir, 

desde que a atribuição desse direito exclusivo seja compatível com as normas e os princípios 

constitucionais e comunitários aplicáveis; 

b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 

2.º se obrigue a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, excepto quando o 

adquirente ou o locatário também seja uma entidade adjudicante; 

c) Contratos cujo objecto principal consista na atribuição, por qualquer das entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de qualquer 

natureza; 

d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine a ser exclusivamente detido pelas 

entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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e) Contratos de aquisição de serviços financeiros relativos à emissão, compra, venda ou 

transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os contratos relativos 

a operações de obtenção de fundos ou de capital pela entidade adjudicante, bem como os 

contratos a celebrar em execução das políticas monetária, cambial ou de gestão de reservas e os 

de aquisição de serviços de carácter financeiro prestados pelo Banco de Portugal; 

f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto os serviços de saúde e de carácter 

social mencionados no anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março, bem como os contratos de aquisição de serviços que tenham por 

objecto os serviços de educação e formação profissional mencionados no referido anexo, que 

confiram certificação escolar ou certificação profissional; 

g) Contratos que se destinem à satisfação de necessidades de uma entidade adjudicante cujos 

serviços se encontrem instalados em território de Estado não signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu, desde que celebrados com uma entidade também nele sediada; 

h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de cooperação para o desenvolvimento, com 

uma entidade sediada num dos Estados dele signatários e em benefício desse mesmo Estado, 

desde que este não seja signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu; 

i) Os contratos diretamente abrangidos pelo disposto no artigo 346.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia. 

5 - À formação dos contratos referidos na alínea f) do número anterior é aplicável o disposto 

nos artigos 49.º e 78.º 

6 - À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 são aplicáveis: 

a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as normas que concretizem preceitos 

constitucionais constantes do Código do Procedimento Administrativo; ou 

b) Quando estejam em causa contratos com objecto passível de acto administrativo e demais 

contratos sobre o exercício de poderes públicos, as normas constantes do Código do 

Procedimento Administrativo, com as necessárias adaptações. 

7 - Quando a entidade adjudicante seja uma das referidas no n.º 1 do artigo 2.º, à formação de 

contratos referidos nos n.os 1, 2 e 4 é ainda aplicável, com as necessárias adaptações, o 

disposto no capítulo viii do título ii da parte ii do Código. 

 

Jurisprudência - STA: 

I – Quando a entidade adjudicatária de um contrato público é uma associação de utilidade 

pública sem fins lucrativos que, no momento da adjudicação desse contrato, conta entre os seus 

associados não só entidades pertencentes ao sector público mas também instituições privadas 

de solidariedade social que exercem actividades sem fins lucrativos, o requisito relativo ao 

«controlo análogo», estabelecido pela jurisprudência do Tribunal de Justiça para que a 

adjudicação de um contrato público possa ser considerada uma operação «in house», não está 

preenchido; 

II – No caso, em que está em causa um contrato de prestação de serviços que estão incluídos no 

Anexo II-B da Directiva 2004/18/CE, a circunstância de, ao tempo da sua celebração, o SUCH, 

enquanto entidade adjudicatária, integrar nos seus associados instituições privadas, ainda que de 

solidariedade social e sem fins lucrativos, impede que o CHS, enquanto «entidade adjudicante», 

e associada do SUCH, possa exercer sobre a actividade deste último um «controlo análogo» ao 

que exerce sobre os seus próprios serviços. 

Extracto da fundamentação:  

Este STA, através do acórdão de 06.11.2012, decidiu suscitar «reenvio prejudicial» tendo por 

objecto «pedido de decisão prejudicial» do TJUE nos termos do artigo 267º do TFUE. 

Este pedido de decisão prejudicial deu origem ao processo nº C-574/12, do TJUE, cujo 

acórdão foi proferido a 19.06.2014 e se encontra a folhas 1122 a 1134 dos autos. 
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Neste acórdão foi apreciada, apenas, a «1ª questão prejudicial» suscitada pelo órgão 

jurisdicional de reenvio STA, e consideradas prejudicadas as respostas às restantes 5 questões 

formuladas [ver ponto 5 do «Relatório» do presente acórdão]. 

O TJUE, após ter delimitado o pertinente quadro jurídico, quer a nível de Direito da União 

[Directiva2004/18/CE: considerando 4; artigos 1º, nº2 alínea a), nº8, nº9; 7º; 20º; 21º; Anexo 

II B, categoria 17], quer a nível de Direito português [CCP, aprovado pelo DL 18/2008, de 

02.01, e alterado pelo DL 287/2009, de 02.10: artigo 5º nº2], e partindo da sua anterior 

jurisprudência sobre o assunto [acórdão Teckal, C-107/98, EU:C:1999:562 nº50; acórdão 

Stadt Halle e RPL Lochau, C-26/03, EU:C:2005:5 nºs49 e 50; acórdão Sea, C-573/07, 

EU:C:2009:532 nº41, e CoNISMa, C-305/08, EU:C:2009:807 nº45], formulou a 1ª questão 

prejudicial que lhe foi colocada da seguinte forma: 

«[…] 

Com esta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o requisito 

relativo ao «controlo análogo», previsto pela jurisprudência do Tribunal de Justiça para que a 

adjudicação de um contrato público possa ser considerada uma operação «in house» e que o 

contrato possa ser objecto de ajuste directo, sem se aplicar a Directiva 2004/18, está 

preenchido quando o adjudicatário seja uma associação de utilidade pública sem fins 

lucrativos que, em conformidade com os seus Estatutos, pode ter como associados não só 

entidades pertencentes ao sector público mas também instituições privadas de solidariedade 

social que exerçam actividades sem fins lucrativos, sendo que, à data de adjudicação desse 

contrato, estas últimas constituíam uma parte importante, embora minoritária, do número de 

associados da associação adjudicatária. 

[…]» [ponto 32 do acórdão]. 

6. No arrazoado jurídico do acórdão, o TJUE considerou que a «jurisprudência» resultante 

do acórdão Stadt Halle e RPL Lochau [EU:C:2005:5] é aplicável ao caso que constitui objecto 

do «reenvio prejudicial» pelas seguintes razões: 

- Porque a circunstância de o SUCH ser constituído sob a forma jurídica de uma «associação 

de direito privado e não prosseguir fins lucrativos» é desprovida de pertinência para efeitos de 

aplicação das regras do direito da União em matéria de contratos públicos, e da 

jurisprudência do TJUE sobre a excepção relativa às operações in house, pois tal 

circunstância não exclui que o SUCH possa exercer uma actividade económica. 

- Porque a circunstância dos associados do SUCH, pertencentes ao sector social, serem 

«instituições privadas de solidariedade social, todas sem fins lucrativos», não permite que a 

entidade adjudicante possa exercer sobre o adjudicatário um controlo análogo ao que exerce 

sobre os seus próprios serviços, pois que essas entidades privadas obedecem a considerações 

próprias dos seus interesses privados, de natureza diferente da dos objectivos de interesse 

público que são prosseguidos pela entidade adjudicante. 

- Porque o ajuste directo proporciona às entidades privadas, presentes no seio do SUCH, 

uma «vantagem» relativamente aos seus concorrentes, na medida em que por mais meritórios 

que sejam os interesses e finalidades prosseguidas por tais entidades privadas, eles são de 

«natureza diferente» da dos objectivos de interesse público prosseguidos pela entidade 

adjudicante, também associada do SUCH. É que, não obstante o seu estatuto de instituições de 

solidariedade social que exercem actividades sem fins lucrativos, não está excluído que os 

privados do SUCH «possam realizar actividades económicas em concorrência com outros 

operadores económicos», e, assim, o ajuste directo de um contrato com o SUCH pode 

proporcionar aos seus associados privados uma vantagem concorrencial. 

- Porque, e finalmente, a circunstância de a participação de associados privados na entidade 

adjudicatária «ser apenas minoritária» não é susceptível de pôr em causa a aplicação da 

jurisprudência desse acórdão, porquanto pertinente para o efeito é que no momento da 

adjudicação do contrato o SUCH era efectivamente composto não só por associados públicos 

mas ainda por entidades pertencentes ao sector privado. 

7. E, após essa análise jurídica [pontos 33 a 44 do acórdão], o TJUE declarou o seguinte: 
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«Quando a entidade adjudicatária de um contrato público é uma associação de utilidade 

pública sem fins lucrativos que, no momento da adjudicação desse contrato, conta entre os seus 

associados não só entidades pertencentes ao sector público mas também instituições privadas 

de solidariedade social que exercem actividades sem fins lucrativos, o requisito relativo ao 

controlo análogo, estabelecido pela jurisprudência do Tribunal de Justiça para que a 

adjudicação de um contrato público possa ser considerada uma operação in house, não está 

preenchido, de modo que é aplicável a Directiva nº2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos 

contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos 

contratos públicos de serviços.» 

[…] 

As decisões do TJUE proferidas em sede de «reenvio prejudicial de natureza interpretativa» 

servem para definir o sentido material da respectiva norma europeia, e, uma vez proferidas, 

vinculam não só os órgãos judiciários e administrativos do Estado-Membro que suscitou tal 

reenvio mas também todos os órgãos judiciários e administrativos de todos os Estados-

membros chamados a aplicá-la [princípios da «efectividade do Direito da União Europeia», 

do «precedente vinculativo», da «lealdade» - ver artigo 4º, nº3, do TUE - e princípio da 

«interpretação conforme com o Direito da União Europeia»]. 

Assim, este STA, desde logo enquanto órgão jurisdicional nacional deste reenvio 

interpretativo, em nome do «princípio da interpretação conforme com o Direito da União 

Europeia» que densifica o «princípio da lealdade» [artigo 4º, nº3, do Tratado da União 

Europeia], está «vinculado» a interpretar e a aplicar a norma interna, in casu o artigo 5º, nº2, 

do CCP, em sentido conforme ou compatível com aquele que é atribuído pelo TJUE às 

disposições europeias por ele transpostas. 

O que significa que a interpretação do requisito do controlo análogo exigido pela alínea a) 

daquele artigo 5º, do CCP, para que se verifique uma relação in house integradora de 

excepção à aplicação da parte II desse mesmo Código, deve ser compatível com a declaração 

interpretativa feita pelo TJUE no acórdão tirado no âmbito do «reenvio» que constitui 

«incidente» destes recursos de revista. 

Destarte, impõe-se concluir que, no caso dos autos, em que está em causa um contrato de 

prestação de serviços que estão incluídos no Anexo II-B da Directiva 2004/18/CE, a 

circunstância de, ao tempo da sua celebração, o SUCH, enquanto entidade adjudicatária, 

integrar nos seus associados instituições privadas, ainda que de solidariedade social e sem fins 

lucrativos, impede que o CHS, enquanto «entidade adjudicante», e associada do SUCH, possa 

exercer sobre a actividade deste último um controlo análogo ao que exerce sobre os seus 

próprios serviços. 

E não se verificando, desde logo, um dos requisitos cumulativos da contratação in house, o da 

alínea a) do nº2 do artigo 5º, obviamente que as conclusões dos recursos de «revista» têm de 

improceder… 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO DO CA, de  25-09-2014, proc. n.º 0718/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/55bff2d3549df88e80257d650

02f1644?OpenDocument) 

 

Se bem que exista já abundante jurisprudência comunitária sobre os requisitos da contratação 

in house, se as particularidades do caso concreto, suscitam novas e justificadas dúvidas, 

reflectidas na já longa controvérsia existente na doutrina e na jurisprudência nacionais, sobre a 

aplicação do art.º 5.º, n.º 2 do CCP, interpretado em conformidade com o direito comunitário de 

contratação pública, aos contratos celebrados entre o B…… e os seus associados públicos ao 

abrigo do citado preceito legal, justifica-se a intervenção do Tribunal de Justiça, com vista a 

uma melhor interpretação e aplicação do direito comunitário pelos tribunais nacionais. 

Extracto da fundamentação:  

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/55bff2d3549df88e80257d65002f1644?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/55bff2d3549df88e80257d65002f1644?OpenDocument
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A jurisprudência comunitária vem reafirmando desde o acórdão Teckal, que estamos 

perante uma relação in house sempre que, cumulativamente: 

(i) A entidade adjudicante exerça sobre a entidade com a qual pretenda celebrar o contrato 

um controlo análogo àquele que exerce sobre os seus próprios serviços; 

(ii) A entidade com a qual seja celebrado o contrato visado realize o essencial da sua 

actividade em benefício da entidade adjudicante. (Vide, por ex., os acs. do TJUE, “Comissão 

v. República Áustria “ , P. nº-C-29/04. “Carbotermo” , P. nº C-340/04) , “Stadt Halle”, P. C- 

26/03, “ Parking Brisen”, P. C-458/03 e ANAV, P. C.410/04). 

Como é fácil de constatar, foram esses os requisitos que vieram a ser consagrados no artº 5º, 

nº 2 do CCP, apenas se precisando na alínea a), de acordo, aliás, com a posterior 

jurisprudência do TJUE, que «o controlo análogo àquele que (a entidade adjudicante) exerce 

sobre os seus próprios serviços» pode ser exercido « isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades adjudicantes»(cf. ac. de 10.09.2009, SEA Srl, P. C-573/07 e caso Coditel 

Brabant, Proc. nº C- 324/07, de 06.2009). 

Naturalmente que os requisitos do artº 5º, nº 2 do CCP, consagrando a jurisprudência 

comunitária na matéria, atrás referida, deverão ser interpretados em conformidade com essa 

jurisprudência, que tem vindo, em posteriores arestos, a densificar os conceitos 

indeterminados que os integram, a saber: o «controlo análogo» e o «destino essencial da 

actividade». 

Assim e no que respeita ao primeiro requisito, segundo a referida jurisprudência do TJUE, 

quando se exige que a entidade adjudicante exerça sobre a entidade adjudicatária um 

controlo análogo àquele que exerce sobre os seus próprios serviços, está a exigir-se que a 

entidade adjudicante, isolada ou conjuntamente com outras entidades adjudicantes, tenha(m) 

sobre a entidade adjudicatária o poder de a compelir a prosseguir os objectivos de interesse 

público que aquela(s) prossegue(m) e, portanto, supõe a existência de uma posição de 

sujeição ou de subordinação, em termos decisórios, da entidade adjudicatária à(s) 

entidade(s) adjudicante(s), a ponto de aquela não ter qualquer autonomia nesse campo. 

Não basta, pois, que exista uma «influência dominante» da(s) entidade(s) adjudicante(s) 

sobre a entidade adjudicatária, como acontece na definição comunitária de organismo de 

direito público (cf. artº 2º, nº1 b) da Directiva 2004/17/CE). Para que exista um controlo 

análogo aquele que a(s) entidade(s) adjudicante(s) exerce sobre os seus próprios serviços, a 

jurisprudência comunitária é mais exigente: exige uma influência determinante, um poder de 

ingerência efectivo da(s) entidade(s) adjudicante(s) sobre a gestão da entidade adjudicatária 

(um penetrante poder de indirizzo, um adstringente poder de direcção). E não só sobre as 

opções de gestão desta entidade (decisões estratégicas de mercado), mas também sobre a sua 

própria gestão ordinária: a situação deve configurar-se como se tudo se passasse no âmbito 

das puras relações internas da(s) entidade(s) adjudicante(s), ou seja, in house, em que as 

questões de concorrência não se colocam, porque, no fundo, a Administração negoceia 

consigo própria. (cf. neste sentido, Bernardo Azevedo, in Contratação in house: entre a 

liberdade de auto-organização administrativa e a liberdade do mercado, Estudos de 

Contratação Pública, p.130) 

A jurisprudência comunitária tem também considerado que a participação, ainda que 

minoritária, de uma empresa privada no capital da entidade adjudicatária na qual também 

participa a entidade adjudicante em causa exclui que esta possa exercer sobre aquela um 

«controlo análogo” ao que exerce sobre os seus próprios serviços, essencialmente porque o 

capital privado numa empresa obedece a considerações inerentes a interesses privados e, 

portanto, prossegue objectivos de interesse diferentes de uma entidade pública, além de 

conferir sempre uma vantagem a essa empresa privada relativamente aos seus concorrentes 

no mercado, pelo que, nesse caso, estamos fora do âmbito das relações in house (cf. por 

exemplo, os acs. Stadt Halle (P. nº C-26/03), Coname ( P.C-231/03), Comissão v. Áustria (P.C 

-29/04) e ANAV ( P. C-410/04) ). Sendo que «para a noção jus comunitária de empresa, 

decisivo é tão somente que esteja em causa uma actuação, qualquer seja, susceptível de ser 

exercida a título oneroso e que consista em disponibilizar bens ou serviços num dado 
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mercado. Não se exige para este efeito que se trate de uma entidade que tenha escopo 

lucrativo» (Cf. Rui Medeiros, Âmbito do novo regime de contratação pública, CJA nº 69, 

p.10). 

A jurisprudência comunitária já reconheceu, designadamente no acórdão do TJUE de 

09.06.2009, Comissão v. República Federal da Alemanha, Proc. nºC- 480/06, que “…o direito 

comunitário de maneira nenhuma impõe às autoridades públicas, para assegurar 

conjuntamente as suas missões de serviço público, que recorram a uma forma jurídica 

especial», no entanto salientou que, (…) essa colaboração entre as autoridades públicas não 

pode pôr em causa o objectivo principal das disposições comunitárias em matéria de 

contratos públicos, isto é, a livre circulação de serviços e a abertura à concorrência não 

falseada em todos os EM, desde que a realização desta cooperação seja regida unicamente 

por considerações e exigências próprias à prossecução de objectivos de interesse público e 

que o princípio da igualdade de tratamento dos interessados consagrado na Directiva 92/50 

seja garantido, de modo a que nenhuma empresa privada seja colocada em situação 

privilegiada relativamente aos seus concorrentes…». 

No que respeita ao segundo requisito, o que ressalta dessa jurisprudência, é que a entidade 

adjudicante deve funcionar como um operador dedicado, concentrado em exclusivo ou 

quase na satisfação das necessidades de bens e/ou serviços da entidade pública adjudicante, 

tendo em vista a prossecução dos fins por esta desenvolvidos em termos de missão, devendo 

qualquer outra actividade que exerça assumir um carácter marginal, sendo que, no caso da 

entidade adjudicatária ser detida por diversas autoridades públicas, a condição relativa ao 

essencial da actividade dessa entidade pode ser satisfeita através da tomada em consideração 

da actividade que esta entidade realiza para todas essas autoridades (cf. por ex. ac. Coditel 

Brabant SA). 

Por outro lado, o TJUE tem afirmado ainda que os dois requisitos que caracterizam uma 

relação in house, atrás referidos, são de verificação cumulativa e dado se tratar de uma 

excepção às regras do direito comunitário, devem ser objecto de interpretação restritiva, que 

devem ser apreciados, tendo em conta as circunstâncias do caso concreto, sendo que àquele 

que invoca uma relação in house cabe o ónus da sua prova e que a situação deve ser 

verificada no momento da adjudicação do contrato público em causa, sem prejuízo de, 

excepcionalmente, puderem relevar circunstâncias posteriores, designadamente se criadas no 

quadro de um artifício destinado a contornar as normas comunitárias na matéria (cf. entre 

outros, acs. “Stadt Halle”, P. C- 26/03, “ Parking Brisen”, P. C-458/03 e ANAV, P. C.410/04 

ac. 10.09.2009 e “Sea Srl”, P. C-573/07). 

[…] 

Tendo em conta que a jurisprudência do TJUE tem também vindo a sofrer uma evolução 

desde o seu acórdão de 18.11.1999, caso Teckal, Proc. nº C-107/98, já que aquele Tribunal, 

posteriormente, tem sido chamado, em vários arestos, a densificar os conceitos indeterminados 

que integram os requisitos da contratação in house ou in house providing, que o referido artº 

5º, nº 2 do CCP visou consagrar, a saber, o «controlo análogo» e o «destino essencial da 

actividade» (cf. por ex. os acórdãos de 01.2005, caso Stade Halle, Proc. nº C- 26/03, de 

07.2005, caso Coname, Proc. nº 231/03, de 11.2005, caso Parking Brixen, Proc. nº C- 458/03, 

de 11.2005, caso Comissão v Áustria, Proc. nº C – 29/04, de 05.2006, caso Carbotermo, Proc. 

nº C- 340/04, de 04.2007, de 04.2008, caso Comissão v Rep. Italiana, Proc. nº. C-337/05, de 

04.2007, caso Tragsa, Proc.nº C- 295/05, de 09.2008, Sea Srl, Proc. nº C- 573/07, de 11.2008, 

caso Coditel Brabant, Proc. nº C- 324/07, de 06.2009, caso Comissão v Rep. Fed. Alemã, Proc. 

nº. C- 480/06, entre outros), afigura-se-nos que, face à peculiar situação sub judicio 

decorrente, designadamente, da natureza e fins da entidade adjudicatária (B……) e das 

entidades associadas não públicas (IPSS) que a integram, bem como das últimas alterações 

introduzidas nos Estatutos do B……, se justifica, no presente processo, usar do mecanismo 

previsto no artº 234º do Tratado da Comunidade Europeia, tanto mais que este STA decide, 

neste processo, em último grau de jurisdição. 

[…] 
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Colocam-se ao Tribunal de Justiça as seguintes questões: 

1ª questão: - É compatível com a doutrina comunitária da contratação in house, que um 

hospital público adjudique, com dispensa do procedimento de formação previsto na lei para o 

respectivo contrato, a uma associação sem fins lucrativos, de que é associado e que tem por 

finalidade a realização de uma missão de serviço público na área da saúde, com vista à maior 

eficácia e eficiência dos seus associados, as prestações relativas à alimentação hospitalar de 

sua competência, assim transferindo para esta a responsabilidade das suas funções nesta 

área, se, nos termos estatutários, podem ser associados dessa associação não só entidades 

pertencentes ao sector público, mas também ao sector social, sendo que à data da 

adjudicação, as entidades do sector social eram 23 instituições particulares de solidariedade 

social (IPSS), todas sem fins lucrativos e entre elas misericórdias, num universo de 88 

associados? 

2ª questão:- Pode considerar-se que a entidade adjudicatária se encontra numa posição de 

sujeição decisória relativamente aos associados públicos, em termos de estes exercerem, 

isoladamente ou em conjunto, um controlo análogo ao que exercem sobre os seus próprios 

serviços se, nos termos estatutários, a entidade adjudicatária dever assegurar que a maioria 

dos direitos de voto pertença a associados que integrem e estejam sujeitos aos poderes de 

direcção, superintendência e tutela do membro do Governo responsável pela área da saúde, 

sendo que o seu Conselho de Administração é também maioritariamente composto por 

associados públicos? 

3ª questão: Poder-se-á considerar verificado o requisito do «controlo análogo» à luz da 

doutrina comunitária da contratação in house, se nos termos estatutários, a entidade 

adjudicatária estiver sujeita aos poderes de tutela do membro do Governo responsável pela 

área da saúde, a quem compete nomear o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 

Administração, homologar as deliberações da Assembleia Geral sobre a contracção de 

empréstimos que impliquem um nível de endividamento líquido igual ou superior a 75% dos 

capitais próprios apurados no exercício do ano transacto, homologar as deliberações sobre as 

alterações dos Estatutos, homologar as deliberações da AG sobre a dissolução da entidade 

adjudicatária, bem como determinar o destino a dar aos seus bens, em caso de dissolução? 

4ª questão: - O facto de a entidade adjudicatária ser uma organização de grande dimensão e 

complexa, que actua em todo o território português e tem como associados a generalidade dos 

serviços e instituições do Serviço Nacional de Saúde, incluindo as maiores unidades 

hospitalares do País, com um volume de negócios de vendas previsto na ordem de 90 milhões 

de euros, com um negócio que envolve variadas e complexas áreas de actividade, com 

indicadores de actividade muito impressivos, com mais de 3300 trabalhadores, participando 

em dois agrupamentos complementares de empresas e em duas sociedades comerciais, 

permite a qualificação das relações entre ela e os seus associados públicos, como mera 

contratação interna ou in house? 

5ª questão:- O facto de a entidade adjudicatária poder, nos termos dos Estatutos prestar 

serviços, em regime de concorrência, a entidades públicas não associadas ou entidades 

privadas, nacionais ou estrangeiras, (i) desde que não resulte daí qualquer prejuízo para os 

associados e seja vantajoso para estes e para a entidade adjudicatária, quer no plano 

económico, quer em matéria de enriquecimento e valorização tecnológica e (ii) desde que a 

prestação desses serviços não represente um volume de facturação superior a 20% do seu 

volume global anual de negócios apurados no exercício económico anterior, permite 

considerar verificado o requisito da contratação in house, designadamente no que respeita ao 

requisito do «destino essencial da actividade» exigido pelo artº5º, nº2b) do CCP? 

6ª questão: - Caso a resposta a qualquer das anteriores questões não seja, só por si, 

suficiente para se concluir pela verificação ou inverificação dos requisitos previstos no artº 5º, 

nº 2 do CCP, à luz da doutrina comunitária da contratação in house,a apreciação conjunta 

dessas respostas permite concluir pela existência desse tipo de contratação? 
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(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 06-11-2012, proc. n.º 0718/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66e9997c6c57a1a480257ab70

05a7e22?OpenDocument) 

 

O Acórdão do TCA em que está em causa decidir sobre a natureza interna (in house) de um 

contrato de aprovisionamento em refeições para um organismo hospitalar é questão nova de 

dificuldade jurídica superior ao comum e de largo alcance aplicativo - já que se antevê provável 

em inúmeros contratos da Administração, quer no sector da saúde quer noutros -, pelo que 

apresenta as características da questão de relevância jurídica e social fundamental, para os 

efeitos do n.º 1 do artigo 150.º do CPTA. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO DO CA, de 11-07-2012, proc. n.º 0718/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/95fba29d6e13787980257a480

03d0f3f?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – Estabelecendo o protocolo celebrado entre o CHS e o S............ um contrato público de 

aquisição de serviços, efectuado após a entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, e 

celebrado por entidade que reveste a forma de Entidade Pública Empresarial [o Centro 

Hospitalar de Setúbal], e de valor superior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 

2004/18/CE48, o mesmo não está abrangido por qualquer excepção à aplicação do regime 

da contratação pública, pelo que lhe é inteiramente aplicável o Código dos Contratos 

Públicos, mormente a sua parte II, nos termos do disposto nos artigos 1.º, n.º 2, 2.º, n.º 2, alínea 

a), e 5.º, n.º 3, alínea b), do referido Código. 

II – Assim, de acordo com o estipulado no artigo 20.º, n.º 1, alínea b) do CCP, o 

protocolo/contrato em causa deveria ter sido precedido de concurso público ou de concurso 

limitado por prévia qualificação, com publicação dos respectivos anúncios no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

III – Deste modo, não tendo sido realizado nenhum destes procedimentos, resulta do citado 

normativo que o protocolo/contrato não podia ter sido celebrado, pelo que a ausência do 

concurso, obrigatório no caso, implica a falta de um elemento essencial da adjudicação, o que 

determina a respectiva nulidade, nos termos do artigo 133.º, n.º 1 do CPA, originando também 

a nulidade do contrato, nos termos do estabelecido no artigo 283.º, n.º 1 do CCP. 

Extracto da fundamentação:  

A questão de saber se os Estados Membros estão ou não sujeitos às exigências pré-

contratuais das normas comunitárias e nacionais, quando uma entidade pública adquire bens 

ou serviços a outro ente público sob o seu controlo tem vindo a ser objecto de apreciação 

pelo TJCE desde os anos 90 do séc. XX. 

Desde essa altura que a jurisprudência do TJCE tem vindo a construir o conceito da 

contratação “in house”, partindo dos princípios enformadores do direito comunitário e, em 

particular, dos textos das Directivas 92/50/CEE do Conselho, de 18 de Junho de 1992, e 

93/36/CEE, do Conselho, de 14 de Junho de 1993. 

Como refere Cláudia Viana, até à publicação das Directivas de 2004, a celebração de 

contratos, entre entidades adjudicantes e entes públicos, apenas era objecto de regulação na 

Directiva 92/50/CEE, do Conselho, de 18 de Junho, que prescrevia no seu artigo 1º, alínea c) 

que “os prestadores de serviços são qualquer pessoa singular ou colectiva, incluindo 

organismos de direito público, que ofereçam serviços” [vd. Contratos Públicos “in house” – 

em especial, as relações contratuais entre municípios e empresas municipais e 

intermunicipais, Revista de Direito Regional e Local, nº 0, pág. 34]. No mesmo sentido, o nº 6 

do artigo 1º da Directiva 93/36/CEE do Conselho, de 14 de Junho, admitia que o prestador 

de serviços podia ser uma entidade adjudicante. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66e9997c6c57a1a480257ab7005a7e22?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66e9997c6c57a1a480257ab7005a7e22?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/95fba29d6e13787980257a48003d0f3f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/95fba29d6e13787980257a48003d0f3f?OpenDocument
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Foi, porém, no Acórdão Teckal, de 18 de Novembro de 1999 [no qual o Tribunale 

amministrativo regionale per l’Emília Romagna solicitou ao Tribunal de Justiça que, a título 

de reenvio prejudicial, se pronunciasse sobre a possibilidade de um contrato de fornecimento 

ser atribuído directamente pelo Conselho Municipal de Vianno a um agrupamento de 

municípios de Régio Emília, constituído para assegurar a gestão de serviços de energia e do 

ambiente, dotado de personalidade jurídica e com autonomia de gestão], que o TJCE 

sintetizou pela primeira vez as condições que teriam que se verificar para que um contrato 

deste tipo se pudesse considerar excepcionado das regras da contratação pública. 

Aí se considerou que se verificaria uma relação “in house” sempre que, simultaneamente, a 

entidade adjudicante exerça sobre o adjudicatário um controlo análogo ao que exerce sobre 

os seus próprios serviços e de essa entidade realizar o essencial da sua actividade com a 

entidade adjudicante que a controla. 

Em tais casos, a dependência do co-contratante em relação à entidade adjudicante 

caracterizar-se-ia por ser, ao mesmo tempo, estrutural, através do controlo, e funcional, 

através da inexistência de uma liberdade de actuação [cfr., neste sentido, P. Flamme, M. 

Flamme, C. Dardenne, “Les marchés publiques européens et belges – L´ irresistible 

européanisation du droit de la commande publique”, a págs. 29 e segs.]. 

Assim, desde que verificados os requisitos da contratação “in house”, não haveria lugar à 

aplicação das regras gerais da contratação pública, pois, na realidade, tudo se processava 

no âmbito de uma “relação interna” de fornecimento e satisfação de necessidades da 

própria entidade adjudicante, em que o co-contratante era visto como uma “longa manus” 

desta mesma entidade, não obstante se estar perante pessoas juridicamente distintas. 

De acordo com o que hoje se dispõe no artigo 5º, nº 2 do CCP, a qualificação de uma 

relação contratual como “in house”, determinante da não aplicação da Parte II do Código 

dos Contratos Públicos, depende da verificação cumulativa de dois requisitos: 

a) A existência de controlo análogo, ou seja, o controlo [dependência estrutural e controlo 

efectivo] exercido pela entidade adjudicante sobre a entidade com a qual pretende celebrar o 

contrato, o qual deve ser análogo àquele que a entidade adjudicante exerce sobre os seus 

próprios serviços; 

b) E que o essencial da actividade exercida pela adjudicatária o seja em proveito da 

entidade adjudicante: a entidade com a qual é celebrado o contrato deve realizar a parte 

substancial da sua actividade em benefício da entidade adjudicante. 

Porém, os dois aludidos requisitos constantes das alíneas a) e b) do nº 2 do artigo 5º do 

CCP, e designadamente o constante da alínea b), não são de fácil interpretação e 

verificação, já que integram conceitos vagos e indeterminados, cujo sentido e alcance se 

revela, por vezes, difícil de apreender. 

Com efeito, nem sempre é fácil apurar em concreto a existência de um controlo análogo ao 

que a entidade adjudicante exerce sobre os seus próprios serviços, nem qualificar, seja no 

plano quantitativo, seja no qualitativo, quando é que o essencial da actividade da entidade 

adjudicatária é realizado em proveito da entidade adjudicante. 

Neste particular, a jurisprudência do TJCE também veio ajudar na concretização desta 

tarefa de interpretação. 

Com a publicação dos acórdãos “Stadt Halle”, de 11 de Janeiro de 2005, e “Parking 

Brixen”, de 13 de Outubro de 2005, começou a formar-se uma primeira e importante ideia 

para balizar a referida tarefa interpretativa. 

Assim, constituindo a contratação “in house” uma excepção às regras gerais do direito 

comunitário, as duas condições ou requisitos que acima se deixaram enunciadas devem ser 

objecto de uma interpretação restritiva, recaindo sobre aquele que as invoca, o ónus da 

prova de que existem efectivamente circunstâncias excepcionais que justificam a derrogação 

das ditas regras gerais [cfr. ponto 46. do Acórdão Stadt Halle e RPL Lochau – Processo nº 

C-26/03 – e o ponto 63. do Acórdão Parking Brixen – Processo nº C-458/03; e, na doutrina, 
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Bernardo Azevedo, in “Estudos de Contratação Pública – Tomo I”, Coimbra Editora, 2008, 

a págs. 125 e 126, para quem a interpretação restritiva dos dois requisitos, é reclamada 

consistentemente pelos Acórdãos Stadt Halle e RPL Lochau e Parking Brixen, em razão do 

seu carácter excepcional e derrogatório dos princípios gerais do Tratado, em matéria de 

concorrência, com especial saliência para as regras que valem em sede de contratação 

pública, e seguida, igualmente, pela doutrina; e também Pedro Gonçalves, Regime Jurídico 

das Empresas Municipais, a págs. 180]. 

Deste modo, e antes de mais, importa determinar em que consistem os dois requisitos atrás 

referidos, começando por analisar o previsto na alínea a) do nº 2 do artigo 5º do CCP, ou 

seja, o exercício de “controlo análogo” por parte da entidade adjudicante. 

Na expressão de R. Perin/D. Casalini [L’in house providing: un’impresa dimezzata, Dirito 

Amministrativo, 2006, citados por Bernardo Azevedo, in “Estudos de Contratação Pública – 

Tomo I”, Coimbra Editora, 2008] para que se possa concluir por uma relação de controlo 

análogo entre a Administração adjudicante e uma qualquer entidade dela distinta, sob o plano 

formal, é mister que, à primeira caiba um “penetrante poder de indirizzo” ou, segundo 

Riccardo Ursi [igualmente citado por Bernardo Azevedo, no estudo referido] um 

“adstringente poder de direcção” sobre a actividade da entidade sujeita ao seu poder de 

controlo [organização “in house”], um poder que lhe permita exercer uma influência 

determinante [e não apenas dominante], sobre os objectivos estratégicos e as decisões vitais, 

a tomar pela organização “in house”. 

[…] 

Como se referiu no recente acórdão do TJUE, proferido no processo C-480/06 [Comissão 

vs. República Federal da Alemanha], pode admitir-se que as autoridades públicas prossigam 

as suas missões de serviço público com base em instrumentos organizativos de natureza 

cooperativa, sem submissão às regras da contratação pública, mas “desde que a realização 

desta cooperação seja regida unicamente por considerações e exigências próprias à 

prossecução de objectivos de interesse público e que o princípio da igualdade de tratamento 

dos interessados consagrado na Directiva […] seja garantido”. 

Não sendo esse o caso, e pese embora os actuais estatutos do S............, a respectiva 

alteração não garante a subordinação exclusiva da sua gestão a objectivos de interesse 

público e a contratação directa do S............ pelos seus associados nem sempre conduzirá à 

mera partilha e utilização de serviços comuns, num modelo de auto-satisfação, como 

sustentam os recorrentes. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUIZO, de 26-04-2012, proc. n.º 08720/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f00

05ed6a6?OpenDocument) 

 

I – Não obstante o DL n.º 233/2005 – que procedeu à transformação em entidades públicas 

empresariais dos 31 hospitais com a natureza de sociedade anónima abrangidos pelo Decreto-

Lei n.º 93/2005, entre os quais o IPO Porto – conter inicialmente uma norma – o artigo 13.º – a 

prever que “a aquisição de bens e serviços e a contratação de empreitadas pelos hospitais E.P.E. 

regem-se pelas normas de direito privado, sem prejuízo da aplicação do regime do direito 

comunitário relativo à contratação pública”, o certo é que a mesma foi expressamente revogada 

pela alínea o) do artigo 14.º do DL n.º 18/2008, de 29/1, que aprovou o Código dos Contratos 

Públicos. 

II – De acordo com o disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b) do CCP, a parte II do Código [ou 

seja, aquela referente à contratação pública] não é aplicável à formação dos contratos a celebrar 

pelos hospitais E.P.E., nomeadamente os de locação ou de aquisição de bens móveis e de 

aquisição de serviços cujo valor seja inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva 

n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, ou seja, actualmente, € 

193.000,00. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
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III – Face ao valor de adjudicação do fornecimento de Exemestano – € 211.470,00, excluindo o 

IVA – é evidente que o mesmo, ultrapassando largamente o limiar comunitário previsto no 

artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, tornava obrigatória a aplicação do CCP – logo das regras 

sobre contratação pública – ao procedimento em causa. 

IV – Por outro lado, o procedimento em causa teve início com o concurso público lançado pela 

Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. [adiante abreviadamente ACSS], que tem a 

natureza de central de compras do SNS, nos termos previstos nos artigos 10.º do DL n.º 

200/2008, de 9/10, e 3.º, n.º 2, alínea n) do DL n.º 219/2007, de 29/5, através do qual foram 

celebrados diversos contratos públicos de aprovisionamento, posteriormente objecto de 

homologação pela Portaria n.º 145/2009, publicada no DR, 2.ª série, n.º 18, de 27-1-2009. 

V – O n.º 4 da Portaria em causa determina que “as condições de aprovisionamento constantes 

dos contratos ora homologados são válidas para todo o território nacional e sendo obrigatória a 

aquisição ao abrigo dos presentes CPA para as instituições e serviços do Serviço Nacional de 

Saúde, salvo dispensa mediante despacho do membro do Governo responsável pela área da 

saúde”, o que significa que não tendo havido dispensa mediante despacho do membro do 

Governo responsável pela saúde, e sendo o IPO Porto um hospital que integra o SNS, o mesmo 

estava obrigado a adquirir o medicamento Exemestano nos exactos termos constantes do 

Contrato Público de Aprovisionamento [CPA] anexo à Portaria n.º 145/2009, que reconhece 

como único fornecedor daquele medicamento, com a designação comercial de “Aromasin”, a 

sociedade “Laboratórios Pfizer, Ld.ª” [cfr. n.º 5 da Portaria n.º 145/2009]. 

VI – Enquanto tal CPA vigorasse – de acordo com o n.º 10 da Portaria n.º 145/2009, os CPA 

celebrados ao seu abrigo têm a duração de um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de 

três anos, salvo se, após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com a antecedência 

mínima de 60 dias, o que ficou indemonstrado – o IPO Porto tinha obrigatoriamente que 

adquirir o medicamento Exemestano à sociedade “Laboratórios Pfizer, Ld.ª”, nos termos do 

procedimento previsto no artigo 259.º do CCP. 

VII – Tendo optado pelo ajuste directo, mostra-se também violado – para além do disposto no 

artigo 259.º do CCP, “ex vi” artigo 5.º, n.º 3, alínea b) do CCP – o disposto no artigo 20.º, n.º 

1, alínea a) do CCP, posto que a escolha deste procedimento apenas permite a celebração de 

contratos de valor inferior a € 75.000,00, e, como se viu, o valor da adjudicação do 

medicamento Exemestano à recorrente foi de € 211.470,00. 

(Acórdão do TCAS, CA - 12.º JUÍZO, de 22-09-2011, proc. n.º 07832/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92967d5e3ce0f63f80257921

00398da7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I — O dever geral de fundamentação dos actos ou decisões administrativas ou outras 

àquelas equiparadas proferidas no âmbito de um procedimento de formação de um contrato 

público e que definem a situação jurídica dos interessados — n.º 3 do art.º 68.º do CCP e art.ºs 

124.º e 125.º, ambos do CPA, aplicáveis por via do disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 5.º 

do CCP em conjugação com o disposto no n.º 3 do art.º 268.º da CRP —, inclui o dever de 

fundamentar as decisões que recaiam sobre os esclarecimentos justificativos da apresentação de 

um preço anormalmente baixo. 

II — Para além dos casos de aplicação supletiva do regime do n.º 1 do art.º 71.º do CCP, ao 

colocar uma fasquia de anormalidade relativamente ao preço total da proposta, à entidade 

adjudicante impõe-se igualmente o dever de verificar, fundamentadamente, os termos da 

justificação que nessa matéria for apresentada juntamente com a proposta — art.º 57.º, n.º 1, 

alínea d), do CCP — ou posteriormente no âmbito de adrede contraditório — n.º 3 do art.º 71.º 

do CCP. 

III — Esse dever de fundamentação ressuma ainda da aversão à arbitrariedade que decorre 

da vinculação das entidades adjudicantes à observância dos princípios basilares dos 

procedimentos contratuais — transparência, igualdade e concorrência — tornados obrigatórios 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92967d5e3ce0f63f8025792100398da7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92967d5e3ce0f63f8025792100398da7?OpenDocument


CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

79 

 

pelas directivas comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março, cuja transposição foi operada pelo Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Dec.-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, para além do dever geral de vinculação à 

observância dos princípios da legalidade, da prossecução do interesse público, da 

igualdade e da proporcionalidade, da imparcialidade, da boa fé, vertidos nos art.ºs 3.º a 6.º-

A do CPA — veja-se o disposto no n.º 6 do art.º 5.º do CCP. 

IV — O dever de fundamentação, particularmente nos procedimentos pré-contratuais, não 

prefigura mera ou descartável formalidade procedimental, mas antes o próprio cerne 

legitimador da decisão de adjudicação, sem a qual essa decisão se reconduz a uma 

arbitrariedade meramente autoritária, que não de uma autoridade assente na legalidade e 

racionalidade dos seus argumentos susceptível de apreensão, compreensão e sindicabilidade. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 15-05-2014, proc. n.º 

00289/13.5BEMDL, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1

c00318318?OpenDocument) 

 

1. Embora a formação de um contrato a celebrar com uma entidade pública empresarial e com 

um valor do contrato inferior a 193.000,00 €, fique excluída do âmbito de aplicação da parte II 

do Código de Contratos Públicos, por força do n.º 6 do artigo 5.º, deste diploma, não deixa de 

estar sujeita aos princípios gerais da actividade administrativa que concretizem preceitos 

constitucionais, como seja o da participação dos administrados, ou seja, também aí é 

obrigatória a audiência prévia dos interessados. 

2. A decisão de não proceder à audiência prévia deve ser expressamente fundamentada, sob 

pena de invalidade do acto em que culmine o procedimento no qual essa falta se verificou. 

3. Uma acreditação, emitida pela DGERT, ainda válida em 6.9.2010, aquando da publicação da 

aludida Portaria n.º 852/10, de 6 de Setembro, deixou de estar sujeita a prazo por força do artigo 

21.º, n.º 1 deste diploma, pelo que padece de erro nos pressupostos de facto e de direito a da 

deliberação pela qual se determinou a anulação do procedimento pré-contratual para ao 

fornecimento de acções de formação na área da reanimação Cardio-Respiratória com 

fundamento em que nenhum dos concorrentes convidados a apresentar proposta cumpriu com os 

requisitos obrigatórios definidos no caderno de encargos, e, em concreto, em relação a uma 

proponente que tinha apresentado uma certificação como entidade formadora até 30.04.2011,por 

se considerar esta caducada. 

4. Na parte em que se mostra impossível satisfazer uma pretensão - e tendo-se concluído que a 

mesma tem fundamentos válidos –mostra-se acertado o convite dirigido às partes para 

acordarem, no prazo de 20 dias, no montante da indemnização a que a demandante tem direito, 

seguindo-se os trâmites previstos no artigo 45.º do Código de Processo nos Tribunais 

Administrativos, de acordo com disposto no n.º 5 do artigo 102.º do mesmo diploma. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 10-05-2012, proc. n.º 

02450/11.8BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/22a95884abbae80780257a00

002fcf55?OpenDocument) 

 

Artigo 6.º 

Restrição do âmbito de aplicação 

1 - À formação de contratos a celebrar entre quaisquer entidades adjudicantes 

referidas no n.º 1 do artigo 2.º, a parte II do presente Código só é aplicável quando o 

objecto de tais contratos abranja prestações típicas dos seguintes contratos: 

a) Empreitada de obras públicas; 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1c00318318?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1c00318318?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/22a95884abbae80780257a00002fcf55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/22a95884abbae80780257a00002fcf55?OpenDocument
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b) Concessão de obras públicas; 

c) Concessão de serviços públicos; 

d) Locação ou aquisição de bens móveis; 

e) Aquisição de serviços. 

2 - Quando a entidade adjudicante seja uma das referidas no n.º 2 do artigo 2.º ou o 

Banco de Portugal, a parte II do presente Código só é aplicável à formação dos 

contratos cujo objecto abranja prestações típicas dos contratos enumerados no número 

anterior. 

 

TÍTULO II 

Sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais 

 

Artigo 7.º 

Entidades adjudicantes nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais 

1 - São ainda entidades adjudicantes: 

a) Quaisquer pessoas colectivas não abrangidas pelo artigo 2.º, ainda que criadas 

especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, com carácter industrial 

ou comercial, que exerçam uma ou várias actividades nos sectores da água, da energia, 

dos transportes e dos serviços postais e em relação às quais qualquer das entidades 

adjudicantes referidas no artigo 2.º possa exercer, directa ou indirectamente, uma 

influência dominante; 

b) Quaisquer pessoas colectivas não abrangidas pelo artigo 2.º que gozem de direitos 

especiais ou exclusivos não atribuídos no âmbito de um procedimento de formação de 

contrato com publicidade internacional e que tenham por efeito: 

i) Reservar-lhes, isolada ou conjuntamente com outras entidades, o exercício de uma 

ou várias actividades nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais; e 

ii) Afectar substancialmente a capacidade de quaisquer outras entidades exercerem 

uma ou várias dessas actividades; 

c) Quaisquer pessoas colectivas constituídas exclusivamente por entidades 

adjudicantes referidas nas alíneas anteriores ou que sejam por elas maioritariamente 

financiadas, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de 

administração, de direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou 

indirectamente, designada por aquelas entidades, desde que se destinem ao exercício em 

comum de actividade nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais. 

2 - Para os efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, considera-se que uma 

entidade adjudicante pode exercer influência dominante quando detiver, nomeadamente, 

a maioria do capital social, a maioria dos direitos de voto, o controlo de gestão ou o 

direito de designar, directa ou indirectamente, a maioria dos titulares de um órgão de 

administração, de direcção ou de fiscalização. 
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Artigo 8.º 

Contraentes públicos nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais 

São ainda contraentes públicos as entidades adjudicantes referidas no artigo anterior 

sempre que os contratos por si celebrados, a cuja formação seja aplicável a parte II do 

presente Código, sejam, por vontade das partes, qualificados como contratos 

administrativos ou submetidos a um regime substantivo de direito público. 

 

Artigo 9.º 

Actividades nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais 

1 - Para os efeitos do disposto no presente Código, consideram-se actividades nos 

sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais: 

a) A colocação à disposição, a exploração e a alimentação de redes fixas de prestação 

de serviços ao público no domínio da produção, do transporte ou da distribuição de 

água potável, electricidade, gás ou combustível para aquecimento; 

b) As relativas à exploração de uma área geográfica com a finalidade de: 

i) Prospectar ou proceder à extracção de petróleo, gás, carvão ou outros combustíveis 

sólidos; ou 

ii) Colocar à disposição dos transportadores aéreos, marítimos ou fluviais quaisquer 

terminais de transporte, designadamente aeroportos, portos marítimos ou interiores; 

c) A colocação à disposição e a exploração de redes de prestação de serviços de 

transporte público por caminho de ferro, por sistemas automáticos, por eléctricos, por 

tróleis, por autocarros ou por cabo, sempre que as condições de funcionamento, 

nomeadamente os itinerários, a capacidade de transporte disponível e a frequência do 

serviço, sejam fixadas por autoridade competente; 

d) A prestação de serviços postais; 

e) A prestação de serviços de gestão de serviços de correio, anteriores ou posteriores 

ao envio postal; 

f) A prestação de serviços de valor acrescentado associados à via electrónica e 

inteiramente efectuados por essa via, incluindo os serviços de transmissão protegida de 

documentos codificados por via electrónica, os serviços de gestão de endereços e os 

serviços de envio de correio electrónico registado; 

g) A prestação de serviços financeiros, nomeadamente serviços de seguros, serviços 

bancários, serviços de investimento e serviços relativos à emissão, compra, venda ou 

transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros ou ainda ao processamento 

de ordens de pagamento postal, ordens de transferência postal ou outras similares; 

h) A prestação de serviços de filatelia; 

i) A prestação de serviços que combinem a entrega física ou o armazenamento de 

envios postais com outras funções não postais. 
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2 - Para os efeitos do disposto na alínea d) do número anterior, consideram-se 

serviços postais os que consistam na aceitação, no tratamento, no transporte e na 

distribuição de quaisquer envios postais, incluindo os serviços que sejam e os que 

possam ou não ser reservados ao abrigo do disposto no artigo 7.º da Directiva n.º 

97/67/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro. 

3 - As actividades referidas nas alíneas e) a i) do n.º 1 só são consideradas para os 

efeitos nele previstos desde que os respectivos serviços sejam prestados por uma 

entidade que preste igualmente, em condições não expostas à concorrência em mercado 

de acesso não limitado, os serviços referidos na alínea d) do mesmo número. 

 

Artigo 10.º 

Actividades excepcionadas nos sectores da água, da energia e dos transportes 

1 - Exceptua-se do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior a actividade de 

alimentação de redes fixas de prestação de serviços ao público no domínio da produção, 

transporte ou distribuição de água potável ou de electricidade quando: 

a) A produção de água potável ou de electricidade pela entidade adjudicante seja 

necessária ao exercício de uma actividade diferente das referidas no artigo anterior; 

b) A alimentação daquela rede dependa apenas do consumo próprio da entidade 

adjudicante e não tenha excedido 30 da produção total de água potável ou de 

electricidade dessa entidade, consoante o caso, tomando por referência a média dos três 

últimos anos, incluindo o ano em curso. 

2 - Exceptua-se igualmente do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior a 

actividade de alimentação de redes fixas de prestação de serviços ao público no domínio 

da produção, transporte ou distribuição de gás ou de combustível para aquecimento 

quando: 

a) A produção de gás ou de combustível para aquecimento pela entidade adjudicante 

seja a consequência inevitável do exercício de uma actividade diferente das referidas no 

artigo anterior; 

b) A alimentação daquela rede se destine apenas a explorar de maneira mais 

económica a produção de gás ou de combustível para aquecimento e não represente 

mais de 20 do volume de negócios da entidade adjudicante, tomando por referência a 

média dos três últimos anos, incluindo o ano em curso. 

3 - A prestação de um serviço de transporte público por autocarro exceptua-se do 

disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior quando outras entidades possam também 

exercer livremente essa actividade, nas mesmas condições, quer num plano geral quer 

numa zona geográfica específica. 

 

Artigo 11.º 

Âmbito da contratação nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais 

1 - A parte II do presente Código só é aplicável à formação dos contratos a celebrar 

pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º desde que: 
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a) Esses contratos digam directa e principalmente respeito a uma ou a várias das 

actividades por elas exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais; e 

b) O objecto desses contratos abranja prestações típicas dos seguintes contratos: 

i) Empreitada de obras públicas cujo valor seja igual ou superior ao referido na alínea 

b) do artigo 16.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

31 de Março; 

ii) Concessão de obras públicas; 

iii) Concessão de serviços públicos; 

iv) Locação ou aquisição de bens móveis cujo valor seja igual ou superior ao referido 

na alínea a) do artigo 16.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março; 

v) Aquisição de serviços cujo valor seja igual ou superior ao referido na alínea a) do 

artigo 16.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 

de Março. 

2 - A parte II do presente Código é sempre aplicável à formação de contratos, a 

celebrar por quaisquer entidades adjudicantes, quando estes digam directa e 

principalmente respeito a uma ou a várias das actividades por elas exercidas nos 

sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais, nos seguintes casos: 

a) Contratos de aquisição de serviços de carácter financeiro prestados pelo Banco de 

Portugal; 

b) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, à produção ou à co-produção 

de programas destinados a emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos a 

tempos de emissão. 

3 - A parte II do presente Código é sempre aplicável à formação dos seguintes 

contratos, a celebrar pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, quando 

estas exerçam uma ou várias actividades no sector da água: 

a) Contratos relacionados com projectos de engenharia hidráulica, de irrigação ou de 

drenagem, desde que o volume de água destinada ao abastecimento de água potável 

represente mais de 20 do volume total de água fornecida de acordo com aqueles 

projectos ou por instalações de irrigação ou de drenagem; 

b) Contratos relacionados com a rejeição ou o tratamento de águas residuais. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

i) Para efeitos do n.º 3 do artigo 11.º do CCP, é de submeter a formação dos contratos 

relacionados com a rejeição e tratamento de águas residuais, quando celebrados por entidades 

adjudicantes que actuem no sector da água, à mesma disciplina jurídica a que estão sujeitos os 

contratos que digam respeito a esta actividade, tal como definida, em sentido estrito, no artigo 

9.º do mesmo Código. 

ii) O contrato de empreitada de execução das redes de saneamento no Município de 

Benavente em discussão nos autos diz respeito às actividades do sector especial da água e 

sendo a entidade adjudicante um organismo de direito público, é-lhe aplicável a extensão de 

aplicação das regras referentes aos sectores especiais do artigo 12.º do CCP. 
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iii) Nos sectores especiais estão excluídos da aplicação das regras pré-contratuais os contratos 

de empreitada de obras públicas cujo valor seja inferior a EUR 5.000.000, os contratos de 

locação ou aquisição de bens móveis cujo valor seja inferior a EUR 400.000 e os contratos de 

aquisição de serviços cujo valor seja inferior a EUR 400.000, de acordo com os limiares 

aplicáveis aos sectores especiais previstos na Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, com os valores constantes do Regulamento 

UE n.º 125/2011, de 30 de Novembro de 2011, nos termos da remissão operada pelo artigo 

11.º n.º 1 alínea b), i). 

iv) Cumpre ao tribunal nacional decidir da pertinência das questões levantadas acerca da 

interpretação de normas da União Europeia e da necessidade do reenvio para decisão 

prejudicial do Tribunal de Justiça da União Europeia 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 28-01-2016, proc. n.º 12681/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/490307b92645fab380257f4f

0055575e?OpenDocument) 

 

Artigo 12.º 

Extensão do âmbito da contratação nos sectores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais 

À formação dos contratos a celebrar pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 2 

do artigo 2.º que exerçam uma ou várias actividades nos sectores da água, da energia, 

dos transportes e dos serviços postais são aplicáveis as regras especiais previstas no 

presente Código relativas à formação dos contratos a celebrar pelas entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, desde que esses contratos digam directa e 

principalmente respeito a uma ou a várias dessas actividades. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

i) Para efeitos do n.º 3 do artigo 11.º do CCP, é de submeter a formação dos contratos 

relacionados com a rejeição e tratamento de águas residuais, quando celebrados por entidades 

adjudicantes que actuem no sector da água, à mesma disciplina jurídica a que estão sujeitos os 

contratos que digam respeito a esta actividade, tal como definida, em sentido estrito, no artigo 

9.º do mesmo Código. 

ii) O contrato de empreitada de execução das redes de saneamento no Município de 

Benavente em discussão nos autos diz respeito às actividades do sector especial da água e 

sendo a entidade adjudicante um organismo de direito público, é-lhe aplicável a extensão de 

aplicação das regras referentes aos sectores especiais do artigo 12.º do CCP. 

iii) Nos sectores especiais estão excluídos da aplicação das regras pré-contratuais os contratos 

de empreitada de obras públicas cujo valor seja inferior a EUR 5.000.000, os contratos de 

locação ou aquisição de bens móveis cujo valor seja inferior a EUR 400.000 e os contratos de 

aquisição de serviços cujo valor seja inferior a EUR 400.000, de acordo com os limiares 

aplicáveis aos sectores especiais previstos na Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, com os valores constantes do Regulamento 

UE n.º 125/2011, de 30 de Novembro de 2011, nos termos da remissão operada pelo artigo 

11.º n.º 1 alínea b), i). 

iv) Cumpre ao tribunal nacional decidir da pertinência das questões levantadas acerca da 

interpretação de normas da União Europeia e da necessidade do reenvio para decisão 

prejudicial do Tribunal de Justiça da União Europeia 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 28-01-2016, proc. n.º 12681/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/490307b92645fab380257f4f

0055575e?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/490307b92645fab380257f4f0055575e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/490307b92645fab380257f4f0055575e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/490307b92645fab380257f4f0055575e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/490307b92645fab380257f4f0055575e?OpenDocument
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Artigo 13.º 

Restrição do âmbito da contratação nos sectores da água, da energia, dos 

transportes e dos serviços postais 

1 - A parte II do presente Código não é aplicável à formação dos seguintes contratos 

referidos nos artigos 11.º e 12.º: 

a) A executar num país terceiro, desde que tal execução não implique a exploração 

física de uma rede pública ou de uma área geográfica no interior do território da União 

Europeia; 

b) A celebrar por uma entidade adjudicante cuja actividade esteja directamente 

exposta à concorrência em mercado de acesso não limitado, desde que tal seja 

reconhecido pela Comissão Europeia, a pedido do Estado Português, da entidade 

adjudicante em causa ou por iniciativa da própria Comissão Europeia, nos termos do 

disposto no artigo 30.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março; 

c) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pelas alíneas a) ou b) do n.º 2 

do artigo 2.º e uma empresa sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea d) do 

mesmo número da qual aquela entidade adjudicante faça parte; 

d) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pela alínea d) do n.º 2 do 

artigo 2.º e uma entidade abrangida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma 

empresa associada a esta última; 

e) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pelas alíneas a) ou b) do n.º 1 

do artigo 7.º e uma empresa sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) do 

mesmo número, da qual aquela entidade adjudicante faça parte; 

f) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pela alínea c) do n.º 1 do 

artigo 7.º e uma entidade abrangida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma 

empresa associada a esta última. 

2 - Para os efeitos do disposto nas alíneas c) e e) do número anterior, as entidades 

referidas na alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º ou na alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º devem 

ter sido criadas para desenvolver a sua actividade no sector da água, da energia, dos 

transportes ou dos serviços postais durante um período mínimo de três anos e os 

instrumentos jurídicos que as constituem devem estabelecer que as entidades que dela 

fazem parte as integrem durante, pelo menos, o mesmo período. 

3 - O disposto nas alíneas c) a f) do n.º 1 só é aplicável desde que, pelo menos, 80 da 

média do volume de negócios da empresa associada nos últimos três anos, em matéria 

de obras, de bens móveis ou de serviços, consoante o caso, provenha da realização 

dessas obras, do fornecimento desses bens ou da prestação desses serviços à entidade à 

qual aquela se encontra associada ou, caso a empresa associada esteja constituída há 

menos de três anos, desde que esta demonstre, nomeadamente por recurso a projecções 

da sua actividade, que o respectivo volume de negócios é credível. 

4 - Quando as obras, os bens móveis ou os serviços sejam, respectivamente, 

realizadas, fornecidos ou prestados à entidade adjudicante por mais do que uma empresa 

associada, a percentagem referida no número anterior é calculada tendo em conta o 
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volume total de negócios, em matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, de todas 

as empresas associadas. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 13.º 

Restrição do âmbito da contratação nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais 

1 - A parte ii do presente Código não é aplicável à formação dos seguintes contratos referidos 

nos artigos 11.º e 12.º: 

a) A executar num país terceiro, desde que tal execução não implique a exploração física de 

uma rede pública ou de uma área geográfica no interior do território da União Europeia; 

b) A celebrar por uma entidade adjudicante cuja actividade esteja directamente exposta à 

concorrência em mercado de acesso não limitado, desde que tal seja reconhecido pela Comissão 

Europeia, a pedido do Estado Português, da entidade adjudicante em causa ou por iniciativa da 

própria Comissão Europeia, nos termos do disposto no artigo 30.º da Directiva n.º 2004/17/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

c) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pelas alíneas a) ou b) do n.º 2 do artigo 

2.º e uma empresa sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) do mesmo número, da 

qual aquela entidade adjudicante faça parte; 

d) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pela alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º e 

uma entidade abrangida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma empresa associada a 

esta última; 

e) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pelas alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 

7.º e uma empresa sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) do mesmo número, da 

qual aquela entidade adjudicante faça parte; 

f) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pela alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º e 

uma entidade abrangida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma empresa associada a 

esta última. 

2 - Para os efeitos do disposto nas alíneas c) e e) do número anterior, as entidades referidas na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º ou na alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º devem ter sido criadas para 

desenvolver a sua actividade no sector da água, da energia, dos transportes ou dos serviços 

postais durante um período mínimo de três anos e os instrumentos jurídicos que as constituem 

devem estabelecer que as entidades que dela fazem parte as integrem durante, pelo menos, o 

mesmo período. 

3 - O disposto nas alíneas c) a f) do n.º 1 só é aplicável desde que, pelo menos, 80 da média do 

volume de negócios da empresa associada nos últimos três anos, em matéria de obras, de bens 

móveis ou de serviços, consoante o caso, provenha da realização dessas obras, do fornecimento 

desses bens ou da prestação desses serviços à entidade à qual aquela se encontra associada ou, 

caso a empresa associada esteja constituída há menos de três anos, desde que esta demonstre, 

nomeadamente por recurso a projecções da sua actividade, que o respectivo volume de negócios 

é credível. 

4 - Quando as obras, os bens móveis ou os serviços sejam, respectivamente, realizadas, 

fornecidos ou prestados à entidade adjudicante por mais do que uma empresa associada, a 

percentagem referida no número anterior é calculada tendo em conta o volume total de negócios, 

em matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, de todas as empresas associadas. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 13.º 

Restrição do âmbito da contratação nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais 

1 - A parte II do presente Código não é aplicável à formação dos seguintes contratos referidos 

nos artigos 11.º e 12.º: 

a) A executar num país terceiro, desde que tal execução não implique a exploração física de 

uma rede pública ou de uma área geográfica no interior do território da União Europeia; 

b) A celebrar por uma entidade adjudicante cuja actividade esteja directamente exposta à 

concorrência em mercado de acesso não limitado, desde que tal seja reconhecido pela Comissão 

Europeia, a pedido do Estado Português, da entidade adjudicante em causa ou por iniciativa da 

própria Comissão Europeia, nos termos do disposto no artigo 30.º da Directiva n.º 2004/17/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

c) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pelas alíneas a) ou b) do n.º 2 do 

artigo 2.º e uma empresa sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea d) do mesmo 

número da qual aquela entidade adjudicante faça parte; 

d) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pela alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º e 

uma entidade abrangida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma empresa associada a 

esta última; 

e) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pelas alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 

7.º e uma empresa sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) do mesmo número, da 

qual aquela entidade adjudicante faça parte; 

f) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida pela alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º e 

uma entidade abrangida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma empresa associada a 

esta última. 

2 - Para os efeitos do disposto nas alíneas c) e e) do número anterior, as entidades referidas 

na alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º ou na alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º devem ter sido criadas 

para desenvolver a sua actividade no sector da água, da energia, dos transportes ou dos 

serviços postais durante um período mínimo de três anos e os instrumentos jurídicos que as 

constituem devem estabelecer que as entidades que dela fazem parte as integrem durante, pelo 

menos, o mesmo período. 

3 - O disposto nas alíneas c) a f) do n.º 1 só é aplicável desde que, pelo menos, 80 da média do 

volume de negócios da empresa associada nos últimos três anos, em matéria de obras, de bens 

móveis ou de serviços, consoante o caso, provenha da realização dessas obras, do fornecimento 

desses bens ou da prestação desses serviços à entidade à qual aquela se encontra associada ou, 

caso a empresa associada esteja constituída há menos de três anos, desde que esta demonstre, 

nomeadamente por recurso a projecções da sua actividade, que o respectivo volume de negócios 

é credível. 

4 - Quando as obras, os bens móveis ou os serviços sejam, respectivamente, realizadas, 

fornecidos ou prestados à entidade adjudicante por mais do que uma empresa associada, a 

percentagem referida no número anterior é calculada tendo em conta o volume total de negócios, 

em matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, de todas as empresas associadas. 

 

Artigo 14.º 

Empresa associada 

Para os efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se empresa associada 

qualquer pessoa colectiva cujas contas anuais sejam consolidadas com as da entidade 

adjudicante nos termos do disposto na Sétima Directiva n.º 83/349/CEE, do Conselho, 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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de 13 de Junho, ou, no caso de a entidade adjudicante não se encontrar abrangida pela 

referida directiva: 

a) Qualquer pessoa colectiva sobre a qual a entidade adjudicante possa exercer, 

directa ou indirectamente, uma influência dominante em virtude, nomeadamente, de 

deter a maioria do capital social, a maioria dos direitos de voto, o controlo de gestão ou 

o direito de designar, directa ou indirectamente, a maioria dos titulares de um órgão de 

administração, direcção ou fiscalização; 

b) Qualquer pessoa colectiva que possa exercer, directa ou indirectamente, uma 

influência dominante sobre a entidade adjudicante, em virtude de qualquer uma das 

situações referidas na alínea anterior; 

c) Qualquer pessoa colectiva que, conjuntamente com a entidade adjudicante, esteja 

sujeita, directa ou indirectamente, à influência dominante de uma terceira entidade, em 

virtude de qualquer uma das situações referidas na alínea a). 

 

Jurisprudência - STA: 

I - Não é proibida, só por si, a participação simultânea num mesmo procedimento 

adjudicatório, com propostas autónomas, de empresas que se encontram entre si numa 

relação de domínio ou de grupo. 

II - Só perante as circunstâncias concretas da actuação dessas empresas no procedimento 

concursal e da análise das propostas por elas apresentadas é que se terá de avaliar se foi 

falseada a concorrência, não se podendo fundar esse falseamento numa mera presunção 

decorrente da sua antecedente e originária relação de domínio. 

Extracto da fundamentação:  

As empresas coligadas mantêm a sua autonomia jurídica, que subsiste em todas as situações 

em que a mesma não seja afastado por lei. E, no âmbito da contratação pública, o Código dos 

Contratos Públicos não a afastou, pois que consagrou uma definição de concorrente 

alicerçada no conceito tradicional de personalidade jurídica, estabelecendo que é concorrente 

a “pessoa”, singular ou colectiva, que apresente uma proposta (artigo 53.º), pelo que, tais 

pessoas, não estando agrupadas para efeitos de um concurso (de acordo com o estabelecido 

no artigo 54.º), são pessoas autónomas com propostas autónomas. 

Este Código, não ignorando o conceito de sociedades coligadas estabelecido nos artigos 

482.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais, assumiu um conceito próprio de 

empresas associadas, mas apenas, como salienta a recorrente, para proibir a participação 

destas, verificados certos pressupostos, nos procedimentos de contratação dos sectores da 

água, da energia, dos transportes e dos serviços postais (cf. Conclusões 25.ª a 27.º das suas 

alegações) e não para proibir a participação de empresas associadas na generalidade dos 

procedimentos. Sendo certo que a associação, ou posição de domínio ou de grupo, que 

estabelece, tem de incluir no seu seio a empresa adjudicante, o que, in casu, se não verifica. 

E, no que respeita a essa associação entre somente os concorrentes (excluindo, portanto, o 

adjudicante), o CCP só proíbe, na generalidade dos contratos, que os membros de um 

agrupamento possam ser concorrentes no mesmo procedimento ou integrar outro agrupamento 

concorrente (artigo 54.º, n.º 2), não caindo na sua previsão as situações em que duas 

sociedades detidas em 100% por uma sociedade terceira concorram autonomamente. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 11-01-2011, proc. n.º 0851/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc573d4b0f1adf8c8025781f00

37676b?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc573d4b0f1adf8c8025781f0037676b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc573d4b0f1adf8c8025781f0037676b?OpenDocument
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Saber se a legislação nacional proíbe a participação separada, num mesmo procedimento de 

formação de contrato público, de sociedades entre as quais exista uma relação de domínio ou de 

influencia importante ou cujo capital seja integralmente detido por uma terceira e, caso se 

concluir por essa proibição, se semelhante interpretação do direito interno se conforma com o 

direito comunitário, é questão nova, que apresenta dificuldades, em matéria de aplicação 

reiterada pelas entidades adjudicantes, pelo que assume relevância social fundamental e a 

admissão do recurso de revista excepcional também se justifica na perspectiva da 

determinabilidade, segurança e uniformidade na aplicação do direito, em suma, para uma 

melhor aplicação do direito. 

Extracto da fundamentação:  

Resulta do autos que as instâncias decidiram em sentidos diferentes e conforme indica a 

Recorrente, existem Acórdãos do TCA que sustentam entendimento diverso do que aqui foi 

preconizado pelo Acórdão recorrido (Acórdão do TCA-Sul de 31/10/2010; Acórdão TCA-Sul 

de 25/03/2010, proferido no processo 05806/09; Acórdão do TCA-Sul de 29/01/2009, 

proferido no processo 04105/08, Acórdão TCA- Sul de 14/09/2010, proferido no processo 

06482/10). 

Por outro lado, o TJC no Ac. de 19 de Maio de 2009, P. C-538/07, em processo prejudicial 

apresentado no âmbito de um litígio entre Assitur Srl e a Camera di Commercio, Industria, 

Artigianato e Agricultura di Milano, decidiu pela incompatibilidade com o art.º 29.º, 1.º §, da 

Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18.06.1992, da legislação nacional que proíbe a 

participação separada, num mesmo procedimento de formação de contrato público, de 

sociedades entre as quais exista uma relação de domínio ou de influencia importante. 

E, no Ac. de 16.12.2008, P. C-213/07, o TJC também considerou que se opõe ao direito 

comunitário a norma nacional que institui uma presunção inilidível de incompatibilidade entre 

a qualidade de proprietário, sócio, accionista importante ou quadro dirigente de uma empresa 

que exerce uma actividade no sector dos meios de comunicação social e a de proprietário, 

sócio, accionista importante ou quadro dirigente de uma empresa à qual o Estado ou outra 

pessoa colectiva do sector público em sentido lato atribuam a execução de empreitadas de 

obras, de fornecimentos ou de serviços. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 09-11-2010, proc. n.º 0851/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5786804ccde27f6802577dc0

03c8e08?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – O conceito de “empresa associada” (artigo 14.º do Código dos Contratos Públicos (CCP)) 

é idêntico ao de “empresa” (artigos 2.º e 10.º n.º 1 da Lei n.º 18/2003) e de “sociedades 

coligadas” (artigo 486.º do Código das Sociedades Comerciais). 

II – O legislador do CCP optou por introduzir um conceito próprio de “empresas 

associadas”, não remetendo directamente para os conceitos de “empresa” e de “sociedades 

coligadas”, e apenas para proibir a participação daquelas, verificados certos pressupostos, nos 

procedimentos de contratação de sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais, e não para proibir a participação de empresas associadas na generalidade dos 

procedimentos concursais. 

III – Inexiste assim qualquer norma no nosso ordenamento jurídico que proíba a 

participação, no mesmo concurso, de empresas que se encontrem entre si em relação de 

domínio ou de grupo, não podendo, deste modo, ser determinada a exclusão automática de 

duas ou mais concorrentes apenas por se encontrarem numa relação de subordinação. 

IV - Não se pode confundir a unidade económica decorrente do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 

18/2003, com o acordo ou a prática concertada proibidos pelo artigo 4.º n.º 1 da mesma Lei. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5786804ccde27f6802577dc003c8e08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5786804ccde27f6802577dc003c8e08?OpenDocument
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V – A verificação de uma prática concertada entre empresas não decorre porém de qualquer 

presunção, mas há –de traduzir-se na ocorrência de factos concretos que se consubstanciem nos 

pressupostos de facto exarados na norma do artigo 4.º da Lei n.º 18/2003. 

VI – De igual modo, a jurisprudência comunitária entende que é necessário avaliar o conteúdo 

das propostas para concluir se a relação de domínio teve influência na actuação dos concorrentes 

(Acórdão “ASSITUR” do Tribunal de Justiça da Comunidade, de 19 de Maio de 2009). 

VII – O artigo 70.º n.º 2 al. g) do CCP prevê a exclusão das propostas cuja análise revele a 

existência de fortes indícios de actos, acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear as 

regras da concorrência. 

VIII – Do confronto das propostas apresentadas pelas concorrentes G……….. e I………. 

decorre a absoluta divergência entre ambas, impondo-se a conclusão de que, no caso concreto, 

inexistem aspectos indiciadores de ter havido qualquer espécie de articulação entre as empresas, 

pelo que não se verifica a previsão do artigo 70.º n.º 2 al. g), inexistindo qualquer fundamento 

para a exclusão dessas propostas. 

IX – Como a decisão proferida pelo Tribunal a quo é passível de recurso no direito interno, o 

reenvio prejudicial e meramente facultativo e não se justificava no presente caso dado que 

existia decisão do Tribunal de Justiça da Comunidade Europeia que analisava caso idêntico ao 

dos presentes autos (Acórdão “ASSITUR”, de 19 de Maio de 2009). 

X – O Acórdão de 4 de Junho de 2009 daquele mesmo Tribunal de Justiça (Proc. n.º C-08/08) 

foi proferido no âmbito do artigo 81.º do Tratado da Comunidade Europeia, pelo que não é 

aplicável no âmbito do contexto especifico da existência de indícios de prática concertada para 

efeitos de exclusão de propostas em concursos públicos. 

Extracto da fundamentação:  

A Mma. Juiz a quo para avaliar se no procedimento concursal em crise houve, ou não, 

violação dos princípios da igualdade e da concorrência invocou e transcreveu a propósito o 

Acórdão ASSITUR do Tribunal de Justiça das Comunidades, Proc. C- 538/07, de 19 de Maio 

de 2009, que foi submetido pelo Tribunale Amministrativo Regionale Per La Lombardia, 

enquanto questão prejudicial, concluindo “ (…) que o mero facto de existir uma relação de 

domínio indesmentível neste caso face ao facto de o capital social de ambas as requerentes ser 

detido em 100% pela T……………. SGPS, não constitui razão suficiente para que se conclua 

que esse facto teve efectiva importância sobre o conteúdo das propostas. Pelo contrário o 

Tribunal pronunciou-se no sentido de que “ a questão de saber se a relação de domínio em 

causa teve influência sobre o conteúdo respectivo das propostas apresentadas pelas empresas 

envolvidas no âmbito de um mesmo concurso publico exige um exame e uma apreciação dos 

factos que cabe às entidades adjudicantes efectuar” não devendo ser afastadas as empresas “ 

sem verificar se tal relação teve uma incidência concreta sobre o seu comportamento 

respectivo no âmbito desse processo”. 

Ora, manifestamente essa verificação não foi feita porque não se afigurou como necessária. 

O Júri considerou que “ (…) a sociedade T………….. , S.A. (SGPS), detentora de 100% do 

capital social das sociedades G………, SA e I…………, SA, para além do direito de dar 

instruções vinculantes, responde por todo o passivo destas ultimas, independentemente de este 

ter resultado ou não do exercício concreto do seu poder de controlo intersocietário: Aquela 

responsabilidade respeita a todas as obrigações sociais, sendo no dizer de vários, 

independente da respectiva fonte ou conteúdo. 

(…) Verifica-se, assim, uma relação de subordinação, devendo, por força do artigo 2º e 109º 

nº 2 da Lei nº 18/2003, de 11 de Junho, ser considerada como uma única empresa.” 

Devia, ainda assim, ter sido continuada a análise das propostas para que, do seu conteúdo, se 

pudesse concluir se haviam sido violados os princípios da igualdade de tratamento de todos os 

concorrentes e da transparência. 

Como resulta dos factos provados, a Administração das Requerentes não é idêntica, as 

propostas são diferentes em conteúdo e montantes. Aliás, o Juri não afirma que, em concreto, 
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existam factos que indiquem a violação dos princípios da igualdade, transparência e 

confidencialidade, limitando-se a concluir a partir de um facto – o capital social das 

requerentes ser na integra detido pela TRIVALOR – que se mostram violados os princípios da 

igualdade e de “a cada concorrente corresponde uma proposta” . 

Face ao exposto, conclui-se que se mostram preenchidos os requisitos previstos nos artigos 

132º nº 6 e 120º, ou seja, é evidente a procedência da pretensão formulada no processo 

principal. Desta conclusão resulta que as requerentes têm o direito a ver as suas propostas 

apreciadas pelo Júri, o que implicará a (…) suspensão da deliberação do Júri no que respeita à 

exclusão das propostas e da adjudicação à U…………...” 

[…] 

Invocamos a propósito o recente Acórdão do STA de 11 de Janeiro de 2011, Proc. nº 851/10, 

processo em tudo idêntico ao dos presentes autos […] 

[…] 

Os fundamentos invocados inspiraram-se, seguramente, no já citado Acórdão “ASSITUR “ 

proferido pelo TJCE de 19 de Maio de 2009 ( Proc. nº C-538/07), nos termos do qual o direito 

comunitário se opõe a uma disposição nacional que, embora prosseguindo os objectivos 

legítimos de igualdade de tratamento dos proponentes e da transparência no âmbito dos 

processos de adjudicação dos contratos públicos, instaure uma proibição absoluta, para as 

empresas entre as quais exista uma relação de domínio que estejam associadas entre si, de 

participar de forma simultânea e concorrente no mesmo concurso. 

Já nesta senda, este TCAS em Acórdão proferido em 25 de Março de 2010, in Proc. nº 

5806/09, referia que, “ (…) não sendo proibida a participação simultânea no mesmo 

procedimento a adjudicatário de empresas que se encontram numa relação de domínio ou de 

grupo, é perante as circunstâncias concretas que terá de se avaliar se foi falseada a 

concorrência.” 

Do que ficou exposto, resulta que é absolutamente ilegal qualquer presunção no sentido da 

verificação de uma prática concertada entre empresas, designadamente com base numa 

relação de domínio vigente entre concorrentes. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 03-02-2011, proc. n.º 06545/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f31350d1b7fe6c8780257833

003b0aab?OpenDocument) 

 

Em face do Ac. Assitur, é hoje evidente que o simples facto de duas empresas (que fazem 

duas propostas no mesmo concurso) fazerem parte do mesmo grupo económico, não é de per 

si motivo para as excluir, sem lhes permitir “demonstrar que a dita relação não teve 

influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito desse concurso.” 

Extracto da fundamentação:  

O que a recorrente veio dizer foi que apesar das administrações serem diferentes, são 

nomeadas pela mesma empresa, pelo que ao apresentarem duas propostas diferentes, estão a 

falsear o princípio da livre concorrência, pois podem apresentar duas propostas quando os 

demais concorrentes só podem apresentar uma. 

A questão sub-judice foi abordada por Rodrigo Esteves de Oliveira, in “Restrições à 

participação em procedimento de contratação pública...”, in Revista de Direito Público e 

Regulação, nº 1, pag. 27 e ss. e foi também objecto de uma Acórdão do Tribunal de Justiça no 

processo Assitur (proc. C-538/07), que concluiu que “o direito comunitário opõe-se a uma 

disposição nacional que, embora prosseguindo os objectivos legítimos da igualdade de 

tratamento dos proponentes e da transparência no âmbito dos processos de adjudicação dos 

contratos públicos, instaure uma proibição absoluta, para as empresas entre as quais exista 

uma relação de domínio ou que estejam associadas entre si, de participar de forma 

simultânea e concorrente num mesmo concurso, sem lhes dar a possibilidade de demonstrar 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f31350d1b7fe6c8780257833003b0aab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f31350d1b7fe6c8780257833003b0aab?OpenDocument
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que a dita relação não teve influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito 

desse concurso.” 

Ou seja, em face do Ac. Assitur, é hoje evidente que o simples facto de duas empresas (que 

fazem duas propostas no mesmo concurso) fazerem parte do mesmo grupo económico, não é 

de per si motivo para as excluir, sem lhes permitir “demonstrar que a dita relação não teve 

influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito desse concurso.” 

A decisão administrativa excluiu as duas propostas sem curar de apreciar esta questão. Logo, 

face ao referido Acórdão, é evidente que a decisão administrativa não pode manter-se. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 30-09-2010, proc. n.º 06517/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/efee9186d8a26d95802577af

0068a656?OpenDocument) 

 

I - O princípio da concorrência, que se reporta à própria função do concurso público e 

constitui um corolário do princípio da igualdade, exige que todos os concorrentes ao concurso 

sejam opositores entre si. 

II - Não sendo proibida a participação simultânea num mesmo procedimento 

adjudicatório de empresas que se encontram numa relação de domínio ou de grupo, é 

perante as circunstâncias concretas que terá de se avaliar se foi falseada a concorrência. 

III -Verifica-se uma violação do princípio da concorrência, quando os administradores de duas 

das empresas concorrentes a um concurso público são exactamente os mesmos, as propostas de 

ambas estão assinadas por um administrador comum e estas apresentam uma estrutura formal e 

gráfica muito idêntica e, nalguns casos, mesmo igual. 

Extracto da fundamentação:  

No caso em apreço, resulta da matéria fáctica provada que os administradores da PT Prime e 

da PT Co são exactamente os mesmos e que ambas as propostas que apresentam uma estrutura 

formal e gráfica muito idêntica e, nalguns casos, mesmo igual estão assinadas pelo 

administrador C…………………. 

Não existindo qualquer norma que proíba a participação simultânea num mesmo 

procedimento adjudicatório de empresas que se encontrem numa relação de domínio ou de 

grupo, a questão que se coloca é a de saber se os factos provados demonstram que a 

concorrência foi falseada. 

Assim, tal como entendeu o acórdão recorrido, há que atender às circunstâncias concretas do 

caso, não sendo automática a exclusão das propostas dessas empresas, por a tal obstar o 

princípio da proporcionalidade. 

Ora, em face dos aludidos factos provados, parece-nos que não pode deixar de se concluír 

que as duas empresas conheciam as propostas mutuamente, não concorrendo ao concurso 

como verdadeiras opositoras entre si. 

Aliás, bastaria o facto de ambas as propostas estarem assinadas por um administrador 

comum dessas empresas para que se entendesse que não se verificava a sua confidencialidade, 

pois, pelo menos esse, conhecia as duas propostas antes da sua abertura pública, o que violava 

os princípios da igualdade e da concorrência por os restantes concorrentes apenas 

conhecerem a sua proposta antes dessa abertura. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 25-03-2010, proc. n.º 05806/09, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd980257705

0033d1bd?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I- Estando as diversas propostas apresentadas pelos concorrentes devidamente certificadas, 

não pode proceder a alegação de exclusão das mesmas. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/efee9186d8a26d95802577af0068a656?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/efee9186d8a26d95802577af0068a656?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd9802577050033d1bd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd9802577050033d1bd?OpenDocument
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II- Num concurso não é proibida, só por si, a apresentação de duas propostas de duas 

empresas diferentes assinadas pela mesma pessoa. Só perante as circunstâncias concretas da 

actuação dessas empresas no procedimento concursal e da análise das propostas por elas 

apresentadas é que se terá de avaliar se foi falseada a concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

A questão que se nos coloca é a de saber de podem concorrer ao mesmo procedimento 

concursal duas empresas, cujas propostas tenham sido assinadas pela mesma pessoa. 

Sustenta o recorrente que tal situação viola o princípio da concorrência, uma vez que, no 

caso em apreço, uma empresa sabia necessariamente da proposta da outra. 

Como se refere na decisão recorrida não se vê que não se possam apresentar a um concurso 

público duas empresas diferentes ainda que as propostas tenham sido assinadas pela mesma 

pessoa. A situação em causa não se encontra prevista no Código dos Contratos Públicos e a 

mesma apenas poderá ser considera irregular se vier a violar o princípio da concorrência. 

Ora, o recorrente não refere de que forma considera que in casu, foi violado este princípio, 

nem aliás se vê como tal possa ter acontecido. De referir que não basta abstractamente 

sustentar que a mesma pessoa não pode assinar duas propostas entregues por empresas 

diferentes. Nada obsta, por exemplo, e tendo como base o presente concurso, que uma 

empresa concorra a um determinado lote e outra empresa concorra a outro. Ou então, que 

uma empresa concorra com materiais com determinadas características e outra com outros. 

Torna-se necessário provar que, no caso concreto tenha havido violação do princípio da 

concorrência, o que não se encontra provado nos autos. 

O que se encontra proibido pelo CCP é que os membros de um agrupamento candidato ou de 

um agrupamento concorrente não podem ser candidatos ou concorrentes no mesmo 

procedimento (artigo 54º n.º 2 do CCP). Ou seja, a mesma empresa não pode concorrer duas 

vezes num determinado procedimento. Ou por si ou em agrupamento. Mas no caso dos autos 

não está em causa qualquer agrupamento de concorrentes. 

Por outro lado, mesmo na situação de agrupamentos, como se refere no Acórdão do STA 

proc. n.º 0851/10 de 11-01-2011 I - Não é proibida, só por si, a participação simultânea num 

mesmo procedimento adjudicatório, com propostas autónomas, de empresas que se encontram 

entre si numa relação de domínio ou de grupo. II - Só perante as circunstâncias concretas da 

actuação dessas empresas no procedimento concursal e da análise das propostas por elas 

apresentadas é que se terá de avaliar se foi falseada a concorrência, não se podendo fundar 

esse falseamento numa mera presunção decorrente da sua antecedente e originária relação de 

domínio. 

Ou seja, como já referimos, torna-se necessário que haja, em concreto, violação do princípio 

da concorrência o que não vem alegado no caso dos autos. Apenas vem referido que, em 

abstracto, duas empresas não podem concorrer ao mesmo procedimento, alegação que, já 

referimos não pode proceder. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 04-12-2015, proc. n.º 

03469/14.2BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/84e0a1f5ce48660c80257f1d

0053b08f?OpenDocument) 

 

Artigo 15.º 

Comunicações à Comissão Europeia 

1 - Nos casos previstos nas alíneas c) a f) do n.º 1 do artigo 13.º, as entidades 

adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido desta, as seguintes 

informações: 

a) A identificação das entidades adjudicantes e das empresas associadas em causa; 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/84e0a1f5ce48660c80257f1d0053b08f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/84e0a1f5ce48660c80257f1d0053b08f?OpenDocument
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b) A natureza dos contratos celebrados e o respectivo preço contratual; 

c) Outros elementos que a Comissão Europeia considere necessários para provar que 

as relações entre as partes nos contratos celebrados preenchem os requisitos de que 

depende a aplicação do disposto no artigo 13.º 

2 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido 

desta, os contratos celebrados ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º 

ou os que não digam directa e principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 

exercidas por essas entidades nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais. 

 

PARTE II 

Contratação pública 

 

TÍTULO I 

Tipos e escolha de procedimentos 

 

CAPÍTULO I 

Tipos de procedimentos 

 

Artigo 16.º 

Procedimentos para a formação de contratos 

1 - Para a formação de contratos cujo objecto abranja prestações que estão ou sejam 

susceptíveis de estar submetidas à concorrência de mercado, as entidades adjudicantes 

devem adoptar um dos seguintes tipos de procedimentos: 

a) Ajuste directo; 

b) Concurso público; 

c) Concurso limitado por prévia qualificação; 

d) Procedimento de negociação; 

e) Diálogo concorrencial. 

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, consideram-se submetidas à 

concorrência de mercado, designadamente, as prestações típicas abrangidas pelo objecto 

dos seguintes contratos, independentemente da sua designação ou natureza: 

a) Empreitada de obras públicas; 

b) Concessão de obras públicas; 

c) Concessão de serviços públicos; 

d) Locação ou aquisição de bens móveis; 

e) Aquisição de serviços; 

f) Sociedade. 
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Jurisprudência - TCAS: 

1. Nos termos conjugados dos artºs. 16º nº 1 e 36º nº 1 CCP, a decisão de contratar define a 

lei procedimental aplicável, mas nada tem a ver com o exercício da competência de livre 

escolha da plataforma electrónica por parte da entidade adjudicante, conformada no artº 3º DL 

143-A/2008, 25.07, actualmente no artº 5º nº 2 Lei 96/2015 de 17.08. 

2. A decisão de contratar é o “acto inicial do procedimento” ou, noutra formulação 

doutrinária, “o acto inicial e propulsivo do procedimento pré-contratual”. 

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 01-10-2015, proc. n.º 12394/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d11d0eecc67633b180257ed6

00556054?OpenDocument) 

 

1. O acto de adjudicação pode ser ilegal com base na ilegalidade de um qualquer acto anterior 

ou de uma ilegalidade normativa concursal. Com efeito, o n.º 2 do art. 100.º do CPTA é uma 

faculdade acrescida ao n.º 1 do mesmo artigo . Pelo que o interessado pode optar por só atacar a 

adjudicação (art. 100.º-1) com base numa ilegalidade das referidas no n.º 2 do art. 100.º do 

CPTA. 

2. No caso de procedimentos relativos a contratos de empreitada de obras públicas, a entidade 

adjudicante não pode adoptar uma fase de negociação das propostas (arts. 248.º e 249.º do CCP). 

3. Tal adopção da citada fase é, pois, ilegal e viola o princípio da tipicidade procedimental 

(v. arts. 1.º-1-2 e 16.º do CCP). 

4. O relatório final não é impugnável, face ao disposto nos arts. 120.º CPA, 51.º do CPTA e 

148.º e 269.º do CCP; ele vai servir como a base da decisão de adjudicar ou não. 

5. E nada proíbe a decisão final no mesmo dia do relatório final. 

6. O processo regulado nos arts. 100.º ss do CPTA, dada a sua natureza urgente relacionada 

com imposições de direito comunitário por causa da tutela efectiva devida à concorrência, 

comporta a via impugnatória e a via condenatória à prática de actos administrativos. Afinal, a 

adjudicação é um acto de conteúdo ambivalente, que pode ter de ser substituído por outro que 

seja lícito ou devido (v. art. 47.º-2-a) do CPTA). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 09-06-2011, proc. n.º 07228/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad4f9af4629ebb51802578b0

003cf8d4?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I. Face ao que se mostra enunciado conjugadamente nos arts. 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º e 23.º do 

CCP a opção inicial pelo concurso público ou pelo limitado, ou ainda pelo ajuste directo, 

não envolve por parte da Administração o exercício dum poder discricionário mas ao invés 

dum poder vinculado. 

II. A opção pelo ajuste directo tendo como fundamento a al. e) do n.º 1 do art. 24.º do CCP só 

ocorrerá quando no mercado, por razões técnicas, artísticas ou de protecção de direitos 

exclusivos, apenas exista ou se mostre habilitada uma pessoa/empresa capaz de executar a 

prestação/fornecimento de serviço, pelo que não faria sentido a Administração ter de se socorrer 

do procedimento concursal quando de antemão sabia que só aquela pessoa/empresa poderia ser 

admitida. 

III. O recurso ao ajuste directo por uma questão de premência de cumprimento de prazos e de 

compromissos assumidos em matéria de execução de missões e objectivos definidos pela 

entidade adjudicante ou que lhe são impostos não encontra sua cobertura legal no art. 24.º, n.º 1, 

al. e) do CCP, nem igualmente nesta sede vale a argumentação que contenda com 

aproveitamento dos dinheiros já pagos no âmbito de anterior execução contratual que se veio a 

mostrar ineficaz em termos financeiros, nem com um potencial ou real aumento de custos 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d11d0eecc67633b180257ed600556054?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d11d0eecc67633b180257ed600556054?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad4f9af4629ebb51802578b0003cf8d4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad4f9af4629ebb51802578b0003cf8d4?OpenDocument
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financeiros envolvidos na intervenção de nova empresa e/ou da não continuação da anterior 

adjudicatária. 

IV. Também não se enquadra no normativo em referência quando a situação que importa e 

urge resolver derive de actuação ou omissão imputável à entidade adjudicante, como resulta 

ocorrer na situação vertente mercê do facto da mesma ser consequência da recusa da concessão 

do visto ao anterior contrato em virtude daquela entidade haver incumprido ilegal e 

ilegitimamente as regras procedimentais legais tal como se conclui no acórdão do T.Contas que 

se pronunciou sobre a legalidade financeira do contrato e respectivo procedimento de formação. 

V. Da referência a uma “especificidade técnica do software” não resulta como reunida e 

adquirida a conclusão de que apenas a entidade adjudicatária se afirme como a única entidade 

disponível no mercado que detém capacidade e aptidão técnicas bastantes para fazer face à 

complexidade e exigência dos serviços a prestar/fornecer. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 08-10-2010, proc. n.º 

03003/09.6BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577b

d0036a685?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO II 

Escolha do procedimento e valor do contrato 

 

Artigo 17.º 

Noção 

1 - Para efeitos do presente Código, o valor do contrato a celebrar é o valor máximo 

do benefício económico que, em função do procedimento adoptado, pode ser obtido 

pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações que constituem o seu objecto. 

2 - O benefício económico referido no número anterior inclui, além do preço a pagar 

pela entidade adjudicante ou por terceiros, o valor de quaisquer contraprestações a 

efectuar em favor do adjudicatário e ainda o valor das vantagens que decorram 

directamente para este da execução do contrato e que possam ser configuradas como 

contrapartidas das prestações que lhe incumbem. 

3 - No caso de se tratar de um contrato de empreitada de obras públicas, o benefício 

referido no n.º 1 inclui ainda o valor dos bens móveis necessários à sua execução e que 

a entidade adjudicante ponha à disposição do adjudicatário. 

4 - Caso não se verifique qualquer das situações referidas nos números anteriores 

considera-se o contrato sem valor. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – O preço contratual é o preço máximo a pagar por todas as prestações objecto do contrato, 

aqui se incluindo as duas possíveis renovações do contrato; 

II – São ilegais as normas concursais que transferem o risco para o Adjudicatário dos custos 

adicionais de transporte, que resultem de uma eventual alteração do local de entrega dos bens, 

por razão unicamente imputada à Entidade Adjudicante, que permitem que em sede de 

execução do contrato a Entidade Adjudicante altere unilateralmente as condições da proposta e 

do preço, exigindo do Adjudicatário a execução do contrato para algo que não foi incluído na 

sua proposta, que façam depender o valor dos encargos do “reporte” dos testes que haja de ser 

feito pela Entidade Adjudicante ou que obriguem o Adjudicatário a assumir todas as obrigações 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577bd0036a685?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577bd0036a685?OpenDocument
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relativas à manutenção de um stock com base numa gestão do mesmo que apenas incumbe à 

Entidade Adjudicante, que é quem controla esse stock. 

III – Tais cláusulas violam os princípios da proporcionalidade, da transparência e do equilíbrio 

contratual. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2º JUÍZO, de 28-06-2012, proc. n.º 08646/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cfd643ba574a992880257a31

003c7b1e?OpenDocument) 

 

Artigo 18.º 

Escolha do procedimento 

Sem prejuízo do disposto nos capítulos III e IV do presente título, a escolha dos 

procedimentos de ajuste directo, de concurso público ou de concurso limitado por 

prévia qualificação condiciona o valor do contrato a celebrar nos termos do disposto nos 

artigos seguintes do presente capítulo. 

 

Jurisprudência - STA: 

O concurso público constitui o procedimento regra na contratação pública; sendo o ajuste 

directo uma das excepções, isso implica que terão de se verificar as condições que o tornam 

possível. 

Extracto da fundamentação:  

Concorda-se inteiramente com a decisão do acórdão recorrido que faz uma correcta, 

exaustiva e exemplar análise quer do quadro jurídico vigente quer dos factos a que o mesmo é 

aplicável e que se passa a transcrever: 

‘O concurso público constitui o procedimento regra no domínio da contratação pública visto 

através da sua peculiar tramitação constituir uma forma particular de dar alento e substância 

aos princípios jurídicos da concorrência, da igualdade, da imparcialidade e da transparência 

tão caros no âmbito da contratação pública e que, aliás, se mostram expressamente plasmados 

no art. 1.º, n.º 4 do CCP. 

Daí que os demais procedimentos de formação de contrato [cfr. elenco constante do art. 16.º, 

n.º 1 do CCP], em particular o que aqui ora releva, o ajuste directo, constituam reais 

excepções ao regime regra, a demandarem, como tal, cuidados redobrados na aferição dos 

critérios legais definidos para a sua convocação. 

Com efeito, no preceito em referência, tal como nos artigos 25.º a 27.º e 31.º, n.º 3 do CCP, 

enunciam-se uma série de critérios materiais que uma vez verificados legitimam a adopção do 

procedimento de ajuste directo para a formação de quaisquer contratos (v.g., contratos de 

empreitadas de obras públicas, de locação ou aquisição de bens móveis e de serviços). 

Deriva do quadro legal aludido que são três as principais ordens de razões que justificam a 

opção pelo ajuste directo, ou seja, razões procedimentais [cfr. art. 24.º, n.º 1, als. a), b) e c), 

25.º, n.º 1, als. a) e c), 26.º, n.º 1, al. e) e 27.º, n.º 1, als. a) e h) do CCP], razões relativas ao 

objecto do contrato [cfr. art. 24.º, n.º 1, als. d) a f), 25.º, n.º 1, al. b), 26.º, n.ºs 1, als. a) a d) e f) 

e 2, e 27.º, n.º 1, als. b) a g) do CCP] e razões de interesse público [cfr. art. 31.º, n.º 3 do CCP], 

sendo certo que no âmbito deste procedimento se mostram actualmente incluídas as situações 

anteriormente cobertas pelo concurso limitado sem publicação prévia de anúncio ou sem 

apresentação de candidaturas, pelo procedimento de negociação sem publicação prévia de 

anúncio e pela consulta prévia. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 011/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc0

03b6629?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cfd643ba574a992880257a31003c7b1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/cfd643ba574a992880257a31003c7b1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
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Jurisprudência - TCAN: 

I. O visto do Tribunal de Contas constitui uma decisão de controlo jurídico externo, prévio e 

preventivo sob actos/contratos da administração, tendo como finalidade essencial a prevenção na 

realização de despesas públicas em desconformidade com a ordem jurídica financeira. 

II. Tal acto constitui uma “conditio iuris” que relativamente aos actos/contratos sobre os quais 

incide se revela como um requisito da eficácia ou, em certos casos, de manutenção de eficácia 

do acto (quanto aos efeitos não financeiros), pelo que a recusa do visto não implica ou importa a 

invalidade do acto/contrato. 

III. Face ao que se mostra enunciado conjugadamente nos arts. 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º e 23.º 

do CCP a opção inicial pelo concurso público ou pelo limitado, ou ainda pelo ajuste directo, 

não envolve por parte da Administração o exercício dum poder discricionário mas ao invés dum 

poder vinculado. 

IV. A opção pelo ajuste directo tendo como fundamento a al. e) do n.º 1 do art. 24.º do CCP 

só ocorrerá quando no mercado, por razões técnicas, artísticas ou de protecção de direitos 

exclusivos, apenas exista ou se mostre habilitada uma pessoa/empresa capaz de executar a 

prestação/fornecimento de serviço, pelo que não faria sentido a Administração ter de se socorrer 

do procedimento concursal quando de antemão sabia que só aquela pessoa/empresa poderia ser 

admitida. 

V. O recurso ao ajuste directo por uma questão de premência de cumprimento de prazos e de 

compromissos assumidos em matéria de execução de missões e objectivos definidos pela 

entidade adjudicante ou que lhe são impostos não encontra sua cobertura legal no art. 24.º, n.º 1, 

al. e) do CCP, nem igualmente nesta sede vale a argumentação que contenda com 

aproveitamento dos dinheiros já pagos no âmbito de anterior execução contratual que se veio a 

mostrar ineficaz em termos financeiros, nem com um potencial ou real aumento de custos 

financeiros envolvidos na intervenção de nova empresa e/ou da não continuação da anterior 

adjudicatária. 

VI. Também não se enquadra no normativo em referência quando a situação que importa e 

urge resolver derive de actuação ou omissão imputável à entidade adjudicante, como resulta 

ocorrer na situação vertente mercê do facto da mesma ser consequência da recusa da concessão 

do visto ao anterior contrato em virtude daquela entidade haver incumprido ilegal e 

ilegitimamente as regras procedimentais legais tal como se conclui no acórdão do T.Contas que 

se pronunciou sobre a legalidade financeira do contrato e respectivo procedimento de formação. 

VII. Da referência a uma “especificidade técnica do software” não resulta como reunida e 

adquirida a conclusão de que apenas a entidade adjudicatária se afirme como a única entidade 

disponível no mercado que detém capacidade e aptidão técnicas bastantes para fazer face à 

complexidade e exigência dos serviços a prestar/fornecer. 

Extracto da fundamentação:  

O visto do T.Contas constitui uma decisão de controlo jurídico externo, prévio e preventivo 

sob actos/contratos da administração, tendo como finalidade essencial a prevenção na 

realização de despesas públicas em desconformidade com a ordem jurídica financeira [cfr. 

arts. 209.º, n.º 1, al. c), 214.º, n.º 1, al. d) da CRP, 01.º, 02.º, 05.º, 07.º, 08.º, 44.º e segs., 71.º e 

segs., 80.º e segs., 96.º e segs. LOPTC] [cfr. José F.F. Tavares in: “O Tribunal de Contas. Do 

Visto, em especial …”, Almedina, 1998, págs. 37 e segs., 120 e segs., em especial, 157 e segs.; 

em “A fiscalização prévia do Tribunal de Contas e o recurso contencioso do acto 

administrativo” in: CJA n.º 18, págs. 17/19; e ainda do mesmo autor em “Extensão e limites 

dos poderes do Tribunal de Contas” in: CJA n.º 71, pág. 41]. 

Tal acto constitui uma “conditio iuris” que relativamente aos actos/contratos sobre os quais 

incide se revela como um requisito da eficácia ou, em certos casos, de manutenção de eficácia 

do acto (quanto aos efeitos não financeiros), pelo que a recusa do visto não implica ou importa 

a invalidade do acto/contrato [cfr. José F.F. Tavares in: ob. e loc. citados, págs. 180/181 e pág. 
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18; Tiago Duarte em “Tribunal de Contas, visto prévio e tutela jurisdicional efectiva? Yes we 

can” in: CJA n.º 71, pág. 33; Acs. do STA de 16.12.1997 - Proc. n.º 42108 in: Apêndice DR, de 

25.09.2001, págs. 9032 e segs., de 18.06.2003 - Proc. n.º 41969 in: Apêndice DR, de 

07.07.2004, págs. 5373 e segs., de 31.10.2006 - Proc. n.º 0875/05, de 12.02.2009 - Proc. n.º 

01068/08 in: «www.dgsi.pt/jsta»]. 

[…] 

São três as principais ordens de razões que justificam a opção pelo ajuste directo, ou seja, 

razões procedimentais [cfr. art. 24.º, n.º 1, als. a), b) e c), 25.º, n.º 1, als. a) e c), 26.º, n.º 1, al. 

e) e 27.º, n.º 1, als. a) e h) do CCP], razões relativas ao objecto do contrato [cfr. art. 24.º, n.º 1, 

als. d) a f), 25.º, n.º 1, al. b), 26.º, n.ºs 1, als. a) a d) e f) e 2, e 27.º, n.º 1, als. b) a g) do CCP] e 

razões de interesse público [cfr. art. 31.º, n.º 3 do CCP], sendo certo que no âmbito deste 

procedimento se mostram actualmente incluídas as situações anteriormente cobertas pelo 

concurso limitado sem publicação prévia de anúncio ou sem apresentação de candidaturas, 

pelo procedimento de negociação sem publicação prévia de anúncio e pela consulta prévia. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 08-10-2010, proc. n.º 

03003/09.6BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577b

d0036a685?OpenDocument) 

 

Artigo 19.º 

Escolha do procedimento de formação de contratos de empreitada de obras 

públicas 

No caso de contratos de empreitada de obras públicas: 

a) A escolha do ajuste direto só permite a celebração de contratos de valor inferior a 

(euro) 150 000; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação 

permite a celebração de contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos 

anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União Europeia, caso em que só 

permite a celebração de contratos de valor inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 19.º 

Escolha do procedimento de formação de contratos de empreitada de obras públicas 

No caso de contratos de empreitada de obras públicas: 

a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de contratos de valor inferior a (euro) 

150 000 ou, caso a entidade adjudicante seja o Banco de Portugal ou uma das referidas no n.º 2 

do artigo 2.º, de valor inferior a (euro) 1 000 000; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos anúncios não sejam 

publicados no Jornal Oficial da União Europeia, caso em que só permite a celebração de 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577bd0036a685?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577bd0036a685?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm


CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

100 

 

contratos de valor inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 19.º 

Escolha do procedimento de formação de contratos de empreitada de obras públicas 

No caso de contratos de empreitada de obras públicas: 

a) A escolha do ajuste direto só permite a celebração de contratos de valor inferior a (euro) 

150 000; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos anúncios não sejam 

publicados no Jornal Oficial da União Europeia, caso em que só permite a celebração de 

contratos de valor inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

 

Jurisprudência - STA e TCAN: 

Ver notas ao art.º 18.º 

 

Artigo 20.º 

Escolha do procedimento de formação de contratos de locação ou de aquisição 

de bens móveis e de aquisição de serviços 

1 - No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de contratos de 

aquisição de serviços: 

a) A escolha do ajuste direto só permite a celebração de contratos de valor inferior a 

(euro) 75 000; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação 

permite a celebração de contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos 

anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União Europeia, caso em que só 

permite a celebração de contratos de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

2 - Quando a entidade adjudicante seja o Estado, a escolha dos procedimentos 

referidos na alínea b) do número anterior, cujos anúncios não sejam publicados no 

Jornal Oficial da União Europeia, só permite a celebração de contratos de locação ou de 

aquisição de bens móveis e de contratos de aquisição de serviços de valor inferior ao 

referido na alínea a) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 31 de Março, excepto se se tratar de: 

a) Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis excepcionados pelo anexo V 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, a 

celebrar no domínio da defesa; 

b) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto: 

i) Serviços de investigação e desenvolvimento; 

ii) Serviços de transmissão de programas televisivos e de emissões de rádio, serviços 

de interconexão e serviços integrados de telecomunicações; ou 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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iii) Serviços mencionados no anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

3 - À formação dos contratos referidos nas alíneas do número anterior é aplicável o 

disposto na alínea b) do n.º 1. 

4 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 20.º 

Escolha do procedimento de formação de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis 

e de aquisição de serviços 

1 - No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de contratos de aquisição 

de serviços: 

a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de contratos de valor inferior a (euro) 75 

000, sem prejuízo do disposto no n.º 4, ou, caso a entidade adjudicante seja o Banco de Portugal 

ou uma das referidas no n.º 2 do artigo 2.º, de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos anúncios não sejam 

publicados no Jornal Oficial da União Europeia, caso em que só permite a celebração de 

contratos de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

2 - Quando a entidade adjudicante seja o Estado, a escolha dos procedimentos referidos na 

alínea b) do número anterior, cujos anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União 

Europeia, só permite a celebração de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de 

contratos de aquisição de serviços de valor inferior ao referido na alínea a) do artigo 7.º da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, excepto se se 

tratar de: 

a) Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis excepcionados pelo anexo V da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, a celebrar no 

domínio da defesa; 

b) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto: 

i) Serviços de investigação e desenvolvimento; 

ii) Serviços de transmissão de programas televisivos e de emissões de rádio, serviços de 

interconexão e serviços integrados de telecomunicações; ou 

iii) Serviços mencionados no anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 31 de Março. 

3 - À formação dos contratos referidos nas alíneas do número anterior é aplicável o disposto na 

alínea b) do n.º 1. 

4 - No caso de se tratar de contratos de aquisição de planos, de projectos ou de criações 

conceptuais nos domínios da arquitectura ou da engenharia, a escolha do ajuste directo só 

permite a celebração, pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de contratos 

de valor inferior a (euro) 25 000. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 20.º 

Escolha do procedimento de formação de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis 

e de aquisição de serviços 

1 - No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de contratos de aquisição 

de serviços: 

a) A escolha do ajuste direto só permite a celebração de contratos de valor inferior a (euro) 75 

000; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos anúncios não sejam 

publicados no Jornal Oficial da União Europeia, caso em que só permite a celebração de 

contratos de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

2 - Quando a entidade adjudicante seja o Estado, a escolha dos procedimentos referidos na 

alínea b) do número anterior, cujos anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União 

Europeia, só permite a celebração de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de 

contratos de aquisição de serviços de valor inferior ao referido na alínea a) do artigo 7.º da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, excepto se se 

tratar de: 

a) Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis excepcionados pelo anexo V da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, a celebrar no 

domínio da defesa; 

b) Contratos de aquisição de serviços que tenham por objecto: 

i) Serviços de investigação e desenvolvimento; 

ii) Serviços de transmissão de programas televisivos e de emissões de rádio, serviços de 

interconexão e serviços integrados de telecomunicações; ou 

iii) Serviços mencionados no anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 31 de Março. 

3 - À formação dos contratos referidos nas alíneas do número anterior é aplicável o disposto na 

alínea b) do n.º 1. 

4 - (Revogado) 

 

Jurisprudência - STA e TCAN: 

Ver notas ao art.º 18.º 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – Estabelecendo o protocolo celebrado entre o CHS e o S............ um contrato público de 

aquisição de serviços, efectuado após a entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, e 

celebrado por entidade que reveste a forma de Entidade Pública Empresarial [o Centro 

Hospitalar de Setúbal], e de valor superior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 

2004/18/CE48, o mesmo não está abrangido por qualquer excepção à aplicação do regime da 

contratação pública, pelo que lhe é inteiramente aplicável o Código dos Contratos Públicos, 

mormente a sua parte II, nos termos do disposto nos artigos 1.º, n.º 2, 2.º, n.º 2, alínea a), e 5.º, 

n.º 3, alínea b), do referido Código. 

II – Assim, de acordo com o estipulado no artigo 20.º, n.º 1, alínea b) do CCP, o 

protocolo/contrato em causa deveria ter sido precedido de concurso público ou de concurso 

limitado por prévia qualificação, com publicação dos respectivos anúncios no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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III – Deste modo, não tendo sido realizado nenhum destes procedimentos, resulta do citado 

normativo que o protocolo/contrato não podia ter sido celebrado, pelo que a ausência do 

concurso, obrigatório no caso, implica a falta de um elemento essencial da adjudicação, o que 

determina a respectiva nulidade, nos termos do artigo 133.º, n.º 1 do CPA, originando também a 

nulidade do contrato, nos termos do estabelecido no artigo 283.º, n.º 1 do CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUIZO, de 26-04-2012, proc. n.º 08720/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f00

05ed6a6?OpenDocument) 

 

I – Não obstante o DL n.º 233/2005 – que procedeu à transformação em entidades públicas 

empresariais dos 31 hospitais com a natureza de sociedade anónima abrangidos pelo Decreto-

Lei n.º 93/2005, entre os quais o IPO Porto – conter inicialmente uma norma – o artigo 13.º – a 

prever que “a aquisição de bens e serviços e a contratação de empreitadas pelos hospitais E.P.E. 

regem-se pelas normas de direito privado, sem prejuízo da aplicação do regime do direito 

comunitário relativo à contratação pública”, o certo é que a mesma foi expressamente revogada 

pela alínea o) do artigo 14.º do DL n.º 18/2008, de 29/1, que aprovou o Código dos Contratos 

Públicos. 

II – De acordo com o disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b) do CCP, a parte II do Código [ou 

seja, aquela referente à contratação pública] não é aplicável à formação dos contratos a celebrar 

pelos hospitais E.P.E., nomeadamente os de locação ou de aquisição de bens móveis e de 

aquisição de serviços cujo valor seja inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva 

n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, ou seja, actualmente, 

€ 193.000,00. 

III – Face ao valor de adjudicação do fornecimento de Exemestano – € 211.470,00, excluindo 

o IVA – é evidente que o mesmo, ultrapassando largamente o limiar comunitário previsto no 

artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, tornava obrigatória a aplicação do CCP – logo das 

regras sobre contratação pública – ao procedimento em causa. 

IV – Por outro lado, o procedimento em causa teve início com o concurso público lançado 

pela Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. [adiante abreviadamente ACSS], que tem 

a natureza de central de compras do SNS, nos termos previstos nos artigos 10.º do DL n.º 

200/2008, de 9/10, e 3.º, n.º 2, alínea n) do DL n.º 219/2007, de 29/5, através do qual foram 

celebrados diversos contratos públicos de aprovisionamento, posteriormente objecto de 

homologação pela Portaria n.º 145/2009, publicada no DR, 2.ª série, n.º 18, de 27-1-2009. 

V – O n.º 4 da Portaria em causa determina que “as condições de aprovisionamento constantes 

dos contratos ora homologados são válidas para todo o território nacional e sendo obrigatória a 

aquisição ao abrigo dos presentes CPA para as instituições e serviços do Serviço Nacional de 

Saúde, salvo dispensa mediante despacho do membro do Governo responsável pela área da 

saúde”, o que significa que não tendo havido dispensa mediante despacho do membro do 

Governo responsável pela saúde, e sendo o IPO Porto um hospital que integra o SNS, o mesmo 

estava obrigado a adquirir o medicamento Exemestano nos exactos termos constantes do 

Contrato Público de Aprovisionamento [CPA] anexo à Portaria n.º 145/2009, que reconhece 

como único fornecedor daquele medicamento, com a designação comercial de “Aromasin”, a 

sociedade “Laboratórios Pfizer, Ld.ª” [cfr. n.º 5 da Portaria n.º 145/2009]. 

VI – Enquanto tal CPA vigorasse – de acordo com o n.º 10 da Portaria n.º 145/2009, os CPA 

celebrados ao seu abrigo têm a duração de um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de 

três anos, salvo se, após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com a antecedência 

mínima de 60 dias, o que ficou indemonstrado – o IPO Porto tinha obrigatoriamente que 

adquirir o medicamento Exemestano à sociedade “Laboratórios Pfizer, Ld.ª”, nos termos do 

procedimento previsto no artigo 259.º do CCP. 

VII – Tendo optado pelo ajuste directo, mostra-se também violado – para além do disposto no 

artigo 259.º do CCP, “ex vi” artigo 5.º, n.º 3, alínea b) do CCP – o disposto no artigo 20.º, n.º 1, 

alínea a) do CCP, posto que a escolha deste procedimento apenas permite a celebração de 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7e45a01a4cfc75a5802579f0005ed6a6?OpenDocument
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contratos de valor inferior a € 75.000,00, e, como se viu, o valor da adjudicação do 

medicamento Exemestano à recorrente foi de € 211.470,00. 

(Acórdão do TCAS, CA - 12.º JUÍZO, de 22-09-2011, proc. n.º 07832/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92967d5e3ce0f63f80257921

00398da7?OpenDocument) 

 

Artigo 21.º 

Escolha do procedimento de formação de outros contratos 

1 - No caso de contratos não referidos nos artigos anteriores, excepto se se tratar de 

contratos de concessão de obras públicas, de contratos de concessão de serviços 

públicos e de contratos de sociedade: 

a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de contratos de valor inferior a 

(euro) 100 000; 

b) A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação 

permite a celebração de contratos de qualquer valor. 

2 - Para a formação de contratos sem valor, excepto se se tratar de um dos contratos 

mencionados no número anterior, pode ser adoptado qualquer um dos procedimentos 

nele referidos. 

 

Jurisprudência - STA e TCAN: 

Ver notas ao art.º 18.º 

 

Artigo 22.º 

Divisão em lotes 

1 - Quando prestações do mesmo tipo, susceptíveis de constituírem objecto de um 

único contrato, sejam divididas em vários lotes, correspondendo cada um deles a um 

contrato separado, a escolha, nos termos do disposto nos artigos anteriores, do ajuste 

directo, do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação cujo 

anúncio não seja publicado no Jornal Oficial da União Europeia, só permite a 

celebração do contrato relativo a cada lote desde que: 

a) O somatório dos preços base dos procedimentos de formação de todos os contratos 

a celebrar, quando essa formação ocorra em simultâneo, seja inferior aos valores 

mencionados, respectivamente e consoante os casos, nos artigos 19.º, 20.º e 21.º; ou 

b) O somatório dos preços contratuais relativos a todos os contratos já celebrados e 

dos preços base de todos os procedimentos ainda em curso, quando a formação desses 

contratos ocorra ao longo do período de um ano a contar do início do primeiro 

procedimento, seja inferior aos valores mencionados, respectivamente e consoante os 

casos, nos artigos 19.º, 20.º e 21.º 

2 - Quando seja possível prever o somatório dos preços contratuais dos lotes 

correspondentes aos vários contratos, já celebrados e a celebrar ao longo do período de 

tempo referido na alínea b) do número anterior, a escolha, nos termos do disposto nos 

artigos anteriores, do ajuste directo, bem como do concurso público ou do concurso 

limitado por prévia qualificação cujo anúncio não seja publicado no Jornal Oficial da 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92967d5e3ce0f63f8025792100398da7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92967d5e3ce0f63f8025792100398da7?OpenDocument
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União Europeia, só permite a celebração de contratos relativos a lotes subsequentes 

desde que esse somatório seja inferior aos valores mencionados, respectivamente e 

consoante os casos, nos artigos 19.º, 20.º e 21.º 

3 - No caso de contratos de empreitadas de obras públicas, de contratos de locação ou 

de aquisição de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços, a escolha, nos 

termos do disposto nos artigos anteriores, do ajuste directo, bem como do concurso 

público ou do concurso limitado por prévia qualificação cujo anúncio não seja 

publicado no Jornal Oficial da União Europeia, permite a celebração dos contratos 

relativos a lotes em que o preço base fixado no caderno de encargos seja inferior a 

(euro) 1 000 000, no caso de empreitadas de obras públicas, ou a (euro) 80 000, no caso 

de bens móveis ou serviços, ainda que os somatórios referidos nos números anteriores 

sejam iguais ou superiores aos valores mencionados, respectivamente e consoante os 

casos, nos artigos 19.º e 20.º, desde que o valor cumulado dos preços base dos 

procedimentos de formação dos contratos relativos a lotes cuja celebração é permitida 

neste número não exceda 20 daqueles somatórios. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. O CCP expressamente admite que o bem objecto do procedimento concursal seja 

adjudicado na totalidade mas dividido em parcelas autónomas, ou lotes, “caso em que podem 

ser celebrados tantos contratos quantas as propostas adjudicadas ou quantos os adjudicatários”, 

desde que se trate de “prestações do mesmo tipo, susceptíveis de constituírem objecto de um 

único contrato” - cfr.artºs 132º nº 3, 22º nº 1 e 73º nº 2 CCP. 

2. A limitação procedimental do objecto do contrato a uma única adjudicação em desfavor de 

uma adjudicação parcelada em dois lotes – um para os serviços de inactivação e outro para os 

serviços de fraccionamento de plasma humano em produtos hemoderivados – constituiria uma 

condição falseadora da concorrência caso resultasse provado que no segmento de mercado 

internacional relevante, em termos técnicos, apenas uma empresa concorrente é detentora da 

tecnologia capaz de proceder às operações de inactivação e de fraccionamento do plasma 

humano nos produtos hemoderivados que a Entidade Adjudicante levou aos artºs 1º nº 2 do 

Programa do Concurso e do Caderno de Encargos. 

3. Nas circunstâncias referidas em 2., evidenciar-se-ia, objectivamente, uma situação de 

fraude à concorrência, não com fundamento na opção pela adjudicação global na vez da 

adjudicação por lotes, mas com fundamento na modelação de conteúdo das cláusulas técnicas 

das peças do procedimento, concretamente, nos artºs 1º nº 2 do CE e do PC cuja anulação vem 

peticionada. 

4. O desvio de poder contratual apenas é susceptível de controlo jurisprudencial negativo. 

Extracto da fundamentação:  

O CCP no artº 132º nº 3 expressamente admite que o bem objecto do procedimento 

concursal seja adjudicado na totalidade mas dividido em parcelas autónomas, ou lotes, “caso 

em que podem ser celebrados tantos contratos quantas as propostas adjudicadas ou quantos 

os adjudicatários” conforme permite o artº 73º nº 2 CCP, desde que se trate de “prestações 

do mesmo tipo, susceptíveis de constituírem objecto de um único contrato”, cfr. artº 22º nº 1 

CCP. 

O que significa que, em tese geral, a figura da adjudicação parcelada ou por lotes “(..) pode 

favorecer a concorrência viabilizando a participação de empresas de menores dimensões. 

(..)” (Jorge Andrade da Silva, Dicionário dos contratos públicos, Almedina/2010, pág. 278). 

Todavia, atendendo a que se trata de um procedimento concursal com publicidade 

internacional, a dimensão das empresas com interesse no segmento de mercado relevante 

coloca em termos diversos a questão trazida a recurso, pois que é colocada do ponto de vista 
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do interesse pretensivo da Recorrente em participar na repartição dos benefícios económicos 

derivados do mercado administrativo do plasma humano e seus derivados - maxime o 

segmento de mercado constituído pela rede de hospitais do Serviço Nacional de Saúde; como é 

o caso dado que o plasma humano é recolhido nas instalações da Entidade Adjudicante, o 

Centro Hospitalar de ………. EPE (CH…….) - em ordem a obstar à invocada monopolização 

desse mercado por um único adjudicatário em função do seu standard de capacidade de 

inactivação e fraccionamento do plasma humano, monopolização potenciada pelos termos 

específicos de adjudicação global dos serviços de inactivação e fraccionamento de plasma 

humano decorrentes das peças do procedimento, organizadas e aprovadas pelo órgão 

competente para a decisão de contratar – cfr. artºs. 36º, 38º e 4º nº 2 do CCP. 

[…] 

No que respeita à opção de adjudicação global ou parcelada, o regime preventivo da 

legalidade constante do artº 22º CCP tem por escopo obstar à cisão artificial de prestações 

contratuais para evitar o recurso aos procedimentos concursais através do fraccionamento 

artificial do valor do contrato e aparente legalidade do recurso ao ajuste directo, de acordo 

com “(..) a circunstância de os legisladores nacional e comunitário se precaverem contra a 

eventual fraude às regras da concorrência na formação de contratos públicos através da cisão 

artificial de prestações contratuais em lotes diversos, utilizando tal expediente para obter um 

fraccionamento do valor de cada lote e, em consequência, a escolha de um procedimento pré-

contratual restritivo da concorrência (..)” (João Amaral e Almeida/Pedro Fernández Sánchez, 

Temas de contratação pública I, Coimbra Editora/ 2011 pág. 329, 330-331). 

[…] 

Caso tivesse sido alegado e provado que no segmento de mercado internacional relevante, 

em termos técnicos, apenas uma empresa concorrente dispõe da tecnologia capaz de proceder 

às operações de inactivação do plasma humano e do seu fraccionamento nos produtos 

hemoderivados que a Entidade Adjudicante Centro Hospitalar de …….. EPE (CH……) levou 

aos artºs 1º nº 2 do Programa do Concurso e do Caderno de Encargos, então sim estas 

normas evidenciariam objectivamente uma situação de fraude à concorrência, não com 

fundamento na opção pelo modelo de adjudicação global na vez do modelo de adjudicação 

por lotes, mas com fundamento na modelação de conteúdo das cláusulas técnicas das peças 

do procedimento, concretamente com expressão, dentre as demais citadas, no artº 1º nº 2 do 

CE e do PP cuja anulação vem peticionada. 

[…] 

Cabe, pois, analisar em que medida e até que ponto a Entidade Adjudicante pode ir na 

liberdade de decisão no tocante à estipulação do conteúdo do contrato administrativo 

(Sérvulo Correia, Legalidade e autonomia contratual nos contratos administrativos, 

Almedina/2013 (reimnpressão da ed./1987), págs. 124, 479, 655, 666-670). 

A medida é dada, necessariamente, pelo interesse público posto a cargo da Entidade 

Adjudicante na decorrência das funções legalmente cometidas à pessoa colectiva pública, isto 

é, das atribuições fixadas por lei para cuja prossecução, a cargo dos respectivos órgãos, a lei 

necessariamente concede um elenco expresso de competências traduzidas nos meios jurídicos 

necessários ao concreto desempenho daquelas atribuições. 

Quanto ao alcance da liberdade de modelação do conteúdo contratual nas peças 

procedimentais no uso da margem de livre decisão conferida por lei no quadro da autonomia 

pública em matéria de contratação, maxime, no CCP, cabe à Administração observar os 

limites internos do poder discricionário ou, noutra formulação, os limites imanentes da 

margem de livre decisão, decorrentes dos princípios constitucionais, além do já referido dever 

de prossecução do interesse público, o princípio da proporcionalidade na vertente da 

racionalização dos meios a utilizar pelos serviços, cfr. artºs. 266º nºs. 1 e 2 e 267º nº 5 CRP. 

Ao caso trazido a recurso importa o regime do artº 132º nº 3 CCP pelo qual, com referência 

aos pressupostos de que depende o uso da margem de livre decisão na modalidade de 

discricionariedade optativa, é conferida às entidades adjudicantes abertura de conformação 
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do procedimento concursal ao modelo de adjudicação global ou de adjudicação parcelada 

por lotes, margem de livre decisão que no caso concreto não merece censura. 

Efectivamente, em função dos esclarecimentos prestados pelo Júri, vd. alínea I do 

probatório, acima transcrita, do processo decorre que a opção pelo modelo de adjudicação 

parcelada ou por lotes se fundou no critério da racionalização dos meios a utilizar pelos 

serviços da Entidade Adjudicante Centro Hospitalar de ……… EPE (CH………), cfr. artº 267º 

nº 5 CRP. 

Neste enquadramento, procedendo à valoração dos interesses públicos e privados em 

presença, a saber, o interesse público de natureza financeira subjacente à modalidade da 

adjudicação global, concretamente substanciado na economia de custos da Entidade 

Adjudicante com a aquisição de serviços de inactivação e fraccionamento de plasma humano 

em produtos hemoderivados, e o interesse privado pela modalidade de adjudicação por lotes 

que no caso concreto permitiria a probabilidade de dois adjudicatários na vez de um só, não 

há dúvida que logo com assento constitucional nos termos referidos, o interesse público é 

prevalecente. 

O que significa que o caso dos autos a decisão de submeter o procedimento à modalidade da 

adjudicação global, não evidencia a existência de desconformidade no tocante aos 

pressupostos, nem entre o conteúdo e o fim da decisão, ou seja, dito de outro modo, a opção 

tomada no procedimento não se mostra eivada de desvio de poder contratual, pelo que, 

atendendo ao objecto do presente recurso, não consubstancia um esquema de fraude à 

concorrência. 

O Tribunal não é admitido a avançar para além deste juízo sobre a conformação da 

legalidade da decisão, pois, como salienta a doutrina “(..) O desvio de poder contratual é 

apenas susceptível de controlo jurisprudencial negativo. O juiz pode constatar que a escolha 

(..) haja sido ditada por um motivo principalmente determinante que em nada se prenda com 

uma pretensão de dar um destino racional aos meios disponíveis para a acção administrativa. 

Mas não pode substituir-se à Administração para julgar da racionalidade das valorações 

efectuadas a não ser através de um juízo negativo de proporcionalidade. (..) Desde que a 

valoração teleológica tenha sido efectuada no quadro da prossecução do interesse superior 

da racionalização dos meios a utilizar, não existem outros parâmetros para uma revisão da 

legalidade. (..)” (Sérvulo Correia, Legalidade e autonomia …, pág. 667). 

Do exposto resulta que não estando provado que apenas um operador económico do sector 

de mercado relevante nesta matéria é o possuidor da tecnologia necessária para proceder 

conjuntamente às operações de inactivação e fraccionamento de plasma humano, além de que 

a Recorrente não colocou a questão de não ser detentora da tecnologia necessária a ambos os 

serviços a contratualizar, tal significa que o modelo de adjudicação global dos citados 

serviços de inactivação e fraccionamento não configura um processo de fraude à 

concorrência susceptível de inviabilizar o acesso ao procedimento dos operadores existentes 

neste sector de mercado, pelo que a decisão de assumir ou não a posição jurídica de 

concorrente envolve apenas o interesse comercial de cada operador face ao concreto 

clausulado evidenciado no procedimento, nada havendo, pois, a censurar à conformação dos 

artºs. 1º nº 2 do Programa do Concurso e do caderno de Encargos. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 16-04-2015, proc. n.º 11587/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/373c7e944cb7d45080257e2f

004a31fd?OpenDocument) 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/373c7e944cb7d45080257e2f004a31fd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/373c7e944cb7d45080257e2f004a31fd?OpenDocument
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CAPÍTULO III 

Escolha do procedimento em função de critérios materiais 

 

Artigo 23.º 

Regra geral 

A escolha do procedimento nos termos do disposto no presente capítulo permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, sem prejuízo das excepções expressamente 

previstas. 

 

Jurisprudência - STA e TCAN: 

Ver nota ao art.º 18.º 

 

Artigo 24.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de quaisquer contratos 

1 - Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, pode adoptar-se o ajuste 

directo quando: 

a) Em anterior concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação, 

nenhum candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado 

proposta, e desde que o caderno de encargos e, se for o caso, os requisitos mínimos de 

capacidade técnica e financeira não sejam substancialmente alterados em relação aos 

daquele concurso; 

b) Em anterior concurso público, concurso limitado por prévia qualificação ou 

diálogo concorrencial, todas as propostas apresentadas tenham sido excluídas, e desde 

que o caderno de encargos não seja substancialmente alterado em relação ao daquele 

procedimento; 

c) Na medida do estritamente necessário e por motivos de urgência imperiosa 

resultante de acontecimentos imprevisíveis pela entidade adjudicante, não possam ser 

cumpridos os prazos inerentes aos demais procedimentos, e desde que as circunstâncias 

invocadas não sejam, em caso algum, imputáveis à entidade adjudicante; 

d) As prestações que constituem o seu objecto se destinem, a título principal, a 

permitir à entidade adjudicante a prestação ao público de um ou mais serviços de 

telecomunicações; 

e) Por motivos técnicos, artísticos ou relacionados com a protecção de direitos 

exclusivos, a prestação objecto do contrato só possa ser confiada a uma entidade 

determinada; 

f) Nos termos da lei, o contrato seja declarado secreto ou a respectiva execução deva 

ser acompanhada de medidas especiais de segurança, bem como quando a defesa de 

interesses essenciais do Estado o exigir. 

2 - Quando todas as propostas tenham sido excluídas com fundamento no n.º 2 do 

artigo 70.º, a adopção do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do número 

anterior só permite a celebração de contratos de valor inferior ao: 
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a) Referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de se tratar de um contrato de 

empreitada de obras públicas; 

b) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no caso de se tratar de um contrato de 

locação ou de aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços; 

c) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se tratar de um contrato de locação ou 

de aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando a 

entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar de um dos contratos 

mencionados nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o 

disposto na alínea anterior. 

3 - No caso previsto no número anterior, a adopção do ajuste directo só permite a 

celebração de contratos de valor igual ou superior aos referidos nas alíneas do mesmo 

número, desde que o anúncio do procedimento anterior tenha sido publicado no Jornal 

Oficial da União Europeia e sejam convidados a apresentar proposta todos, e apenas, os 

concorrentes cujas propostas tenham sido excluídas apenas com fundamento no n.º 2 do 

artigo 70.º 

4 - Para a formação de contratos que digam directa e principalmente respeito a uma 

ou a várias das actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 

dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o ajuste 

directo só pode ser adoptado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do presente 

artigo, desde que as propostas tenham sido excluídas com fundamento diferente dos 

previstos no n.º 2 do artigo 70.º 

5 - Para a formação dos contratos a que se refere o número anterior e sem prejuízo do 

que nele se dispõe, também pode ser adoptado o ajuste directo quando as situações 

previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 tenham ocorrido em anterior procedimento de 

negociação. 

6 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do 

n.º 1 e no número anterior só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar: 

a) Do termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas ou propostas, no 

caso previsto na alínea a) do n.º 1; 

b) Da decisão de exclusão de todas as propostas apresentadas, no caso previsto na 

alínea b) do n.º 1. 

7 - A decisão de escolha do ajuste directo tomada nos termos do disposto no número 

anterior caduca se o convite à apresentação de proposta não for formulado nos prazos 

previstos nas alíneas a) e b) do número anterior, consoante o caso. 

8 - Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1, considera-se que o caderno de 

encargos e os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira são 

substancialmente alterados quando as alterações sejam susceptíveis de impedir a 

verificação das situações previstas nessas alíneas, nomeadamente quando sejam 

modificados os parâmetros base fixados no caderno de encargos. 

9 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido 

desta, um relatório relativo aos contratos celebrados ao abrigo do disposto na alínea a) 

do n.º 1. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 24.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de quaisquer contratos 

1 - Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Em anterior concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação, nenhum 

candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta, e desde que o 

caderno de encargos e, se for o caso, os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira 

não sejam substancialmente alterados em relação aos daquele concurso; 

b) Em anterior concurso público, concurso limitado por prévia qualificação ou diálogo 

concorrencial, todas as propostas apresentadas tenham sido excluídas, e desde que o caderno de 

encargos não seja substancialmente alterado em relação ao daquele procedimento; 

c) Na medida do estritamente necessário e por motivos de urgência imperiosa resultante de 

acontecimentos imprevisíveis pela entidade adjudicante, não possam ser cumpridos os prazos 

inerentes aos demais procedimentos, e desde que as circunstâncias invocadas não sejam, em 

caso algum, imputáveis à entidade adjudicante; 

d) As prestações que constituem o seu objecto se destinem, a título principal, a permitir à 

entidade adjudicante a prestação ao público de um ou mais serviços de telecomunicações; 

e) Por motivos técnicos, artísticos ou relacionados com a protecção de direitos exclusivos, a 

prestação objecto do contrato só possa ser confiada a uma entidade determinada; 

f) Nos termos da lei, o contrato seja declarado secreto ou a respectiva execução deva ser 

acompanhada de medidas especiais de segurança, bem como quando a defesa de interesses 

essenciais do Estado o exigir. 

2 - Quando todas as propostas tenham sido excluídas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, a 

adopção do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do número anterior só permite a 

celebração de contratos de valor inferior ao: 

a) Referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de se tratar de um contrato de empreitada de 

obras públicas; 

b) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no caso de se tratar de um contrato de locação 

ou de aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços; 

c) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se tratar de um contrato de locação ou de 

aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando a entidade 

adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar de um dos contratos mencionados nas alíneas a) e 

b) do n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o disposto na alínea anterior. 

3 - No caso previsto no número anterior, a adopção do ajuste directo só permite a celebração 

de contratos de valor igual ou superior aos referidos nas alíneas do mesmo número, desde que o 

anúncio do procedimento anterior tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia e 

sejam convidados a apresentar proposta todos, e apenas, os concorrentes cujas propostas 

tenham sido excluídas apenas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º 

4 - Para a formação de contratos que digam directa e principalmente respeito a uma ou a 

várias das actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o ajuste directo só pode ser 

adoptado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, desde que as propostas 

tenham sido excluídas com fundamento diferente dos previstos no n.º 2 do artigo 70.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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5 - Para a formação dos contratos a que se refere o número anterior e sem prejuízo do que nele 

se dispõe, também pode ser adoptado o ajuste directo quando as situações previstas nas alíneas 

a) e b) do n.º 1 tenham ocorrido em anterior procedimento de negociação. 

6 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e do 

número anterior só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar: 

a) Do termo do prazo fixado para a apresentação de propostas ao concurso, no caso previsto na 

alínea a) do n.º 1; 

b) Da decisão de exclusão de todas as propostas apresentadas, no caso previsto na alínea b) do 

n.º 1. 

7 - A decisão de escolha do ajuste directo tomada nos termos do disposto no número anterior 

caduca se o convite à apresentação de proposta não for formulado nos prazos previstos nas 

alíneas a) e b) do número anterior, consoante o caso. 

8 - Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1, considera-se que o caderno de encargos 

e os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira são substancialmente alterados 

quando as alterações sejam susceptíveis de impedir a verificação das situações previstas nessas 

alíneas, nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros base fixados no caderno de 

encargos. 

9 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido desta, um 

relatório relativo aos contratos celebrados ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 24.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de quaisquer contratos 

1 - Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Em anterior concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação, nenhum 

candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta, e desde que o 

caderno de encargos e, se for o caso, os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira 

não sejam substancialmente alterados em relação aos daquele concurso; 

b) Em anterior concurso público, concurso limitado por prévia qualificação ou diálogo 

concorrencial, todas as propostas apresentadas tenham sido excluídas, e desde que o caderno de 

encargos não seja substancialmente alterado em relação ao daquele procedimento; 

c) Na medida do estritamente necessário e por motivos de urgência imperiosa resultante de 

acontecimentos imprevisíveis pela entidade adjudicante, não possam ser cumpridos os prazos 

inerentes aos demais procedimentos, e desde que as circunstâncias invocadas não sejam, em 

caso algum, imputáveis à entidade adjudicante; 

d) As prestações que constituem o seu objecto se destinem, a título principal, a permitir à 

entidade adjudicante a prestação ao público de um ou mais serviços de telecomunicações; 

e) Por motivos técnicos, artísticos ou relacionados com a protecção de direitos exclusivos, a 

prestação objecto do contrato só possa ser confiada a uma entidade determinada; 

f) Nos termos da lei, o contrato seja declarado secreto ou a respectiva execução deva ser 

acompanhada de medidas especiais de segurança, bem como quando a defesa de interesses 

essenciais do Estado o exigir. 

2 - Quando todas as propostas tenham sido excluídas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, a 

adopção do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do número anterior só permite a 

celebração de contratos de valor inferior ao: 

a) Referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de se tratar de um contrato de empreitada de 

obras públicas; 

b) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no caso de se tratar de um contrato de locação 

ou de aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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c) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se tratar de um contrato de locação ou de 

aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando a entidade 

adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar de um dos contratos mencionados nas alíneas a) e 

b) do n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o disposto na alínea anterior. 

3 - No caso previsto no número anterior, a adopção do ajuste directo só permite a celebração 

de contratos de valor igual ou superior aos referidos nas alíneas do mesmo número, desde que o 

anúncio do procedimento anterior tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia e 

sejam convidados a apresentar proposta todos, e apenas, os concorrentes cujas propostas 

tenham sido excluídas apenas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º 

4 - Para a formação de contratos que digam directa e principalmente respeito a uma ou a 

várias das actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 

postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o ajuste directo só pode ser 

adoptado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, desde que as propostas 

tenham sido excluídas com fundamento diferente dos previstos no n.º 2 do artigo 70.º 

5 - Para a formação dos contratos a que se refere o número anterior e sem prejuízo do que nele 

se dispõe, também pode ser adoptado o ajuste directo quando as situações previstas nas alíneas 

a) e b) do n.º 1 tenham ocorrido em anterior procedimento de negociação. 

6 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e 

no número anterior só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar: 

a) Do termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas ou propostas, no caso 

previsto na alínea a) do n.º 1; 

b) Da decisão de exclusão de todas as propostas apresentadas, no caso previsto na alínea b) do 

n.º 1. 

7 - A decisão de escolha do ajuste directo tomada nos termos do disposto no número anterior 

caduca se o convite à apresentação de proposta não for formulado nos prazos previstos nas 

alíneas a) e b) do número anterior, consoante o caso. 

8 - Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1, considera-se que o caderno de encargos 

e os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira são substancialmente alterados 

quando as alterações sejam susceptíveis de impedir a verificação das situações previstas nessas 

alíneas, nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros base fixados no caderno de 

encargos. 

9 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido desta, um 

relatório relativo aos contratos celebrados ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1. 

 

Jurisprudência - STA: 

I - O concurso público constitui o procedimento regra na contratação pública; sendo o ajuste 

directo uma das excepções, isso implica que terão de se verificar as condições que o tornam 

possível. 

II - O art° 24° do CCP permite, nos termos do seu n°1, alínea e), que se recorra ao ajuste 

directo quando: por motivos técnicos, artísticos ou relacionados com a protecção de direitos 

exclusivos, a prestação objecto do contrato só possa ser confiada a uma entidade determinada. 

III - Tendo-se apresentado oito empresas a um determinado concurso público para 

fornecimento dum sistema de informação hospitalar, sem que nenhuma haja sido excluída ou 

posta em causa a valia e capacidade técnica para o fornecimento e implementação do sistema 

objecto daquele procedimento, não se pode vir invocar mais tarde que só uma dela tem 

condições técnicas para executar tal contrato para justificar o ajuste directo. 

IV - O ajuste directo com fundamento na protecção de direitos exclusivos visa proteger os 

direitos de autor consagrados genericamente no Código dos Direitos de Autor (DL. N.º 63/85 de 

14/3). 
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V - Razões de ordem financeira não constituem, face à lei, motivo que justifique a adopção do 

ajuste directo, nem tem qualquer cabimento pretender inserir tais razões nos motivos técnicos. 

VI - Os princípios da legalidade, imparcialidade, igualdade e transparência impõem que a 

Administração só recorra ao ajuste directo nos casos em que não fiquem dúvidas na sua 

actuação na resolução de interesses conflituantes. 

Extracto da fundamentação:  

Neste segmento “por motivos técnicos, artísticos” enunciado no artigo 24º nº1 al.e) do CCP 

concorda-se inteiramente com a decisão do acórdão recorrido que faz uma correcta, exaustiva 

e exemplar análise quer do quadro jurídico vigente quer dos factos a que o mesmo é aplicável 

e que se passa a transcrever: 

‘O concurso público constitui o procedimento regra no domínio da contratação pública visto 

através da sua peculiar tramitação constituir uma forma particular de dar alento e substância 

aos princípios jurídicos da concorrência, da igualdade, da imparcialidade e da transparência 

tão caros no âmbito da contratação pública e que, aliás, se mostram expressamente plasmados 

no art. 1.º, n.º 4 do CCP. 

Daí que os demais procedimentos de formação de contrato [cfr. elenco constante do art. 16.º, 

n.º 1 do CCP], em particular o que aqui ora releva, o ajuste directo, constituam reais 

excepções ao regime regra, a demandarem, como tal, cuidados redobrados na aferição dos 

critérios legais definidos para a sua convocação. 

Com efeito, no preceito em referência, tal como nos artigos 25.º a 27.º e 31.º, n.º 3 do CCP, 

enunciam-se uma série de critérios materiais que uma vez verificados legitimam a adopção do 

procedimento de ajuste directo para a formação de quaisquer contratos (v.g., contratos de 

empreitadas de obras públicas, de locação ou aquisição de bens móveis e de serviços). 

Deriva do quadro legal aludido que são três as principais ordens de razões que justificam a 

opção pelo ajuste directo, ou seja, razões procedimentais [cfr. art. 24.º, n.º 1, als. a), b) e c), 

25.º, n.º 1, als. a) e c), 26.º, n.º 1, al. e) e 27.º, n.º 1, als. a) e h) do CCP], razões relativas ao 

objecto do contrato [cfr. art. 24.º, n.º 1, als. d) a f), 25.º, n.º 1, al. b), 26.º, n.ºs 1, als. a) a d) e f) 

e 2, e 27.º, n.º 1, als. b) a g) do CCP] e razões de interesse público [cfr. art. 31.º, n.º 3 do 

CCP], sendo certo que no âmbito deste procedimento se mostram actualmente incluídas as 

situações anteriormente cobertas pelo concurso limitado sem publicação prévia de anúncio ou 

sem apresentação de candidaturas, pelo procedimento de negociação sem publicação prévia 

de anúncio e pela consulta prévia. 

Procurando enquadrar o critério material invocado como justificação/fundamento do 

procedimento de formação de contrato pelo qual se optou temos que com o mesmo se exige que 

ocorram motivos técnicos, artísticos ou relacionados com a protecção de direitos exclusivos 

que conduzam a que a prestação objecto do contrato só possa ser confiada a uma entidade 

determinada. 

À luz deste normativo temos que o procedimento de ajuste directo só se mostrará legitimado 

quando a entidade adjudicante demonstre que só aquele concreto prestador de serviços está 

técnica ou artisticamente habilitado ou detém direitos exclusivos objecto de protecção para 

executar o serviço pretendido. 

É certo que a aferição da aptidão técnica e artística, bem como da existência de direitos 

exclusivos que beneficiem de protecção, dever ser analisada em concreto e não em abstracto. 

Mas daí não deriva, como referimos supra, que a entidade adjudicante goze de poder 

discricionário conformador da definição e aferição daqueles critérios materiais à luz de outras 

razões tidas na prossecução do interesse público, porquanto, nesta sede, o legislador conferiu 

àquela entidade o poder-dever jurídico estritamente vinculado de, por ajuste directo, vir a 

adjudicar, nomeadamente, o fornecimento de determinados serviços a um concreto fornecedor, 

dado aquele concreto fornecimento, por motivos de aptidão técnica, artística ou relacionados 

com a protecção de direitos exclusivos, só por aquele possa ser executado. 
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Ora a opção pelo ajuste directo tendo como fundamento a al. e) do n.º 1 do art. 24.º do CCP 

só ocorrerá, no caso vertente, quando no mercado, por razões técnicas, artísticas ou de 

protecção de direitos exclusivos, apenas exista ou se mostre habilitada uma empresa capaz de 

executar a prestação/fornecimento de serviço, pelo que não faria sentido a Administração ter 

de se socorrer do procedimento concursal quando de antemão sabia que só aquela empresa 

poderia ser admitida. 

Nessa medida, não podem ter-se como susceptíveis de integrar a previsão deste comando as 

situações em que a Administração crie, ela própria, as circunstâncias fácticas conducentes a 

que só uma empresa lhe possa executar uma determinada prestação/fornecimento de 

serviços. 

Ora, o enquadramento e explicitação do conteúdo de norma similar à previsão da actual al. 

e) do n.º 1 do artº24.º do CCP já havia sido objecto de controvérsia e pronúncia uniforme por 

parte do T. Contas. 

Com efeito, aquele Tribunal por referência à al. d) do n.º 1 do art. 86.º do DL n.º 197/99 e em 

situações com contornos algo semelhantes aos em questão foi sedimentando e firmando 

jurisprudência no sentido de que tal comando legal “… confere ao decisor público o poder-

dever jurídico de, por ajuste directo, adjudicar o fornecimento de determinados serviços a um 

concreto fornecedor, quando aquele fornecimento, por motivos de aptidão técnica, só por 

aquele possa ser executado …”, ou que o “… ajuste directo, com o fundamento de que o serviço 

apenas pode ser executado por um fornecedor determinado, só é admissível porque o legislador 

entendeu que, havendo apenas uma empresa capaz de executar uma determinada prestação de 

serviços, a Administração não deveria recorrer a um concurso, por se saber à partida que só 

aquela empresa poderia ser admitida …”, sendo que se a “… Administração cria as 

circunstâncias fácticas conducentes a uma situação em que só uma empresa pode executar 

uma determinada prestação de serviços, então teremos de dar por inverificada a previsão e a 

estatuição do art. 86.º n.º 1 alínea d) do Decreto-Lei 197/99 …” [cfr., entre outros, Acs. do T. 

Contas n.º 202/05 de 06.12.2005 (1.ª S/SS) - Proc. n.º 2179/05, n.º 6/06 de 01.02.2006 (1.ª S/PL) 

- Proc. n.º 1561/05, n.º 18/06 de 14.03.2006 (1.ª S/PL) - Proc. n.º 2765/05, n.º 57/06 de 

14.11.2006 (1.ª S/PL) - Proc. n.º 1102/06, n.º 81/07 de 22.05.2007 (1.ª S/SS) - Proc. n.º 314/07, 

n.º 37/08 de 10.03.2008 (1.ª S/SS) - Proc. n.º 31/08, n.º 09/08 de 15.07.2008 (1.ª S/PL) - Proc. 

n.º 31/08 in: «www.tcontas.pt/pt/actos/acordaos.shtm»]. 

[…] 

Já no âmbito do regime actualmente vigente aquele mesmo Tribunal, no seu acórdão n.º 24/10 

de 14.09.2010 (1ª S/PL) (Proc. n.º 2285/09 in: «www.tcontas.pt/pt/actos/acordaos.shtm») 

pronunciando-se sobre a al. e) do n.º 1 do Artº24.º do CCP (no caso dizia respeito eventual 

integração no conceito de motivo de ordem “artística”) sustentou-se o seguinte “… 

Previamente, e com referência ao teor da norma contida no art. 24.º, n.º 1, al. e), de CCP, 

importa sublinhar a indeterminação conceptual das expressões legais «motivos técnicos» e 

«artísticos» aí contidas, cujo sentido e alcance material cabe ao intérprete preencher. Fazendo-

o, «in casu», com recurso a critérios restritivos, por forma a garantir os princípios a que se 

subordina a contratação pública. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 011/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc0

03b6629?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I- Inexistindo deficiência ou contradições no Relatório efectuado por perito singular, mostra-se 

desnecessária a realização de segunda perícia (artigo 589.º do Cód. Proc. Civil). 

II- Nada impede o perito singular nomeado de, no decurso da sua actividade, solicitar a 

colaboração de terceiros ou de serviços oficiais. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
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III - Verificada a exclusão de todas as propostas no âmbito de um concurso internacional de 

aquisição de serviços e equipamentos, pode a entidade adjudicante proceder à abertura de novo 

procedimento, desta vez por ajuste directo (artigo 24.º, n.º 1, al.b) do C.C.P.). 

IV- Para tal concurso, podem ser convidadas todas as empresas que haviam sido excluídas no 

concurso anterior. 

V- A notificação de uma decisão de exclusão no dia seguinte à ocorrência da mesma, não 

viola, em princípio, o dever de transparência administrativa. 

VI- Também não viola os princípios da transparência e isenção a notificação do Relatório 

Pericial no dia seguinte ao da sua publicitação, desde que não tenham sido impedidos ou 

prejudicados quaisquer prazos de impugnação dos actos de exclusão ou de adjudicação 

decorrentes. 

VII -O ónus da alegação e prova da violação do caderno de encargos incumbe sobre o 

concorrente eventualmente lesado, que deve demonstrar a inexactidão do Relatório Pericial. 

VIII -As decisões de natureza técnica são, em princípio, insindicáveis pelo Tribunal, salvo nos 

casos de erro manifesto ou grosseiro. 

IX -Deve considerar-se suficientemente fundamentado o acto indicativo de que a exclusão de 

um concorrente se deveu ao incumprimento de determinado ponto do Caderno de Encargos, com 

especificação dos factos necessários. 

X- O acto de adjudicação a um concorrente deve, igualmente, conter a indicação das razões 

que motivaram a escolha, designadamente se tais razões foram integrados no conceito de 

proposta económicamente mais vantajosa. 

XI- O artigo 70.º, n.º 2, al.b) do Cód. Contratos Públicos refere-se à exclusão de propostas que 

violem aspectos da execução do contrato a celebrar. 

XII - Aquela norma nada tem a ver com a impossibilidade de avaliação das propostas em 

virtude da forma de apresentação, referida na alínea c) seguinte. 

Extracto da fundamentação:  

É certo que o “ajuste directo”, apesar de construir uma modalidade relativamente 

“desprocedimentalizada” está sujeito aos princípios da igualdade, imparcialidade e 

transparência. Por via do princípio da transparência pretende-se garantir que os sujeitos 

administrativos do procedimento actuem às claras e sem nada ocultar, explicando como 

procedem e porque procedem dessa maneira, dando a conhecer antecipadamente tudo aquilo 

que possa influenciar a conduta dos recorrentes (cfr. Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo 

Esteves de Oliveira “Concursos e outros Procedimentos de Contratação Pública”, Almedina, 

2003, p.222 e seguintes). 

Os princípios da transparência e da isenção constituem afloramentos constitucionais ao nível 

dos concursos públicos, como decorre do disposto no artigo 266º, nº1 e 2 e artigo 267º da 

CRP, que impõem “a transparência nos procedimentos de actuação e decisão dos serviços 

administrativos” (cfr.Margarida Olazabal Cabral, “O Concurso Público nos Contratos 

Administrativos “, Almedina, 1997, p.255 e seguintes). 

A transparência e a isenção estão, obviamente, interligadas, mas no caso concreto não foram 

tais princípios violados, uma vez que o Relatório referido foi logo notificado no dia seguinte à 

ora recorrente, ficando esta desde então plenamente consciente do seu conteúdo, não tendo sido 

impedido ou prejudicado qualquer prazo de impugnação da exclusão da sua proposta ou do 

acto de adjudicação efectuado à IDW. 

 (Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 02-04-2014, proc. n.º 10209/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/aeb17837d379fc5f80257cb5

0027bfdf?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/aeb17837d379fc5f80257cb50027bfdf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/aeb17837d379fc5f80257cb50027bfdf?OpenDocument
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Jurisprudência - TCAN: 

I. O visto do Tribunal de Contas constitui uma decisão de controlo jurídico externo, prévio e 

preventivo sob actos/contratos da administração, tendo como finalidade essencial a prevenção na 

realização de despesas públicas em desconformidade com a ordem jurídica financeira. 

II. Tal acto constitui uma “conditio iuris” que relativamente aos actos/contratos sobre os quais 

incide se revela como um requisito da eficácia ou, em certos casos, de manutenção de eficácia 

do acto (quanto aos efeitos não financeiros), pelo que a recusa do visto não implica ou importa a 

invalidade do acto/contrato. 

III. Face ao que se mostra enunciado conjugadamente nos arts. 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º e 23.º 

do CCP a opção inicial pelo concurso público ou pelo limitado, ou ainda pelo ajuste directo, não 

envolve por parte da Administração o exercício dum poder discricionário mas ao invés dum 

poder vinculado. 

IV. A opção pelo ajuste directo tendo como fundamento a al. e) do n.º 1 do art. 24.º do CCP 

só ocorrerá quando no mercado, por razões técnicas, artísticas ou de protecção de direitos 

exclusivos, apenas exista ou se mostre habilitada uma pessoa/empresa capaz de executar a 

prestação/fornecimento de serviço, pelo que não faria sentido a Administração ter de se socorrer 

do procedimento concursal quando de antemão sabia que só aquela pessoa/empresa poderia ser 

admitida. 

V. O recurso ao ajuste directo por uma questão de premência de cumprimento de prazos e de 

compromissos assumidos em matéria de execução de missões e objectivos definidos pela 

entidade adjudicante ou que lhe são impostos não encontra sua cobertura legal no art. 24.º, n.º 1, 

al. e) do CCP, nem igualmente nesta sede vale a argumentação que contenda com 

aproveitamento dos dinheiros já pagos no âmbito de anterior execução contratual que se veio a 

mostrar ineficaz em termos financeiros, nem com um potencial ou real aumento de custos 

financeiros envolvidos na intervenção de nova empresa e/ou da não continuação da anterior 

adjudicatária. 

VI. Também não se enquadra no normativo em referência quando a situação que importa e 

urge resolver derive de actuação ou omissão imputável à entidade adjudicante, como resulta 

ocorrer na situação vertente mercê do facto da mesma ser consequência da recusa da concessão 

do visto ao anterior contrato em virtude daquela entidade haver incumprido ilegal e 

ilegitimamente as regras procedimentais legais tal como se conclui no acórdão do T.Contas que 

se pronunciou sobre a legalidade financeira do contrato e respectivo procedimento de formação. 

VII. Da referência a uma “especificidade técnica do software” não resulta como reunida e 

adquirida a conclusão de que apenas a entidade adjudicatária se afirme como a única entidade 

disponível no mercado que detém capacidade e aptidão técnicas bastantes para fazer face à 

complexidade e exigência dos serviços a prestar/fornecer. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 08-10-2010, proc. n.º 

03003/09.6BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577b

d0036a685?OpenDocument) 

 

Ver notas ao art.º 18.º 

 

Artigo 25.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de empreitada de obras 

públicas 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, no caso de contratos de empreitada 

de obras públicas, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577bd0036a685?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9bdd48d101c9bbca802577bd0036a685?OpenDocument
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a) Se trate de novas obras que consistam na repetição de obras similares objecto de 

contrato anteriormente celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que: 

i) Essas obras estejam em conformidade com um projecto base comum; 

ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de três anos, na sequência de 

concurso público ou de concurso limitado por prévia qualificação; 

iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 

no caso de o somatório do preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual 

relativo ao contrato inicial ser igual ou superior ao valor referido na alínea b) do artigo 

19.º; e 

iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha sido indicada no anúncio ou 

no programa do concurso; 

b) Se trate de obras a realizar apenas para fins de investigação, de experimentação, de 

estudo ou de desenvolvimento, desde que: 

i) A realização dessas obras não se destine a assegurar a obtenção de lucro ou a 

amortizar os custos dessas actividades; e 

ii) O preço base relativo ao ajuste directo seja inferior ao referido na alínea b) do 

artigo 19.º; 

c) Se trate de realizar uma obra ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 258.º 

2 - Para a formação de contratos que digam directa e principalmente respeito a uma 

ou a várias das actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 

dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, a 

escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 também permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, quando a situação prevista nessa alínea tenha 

ocorrido em anterior procedimento de negociação. 

 

Artigo 26.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de locação ou de 

aquisição de bens móveis 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de locação ou de 

aquisição de bens móveis, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de bens destinados à substituição parcial ou à ampliação de bens ou 

equipamentos de específico uso corrente da entidade adjudicante, desde que o contrato a 

celebrar o seja com a entidade com a qual foi celebrado o contrato inicial de locação ou 

de aquisição de bens e a mudança de fornecedor obrigasse a entidade adjudicante a 

adquirir material de características técnicas diferentes, originando incompatibilidades ou 

dificuldades técnicas de utilização e manutenção desproporcionadas; 

b) Se trate de bens produzidos ou a produzir apenas para fins de investigação, de 

experimentação, de estudo ou de desenvolvimento, desde que tais bens não sejam 

produzidos em quantidade destinada a assegurar a viabilidade comercial dos mesmos ou 

a amortizar os custos daquelas actividades; 

c) Se trate de adquirir bens cotados numa bolsa de matérias-primas; 
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d) Se trate de adquirir bens, em condições especialmente mais vantajosas do que as 

normalmente existentes no mercado, a fornecedores que cessem definitivamente a sua 

actividade comercial, a curadores, liquidatários ou administradores da insolvência ou de 

uma concordata ou ainda no âmbito de acordo judicial; 

e) Se trate de locar ou de adquirir bens ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 258.º; 

f) Se trate de adquirir água ou energia, desde que a entidade adjudicante exerça a 

actividade de colocação à disposição, de exploração ou de alimentação de redes fixas de 

prestação de serviços ao público no domínio da produção, do transporte ou da 

distribuição de, respectivamente, água potável ou electricidade, gás ou combustível para 

aquecimento. 

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, para a formação de contratos que digam 

directa e principalmente respeito a uma ou a várias das actividades exercidas nos 

sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais pelas entidades 

adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o ajuste directo também pode ser adoptado 

quando: 

a) Se trate de adquirir bens destinados a revenda ou a locação a terceiros, 

directamente ou através da sua incorporação noutros bens móveis: 

i) A entidade adjudicante não goze de direitos especiais ou exclusivos para a revenda 

ou a locação daqueles bens; e 

ii) Outras entidades possam revender ou locar livremente bens do mesmo tipo em 

condições idênticas às das que goza a entidade adjudicante; 

b) Se trate de adquirir bens que se encontram disponíveis no mercado por um período 

de tempo muito curto e cujo preço seja consideravelmente inferior aos preços 

normalmente praticados no mercado. 

3 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido 

desta, as categorias de bens objecto dos contratos celebrados na sequência de ajuste 

directo adoptado ao abrigo do disposto na alínea a) do número anterior. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 26.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de locação ou de aquisição de bens 

móveis 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de locação ou de aquisição de 

bens móveis, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de bens destinados à substituição parcial ou à ampliação de bens ou equipamentos 

de específico uso corrente da entidade adjudicante, desde que o contrato a celebrar o seja com a 

entidade com a qual foi celebrado o contrato inicial de locação ou de aquisição de bens e a 

mudança de fornecedor obrigasse a entidade adjudicante a adquirir material de características 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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técnicas diferentes, originando incompatibilidades ou dificuldades técnicas de utilização e 

manutenção desproporcionadas; 

b) Se trate de bens produzidos ou a produzir apenas para fins de investigação, de 

experimentação, de estudo ou de desenvolvimento, desde que tais bens não sejam produzidos 

em quantidade destinada a assegurar a viabilidade comercial dos mesmos ou a amortizar os 

custos daquelas actividades; 

c) Se trate de adquirir bens cotados numa bolsa de matérias-primas; 

d) Se trate de adquirir bens, em condições especialmente mais vantajosas do que as 

normalmente existentes no mercado, a fornecedores que cessem definitivamente a sua actividade 

comercial, a curadores, liquidatários ou administradores de falência ou de uma concordata ou 

ainda no âmbito de acordo judicial; 

e) Se trate de locar ou de adquirir bens ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do disposto 

no n.º 1 do artigo 258.º; 

f) Se trate de adquirir água ou energia, desde que a entidade adjudicante exerça a actividade de 

colocação à disposição, de exploração ou de alimentação de redes fixas de prestação de serviços 

ao público no domínio da produção, do transporte ou da distribuição de, respectivamente, água 

potável ou electricidade, gás ou combustível para aquecimento. 

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, para a formação de contratos que digam directa e 

principalmente respeito a uma ou a várias das actividades exercidas nos sectores da água, da 

energia, dos transportes e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do 

artigo 7.º, o ajuste directo também pode ser adoptado quando: 

a) Se trate de adquirir bens destinados a revenda ou a locação a terceiros, directamente ou 

através da sua incorporação noutros bens móveis: 

i) A entidade adjudicante não goze de direitos especiais ou exclusivos para a revenda ou a 

locação daqueles bens; e 

ii) Outras entidades possam revender ou locar livremente bens do mesmo tipo em condições 

idênticas às das que goza a entidade adjudicante; 

b) Se trate de adquirir bens que se encontram disponíveis no mercado por um período de tempo 

muito curto e cujo preço seja consideravelmente inferior aos preços normalmente praticados no 

mercado. 

3 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido desta, as 

categorias de bens objecto dos contratos celebrados na sequência de ajuste directo adoptado ao 

abrigo do disposto na alínea a) do número anterior. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 26.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de locação ou de aquisição de bens 

móveis 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de locação ou de aquisição de 

bens móveis, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de bens destinados à substituição parcial ou à ampliação de bens ou equipamentos 

de específico uso corrente da entidade adjudicante, desde que o contrato a celebrar o seja com a 

entidade com a qual foi celebrado o contrato inicial de locação ou de aquisição de bens e a 

mudança de fornecedor obrigasse a entidade adjudicante a adquirir material de características 

técnicas diferentes, originando incompatibilidades ou dificuldades técnicas de utilização e 

manutenção desproporcionadas; 

b) Se trate de bens produzidos ou a produzir apenas para fins de investigação, de 

experimentação, de estudo ou de desenvolvimento, desde que tais bens não sejam produzidos 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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em quantidade destinada a assegurar a viabilidade comercial dos mesmos ou a amortizar os 

custos daquelas actividades; 

c) Se trate de adquirir bens cotados numa bolsa de matérias-primas; 

d) Se trate de adquirir bens, em condições especialmente mais vantajosas do que as 

normalmente existentes no mercado, a fornecedores que cessem definitivamente a sua 

actividade comercial, a curadores, liquidatários ou administradores da insolvência ou de uma 

concordata ou ainda no âmbito de acordo judicial; 

e) Se trate de locar ou de adquirir bens ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do disposto 

no n.º 1 do artigo 258.º; 

f) Se trate de adquirir água ou energia, desde que a entidade adjudicante exerça a actividade de 

colocação à disposição, de exploração ou de alimentação de redes fixas de prestação de serviços 

ao público no domínio da produção, do transporte ou da distribuição de, respectivamente, água 

potável ou electricidade, gás ou combustível para aquecimento. 

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, para a formação de contratos que digam directa e 

principalmente respeito a uma ou a várias das actividades exercidas nos sectores da água, da 

energia, dos transportes e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do 

artigo 7.º, o ajuste directo também pode ser adoptado quando: 

a) Se trate de adquirir bens destinados a revenda ou a locação a terceiros, directamente ou 

através da sua incorporação noutros bens móveis: 

i) A entidade adjudicante não goze de direitos especiais ou exclusivos para a revenda ou a 

locação daqueles bens; e 

ii) Outras entidades possam revender ou locar livremente bens do mesmo tipo em condições 

idênticas às das que goza a entidade adjudicante; 

b) Se trate de adquirir bens que se encontram disponíveis no mercado por um período de tempo 

muito curto e cujo preço seja consideravelmente inferior aos preços normalmente praticados no 

mercado. 

3 - As entidades adjudicantes devem comunicar à Comissão Europeia, a pedido desta, as 

categorias de bens objecto dos contratos celebrados na sequência de ajuste directo adoptado ao 

abrigo do disposto na alínea a) do número anterior. 

 

Artigo 27.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de aquisição de serviços 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de aquisição de 

serviços, pode adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de novos serviços que consistam na repetição de serviços similares objecto 

de contrato anteriormente celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que: 

i) Esses serviços estejam em conformidade com um projecto base comum; 

ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de três anos, na sequência de 

concurso público ou de concurso limitado por prévia qualificação; 

iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 

no caso de o somatório do preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual 

relativo ao contrato inicial ser igual ou superior ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 20.º; e 

iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha sido indicada no anúncio ou 

no programa do concurso; 
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b) A natureza das respectivas prestações, nomeadamente as inerentes a serviços de 

natureza intelectual ou a serviços financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, não 

permita a elaboração de especificações contratuais suficientemente precisas para que 

sejam qualitativamente definidos atributos das propostas necessários à fixação de um 

critério de adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, e 

desde que a definição quantitativa, no âmbito de um procedimento de concurso, de 

outros atributos das propostas seja desadequada a essa fixação tendo em conta os 

objectivos da aquisição pretendida; 

c) Se trate de serviços relativos à aquisição ou à locação, independentemente da 

respectiva modalidade financeira, de quaisquer bens imóveis, ou a direitos sobre esses 

bens, salvo os contratos de prestação de serviços financeiros celebrados simultânea, 

prévia ou posteriormente ao contrato de aquisição ou de locação, seja qual for a sua 

forma; 

d) Se trate de serviços de arbitragem e de conciliação; 

e) Se trate de serviços de investigação e de desenvolvimento, com excepção daqueles 

cujos resultados se destinem exclusivamente à entidade adjudicante para utilização no 

exercício da sua própria actividade, desde que a prestação do serviço seja inteiramente 

remunerada pela referida entidade adjudicante; 

f) (Revogado) 

g) O contrato, na sequência de um concurso de concepção, deva ser celebrado com o 

concorrente seleccionado ou com um dos concorrentes seleccionados nesse concurso, 

desde que tal intenção tenha sido manifestada nos respectivos termos de referência e de 

acordo com as regras neles estabelecidas; 

h) Se trate de adquirir serviços ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 258.º 

2 - Sempre que a entidade adjudicante for o Estado, só pode ser adoptado o ajuste 

directo ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 no caso de o somatório referido na 

subalínea III) ser igual ou superior ao valor referido no n.º 2 do artigo 20.º ou, quando 

se tratar de um dos contratos mencionados na alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor 

referido na alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo . 

3 - No caso de contratos de aquisição de quaisquer serviços indicados no anexo II-A 

da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, só 

pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o 

respectivo preço base seja inferior ao valor: 

a) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; ou 

b) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, quando a entidade adjudicante seja o Estado, 

excepto se se tratar de um dos contratos mencionados na alínea b) do n.º 2 do artigo 

20.º, caso em que é aplicável o disposto na alínea anterior. 

4 - Não pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 

quando o serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de 

uma qualquer criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento do território, 
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do planeamento urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do processamento de 

dados. 

5 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 

só pode ser tomada no prazo de um ano a contar da decisão de adjudicação tomada no 

concurso de concepção, devendo o convite à apresentação de proposta ser enviado 

dentro do mesmo prazo, sob pena de caducidade daquela decisão. 

6 - A entidade adjudicante deve indemnizar os concorrentes pelos encargos em que 

comprovadamente incorreram com a elaboração das respectivas propostas apresentadas 

no concurso de concepção quando a decisão de escolha do ajuste directo, ao abrigo do 

disposto na alínea g) do n.º 1, tenha caducado ou não tenha sido tomada no prazo 

previsto no número anterior. 

7 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 27.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de aquisição de serviços 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de aquisição de serviços, pode 

adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de novos serviços que consistam na repetição de serviços similares objecto de 

contrato anteriormente celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que: 

i) Esses serviços estejam em conformidade com um projecto base comum; 

ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de três anos, na sequência de concurso 

público ou de concurso limitado por prévia qualificação; 

iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, no caso 

de o somatório do preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual relativo ao contrato 

inicial ser igual ou superior ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e 

iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha sido indicada no anúncio ou no 

programa do concurso; 

b) A natureza das respectivas prestações, nomeadamente as inerentes a serviços de natureza 

intelectual ou a serviços financeiros indicados na categoria 6 do anexo ii-A da Directiva n.º 

2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, não permita a elaboração 

de especificações contratuais suficientemente precisas para que sejam qualitativamente 

definidos atributos das propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação nos termos 

do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, e desde que a definição quantitativa, no âmbito 

de um procedimento de concurso, de outros atributos das propostas seja desadequada a essa 

fixação tendo em conta os objectivos da aquisição pretendida; 

c) Se trate de serviços relativos à aquisição ou à locação, independentemente da respectiva 

modalidade financeira, de quaisquer bens imóveis, ou a direitos sobre esses bens, salvo os 

contratos de prestação de serviços financeiros celebrados simultânea, prévia ou posteriormente 

ao contrato de aquisição ou de locação, seja qual for a sua forma; 

d) Se trate de serviços de arbitragem e de conciliação; 
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e) Se trate de serviços de investigação e de desenvolvimento, com excepção daqueles cujos 

resultados se destinem exclusivamente à entidade adjudicante para utilização no exercício da sua 

própria actividade, desde que a prestação do serviço seja inteiramente remunerada pela referida 

entidade adjudicante; 

f) Se trate de serviços informáticos de desenvolvimento de software e de manutenção ou 

assistência técnica de equipamentos; 

g) O contrato, na sequência de um concurso de concepção, deva ser celebrado com o 

concorrente adjudicatário ou com um dos concorrentes adjudicatários nesse concurso, desde que 

tal intenção tenha sido manifestada nos respectivos termos de referência e de acordo com as 

regras neles estabelecidas; 

h) Se trate de adquirir serviços ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do disposto no n.º 

1 do artigo 258.º 

2 - Sempre que a entidade adjudicante for o Estado, só pode ser adoptado o ajuste directo ao 

abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 no caso de o somatório referido na subalínea iii) ser igual 

ou superior ao valor referido no n.º 2 do artigo 20.º ou, quando se tratar de um dos contratos 

mencionados na alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do mesmo 

artigo . 

3 - No caso de contratos de aquisição de quaisquer serviços indicados no anexo ii-A da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, só pode ser 

adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o respectivo preço 

base seja inferior ao valor: 

a) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; ou 

b) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, quando a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se 

tratar de um dos contratos mencionados na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é 

aplicável o disposto na alínea anterior. 

4 - Não pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o 

serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de uma qualquer 

criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento do território, do planeamento 

urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados. 

5 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 só pode 

ser tomada no prazo de um ano a contar da decisão de adjudicação tomada no concurso de 

concepção, devendo o convite à apresentação de proposta ser enviado dentro do mesmo prazo, 

sob pena de caducidade daquela decisão. 

6 - A entidade adjudicante deve indemnizar os concorrentes pelos encargos em que 

comprovadamente incorreram com a elaboração das respectivas propostas apresentadas no 

concurso de concepção quando a decisão de escolha do ajuste directo, ao abrigo do disposto na 

alínea g) do n.º 1, tenha caducado ou não tenha sido tomada no prazo previsto no número 

anterior. 

7 - A escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 só permite a 

celebração de contratos de valor inferior ao referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º ou ao 

referido no n.º 2 do artigo 20.º, consoante o caso. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- 2.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 27.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de aquisição de serviços 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de aquisição de serviços, pode 

adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de novos serviços que consistam na repetição de serviços similares objecto de 

contrato anteriormente celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que: 
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i) Esses serviços estejam em conformidade com um projecto base comum; 

ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de três anos, na sequência de concurso 

público ou de concurso limitado por prévia qualificação; 

iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, no caso 

de o somatório do preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual relativo ao contrato 

inicial ser igual ou superior ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e 

iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha sido indicada no anúncio ou no 

programa do concurso; 

b) A natureza das respectivas prestações, nomeadamente as inerentes a serviços de natureza 

intelectual ou a serviços financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da Directiva n.º 

2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, não permita a elaboração 

de especificações contratuais suficientemente precisas para que sejam qualitativamente 

definidos atributos das propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação nos termos 

do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, e desde que a definição quantitativa, no âmbito 

de um procedimento de concurso, de outros atributos das propostas seja desadequada a essa 

fixação tendo em conta os objectivos da aquisição pretendida; 

c) Se trate de serviços relativos à aquisição ou à locação, independentemente da respectiva 

modalidade financeira, de quaisquer bens imóveis, ou a direitos sobre esses bens, salvo os 

contratos de prestação de serviços financeiros celebrados simultânea, prévia ou posteriormente 

ao contrato de aquisição ou de locação, seja qual for a sua forma; 

d) Se trate de serviços de arbitragem e de conciliação; 

e) Se trate de serviços de investigação e de desenvolvimento, com excepção daqueles cujos 

resultados se destinem exclusivamente à entidade adjudicante para utilização no exercício da sua 

própria actividade, desde que a prestação do serviço seja inteiramente remunerada pela referida 

entidade adjudicante; 

f) Se trate de serviços informáticos de desenvolvimento de software e de manutenção ou 

assistência técnica de equipamentos; 

g) O contrato, na sequência de um concurso de concepção, deva ser celebrado com o 

concorrente seleccionado ou com um dos concorrentes seleccionados nesse concurso, desde que 

tal intenção tenha sido manifestada nos respectivos termos de referência e de acordo com as 

regras neles estabelecidas; 

h) Se trate de adquirir serviços ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do disposto no n.º 

1 do artigo 258.º 

2 - Sempre que a entidade adjudicante for o Estado, só pode ser adoptado o ajuste directo ao 

abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 no caso de o somatório referido na subalínea III) ser 

igual ou superior ao valor referido no n.º 2 do artigo 20.º ou, quando se tratar de um dos 

contratos mencionados na alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do 

mesmo artigo . 

3 - No caso de contratos de aquisição de quaisquer serviços indicados no anexo II-A da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, só pode ser 

adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o respectivo preço 

base seja inferior ao valor: 

a) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; ou 

b) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, quando a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se 

tratar de um dos contratos mencionados na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é 

aplicável o disposto na alínea anterior. 

4 - Não pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o 

serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de uma qualquer 

criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento do território, do planeamento 

urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados. 
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5 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 só pode 

ser tomada no prazo de um ano a contar da decisão de adjudicação tomada no concurso de 

concepção, devendo o convite à apresentação de proposta ser enviado dentro do mesmo prazo, 

sob pena de caducidade daquela decisão. 

6 - A entidade adjudicante deve indemnizar os concorrentes pelos encargos em que 

comprovadamente incorreram com a elaboração das respectivas propostas apresentadas no 

concurso de concepção quando a decisão de escolha do ajuste directo, ao abrigo do disposto na 

alínea g) do n.º 1, tenha caducado ou não tenha sido tomada no prazo previsto no número 

anterior. 

7 - A escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 só permite a 

celebração de contratos de valor inferior ao referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º ou ao 

referido no n.º 2 do artigo 20.º, consoante o caso. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 27.º 

Escolha do ajuste directo para a formação de contratos de aquisição de serviços 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso de contratos de aquisição de serviços, pode 

adoptar-se o ajuste directo quando: 

a) Se trate de novos serviços que consistam na repetição de serviços similares objecto de 

contrato anteriormente celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que: 

i) Esses serviços estejam em conformidade com um projecto base comum; 

ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de três anos, na sequência de concurso 

público ou de concurso limitado por prévia qualificação; 

iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, no caso 

de o somatório do preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual relativo ao contrato 

inicial ser igual ou superior ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e 

iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha sido indicada no anúncio ou no 

programa do concurso; 

b) A natureza das respectivas prestações, nomeadamente as inerentes a serviços de natureza 

intelectual ou a serviços financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da Directiva n.º 

2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, não permita a elaboração 

de especificações contratuais suficientemente precisas para que sejam qualitativamente 

definidos atributos das propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação nos termos 

do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, e desde que a definição quantitativa, no âmbito 

de um procedimento de concurso, de outros atributos das propostas seja desadequada a essa 

fixação tendo em conta os objectivos da aquisição pretendida; 

c) Se trate de serviços relativos à aquisição ou à locação, independentemente da respectiva 

modalidade financeira, de quaisquer bens imóveis, ou a direitos sobre esses bens, salvo os 

contratos de prestação de serviços financeiros celebrados simultânea, prévia ou posteriormente 

ao contrato de aquisição ou de locação, seja qual for a sua forma; 

d) Se trate de serviços de arbitragem e de conciliação; 

e) Se trate de serviços de investigação e de desenvolvimento, com excepção daqueles cujos 

resultados se destinem exclusivamente à entidade adjudicante para utilização no exercício da sua 

própria actividade, desde que a prestação do serviço seja inteiramente remunerada pela referida 

entidade adjudicante; 

f) (Revogado) 

g) O contrato, na sequência de um concurso de concepção, deva ser celebrado com o 

concorrente seleccionado ou com um dos concorrentes seleccionados nesse concurso, desde que 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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tal intenção tenha sido manifestada nos respectivos termos de referência e de acordo com as 

regras neles estabelecidas; 

h) Se trate de adquirir serviços ao abrigo de um acordo quadro, nos termos do disposto no n.º 

1 do artigo 258.º 

2 - Sempre que a entidade adjudicante for o Estado, só pode ser adoptado o ajuste directo ao 

abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 no caso de o somatório referido na subalínea III) ser 

igual ou superior ao valor referido no n.º 2 do artigo 20.º ou, quando se tratar de um dos 

contratos mencionados na alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do 

mesmo artigo . 

3 - No caso de contratos de aquisição de quaisquer serviços indicados no anexo II-A da 

Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, só pode ser 

adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o respectivo preço 

base seja inferior ao valor: 

a) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; ou 

b) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, quando a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se 

tratar de um dos contratos mencionados na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é 

aplicável o disposto na alínea anterior. 

4 - Não pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 quando o 

serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de uma qualquer 

criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento do território, do planeamento 

urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados. 

5 - A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 só pode 

ser tomada no prazo de um ano a contar da decisão de adjudicação tomada no concurso de 

concepção, devendo o convite à apresentação de proposta ser enviado dentro do mesmo prazo, 

sob pena de caducidade daquela decisão. 

6 - A entidade adjudicante deve indemnizar os concorrentes pelos encargos em que 

comprovadamente incorreram com a elaboração das respectivas propostas apresentadas no 

concurso de concepção quando a decisão de escolha do ajuste directo, ao abrigo do disposto na 

alínea g) do n.º 1, tenha caducado ou não tenha sido tomada no prazo previsto no número 

anterior. 

7 - (Revogado) 

 

Artigo 28.º 

Escolha de concurso sem publicação de anúncio no Jornal Oficial da União 

Europeia 

Pode adoptar-se o concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação, 

sem publicação do respectivo anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, nos casos 

em que pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto nos artigos anteriores 

do presente capítulo, com excepção daqueles em que só seja possível convidar uma 

entidade e do caso previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior. 

 

Artigo 29.º 

Escolha do procedimento de negociação 

1 - Pode adoptar-se o procedimento de negociação para a celebração dos seguintes 

contratos: 
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a) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos de locação ou de aquisição 

de bens móveis e contratos de aquisição de serviços, desde que, em anterior concurso 

público ou concurso limitado por prévia qualificação cujo anúncio tenha sido publicado 

no Jornal Oficial da União Europeia, ou em anterior diálogo concorrencial, todas as 

propostas apresentadas tenham sido excluídas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, e 

o caderno de encargos não seja substancialmente alterado em relação ao daquele 

procedimento; 

b) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos de locação ou de aquisição 

de bens móveis e contratos de aquisição de serviços cuja natureza ou condicionalismos 

da prestação que constitui o seu objecto impeçam totalmente a fixação prévia e global 

de um preço base no caderno de encargos; 

c) Contratos de empreitada de obras públicas a realizar apenas para fins de 

investigação, de experimentação, de estudo ou de desenvolvimento, desde que a 

realização dessas obras não se destine a assegurar a viabilidade económica das mesmas 

ou a amortizar os custos daqueles fins; 

d) Contratos de aquisição de serviços, nomeadamente de natureza intelectual ou dos 

serviços financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da Directiva n.º 

2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, quando a natureza 

das respectivas prestações não permita a elaboração de especificações contratuais 

suficientemente precisas para que sejam qualitativamente definidos atributos das 

propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação nos termos do disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, mas a definição quantitativa de outros atributos seja 

adequada a essa fixação ou o preço seja o único atributo a ter em consideração na 

avaliação das propostas, tendo em conta os objectivos da aquisição pretendida; 

e) Contratos para cuja celebração pode ser adoptado, ao abrigo do disposto no artigo 

anterior, o concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação. 

2 - A decisão de escolha do procedimento de negociação ao abrigo do disposto na 

alínea a) do número anterior só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar da 

decisão de exclusão de todas as propostas apresentadas, devendo o respectivo anúncio 

ser enviado para publicação no Diário da República e no Jornal Oficial da União 

Europeia dentro do mesmo prazo, sob pena de caducidade daquela decisão. 

3 - Não pode ser adoptado o procedimento de negociação ao abrigo do disposto na 

alínea d) do n.º 1 quando o serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um 

projecto ou de uma qualquer criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento 

do território, do planeamento urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do 

processamento de dados. 

4 - Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, considera-se que o caderno de 

encargos é substancialmente alterado quando as alterações sejam susceptíveis de 

impedir a verificação da situação prevista nessa alínea, nomeadamente quando sejam 

modificados os parâmetros base fixados no caderno de encargos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 29.º 

Escolha do procedimento de negociação 

1 - Pode adoptar-se o procedimento de negociação para a celebração dos seguintes contratos: 

a) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos de locação ou de aquisição de bens 

móveis e contratos de aquisição de serviços, desde que, em anterior concurso público ou 

concurso limitado por prévia qualificação cujo anúncio tenha sido publicado no Jornal Oficial da 

União Europeia, ou em anterior diálogo concorrencial, todas as propostas apresentadas tenham 

sido excluídas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, e o caderno de encargos não seja 

substancialmente alterado em relação ao daquele procedimento; 

b) Contratos cuja natureza ou condicionalismos da prestação que constitui o seu objecto 

impeçam totalmente a fixação prévia e global de um preço base no caderno de encargos; 

c) Contratos de empreitada de obras públicas a realizar apenas para fins de investigação, de 

experimentação, de estudo ou de desenvolvimento, desde que a realização dessas obras não se 

destine a assegurar a viabilidade económica das mesmas ou a amortizar os custos daqueles fins; 

d) Contratos de aquisição de serviços, nomeadamente de natureza intelectual ou dos serviços 

financeiros indicados na categoria 6 do anexo ii-A da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março, quando a natureza das respectivas prestações não 

permita a elaboração de especificações contratuais suficientemente precisas para que sejam 

qualitativamente definidos atributos das propostas necessários à fixação de um critério de 

adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, mas a definição 

quantitativa de outros atributos seja adequada a essa fixação ou o preço seja o único atributo a 

ter em consideração na avaliação das propostas, tendo em conta os objectivos da aquisição 

pretendida; 

e) Contratos para cuja celebração pode ser adoptado, ao abrigo do disposto no artigo anterior, o 

concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação. 

2 - A decisão de escolha do procedimento de negociação ao abrigo do disposto na alínea a) do 

número anterior só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar da decisão de exclusão de 

todas as propostas apresentadas, devendo o respectivo anúncio ser enviado para publicação no 

Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia dentro do mesmo prazo, sob pena de 

caducidade daquela decisão. 

3 - Não pode ser adoptado o procedimento de negociação ao abrigo do disposto na alínea d) do 

n.º 1 quando o serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de uma 

qualquer criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento do território, do 

planeamento urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados. 

4 - Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, considera-se que o caderno de encargos é 

substancialmente alterado quando as alterações sejam susceptíveis de impedir a verificação da 

situação prevista nessa alínea, nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros base 

fixados no caderno de encargos. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 29.º 

Escolha do procedimento de negociação 

1 - Pode adoptar-se o procedimento de negociação para a celebração dos seguintes contratos: 

a) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos de locação ou de aquisição de bens 

móveis e contratos de aquisição de serviços, desde que, em anterior concurso público ou 

concurso limitado por prévia qualificação cujo anúncio tenha sido publicado no Jornal Oficial da 

União Europeia, ou em anterior diálogo concorrencial, todas as propostas apresentadas tenham 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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sido excluídas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, e o caderno de encargos não seja 

substancialmente alterado em relação ao daquele procedimento; 

b) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos de locação ou de aquisição de bens 

móveis e contratos de aquisição de serviços cuja natureza ou condicionalismos da prestação 

que constitui o seu objecto impeçam totalmente a fixação prévia e global de um preço base no 

caderno de encargos; 

c) Contratos de empreitada de obras públicas a realizar apenas para fins de investigação, de 

experimentação, de estudo ou de desenvolvimento, desde que a realização dessas obras não se 

destine a assegurar a viabilidade económica das mesmas ou a amortizar os custos daqueles fins; 

d) Contratos de aquisição de serviços, nomeadamente de natureza intelectual ou dos serviços 

financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março, quando a natureza das respectivas prestações não 

permita a elaboração de especificações contratuais suficientemente precisas para que sejam 

qualitativamente definidos atributos das propostas necessários à fixação de um critério de 

adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, mas a definição 

quantitativa de outros atributos seja adequada a essa fixação ou o preço seja o único atributo a 

ter em consideração na avaliação das propostas, tendo em conta os objectivos da aquisição 

pretendida; 

e) Contratos para cuja celebração pode ser adoptado, ao abrigo do disposto no artigo anterior, o 

concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação. 

2 - A decisão de escolha do procedimento de negociação ao abrigo do disposto na alínea a) do 

número anterior só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar da decisão de exclusão de 

todas as propostas apresentadas, devendo o respectivo anúncio ser enviado para publicação no 

Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia dentro do mesmo prazo, sob pena de 

caducidade daquela decisão. 

3 - Não pode ser adoptado o procedimento de negociação ao abrigo do disposto na alínea d) do 

n.º 1 quando o serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de uma 

qualquer criação conceptual nos domínios artístico, do ordenamento do território, do 

planeamento urbanístico, da arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados. 

4 - Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, considera-se que o caderno de encargos é 

substancialmente alterado quando as alterações sejam susceptíveis de impedir a verificação da 

situação prevista nessa alínea, nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros base 

fixados no caderno de encargos. 

 

Artigo 30.º 

Escolha do diálogo concorrencial 

1 - Pode adoptar-se o procedimento de diálogo concorrencial quando o contrato a 

celebrar, qualquer que seja o seu objecto, seja particularmente complexo, 

impossibilitando a adopção do concurso público ou do concurso limitado por prévia 

qualificação. 

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, consideram-se particularmente 

complexos os contratos relativamente aos quais seja objectivamente impossível: 

a) Definir a solução técnica mais adequada à satisfação das necessidades da entidade 

adjudicante; 

b) Definir os meios técnicos, de acordo com o disposto nas alíneas c) e d) do n.º 2 do 

artigo 49.º, aptos a concretizar a solução já definida pela entidade adjudicante; ou 

c) Definir, em termos suficientemente claros e precisos, a estrutura jurídica ou a 

estrutura financeira inerentes ao contrato a celebrar. 
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3 - A impossibilidade objectiva referida no número anterior não pode, em qualquer 

caso, resultar da carência efectiva de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira de 

que a entidade adjudicante, usando da diligência devida, possa dispor. 

4 - A adopção do procedimento de diálogo concorrencial destina-se a permitir à 

entidade adjudicante debater, com os potenciais interessados na execução do contrato a 

celebrar, os aspectos referidos nas alíneas do n.º 2, com vista à sua definição. 

 

CAPÍTULO IV 

Outras regras de escolha do procedimento 

 

Artigo 31.º 

Escolha do procedimento em função do tipo de contrato 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º e no artigo anterior, para a formação de 

contratos de concessão de obras públicas e de concessão de serviços públicos, bem 

como de contratos de sociedade, qualquer que seja o valor do contrato a celebrar, deve 

ser adotado, em alternativa, o concurso público, o concurso limitado por prévia 

qualificação ou o procedimento de negociação. 

2 - O disposto no número anterior é também aplicável quando os contratos nele 

referidos não impliquem o pagamento de um preço pela entidade adjudicante ou sejam 

contratos sem valor. 

3 - Quando razões de interesse público relevante o justifiquem, pode adoptar-se o 

ajuste directo para a formação de contratos de sociedade e de contratos de concessão de 

serviços públicos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 31.º 

Escolha do procedimento em função do tipo de contrato 

1 - Sem prejuízo do disposto nas alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 24.º e no artigo anterior, para 

a formação de contratos de concessão de obras públicas e de concessão de serviços públicos, 

bem como de contratos de sociedade, qualquer que seja o valor do contrato a celebrar, deve ser 

adoptado, em alternativa, o concurso público, o concurso limitado por prévia qualificação ou o 

procedimento de negociação. 

2 - O disposto no número anterior é também aplicável quando os contratos nele referidos não 

impliquem o pagamento de um preço pela entidade adjudicante ou sejam contratos sem valor. 

3 - Quando razões de interesse público relevante o justifiquem, pode adoptar-se o ajuste directo 

para a formação de contratos de sociedade e de contratos de concessão de serviços públicos. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 31.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm


CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

131 

 

Escolha do procedimento em função do tipo de contrato 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º e no artigo anterior, para a formação de contratos 

de concessão de obras públicas e de concessão de serviços públicos, bem como de contratos de 

sociedade, qualquer que seja o valor do contrato a celebrar, deve ser adotado, em alternativa, o 

concurso público, o concurso limitado por prévia qualificação ou o procedimento de 

negociação. 

2 - O disposto no número anterior é também aplicável quando os contratos nele referidos não 

impliquem o pagamento de um preço pela entidade adjudicante ou sejam contratos sem valor. 

3 - Quando razões de interesse público relevante o justifiquem, pode adoptar-se o ajuste directo 

para a formação de contratos de sociedade e de contratos de concessão de serviços públicos. 

 

Artigo 32.º 

Escolha do procedimento para a formação de contratos mistos 

1 - Só é permitida a celebração de contratos mistos se as prestações a abranger pelo 

respectivo objecto forem técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, se a 

sua separação causar graves inconvenientes para a entidade adjudicante. 

2 - Para a formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, 

prestações típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de 

aquisição de bens móveis ou de aquisição de serviços: 

a) A escolha do ajuste directo, bem como a escolha do concurso público ou do 

concurso limitado por prévia qualificação, sem publicação do respectivo anúncio no 

Jornal Oficial da União Europeia, permite a celebração daquele contrato desde que o 

respectivo valor seja inferior ao mais baixo dos valores até aos quais seria permitida, 

nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, a 

celebração de um contrato separado cujo objecto abrangesse prestações típicas de 

apenas um daqueles contratos; 

b) Pode adoptar-se o procedimento que, nos termos previstos no capítulo anterior, 

poderia ser adoptado para a celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado 

em separado. 

3 - Para a formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, 

prestações típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de 

aquisição de bens móveis ou de aquisição de serviços e dos contratos de concessão de 

obras públicas, de concessão de serviços públicos ou de sociedade: 

a) Pode adoptar-se o concurso público ou o concurso limitado por prévia 

qualificação, desde que o respectivo valor seja inferior ao mais baixo dos valores 

referidos na alínea b) do artigo 19.º e na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 20.º, 

consoante o caso; 

b) Pode adoptar-se o procedimento que, nos termos previstos no capítulo anterior, 

poderia ser adoptado para a celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado 

em separado. 

4 - A formação dos contratos mistos referidos nos n.os 2 e 3 está sujeita aos trâmites 

procedimentais específicos, devidamente conjugados, dos procedimentos de formação 

de todos os contratos cujas prestações típicas sejam objecto do contrato misto a 

celebrar. 
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5 - Na escolha do procedimento nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 e da 

alínea a) do n.º 3 deve atender-se ao valor do contrato misto a celebrar, determinado de 

acordo com o disposto no artigo 17.º 

6 - A formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, 

prestações típicas dos contratos referidos no n.º 2 e de quaisquer outros, que não os de 

concessão de obras públicas, de concessão de serviços públicos ou de sociedade, está 

sujeita às disposições do presente Código relativas à escolha do procedimento e aos 

trâmites procedimentais específicos aplicáveis aos primeiros. 

7 - Quando, por força da aplicação do disposto na alínea b) do n.º 2, na alínea b) do 

n.º 3 e no número anterior, se obtenha, nos termos do disposto no artigo 24.º, mais do 

que um valor até ao qual é permitida a celebração do contrato, prevalece o valor mais 

baixo. 

8 - A formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, 

prestações típicas dos contratos de concessão de obras públicas, de concessão de 

serviços públicos ou de sociedade e de quaisquer outros, que não os de empreitada de 

obras públicas, de locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de serviços, 

está sujeita às disposições do presente Código relativas à escolha do procedimento e aos 

trâmites procedimentais específicos aplicáveis aos primeiros. 

9 - O disposto nos n.os 6 e 8 é igualmente aplicável à formação de um contrato cujo 

objecto abranja, simultaneamente, prestações típicas de pelo menos um dos contratos 

enumerados no n.º 2 do artigo 16.º e de um contrato a que se referem as alíneas e) a h) 

do n.º 4 do artigo 5.º 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 32.º 

Escolha do procedimento para a formação de contratos mistos 

1 - Só é permitida a celebração de contratos mistos se as prestações a abranger pelo respectivo 

objecto forem técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, se a sua separação causar 

graves inconvenientes para a entidade adjudicante. 

2 - Para a formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações 

típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição de bens 

móveis ou de aquisição de serviços: 

a) A escolha do ajuste directo, bem como a escolha do concurso público ou do concurso 

limitado por prévia qualificação, sem publicação do respectivo anúncio no Jornal Oficial da 

União Europeia, permite a celebração daquele contrato desde que o respectivo valor seja inferior 

ao mais baixo dos valores até aos quais seria permitida, nos termos do disposto na alínea a) do 

artigo 19.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, a celebração de um contrato separado cujo 

objecto abrangesse prestações típicas de apenas um daqueles contratos; 

b) Pode adoptar-se o procedimento que, nos termos previstos no capítulo anterior, poderia ser 

adoptado para a celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado em separado. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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3 - Para a formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações 

típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição de bens 

móveis ou de aquisição de serviços e dos contratos de concessão de obras públicas, de concessão 

de serviços públicos ou de sociedade: 

a) Pode adoptar-se o concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação, desde 

que o respectivo valor seja inferior ao mais baixo dos valores referidos na alínea b) do artigo 

19.º e na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 20.º, consoante o caso; 

b) Pode adoptar-se o procedimento que, nos termos previstos no capítulo anterior, poderia ser 

adoptado para a celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado em separado. 

4 - A formação dos contratos mistos referidos nos n.os 2 e 3 está sujeita aos trâmites 

procedimentais específicos, devidamente conjugados, dos procedimentos de formação de todos 

os contratos cujas prestações típicas sejam objecto do contrato misto a celebrar. 

5 - Na escolha do procedimento nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 e da alínea a) do 

n.º 3 deve atender-se ao valor do contrato misto a celebrar, determinado de acordo com o 

disposto no artigo 17.º 

6 - A formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações típicas 

dos contratos referidos no n.º 2 e de quaisquer outros, que não os de concessão de obras 

públicas, de concessão de serviços públicos ou de sociedade, está sujeita às disposições do 

presente Código relativas à escolha do procedimento e aos trâmites procedimentais específicos 

aplicáveis aos primeiros. 

7 - Quando, por força da aplicação do disposto na alínea b) do n.º 2, na alínea b) do n.º 3 e no 

número anterior, se obtenha, nos termos do disposto no artigo 24.º, mais do que um valor até ao 

qual é permitida a celebração do contrato, prevalece o valor mais baixo. 

8 - A formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações típicas 

dos contratos de concessão de obras públicas, de concessão de serviços públicos ou de sociedade 

e de quaisquer outros, que não os de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 

de bens móveis ou de aquisição de serviços, está sujeita às disposições do presente Código 

relativas à escolha do procedimento e aos trâmites procedimentais específicos aplicáveis aos 

primeiros. 

9 - O disposto nos n.os 6 e 8, é igualmente aplicável à formação de um contrato cujo objecto 

abranja, simultaneamente, prestações típicas de pelo menos um dos contratos enumerados no 

n.º 2 do artigo 16.º e de um contrato a que se referem as alíneas e) a j) do n.º 4 do artigo 5.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 32.º 

Escolha do procedimento para a formação de contratos mistos 

1 - Só é permitida a celebração de contratos mistos se as prestações a abranger pelo respectivo 

objecto forem técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, se a sua separação causar 

graves inconvenientes para a entidade adjudicante. 

2 - Para a formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações 

típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição de bens 

móveis ou de aquisição de serviços: 

a) A escolha do ajuste directo, bem como a escolha do concurso público ou do concurso 

limitado por prévia qualificação, sem publicação do respectivo anúncio no Jornal Oficial da 

União Europeia, permite a celebração daquele contrato desde que o respectivo valor seja inferior 

ao mais baixo dos valores até aos quais seria permitida, nos termos do disposto na alínea a) do 

artigo 19.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, a celebração de um contrato separado cujo 

objecto abrangesse prestações típicas de apenas um daqueles contratos; 

b) Pode adoptar-se o procedimento que, nos termos previstos no capítulo anterior, poderia ser 

adoptado para a celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado em separado. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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3 - Para a formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações 

típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição de bens 

móveis ou de aquisição de serviços e dos contratos de concessão de obras públicas, de concessão 

de serviços públicos ou de sociedade: 

a) Pode adoptar-se o concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação, desde 

que o respectivo valor seja inferior ao mais baixo dos valores referidos na alínea b) do artigo 

19.º e na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 20.º, consoante o caso; 

b) Pode adoptar-se o procedimento que, nos termos previstos no capítulo anterior, poderia ser 

adoptado para a celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado em separado. 

4 - A formação dos contratos mistos referidos nos n.os 2 e 3 está sujeita aos trâmites 

procedimentais específicos, devidamente conjugados, dos procedimentos de formação de todos 

os contratos cujas prestações típicas sejam objecto do contrato misto a celebrar. 

5 - Na escolha do procedimento nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 e da alínea a) do 

n.º 3 deve atender-se ao valor do contrato misto a celebrar, determinado de acordo com o 

disposto no artigo 17.º 

6 - A formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações típicas 

dos contratos referidos no n.º 2 e de quaisquer outros, que não os de concessão de obras 

públicas, de concessão de serviços públicos ou de sociedade, está sujeita às disposições do 

presente Código relativas à escolha do procedimento e aos trâmites procedimentais específicos 

aplicáveis aos primeiros. 

7 - Quando, por força da aplicação do disposto na alínea b) do n.º 2, na alínea b) do n.º 3 e no 

número anterior, se obtenha, nos termos do disposto no artigo 24.º, mais do que um valor até ao 

qual é permitida a celebração do contrato, prevalece o valor mais baixo. 

8 - A formação de um contrato misto cujo objecto abranja, simultaneamente, prestações típicas 

dos contratos de concessão de obras públicas, de concessão de serviços públicos ou de sociedade 

e de quaisquer outros, que não os de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 

de bens móveis ou de aquisição de serviços, está sujeita às disposições do presente Código 

relativas à escolha do procedimento e aos trâmites procedimentais específicos aplicáveis aos 

primeiros. 

9 - O disposto nos n.os 6 e 8 é igualmente aplicável à formação de um contrato cujo objecto 

abranja, simultaneamente, prestações típicas de pelo menos um dos contratos enumerados no 

n.º 2 do artigo 16.º e de um contrato a que se referem as alíneas e) a h) do n.º 4 do artigo 5.º 

 

Jurisprudência - TCAS: 

Um contrato misto ou híbrido que também inclui uma concessão de obras públicas, fica 

sujeito ao regime estabelecido nos artigos 100º e ss. do CPTA. 

Extracto da fundamentação:  

Note-se, porém, que no CCP também não se indicou nenhum critério para se poder 

determinar, frente a contratos mistos, o regime que há-de ser-lhe aplicável, face a um 

qualquer elemento predominante, nomeadamente o financeiro. Apenas o artigo 32º deste 

Código se refere a esta matéria, mas tão somente visando o estabelecimento de regras para a 

escolha do procedimento (diversamente do antes estabelecido nos artigos 5º do Decreto-Lei 

n.º 197/99 de 08.07 e 5º nº 1 do Decreto-Lei n.º 59/99 de 02.03; cf. a este propósito, Jorge 

Andrade da Silva, Código dos Contratos Públicos, Comentado e Anotado, 2008, Almedina, 

Coimbra, págs. 145 e 146). 

É, portanto, ponto assente, que o regime do artigo 100º e ss. do CPTA, apenas se aplica às 4 

categorias de contrato ali referidas, dele se apartando outros contratos públicos, 

designadamente os contratos de concessão de serviços públicos e de concessão ou de 

exploração para uso privativo do domínio público (cf. a este propósito Vieira de Andrade, A 

Justiça Administrativa, Lições, 4º edição, 2003, Almedina, Coimbra, pág. 231). 
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Mas quando estes contratos se combinam uns com outros, que regime se aplicará? Ainda o 

do artigo 100º e ss. do CPTA? Pensamos que sim. 

Tendo por certo que o processo especial do artigo 100º e ss. do CPTA, não permite a 

interpretação extensiva, subsidiária ou analógica, nem a inclusão de outros tipos de contrato 

para além dos taxativamente referidos e que de fora desse regime está um contrato que tenha 

por objecto a concessão para uso privativo do domínio público e exploração, consideramos, 

porém, que ainda assim há que fazer incluir neste processo especial os contratos mistos, que 

incluam algum dos 4 tipos contratuais ali indicados. 

Se tal não ocorresse, nota-se, em primeiro lugar, que esse entendimento implicaria o 

desvirtuar da especial garantia de celeridade que o legislador quis imprimir – por imposição 

comunitária, é certo – à tutela em sede destes 4 tipos contratuais. Bastaria fazer incluir o 

contrato visado pelo artigo 100º do CPTA num contrato misto, para ficar coarctado o uso 

deste meio de tutela urgente. 

Em segundo lugar, em abono do entendimento ora propugnado, indica-se a circunstância de 

serem as mesmas razões que levaram o legislador a criar um processo urgente para a tutela 

do contencioso pré-contratual nos 4 tipos contratuais indicados no artigo 100º do CPTA, 

aplicáveis no caso de celebração de contratos mistos. Estando nesta contratação presente, ou 

fazendo parte dela, algo caracterizável como uma concessão de obra pública, manter-se-ão os 

motivos para usufruiu de uma tutela urgente. Os interesses a proteger são os mesmos. Em 

ambos os casos visa-se assegurar uma rápida estabilização da situação contratada, com 

relevo quer para a Administração, quer para os privados, assim também se garantindo uma 

mais sã concorrência e maior transparência (cf. Vieira de Andrade A justiça Administrativa, 

Lições, 4º edição, 2003, Almedina, Coimbra, pág. 231). 

Em terceiro lugar, também as Directivas do Concelho nº 89/665/CEE, de 21.12 e nº 

92/13/CEE, de 25.02, militam nesse sentido, ao determinarem a obrigação dos Estados 

Membros de criarem condições para a rápida resolução dos litígios que possam surgir a 

propósito dos procedimentos de formação dos contratos contrato de concessão de empreitada 

e concessão de obras públicas, de prestação de serviços e de fornecimento de bens, mas sem 

excluir outras possibilidades, nomeadamente para contratos mistos. 

A interpretação que aqui se faz não é extensiva, subsidiária ou analógica, nem se reconduz à 

inclusão no artigo 100º do CPTA de outros tipos de contrato para além dos taxativamente 

referidos. Trata-se antes de aplicar a um contrato misto, porque encerra uma concessão de 

obra pública, do regime especial previsto por lei para este último contrato. Porque é um 

regime imperativo, que não está na disponibilidade das partes poder ser arredado. A 

contratação em apreço, ao incluir uma concessão de obra pública, passou a ficar sujeita 

aquele artigo 100º e ss. do CPTA. E por força dessa inclusão do contrato de concessão de obra 

pública no artigo 100º, ficam igualmente incluídos os restantes termos do acordado, as outras 

concessões, afinal, o contrato misto. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 06-12-2012, proc. n.º 09267/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/205b60371ad0b19b80257ad

00055d967?OpenDocument) 

 

I - No caso dos autos verifica-se a previsão do art. 32.º, n.º 1 do CCP, uma vez que a previsão 

da realização dos trabalhos de construção decorre da necessidade de garantir o regular 

fornecimento das refeições no estabelecimento em que aqueles eram necessários, com a maior 

brevidade possível, tendo-se ainda em vista evitar um possível aumento de custos decorrente de 

eventuais atrasos ocorridos durante aquela obra, o que poderia ocorrer caso a mesma viesse a ser 

assumida por entidade distinta do fornecedor das refeições; 

II - A celebração de um contrato de fornecimento de refeições e de empreitada, autónomos, 

para assegurar as obrigações vertidas no contrato em análise causaria graves inconvenientes para 

o Recorrido, que está obrigado a assegurar o fornecimento de refeições aos utentes dos seus 

estabelecimentos, e, por isso, este lançou o concurso nos termos em que o fez, dentro dos seus 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/205b60371ad0b19b80257ad00055d967?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/205b60371ad0b19b80257ad00055d967?OpenDocument
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poderes de conformação do contrato, e de acordo com a solução que se lhe afigurou mais 

adequada aos fins que visa prosseguir; 

III - Prevê o art. 32.º, n.º 4 do CCP que “a formação dos contratos mistos referidos nos n.º s 2 e 

3 está sujeita aos trâmites procedimentais específicos, devidamente conjugados, dos 

procedimentos de formação de todos os contratos cujas prestações sejam objecto do contrato 

misto a celebrar”. 

IV - Este preceito legal foi integralmente cumprido pelo Recorrido na qualidade de Entidade 

Adjudicante, já que, tal como exigido para ambos os tipos contratuais, o contrato em análise 

foi precedido de concurso público, com Anúncio publicado no JOUE, contendo programa de 

procedimento e caderno de encargos; 

V - Nesse caso, o projecto de execução deve ser acompanhado de uma descrição dos trabalhos 

preparatórios ou acessórios e uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessárias à 

execução da obra a realizar e do respectivo mapa de quantidades; 

VI - Ora, o CE é composto pelo “Programa Funcional para Remodelação, Ampliação e 

Adaptação da Cozinha e Refeitório do Estabelecimento Bela Vista”, e este documento contém 

todos os elementos exigidos pelo art. 43.º do CCP, neste tipo de situações; 

VII – E o art. 318.º do CCP permite a subcontratação, resultando do probatório que foram 

respeitados os requisitos exigidos no n.º 3 daquele preceito. 

VIII - O art. 81.º do CCP foi cumprido, como decorre da referida documentação, sendo que a 

subcontratação de uma empresa para assegurar esses trabalhos é expressamente admitida pelo 

CE, desde que devidamente autorizada pela entidade adjudicante, o que sucedeu (cfr. cláusula 

19.ª do CE e referido art. 318.º do CCP); 

IX - Porque, para além do preço, todos os demais aspectos de execução do presente contrato se 

encontram inteiramente definidos, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 74.º, n.º 2 do 

CCP, o critério de adjudicação previsto pela entidade adjudicante para o presente concurso, ou 

seja, o do preço mais baixo, é legal. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 01-03-2012, proc. n.º 07721/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c2116c6d2f6280d7802579ba

003c8f7e?OpenDocument) 

 

1. O contrato que tem por objecto a concepção, financiamento, construção e exploração por 

conta própria e risco do adjudicatário de uma unidade comercial de dimensão relevante 

(UCDR) a implantar sobre domínio privado municipal em regime de direito de superfície da 

Lei dos Solos, com cláusula de reversão, pelo prazo de 90 anos automaticamente prorrogável 

por períodos sucessivos de mais 45, reveste a natureza de contrato misto. 

2. A componente jurídica essencial e de maior expressão financeira na economia do referido 

contrato misto referente à construção/exploração da UCDR configura uma mescla de 

aplicações da técnica concessória próprias do contrato de concessão de obras públicas.  

3. No domínio da impugnação de actos praticados em procedimentos de formação contratual 

complexa são aplicáveis as garantias contenciosas do tempo de urgência dos artºs. 100º a 103º 

do CPTA gizadas para o recurso urgente em sede de impugnação de actos administrativos 

relativos à formação dos contratos ali mencionados, na circunstância das prestações de, pelo 

menos, um dos tipos negociais combinados em coligação ou contrato misto, corresponder a 

uma das quatro categorias nominadas do catálogo legal - contratos de empreitada, concessão de 

obras públicas, prestação de serviços e fornecimento de bens. 

Extracto da fundamentação:  

Na circunstância, cabe decidir se a determinação legal [artº 100º, nº 1, do CPTA] consagra 

uma tipologia fechada, disciplinada tão só para o elenco pré-delimitado das quatro situações 

contratuais típicas, ou se, em vista do regime de autonomia pública contratual consagrado no 

artº 179º nº 1 CPA [hoje, artº 278º CCP], o modelo de tramitação urgente também se impõe 

na impugnação de actos praticados em procedimentos de formação contratual complexa de 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c2116c6d2f6280d7802579ba003c8f7e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c2116c6d2f6280d7802579ba003c8f7e?OpenDocument
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coligação contratual ou de contratos mistos (vd. artº 405º nº 2 C. Civil) em que participem 

elementos constitutivos de, pelo menos, uma das quatro modalidades contratuais 

especificadas no catálogo legal - contratos de empreitada, concessão de obras públicas, 

prestação de serviços e fornecimento de bens. 

Do ponto de vista substantivo distingue-se a coligação contratual do contrato misto 

recorrendo ao critério da manutenção ou perda de individualidade jurídica entre as espécies 

negociais reunidas segundo a vontade e interesse das partes. 

Deste modo, a manutenção da individualidade jurídica das espécies contratuais conjugadas 

em coligação é o factor determinante desta categoria jurídica, não obstante a existência de 

uma relação de dependência entre os diversos contratos combinados tendo por causa razões 

de natureza funcional ou de vínculo substancial, sendo esta possibilidade de individualização 

jurídica que permite a aplicação do regime jurídico substantivo próprio de cada um dos 

contratos em presença, à luz das respectivas especificidades. 

Nos contratos mistos o clausulado configurado no esquema negocial unitário por fusão de 

prestações específicas de distintos tipos contratuais, não permite a dissociação destes em 

modelos contratuais orgânicamente autónomos por reporte ao sistema substantivo nominado, 

o que significa que, na ausência de preceito legal sobre o regime jurídico aplicável ao caso, 

há que recorrer às soluções dadas pela doutrina: (i) individualização do elemento 

predominante (teoria da absorção), (ii) aplicação das normas específicas dos diversos tipos 

contratuais nele presentes (teoria da combinação) ou, (iii) encarando o negócio como espécie 

omissa na lei, aplicar por analogia a disciplina legal que ao caso convenha (teoria da 

aplicação analógica). (Antunes Varela, Das obrigações em geral, Vol. I, Almedina, 2ª edição, 

págs.223/231; Mário de Almeida Costa, Direito das obrigações, Coimbra/1984, 

págs.253/258; Gabriela Figueiredo Dias, Project finance, Miscelâneas nº 3, Almedina, 

págs.141/142.) 

Contrariamente ao que sucede no domínio adjectivo, em que não existe nenhuma disposição 

que regule especificamente a matéria, o direito substantivo estabelece critérios para escolha 

do procedimento pré-contratual aplicável. 

[…] 

O artº 32º Código dos Contratos Públicos além de consagrar um conceito amplo de contrato 

misto que abrange tanto a coligação de contratos como o contrato misto stricto sensu, fixou 

uma série de regras para a escolha do procedimento gizadas em função da concreta 

combinação das prestações em causa, mas, adverte a doutrina, “(..) o CCP não fornece um 

critério ou factor de determinação do seu regime contratual; mesmo para efeitos pré-

contratuais ignora-se – salvo no que respeita às questões abaixo mencionadas em escolha de 

procedimentos e formalidades pré-contratuais – qual a medida relevante para funcionarem os 

regimes pré-contratuais dos contratos mistos, ou de um deles, em especial.(..)”, de modo que 

“(..) para os restantes casos , não há disposição legal (..)” ( Mário Esteves de Oliveira e AA, 

Código dos Contratos Públicos, Almedina/2008, págs. 611 e 592.) 

[…] 

Aceitando o postulado de que a resolução do litígio configura o fim normal do processo, 

cabe dar o salto lógico e afirmar que no domínio da impugnação de actos praticados em 

procedimentos de formação contratual complexa são aplicáveis as garantias contenciosas do 

CPTA, maxime o disposto no artº 100º nº 1 gizado para o recurso urgente em sede de 

impugnação de actos administrativos relativos à formação dos contratos ali mencionados, na 

circunstância das prestações de pelo menos um dos tipos negociais combinados em coligação 

ou contrato misto corresponder a uma das quatro categorias nominadas do catálogo legal. 

Salvo o devido respeito por opinião distinta, não vemos porquê sobrestar em favor da regra 

de tramitação no tempo normal dos artºs. 78º a 96º CPTA todo o acervo de razões 

justificativas que marcaram presença na adopção do contencioso pré-contratual urgente dos 

artºs. 100º a 102º do citado Código, e considerar que essas razões não relevam sempre que a 

relação jurídica contratual visada no procedimento de escolha do co-contratante se apresente 
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configurada por dois ou mais contratos ligados entre si, um dos quais subsumível a um dos 

quatro tipos específicos do artº 100º nº 1 CPTA: contratos de empreitada, concessão de obras 

públicas, prestação de serviços e fornecimento de bens. 

Para enquadramento do problema posto, a questão decisiva centra-se, pois, nas razões 

excepcionais do efeito conformador do tempo de urgência do contencioso pré-contratual 

subjacentes à regra do artº 100º nº 1 CPTA, o que significa que nos contratos mistos e 

coligados desde que esteja presente um dos quatro tipos mencionados no artº 100º nº 1 CPTA 

se impõe a aplicação da mesma regra de tramitação por via da identidade de interesses que o 

legislador ponderou ao consagrar in abstracto o tempo de urgência. 

[…] 

O legislador do CPTA estabeleceu no artº 100º nº 1 um regime específico para “(..) os 

processos de impugnação de actos administrativos praticados no âmbito do procedimento de 

formação desses tipos específicos de contratos, e apenas desses, que são subtraídos ao modelo 

normal de tramitação dos processos impugnatórios, para serem submetidos a um modelo de 

tramitação especial, que se pretende mais célere, e à aplicação do regime dos processos 

urgentes. 

A razão para isso reside na circunstância de os contratos do tipo referido se encontrarem 

abrangidos pelo âmbito de aplicação de duas Directivas comunitárias, as Directivas do 

Concelho nº 89/665/CEE, de 21 de Dezembro e nº 92/13/CEE, de 25 de Fevereiro que, entre 

outras coisas, exigem que os Estados membros da União Europeia criem condições para a 

rápida resolução dos litígios que possam surgir a propósito dos procedimentos de formação 

daqueles contratos. A transposição das referidas Directivas para o ordenamento jurídico 

português já tinha sido objecto do Decreto-Lei nº 134/98 de 15 de Maio. O regime dos artºs. 

100º a 102º corresponde, assim, ao que resultava daquele diploma, na parte em que ele, nos 

artºs. 1º, 3º e 4º., regulava a matéria da impugnação dos actos pré-contratuais. (..)”. ( Mário 

Aroso de Almeida, O novo regime do processo nos Tribunais Administrativos, Almedina/2003, 

págs. 229/230.) Ora o contencioso pré-contratual urgente previsto no artº 100º CPTA 

aplicável aos contratos de empreitada, concessão de obras públicas, prestação de serviços e 

fornecimento de bens “(..) dá continuidade ao regime especial instituído pelo Decreto-Lei nº 

134/98, de 15 de Maio, para determinados contratos, em aplicação da “Directiva-Recursos” 

(Directiva nº 89/665/CEE), alargado agora aos contratos de concessão de obras públicas. 

A previsão de um processo autónomo urgente resulta da necessidade de assegurar 

simultaneamente duas ordens de interesses, públicos e privados: por um lado, promover neste 

domínio a transparência e a concorrência, através de uma protecção adequada aos interesses 

dos candidatos à celebração de contratos com as entidades públicas; por outro lado, garantir 

a estabilidade dos contratos da Administração depois de celebrados, dando protecção 

adequada aos interesses públicos substanciais em causa e aos interesses dos contratantes. 

(..)”. ( Vieira de Andrade, A justiça administrativa, Almedina, 5ª ed./2004, pág.239.) 

Por tudo quanto vem dito se conclui que o artº 100º nº 1 CPTA impõe a forma do processo 

urgente nas hipóteses impugnatórias de actos praticados em procedimentos de formação 

contratual complexa de coligação contratual ou contratos mistos, em que, pelo menos, um dos 

tipos negociais combinados corresponda a uma das quatro categorias nominadas no catálogo 

legal - contratos de empreitada, concessão de obras públicas, prestação de serviços e 

fornecimento de bens. 

(Acórdão do TCAS, CA. 2.º Juízo, de 17-09-2009, proc. n.º 04800/09, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/16937d30282af84180257638

0048794a?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/16937d30282af841802576380048794a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/16937d30282af841802576380048794a?OpenDocument
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Artigo 33.º 

Escolha do procedimento em função da entidade adjudicante 

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º a 27.º e no n.º 3 do artigo 31.º, para a 

formação de contratos que digam directa e principalmente respeito a uma ou a várias 

das actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, estas 

entidades devem adoptar, em alternativa, o concurso público, o concurso limitado por 

prévia qualificação ou o procedimento de negociação. 

2 - Para a formação dos contratos referidos no número anterior não pode ser 

adoptado o procedimento de diálogo concorrencial. 

3 - Ainda que os contratos a celebrar não digam apenas respeito a uma ou a várias 

das actividades por elas exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 

dos serviços postais, o disposto no n.º 1 é sempre aplicável às entidades adjudicantes 

referidas no n.º 1 do artigo 7.º, desde que não seja possível determinar a que actividade 

tais contratos dizem principalmente respeito. 

4 - O disposto no n.º 1 não é aplicável às entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do 

artigo 2.º quando os contratos a celebrar não digam apenas respeito a uma ou a várias 

das actividades por elas exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 

dos serviços postais e não seja possível determinar a que actividade tais contratos dizem 

principalmente respeito. 

 

TÍTULO II 

Fase de formação do contrato 

 

CAPÍTULO I 

Anúncios pré-procedimentais 

 

Artigo 34.º 

Anúncio de pré-informação 

1 - As entidades adjudicantes referidas no artigo 2.º devem enviar para publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia um anúncio de pré-informação, conforme modelo 

constante do anexo I ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de 

Setembro, no qual indiquem: 

a) No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis ou de contratos 

de aquisição de serviços, o preço contratual estimado de todos os contratos a celebrar 

durante os 12 meses seguintes, quando esse preço seja igual ou superior ao valor 

referido, consoante o caso, na alínea a) ou b) do n.º 1 do artigo 35.º da Directiva n.º 

2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março; 

b) No caso de contratos de empreitada de obras públicas, as respectivas 

características essenciais, quando o preço contratual estimado de todos os contratos a 

celebrar durante os 12 meses seguintes seja igual ou superior ao valor referido na alínea 
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c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

31 de Março. 

2 - Os preços contratuais estimados de todos os contratos a celebrar previstos no 

número anterior incluem o valor estimado dos acordos quadro que as entidades 

adjudicantes estejam dispostas a celebrar naquele período e cujo objecto abranja 

prestações típicas dos contratos referidos nas alíneas do mesmo número. 

3 - O preço contratual estimado de todos os contratos a celebrar para cuja formação 

as entidades adjudicantes adoptem o procedimento de ajuste directo em função de 

critérios materiais não é contabilizado para efeitos do preço contratual estimado de 

todos os contratos a celebrar previsto no n.º 1. 

4 - Os anúncios de pré-informação relativos aos contratos referidos na alínea a) do n.º 

1 são enviados imediatamente após o início de cada exercício orçamental. 

5 - Os anúncios de pré-informação relativos aos contratos referidos na alínea b) do 

n.º 1 são enviados imediatamente após a aprovação do plano de actividades em que se 

inserem. 

6 - O cálculo dos preços contratuais estimados referidos nos n.os 1 a 3 deve ser 

efectuado de acordo com as regras previstas no artigo 9.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 

 

Artigo 35.º 

Anúncio periódico indicativo 

1 - Quando os contratos e os acordos quadro a celebrar digam directa e 

principalmente respeito a uma ou a várias das actividades exercidas nos sectores da 

água, da energia, dos transportes e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes 

referidas no n.º 1 do artigo 7.º, estas devem enviar para publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia um anúncio periódico indicativo, conforme modelo constante do anexo 

IV ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro, ao qual é 

aplicável o disposto no artigo anterior. 

2 - No caso dos contratos referidos no número anterior, o cálculo dos preços 

contratuais estimados a que se referem os n.os 1 a 3 do artigo anterior deve ser 

efectuado de acordo com as regras previstas no artigo 17.º da Directiva n.º 2004/17/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março. 
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CAPÍTULO II 

Início do procedimento 

 

Artigo 36.º 

Decisão de contratar e decisão de autorização da despesa 

1 - O procedimento de formação de qualquer contrato inicia-se com a decisão de 

contratar, a qual cabe ao órgão competente para autorizar a despesa inerente ao contrato 

a celebrar, podendo essa decisão estar implícita nesta última. 

2 - Quando o contrato a celebrar não implique o pagamento de um preço pela 

entidade adjudicante, a decisão de contratar cabe ao órgão desta que for competente 

para o efeito nos termos da respectiva Lei Orgânica ou dos seus estatutos. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. Nos termos conjugados dos artºs. 16º nº 1 e 36º nº 1 CCP, a decisão de contratar define a 

lei procedimental aplicável, mas nada tem a ver com o exercício da competência de livre 

escolha da plataforma electrónica por parte da entidade adjudicante, conformada no artº 3º DL 

143-A/2008, 25.07, actualmente no artº 5º nº 2 Lei 96/2015 de 17.08. 

2. A decisão de contratar é o “acto inicial do procedimento” ou, noutra formulação 

doutrinária, “o acto inicial e propulsivo do procedimento pré-contratual”. 

[N]os termos do artº 16º nº 1 CCP, a decisão de contratar define a lei procedimental 

aplicável, mas nada tem a ver com o exercício da competência de livre escolha da plataforma 

electrónica por parte da entidade adjudicante, conformada no artº 3º DL 143-A/2008, 25.07, 

actualmente no artº 5º nº 2 Lei 96/2015 de 17.08, sendo certo que à luz do disposto no artº 36º 

nº 1 CCP a decisão de contratar é o “acto inicial do procedimento” ou, noutra formulação 

doutrinária, “o acto inicial e propulsivo do procedimento pré-contratual” (Mário/Rodrigo 

Esteves de Oliveira, Concursos e outros procedimentos de contratação pública, Almedina 

/2011, págs. 778/1048; Sérvulo Correia, Legalidade e autonomia contratual nos contratos 

administrativos, Almedina/1987, pág. 657). 

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 01-10-2015, proc. n.º 12394/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d11d0eecc67633b180257ed6

00556054?OpenDocument) 

 

Artigo 37.º 

Decisão de contratar nas parcerias públicas-privadas 

Quando o contrato a celebrar por uma das entidades adjudicantes referidas nas 

alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 2.º configure, nos termos de legislação própria, uma 

parceria pública-privada, a decisão de contratar compete, conjuntamente, ao ministro ou 

ao membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e ao ministro ou ao 

membro do Governo Regional da tutela sectorial, consoante o caso. 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d11d0eecc67633b180257ed600556054?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d11d0eecc67633b180257ed600556054?OpenDocument
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Artigo 38.º 

Decisão de escolha do procedimento 

A decisão de escolha do procedimento de formação de contratos, de acordo com as 

regras fixadas no presente Código, deve ser fundamentada e cabe ao órgão competente 

para a decisão de contratar. 

 

Artigo 39.º 

Agrupamento de entidades adjudicantes 

1 - As entidades adjudicantes podem agrupar-se com vista à formação de: 

a) Um contrato cuja execução seja do interesse de todas; 

b) Um acordo quadro de que todas possam beneficiar. 

2 - As entidades adjudicantes devem designar qual delas constitui o representante do 

agrupamento para efeitos de condução do procedimento de formação do contrato ou do 

acordo quadro a celebrar. 

3 - A decisão de contratar, a decisão de escolha do procedimento, a decisão de 

qualificação dos candidatos e a decisão de adjudicação devem ser tomadas 

conjuntamente pelos órgãos competentes de todas as entidades adjudicantes que 

integram o agrupamento. 

4 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes constituídos por pelo menos 

uma das referidas no n.º 1 do artigo 2.º, o ajuste directo e o concurso público ou o 

concurso limitado por prévia qualificação adoptados nos termos do disposto nos artigos 

19.º e 20.º só permite a celebração de contratos de valor inferior ao mais baixo dos 

limites neles referidos, consoante o caso. 

5 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes, só pode ser adoptado um 

procedimento em função de um dos critérios materiais previstos nos capítulos III e IV 

do título anterior quando tal critério se verifique relativamente a todas as entidades que 

o constituem. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 39.º 

Agrupamento de entidades adjudicantes 

1 - As entidades adjudicantes podem agrupar-se com vista à formação de: 

a) Um contrato cuja execução seja do interesse de todas; 

b) Um acordo quadro de que todas possam beneficiar. 

2 - As entidades adjudicantes devem designar qual delas constitui o representante do 

agrupamento para efeitos de condução do procedimento de formação do contrato ou do acordo 

quadro a celebrar. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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3 - A decisão de contratar, a decisão de escolha do procedimento, a decisão de qualificação dos 

candidatos e a decisão de adjudicação devem ser tomadas conjuntamente pelos órgãos 

competentes de todas as entidades adjudicantes que integram o agrupamento. 

4 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes constituídos por pelo menos uma das 

referidas no n.º 1 do artigo 2.º, o ajuste directo adoptado nos termos do disposto nos artigos 19.º 

ou 20.º, só permite a celebração de contratos de valor inferior ao mais baixo dos limites neles 

referidos. 

5 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes, só pode ser adoptado um 

procedimento em função de um dos critérios materiais previstos nos capítulos iii e iv do título 

anterior quando tal critério se verifique relativamente a todas as entidades que o constituem. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 39.º 

Agrupamento de entidades adjudicantes 

1 - As entidades adjudicantes podem agrupar-se com vista à formação de: 

a) Um contrato cuja execução seja do interesse de todas; 

b) Um acordo quadro de que todas possam beneficiar. 

2 - As entidades adjudicantes devem designar qual delas constitui o representante do 

agrupamento para efeitos de condução do procedimento de formação do contrato ou do acordo 

quadro a celebrar. 

3 - A decisão de contratar, a decisão de escolha do procedimento, a decisão de qualificação dos 

candidatos e a decisão de adjudicação devem ser tomadas conjuntamente pelos órgãos 

competentes de todas as entidades adjudicantes que integram o agrupamento. 

4 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes constituídos por pelo menos uma das 

referidas no n.º 1 do artigo 2.º, o ajuste directo e o concurso público ou o concurso limitado por 

prévia qualificação adoptados nos termos do disposto nos artigos 19.º e 20.º só permite a 

celebração de contratos de valor inferior ao mais baixo dos limites neles referidos, consoante o 

caso. 

5 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes, só pode ser adoptado um 

procedimento em função de um dos critérios materiais previstos nos capítulos III e IV do título 

anterior quando tal critério se verifique relativamente a todas as entidades que o constituem. 

 

CAPÍTULO III 

Peças do procedimento 

 

Artigo 40.º 

Tipos de peças 

1 - As peças dos procedimentos de formação de contratos são as seguintes: 

a) No ajuste directo, o convite à apresentação das propostas e o caderno de encargos, 

sem prejuízo do disposto no artigo 128.º; 

b) No concurso público, o programa do procedimento e o caderno de encargos; 

c) No concurso limitado por prévia qualificação, o programa do procedimento, o 

convite à apresentação das propostas e o caderno de encargos; 

d) No procedimento de negociação, o programa do procedimento, o convite à 

apresentação das propostas e o caderno de encargos; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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e) No diálogo concorrencial, o programa do procedimento, o convite à apresentação 

das soluções, o convite à apresentação das propostas, a memória descritiva e o caderno 

de encargos. 

2 - As peças do procedimento referidas no número anterior são aprovadas pelo órgão 

competente para a decisão de contratar. 

3 - Nos concursos de concepção, os termos de referência constituem a única peça do 

procedimento, sendo aprovados pelo órgão competente para a decisão de seleccionar 

um ou vários trabalhos de concepção. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

As peças do procedimento legalmente previstas para o concurso público são o caderno de 

encargos e o programa do concurso, devendo ser disponibilizadas desde o dia da publicação 

do anúncio no DR até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, prazo 

prorrogável em caso de atraso e pelo período mínimo desse mesmo atraso, a pedido do 

interessado, mediante decisão do órgão competente para a decisão de contratar, a notificar e 

publicitar – vd. art.ºs 40.º n.º 1 b) e 133.º n.º s. 1, 2, 6 e 7, CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 18-11-2010, proc. n.º 06524/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/16a3b1b867f2b090802577df

0061273f?OpenDocument) 

 

I- A Portaria n.º 155/96, de 16 de Maio, que visou regular o regime dos contratos públicos 

para fornecimento de refeições, deve considerar-se revogada pelo Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Dec.Lei n.º 18/2008, de 20 de Janeiro. 

II- O Código dos Contratos Públicos não estabelece quaisquer modelos tipo de programas de 

procedimentos, caderno de encargos ou contratos, permitindo que as entidades adjudicantes 

elaborem os Programas e os Cadernos de Encargos que entenderem mais adequados. 

III- A actividade de valoração das propostas pelo júri é contenciosamente insindicável pelo 

tribunal, salvo nos casos de erro grosseiro ou manifesto. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2 .º JUÍZO, de 04-11-2010, proc. n.º 06738/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ace95aecddcd19b802577d5

00641f0e?OpenDocument) 

 

Artigo 41.º 

Programa do procedimento 

O programa do procedimento é o regulamento que define os termos a que obedece a 

fase de formação do contrato até à sua celebração. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I- É vinculativa, nos termos do artigo 41.º do CCP, a disposição de um procedimento concursal 

que considera preço anormalmente baixo o preço total resultante de uma proposta mais de 20% 

inferior ao preço base. 

II- A previsão de um preço anormalmente baixo como factor de exclusão das propostas 

destina-se a evitar o risco de degradação da prestação dos serviços motivada pela prática de 

preços sobejamente inferiores aos respectivos custos. 

III- O conceito de preço anormalmente baixo não se relaciona com cada um dos elementos 

componentes do preço proposto, de per si, mas com o preço proposto globalmente considerado. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/16a3b1b867f2b090802577df0061273f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/16a3b1b867f2b090802577df0061273f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ace95aecddcd19b802577d500641f0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ace95aecddcd19b802577d500641f0e?OpenDocument
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(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 23-11-2011, proc. n.º 07972/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d81267e4b02c6118025795

6003affa2?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

O programa do concurso («PC») corporiza o regulamento que define os termos a que deve 

obedecer a fase da formação do contrato [cfr. art. 41.º do CCP], sendo que o mesmo deve conter, 

nomeadamente, os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira que os candidatos 

devem preencher [cfr. art. 164.º, n.º 1, als. h), i), m) do CCP], requisitos esses a aferir na fase de 

qualificação [cfr. arts. 167.º e segs. do mesmo diploma], prevendo-se dois modelos de 

qualificação (modelo simples e o modelo complexo). 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 25-03-2010, proc. n.º 

01257/09.7BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d38869739402ff0080257700

0036033c?OpenDocument) 

 

Artigo 42.º 

Caderno de encargos 

1 - O caderno de encargos é a peça do procedimento que contém as cláusulas a 

incluir no contrato a celebrar. 

2 - Nos casos de manifesta simplicidade das prestações que constituem o objecto do 

contrato a celebrar, as cláusulas do caderno de encargos podem consistir numa mera 

fixação de especificações técnicas e numa referência a outros aspectos essenciais da 

execução desse contrato, tais como o preço ou o prazo. 

3 - As cláusulas do caderno de encargos relativas aos aspectos da execução do 

contrato submetidos à concorrência podem fixar os respectivos parâmetros base a que as 

propostas estão vinculadas. 

4 - Os parâmetros base referidos no número anterior podem dizer respeito a 

quaisquer aspectos da execução do contrato, tais como o preço a pagar ou a receber pela 

entidade adjudicante, a sua revisão, o prazo de execução das prestações objecto do 

contrato ou as suas características técnicas ou funcionais, e devem ser definidos através 

de limites mínimos ou máximos, consoante os casos, sem prejuízo dos limites 

resultantes das vinculações legais ou regulamentares aplicáveis. 

5 - O caderno de encargos pode também descrever aspectos da execução do contrato 

não submetidos à concorrência, nomeadamente mediante a fixação de limites mínimos 

ou máximos a que as propostas estão vinculadas. 

6 - Os aspectos da execução do contrato constantes das cláusulas do caderno de 

encargos podem dizer respeito a condições de natureza social ou ambiental relacionadas 

com tal execução. 

7 - (Revogado) 

8 - (Revogado) 

9 - (Revogado) 

10 - (Revogado) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d81267e4b02c61180257956003affa2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d81267e4b02c61180257956003affa2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d38869739402ff00802577000036033c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d38869739402ff00802577000036033c?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 42.º 

Caderno de encargos 

1 - O caderno de encargos é a peça do procedimento que contém as cláusulas a incluir no 

contrato a celebrar. 

2 - Nos casos de manifesta simplicidade das prestações que constituem o objecto do contrato a 

celebrar, as cláusulas do caderno de encargos podem consistir numa mera fixação de 

especificações técnicas e numa referência a outros aspectos essenciais da execução desse 

contrato, tais como o preço ou o prazo. 

3 - As cláusulas do caderno de encargos relativas aos aspectos da execução do contrato 

submetidos à concorrência podem fixar os respectivos parâmetros base a que as propostas estão 

vinculadas. 

4 - Os parâmetros base referidos no número anterior podem dizer respeito a quaisquer aspectos 

da execução do contrato, tais como o preço a pagar ou a receber pela entidade adjudicante, a sua 

revisão, o prazo de execução das prestações objecto do contrato ou as suas características 

técnicas ou funcionais, e devem ser definidos através de limites mínimos ou máximos, 

consoante os casos, sem prejuízo dos limites resultantes das vinculações legais ou 

regulamentares aplicáveis. 

5 - O caderno de encargos pode também descrever aspectos da execução do contrato não 

submetidos à concorrência, nomeadamente mediante a fixação de limites mínimos ou máximos 

a que as propostas estão vinculadas. 

6 - Os aspectos da execução do contrato constantes das cláusulas do caderno de encargos 

podem dizer respeito a condições de natureza social ou ambiental relacionadas com tal 

execução. 

7 - O caderno de encargos do procedimento de formação de contratos de valor igual ou 

superior a (euro) 25 000 000 deve prever a obrigação de o adjudicatário elaborar um ou vários 

projectos de investigação e desenvolvimento directamente relacionados com as prestações que 

constituem o objecto desse contrato, a concretizar em território nacional, pelo adjudicatário ou 

por terceiras entidades, de valor correspondente a, pelo menos, 1 do preço contratual. 

8 - Em casos devidamente fundamentados, nomeadamente quando o objecto do contrato a 

celebrar seja de baixa intensidade tecnológica, o valor previsto no número anterior pode ser 

reduzido até 0,5 . 

9 - Os projectos de investigação e desenvolvimento a que se refere o n.º 7 devem conter todos 

os aspectos necessários e adequados à concretização inequívoca das actividades a desenvolver, 

nomeadamente a sua descrição, planeamento, objectivos, resultados expectáveis e quantificação 

financeira. 

10 - O caderno de encargos do procedimento de formação de contratos cujas prestações que 

constituem o seu objecto se destinem, a título principal, a permitir à entidade adjudicante a 

abertura ou a exploração de redes públicas de telecomunicações ou a prestação ao público de um 

ou mais serviços de telecomunicações, deve prever os seguintes aspectos da execução dos 

mesmos: 

a) A largura de banda; 

b) A transversalidade funcional, actual ou potencial da solução; 

c) A adequação tecnológica e as capacidades de evolução da solução; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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d) Os níveis de qualidade de serviço, relativamente ao desempenho, à disponibilidade da 

solução e aos tempos de resposta às solicitações da entidade adjudicante; 

e) Os mecanismos de monitorização dos níveis de qualidade de serviço; 

f) As sanções aplicáveis ao adjudicatário por incumprimento ao nível da instalação e da 

exploração do serviço; 

g) As condições da resolução contratual pela entidade adjudicante; 

h) A organização e os procedimentos para a gestão da relação contratual por parte do 

adjudicatário; 

i) A minimização do custo total de propriedade, incluindo a aquisição, a exploração, a 

manutenção e a desactivação ou alienação; 

j) Os prazos de implementação da solução; 

l) A indicação se o adjudicatário se encontra sujeito a especial dever de sigilo relativamente às 

informações obtidas no âmbito da execução do contrato; 

m) A redução automática dos preços em função das alterações registadas no mercado durante o 

prazo de vigência do contrato. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 42.º 

Caderno de encargos 

1 - O caderno de encargos é a peça do procedimento que contém as cláusulas a incluir no 

contrato a celebrar. 

2 - Nos casos de manifesta simplicidade das prestações que constituem o objecto do contrato a 

celebrar, as cláusulas do caderno de encargos podem consistir numa mera fixação de 

especificações técnicas e numa referência a outros aspectos essenciais da execução desse 

contrato, tais como o preço ou o prazo. 

3 - As cláusulas do caderno de encargos relativas aos aspectos da execução do contrato 

submetidos à concorrência podem fixar os respectivos parâmetros base a que as propostas estão 

vinculadas. 

4 - Os parâmetros base referidos no número anterior podem dizer respeito a quaisquer aspectos 

da execução do contrato, tais como o preço a pagar ou a receber pela entidade adjudicante, a sua 

revisão, o prazo de execução das prestações objecto do contrato ou as suas características 

técnicas ou funcionais, e devem ser definidos através de limites mínimos ou máximos, 

consoante os casos, sem prejuízo dos limites resultantes das vinculações legais ou 

regulamentares aplicáveis. 

5 - O caderno de encargos pode também descrever aspectos da execução do contrato não 

submetidos à concorrência, nomeadamente mediante a fixação de limites mínimos ou máximos 

a que as propostas estão vinculadas. 

6 - Os aspectos da execução do contrato constantes das cláusulas do caderno de encargos 

podem dizer respeito a condições de natureza social ou ambiental relacionadas com tal 

execução. 

7 - (Revogado) 

8 - (Revogado) 

9 - (Revogado) 

10 - (Revogado) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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Jurisprudência - TCAS: 

1. A omissão de preço-base nas peças do procedimento, maxime, no caderno de encargos, 

assume a natureza de causa de não adjudicação por facto imputável à entidade adjudicante. 

2. Tendo sido detectada essa omissão após o termo do prazo de apresentação das propostas, 

aquando da elaboração do relatório preliminar e do subsequente relatório final do júri, é a 

mesma enquadrável no domínio das causas gerais de extinção do procedimento (artº 112º/1 

CPA/82, 95º/1 CPA/2015) preclusivas do dever de adjudicação (artº 76º/1 CCP). 

3. Caso o modelo de avaliação contenha parâmetros base de carácter variável no tocante ao 

atributo preço (artº 132º/1/n) CCP), os concorrentes não podem, sob cominação de exclusão, 

apresentar propostas de preço abaixo do limite mínimo nem acima do limite máximo do 

modelo de avaliação nem o Júri ignorar os efeitos jurídicos estatuídos no CCP nesta matéria 

(artsº 42º/3 e 70º/2 b) CCP).  

4. Não é de admitir uma intervenção administrativa do júri contrária ao princípio da 

inalterabilidade dos elementos constitutivos do modelo de avaliação, em ordem a suprir a 

omissão de explicitação de preço base no caderno de encargos, mediante a elaboração de um 

juízo interpretativo não consentido por desconformidade com o bloco normativo aplicável. 

5. O acto de aplicação do modelo de avaliação em violação do regime da inalterabilidade por 

modificação dos elementos constitutivos fixados no PP (artºs 75º/2 e 132º/1 n) CCP) constitui 

causa de invalidade própria do acto de adjudicação, sancionável com a anulação (artº 135º 

CPA/1982, 163º /1 CPA/2015). 

6. Os efeitos da anulação do acto de adjudicação repercutem-se na invalidação derivada 

automática no contrato entretanto celebrado, determinando a sua anulação – artº 283º nº 2 CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 12-11-2015, proc. n.º 12459/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e3a41c196b75704780257f01

00357b35?OpenDocument) 

 

1. O critério de adjudicação do mais baixo preço significa que, nada mais sendo levado à 

concorrência que não seja o preço, todos os demais factores relacionados com a execução do 

contrato inserem-se no domínio dos termos ou condições regulados no caderno de encargos. 

2. Como modos de configuração destes aspectos a lei prevê a descrição em termos fixos ou 

por reporte a limites qualitativos ou quantitativos de mínimos ou máximos, de observância 

vinculada sob cominação de exclusão da proposta – vd. artºs. 42º nºs. 5/6 e 70º nº 2 al. b), CCP.  

3. O caderno de encargo constitui, sempre, parte integrante do contrato, a par dos 

esclarecimentos e rectificações a ele respeitantes e dos esclarecimentos prestados pelo 

adjudicatário sobre a proposta adjudicada, cfr. artº 96º nº 2 als. b), c) e e), CCP. 

4. O que significa que os termos ou condições são irrelevantes apenas do ponto de vista 

adjudicatório, mas não do ponto de vista do interesse público presente no objecto do contrato. 

5. A previsão do artº 70º nº 2 b) CCP apenas se aplica a termos ou condições da proposta que 

expressamente estejam em desconformidade com as cláusulas do caderno de encargos que lhes 

digam respeito.  

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 29-10-2015, proc. n.º 12522/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3360f5858ba2072180257ef3

0035ffaf?OpenDocument) 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO, de 26-02-2015, proc. n.º 11864/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc131dc1fc832cf780257dfe0

03bb467?OpenDocument) 

 

II – O Caderno de Encargos é a peça do procedimento que contém as cláusulas a incluir no 

contrato a celebrar, definindo os aspetos essenciais da sua execução, tais como o preço ou o 

prazo, bem como explicitando os demais aspetos da execução do contrato (mormente as 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e3a41c196b75704780257f0100357b35?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e3a41c196b75704780257f0100357b35?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3360f5858ba2072180257ef30035ffaf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3360f5858ba2072180257ef30035ffaf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc131dc1fc832cf780257dfe003bb467?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc131dc1fc832cf780257dfe003bb467?OpenDocument
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especificações técnicas ou funcionais das prestações objeto do contrato), quer os que estejam 

quer os que não estejam submetidos à concorrência, os quais devem ser definidos através de 

limites máximos ou mínimos, consoante os casos, em conformidade com o disposto no artigo 

42º do CCP. 

III. – Não preenchendo o equipamento de bioquímica proposto pela proponente um dos 

requisitos mínimos constantes do Ponto 9.1 do anexo I ao Caderno de Encargos – o relativo à 

eventual instalação de uma cadeia de transporte, com capacidade de interagir com outros 

equipamentos – nos termos do disposto nos artigos 70.º, n.º 2, alínea b) e 146.º, n.º 2, alínea o) 

do CCP, deveria a sua proposta ter sido excluída. 

Extracto da fundamentação:  

Como tem sido entendimento uniforme e constante da doutrina e jurisprudência o Programa 

do Concurso assume a natureza jurídica regulamentar, funcionando como parâmetro 

normativo-regulamentar em relação aos atos administrativos e demais atos procedimentais 

praticados no decorrer do concurso público, e projetando as suas disposições no domínio da 

legalidade e validade administrativas dos atos praticados no seu seio por qualquer das 

pessoas que nele intervêm, incluindo a entidade adjudicante que fica auto vinculada ao bloco 

de legalidade por ela própria instituído no Programa do Concurso, em conformidade com o 

disposto nos artigos 40º, nº 1 alínea a), 41º e 132º do CCP (vide, a este propósito, entre 

outros, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in Concursos e Outros 

Procedimentos de Adjudicação Administrativa, Almedina, 2005, p. 131; e Margarida 

Olazabal Cabral, in, O Concurso Público nos Contratos Administrativos, págs. 170 a 176, e a 

titulo ilustrativo o Acórdão do STA de 21-05-2003, Proc. 0735/03, ainda que ao abrigo da 

legislação anterior à aprovação do novo Código dos Contratos Públicos, e ainda Jorge 

Andrade da Silva, in, Código dos Contratos Públicos – Comentado e Anotado, pág. 160 ss). 

E por sua vez o Caderno de Encargos é a peça do procedimento que contém as cláusulas a 

incluir no contrato a celebrar, definindo os aspetos essenciais da sua execução, tais como o 

preço ou o prazo, bem como explicitando os demais aspetos da execução do contrato 

(mormente as especificações técnicas ou funcionais das prestações objeto do contrato), quer os 

que estejam quer os que não estejam submetidos à concorrência, os quais devem ser definidos 

através de limites máximos ou mínimos, consoante os casos, em conformidade com o disposto 

no artigo 42º do CCP. Sendo que a Proposta é a declaração pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a 

fazê-lo (cfr. artigo 56º do CCP). O que ademais motiva que a Proposta seja desde logo 

integrada por uma declaração subscrita e assinada pelo Concorrente pelo qual este declara 

aceitar o conteúdo do Caderno de Encargos (cfr. artigo 57º nº 1 alínea a) do CCP). Exigência 

que está assim em sintonia com a natureza jurídica da proposta, enquanto declaração jurídica 

pela qual o concorrente se compromete a assumir e a cumprir as obrigações estabelecidas 

quer nos documentos do concurso quer na sua própria declaração como contrapartida dos 

direitos que ali também são conferidos caso venha a ser o concorrente escolhido para 

contratar com a entidade adjudicante, ficando, por conseguinte, o concorrente juridicamente 

vinculado ao conteúdo da sua proposta que está obrigado a manter durante o respetivo prazo 

de validade (vide, a este respeito, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in 

Concursos e Outros Procedimentos de Adjudicação Administrativa, Almedina, 2005, págs. 359 

ss.; e Margarida Olazabal Cabral, in, O Concurso Público nos Contratos Administrativos, 

págs. 160). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2º. JUÍZO, de 18-12-2014, proc. n.º 11390/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5a4f67b8d7a934f580257dd5

0056e991?OpenDocument) 

 

Sob cominação de exclusão, as propostas estão vinculadas a situar-se nos estritos limites do 

parâmetro-base fixado no caderno de encargos, não podendo apresentar soluções que fiquem 

aquém ou vão além desses limites – vd. art.ºs. 42.º n.º 5 e 70.º n.º 2 b) 2.ª parte CCP. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5a4f67b8d7a934f580257dd50056e991?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5a4f67b8d7a934f580257dd50056e991?OpenDocument
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Extracto da fundamentação:  

Cabe saber que função desempenha aquele limite do “máximo de 36 meses contados da data 

da recepção da solução” atendendo aos factores e subfactores que densificam o critério de 

adjudicação (artº 75º nºs. 1e 2 CCP). 

Ou seja, saber se aquele segmento textual do artº 17º do PC e da clª. 13º do CE do “no 

máximo de 36 meses contados da data da recepção da solução” configura um aspecto da 

execução do contrato submetido à concorrência para preenchimento livre pelos concorrentes – 

um atributo, vd. artºs. 56º nº 2 CCP – ou não submetido à concorrência - um termo ou 

condição, vd. 57º nº 1 c) CCP – ou a aposição de um limite, no caso, de um limite máximo no 

prazo de execução das prestações contratuais – um parâmetro-base a que as propostas estão 

vinculadas , vd. artºs. 42º nºs. 3, 4 e 5 CCP. 

Saber se o parâmetro-base reporta a um atributo (aspecto submetido à concorrência) 

estabelecendo a base a partir da qual (limite mínimo) ou até à qual (limite máximo) se faz a 

concorrência ou, pelo contrário, reporta a um termo ou condição (aspecto não submetido à 

concorrência) é questão de qualificação jurídica que importa à solução da causa, na medida 

em que a sua violação implica a exclusão da proposta (artº 70º nº 2 b) CCP) 

Um parâmetro-base aposto num atributo assume força jurídica plurisubjectiva, vinculando 

tanto a entidade adjudicante como os concorrentes, o que significa que será excluída do 

procedimento a proposta que ultrapasse o limite máximo ou não atinja o limite mínimo (artºs. 

42º nº 3 e 4 e 70º nº 2 b) 1ª parte, CCP) obrigando também o júri concursal avaliar as 

propostas segundo os parâmetros-base dos atributos. 

No que respeita aos aspectos da execução do contrato subtraídos à concorrência pelo CE, as 

propostas estão vinculadas a observar os parâmetros-base fixados nos termos ou condições, 

configurados por limites máximos ou mínimos fixados no CE, o que significa que em caso de 

violação serão excluídas (artºs. 42º nº 5 e 70º nº 2 b) 2ª parte CCP). 

[…] 

Estamos neste momento em condições de concluir que o prazo de execução a que se refere o 

artº 17º do PC e a clª. 13ª nº 2 do CE configura o prazo de execução das prestações contratuais 

como elemento adjudicatóriamente irrelevante, sem correspondência nos factores elementares 

que concretizam o modelo de avaliação, pelo que não constitui um atributo mas um termo ou 

condição, em cuja descrição do período de execução a entidade adjudicante apôs o limite de 

“no máximo de 36 meses contados da data da recepção da solução”, que a lei denomina de 

parâmetro-base, a que as propostas estão vinculadas sob cominação de exclusão nos termos 

conjugados dos artºs. 42º nº 5 e 70º nº 2 b) 2ª parte CCP. 

A explicitação do modo de contagem do período de execução do contrato é fixado, de acordo 

com o respectivo texto, entre duas balizas, termina “no máximo de 36 meses” e começa a 

contar “da data da recepção da solução”. 

O que significa que a entidade adjudicante explicitou através destas duas balizas que não 

quer que a execução do contrato ultrapasse o limite máximo dos 36 meses. 

Quanto à apresentação de proposta com prazo de execução inferior ao limite máximo de 36 

meses, decorre dos esclarecimentos prestados que a entidade adjudicante explicitou que 

também não quer que a execução do contrato se desenvolve por um período inferior aos 36 

meses, ou seja, o parâmetro-base foi estabelecido pela fixação de um limite máximo, que, 

consequentemente, não pode ser ultrapassado, mas também sem admitir apresentações 

inferiores a esse limite. 

Embora a eventual apresentação de um prazo de execução mais curto configure um 

pressuposto jurídicamente inócuo de um ponto de vista da comparabilidade e avaliação das 

propostras segundo o modelo padronizado no critério de adjudicação da proposta 

económicamente mais vantajosa, todavia a determinação do parâmetro-base constitui um 

aspecto jurídicamente relevante do caderno de encargos na medida dos efeitos jurídicos que lhe 

estão associados de pré-determinação do clausulado do contrato administrativo objecto do 
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procedimento, razão pela qual, no concreto procedimento adjudicatório presente nos autos, as 

propostas estão vinculadas a situar-se nos estritos limites do parâmetro-base, não podendo 

apresentar soluções que fiquem aquém ou vão além dessas limites. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 10-10-2013, proc. n.º 10271/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/110be7724e6faf0780257c05

00548ef3?OpenDocument) 

 

I. Resultando da análise das cláusulas do Caderno de Encargos/Programa de Concurso, que a 

entidade adjudicante se refere ao pessoal a contratar pelo adjudicatário de diferentes formas, 

utilizando várias designações, não sendo rigorosa nas expressões que utiliza, por umas vezes se 

referir que o adjudicatário deve “manter vínculos legais adequados com o seu pessoal” e a 

“pessoal”, outras vezes a “profissionais contratados” e ao “pessoal contratado”, a “pessoa ao 

serviço do adjudicatário”, a “colaboradores do adjudicatário” e a “colaboradores” e a “contratos 

de trabalho”, não é possível concluir que se imponha ao adjudicatário a celebração de contrato 

de trabalho com o pessoal a afetar à prestação de serviços. 

II. Por isso, os documentos conformadores do procedimento de formação do contrato não 

impõem e não exigem como condição ou requisito que o adjudicatário mantenha um vínculo 

laboral, sob a forma de contrato individual de trabalho, com o pessoal que prestará serviço.  

III. Não decorrendo das peças do procedimento a exigência do vínculo laboral, mediante 

celebração de contrato de trabalho, não decorre em que medida as propostas apresentadas pelas 

contrainteressadas não são aptas a dar cumprimento às exigências decorrentes da aplicação da 

legislação laboral ao caso aplicável. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO, de 07-02-2013, proc. n.º 09613/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/54ba72eb08f1281280257b11

005dbf00?OpenDocument) 

 

Os parâmetros base são aspectos da execução do contrato submetidos à concorrência, o que 

significa que configuram atributos da proposta relativos a produtos ou serviços que entidade 

adjudicante pretende adquirir com determinados limites mínimos ou máximos de funcionalidade 

ou operacionalidade; consequentemente, vinculam as propostas a respeitar a regra da 

conformidade com os termos regulados no caderno de encargos, observando o limite de 

funcionalidade mínimo, acima do qual se faz a concorrência e abaixo do qual é factor de 

exclusão, ou o limite máximo estabelecido, abaixo do qual se faz a concorrência, sob cominação 

de exclusão da proposta se aquele for ultrapassado – vd. artºs. 42º nºs 3 e 4 e 70º nº 1 b) CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Antes de mais, relativamente ao requisito do “mínimo de 3 camadas em toda a superfície, 

sendo a primeira com capacidade de absorção, a segunda impermeável e a terceira de 

conforto para o doente” relativamente aos bens do Anexo I do Caderno de Encargos e 

identificados no item 4 do probatório, cabe precisar se estamos perante um parâmetro base ou 

um termo ou condição. 

Isto porque, para além da diferença de substância entre uns e outros, os parâmetros base e os 

termos ou condições podem ser fixados pela entidade adjudicante no caderno de encargos 

recorrendo a limites mínimos/máximos (vd. artº 42º nºs. 4 e 5 CCP) que, sendo violados, 

constituem fundamento de exclusão das propostas, conforme artº 70º nº 1b) e nº 2 b) CCP. 

Os parâmetros base são aspectos da execução do contrato submetidos à concorrência, o que 

significa que configuram atributos da proposta relativos a produtos ou serviços que entidade 

adjudicante pretende adquirir com determinados limites mínimos ou máximos de 

funcionalidade ou operacionalidade; consequentemente, vinculam as propostas a respeitar a 

regra da conformidade com os termos regulados no caderno de encargos, observando o limite 

de funcionalidade mínimo, acima do qual se faz a concorrência e abaixo do qual é factor de 

exclusão, ou o limite máximo estabelecido, abaixo do qual se faz a concorrência, sob 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/110be7724e6faf0780257c0500548ef3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/110be7724e6faf0780257c0500548ef3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/54ba72eb08f1281280257b11005dbf00?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/54ba72eb08f1281280257b11005dbf00?OpenDocument
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cominação de exclusão da proposta se aquele for ultrapassado – vd. artºs. 42º nºs 3 e 4 e 70º nº 

1 b) CCP. 

Em via de coerência, o recurso a parâmetros base, na medida em que configura uma técnica 

de aposição de limites mínimos ou máximos aos atributos das propostas tem, forçosamente, 

que ter tradução concreta nos factores/subfactores constitutivos da fórmula de cálculo do 

modelo de avaliação que enforma o critério de adjudicação (caso que apenas envolve, por 

razões óbvias, o critério da proposta mais vantajosa, vd. artº 74º nº 2), isto porque se a 

variabilidade em função dos limites é submetida à concorrência, há-de reflectir-se no modus 

operandi de avaliação e classificação das propostas apresentadas, vd. artº 75º nº 1CCP. 

Por sua vez, os termos ou condições são aspectos da execução do contrato subtraídos à 

concorrência, o que significa que os limites mínimos/máximos regulados expressamente no 

caderno de encargos relevam como pressupostos vinculados da decisão procedimental de 

admissão/exclusão das propostas mas, evidentemente, que não no tocante aos pressupostos de 

avaliação e classificação; deste modo, os termos e condições apresentados pelos concorrentes 

nas propostas hão-de conter-se dentro dos limites estabelecidos no caderno de encargos - vd. 

artºs. 42º nº 5 e 70º nº 2 b) CCP. 

Na economia do caso em apreço, embora o modelo de avaliação não conste do probatório e, 

por conseguinte, deste não resulte evidência de correspondência entre os aspectos submetidos 

à concorrência e os factores/subfactores do critério de adjudicação, é ponto assente que da 

matéria de facto provada nada indica que o “mínimo de 3 camadas” de exigência seja o limite 

mínimo de um parâmetro base no sentido de a concorrência se fazer deste número de 3 

camadas para cima, valorando-se mais a proposta consoante apresente 4, 5 etc. mais camadas. 

Pelo contrário a matéria levada ao probatório nos itens 6 e 7 em sede de esclarecimento 

pedidos pela Recorrente e dados pelo júri concursal, conflui no sentido de que relativamente 

aos bens discriminados no item 4 do probatório, o “mínimo de 3 camadas” constitui uma 

referência adjudicatóriamente irrelevante, por isso que não conta para os critérios de 

avaliação e classificação das propostas, mas tão só, em caso de desconformidade com o 

parâmetro regulamentar do caderno de encargos, como factor de exclusão. 

Neste sentido, as especificações técnicas fixadas no Caderno de Encargos e Anexo I 

regulando um “mínimo de 3 camadas em toda a superfície, sendo a primeira com capacidade 

de absorção, a segunda impermeável e a terceira de conforto para o doente” do ponto de vista 

concursal configuram um aspecto subtraído à concorrência descrito por aposição de um limite 

mínimo de 3 camadas de tecido com as funcionalidades fixadas, ou seja, assume a natureza de 

“termo ou condição” vinculativo para os concorrentes, ex vi artºs. 42º nº 5 e 57º nº 1 c) CCP, 

cuja desconformidade constitui factor de exclusão da proposta nos termos do artº 70º nº 2 b) 

CCP, sem prejuízo do regime especial dos termos e condições, como refere expressamente in 

fine este comando, prescrito no artº 49º nºs. 4 a 6 e 8 a 11, todos estes normativos aplicáveis ao 

acordo quadro por remissão expressa do artº 253º nº 1 CCP. 

Significa a referência ao regime do artº 49º CCP que a proposta que apresente termos ou 

condições em desconformidade com as prescrições técnicas fixadas do Caderno de Encargos, 

não é passível de exclusão caso o concorrente tenha demonstrado relativamente ao produto 

que oferece que, “as soluções apresentadas na sua proposta satisfazem de modo equivalente as 

exigências definidas por aquelas especificações”, isto na hipótese de o Caderno de Encargos 

fazer referência a especificações normalizadas, artº 49º nº 2 a) e b) e nº 4 CCP. 

A fixação no Caderno de Encargos de especificações técnicas por referência ao desempenho 

ou exigências funcionais dos bens impõe aos concorrentes a demonstração de que as 

respectivas propostas não podem ser excluídas com base em desconformidade com normas 

legais ou especificações normalizadas “se estas especificações corresponderem ao 

desempenho ou [as propostas] cumprirem as exigências funcionais fixadas no caderno de 

encargos”, artº 49º nº 2 c) e nº 5 CCP, 

Face ao citado normativo, o ónus de prova corre pelo concorrente, em ordem a demonstrar 

“de forma adequada e suficiente” que as prestações de bens ou serviços a realizar, embora em 
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desconformidade com o estabelecido no caderno de encargos, “correspondem ao desempenho 

ou cumprem as exigências funcionais” fixadas pela entidade adjudicante”, ex vi artº 49º nº 6 

CCP; na hipótese de o concorrente não tomar a iniciativa dessa demonstração ou nela decair 

será caso de exclusão da proposta, conforme o já citado artº 70º nº 2 b) CCP. (1) 

Pelo que vem dito e em contrário do sustentado pela Recorrente no item 41 do corpo 

alegatório, a situação dos autos não é subsumível na previsão do artº 42º nºs 3 e 4 CCP na 

medida em que as especificações técnicas não reportam a aspectos da execução do contrato 

submetidos à concorrência segundo parâmetros base determinativos de mínimos ou máximos a 

que as propostas ficam sujeitas, estabelecendo a base a partir da qual (limite mínimo) ou até à 

qual (limite máximo) se faz a concorrência. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 23-02-2012, proc. n.º 08433/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e1d51d64e3efdea5802579b3

003bbe64?OpenDocument) 

 

1.Na medida do critério de adjudicação escolhido pela entidade adjudicante e desde que não se 

apresentem espaços próprios de discricionariedade administrativa ou de margem de livre 

apreciação sobre as qualidades da proposta, é admissível, em via de cumulação de pedidos de 

anulação do acto ambivalente (positivo) e de condenação na sua substituição por outro a favor 

da parte peticionante, condenar a entidade administrativa no acto de adjudicação devido – cfr. 

art.ºs. 4.º n.º 1 e 2 c) e 47.º n.º 2 a), 66.º e 67.º CPTA. 

2. No critério de adjudicação do mais baixo preço (art.º 74.º n.º 1 b) CCP) o conteúdo dos 

aspectos de execução submetidos à concorrência (atributos - art.º 56.º n.º 2) mostra-se reduzido 

à sua expressão mínima, sendo total a definição dos restantes aspectos não submetidos à 

concorrência (parâmetros - art.º 42.º n.º s. 3/4/5), pelo que o único aspecto submetido à 

concorrência para efeitos de avaliação é o preço contratual (art.º 97.º n.º 1) proposto pelos 

concorrentes (Margarida Olazabal Cabral, O concurso público no Código dos Contratos 

Públicos, Estudos de Contratação Pública - I, CEDIPRE, org. Pedro Gonçalves, Coimbra 

Editora/2008, págs. 204/205; Luís Verde de Sousa, A negociação nos procedimentos de 

adjudicação, Almedina/2010, págs. 184/185; José Eduardo Figueiredo Dias e Fernanda Paula 

Oliveira, Noções fundamentais de direito administrativo, Almedina/2010, 2ª ed. pág. 208). 

3. A discriminação dos preços unitários em algarismos e não também por extenso, não permite 

a exclusão da proposta ao abrigo do art.º 70.º n.º 2 c) CCP caso a omissão do texto por extenso 

não se traduza na equivocidade ou falta de clareza da proposta, impossibilitando a sua avaliação 

para efeitos de aplicação do critério de adjudicação, no caso, do mais baixo preço. 

4. No procedimento de concurso público cujo critério de adjudicação é o do mais baixo preço 

(art.º 74.º n.º 1 b) CCP), verificado que o preço contratual da proposta ilegalmente excluída é 

inferior ao constante da proposta escolhida e não se mostra ultrapassado o limite fixado pela 

entidade adjudicante, a anulação do acto de exclusão evidencia a ilegalidade do acto de 

adjudicação por erro sobre os pressupostos de facto e de direito, atenta a desconformidade com 

o critério do mais baixo preço (art.º 74.º n.º 2 CCP), sendo passível de anulação. 

5. As situações de exclusão previstas no art.º 70.º n.º 2 CCP dizem essencialmente respeito ao 

conteúdo da proposta e não a razões formais. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 12-05-2011, proc. n.º 07382/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b70afd2c8bf6fa5d802578940

0363ad9?OpenDocument) 

 

1. Tendo em conta a partição diária do tempo, no art.º 469.º n.º 2 CCP o segmento normativo 

“10 horas do dia útil seguinte” significa que o começo ou termo a quo do “dia seguinte” reporta 

à meia-noite do “dia anterior”, ou seja, na economia do citado artigo a partir da meia-noite já é 

“dia seguinte”. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e1d51d64e3efdea5802579b3003bbe64?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e1d51d64e3efdea5802579b3003bbe64?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b70afd2c8bf6fa5d8025789400363ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b70afd2c8bf6fa5d8025789400363ad9?OpenDocument
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2. Nos termos do art.º 469.º n.º 2 CCP, a declaração do concorrente destinada à entidade 

adjudicante (ou ao contraente público) que dê entrada no local da recepção no período 

compreendido entre as 17 horas e a meia-noite do dia constante do “correio electrónico, 

telecópia ou outro meio de transmissão escrita e electrónica de dados”, considera a lei que os 

efeitos jurídicos próprios dessa declaração (acto jurídico receptício, vd. art.ºs 224.º n.º 1 e 295.º 

Código Civil), se tornam eficazes “às 10 horas do dia útil seguinte”. 

3. A noção legal de presunção consta do art.º 349.º do Código Civil e consiste na ilação que a 

lei tira de um facto conhecido para afirmar um facto desconhecido, sendo o facto conhecido a 

chamada base da presunção. 

4. Fixado pela entidade adjudicante o parâmetro base no limite mínimo, podem os 

concorrentes conceber e apresentar, na veste de atributos das respectivas propostas, respostas 

contratuais próprias e distintas, tendo como espaço de vinculação o limite mínimo fixado. 

5. A atribuição de natureza meramente indicativa ao quadro de pessoal, em contrário do 

clausulado do caderno de encargos que exige a discriminação clara e precisa dos elementos do 

plano-de-mão-de-obra, configura motivo material de exclusão da proposta apresentada – cfr. 

art.ºs. 70.º n.º s. 1 e 2 b), 57.º n.º 1 b) e 42.º n.º s 3 e 4, CC P . 

Extracto da fundamentação:  

O conceito normativo de atributos da proposta, artºs. 56º nº 2 e 70º nº 1 CCP, conforme 

explica a doutrina, abarca no seu objecto as “(..) respostas aí dadas ou as contrapartidas aí 

oferecidas ou pedidas pelos concorrentes em relação aos aspectos da execução do contrato 

submetidos à concorrência pela entidade adjudicante, tendo correspondência necessária nos 

factores e sub-factores do critério de adjudicação (56º/2 e 70º/1); são atributos da proposta 

base os que respondem aos quesitos obrigatórios do caderno de encargos, sem os quais a 

proposta será excluída [(57º/1b) e 70º/2a)] (..)” (Mário Esteves de Oliveira et alii, CCP e 

legislação complementar–guias de leitura e aplicação, Almedina /2008, pág. 50, 824 e 637). 

Caso o caderno de encargos – peça do procedimento que contém as cláusulas a incluir no 

contrato a celebrar, vd. artºs 42º nº 1 e 96º nº 2 c) CCP – submeta parcialmente à 

concorrência aspectos determinados da execução do contrato, tal significa que a identificação 

dos atributos das propostas segue o regime do que o CCP apelida de parâmetros base, e que 

são “quaisquer aspectos da execução do contrato, tais como (..) preço (..) prazo de execução 

das prestações (..) suas características técnicas ou funcionais (..) e devem ser definidos 

através de limites mínimos ou máximos (..)” vd. artº 42º nº 4, sendo que o nº 3 é muito claro 

ao estatuir que esses limites mínimos ou máximos denominados por parâmetros base 

constituem aspectos “a que as propostas estão vinculadas”, sendo também muito clara a 

cominação automática de exclusão das propostas “cuja análise revele que apresentam 

atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargo”, vd. artº 70º nº 2 b) 

CCP. 

De modo que, quanto a este aspecto, se a entidade adjudicante fixar o parâmetro base no 

limite mínimo a concorrência far-se-á deste limite mínimo para cima; podem, pois, os 

concorrentes conceber e apresentar, como atributo da sua proposta, respostas contratuais 

próprias e distintas a quesito idêntico e obrigatório para todos, apresentado, embora, com 

uma base mínima fixada a partir da qual se faz a concorrência. 

Ou seja, o espaço de vinculação neste domínio é dado pelos tais limites mínimos ou máximos 

fixados para os atributos (aspectos submetidos à concorrência) denominados por parâmetros-

base; as inovações das propostas aquém ou além dos limites máximos ou mínimos dos 

parâmetros-base, são domínio próprio da margem de livre apreciação da Administração. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 21-10-2010, proc. n.º 06179/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c4

00463f55?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c400463f55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c400463f55?OpenDocument
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Artigo 43.º 

Caderno de encargos do procedimento de formação de contratos de empreitada 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, o caderno de encargos do 

procedimento de formação de contratos de empreitada de obras públicas deve incluir 

um projeto de execução. 

2 - Quando a obra seja classificada, nos termos do n.º 7, na categoria iii ou superior, 

bem como naqueles casos em que o preço base, fixado no caderno de encargos, seja 

enquadrável na classe 3 de alvará ou em classe superior, o projeto de execução referido 

no número anterior deve ser objeto de prévia revisão por entidade devidamente 

qualificada para a sua elaboração, distinta do autor do mesmo. 

3 - Em casos excecionais devidamente fundamentados, nos quais o adjudicatário 

deva assumir, nos termos do caderno de encargos, obrigações de resultado relativas à 

utilização da obra a realizar, ou nos quais a complexidade técnica do processo 

construtivo da obra a realizar requeira, em razão da tecnicidade própria dos 

concorrentes, a especial ligação destes à conceção daquela, a entidade adjudicante pode 

prever, como aspeto da execução do contrato a celebrar, a elaboração do projeto de 

execução, caso em que o caderno de encargos deve ser integrado apenas por um 

programa preliminar. 

4 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o projecto de execução 

deve ser acompanhado de: 

a) Uma descrição dos trabalhos preparatórios ou acessórios, tal como previstos no 

artigo 350.º; 

b) Uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessárias à execução da 

obra a realizar e do respectivo mapa de quantidades. 

5 - Em qualquer dos casos previstos nos n.os 1 a 3, o projeto de execução deve ser 

acompanhado, para além dos demais elementos legalmente exigíveis, dos que, em 

função das características específicas da obra, se justifiquem, nomeadamente: 

a) Dos levantamentos e das análises de base e de campo; 

b) Dos estudos geológicos e geotécnicos; 

c) Dos estudos ambientais, incluindo a declaração de impacto ambiental, nos termos 

da legislação aplicável; 

d) Dos estudos de impacte social, económico ou cultural, nestes se incluindo a 

identificação das medidas de natureza expropriatória a realizar, dos bens e direitos a 

adquirir e dos ónus e servidões a impor; 

e) Dos resultados dos ensaios laboratoriais ou outros; 

f) Do plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos 

da legislação aplicável. 

6 - No caso previsto no n.º 1, o projecto de execução deve ainda ser acompanhado do 

planeamento das operações de consignação, seja esta total ou parcial nos termos do 

disposto nos artigos 358.º e 359.º 

7 - O conteúdo obrigatório dos elementos referidos nos n.os 1 e 3 é fixado por 

portaria do ministro responsável pela área das obras públicas. 
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8 - O caderno de encargos é nulo quando: 

a) Não seja integrado pelos elementos da solução da obra previstos no n.º 1 e na parte 

final do n.º 3; 

b) Seja elaborado em violação do disposto no n.º 2; 

c) O projecto de execução nele integrado não esteja acompanhado dos elementos 

previstos no n.º 5; 

d) Os elementos da solução da obra nele integrados não observem o conteúdo 

obrigatório previsto na portaria referida no número anterior. 

9 - No caso previsto n.º 3, o contrato a celebrar não é considerado um contrato misto 

para os efeitos do disposto no artigo 32.º 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 43.º 

Elementos da solução da obra 

1 - O caderno de encargos do procedimento de formação de contratos de empreitada de obras 

públicas deve ser integrado pelos seguintes elementos da solução da obra a realizar: 

a) Programa; 

b) Projecto de execução. 

2 - Quando a obra a executar assuma complexidade relevante ou quando sejam utilizados 

métodos, técnicas ou materiais de construção inovadores, o projecto de execução referido no 

número anterior deve ser objecto de prévia revisão por pessoa singular ou colectiva devidamente 

qualificada para a elaboração desse projecto e distinta do autor do mesmo. 

3 - Em casos excepcionais devidamente fundamentados, nos quais o adjudicatário deva 

assumir, nos termos do caderno de encargos, obrigações de resultado relativas à utilização da 

obra a realizar, ou nos quais a complexidade técnica do processo construtivo da obra a realizar 

requeira, em razão da tecnicidade própria dos concorrentes, a especial ligação destes à 

concepção daquela, a entidade adjudicante pode prever, como aspecto da execução do contrato a 

celebrar, a elaboração do projecto de execução, caso em que o caderno de encargos deve ser 

integrado apenas por um programa. 

4 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o projecto de execução deve ser 

acompanhado de: 

a) Uma descrição dos trabalhos preparatórios ou acessórios, tal como previstos no artigo 350.º; 

b) Uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessárias à execução da obra a 

realizar e do respectivo mapa de quantidades. 

5 - Em qualquer dos casos previstos nos n.os 1 a 3, o projecto de execução deve ser 

acompanhado, sempre que tal se revele necessário: 

a) Dos levantamentos e das análises de base e de campo; 

b) Dos estudos geológicos e geotécnicos; 

c) Dos estudos ambientais, incluindo a declaração de impacto ambiental, nos termos da 

legislação aplicável; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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d) Dos estudos de impacte social, económico ou cultural, nestes se incluindo a identificação 

das medidas de natureza expropriatória a realizar, dos bens e direitos a adquirir e dos ónus e 

servidões a impor; 

e) Dos resultados dos ensaios laboratoriais ou outros; 

f) Do plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos da 

legislação aplicável. 

6 - No caso previsto no n.º 1, o projecto de execução deve ainda ser acompanhado do 

planeamento das operações de consignação, seja esta total ou parcial nos termos do disposto 

nos artigos 358.º e 359.º 

7 - O conteúdo obrigatório dos elementos referidos nos n.os 1 e 3 é fixado por portaria do 

ministro responsável pela área das obras públicas. 

8 - O caderno de encargos é nulo quando: 

a) Quando não seja integrado pelos elementos de solução de obra previstos no n.º 1 e na parte 

final do n.º 3. 

b) Seja elaborado em violação do disposto nos n.os 1, 2 e 4; 

c) O projecto de execução nele integrado não esteja acompanhado dos elementos previstos no 

n.º 5; 

d) Os elementos da solução da obra nele integrados não observem o conteúdo obrigatório 

previsto na portaria referida no número anterior. 

9 - No caso previsto n.º 3, o contrato a celebrar não é considerado um contrato misto para os 

efeitos do disposto no artigo 32.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- 2.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 43.º 

Elementos da solução da obra 

1 - O caderno de encargos do procedimento de formação de contratos de empreitada de obras 

públicas deve ser integrado pelos seguintes elementos da solução da obra a realizar: 

a) Programa; 

b) Projecto de execução. 

2 - Quando a obra a executar assuma complexidade relevante ou quando sejam utilizados 

métodos, técnicas ou materiais de construção inovadores, o projecto de execução referido no 

número anterior deve ser objecto de prévia revisão por pessoa singular ou colectiva devidamente 

qualificada para a elaboração desse projecto e distinta do autor do mesmo. 

3 - Em casos excepcionais devidamente fundamentados, nos quais o adjudicatário deva 

assumir, nos termos do caderno de encargos, obrigações de resultado relativas à utilização da 

obra a realizar, ou nos quais a complexidade técnica do processo construtivo da obra a realizar 

requeira, em razão da tecnicidade própria dos concorrentes, a especial ligação destes à 

concepção daquela, a entidade adjudicante pode prever, como aspecto da execução do contrato a 

celebrar, a elaboração do projecto de execução, caso em que o caderno de encargos deve ser 

integrado apenas por um programa. 

4 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o projecto de execução deve ser 

acompanhado de: 

a) Uma descrição dos trabalhos preparatórios ou acessórios, tal como previstos no artigo 350.º; 

b) Uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessárias à execução da obra a 

realizar e do respectivo mapa de quantidades. 

5 - Em qualquer dos casos previstos nos n.os 1 a 3, o projecto de execução deve ser 

acompanhado, sempre que tal se revele necessário: 

a) Dos levantamentos e das análises de base e de campo; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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b) Dos estudos geológicos e geotécnicos; 

c) Dos estudos ambientais, incluindo a declaração de impacto ambiental, nos termos da 

legislação aplicável; 

d) Dos estudos de impacte social, económico ou cultural, nestes se incluindo a identificação 

das medidas de natureza expropriatória a realizar, dos bens e direitos a adquirir e dos ónus e 

servidões a impor; 

e) Dos resultados dos ensaios laboratoriais ou outros; 

f) Do plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos da 

legislação aplicável. 

6 - No caso previsto no n.º 1, o projecto de execução deve ainda ser acompanhado do 

planeamento das operações de consignação, seja esta total ou parcial nos termos do disposto 

nos artigos 358.º e 359.º 

7 - O conteúdo obrigatório dos elementos referidos nos n.os 1 e 3 é fixado por portaria do 

ministro responsável pela área das obras públicas. 

8 - O caderno de encargos é nulo quando: 

a) Não seja integrado pelos elementos da solução da obra previstos no n.º 1 e na parte final do 

n.º 3; 

b) Seja elaborado em violação do disposto no n.º 2; 

c) O projecto de execução nele integrado não esteja acompanhado dos elementos previstos no 

n.º 5; 

d) Os elementos da solução da obra nele integrados não observem o conteúdo obrigatório 

previsto na portaria referida no número anterior. 

9 - No caso previsto n.º 3, o contrato a celebrar não é considerado um contrato misto para os 

efeitos do disposto no artigo 32.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 43.º 

Caderno de encargos do procedimento de formação de contratos de empreitada 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, o caderno de encargos do 

procedimento de formação de contratos de empreitada de obras públicas deve incluir um 

projeto de execução. 

2 - Quando a obra seja classificada, nos termos do n.º 7, na categoria iii ou superior, bem 

como naqueles casos em que o preço base, fixado no caderno de encargos, seja enquadrável na 

classe 3 de alvará ou em classe superior, o projeto de execução referido no número anterior 

deve ser objeto de prévia revisão por entidade devidamente qualificada para a sua elaboração, 

distinta do autor do mesmo. 

3 - Em casos excecionais devidamente fundamentados, nos quais o adjudicatário deva 

assumir, nos termos do caderno de encargos, obrigações de resultado relativas à utilização da 

obra a realizar, ou nos quais a complexidade técnica do processo construtivo da obra a realizar 

requeira, em razão da tecnicidade própria dos concorrentes, a especial ligação destes à 

conceção daquela, a entidade adjudicante pode prever, como aspeto da execução do contrato a 

celebrar, a elaboração do projeto de execução, caso em que o caderno de encargos deve ser 

integrado apenas por um programa preliminar. 

4 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o projecto de execução deve ser 

acompanhado de: 

a) Uma descrição dos trabalhos preparatórios ou acessórios, tal como previstos no artigo 350.º; 

b) Uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessárias à execução da obra a 

realizar e do respectivo mapa de quantidades. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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5 - Em qualquer dos casos previstos nos n.os 1 a 3, o projeto de execução deve ser 

acompanhado, para além dos demais elementos legalmente exigíveis, dos que, em função das 

características específicas da obra, se justifiquem, nomeadamente: 

a) Dos levantamentos e das análises de base e de campo; 

b) Dos estudos geológicos e geotécnicos; 

c) Dos estudos ambientais, incluindo a declaração de impacto ambiental, nos termos da 

legislação aplicável; 

d) Dos estudos de impacte social, económico ou cultural, nestes se incluindo a identificação 

das medidas de natureza expropriatória a realizar, dos bens e direitos a adquirir e dos ónus e 

servidões a impor; 

e) Dos resultados dos ensaios laboratoriais ou outros; 

f) Do plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos da 

legislação aplicável. 

6 - No caso previsto no n.º 1, o projecto de execução deve ainda ser acompanhado do 

planeamento das operações de consignação, seja esta total ou parcial nos termos do disposto 

nos artigos 358.º e 359.º 

7 - O conteúdo obrigatório dos elementos referidos nos n.os 1 e 3 é fixado por portaria do 

ministro responsável pela área das obras públicas. 

8 - O caderno de encargos é nulo quando: 

a) Não seja integrado pelos elementos da solução da obra previstos no n.º 1 e na parte final do 

n.º 3; 

b) Seja elaborado em violação do disposto no n.º 2; 

c) O projecto de execução nele integrado não esteja acompanhado dos elementos previstos no 

n.º 5; 

d) Os elementos da solução da obra nele integrados não observem o conteúdo obrigatório 

previsto na portaria referida no número anterior. 

9 - No caso previsto n.º 3, o contrato a celebrar não é considerado um contrato misto para os 

efeitos do disposto no artigo 32.º 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I - No caso dos autos verifica-se a previsão do art. 32.º, n.º 1 do CCP, uma vez que a previsão 

da realização dos trabalhos de construção decorre da necessidade de garantir o regular 

fornecimento das refeições no estabelecimento em que aqueles eram necessários, com a maior 

brevidade possível, tendo-se ainda em vista evitar um possível aumento de custos decorrente de 

eventuais atrasos ocorridos durante aquela obra, o que poderia ocorrer caso a mesma viesse a ser 

assumida por entidade distinta do fornecedor das refeições; 

II - A celebração de um contrato de fornecimento de refeições e de empreitada, autónomos, 

para assegurar as obrigações vertidas no contrato em análise causaria graves inconvenientes para 

o Recorrido, que está obrigado a assegurar o fornecimento de refeições aos utentes dos seus 

estabelecimentos, e, por isso, este lançou o concurso nos termos em que o fez, dentro dos seus 

poderes de conformação do contrato, e de acordo com a solução que se lhe afigurou mais 

adequada aos fins que visa prosseguir; 

III - Prevê o art. 32.º, n.º 4 do CCP que “a formação dos contratos mistos referidos nos n.º s 2 e 

3 está sujeita aos trâmites procedimentais específicos, devidamente conjugados, dos 

procedimentos de formação de todos os contratos cujas prestações sejam objecto do contrato 

misto a celebrar”. 

IV - Este preceito legal foi integralmente cumprido pelo Recorrido na qualidade de Entidade 

Adjudicante, já que, tal como exigido para ambos os tipos contratuais, o contrato em análise foi 
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precedido de concurso público, com Anúncio publicado no JOUE, contendo programa de 

procedimento e caderno de encargos; 

V - Nesse caso, o projecto de execução deve ser acompanhado de uma descrição dos trabalhos 

preparatórios ou acessórios e uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessárias à 

execução da obra a realizar e do respectivo mapa de quantidades; 

VI - Ora, o CE é composto pelo “Programa Funcional para Remodelação, Ampliação e 

Adaptação da Cozinha e Refeitório do Estabelecimento Bela Vista”, e este documento contém 

todos os elementos exigidos pelo art. 43.º do CCP, neste tipo de situações; 

VII – E o art. 318.º do CCP permite a subcontratação, resultando do probatório que foram 

respeitados os requisitos exigidos no n.º 3 daquele preceito. 

VIII - O art. 81.º do CCP foi cumprido, como decorre da referida documentação, sendo que a 

subcontratação de uma empresa para assegurar esses trabalhos é expressamente admitida pelo 

CE, desde que devidamente autorizada pela entidade adjudicante, o que sucedeu (cfr. cláusula 

19.ª do CE e referido art. 318.º do CCP); 

IX - Porque, para além do preço, todos os demais aspectos de execução do presente contrato se 

encontram inteiramente definidos, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 74.º, n.º 2 do 

CCP, o critério de adjudicação previsto pela entidade adjudicante para o presente concurso, ou 

seja, o do preço mais baixo, é legal. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 01-03-2012, proc. n.º 07721/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c2116c6d2f6280d7802579ba

003c8f7e?OpenDocument) 

 

Artigo 44.º 

Cadernos de encargos relativos a contratos de concessão 

Sem prejuízo do disposto no artigo 42.º, os cadernos de encargos dos procedimentos 

de formação de contratos de concessão de obras públicas e de concessão de serviços 

públicos integram um código de exploração que contém os direitos e as obrigações das 

partes relativas à exploração, incluindo, quando for o caso, as normas de exploração que 

são estabelecidas também no interesse dos utentes da obra ou do serviço a explorar. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 44.º 

Cadernos de encargos relativos a contratos de concessão 

Sem prejuízo do disposto no artigo 42.º, os cadernos de encargos dos procedimentos de 

formação de contratos de concessão de obras públicas e de concessão de serviços públicos 

integram, quando for o caso, um código de exploração que contém os direitos e as obrigações 

das partes relativas à exploração, incluindo as normas de exploração que são estabelecidas 

também no interesse dos utentes da obra ou do serviço a explorar. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 44.º 

Cadernos de encargos relativos a contratos de concessão 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c2116c6d2f6280d7802579ba003c8f7e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c2116c6d2f6280d7802579ba003c8f7e?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
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Sem prejuízo do disposto no artigo 42.º, os cadernos de encargos dos procedimentos de 

formação de contratos de concessão de obras públicas e de concessão de serviços públicos 

integram um código de exploração que contém os direitos e as obrigações das partes relativas à 

exploração, incluindo, quando for o caso, as normas de exploração que são estabelecidas 

também no interesse dos utentes da obra ou do serviço a explorar. 

 

Artigo 45.º 

Caderno de encargos das parcerias públicas-privadas 

Os cadernos de encargos dos procedimentos de formação de contratos que 

configurem parcerias públicas-privadas devem submeter à concorrência os aspectos da 

sua execução relativos aos encargos para a entidade adjudicante e aos riscos a ela 

directa ou indirectamente afectos decorrentes da configuração do modelo contratual. 

 

Artigo 46.º 

Formulários de caderno de encargos 

Podem ser aprovados formulários de cadernos de encargos nos seguintes termos: 

a) Por portaria do ministro responsável pela área das obras públicas, no caso de 

contratos de empreitada de obras públicas; 

b) Por portaria do ministro responsável pela área das finanças, no caso de contratos 

de locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços; 

c) Por portaria conjunta do ministro responsável pela área das finanças e do ministro 

responsável pela área em causa, no caso de contratos de concessão de obras públicas e 

de concessão de serviços públicos. 

 

Artigo 47.º 

Preço base 

1 - Quando o contrato a celebrar implique o pagamento de um preço, o preço base é o 

preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 

prestações que constituem o seu objecto, correspondendo ao mais baixo dos seguintes 

valores: 

a) O valor fixado no caderno de encargos como parâmetro base do preço contratual; 

b) O valor máximo do contrato a celebrar permitido pela escolha do procedimento, 

quando este for adoptado nos termos do disposto nos artigos 19.º, 20.º ou 21.º; 

c) O valor máximo até ao qual o órgão competente, por lei ou por delegação, pode 

autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar. 

2 - Quando não sejam aplicáveis as alíneas a) e b) do número anterior, não existe 

preço base sempre que: 

a) O órgão que tenha autorizado a despesa inerente ao contrato a celebrar tenha 

competência para autorizar despesa sem limite de valor; ou 

b) A entidade adjudicante não esteja abrangida pelo regime da autorização das 

despesas. 



CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

162 

 

3 - Nas situações previstas no número anterior, quando o procedimento adoptado seja 

o ajuste directo ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 25.º e na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, considera-se que existe preço base, o qual é igual aos 

valores referidos, consoante o caso, na alínea b) do artigo 19.º, na alínea b) do n.º 1 e no 

n.º 2 do artigo 20.º 

4 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável quando o ajuste directo seja 

adoptado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º e na alínea b) do n.º 1 

do artigo 27.º e se verifiquem as situações previstas, respectivamente, nos n.os 2 e 3 dos 

mesmos artigos. 

5 - Quando o caderno de encargos fixar apenas preços base unitários, considera-se 

que o valor referido na alínea a) do n.º 1 corresponde à multiplicação daqueles pelas 

respectivas quantidades previstas no caderno de encargos. 

6 - No caso de agrupamentos de entidades adjudicantes, o valor máximo referido na 

alínea c) do n.º 1 corresponde à soma dos valores máximos até aos quais os órgãos 

competentes de cada uma daquelas entidades, por lei ou por delegação, podem autorizar 

a respectiva fracção da despesa inerente ao contrato a celebrar. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

Uma alteração efectiva do preço base do concurso configurará uma alteração de um aspecto 

fundamental das peças concursais. 

(Acórdão do TCAS, CA -2º JUÍZO, de 20-03-2014, proc. n.º 10918/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/75d389d53cbfda6080257ca6

0044489d?OpenDocument) 

 

1.O preço base fixado no caderno de encargos significa que a entidade adjudicante 

determinou o limite máximo “que se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações” 

objecto do contrato – cfr. art.º 47.º n.º 1 a) CCP. 

2. O documento justificativo do preço anormalmente baixo proposto “quando esse preço 

resulte, directa ou indirectamente das peças do procedimento” tem a natureza de documento 

constitutivo obrigatórios da proposta - cfr. art.º 57.º n.º 1 d) CCP. 

3. Configura caso de exclusão a proposta que apresente um preço total anormalmente baixo e 

“cujos esclarecimentos justificativos não tenham sido apresentados” pelo concorrente – cfr. art.º 

146.º n.º 2 d) e o) CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Para análise de não admissão de propostas no concurso público, importa atender à 

conjugação de regimes dos artºs. 146º nº 2 o), 70º nº 2 e) 1ª parte e 71º nº 1 b) e 47º nº 1 a), 

todos do CCP, nomeadamente, que uma vez fixado o preço base no caderno de encargos, será 

considerado preço anormalmente baixo o que apresente um valor em 50%, ou mais, inferior 

àquele, cfr. artº 71º nº 1 b) CCP. 

Neste enquadramento normativo, o preço base fixado no caderno de encargos significa que 

a entidade adjudicante determinou o limite máximo “que se dispõe a pagar pela execução de 

todas as prestações” objecto do contrato, razão pela qual configura caso de exclusão a 

proposta que apresente um preço total anormalmente baixo e “cujos esclarecimentos 

justificativos não tenham sido apresentados” pelo concorrente, vd. artº 70º nº 2 e) CCP. 

Efectivamente, entre os documentos constitutivos obrigatórios da proposta e de consequente 

apresentação obrigatória, figura o documento justificativo do preço anormalmente baixo 

proposto “quando esse preço resulte, directa ou indirectamente das peças do procedimento” 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/75d389d53cbfda6080257ca60044489d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/75d389d53cbfda6080257ca60044489d?OpenDocument
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cfr. artº 57º nº 1 d) CCP (Mário Esteves de Oliveira et alii, Código dos Contratos Públicos e 

legislação complementar – guias de leitura e aplicação, Almedina/2008, págs. 64/641 e 790). 

Havendo preço base fixado, a ausência de documento justificativo do preço anormalmente 

baixo proposto determina a exclusão da respectiva proposta, cfr. artº 70º nº 2 e CCP. 

O dever de solicitação de esclarecimentos a cargo do órgão competente para a decisão de 

contratar, pressuposto integrativo do poder de exclusão das propostas nesta matéria do preço 

anormalmente baixo estatuído no artº 71º nº 3 CCP, rege na circunstância de não haver preço 

base fixado no caderno de encargos. 

Trata-se de uma razão de exclusão atinente ao conteúdo das propostas e respeitante a 

aspecto da execução do contrato parcialmente submetido à concorrência, o preço, mediante a 

aposição de um limite máximo, configurado como parâmetro base a partir do qual se faz a 

concorrência, em via descendente de valor face ao preço fixado; só que, atingido o patamar 

quantitativo do preço anormalmente baixo para o tipo de procedimento em causa - no caso, 

cfr. artº 71º nº 1 b) CCP qualquer um que não tenha por objecto a contratação da empreitada 

de obras públicas -, a circunstância de os esclarecimentos justificativos não terem sido 

apresentados conjuntamente com a proposta determina a exclusão desta (Margarida Olazabal 

Cabral, O concurso público no Código dos Contratos Públicos - Estudos de Contratação 

Pública, I-CEDIPRE, Coimbra Editora/2008, págs. 201/203). 

Neste sentido, o regime do artº 146º nº 2 d) CCP com remissão expressa para o artº 57º nº 1, 

incluindo, pois, a omissão de documento (constitutivo e obrigatório) justificativo de preço 

proposto, anormalmente baixo no confronto com o preço base fixado no caderno de encargos 

pela entidade adjudicante, calculado de acordo com o estabelecido no artº artº 71º nº 1 b) 

CCP, o que significa a exclusão da proposta como determina a alínea o) do artº 146º nº 2, com 

remissão expressa para o artº 70º nº 2 que, na al. e) considera o preço anormalmente baixo 

cujas justificações não tenham sido apresentadas 

O que significa que se configura como anormalmente baixo todo o valor que, por reporte ao 

preço base fixado e numa variação para menos, se afaste em 50% ou mais do preço base; ou 

seja, no caso em apreço, atento o preço base de 1 400 000,00€ é anormalmente baixo um preço 

de 700 000,00€ ou inferior. 

[…] 

Temos, pois, que o caso concreto é uma hipótese recondutível ao critério supletivo de 

determinação automática, por imposição legal, do limiar de anomalia das propostas por 

recurso ao sistema consagrado no artº 71º nº 1 (2ª parte) CCP em que a entidade adjudicante 

fixa ela própria um preço base no caderno de encargos, sucedendo ainda que a Contra-

Interessada S................, SA e ora Recorrida, não cumpriu a obrigação de apresentar 

documentalmente as razões justificativas do preço anormalmente baixo apresentado, prescrita 

no artº 57º nº 1 d) CCP. 

Em análise de compatibilidade comunitária e tendo por referência o Acórdão de 27.11.2001 

do TJCE, processo C-285/99, acórdão Lombardini, diz-nos a doutrina, depois de questionar se 

“(..) Poderá admitir-se, à luz da jurisprudência Lombardini, que a norma da alínea d) do nº 2 

do artº 146º do CCP – na parte em que se refere aos documentos exigidos nos termos da alínea 

d) do nº 1 do artº 57º - ao sancionar com a exclusão da proposta a não apresentação das 

justificações do preço proposto, viola a directiva comunitária ? Por outras palavras: é 

compatível com o nº 1 do artº 55º da Directiva nº 2004/18 uma legislação nacional que preveja 

expressamente a exclusão das propostas que não sejam constituídas pelos documentos 

justificativos do preço proposto ? (..) 

(..) Aplicando os ensinamentos da jurisprudência Lombardini ao caso português, não pode 

pois haver quaisquer dúvidas de que o nº 1 do artº 55 da Directiva nº 2004/18 não obsta à 

alínea d) do nº 2 do artº 146º do CCP, na parte em que esta norma sanciona com a exclusão a 

proposta que não se encontre constituída, como impõe a alínea d) do nº 1 do artº 57º, pelos 

documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo; sendo certo que, como já se referiu, esta obrigação apenas é imposta 
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aos concorrentes que ofereçam um preço igual ou inferior ao limiar da anomalia 

previamente conhecida. 

É o elementar respeito de um princípio geral de colaboração dos concorrentes para a 

entidade adjudicante, aqui estabelecido em nome da aceleração procedimental, que o impõe. 

Por outro lado, a exigência de apresentação antecipada das justificações é uma garantia 

adicional de seriedade da proposta, “esconjurando o perigo de que essas justificações sejam 

reconstituídas só ex post, em vez de existirem realmente no momento da elaboração da 

proposta” [Rosanna de Nictolis, Offerte anormale e i criteri di rilevazioni della congruità dei 

prezzi, in Trattato sui Contratti Pubblici, vol III, Milano, 2008, págs. 2289]. 

E repare-se que não se trata, verdadeiramente, de uma exclusão automática, pois esta só 

ocorre quando o concorrente é confrontado com uma qualificação asséptica da sua proposta 

como anómala sem lhe ser dada qualquer possibilidade de apresentar uma justificação que 

demonstre a respectiva seriedade, assim se inibindo também qualquer juízo discricionário da 

entidade adjudicante que seria baseado nas justificações apresentadas. (..)” (João Amaral e 

Almeida, As propostas de preço anormalmente baixo - Estudos de Contratação Pública, III-

CEDIPRE, Coimbra Editora/2010, págs. 101/102, 129 e 133/134). 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 19-01-2011, proc. n.º 07039/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1251619f78593c380257823

004ddcdf?OpenDocument) 

 

1. O preço base fixado no caderno de encargos significa que a entidade adjudicante 

determinou o limite máximo “que se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações” 

objecto do contrato – cfr. art.º 47.º n.º 1 a) CCP. 

2. O documento justificativo do preço anormalmente baixo proposto “quando esse preço 

resulte, directa ou indirectamente das peças do procedimento” tem a natureza de documento 

constitutivo obrigatórios da proposta -cfr. art.º 57.º n.º 1 d) CCP. 

3. Configura caso de exclusão a proposta que apresente um preço total anormalmente baixo e 

“cujos esclarecimentos justificativos não tenham sido apresentados” pelo concorrente – cfr. art.º 

146.º n.º 2 d) e o) CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Na circunstância, a tipologia procedimental reporta ao concurso público para aquisição de 

bens e serviços, tendo por critério de adjudicação a proposta economicamente mais vantajosa, 

artº 74º nº 1 a) CCP. 

Para análise de não admissão de propostas no concurso público, importa atender à 

conjugação de regimes dos artºs. 146º nº 2 o), 70º nº 2 e) 1ª parte e 71º nº 1 b) e 47º nº 1 a), 

todos do CCP, nomeadamente, que uma vez fixado o preço base no caderno de encargos, será 

considerado preço anormalmente baixo o que apresente um valor em 50%, ou mais, inferior 

àquele, cfr. artº 71º nº 1 b) CCP. 

Neste enquadramento normativo, o preço base fixado no caderno de encargos significa que 

a entidade adjudicante determinou o limite máximo “que se dispõe a pagar pela execução de 

todas as prestações” objecto do contrato, razão pela qual configura caso de exclusão a 

proposta que apresente um preço total anormalmente baixo e “cujos esclarecimentos 

justificativos não tenham sido apresentados” pelo concorrente, vd. artº 70º nº 2 e) CCP. 

Efectivamente, entre os documentos constitutivos obrigatórios da proposta e de consequente 

apresentação obrigatória, figura o documento justificativo do preço anormalmente baixo 

proposto “quando esse preço resulte, directa ou indirectamente das peças do procedimento” 

cfr. artº 57º nº 1 d) CCP (Mário Esteves de Oliveira et alii, Código dos Contratos Públicos e 

legislação complementar – guias de leitura e aplicação, Almedina/2008, págs. 64/641 e 790). 

Havendo preço base fixado, a ausência de documento justificativo do preço anormalmente 

baixo proposto determina a exclusão da respectiva proposta, cfr. artº 70º nº 2 e CCP; o dever 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1251619f78593c380257823004ddcdf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1251619f78593c380257823004ddcdf?OpenDocument
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de solicitação de esclarecimentos a cargo do órgão competente para a decisão de contratar, 

pressuposto integrativo do poder de exclusão das propostas nesta matéria do preço 

anormalmente baixo estatuído no artº 71º nº 3 CCP, rege na circunstância de não haver preço 

base fixado no caderno de encargos. 

Trata-se de uma razão de exclusão atinente ao conteúdo das propostas e respeitante a 

aspecto da execução do contrato parcialmente submetido à concorrência, o preço, mediante a 

aposição de um limite máximo, configurado como parâmetro base a partir do qual e em via 

descendente de valor face ao preço fixado, se faz a concorrência; só que, atingido o patamar 

quantitativo do preço anormalmente baixo para o tipo de procedimento em causa - no caso, 

cfr. artº 71º nº 1 b) CCP qualquer um que não tenha por objecto a contratação da empreitada 

de obras públicas -, a circunstância de os esclarecimentos justificativos não terem sido 

apresentados conjuntamente com a proposta determina a exclusão desta (Margarida Olazabal 

Cabral, O concurso público no Código dos Contratos Públicos - Estudos de Contratação 

Pública, I - CEDIPRE, Coimbra Editora/2008, págs. 201/203). 

Neste sentido, o regime do artº 146º nº 2 d) CCP com remissão expressa para o artº 57º nº 1, 

incluindo, pois, a omissão de documento (constitutivo e obrigatório) justificativo de preço 

proposto, anormalmente baixo no confronto com o preço base fixado no caderno de encargos 

pela entidade adjudicante, calculado de acordo com o estabelecido no artº artº 71º nº 1 b) 

CCP, o que significa a exclusão da proposta como determina a alínea o) do artº 146º nº 2, com 

remissão expressa para o artº 70º nº 2 que, na al. e) considera o preço anormalmente baixo 

cujas justificações não tenham sido apresentadas. 

Aplicando o regime exposto à matéria de facto levada ao probatório nos itens 3, 4, 7, 9, 11 e 

12, não logra sustentação o juízo de verosimilhança sobre o fumus boni iuris em favor da ora 

Recorrente na medida em que falece a probabilidade da ilegalidade da actuação administrativa 

lesiva do mesmo. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 18-11-2010, proc. n.º 06769/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/83c1e4a2272ffcec802577df0

063177b?OpenDocument) 

 

Artigo 48.º 

Fundamentação do prazo de vigência 

No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de 

serviços, a fixação no caderno de encargos de um prazo de vigência do contrato a 

celebrar superior a três anos deve ser fundamentada. 

 

Artigo 49.º 

Especificações técnicas 

1 - As especificações técnicas, como tal definidas no anexo VI da Directiva n.º 

2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, e no anexo XXI 

da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 

devem constar do caderno de encargos e são fixadas por forma a permitir a participação 

dos concorrentes em condições de igualdade e a promoção da concorrência. 

2 - Sem prejuízo das regras técnicas nacionais obrigatórias, desde que sejam 

compatíveis com o direito comunitário, as especificações técnicas devem ser fixadas no 

caderno de encargos: 

a) Por referência, por ordem de preferência, a normas nacionais que transponham 

normas europeias, a homologações técnicas europeias, a especificações técnicas 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/83c1e4a2272ffcec802577df0063177b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/83c1e4a2272ffcec802577df0063177b?OpenDocument
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comuns, a normas internacionais ou a qualquer outro referencial técnico elaborado pelos 

organismos europeus de normalização, acompanhadas da menção "ou equivalente"; 

b) Na falta de qualquer dos referenciais técnicos referidos na alínea anterior, por 

referência a normas nacionais, a homologações técnicas nacionais ou a especificações 

técnicas nacionais em matéria de concepção, de cálculo e de realização de obras e de 

utilização de materiais, acompanhadas da menção "ou equivalente"; 

c) Em termos de desempenho ou de exigências funcionais, incluindo práticas e 

critérios ambientais, desde que sejam suficientemente precisas para permitir a 

determinação do objecto do contrato pelos interessados e a escolha da proposta pela 

entidade adjudicante; 

d) Nos termos referidos na alínea anterior, baseando a presunção da conformidade 

com aquele desempenho ou com aquelas exigências funcionais na remissão para as 

especificações a que se referem as alíneas a) e b). 

3 - As especificações técnicas podem ainda ser fixadas, simultaneamente, por 

referência aos elementos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior para certas 

características e em termos de desempenho ou de exigências funcionais para outras 

características. 

4 - Não podem ser excluídas propostas com fundamento em desconformidade dos 

respectivos bens ou serviços com as especificações técnicas de referência, fixadas de 

acordo com o disposto nas alíneas a) ou b) do n.º 2, desde que o concorrente demonstre, 

de forma adequada e suficiente, que as soluções apresentadas na sua proposta 

satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas por aquelas especificações. 

5 - Quando as especificações técnicas de referência tenham sido fixadas nos termos 

do disposto na alínea c) do n.º 2, não podem ser excluídas propostas relativas a obras, a 

bens ou a serviços, desde que estejam em conformidade com normas nacionais que 

transponham normas europeias, com homologações técnicas europeias, com 

especificações técnicas comuns, com normas internacionais ou com qualquer outro 

referencial técnico elaborado pelos organismos europeus de normalização, se estas 

especificações corresponderem ao desempenho ou cumprirem as exigências funcionais 

fixadas no caderno de encargos. 

6 - No caso referido no número anterior, cabe ao concorrente demonstrar, de forma 

adequada e suficiente, que a obra, o bem ou o serviço conforme com a norma 

corresponde ao desempenho ou cumpre as exigências funcionais fixadas pela entidade 

adjudicante. 

7 - Quando as especificações técnicas sejam fixadas em termos de desempenho ou de 

exigências funcionais que digam respeito a práticas e critérios ambientais, o caderno de 

encargos pode prever especificações pormenorizadas ou, em caso de necessidade, parte 

destas, tal como definidas pelo rótulo ecológico europeu ou por qualquer outro rótulo 

ecológico, desde que: 

a) Essas especificações sejam adequadas à definição das características dos bens ou 

serviços objecto do contrato a celebrar; 

b) Os requisitos do rótulo sejam elaborados com base numa informação científica; 
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c) Os rótulos ecológicos sejam desenvolvidos por um procedimento em que possam 

participar todas as partes interessadas, tais como os organismos governamentais, os 

consumidores, os fabricantes, os distribuidores e as organizações ambientais; e 

d) Sejam acessíveis a todas as partes interessadas. 

8 - Para os efeitos do disposto no número anterior, o caderno de encargos pode 

indicar que se presume que os bens ou serviços munidos de rótulo ecológico satisfazem 

as especificações técnicas nele definidas, sem prejuízo de a entidade adjudicante dever 

aceitar qualquer meio adequado de prova para o efeito apresentado pelo concorrente. 

9 - Para efeito do disposto nos n.os 4, 6 e 8, o concorrente pode apresentar um 

dossier técnico do fabricante ou um relatório de ensaio de um organismo reconhecido. 

10 - Entende-se por organismo reconhecido os laboratórios de ensaio ou de 

calibração e os organismos de inspecção e de certificação que cumprem as normas 

europeias aplicáveis. 

11 - As entidades adjudicantes devem aceitar certificados de organismos 

reconhecidos estabelecidos noutros Estados membros. 

12 - É proibida a fixação de especificações técnicas que façam referência a um 

fabricante ou uma proveniência determinados, a um processo específico de fabrico, a 

marcas, patentes ou modelos e a uma dada origem ou produção, que tenha por efeito 

favorecer ou eliminar determinadas entidades ou determinados bens. 

13 - É permitida, a título excepcional, a fixação de especificações técnicas por 

referência, acompanhada da menção "ou equivalente", aos elementos referidos no 

número anterior quando haja impossibilidade de descrever, de forma suficientemente 

precisa e inteligível, nos termos do disposto nos n.os 2 a 4, as prestações objecto do 

contrato a celebrar. 

14 - Sempre que possível, as especificações técnicas devem ser fixadas por forma a 

contemplar características dos bens a adquirir ou das obras a executar que permitam a 

sua utilização por pessoas com deficiências ou por qualquer utilizador. 

 

Jurisprudência - STA: 

Não há lugar a admitir revista para a discussão da legalidade de especificação técnica com 

referência a determinada marca, se o acórdão recorrido concluiu, e é plausível, que essa 

referência não teve por efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou determinados 

bens e, além disso, a recorrente foi excluída do concurso por algo completamente alheio a esse 

problema. 

Extracto da fundamentação:  

Como se viu, a lista de quantidades, ao proceder à caracterização dos equipamentos 

pretendidos utilizou, como referência tipo destes equipamentos, a menção a uma determinada 

marca. 

Mas também conteve uma nota quanto à natureza meramente indicativa dessa referência. 

Ora, o acórdão recorrido considerou, perante todos os dados, que «a referência à marca ou 

equivalente não tem por efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou 

determinados bens, pelo que não se pode ter por ilegal o seu uso» 

E na verdade, o efeito de favorecimento ou eliminação de determinadas entidades ou bens é 

necessário para a violação do artigo 49.º, 12, do Código dos Contratos Públicos: «É 

proibida a fixação de especificações técnicas que façam referência a um fabricante […] a 
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marcas […], que tenha por efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou 

determinados bens». 

Esse efeito, naturalmente, violaria a exigência de que as especificações técnicas «são 

fixadas de forma a permitir a participação dos concorrentes em condições de igualdade e a 

promoção da concorrência» (art. 49.º, 1, do CCP). 

Ora, perante aquela conclusão do acórdão, de que não houve efeito de favorecimento ou 

eliminação, conclusão que se revela plausível, deve entender-se que perde relevo o problema 

que vem colocado. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 22-05-2015, proc. n.º 0483/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99f7292d5240ae7d80257e53

00520f97?OpenDocument) 

 

I – Integra-se na matéria de facto a afirmação do TAF de que um determinado escrito ocorrera 

«por lapso», pelo que o TCA não podia tomar essa expressão como uma conclusão de direito e 

declará-la não escrita. 

II – Em adjudicações por lotes, o júri não tem de colmatar «ex officio» o erro de escrita 

havido na proposta dirigida a um deles, pesquisando o que o mesmo concorrente escrevera em 

propostas que direcionou para lotes diferentes. 

III – Se a proposta tem um «lapsus calami» ostensivo e se é absolutamente seguro o que, na 

vez do que aí se escreveu, se pretendera escrever, deve o júri aceitar a rectificação da proposta 

à luz do princípio geral de direito acolhido no art. 249.º do Código Civil, abstendo-se de propor 

a exclusão dela. 

IV – Uma tal rectificação limita-se a, suprimindo a anomalia derivada do erro, restituir a 

proposta à sua verdade original, pelo que não fere os princípios da estabilidade das propostas ou 

da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

Está adquirido que a menção «600x600» adveio de «lapso». Trata-se, aliás, de um erro ou 

lapso notório e evidente, pois a referida expressão, aposta a propósito de uma especificação 

técnica a que a proponente deveria aderir – sob pena de negar, «ipso facto», essa sua 

qualidade – carece de um qualquer significado declarativo. 

Isto mostra que a menção «600x600» se apresentava como um erro de escrita revelado no 

próprio contexto da declaração e, inclusivamente, através das circunstâncias em que ela foi 

feita. Portanto, o mencionado «lapsus calami» era perfeitamente integrável na previsão do art. 

249º do Código Civil. 

Ora, esta norma acolhe e exprime um princípio geral de direito, aplicável a todos os erros de 

cálculo ou de escrita juridicamente relevantes, o qual permite a rectificação desses lapsos 

desde que sejam ostensivos, ou seja, conhecidos do declaratário – o que, aliás, surge na linha 

da solução prevista no art. 236º, n.º 2, do Código Civil. «In casu», não só era manifesto que a 

recorrente, ao escrever «600x600» a propósito da especificação técnica, cometera um erro de 

escrita, mas também era óbvio o que, na vez dessa menção, ela pretendera escrever – pois, já 

que se apresentava como proponente, haveria necessariamente de querer aceitar a 

especificação. Portanto, o júri do concurso não estava limitado à certeza de que a proponente 

errara na sua declaração, continuando todavia a ignorar qual a vontade real ocultada sob a 

afirmação exprimida – hipótese em que a rectificação desta seria inadmissível. Ao invés, o júri 

conhecia, ou devia conhecer dadas as circunstâncias do caso, aquela vontade real, como 

acima já salientámos; e, perante este estado de coisas, o júri não podia obstar a que a 

proponente exercesse o «direito à rectificação» previsto no art. 249º do Código Civil. 

Assim, e à luz deste preceito de aplicação universal, que incorpora uma regra de bom senso, o 

júri do concurso, perante aquele ostensivo erro de escrita, localizado na proposta da recorrente 

dirigida ao lote 4, devia ter admitido a respectiva correcção, abstendo-se de propor a exclusão 

depois acolhida pelo acto. E este «modus faciendi» não era recusado pelas regras e princípios 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99f7292d5240ae7d80257e5300520f97?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99f7292d5240ae7d80257e5300520f97?OpenDocument
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por que se regem os concursos do género. É que a singela rectificação de um erro evidente – 

sabendo-se o que devia estar na vez da declaração errada – não contende com a estabilidade 

das propostas, nem afecta a concorrência, nem absurdamente envolve a dedução de uma 

qualquer proposta variante. Com efeito, corrigir um lapso é colocar «in situ» o que se sabe que 

lá estaria «ab initio», não fora o erro cometido. E, desde que o processo rectificador se faça 

com plena segurança, o seu resultado nenhuma inovação traz – a não ser no que toca à 

supressão da anomalia; pois, e no fim de contas, limita-se a restituir o escrito, v.g., a proposta, 

à sua verdade original. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 20-06-2013, proc. n.º 0467/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/777041e8da83935680257bb3

004c51ea?OpenDocument) 

 

Saber se os art.ºs 49.º n.º 4 e 70.º n.º 2 do CCP se aplicam a um concorrente que invoca erro de 

preenchimento do campo que implica alteração de uma especificação fixada para o 

equipamento a fornecer, não sujeita à concorrência, e ainda se o regime que decorre daquelas 

normas comporta a correcção (como pedida em audição prévia), ou se aquele erro determina a 

exclusão necessária da proposta, é questão nova sobre a qual as instancias divergiram, que surge 

repetidamente e que importa dilucidar pelo Supremo como órgão de cúpula cujo papel consiste 

na aclaração do direito com vista à boa administração da justiça que coincide com o sentido 

objectivo de melhor aplicação do direito. 

Extracto da fundamentação:  

Está colocado nos autos, no quadro da especificação de funcionamento do equipamento 

que era fixa e obrigatória segundo o programa do concurso e, portanto, não submetida à 

concorrência, o problema jurídico de saber se a indicação inserida pela concorrente na 

proposta (em concurso público para a selecção de empresas fornecedoras de equipamento de 

cópia e impressão para os diversos serviços da Administração que viessem a utilizar o quadro 

resultante deste concurso), pode ser alterada a titulo de correcção de lapso no preenchimento, 

ou não pode ser alterada e determina a exclusão da proposta. 

[…] 

Sendo que os atributos da proposta são a conformação que o concorrente imprime à sua 

proposta individualizando os traços daqueles aspectos do objecto do contrato a celebrar e da 

sua execução que foram submetidos à concorrência e que por isso procura diferenciar em 

relação ao conteúdo das restantes para serem valorizados como qualidades a favor da 

respectiva escolha como melhor proposta. 

Assim, no caso, como as especificações não estavam sujeitas a concorrência, a indicação 

delas, por reporte à previsão do artigo 70.º n.º 2 só poderia ocorrer quando referente a 

“termos ou condições que violem aspectos da execução do contrato a celebrar … não 

submetidos à concorrência, sem prejuízo do disposto nos n.ºs 4 a 6 e 8 a 11 do art.º 49” 

Por outro lado, as especificações técnicas fixadas nos termos da alínea b) do n.º 2 do art.º 

49.º mesmo quando o sejam de acordo com as especificações técnicas comuns, ou 

reconhecidas como admissíveis, não podem dar lugar à exclusão das propostas sem que se 

proporcione ao concorrente a oportunidade que resulta do n.º 4 daquele art.º 49 nos termos 

seguintes: 

“Não podem ser excluídas propostas com fundamento em desconformidade dos respectivos 

bens ou serviços com as especificações técnicas de referência, fixadas de acordo com o 

disposto nas alíneas a) ou b) do n.º 2, desde que o concorrente demonstre, de forma 

adequada e suficiente, que as soluções apresentadas na sua proposta satisfazem, de modo 

equivalente, as exigências definidas por aquelas especificações”. 

Esta matéria não foi ainda objecto de apreciação pelo STA, sendo que o Ac. de 22/03/2011, 

P. 01042/10, se debruçou sobre o princípio da intangibilidade ou estabilidade das propostas, 

mas a propósito do art.º 14, nº2 do DL 197/99, de 08.06, que entendeu não obstar à 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/777041e8da83935680257bb3004c51ea?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/777041e8da83935680257bb3004c51ea?OpenDocument
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correcção de lapsos e erros materiais que as propostas apresentem, quando manifestos, 

sendo até de correcção oficiosa e a todo o tempo, como impõem os artº249º do CC e 148º do 

CPA, que consagram um princípio geral de direito. 

Assim como também considerou que tal princípio não obsta a que sejam prestados 

esclarecimentos sobre qualquer dúvida ou ambiguidade que as propostas contenham desde 

que se limitem a tornar clara qualquer ambiguidade ou obscuridade de que a proposta 

padeça, não podendo introduzir elemento novo capaz de influir na apreciação e avaliação, 

sob pena de violação dos referidos princípios concursais. 

O caso era semelhante ao presente na medida em que estavam em causa funcionalidades do 

equipamento objecto do contrato a celebrar exigidas nos diplomas concursais, tendo o 

Acórdão entendido que elas eram de exigir no momento da execução do contrato, a não ser 

que outra coisa resulte, inequivocamente, das regras do concurso. 

Mas, como se viu o assunto foi apreciado no quadro normativo anterior bem diferente do 

CCP. 

No Ac. 972/10 o que estava em causa era saber se a falta em que incorreu um concorrente 

de indicar os encargos com pessoal por referência à CCT anterior que vigorava à data da 

abertura do concurso, quando devia tê-lo feito por referencia à CCT aplicável no momento 

da apresentação da proposta constituía um lapso era rectificável, por a rectificação se fazer 

através de operações aritméticas cuja objectividade não contendia com o princípio da 

intangibilidade das propostas. Esta questão teve, naquele caso resposta positiva. 

Facilmente se infere, que os casos apontados trataram de questões próximas da que é 

suscitada nestes autos, mas com recorte bem diferenciado uma vez que está aqui controvertido 

é saber se uma especificação exigida pelo programa do concurso que um candidato não 

observou na sua proposta, antes tendo nela inscrito uma outra especificação, pode dar lugar a 

exclusão sem se conceder oportunidade ao concorrente de demonstrar que o efeito conseguido 

seria o mesmo ou, como no caso alega, que só por lapso fez aquela indicação, mas pretendia 

propor exactamente em conformidade com a especificação dos documentos do concurso. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 24-04-2013, proc. n.º 0467/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac65541a3edaface80257b6b0

054cd22?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I - O princípio da concorrência, enquanto princípio enformador da contratação pública, exige 

que as propostas sejam comparáveis com um padrão comum, por referência aos mesmos 

factores e parâmetros e, portanto, indirectamente, entre si próprias. 

II - No âmbito da contratação pública, o princípio da igualdade impõe à entidade adjudicante 

que adopte uma conduta igual relativamente aos concorrentes e candidatos que se encontrem 

em situação igual. 

III - A entidade adjudicante não é livre de incluir no caderno de encargos as especificações 

técnicas que lhe aprouver, antes impõe-se-lhe observar as regras vertidas no artigo 49º do 

CCP, tendo em consideração as características específicas do objecto do contrato que, a final, 

será celebrado e a observância do princípio da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

A aplicação do princípio da concorrência à contratação pública mostra-se prevista no n.º 4 

do artigo 1º do CCP; diversas outras normas do CCP referem-se concretamente a este 

princípio, entre as quais o artigo 49º, n.º 1, o qual prescreve que “As especificações técnicas, 

como tal definidas no anexo VI da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março, e no anexo XXI da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março, devem constar do caderno de encargos e são 

fixadas por forma a permitir a participação dos concorrentes em condições de igualdade e a 

promoção da concorrência”. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac65541a3edaface80257b6b0054cd22?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac65541a3edaface80257b6b0054cd22?OpenDocument
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Este preceito transpõe o disposto no artigo 23º da Directiva 2004/18/CE, cujo n.º 2 

determina que “As especificações técnicas devem permitir o acesso dos proponentes em 

condições de igualdade e não criar obstáculos injustificados à abertura dos contratos 

públicos à concorrência”. 

Refere-se, a este propósito, no considerando 29) da Directiva 2004/18/CE que “As 

especificações técnicas definidas pelos adquirentes públicos devem permitir a abertura dos 

contratos públicos à concorrência. Para o efeito, deve possibilitar-se a apresentação de 

propostas que reflictam diversidade nas soluções técnicas. Neste sentido, as especificações 

técnicas devem poder ser estabelecidas em termos de desempenho e de exigências funcionais 

e, em caso de referência à norma europeia - ou, na ausência desta, à norma nacional -, as 

propostas baseadas em soluções equivalentes deverão também ser consideradas pelas 

entidades adjudicantes. Para demonstrar a equivalência, os proponentes devem poder 

utilizar qualquer meio de prova. As entidades adjudicantes devem fundamentar qualquer 

decisão que determine a não existência de uma equivalência num determinado caso”. 

No dizer de Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira (in Concursos e outros 

Procedimentos de Contratação Pública, Almedina, pág. 363), “A selecção das especificações 

técnicas a incluir no caderno de encargos não é uma tarefa do livre alvedrio do órgão 

adjudicante (a quem cabe a aprovação das peças do procedimento), estando juridicamente 

sujeita a determinados requisitos legais. 

Pode, por um lado, estar sujeita à observância de uma escala hierárquica de normalização 

técnica - ou, como diz a lei, das especificações técnicas de referência - desenhadas nas 

alíneas a e b) do artº 49º/2 do CCP com a seguinte ordenação decrescente: 

- a regras técnicas nacionais que sejam obrigatórias, desde que compatíveis com o direito 

comunitário; 

- a normas nacionais que transponham normas europeias; 

- a homologações técnicas europeias; 

- a especificações técnicas comuns; 

- a normas internacionais; 

- a qualquer outro referencial técnico elaborado pelos organismos europeus de 

normalização; 

- a normas nacionais; 

- a homologações técnicas nacionais; 

- a especificações técnicas nacionais; 

Assinala-se todavia que a própria lei, nas alíneas a) e b) do art. 49º/2, dispõe - em defesa do 

princípio geral da concorrência - que as prescrições técnicas formuladas por remissão para 

essas regras, normas, homologações, especificações e referenciais devem ser sempre 

acompanhadas da menção "ou equivalente", alternativa que deve ler-se como respeitando 

às características ou exigências funcionais da especificação em causa (não a esta mesma). 

É o que resulta claramente do facto de o n.º 4 desse art. 49º permitir que o concorrente que 

não tenha oferecido obras, produtos ou serviços com as prescrições técnicas exigidas nas tais 

especificações de referência venha demonstrar que "as soluções apresentadas na sua 

proposta satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas por aquelas 

especificações". 

As especificações técnicas do caderno de encargos podem também ser descritas - como se 

prevê na alínea c) do art. 49º/2 do Código - por referência não a produtos ou serviços 

normalizados, mas ao seu desempenho ou exigências funcionais, quando tais características 

sejam suficientemente precisas para determinação do objecto do contrato e escolha da 

proposta adjudicatária. 

Aqui, como contrapartida do que se passa no caso anterior com a permissão de 

apresentação "equivalente", permite-se aos concorrentes que ofereçam nas suas respectivas 
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obras, bens ou serviços conformes com as especificações de referência, desde que estas 

respondam às exigências funcionais das prescrições técnicas do caderno de encargos, 

cabendo-lhe porém fazer prova adequada e suficiente dessa correspondência”. 

Concluímos, assim, que a entidade adjudicante não é livre de incluir no caderno de 

encargos as especificações técnicas que lhe aprouver, antes se lhe impõe observar as regras 

vertidas no preceito em análise, tendo em consideração as características específicas do 

objecto do contrato que, a final, será celebrado e a observância do princípio da concorrência. 

[…] 

Considerando a função e os objectivos do concurso público em causa, que as normas 

vertidas nas cláusulas 1.ª, n.º 3 e 26.ª, n.º 3, alínea b) do Caderno de Encargos infringem os 

princípios da concorrência e da proporcionalidade, bem como o n.º 1 do artigo 49º do CCP, 

na medida em que impõem um requisito que se revela desproporcional e limitador da 

concorrência porquanto, é susceptível de limitar o universo dos potenciais concorrentes. 

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 29-10-2015, proc. n.º 11938/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef

30036f81a?OpenDocument) 

 

I - Em sede de especificações técnicas a entidade contratante goza de uma certa margem 

de discricionariedade na fixação das mesmas, não estando obrigada a só exigir as 

certificações que constem como obrigatórias na lei portuguesa. Isso mesmo decorre do artigo 

49º, do CCP, que perzmite que sejam exigidas especificações técnicas «para além das regras 

técnicas obrigatórias, desde que sejam compatíveis com o direito comunitário».  

II – Destinando-se o piso desportivo a adquirir e a montar no Pavilhão Desportivo Municipal 

às modalidades desportivas de Andebol, Futsal, Voleibol, Basquetebol, caso ali tenham lugar 

jogos internacionais, terá o piso que se conformar com as exigências das entidades oficiais 

internacionais, reguladoras dessas modalidades desportivas. 

III – A exigência de aprovação/homologação por tais entidades do piso a fornecer,visará a 

comprovação dos níveis de qualidade desse piso e da sua aptidão para a prática da 

correspondente actividade desportiva, ou da sua avaliação em conformidade com esses níveis, 

que são os exigidos por aquelas entidades, para que permitam que ai se desenvolvam 

competições internacionais.  

IV - Atendendo ao tipo de aquisição e seu destino, ou utilização, não é manifestamente 

desacertado exigir aos concorrentes a apresentação de certificados ou de aprovações de 

homologação emitidos por aquelas entidades, relativamente aos pisos que irão fornecer, 

exigência que cabe nos poderes discricionários da entidade contratante. 

V – A indicada exigência não se mostra violadora dos princípios da igualdade e da 

concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

Em sede de especificações técnicas a entidade contratante goza de uma certa margem de 

discricionariedade na fixação das mesmas, não estando obrigada a só exigir as certificações 

que constem como obrigatórias na lei portuguesa. Isso mesmo decorre do artigo 49º, do CCP, 

que permite que sejam exigidas especificações técnicas «para além das regras técnicas 

obrigatórias, desde que sejam compatíveis com o direito comunitário». Para tanto, essas 

especificações não podem violar nem os princípios da igualdade, nem da promoção da 

concorrência. 

[…] 

No que concerne às especificações técnicas indicadas no artigo 49º do CCP, quando 

relativas a contratos de fornecimento de bens ou de serviços, serão as «especificação 

constante de um documento que define as características de um produto ou serviço, tais como 

os níveis de qualidade, os níveis de desempenho ambiental, a concepção que preencha todos 

os requisitos (incluindo a acessibilidade para os deficientes) e a avaliação da conformidade, a 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef30036f81a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef30036f81a?OpenDocument
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adequação de utilização, a utilização do produto, a segurança ou as dimensões, incluindo as 

exigências importantes aplicáveis ao produto no que se refere ao nome sob o qual é vendido, a 

terminologia, os símbolos, os ensaios e métodos de ensaio, a embalagem, a marcação e 

rotulagem, as instruções de utilização, os processos e métodos de produção e os 

procedimentos de avaliação da conformidade.» (in João Henriques Pinheiro, Âmbito de 

Aplicação do Código dos Contratos Públicos e Normas Comuns de Adjudicação», Cedipre 

Online, n.º 5, 2010, em www.cedipre.fd.uc.pt, pág. 81). 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO, de 19-06-2014, proc. n.º 11153/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e60671149d615d4280257d

0200409d3b?OpenDocument) 

 

I - Remetendo as peças contratuais a comprovação da homologação do equipamento a fornecer 

para “as normas europeias e nacionais e a legislação em vigor”, não se exige a entrega pelos 

concorrentes de documentos que cumpram formalidades especiais, mas apenas para os estritos 

termos que resultem das referidas normas e legislação. 

II - Não podem as peças contratuais introduzir a obrigação dos concorrentes 

comprovarem as especificações técnicas dos produtos a fornecer através de uma 

determinada formalidade ou através de um documento formalizado de uma certa forma, 

porque tal obrigação contraria o estipulado no artigo 49.º, do CCP. Não se estaria a excluir os 

concorrentes porque os seus produtos não se apresentavam em conformidade com os requisitos 

de segurança, mas apenas porque a comprovação dessa conformidade não se tinha feito nos 

termos indicados nas peças contratuais (que, como dissemos, seriam até contrários aqueles que 

eram indicados na legislação aplicável). E através desta interpretação das regras concursais 

estar-se-ia a inibir ou a restringir ilegalmente a concorrência. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 19-12-2013, proc. n.º 10633/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8d5a7d496009682f80257c47

00434d61?OpenDocument) 

 

1- A entidade adjudicante não pode escolher livremente as especificações técnicas do 

caderno de encargos, tem de respeitar as exigências do art.º 49 do CCP. 

2- A determinação das dimensões de contentores por referência a medidas concretas, 

escolhidas pela entidade adjudicante, sem referência a nenhuma regra de normalização 

conhecida, nem por desempenho ou exigências funcionais, não cumpre com as exigências do 

art.º 49. 

3- Não tendo nenhum dos concorrentes mostrado ter disponível um contentor com as medidas 

em causa (que, por coincidência, aparentemente, apenas existem num produto de uma empresa 

que não concorreu e, com as medidas exatas ao centímetro), a fixação de tais medidas, sem 

razão aparente que transpareça do processo administrativo junto aos autos, constitui manifesta 

violação do princípio da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

Resulta desta disposição legal que a entidade adjudicante não pode fixar as especificações 

técnicas que lhe aprouver, antes está condicionada por regras. Dizem a este respeito Mário 

Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in Concursos e outros Procedimentos de 

Contratação Pública, Almedina, 2011, pág. 363: 

“A seleção das especificações técnicas a incluir no caderno de encargos não é uma tarefa do 

livre alvedrio do órgão adjudicante (a quem cabe a aprovação das peças do procedimento), 

estando juridicamente sujeita a determinados requisitos legais. 

Pode, por um lado, estar sujeita à observância de uma escala hierárquica de normalização 

técnica - ou, como diz a lei, das especificações técnicas de referência – desenhadas nas alíneas 

a e b) do artº 49.2 do CCP com a seguinte ordenação decrescente: 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e60671149d615d4280257d0200409d3b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e60671149d615d4280257d0200409d3b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8d5a7d496009682f80257c4700434d61?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8d5a7d496009682f80257c4700434d61?OpenDocument
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- a regras técnicas nacionais que sejam obrigatórias, desde que compatíveis com o direito 

comunitário; 

- a normas nacionais que transponham normas europeias; 

- a homologações técnicas europeias; 

- a especificações técnicas comuns; 

- a normas internacionais; 

- a qualquer outro referencial técnico elaborado pelos organismos europeus de 

normalização; 

- a normas nacionais; 

- a homologações técnicas nacionais; 

- a especificações técnicas nacionais; 

Assinala-se todavia que a própria lei, nas alíneas a) e b) do artº 49.2., dispõe – em defesa do 

princípio geral da concorrência – que as prescrições técnicas formuladas por remissão para 

essas regras, normas, homologações, especificações e referenciais devem ser sempre 

acompanhadas da menção “ou equivalente”, alternativa que deve ler-se como respeitando às 

características ou exigências funcionais da especificação em causa (não a esta mesma). 

É o que resulta claramente do facto de o nº 4 desse artº 49 permitir que o concorrente que 

não tenha oferecido obras, produtos ou serviços com as prescrições técnicas exigidas nas tais 

especificações de referência venha demonstrar que “as soluções apresentadas na sua proposta 

satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas por aquelas especificações”. 

As especificações técnicas do caderno de encargos podem também ser descritas – como se 

prevê na alínea c) do artº 49.2 do Código – por referência não a produtos ou serviços 

normalizados, mas ao seu desempenho ou exigências funcionais, quando tais características 

sejam suficientemente precisaspara determinação do objeto do contrato e escolha da proposta 

adjudicatária. 

Aqui, como contrapartida do que se passa no caso anterior com a permissão de apresentação 

“equivalente”, permite-se aos concorrentes que ofereçam nas suas respetivas obras, bens ou 

serviços conformes com mas especificações de referência, desde que estas respondam às 

exigências funcionais das prescrições técnicas do caderno de encargos, cabendo-lhe porém 

fazer prova adequada e suficiente dessa correspondência. 

As duas referidas modalidades de seleção e descrição das especificações técnicas devem 

considerar-se alternativas, sem precedência de qualquer uma delas, como o inculcam a alínea 

d) do nº 2 do artº 49 e o respetivo nº 3. 

Neste último, o legislador previu que pudesse usar-se simultaneamente os dois processos, 

definindo-se no caderno de encargos algumas características do produto ou serviço a 

contratar por referência a especificações normalizadas, outras através das exigências relativas 

ao seu desempenho funcional e ambiental.” 

Atento o que acaba de ser dito, é manifesto que a determinação das dimensões dos 

contentores por referência a medidas concretas, escolhidas pela entidade adjudicante, sem 

referência a nenhuma regra de normalização conhecida, nem por desempenho ou exigências 

funcionais, não cumpre com as exigências do artº 49. 

Mais acontecendo que não tendo nenhum dos concorrentes mostrado ter disponível um 

contentor com as medidas em causa (que, por coincidência, aparentemente, apenas existem 

num produto de uma empresa que não concorreu e, com as medidas exatas ao centímetro), a 

fixação de tais medidas, sem razão aparente que transpareça do processo administrativo junto 

aos autos, constitui manifesta violação do princípio da concorrência. 

Não está em causa se a recorrida pretendeu ou não prejudicar um conjunto de empresas ou 

beneficiar outras, o que está em causa é que, objetivamente, o concurso tem de permitir à 

generalidade das empresas que atuam no mercado a possibilidade de apresentarem as suas 

propostas, o que não ocorre no caso dos autos. 
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[…] 

Declaração de voto: 

Salvo o devido respeito pela tese que obteve vencimento, a consequência da desconformidade 

do Caderno de Encargos relativamente ao regime da fixação de especificações técnicas (artº49 

nºs 2 a), b), c), 4, 5 CCP) com reflexos na inoperatividade do critério de adjudicação (proposta 

economicamente mais vantajosa, alínea I do probatório) origina a nulidade da Parte II- 

Cláusulas Técnicas (alínea G do probatório ) e, consequentemente, a nulidade de todo o 

procedimento por falta de um seu elemento essencial, nos termos do artº 133º nº1 CPA). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.ª SECÇÃO, de 12-04-2012, proc. n.º 08648/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/95f57d0a7ea8427b802579e3

00511bb4?OpenDocument) 

 

1.A fixação no Caderno de Encargos de especificações técnicas por referência ao desempenho 

ou exigências funcionais dos bens impõe aos concorrentes a demonstração de que as respectivas 

propostas não podem ser excluídas com base em desconformidade com normas legais ou 

especificações normalizadas “se estas especificações corresponderem ao desempenho ou [as 

propostas] cumprirem as exigências funcionais fixadas no caderno de encargos” – vd. art.º 49.º 

n.º 2 c) e n.º 5 CCP. 

2. Face ao citado normativo, o ónus de prova corre pelo concorrente, em ordem a 

demonstrar “de forma adequada e suficiente” que as prestações de bens ou serviços a realizar, 

embora em desconformidade com o estabelecido no caderno de encargos, “correspondem ao 

desempenho ou cumprem as exigências funcionais” fixadas pela entidade adjudicante”, ex vi 

art.º 49.º n.º 6 CCP. 

3. Na hipótese de o concorrente não tomar a iniciativa dessa demonstração ou nela decair será 

caso de exclusão da proposta – vd. art.º art.º 70.º n.º 2 b) CCP. 

4. Compete o meio de prova pericial quando se trate de valorar determinada factualidade 

segundo juízos próprios de outras ciências que não a ciência jurídica - vd. art.ºs 388.º C. Civil e 

568.º n.º 1 in fine e 586 n.º 1.º CPC . 

Extracto da fundamentação:  

As especificações técnicas fixadas no Caderno de Encargos e Anexo I regulando um “mínimo de 3 

camadas em toda a superfície, sendo a primeira com capacidade de absorção, a segunda impermeável e 

a terceira de conforto para o doente” do ponto de vista concursal configuram um aspecto subtraído à 

concorrência descrito por aposição de um limite mínimo de 3 camadas de tecido com as funcionalidades 

fixadas, ou seja, assume a natureza de “termo ou condição” vinculativo para os concorrentes, ex vi 

artºs. 42º nº 5 e 57º nº 1 c) CCP, cuja desconformidade constitui factor de exclusão da proposta nos 

termos do artº 70º nº 2 b) CCP, sem prejuízo do regime especial dos termos e condições, como refere 

expressamente in fine este comando, prescrito no artº 49º nºs. 4 a 6 e 8 a 11, todos estes normativos 

aplicáveis ao acordo quadro por remissão expressa do artº 253º nº 1 CCP. 

Significa a referência ao regime do artº 49º CCP que a proposta que apresente termos ou condições 

em desconformidade com as prescrições técnicas fixadas do Caderno de Encargos, não é passível de 

exclusão caso o concorrente tenha demonstrado relativamente ao produto que oferece que, “as soluções 

apresentadas na sua proposta satisfazem de modo equivalente as exigências definidas por aquelas 

especificações”, isto na hipótese de o Caderno de Encargos fazer referência a especificações 

normalizadas, artº 49º nº 2 a) e b) e nº 4 CCP. 

A fixação no Caderno de Encargos de especificações técnicas por referência ao desempenho ou 

exigências funcionais dos bens impõe aos concorrentes a demonstração de que as respectivas propostas 

não podem ser excluídas com base em desconformidade com normas legais ou especificações 

normalizadas “se estas especificações corresponderem ao desempenho ou [as propostas] cumprirem as 

exigências funcionais fixadas no caderno de encargos”, artº 49º nº 2 c) e nº 5 CCP, 

Face ao citado normativo, o ónus de prova corre pelo concorrente, em ordem a demonstrar “de forma 

adequada e suficiente” que as prestações de bens ou serviços a realizar, embora em desconformidade 

com o estabelecido no caderno de encargos, “correspondem ao desempenho ou cumprem as exigências 

funcionais” fixadas pela entidade adjudicante”, ex vi artº 49º nº 6 CCP; na hipótese de o concorrente 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/95f57d0a7ea8427b802579e300511bb4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/95f57d0a7ea8427b802579e300511bb4?OpenDocument
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não tomar a iniciativa dessa demonstração ou nela decair será caso de exclusão da proposta, conforme 

o já citado artº 70º nº 2 b) CCP. (1) 

Pelo que vem dito e em contrário do sustentado pela Recorrente no item 41 do corpo alegatório, a 

situação dos autos não é subsumível na previsão do artº 42º nºs 3 e 4 CCP na medida em que as 

especificações técnicas não reportam a aspectos da execução do contrato submetidos à concorrência 

segundo parâmetros base determinativos de mínimos ou máximos a que as propostas ficam sujeitas, 

estabelecendo a base a partir da qual (limite mínimo) ou até à qual (limite máximo) se faz a 

concorrência. 

Em segundo lugar, a demonstração de que o bem ou serviço “equivalente” corresponde ao 

desempenho ou cumpre as exigências funcionais exigidas pela entidade adjudicante, feita pelo 

concorrente na própria proposta, em sede de esclarecimentos ou ao abrigo do direito de audiência 

prévia, há-de observar, para além dos meios probatórios específicos referidos no artº 49º nº 9 CCP, as 

prescrições legais relativas aos meios e força probatória estabelecidas nos Códigos Civil e de Processo 

Civil, especialmente se a prova houver de ser feita em sede de processo judicial, como é o caso. 

Dito de outro modo, compete o meio de prova pericial sempre que seja caso de recurso a lex artis que 

extravase o direito adjectivo e substantivo, isto é, quando se trate de valorar determinada factualidade 

segundo juízos próprios de outras ciências que não a ciência jurídica, vd. artºs 388º C. Civil, razão por 

que não procede a questão de omissão de instrução segundo a prova testemunhal oferecida, trazida a 

recurso no item 11 das conclusões, na medida em que o depoimento testemunhal incide sobre os factos da 

causa, com fundamento na razão de ciência que indicam (por ver e ouvir) a título justificativo do modo 

como vieram ao seu conhecimento, vd. artº 638º nº 1 CPC, não constituindo as suas declarações meio 

probatório idóneo para, com relevância adjectiva, emitir juízos de valoração técnica, próprios da prova 

pericial, expressos em relatório, vd. artºs. 568º nº 1 in fine e 586º nº 1CPC. (2) 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 23-02-2012, proc. n.º 08433/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e1d51d64e3efdea5802579b3

003bbe64?OpenDocument) 

 

I- No tocante ao modo de contagem do prazo de um mês previsto no artigo 101.º do CPTA, 

estando em causa a impugnabilidade de um acto procedimental cuja ilegalidade se repercuta no 

acto final, o termo “ad quem” do prazo de impugnação ocorre um mês após o acto final 

procedimental em causa. 

II- De acordo com o artigo 49.º n.º 4 do CCP, é proibida a fixação de especificações técnicas 

que façam referência a um fabricante, a uma proveniência determinada, ou a marcas, patentes 

ou modelos que tenham por efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou 

determinados bens. 

III- No artigo 49.º n.º 12 do CCP estabelecem-se restrições à inclusão no Caderno de Encargos 

de especificações técnicas, proibindo as que, pela sua natureza, possam ter efeito 

discriminatório, prejudicando a concorrência. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 27-10-2011, proc. n.º 07952/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92ac51b4871027a08025793a

00494a0c?OpenDocument) 

 

I – Considera-se satisfeito o dever de fundamentação da classificação operada desde que se 

mostrem vertidas na grelha classificativa prévia elaborada pelo Júri as valorações atribuídas a 

cada item, e que, posteriormente, seja consignada em acta a pontuação obtida sem necessidade 

de se justificar aquela pontuação, sob pena de se incorrer em fundamentação da própria 

fundamentação. 

II - A valoração das propostas integra o poder discricionário da Administração, em que, 

naturalmente, também entram juízos subjectivos. A Administração nos concursos públicos, goza 

de margem de livre apreciação na escolha dos critérios de avaliação de propostas e na valoração 

dos respectivos factores, por se tratar de aspectos não vinculados do acto de adjudicação, e que 

só pode ser sindicada pelo Tribunal em caso de erro. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e1d51d64e3efdea5802579b3003bbe64?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e1d51d64e3efdea5802579b3003bbe64?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92ac51b4871027a08025793a00494a0c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/92ac51b4871027a08025793a00494a0c?OpenDocument
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III – O n.º 4 do artigo 49.º do CCP prevê que não podem ser excluídas propostas com 

fundamento em desconformidade dos respectivos bens ou serviços com as especificações 

técnicas de referência, fixadas de acordo com o disposto nas alíneas a) ou b) do n.º 2, desde que 

o concorrente demonstre, de forma adequada e suficiente, que as soluções apresentadas na sua 

proposta satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas por aquelas especificações. 

IV – Porém, para que aquela demonstração de que as soluções apresentadas na sua proposta 

satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas pelas especificações técnicas de 

referência, pode (deve) o concorrente apresentar um dossier técnico do fabricante ou um 

relatório de ensaio que um organismo reconhecido, nos termos do n.º 9 daquele artigo 49.º do 

CCP. 

V – É acertada a decisão do Júri de excluir a proposta de um concorrente com fundamento no 

artigo 70.º n.º 2 al. b) do CCP porque o bem que o mesmo propôs fornecer ( cabo FV de 6 mm2 

em circuito secundário) se mostrava inadequado à utilização em causa. 

VI – Cabia por isso ao concorrente o ónus de demonstração da equivalência técnica do 

material apresentado, nos termos das soluções previstas no citado n.º 4 do artigo 49.º do CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Como vertido no Acórdão deste TCAS, datado de 1 de Julho de 2010, in Proc. nº 5985/10, 

cujo Relator é o do presente Acórdão, 

“ (…) 

III – No caso do procedimento concursal, considera-se satisfeito o dever de fundamentação 

da classificação operada desde que se mostrem vertidas na grelha classificativa previamente 

elaborada pelo Júri as valorações atribuídas a cada item, e que, posteriormente, seja 

consignada em acta a pontuação atribuída, sem necessidade de se justificar aquela pontuação, 

sob pena de se incorrer em fundamentação da própria fundamentação. “ 

Aliás, “ as decisões administrativas de classificação ou valoração do mérito devem 

considerar-se suficientemente fundamentadas desde que nas respectivos actos constem, 

directamente ou por remissão para outras peças do procedimento, os elementos, factores, 

parâmetros ou critérios com base nos quais o órgão decisor procedeu à ponderação 

determinante do resultado concreto a que chegou” – cfr. Acs do Pleno de 13 de Março de 2003 

in Rec. nº 34396 e de 31 de Março de 1998 in Rec. nº 30500. 

Torna-se assim perfeitamente apreensível a pontuação final dos concorrentes, a qual resulta 

logicamente das operações efectuadas, levando em consideração, naturalmente, os critérios e 

subcritérios utilizados e o coeficiente de ponderação dos mesmos, no âmbito da margem de 

livre apreciação detida pelo júri do concurso. 

Por outro lado, tal como se refere no Acórdão deste TCAS de 28 de Janeiro de 2010 in Proc. 

nº 5619/10 : 

“ I – A actividade de valoração e pontuação das propostas em procedimento concursal 

insere-se na “margem de livre apreciação” ou das “prerrogativas de avaliação” atribuída à 

entidade que a elas procede a qual, para uns, “ decorre do exercício da chamada 

discricionariedade técnica, ou do puro exercício de um poder discricionário” e para outros da 

aplicação “ de conceitos vagos elásticos ou indeterminados, para cujo preenchimento, a 

Administração emite juízos de valor de carácter eminentemente técnico-especializado, juízos 

de prognose de experiência, com intervenção de necessários elementos subjectivos. 

II - Por isso, a referida actividade de valoração das propostas, através da atribuição da 

pontuação a cada um dos factores e subfactores, é contenciosamente insindicável a não ser que 

nessa actividade se pratique um erro grosseiro ou manifesto ou se violem os princípios gerais 

que enformam o procedimento concursal, designadamente os da legalidade, da justiça, da 

proporcionalidade e da imparcialidade, restringindo-se, assim, os poderes de controlo do 

Tribunal à legalidade externa do acto, ao erro grosseiro ou manifesto e /ou desrespeito dos 

princípios gerais reguladores da actividade administrativa.” 
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Em face do que ficou exposto, o acto de adjudicação foi devidamente fundamentado, pelo que 

nesta parte a sentença em crise merece ser revogada na medida em que considerou que o acto 

em crise padecia do referido vício de falta de fundamentação, nos termos do artigo 125º nº 2 do 

CPA. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 27-01-2011, proc. n.º 06859/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/46a73595050be7a38025782b

003452dd?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

1 – Nos termos do n.º 2 do artigo 70.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), são de excluir 

as “propostas cuja análise revele (…) que apresentem quaisquer termos ou condições que 

violem aspetos da execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos à concorrência”.  

A referida norma contém, no entanto, exceções, enunciadas no artigo 49.º, números 4, 6 e 8 a 

11, do CCP, relativas às situações em que as soluções apresentadas satisfaçam de forma 

equivalente, as exigências definidas por determinadas especificações.  

Acresce que, nos termos do n.º 5 do artigo 50.º do CCP, as respostas apresentadas referentes 

aos pedidos de esclarecimento fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem 

respeito. 

2 – Verificando o júri do concurso a existência de diferenças entre os produtos constantes do 

caderno de encargos e os propostos pelos concorrentes admitidos, não pode limitar-se a 

concluir, sem mais, que tal não produz “efeitos significativos no valor e na ponderação 

apresentada”, impondo-se fazer uma análise detalhada e fundamentada, relativamente aos 

requisitos técnicos e especificações de referência do material a fornecer, importando que fique 

demonstrada a adequação e suficiência das soluções apresentadas, em termos, designadamente, 

de equivalência face às exigências constantes das especificações. 

Extracto da fundamentação:  

Importará pois ter em atenção que a reconstituição da situação atual hipotética, a efetuar, 

implica que, em juízo de prognose anterior objetivo, se retroceda ao momento em que, no 

caso, o ato anulado foi praticado, procurando repristinadamente reconstituir a situação que 

existiria caso o ato tivesse sido, desde logo, legal. 

Na realidade, ao Tribunal está vedada a possibilidade de obstar a que a Administração 

pratique atos inseridos no âmbito do seu poder discricionário, sem prejuízo de lhe ser lícito 

impor que os mesmos, a serem executados, cumpram os desideratos e formalismos legal e 

regulamentarmente aplicáveis. 

Assim, estando-se perante requerida prática de ato legalmente devido, nos termos e para os 

efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 71.º do CPTA, não poderá, no entanto, o tribunal 

“obrigar” a AVE a excluir as propostas apresentadas, com exceção da apresentada pelo D..., 

adjudicando-lhe necessariamente o contrato, podendo pois e tão-só, determinar que seja dado 

cumprimento pontual aos normativos aplicáveis, já que trata de um ato dependente da 

formulação de valorações próprias do exercício da função administrativa, não estando o 

Tribunal na posse de todos os elementos factuais relevantes e conexos. 

Assim, terá o Tribunal de limitar-se a impor à Administração que renove o procedimento 

invalidamente praticado, cuidando-se de determinar o cumprimento agora pontual de todas as 

normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente, determinando, tal como decidido 

em 1ª instância, a anulação do “contrato celebrado”, procedendo-se agora à reanalise de 

todas as propostas, ainda que já sem a liminar exclusão das propostas das contrainteressadas, 

mas com a vinculação de serem verificadas as compatibilidades e conformidades do material 

proposto, por todos os candidatos face ao que constava do caderno de encargos. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 11-09-2015, proc. n.º 

00775/14.0BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/46a73595050be7a38025782b003452dd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/46a73595050be7a38025782b003452dd?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d5218a7ee5fccd2180257efc

004422b5?OpenDocument) 

 

Artigo 50.º 

Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento 

1 - Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 

procedimento devem ser solicitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço do 

prazo fixado para a apresentação das propostas. 

2 - Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados por escrito, 

pelo órgão para o efeito indicado no programa do procedimento ou no convite, até ao 

termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

3 - O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à rectificação de 

erros ou omissões das peças do procedimento nos termos e no prazo previstos no 

número anterior. 

4 - Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos números anteriores devem ser 

disponibilizados na plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntos 

às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os 

interessados que as tenham adquirido ser imediatamente notificados desse facto. 

5 - Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos n.os 1 a 3 fazem parte 

integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em 

caso de divergência. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 50.º 

Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento 

1 - Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 

procedimento devem ser solicitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço do prazo 

fixado para a apresentação das propostas. 

2 - Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados por escrito, pela 

entidade para o efeito indicada no programa do procedimento, até ao termo do segundo terço do 

prazo fixado para a apresentação das propostas. 

3 - O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à rectificação de erros ou 

omissões das peças do procedimento nos termos e no prazo previstos no número anterior. 

4 - Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos números anteriores devem ser 

disponibilizados no portal da Internet dedicado aos contratos públicos ou em plataforma 

electrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntos às peças do procedimento que se 

encontrem patentes para consulta, devendo todos os interessados que as tenham adquirido ser 

imediatamente notificados desse facto. 

5 - Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos n.os 1 a 3 fazem parte integrante das 

peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d5218a7ee5fccd2180257efc004422b5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d5218a7ee5fccd2180257efc004422b5?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
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Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

Artigo 50.º 

Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento 

1 - Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 

procedimento devem ser solicitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço do prazo 

fixado para a apresentação das propostas. 

2 - Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados por escrito, pelo órgão 

para o efeito indicado no programa do procedimento ou no convite, até ao termo do segundo 

terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

3 - O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à rectificação de erros ou 

omissões das peças do procedimento nos termos e no prazo previstos no número anterior. 

4 - Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos números anteriores devem ser 

disponibilizados na plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntos às peças 

do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os interessados que 

as tenham adquirido ser imediatamente notificados desse facto. 

5 - Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos n.os 1 a 3 fazem parte integrante das 

peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

 

Jurisprudência - STA: 

I - O conceito legal de «esclarecimentos» referido no art.º 50.º do Código dos Contratos 

Públicos é o de tornar “claro e inteligível” o que é obscuro, incongruente ou passível de mais de 

um sentido. 

II – Os esclarecimentos das peças dum procedimento concursal não podem colidir com o 

princípio da estabilidade do procedimento e das suas regras. 

III - Ir além do tornar claro e inteligível uma determinada passagem do Programa de Concurso 

é estar a modificar as regras do concurso com violação do princípio da estabilidade. 

IV - A proibição estabelecida no art.º 139.º n.º 4 do CCP visa obstar a que a avaliação de cada 

uma das propostas possa ser influenciada pelo conteúdo de qualquer outra proposta. 

V - Não há em tal norma qualquer suporte textual para restringir o seu âmbito, e a expressão 

«quaisquer dados» tem o manifesto alcance de aludir a todos os elementos relevantes para a 

pontuação, sejam eles qualitativos ou quantitativos. 

VI - O n.º 4 do art.º 283.º do CCP encerra o princípio de que nem toda a invalidação do acto 

em que assenta a celebração do contrato provoca, necessariamente, a invalidação do próprio 

contrato. 

VII - A apreciação da consequência da invalidação do contrato à luz dos princípios da 

proporcionalidade e da boa fé traduz uma ampla discricionariedade jurisdicional, onde há lugar a 

uma ponderação de todos os interesses em presença e a uma realística relevância dos diferentes 

níveis de gravidade. 

Extracto da fundamentação:  

A razão de no artº132º nº1 al.n) do CCP se obrigar no PC a indicar “o critério de 

adjudicação, bem como, quando for adoptado o da proposta economicamente mais vantajosa, 

o modelo de avaliação das propostas, explicitando claramente os factores e os eventuais sub 

factores relativos aos aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência 

pelo caderno de encargos, os valores dos respectivos coeficientes de ponderação e, 

relativamente a cada um dos factores ou sub factores elementares, a respectiva escala de 

pontuação, bem como a expressão matemática ou o conjunto ordenado de diferentes atributos 

susceptíveis de serem propostos que permita a atribuição das pontuações parciais” é o 

afastamento de expedientes que possam conduzir à subversão dos princípios da concorrência, 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm


CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

181 

 

da transparência, da imparcialidade, da igualdade, da justiça, da boa-fé e do primado do 

interesse público que devem caracterizar os procedimentos adjudicatórios (cfr. Jorge Andrade 

Silva, in Código dos Contratos Públicos, Comentado e Anotado, 2ª ed., pág. 427). 

A frequente introdução pelos júris dos concursos de sub-critérios, micro-critérios ou sub-

factores, em complemento dos factores de avaliação das propostas constantes do programa do 

concurso, levou entre nós a doutrina e a jurisprudência a alguma reflexão em torno dos limites 

de admissibilidade dessa operação, tendo em vista a necessidade de assegurar os valores da 

igualdade, objectividade, transparência, imparcialidade e boa-fé, princípios estes estruturantes 

da actividade concursal levada a cabo pela administração (Marcelo Rebelo de Sousa, O 

Concurso Público na Formação do Contrato Administrativo, Margarida Olazabal Cabral, O 

concurso público nos contratos administrativos, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves 

de Oliveira, Concursos e Outros procedimentos de Adjudicação Administrativa, pág. 544; Acs. 

do STA de 11/2/1999-Proc. nº44508, de 11/1/2000-Proc. nº44705, de 6/4/2000-Proc. nº45968 e 

de 31/5/2000-Proc. nº45826). 

Assim, a introdução pelos júris dos concursos de sub critérios deve obedecer a limites 

intrínsecos e temporais. Os primeiros proíbem a adopção de sub critérios que não resultem da 

necessidade de densificar os critérios base, que pela sua novidade se substituam a estes ou 

subvertam respectiva aplicação, ou que conduzam a maior subjectividade ou margem de livre 

apreciação do que a que resultaria da aplicação simples dos critérios standard, os segundos 

impedem a sua fixação depois de iniciada a análise das propostas (Ac. do STA de 2/8/2000-

Proc. nº46110). 

[…] 

A introdução de sub-critérios e fórmulas aconteceu antes da abertura das propostas pelo que 

respeitariam os princípios da transparência, neutralidade, imparcialidade e boa-fé por parte 

da Administração. 

Mas o que foi acrescentado pelo júri caberá no permitido pelo artigo 50º nº1 do Código dos 

Contratos Públicos? 

Segundo este preceito “os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação 

das peças do procedimento devem ser solicitados pelos interessados, por escrito, …”. 

Refira-se, antes de mais, que nas peças do procedimento se inclui o programa de concurso 

(ou do procedimento) (doravante, PC) como resulta do disposto no artº40º nº1 al.b) do CCP. 

Também dúvidas não há que é de regulamentos que se trata quando lidamos com as 

disposições dos programas de concurso (Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de 

Oliveira, in Concursos e Outros Procedimentos de Adjudicação Administrativa, pág. 136 e 

Margarida Olazabal Cabral, in Concurso Público nos Contratos Administrativos, pág.241). 

Sobre os esclarecimentos referidos no artº50º nº1 escrevem Mário Esteves de Oliveira e 

Rodrigo Esteves de Oliveira que “a frequente e progressiva complexidade das propostas 

justifica bem como que se preveja essa possibilidade do seu esclarecimento, de modo a que os 

interessados possam elaborar as suas propostas ou as suas candidaturas com segurança e 

conscientemente quando se deparam com dificuldades em apreender exactamente aquilo que se 

lhes exige ou recomenda nessas peças e, bem assim, os trâmites do procedimento em causa” 

(Concursos e Outros Procedimentos de Contratação Pública, pág. 294). 

Sobre o alcance e limites objectivos dos esclarecimentos admitidos escrevem os autores 

acabados de citar que “a admissibilidade da prestação de esclarecimentos sobre as peças do 

procedimento vem expressamente circunscrita pela lei, nos seus arts. 50º nº1 e 166 nº1, à 

necessidade da «boa compreensão e interpretação» delas pelos interessados. Ou seja, estas 

intervenções do órgão adjudicante na definição dos termos e condições do procedimento e do 

contrato a celebrar, que têm lugar já em pleno prazo de elaboração e apresentação das 

propostas, têm uma finalidade e objecto bem delimitados, em conformidade, de resto, com o 

princípio da estabilidade do procedimento e das suas regras: elas aparecem, na verdade, não 

apenas sob o conceito legal de «esclarecimentos» - cujo significado é o de «tornar claro, 

tornar inteligível», algo que não o é -, como a própria função a que foram destinados se traduz 
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tão-somente em permitir a apreensão e boa compreensão das peças e documentos 

conformadores do procedimento. Trata-se, portanto, de tornar claro, congruente ou unívoco o 

que nesses elementos era obscuro, incongruente ou passível de mais de um sentido. O mesmo é 

dizer que os esclarecimentos em causa correspondem legalmente – e devem restringir-se a uma 

tarefa hermenêutica ou de aclaração e fixação do sentido de algo que já se encontrava 

estabelecido e que tinha um mínimo de correspondência literal na norma esclarecida, não à 

alteração ou sequer à integração dos elementos que tenham sido divulgados…e, então, quando 

um acto um certo «esclarecimento» não se fundamentar objectivamente na vaguidade ou 

obscuridade de qualquer disposição das peças do procedimento, e não se cingir à sua 

aclaração, não deveria ele considerar-se como vinculativo ou obrigatório para os 

concorrentes…” (Concursos e Outros Procedimentos de Contratação Pública, pág. 296 e 297). 

Ir além do tornar claro e inteligível uma determinada passagem do Programa de Concurso é 

estar a modificar as regras do concurso com violação do princípio da estabilidade das suas 

regras (neste sentido: Marcelo Rebelo de Sousa, in O Concurso Público na Formação do 

Contrato Administrativo, pág. 69). 

[…] 

No que tange à matéria que o júri acrescentou ao PC concorda-se com o acórdão recorrido, 

ao dar como violado o disposto no artº132º nº1 al. n) do CCP. 

Efectivamente, no artº5º do PC apenas foram explicitados os seguintes factores: tarifário 

(60%), mérito da proposta (20%) e renda mensal (20%). E acrescentava-se que para o factor 

tributário era considerado o valor proposto para a tarifa horária a praticar, para o factor do 

mérito da proposta atendia-se aos meios a afectar (diurno e nocturno), número de máquinas de 

pagamento, rentabilização dos parques com maior número de lugares e metodologia de 

segurança e, finalmente, para o factor renda mensal era o valor proposto para pagamento ao 

HSA, e apresentando uma fórmula de Pontuação das Propostas. 

Só que o júri introduziu no factor Tarifário uma escala e uma fórmula de cálculo; no factor 

Mérito da Proposta (a que chamou mérito técnico) apresentando uma fórmula de cálculo, e o 

mesmo sucedendo para os vários subfactores cuja escala de avaliação só agora enunciou e 

cujas fórmulas de cálculo também só agora publicou; o mesmo aconteceu quanto ao factor 

Renda Mensal cuja fórmula de cálculo só agora o júri deu a conhecer. 

Ora, todos estes aspectos relativos ao modelo da avaliação das propostas deviam constar do 

Programa de Concurso, como o impõe o artº132º nº1 al.n) do CCP, o que não sucedeu no caso 

presente. 

E não se diga que o facto de ter sido comunicado a todos os concorrentes o conteúdo da acta 

sanou a ilegalidade, nem tampouco que o decidido pelo júri foi ratificado pelo Conselho de 

Administração do Hospital ao aprovar o Relatório Final de Análise e Classificação das 

Propostas. 

A ilegalidade permanece, não tendo qualquer acto praticado posteriormente no procedimento 

pela Administração a virtualidade de sanar aquela violação. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 09-05-2012, proc. n.º 0760/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ff444691def4a4f80257a0600

3dc615?OpenDocument) 

 

Dada sua relevância jurídica e social é de admitir a revista onde, no âmbito de um 

procedimento de concurso, se questiona até que momento pode o júri, unilateralmente, corrigir 

erros e lapsos detectados nas peças concursais e, também, importa apurar se um interessado, 

não tendo impugnado uma norma do programa do concurso, perde (ou não), a possibilidade de 

impugnar o acto final de adjudicação com fundamento na ilegalidade dessa norma. 

Extracto da fundamentação:  

Discute-se, pois, na presente acção se num procedimento de contratação pública, no qual 

vigoram os princípios da estabilidade e transparência das regras concursais, que determinam 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ff444691def4a4f80257a06003dc615?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ff444691def4a4f80257a06003dc615?OpenDocument
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que, uma vez patenteadas aos potenciais interessados, as peças do procedimento tornam-se 

vinculantes, existindo um alegado lapso no Programa do Concurso, tal lapso (apenas) pode 

ser corrigido nos termos e nos prazos fixados no artigo 50.º do CCP ou se, ao invés, justifica-

se a aplicação do artigo 148.º do CPA, podendo, consequentemente, tal lapso ser corrigido a 

todo o tempo. 

Mais se discute se, não tendo o interessado impugnado uma norma do Programa do 

Concurso, ao abrigo do artigo 100.º n.º 2 do CPTA, no prazo fixado no artigo 101.º do CPTA, 

pode fazê-lo, posteriormente, no âmbito de acção de impugnação de outros actos entretanto 

praticados no procedimento. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 26-05-2011, proc. n.º 0426/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b2b93e8de665d73802578a30

037499a?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I - A regra da estabilidade das propostas constitui um princípio inerente e estruturante do 

processo de contratação pública que visa garantir a sã concorrência, a objectividade, a 

imparcialidade, a transparência, a igualdade, a não descriminação, a boa-fé e a tutela da 

confiança e, nessa medida, as peças do procedimento concursal, em concreto o caderno de 

encargos, vinculam a entidade adjudicante, que as não pode alterar e apenas proceder a 

esclarecimentos com vista à sua boa compreensão e interpretação (artigo 50º do CCP). 

II - A alteração pretendida pela Recorrente no tocante ao requisito fixado no Caderno de 

Encargos, parte II, al. f) – obrigatória certificação dos pisos de acordo com a norma europeia 

para superfícies multidesportivas sintéticas de utilização exterior (norma EN14877:2006) – 

afectaria necessariamente os princípios da auto-vinculação da proposta e da inderrogabilidade 

singular do regulamento, aplicáveis às peças procedimentais, na medida em que tal alteração 

conduziria à concretização de aquisição de um produto sem qualquer demonstração de 

conformidade do mesmo com qualquer norma ou especificação técnica que assegurasse a 

garantia da qualidade desse mesmo produto. 

III - O vício de desvio de poder ocorre quando a Administração, no uso de poder 

discricionário conferido para a satisfação de um determinado interesse público, o utiliza para a 

satisfação de um interesse ou fim diferente daquele que a lei queria ver prosseguido. 

Extracto da fundamentação:  

Em matéria de contratação pública importa destacar os princípios da igualdade , da não 

descriminação e da transparência, dos quais decorre necessariamente o principio da 

estabilidade, pressuposto de todos os processos de adjudicação, tal como decorre das 

Directivas Comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, de 31 de Março de 2004, e dos 

princípios gerais de Direito Administrativo, aplicáveis de acordo com o nº 3 do artigo 280º 

do CCP. 

A regra da estabilidade das propostas constitui um princípio inerente e estruturante do 

processo de contratação pública que visa garantir a sã concorrência, a objectividade, a 

imparcialidade, a transparência, a igualdade, a não descriminação, a boa-fé e a tutela da 

confiança e, nessa medida, as peças do procedimento concursal, em concreto o caderno de 

encargos, vinculam a entidade adjudicante, que as não pode alterar e apenas proceder a 

esclarecimentos com vista à sua boa compreensão e interpretação (artigo 50º do CCP) - cfr. 

a propósito JORGE ANDRADE DA SILVA in “DICIONÁRIO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS ” Almedina, 2010, pág. 347. 

No mesmo sentido pode ver-se o Acórdão do STA de 16 de Fevereiro de 2006 in Proc. nº 

168/04, in www.dgsi.pt, destacando-se o seguinte trecho que passamos a citar : “ Os 

esclarecimentos dos documentos do concurso devem restringir-se a uma tarefa hermenêutica 

ou de aclaração, de fixação do sentido de algo que já se encontrava estabelecido, e nunca 

alteração, por adição ou suprimento, dos elementos que tenham sido patenteados”. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b2b93e8de665d73802578a30037499a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b2b93e8de665d73802578a30037499a?OpenDocument
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(Acórdão do TCAS, CA - 2º. JUÍZO, de 04-12-2014, proc. n.º 11089/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257da

a005468fc?OpenDocument) 

 

1. Do regime da adjudicação por lotes em que “o bem objecto do procedimento é adjudicado 

na totalidade mas dividido em várias parcelas autónomas (e previamente autonomizadas nas 

peças do procedimento)”, resulta o fraccionamento do procedimento, como que escalonado em 

partes em razão do objecto, rectius, em razão de cada lote, dando origem a tantas adjudicações 

e contratos quantos os lotes a que o procedimento respeita – cfr. art.ºs 73.º n.º 2 e 132.º n.º 3 

CCP . 

2. O conceito de rectificação em sede de contratação pública é aplicado fora do contexto das 

declarações negociais vazadas nas propostas apresentadas, na medida em que se limita às 

rectificações das peças do procedimento, e as suas implicações na prorrogação do prazo fixado 

para a apresentação das propostas, cfr. art.ºs. 50.º n.º 3, 61.º n.º 5 e 64.º n.º 2 CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Em termos civilistas do artº 249º C. Civil, a rectificação da declaração negocial destina-se a 

corrigir os termos materiais da declaração anterior, traduzida em erro material de escrita (ou 

de cálculo) caso o erro seja ostensivo, no sentido de que o erro deve revelar-se no próprio 

contexto da declaração ou através das circunstâncias em que a declaração é feita, sob pena 

de o caso ficar sob a alçada do artº 247º C. Civil, próprio do erro obstáculo ou erro na 

declaração. 

Cabe referir que em sede de contratação pública, o conceito de rectificação é aplicado fora 

do contexto das declarações negociais vazadas nas propostas apresentadas, na medida em que 

se limita às rectificações das peças do procedimento, artºs. 50º nº 3, 61º nº 5 CCP e as suas 

implicações na prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas, nos termos do 

artº 64º nº 2 CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-12-2011, proc. n.º 08163/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f580257961

0055cbdc?OpenDocument) 

 

I – Sendo o critério escolhido o da proposta economicamente mais vantajosa [cfr. artigo 74.º, 

n.º 1, alínea a) do CCP], o Programa do Concurso deve conter, por força do disposto na alínea 

n) do n.º 1 do artigo 132.º do CCP, o modelo de avaliação das propostas, com explicitação 

clara dos factores e eventuais subfactores relativos aos aspectos da execução do contrato a 

celebrar submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, os valores dos respectivos 

coeficientes de ponderação e, relativamente a cada um dos factores ou subfactores 

elementares, a respectiva escala de pontuação, bem como a expressão matemática ou o 

conjunto ordenado de diferentes atributos susceptíveis de serem propostos que permita a 

atribuição das pontuações parciais. 

II – Se o Programa do Concurso apenas contém a fórmula de pontuação dos factores, não 

prevendo, deste modo, o modelo completo de avaliação das propostas, ou seja, o elemento que, 

sendo o critério de adjudicação adoptado o da proposta economicamente mais vantajosa, 

explicita o modo da sua aplicação e, em última análise, a forma como as propostas são 

avaliadas, os factores e sub-factores introduzidos pelo júri para densificar o critério de 

adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, na sequência de pedidos de 

esclarecimento solicitados pelos concorrentes, na medida em quês abrangiam, 

necessariamente, aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência, 

tinham obrigatoriamente de estar contemplados “ab initio” no programa do concurso, como o 

exige a alínea n) do n.º 1 do artigo 132.º do CCP. 

III – Não estando previsto no programa do concurso que os esclarecimentos necessários à 

boa compreensão e interpretação das peças do procedimento podiam ser prestados pelo júri do 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257daa005468fc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257daa005468fc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f5802579610055cbdc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f5802579610055cbdc?OpenDocument
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concurso, não podia este prestá-los, sob pena de violação do comando contido no n.º 2 do 

artigo 50.º do CCP. 

IV – Sendo o critério escolhido o da proposta economicamente mais vantajosa, manda o 

artigo 139.º, n.º 1 do CCP que o modelo de avaliação das propostas deve ser elaborado de 

acordo com o disposto nos n.º s 2 a 4. E, neste particular, estabelece o n.º 4 do artigo 139.º do 

CCP que na elaboração do modelo de avaliação das propostas não podem ser utilizados 

quaisquer dados que dependam, directa ou indirectamente, dos atributos das propostas a 

apresentar, com excepção dos da proposta a avaliar. 

V – Embora a citada norma do Código dos Contratos Públicos não proíba a avaliação relativa 

das propostas, o mesmo é dizer, a sua comparação, ela impede que no programa do concurso 

sejam definidas as pontuações a atribuir a cada uma das propostas em função das 

características ou atributos duma outra, ou seja, a norma em causa proíbe a utilização de 

formas de avaliação de preço que definam a pontuação a atribuir em função da aproximação 

ou afastamento de cada uma das propostas da proposta de preço mais baixo ou do preço base 

do concurso. 

VI – Em procedimentos de natureza concorrencial, como é o caso dos concursos públicos, o 

adjudicatário deve ser escolhido [exclusivamente] em função das características ou dos 

atributos da sua proposta, pelo que os elementos que irão determinar essa escolha devem estar 

pré-definidos de tal forma que permita aos concorrentes adaptar as suas propostas aos 

interesses da entidade adjudicante, maximizando dessa forma as hipóteses da sua proposta vir 

a ser escolhida, garantindo, por outro lado, que não ocorrerá violação do princípio da 

imparcialidade. 

VII – Viola o disposto no n.º 4 do artigo 139.º do CCP se o júri analisou os critérios de 

avaliação das propostas constante do programa do concurso [tarifário, mérito técnico e renda 

mensal] por recurso a fórmulas que comparavam o valor de cada proposta com o da proposta 

que oferecia valores mais baixos [caso do tarifário], maior número de caixas de pagamento 

automático ou maior número de meios afectos à gestão dos estacionamentos públicos [mérito 

técnico] e renda mensal da proposta de renda mais elevada [renda mensal], ou seja, na 

elaboração do modelo de avaliação das propostas utilizou fórmulas de avaliação dos factores 

do critério de adjudicação que determinavam a pontuação a atribuir em função da relação com 

outras propostas, quer por aproximação, quer por distanciamento de cada uma das outras 

propostas. 

VIII – Ressaltando do próprio contexto da declaração um erro de cálculo ou de escrita, como 

denunciado por várias vezes pela recorrente, o mesmo era sanável com recurso à respectiva 

rectificação, nos termos previstos no artigo 249.º do Cód. Civil. 

IX – O n.º 4 do artigo 283.º do CCP prevê a possibilidade do afastamento do efeito anulatório 

“por decisão judicial ou arbitral, quando, ponderados os interesses públicos e privados em 

presença e a gravidade da ofensa geradora do vício do acto procedimental em causa, a 

anulação do contrato se revele desproporcionada ou contrária à boa fé ou quando se demonstre 

inequivocamente que o vício não implicaria uma modificação subjectiva no contrato celebrado 

nem uma alteração do seu conteúdo essencial”. 

X – Assim, e não obstante a gravidade dos vícios que inquinaram o acto pré-contratual, 

geradores da respectiva anulabilidade, a anulação do contrato entretanto celebrado, neste 

momento, decorrido cerca de um ano sobre a respectiva celebração, seria desproporcionada em 

face dos interesses em presença, por susceptível de vir a perturbar a correcta ordenação do 

trânsito que entra e circula no hospital, pelo que, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 283.º 

do CCP, é de afastar o efeito anulatório previsto no n.º 2 do mesmo preceito. 

Extracto da fundamentação:  

De acordo com o disposto no nº 2 do artigo 40º do CCP, a aprovação do programa do 

concurso é tarefa do órgão competente para a decisão de contratar, ou seja, o conselho de 

administração do Hospital de ……………., E.P.E.; e, por outro lado, mesmo admitindo ser 

possível fazê-lo por meio de esclarecimentos, de acordo com o disposto no artigo 50º do 
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CCP, sempre se afigurava necessário que o programa do concurso previsse ou cometesse ao 

júri essa possibilidade. Por isso, não estando previsto no programa do concurso que os 

esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento 

podiam ser prestados pelo júri do concurso, não podia este prestá-los, sob pena de violação 

do comando contido no nº 2 do artigo 50º do CCP. 

Deste modo, ao não considerar procedente a violação dos artigos 50º, nº 2 e 132º, nº 1, 

alínea n) do CCP, a sentença recorrida incorreu em erro de julgamento. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 16-06-2011, proc. n.º 07720/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2b302ac960d7b321802578c

a0036aef9?OpenDocument) 

 

1.O dever de prestar esclarecimentos sobre as peças e os documentos do concurso 

patenteados encontra-se expressamente circunscrito à necessidade da sua “boa compreensão e 

interpretação” pelos concorrentes – art.ºs. 93.º n.º 1 DLÇ 197/99; 50.º n.º 1 CCP. 

2. A relação jurídica procedimental relativa à formação dos contratos públicos de 

aprovisionamento ou de acordos-quadro contém duas distintas fases procedimentais de 

aplicação de critérios de adjudicação: a primeira respeita ao procedimento de escolha do 

elenco de fornecedores no procedimento do CPA; a segunda, ao procedimento adjudicatório 

dos contratos individuais a celebrar no âmbito da vigência daquele. 

3. A celebração dos contratos públicos de aprovisionamento ou de acordos-quadro visa a 

fixação antecipada dos termos dos concretos contratos individuais a celebrar durante a sua 

vigência pelo que explica esses dois momentos procedimentais, para os CPA e para os 

contratos individuais, não podem considerar-se juridicamente estanques entre si, bem como, 

no domínio dos procedimentos para a adjudicação dos contratos individuais, não tenha 

cobertura legal a introdução de alterações substanciais das condições fixadas no procedimento 

de formação dos CPA. 

4. A introdução para os procedimentos de adjudicação dos contratos individuais, em via de 

esclarecimentos sobre as peças do concurso patenteadas, de critério distinto do fixado no 

quadro do procedimento de formação do CPA, maxime, no Programa e o Caderno de 

Encargos, configura alteração substancial das condições procedimentais fixadas, o que 

significa que tais esclecimentos, são passíveis de anulação por desconformidade com o regime 

legal que enforma o procedimento e violação de clausulado regulamentar a que a entidade 

adjudicante se auto-vinculou. 

Extracto da fundamentação:  

Os textos legais, tanto no artº 93º nº 1 DL 197/99 como no artº 50º nº 1 CCP, determinam 

que os esclarecimentos se devem configurar como “necessários à boa compreensão e 

interpretação” das peças do procedimento, o que significa que se trata de actos de tipo 

interpretativo ou aclarativo, ou seja, entre o esclarecimento prestado pelo júri e a disposição 

objecto daquele esclarecimento deve existir em nexo de adequação descritivo e de conteúdo, 

de modo a que não se extravaze nem do texto expresso no objecto do esclarecimento - não 

deve o teor da disposição documentada no caderno de encargos ou no programa dizer uma 

coisa e pelo esclarecimento passar a constar deles coisa diferente -, nem do seu sentido 

devido, tomado a partir do contexto da peça singular sobre a qual foram formuladas dúvidas 

bem como do conjunto das demais peças do procedimento que, no seu todo confluem na 

caracterização do tipo de contrato que a Administração pretende outorgar em ordem a 

preencher o concreto interesse público presente na fundamentação da decisão de contratar, 

procedimento e tipo de contrato exteriorizados aos potenciais interessados no anúncio 

público. 

Uma vez prestados os esclarecimentos, diz-nos a lei que “juntar-se-á cópia às peças 

patentes em concurso”, devendo ser “comunicados a todos interessados” e “publicitados 

pelos meios julgados mais convenientes” – artº 93º nº 3 DL 197/99 – presentemente, além de 

notificados aos concorrentes que tenham adquirido as peças, devem ser “disponibilizados no 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2b302ac960d7b321802578ca0036aef9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2b302ac960d7b321802578ca0036aef9?OpenDocument
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portal da internet dedicado aos concursos públicos ou em plataforma electrónica utilizada 

pela entidade adjudicante e juntos às peças do procedimento”, artº 50º nº 2 CCP. 

Ou seja, independentemente da respectiva natureza, se acto geral e concreto se acto 

normativo – acto administrativo no sentido do artº 120º CPA é que não, na medida em que 

não tem por efeito regular uma “situação individual e concreta” – os esclarecimentos 

assumem a natureza de acto jurídico-público vinculativo e obrigatório no concurso, por 

configurarem a “(..) interpretação autêntica das disposições esclarecidas, em termos de se 

considerar o sentido nele assumido como vinculativo e obrigatório (..) os documentos e peças 

do concurso ficam a valer com o sentido que lhes deu o esclarecimento – pressupondo, 

obviamente, que ele é juridicamente eficaz e correcto – devendo o procedimento decorrer em 

sua conformidade (..) 

Eles obrigam, portanto, a Administração a agir no procedimento segundo o entendimento a 

que agora se auto-vinculou, e os concorrentes a conformarem-se com o que neles se dispõe. 

(..)” 

Deve considerar-se, portanto, que em caso de esclarecimento ilegal ou desconforme [(30) 

para os esclarecimentos extemporâneos a solução deve ser a da prorrogação do prazo do 

concurso], o “erro” cometido é da responsabilidade da entidade adjudicante, “obrigando-a” 

– porque obviamente não se lhe pode pedir que pratique ou mantenha um acto ilegal , se está 

a tempo de o evitar ou levantar – a anular total ou parcialmente o concurso, se a sua 

interpretação viesse a mostrar-se determinante de qualquer opção tomada pelos concorrentes 

ou por ela própria, em contradição com as normas anteriores que a vinculavam, e de modo a 

afectar a comparabilidade das propostas nos termos em que esta devia ter lugar. (..)” (Mário 

e Rodrigo Esteves de Oliveira, Concursos …, págs. 292/295.) 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 31-03-2011, proc. n.º 07287/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4023fb355bcaa6568025786

a00336f5c?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

1 – Nos termos do n.º 2 do artigo 70.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), são de excluir 

as “propostas cuja análise revele (…) que apresentem quaisquer termos ou condições que 

violem aspetos da execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos à concorrência”.  

A referida norma contém, no entanto, exceções, enunciadas no artigo 49.º, números 4, 6 e 8 a 

11, do CCP, relativas às situações em que as soluções apresentadas satisfaçam de forma 

equivalente, as exigências definidas por determinadas especificações.  

Acresce que, nos termos do n.º 5 do artigo 50.º do CCP, as respostas apresentadas referentes 

aos pedidos de esclarecimento fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem 

respeito. 

2 – Verificando o júri do concurso a existência de diferenças entre os produtos constantes do 

caderno de encargos e os propostos pelos concorrentes admitidos, não pode limitar-se a 

concluir, sem mais, que tal não produz “efeitos significativos no valor e na ponderação 

apresentada”, impondo-se fazer uma análise detalhada e fundamentada, relativamente aos 

requisitos técnicos e especificações de referência do material a fornecer, importando que fique 

demonstrada a adequação e suficiência das soluções apresentadas, em termos, designadamente, 

de equivalência face às exigências constantes das especificações. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 11-09-2015, proc. n.º 

00775/14.0BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d5218a7ee5fccd2180257efc

004422b5?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4023fb355bcaa6568025786a00336f5c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4023fb355bcaa6568025786a00336f5c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d5218a7ee5fccd2180257efc004422b5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d5218a7ee5fccd2180257efc004422b5?OpenDocument
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Artigo 51.º 

Prevalência 

As normas constantes do presente Código relativas às fases de formação e de 

execução do contrato prevalecem sobre quaisquer disposições das peças do 

procedimento com elas desconformes. 

 

Jurisprudência - STA: 

I – O procedimento de determinado concurso público para a celebração de contratos públicos 

de aprovisionamento para a área da saúde é distinto dos procedimentos, iniciados 

posteriormente à homologação daqueles contratos, com vista à formação de contratos de 

aquisição ao abrigo e durante das condições naqueles estabelecidas. 

II – Aos procedimentos de formação destes contratos de aquisição, iniciados após o início de 

vigência do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, 

aplica-se o regime desse diploma legal, por força das disposições do respectivo artigo 36, 

número 1, e do artigo 16, número 1, deste DL 18/2008. 

III – Por força do princípio da preferência de lei, a indicação, constante nas peças 

regulamentares do concurso público para a celebração de contratos de aprovisionamento ao 

abrigo do qual serão celebrados os contratos de aquisição, não obsta que a estes últimos seja 

aplicada, nas circunstâncias indicadas em II, o regime do Código dos Contratos Públicos. 

Extracto da fundamentação:  

A aplicabilidade daquela norma do CCP, em prejuízo dos preceitos regulamentares do 

concurso, decorre do princípio da preferência de lei (art. 266/2 CRP), que veda à 

administração que contrarie o direito vigente que, em caso de conflito, preferirá ao acto de 

administração em causa (Marcelo Rebelo de Sousa/André Salgado de Matos, Direito 

Administrativo Geral, Tomo I, 2ª ed., p. 157.). 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 22-09-2011, proc. n.º 0533/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0

041d6ce?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I. Nos termos do D.L. n.º 35/2004, de 21/02, que regula “o exercício da actividade de 

segurança privada”, a “actividade de segurança privada só pode ser exercida nos termos do 

presente diploma e de regulamentação complementar”, entendendo-se por essa actividade a 

“prestação de serviços a terceiros por entidades privadas com vista à protecção de pessoas e 

bens, bem como à prevenção da prática de crimes” e a “organização, por quaisquer entidades e 

em proveito próprio, de serviços de autoprotecção, com vista à protecção de pessoas e bens, bem 

como à prevenção da prática de crimes.” (cfr. art.º 1.º, n.º s 1, 2 e 3). 

II. Segundo a alínea d), do n.º 1 do art.º 2.º do D.L. n.º 35/2004, a actividade de segurança 

privada compreende os serviços de transporte, guarda, tratamento e distribuição de valores. 

III. O exercício da actividade de segurança privada encontra-se condicionado à titularidade de 

alvará ou licença, nos termos do art.º 22.º do D.L. n.º 35/2004 e da Portaria n.º 247/2008, de 

27/03. 

IV. Nos n.º s 1 e 2 do art.º 1.º da Portaria n.º 247/2008, de 27/03 consagra-se que “no conceito 

de «distribuição de valores» engloba-se a recolha e entrega de valores”. 

V. Sendo o objecto da prestação de serviços a que respeita o concurso público o “transporte de 

mercadorias com pesos normalmente baixos (mais de 80% com peso inferior a 5 kg) e lotarias 

ou outros valores até € 10.00000”, resultando expressamente que, de entre os valores ou 

mercadorias a transportar, se incluam “lotarias ou outros valores até € 10.00000”, além de 

“Correspondência diversa, composta por cartazes relativos aos diversos jogos sociais, cartazes 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0041d6ce?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0041d6ce?OpenDocument
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com resultados definitivos, cartas e recibos e boletins para registo de apostas;(…)”, não se pode 

dizer que não se mostre concretizado ou densificado o conceito de valores. 

VI. O transporte de lotaria ou de outros valores até € 10.000,00, porque são títulos que 

permitem receber prémios em dinheiro ou os próprios prémios, enquadram-se no âmbito do 

serviço de “transporte, a guarda, o tratamento e a distribuição de valores”, actividade que só 

pode ser exercida por empresa que esteja habilitada para o efeito. 

VII. Por isso, ao procedimento de formação de contrato a que respeita o concurso público em 

causa nos autos e embora não expressamente referido nas peças do procedimento, tem aplicação 

o regime jurídico aprovado pelo D.L. n.º 35/2004, de 21/02. 

VIII. Do art.º 4.º do D.L. n.º 35/2004, de 21/02, que define quais as entidades que estão 

obrigadas à adopção do sistema de segurança privada, não se pode retirar a exclusão da entidade 

demandada, isto é, que a mesma não se encontre submetida à sua respectiva disciplina, pois o 

recorte normativo do D.L. n.º 35/2004 há-de fazer-se mediante a delimitação ou definição do 

âmbito material da actividade desenvolvida, em função da actividade que em concreto for 

exercida, nos termos dos art.ºs 1.º e 2.º . 

IX. Embora as peças do procedimento não prevejam, expressamente, a aplicação do regime 

aprovado pelo D.L. n.º 35/2004, de 21/02, tal não traduz que o mesmo não seja aplicável, já que 

o regime será aplicável independentemente da sua expressa previsão regulamentar, não 

dependendo, por isso, dessa previsão para poder ser aplicável ao objecto da prestação de 

serviços. 

X. As normas constantes das peças do procedimento devem subordinar-se a todas as normas 

legais aplicáveis ao procedimento e ao contrato em causa, considerando o seu grau hierárquico 

normativo inferior (cfr. art.º 51.º do CCP). 

XI. De acordo com o princípio da legalidade enquanto normação aplicável à entidade 

adjudicante, esta não pode pretender subtrair-se ao disposto na lei, enquanto limite ao poder de 

auto-regulação da entidade adjudicante. 

XII. Concluindo-se por ser aplicável à prestação de serviço objecto do concurso público em 

questão, a habilitação legal prevista no D.L. n.º 35/2004, de 21/02 e que a adjudicatária não 

apresentou, nem demonstrou possuir tal habilitação, conforme se lhe impunha, nos termos do n.º 

6 do art.º 81.º do CCP e da cláusula 5.6. do Programa de concurso, rege o disposto no n.º 1 do 

art.º 86.º do CCP, segundo o qual, a não apresentação dos documentos de habilitação constitui 

fundamento de caducidade de adjudicação. 

XIII. A caducidade da adjudicação corresponde à extinção dos efeitos constituídos pelo acto de 

adjudicação, traduzindo-se num efeito que a lei associa à verificação ou ocorrência de certa 

factualidade: a não apresentação dos documentos de habilitação. 

Extracto da fundamentação:  

As normas constantes das peças do procedimento devem subordinar-se a todas as normas 

legais aplicáveis ao procedimento e ao contrato em causa, considerando o seu grau 

hierárquico normativo inferior. 

Em concretização desta regra, estipula o artº 51º do CCP, em termos gerais, para todas as 

peças do procedimento, a sujeição das normas do procedimento às normas de grau superior. 

Além disso, de acordo com o princípio da legalidade enquanto normação aplicável à entidade 

adjudicante, esta não pode pretender subtrair-se ao disposto na lei, enquanto limite ao poder de 

auto-regulação da entidade adjudicante. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 21-03-2013, proc. n.º 09731/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fd806b368f2fd2f480257b3c0

0542a24?OpenDocument) 

 

I. Num concurso público para adjudicação da prestação de serviços de recolha de resíduos 

sólidos urbanos, a lei não obriga que qualquer concorrente, para se poder apresentar ao 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fd806b368f2fd2f480257b3c00542a24?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fd806b368f2fd2f480257b3c00542a24?OpenDocument
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concurso, tenha de ser proprietário de viaturas de recolha de resíduos sólidos urbanos ou as 

disponha em sistema de leasing. 

II. A cláusula do Programa de Concurso que determina a apresentação de documento, em sede 

de documentos que devem instruir a proposta, de um mapa com a relação das viaturas, de sua 

propriedade ou sistema de leasing, não releva com questão que tenha que ver com a proposta 

propriamente dita e para efeito da sua análise e avaliação, antes visa garantir determinado 

padrão de qualidade, de capacidade ou de aptidão das empresas concorrentes. 

III. O procedimento de formação de contrato em causa, respeita a um procedimento que é de 

concurso público, em que não existe uma fase de qualificação dos candidatos e em que a fase de 

habilitação se faz em momento posterior ao da adjudicação, sendo que apenas nesse momento 

pode ser exigível a apresentação de certa documentação à adjudicatária. 

IV. Se o que a entidade adjudicante pretendia era assegurar-se das características das viaturas 

de recolha de resíduos sólidos urbanos a afectar à prestação de serviços, nos termos dos 

esclarecimentos prestados pelo júri do concurso, então tem de entender-se que a concorrente deu 

satisfação a essa exigência, ao discriminar na proposta que apresentou que as “viaturas de 

recolha terão as marcas, modelos e características apresentadas no Anexo da Proposta, tendo a 

tipologia e funções apresentadas no quadro seguinte”, não existindo fundamento para a sua 

exclusão. 

V. De acordo com o regime legal de prevalência do CCP, previsto no art.º 51.º do Código, está 

vedada à entidade adjudicante a possibilidade de incluir no programa do procedimento do tipo 

concurso público, a exigência de qualquer documento de habilitação ou que vise a avaliação da 

capacidade técnica e/ou económico-financeira ou aptidão dos concorrentes. 

VI. No pressuposto dessa exigência prevista no Programa de Concurso as várias empresas a 

actuar no mercado apresentaram-se ao concurso ou, pelo contrário, terão optado por não 

apresentar proposta, por não serem proprietárias ou disporem em sistema de leasing, de todas as 

viaturas de recolha de resíduos sólidos urbanos em momento prévio ou contemporâneo com o da 

apresentação de proposta. 

VII. Concluindo-se que certa norma do procedimento não se pode manter, devendo ser 

desaplicada ou ter-se por não escrita, os actos subsequentes do concurso também não se podem 

manter válidos. 

VIII. Assim apenas não seria se as circunstâncias do caso concreto permitissem concluir, com 

toda a segurança, da irrelevância dessa norma quanto ao conteúdo das propostas apresentadas 

pelos concorrentes ou que a mesma não teve qualquer influência nos restantes operadores 

económicos, o que o caso trazido a juízo não permite configurar. 

De acordo com o regime legal de prevalência do CCP, previsto no artº 51º do Código, está 

vedada à entidade adjudicante a possibilidade de incluir no programa do procedimento do tipo 

“concurso público”, a exigência de qualquer documento de habilitação ou que vise a avaliação 

da capacidade técnica e/ou económico-financeira ou aptidão dos concorrentes. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-03-2013, proc. n.º 09653/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/96b6226bc468ca3b80257b2f

00369e38?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/96b6226bc468ca3b80257b2f00369e38?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/96b6226bc468ca3b80257b2f00369e38?OpenDocument
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CAPÍTULO IV 

Regras de participação 

 

Artigo 52.º 

Candidatos 

É candidato a entidade, pessoa singular ou colectiva, que participa na fase de 

qualificação de um concurso limitado por prévia qualificação, de um procedimento de 

negociação ou de um diálogo concorrencial, mediante a apresentação de uma 

candidatura. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. A fundamentação do acto administrativo não pode ser posterior ao mesmo, sendo uma sua 

formalidade essencial contemporânea. 

2. O CCP exige uma escala de pontuação dos factores e subfactores elementares (os do último 

degrau da escala de avaliação (arts. 75.º, 132.º-1-n e 139.º ). 

3. A habilitação legal/profissional do concorrente (v. arts. 52.º e 53.º CCP) é a habilitação 

relativa ao exercício legítimo da actividade objecto do procedimento de contratação pública em 

questão. 

4. A habilitação profissional exigida no CCP é a certificada quanto ao próprio concorrente 

como entidade jurídica e não a habilitação profissional de outra entidade não concorrente que vá 

prestar serviços à concorrente adjudicatária. 

Vale o art. 102.º-5 CPTA, quando há uma impossibilidade absoluta de executar uma sentença 

de anulação da adjudicação (ilegal) e do contrato (ilegal) já plenamente executado. Neste 

contexto, a A. tem o direito a ser compensada dos danos que possa ter sofrido pelo facto de já 

não ser possível dar satisfação integral ao seu interesse primário, pois que seria ela a vencedora 

do concurso público. 

Extracto da fundamentação:  

Não estando ela legalmente habilitada ou seus profissionais, poderia “subcontratar” tal 

prestação principal a outra empresa? 

Não. Os teores do art. 81º-4 cit. e do art. 84º-1 do CCP(15) comprovam-no. O 1º refere-se a 

concorrente; o segundo exige habilitação legal sempre com referência a um membro ou a 

todos os membros de agrupamento, i.e., a ele (s) próprio (s). 

A habilitação profissional exigida no CCP é, assim e de acordo com o princípio da 

concorrência, a certificada quanto ao(s) próprio(s) concorrente(s) como entidade jurídica e não 

a habilitação profissional de outra entidade não concorrente que vá prestar serviços à 

concorrente adjudicatária. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 13-10-2011, proc. n.º 07915/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/379a57199256ad668025792e

00623386?OpenDocument) 

 

Artigo 53.º 

Concorrentes 

É concorrente a entidade, pessoa singular ou colectiva, que participa em qualquer 

procedimento de formação de um contrato mediante a apresentação de uma proposta. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/379a57199256ad668025792e00623386?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/379a57199256ad668025792e00623386?OpenDocument
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Jurisprudência - STA: 

I - Não é proibida, só por si, a participação simultânea num mesmo procedimento 

adjudicatório, com propostas autónomas, de empresas que se encontram entre si numa 

relação de domínio ou de grupo. 

II - Só perante as circunstâncias concretas da actuação dessas empresas no procedimento 

concursal e da análise das propostas por elas apresentadas é que se terá de avaliar se foi 

falseada a concorrência, não se podendo fundar esse falseamento numa mera presunção 

decorrente da sua antecedente e originária relação de domínio. 

Extracto da fundamentação:  

As empresas coligadas mantêm a sua autonomia jurídica, que subsiste em todas as situações 

em que a mesma não seja afastado por lei. E, no âmbito da contratação pública, o Código dos 

Contratos Públicos não a afastou, pois que consagrou uma definição de concorrente 

alicerçada no conceito tradicional de personalidade jurídica, estabelecendo que é concorrente 

a “pessoa”, singular ou colectiva, que apresente uma proposta (artigo 53.º), pelo que, tais 

pessoas, não estando agrupadas para efeitos de um concurso (de acordo com o estabelecido 

no artigo 54.º), são pessoas autónomas com propostas autónomas. 

Este Código, não ignorando o conceito de sociedades coligadas estabelecido nos artigos 

482.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais, assumiu um conceito próprio de 

empresas associadas, mas apenas, como salienta a recorrente, para proibir a participação 

destas, verificados certos pressupostos, nos procedimentos de contratação dos sectores da 

água, da energia, dos transportes e dos serviços postais (cf. Conclusões 25.ª a 27.º das suas 

alegações) e não para proibir a participação de empresas associadas na generalidade dos 

procedimentos. Sendo certo que a associação, ou posição de domínio ou de grupo, que 

estabelece, tem de incluir no seu seio a empresa adjudicante, o que, in casu, se não verifica. 

E, no que respeita a essa associação entre somente os concorrentes (excluindo, portanto, o 

adjudicante), o CCP só proíbe, na generalidade dos contratos, que os membros de um 

agrupamento possam ser concorrentes no mesmo procedimento ou integrar outro agrupamento 

concorrente (artigo 54.º, n.º 2), não caindo na sua previsão as situações em que duas 

sociedades detidas em 100% por uma sociedade terceira concorram autonomamente. 

[…] 

O artigo 146.º, n.º 2, alínea o) do CCP manda excluir as propostas cuja análise revele 

alguma das situações previstas no n.º 2 do artigo 70.º do mesmo Código, que, por sua vez, 

estabelece na alínea g), entre essas situações, “a existência de fortes indícios de actos, 

acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear as regras da concorrência.” 

Há, assim, que determinar o conteúdo do conceito de situações susceptíveis de influenciarem 

a concorrência, para aferir da ocorrência dessa situação no caso presente. 

Tal determinação passa pela a interpretação do artigo 4º da Lei nº 18/2003, de 11/6 (Lei da 

Concorrência), que aprovou o regime jurídico da concorrência, no qual, sob a epígrafe 

"práticas proibidas", se dispõe:"1 - São proibidos os acordos entre empresas, as decisões de 

associações de empresas e as práticas concertadas entre empresas, qualquer que seja a forma 

que revistam, que tenham por objecto ou como efeito impedir, falsear ou restringir de forma 

sensível a concorrência no todo ou em parte do mercado nacional, nomeadamente as que se 

traduzam em … … …” 

Através desta disposição legal genérica, concretizada, a título meramente exemplificativo, 

nas suas várias alíneas, bem como das regras relativas ao abuso da posição dominante 

[artigo 6º], abuso de dependência económica [artigo 7º], concentração de empresas [artigo 

8º] e auxílios estatais [artigo 13º], o legislador procurou, conforme se escreveu no referido 

acórdão do TCAS de 29/1/2009, processo n.º 4105/08, “criar mecanismos que contribuam 

para a livre formação da oferta e da procura e de acesso ao mercado, para o equilíbrio das 

relações entre agentes económicos, para o favorecimento dos objectivos gerais de 
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desenvolvimento económico e social, para o reforço da competitividade dos agentes 

económicos e para a salvaguarda dos interesses dos consumidores.” 

Dela resulta, claramente, que constitui uma prática proibida a prática concertada entre 

empresas, qualquer que seja a forma que revista, que tenha como objecto ou como efeito 

impedir, falsear ou restringir de forma sensível a concorrência no mercado. 

[…] 

Impõe-se, assim, concluir que se não pode imputar qualquer violação do princípio da 

concorrência ao simples facto de ao concurso em causa terem concorrido duas empresas em 

relação de domínio ou de grupo, pois que a lei não estabelece qualquer presunção, nesse 

âmbito, resultante da sua situação de coligação, antes exigindo que a existência dos indícios 

da violação desse princípio, que têm de ser fortes, tenha de resultar de circunstâncias 

concretas da actuação dessas empresas no procedimento concursal e da análise das propostas 

por elas apresentadas. 

Esta tem sido, aliás, a posição dominante da jurisprudência, conforme se pode verificar dos 

acórdãos do TCAS de 25/3/2010, 14/9/2010 e de 30/9/2010, proferidos nos recursos n.ºs 

5806/09, 6482/10 e 6517/10, respectivamente). 

O referido acórdão de 14/9/2010, que tratou de uma situação absolutamente idêntica, em 

que até as partes eram as mesmas, após ter referido que o CCP não contém qualquer 

disposição que se refira expressamente às propostas apresentadas por sociedades ligadas 

entre si por relações jurídicas de domínio e de ter hipotizado a possibilidade de tal proibição 

resultar do estatuído no n.º 2 do artigo 54.º do mesmo Código, passou a citar um estudo de 

Esteves de Oliveira, com o título “Agrupamentos de Entidades Adjudicantes e de Candidatos e 

Concorrentes em Procedimentos de Contratação Pública” in “Estudos de Contratação 

Pública-II”, Organização: Pedro Gonçalves, 2010, págs. 129-132”, que reproduzimos: 

“A resposta a essa questão depende do peso que se atribuir aos argumentos que pendem 

para um e outro lado, a começar logo pelo facto de a solução literal desse preceito ser 

claramente uma solução pensada e trabalhada pelo legislador, donde a sua extensão a outros 

casos que não sejam rigorosamente análogos aos acima descritos poder ser juridicamente 

incorrecta. E conviria também determinar qual é, em rigor, a “ratio” e (ou) teleologia dessa 

norma, a razão ou o fim que levou o legislador a reportar expressamente a previsão legal 

apenas aos casos em que a dupla participação envolva a integração de uma pessoa ou 

entidade em, pelo menos um agrupamento. Será que a sua preocupação, ao estabelecer a 

proibição de uma entidade concorrer duplamente, de um lado isoladamente, do outro em 

grupo - ou, em ambos os casos, agrupadamente -, foi a de defender os membros do (ou dos) 

agrupamento (s) por si integrado (s) contra as manobras fraudulentas que o conhecimento do 

que se passa do outro lado, quanto à elaboração da respectiva proposta, lhe possibilitariam? 

Literalmente a resposta é positiva. É verdade que, contra essa maneira de ver, em defesa de 

um entendimento concorrencial mais extenso do art. 54º/2 do código - que visse nele uma 

maneira de proteger também os interesses públicos de uma concorrência perfeita, em 

beneficio dos interesses da apresentação de propostas o mais favorável possível para as 

entidades adjudicantes -, poderia convocar-se o princípio da concorrência, essencial nos 

procedimentos pré - contratuais (art. 1.º/4), argumentando-se que a permissão para uma 

mesma empresa ou duas empresas ligadas por relações de domínio total ou quase total 

concorrer (em) com duas propostas isoladas e independentes também constituiria uma sua 

violação. 

Existem aliás no Código das Sociedades Comerciais - poderia aduzir-se, se estivesse em 

causa apenas a apresentação de propostas isoladas por sociedades em relação de domínio 

dessas - vários preceitos a reflectir a existência de um princípio do uso “perverso” de tais 

relações. 

Propendemos, mesmo assim, para negar a extensão da proibição do art. 54º/2 à hipótese 

com que agora trabalhamos. Na verdade, se duas sociedades ligadas entre si por relações 

dessas apresentarem propostas isoladas e independentes, uma mais fraca, outra melhor, não 
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deriva daí qualquer prejuízo, seguramente para a entidade adjudicante, pois que a proposta 

escolhida para a adjudicação e ordenada em primeiro lugar, de entre as duas, será sempre a 

melhor, nunca a outra. E se, porventura, ficassem ambas nos dois primeiros lugares da 

avaliação e a melhor fosse retirada, não só estaria a denunciar-se com isso o propósito de 

falseamento da concorrência - levando a que se excluíssem as duas propostas apresentadas e 

a que se lhes aplicasse as sanções regulatórias previstas -, como teria ainda que indemnizar-

se a entidade adjudicante pelos prejuízos decorrentes da desistência do respectivo 

concorrente. 

O que nos levaria então a concluir que, quanto a esta hipótese, o legislador pôs na letra da 

lei exactamente o que ia no seu espírito, quando proibiu que a pessoa ou empresa integrante 

de um agrupamento se apresentasse isolada ou agrupadamente com outra proposta a um 

procedimento pré-contratual, excluindo assim do âmbito de aplicação da estatuição legal do 

art. 54º/2 - ou de qualquer outra norma similar do código - a participação isolada e separada 

de sociedades ligadas por relações de domínio total ou quase total. O que significa que, salvo 

em casos excepcionais - como quando haja uma fase de negociação das propostas, a que não 

podem, claro, aceder as duas empresas ligadas por relações dessas -, estas hipóteses devem 

resolver-se em função do recente (e não totalmente esclarecedor) acórdão “Assitur”, 

proferido pelo TJCE em 19 de Maio de 2009 (processo C-538/07), nos termos do qual o 

direito comunitário se opõe a uma disposição nacional que, embora prosseguindo os 

objectivos legítimos da igualdade de tratamento dos proponentes e da transparência no 

âmbito dos processos de adjudicação dos contratos públicos, instaure uma proibição 

absoluta, para as empresas entre as quais exista uma relação de domínio ou que estejam 

associadas entre si, de participar de forma simultânea e concorrente num mesmo concurso, 

sem lhes dar a possibilidade de demonstrar que a dita relação não teve influência sobre o seu 

comportamento respectivo no âmbito desse concurso”. 

Tendo concluído que as referenciadas disposições legais que foram invocadas como 

fundamento da exclusão da proposta da recorrente - artigos 70.º, n.º 2, alínea g) e 146.º, n.º 2, 

alínea i) do CCP - não proibiam a situação verificada e que, se proibissem, não poderiam ser 

aplicadas por serem contrárias à legislação comunitária. 

Esta posição merece a nossa total concordância. 

Na verdade, a interpretação correcta dos preceitos da legislação nacional de que nos 

ocupámos é, para nós, a que foi apontada. 

E, por sua vez, a interpretação da legislação comunitária que regula a matéria tem sido 

também interpretada no mesmo sentido pelo TJUE. 

Na verdade, este Tribunal, no acórdão Assitur, Processo C-387, de 19/5/2009, posto perante 

a questão prejudicial (relativa a uma norma do Estado Italiano com estatuição idêntica às 

apontadas normas do CCP Português) de o artigo 29.º da Directiva n.º 92/50 do Conselho, de 

18/6/1992, ao estabelecer sete causas de exclusão da participação nos concursos de serviços 

configurar um numerus clausus de causas impeditivas da exclusão e, consequentemente, 

obstar a que as leis referenciadas entre parêntesis proíbam a participação simultânea num 

mesmo concurso de empresas que se encontrem, entre si, em relação de domínio ou de 

influência importante, decidiu, em resumo, que: (i) essas causas não eram taxativas, podendo 

os Estados Membros estabelecer outras causas capazes de permitir impedir a violação da 

concorrência; (ii) entre essas (outras) causas que podiam estabelecer, não podia, porém, 

figurar uma que excluísse sistematicamante empresas associadas entre si, pois que tal solução 

reduziria consideravelmente a concorrência; (iii) tal exclusão, baseada na presunção 

inilidível de que do simples facto de as empresas se encontrarem associadas resulta 

concertação no âmbito do procedimento concursal, desrespeita o princípio da 

proporcionalidade, que impõe que possam demonstrar que não houve tal concertação; (iv) só 

através da análise concreta do comportamento dessas empresas no âmbito do concurso e das 

propostas que nele apresentaram se pode aferir se houve ou não concertação violadora do 

princípio da concorrência. 
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E, conforme se assinala no acórdão deste STA que admitiu a presente revista, também 

considerou, no acórdão Michaniki, Processo n.º 213-C/07, de 16/12/2008, relativo a um 

concurso de empreitada de obras públicas, regulado pela Directiva 93/37/CEE do Conselho, 

de 14/6/1993, que contém uma disposição idêntica à da Directiva 92/50 no que concerne à 

exclusão dos concorrentes, que “se opõe ao direito comunitário a norma nacional que institui 

uma presunção inilidível de incompatibilidade entre a qualidade de proprietário, sócio, 

accionista importante ou quadro dirigente de uma empresa que exerce uma actividade no 

sector dos meios de comunicação social e a de proprietário, sócio, accionista importante ou 

quadro dirigente de uma empresa à qual o Estado ou outra pessoa colectiva do sector público 

em sentido lato atribuam a execução de empreitadas de obras, de fornecimentos ou de 

serviços.” 

Impõe-se, assim, concluir que o direito comunitário não permite a exclusão dos concorrentes 

que se apresentem separadamente num mesmo concurso pelo simples facto de entre eles 

existir uma relação de domínio entre eles, antes exigindo que seja permitido demonstrar que 

não houve qualquer concertação na apresentação das suas propostas, pelo que, vigorando 

esse direito na nossa ordem jurídica e tendo primazia em relação ao direito interno (artigo 8.º 

da CRP), sempre se teria, perante uma interpretação possível, como é, no mínimo, aquela que 

consagrámos, de dar prevalência a essa interpretação. Na verdade, é entendimento 

jurisprudencial uniforme que, quando uma lei permitir mais que uma interpretação, sendo 

uma conforme e outra desconforme com a CRP ou o direito comunitário, deve optar-se por 

aquela que seja conforme. 

Assinala-se, ainda, que o acórdão do TJUE de 4/6/2009, invocado pelo recorrente na 

conclusão 12.ª das suas contra-alegações, não contraria a jurisprudência acima citada, pois 

que se reporta a uma situação distinta da tratada nos presentes autos (tal como acontece com 

o acórdão deste STA de 29/1/2009, referido na sua conclusão 11.ª). Essa situação, ou melhor, 

a questão que nele foi decidida, foi a do nexo de causalidade entre a concertação de empresas, 

decorrente de troca de informações no domínio das telecomunicações e a sua actuação no 

mercado, que o TJUE considerou existir, e ser anticoncorrencial, enquanto essas empresas se 

mantiverem activas, mesmo que só tenha havido uma única e longínqua troca de informações 

entre elas. Tendo, portanto, por base uma efectiva concertação (em determinado momento, que 

considerou prolongar-se) e não uma concertação presumida do simples facto da sua coligação 

jurídica. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 11-01-2011, proc. n.º 0851/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc573d4b0f1adf8c8025781f00

37676b?OpenDocument) 

 

Saber se a legislação nacional proíbe a participação separada, num mesmo procedimento de 

formação de contrato público, de sociedades entre as quais exista uma relação de domínio ou 

de influencia importante ou cujo capital seja integralmente detido por uma terceira e, 

caso se concluir por essa proibição, se semelhante interpretação do direito interno se conforma 

com o direito comunitário, é questão nova, que apresenta dificuldades, em matéria de aplicação 

reiterada pelas entidades adjudicantes, pelo que assume relevância social fundamental e a 

admissão do recurso de revista excepcional também se justifica na perspectiva da 

determinabilidade, segurança e uniformidade na aplicação do direito, em suma, para uma 

melhor aplicação do direito. 

Extracto da fundamentação:  

Resulta do autos que as instâncias decidiram em sentidos diferentes e conforme indica a 

Recorrente, existem Acórdãos do TCA que sustentam entendimento diverso do que aqui foi 

preconizado pelo Acórdão recorrido (Acórdão do TCA-Sul de 31/10/2010; Acórdão TCA-Sul 

de 25/03/2010, proferido no processo 05806/09; Acórdão do TCA-Sul de 29/01/2009, 

proferido no processo 04105/08, Acórdão TCA- Sul de 14/09/2010, proferido no processo 

06482/10). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc573d4b0f1adf8c8025781f0037676b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc573d4b0f1adf8c8025781f0037676b?OpenDocument
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Por outro lado, o TJC no Ac. de 19 de Maio de 2009, P. C-538/07, em processo prejudicial 

apresentado no âmbito de um litígio entre Assitur Srl e a Camera di Commercio, Industria, 

Artigianato e Agricultura di Milano, decidiu pela incompatibilidade com o art.º 29.º, 1.º §, da 

Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18.06.1992, da legislação nacional que proíbe a 

participação separada, num mesmo procedimento de formação de contrato público, de 

sociedades entre as quais exista uma relação de domínio ou de influencia importante. 

E, no Ac. de 16.12.2008, P. C-213/07, o TJC também considerou que se opõe ao direito 

comunitário a norma nacional que institui uma presunção inilidível de incompatibilidade entre 

a qualidade de proprietário, sócio, accionista importante ou quadro dirigente de uma empresa 

que exerce uma actividade no sector dos meios de comunicação social e a de proprietário, 

sócio, accionista importante ou quadro dirigente de uma empresa à qual o Estado ou outra 

pessoa colectiva do sector público em sentido lato atribuam a execução de empreitadas de 

obras, de fornecimentos ou de serviços. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 09-11-2010, proc. n.º 0851/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5786804ccde27f6802577dc0

03c8e08?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. A fundamentação do acto administrativo não pode ser posterior ao mesmo, sendo uma sua 

formalidade essencial contemporânea. 

2. O CCP exige uma escala de pontuação dos factores e subfactores elementares (os do último 

degrau da escala de avaliação (arts. 75.º, 132.º-1-n e 139.º ). 

3. A habilitação legal/profissional do concorrente (v. arts. 52.º e 53.º CCP) é a habilitação 

relativa ao exercício legítimo da actividade objecto do procedimento de contratação pública em 

questão. 

4. A habilitação profissional exigida no CCP é a certificada quanto ao próprio concorrente 

como entidade jurídica e não a habilitação profissional de outra entidade não concorrente que vá 

prestar serviços à concorrente adjudicatária. 

Vale o art. 102.º-5 CPTA, quando há uma impossibilidade absoluta de executar uma sentença 

de anulação da adjudicação (ilegal) e do contrato (ilegal) já plenamente executado. Neste 

contexto, a A. tem o direito a ser compensada dos danos que possa ter sofrido pelo facto de já 

não ser possível dar satisfação integral ao seu interesse primário, pois que seria ela a vencedora 

do concurso público. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 13-10-2011, proc. n.º 07915/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/379a57199256ad668025792e

00623386?OpenDocument) 

 

I – A existência de uma relação de domínio ou de grupo em que se encontrem certas 

empresas, não obsta, por si só, a que estas participem, simultaneamente, num mesmo 

procedimento pré-contratual, com propostas autónomas e distintas; 

II – Sé perante as circunstâncias concretas da actuação dessas empresas em tal procedimento e 

perante a análise das propostas que apresentem se poderá avaliar se foi falseada a concorrência, 

não podendo esse juízo fundar-se numa mera presunção, decorrente daquela relação de 

domínio. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO, de 12-05-2011, proc. n.º 07536/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/161c92be0641196f80257894

00368982?OpenDocument) 

 

Em face do Ac. Assitur, é hoje evidente que o simples facto de duas empresas (que fazem 

duas propostas no mesmo concurso) fazerem parte do mesmo grupo económico, não é de per 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5786804ccde27f6802577dc003c8e08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5786804ccde27f6802577dc003c8e08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/379a57199256ad668025792e00623386?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/379a57199256ad668025792e00623386?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/161c92be0641196f8025789400368982?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/161c92be0641196f8025789400368982?OpenDocument
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si motivo para as excluir, sem lhes permitir “demonstrar que a dita relação não teve 

influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito desse concurso.” 

Extracto da fundamentação:  

O que a recorrente veio dizer foi que apesar das administrações serem diferentes, são 

nomeadas pela mesma empresa, pelo que ao apresentarem duas propostas diferentes, estão a 

falsear o princípio da livre concorrência, pois podem apresentar duas propostas quando os 

demais concorrentes só podem apresentar uma. 

A questão sub-judice foi abordada por Rodrigo Esteves de Oliveira, in “Restrições à 

participação em procedimento de contratação pública...”, in Revista de Direito Público e 

Regulação, nº 1, pag. 27 e ss. e foi também objecto de uma Acórdão do Tribunal de Justiça no 

processo Assitur (proc. C-538/07), que concluiu que “o direito comunitário opõe-se a uma 

disposição nacional que, embora prosseguindo os objectivos legítimos da igualdade de 

tratamento dos proponentes e da transparência no âmbito dos processos de adjudicação dos 

contratos públicos, instaure uma proibição absoluta, para as empresas entre as quais exista 

uma relação de domínio ou que estejam associadas entre si, de participar de forma simultânea 

e concorrente num mesmo concurso, sem lhes dar a possibilidade de demonstrar que a dita 

relação não teve influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito desse concurso.” 

Ou seja, em face do Ac. Assitur, é hoje evidente que o simples facto de duas empresas (que 

fazem duas propostas no mesmo concurso) fazerem parte do mesmo grupo económico, não é 

de per si motivo para as excluir, sem lhes permitir “demonstrar que a dita relação não teve 

influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito desse concurso.” 

A decisão administrativa excluiu as duas propostas sem curar de apreciar esta questão. Logo, 

face ao referido Acórdão, é evidente que a decisão administrativa não pode manter-se. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 30-09-2010, proc. n.º 06517/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/efee9186d8a26d95802577af

0068a656?OpenDocument) 

 

I -O princípio da concorrência, que se reporta à própria função do concurso público e constitui 

um corolário do princípio da igualdade, exige que todos os concorrentes ao concurso sejam 

opositores entre si. 

II - Não sendo proibida a participação simultânea num mesmo procedimento 

adjudicatório de empresas que se encontram numa relação de domínio ou de grupo, é 

perante as circunstâncias concretas que terá de se avaliar se foi falseada a concorrência. 

III -Verifica-se uma violação do princípio da concorrência, quando os administradores de duas 

das empresas concorrentes a um concurso público são exactamente os mesmos, as propostas de 

ambas estão assinadas por um administrador comum e estas apresentam uma estrutura formal e 

gráfica muito idêntica e, nalguns casos, mesmo igual. 

Extracto da fundamentação:  

No caso em apreço, resulta da matéria fáctica provada que os administradores da PT Prime e 

da PT Co são exactamente os mesmos e que ambas as propostas que apresentam uma estrutura 

formal e gráfica muito idêntica e, nalguns casos, mesmo igual estão assinadas pelo 

administrador C…………………. 

Não existindo qualquer norma que proíba a participação simultânea num mesmo 

procedimento adjudicatório de empresas que se encontrem numa relação de domínio ou de 

grupo, a questão que se coloca é a de saber se os factos provados demonstram que a 

concorrência foi falseada. 

Assim, tal como entendeu o acórdão recorrido, há que atender às circunstâncias concretas do 

caso, não sendo automática a exclusão das propostas dessas empresas, por a tal obstar o 

princípio da proporcionalidade. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/efee9186d8a26d95802577af0068a656?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/efee9186d8a26d95802577af0068a656?OpenDocument
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Ora, em face dos aludidos factos provados, parece-nos que não pode deixar de se concluír 

que as duas empresas conheciam as propostas mutuamente, não concorrendo ao concurso 

como verdadeiras opositoras entre si. 

Aliás, bastaria o facto de ambas as propostas estarem assinadas por um administrador 

comum dessas empresas para que se entendesse que não se verificava a sua confidencialidade, 

pois, pelo menos esse, conhecia as duas propostas antes da sua abertura pública, o que violava 

os princípios da igualdade e da concorrência por os restantes concorrentes apenas 

conhecerem a sua proposta antes dessa abertura. 

Quanto à pretensa violação do princípio da proporcionalidade, a recorrente não refere qual o 

meio menos gravoso que poderia ser utilizado para defender a concorrência, não vendo este 

Tribunal como se poderia reprimir a ilegalidade verificada sem a anulação do despacho de 

adjudicação à PT Comunicações da prestação de serviços em causa. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 25-03-2010, proc. n.º 05806/09, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd980257705

0033d1bd?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I- Estando as diversas propostas apresentadas pelos concorrentes devidamente certificadas, 

não pode proceder a alegação de exclusão das mesmas. 

II- Num concurso não é proibida, só por si, a apresentação de duas propostas de duas 

empresas diferentes assinadas pela mesma pessoa. Só perante as circunstâncias concretas 

da actuação dessas empresas no procedimento concursal e da análise das propostas por elas 

apresentadas é que se terá de avaliar se foi falseada a concorrência. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 04-12-2015, proc. n.º 

03469/14.2BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/84e0a1f5ce48660c80257f1d

0053b08f?OpenDocument) 

 

Artigo 54.º 

Agrupamentos 

1 - Podem ser candidatos ou concorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou 

colectivas, qualquer que seja a actividade por elas exercida, sem que entre as mesmas 

exista qualquer modalidade jurídica de associação. 

2 - Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente 

não podem ser candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nos termos do 

disposto nos artigos anteriores, nem integrar outro agrupamento candidato ou outro 

agrupamento concorrente. 

3 - Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente 

responsáveis, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da proposta. 

4 - Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento concorrente, e 

apenas estes, devem associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade 

jurídica prevista no programa do procedimento. 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd9802577050033d1bd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/08ef6e7f34459bd9802577050033d1bd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/84e0a1f5ce48660c80257f1d0053b08f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/84e0a1f5ce48660c80257f1d0053b08f?OpenDocument
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Jurisprudência - STA: 

I - A atendibilidade de documentos insertos num procedimento cautelar apenso não integra 

qualquer uma das hipóteses que, nos termos do artigo 102, número 2, do Código de Processo 

nos Tribunais Administrativos, motivam a abertura da fase de alegações. 

II - Se uma empresa foi convidada a apresentar proposta num concurso público na qualidade, 

contratualizada e reconhecida pela Administração, de chefe de um consórcio já qualificado 

num acordo quadro, é de concluir que tal empresa tinha o poder de representar os outros dois 

membros do consórcio e que a assinatura electrónica da proposta, provinda de um 

representante dela, vinculava as três sociedades consorciadas. 

Extracto da fundamentação:  

A recorrente objecta com o teor do art. 57º, n.º 5, do CCP, que tem a redacção seguinte: 

«quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, a declaração 

referida na alínea a) do n.º 1» – que respeita à aceitação do conteúdo do caderno de encargos 

– «deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que 

devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus 

membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada por todos os seus 

membros ou respectivos representantes». E, como a B……… concorreu sem exibir os aludidos 

«instrumentos de mandato», a recorrente sustenta que a proposta não emanou do consórcio. 

Sucede, porém, que esse art. 57º, n.º 5, não tem aplicação «in casu». O «agrupamento 

concorrente» a que a norma se refere é o previsto no art. 54º, n.º 1, do CCP, que se reporta às 

«pessoas singulares ou colectivas» que se agrupam «sem que entre as mesmas exista qualquer 

modalidade jurídica de associação» (neste sentido, cfr. Mário e Rodrigo Esteves de Oliveira, 

Concursos e Outros Procedimentos de Contratação Pública, ed. 2011, pág. 556). Mas não era 

essa a realidade do consórcio vencedor, que já sabemos ter sido constituído à luz do regime 

do DL n.º 231/81, de 28/7. 

O que, na mesma linha de raciocínio, se poderia inquirir era se a B……… necessitava de 

procuração dos outros dois membros do consórcio, dado que o art. 14º, n.º 1, al. a), do DL n.º 

231/81 estatui que «os membros do consórcio poderão conferir ao respectivo chefe, mediante 

procuração», o «poder para negociar quaisquer contratos a celebrar com terceiros no âmbito 

do contrato de consórcio» – e a apresentação de uma proposta contratual insere-se, «certe», 

na actividade de «negociar». Ora, encaradas as coisas nesta perspectiva, o facto da proposta 

da B……… estar desacompanhada das procurações dos outros membros do consórcio 

voltaria a cobrar relevo – por se recair a impossibilidade de reportar a proposta apresentada 

ao consórcio vencedor. 

Mas esta construção carece da devida solidez. Nos termos do art. 12º do DL n.º 231/81, de 

28/7, o chefe do consórcio tem competência para «exercer as funções internas e externas que 

contratualmente lhe forem atribuídas». Donde se segue que a procuração «para negociar» só 

é necessária se o contrato de consórcio não tiver atribuído já esse poder ao respectivo chefe. 

Aliás, seria absurdo que a lei exigisse a outorga, por procuração, de poderes representativos 

a quem já os detinha por força da «lex contractus», e é por isso que o diploma, no citado art. 

14º, n.º 1, al. a), não encara uma tal procuração como absolutamente necessária, mas apenas 

como possível. Ora, no caso em apreço, os poderes representativos da B……… – 

designadamente para «a apresentação de propostas» – já constavam do texto do contrato de 

consórcio (cláusula 8.ª, n.º 1, al. f); e esses poderes eram do conhecimento da Administração 

– o que explica que esta não tivesse exigido à B……… que fizesse prova deles (cfr. o art. 260º 

do Código Civil). Vê-se, assim, que nenhum fundamento tem a ideia da recorrente de que a 

proposta provinda da B……… devia ser acompanhada de procurações dos demais membros 

do consórcio. E, «a fortiori», não tinha a proposta da iniciativa da B……… de ser instruída 

com a «procuração especial» a que alude o art. 14º, n.º 2, do DL n.º 231/81, pois isso só era 

exigível para uma realidade diversa da apresentação de propostas – para conferir «poderes 

para celebração, modificação ou resolução de contratos com terceiros no âmbito do contrato 

de consórcio», bem como poderes ligados a intervenções «em juízo». 
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Por outro lado, nenhumas dúvidas havia que a B………, ao concorrer, actuara enquanto 

chefe do consórcio e representante dos seus outros membros. Isso já resultava, primeiro, do 

anterior acordo quadro e, depois, da qualidade em que a B……… fora convidada a formular 

uma proposta; e obtém plena confirmação de um pormenor, enunciado no acórdão recorrido: 

o de que a proposta da B……… se mostrava acompanhada de várias declarações «assinadas 

pelos representantes legais de todos os membros do consórcio». Ora, este é um ponto de facto 

não questionado e, portanto, adquirido; e cuja censura, se acaso existisse, até seria 

insindicável, ao menos em princípio, nesta revista (cfr. os arts. 150º, n.º 2, do CPTA e 722º do 

CPC). 

Podemos, em suma, assentar no seguinte: na sequência do acordo quadro pretérito, o 

consórcio que veio a sair vencedor estava qualificado para o concurso; a Administração sabia 

que a B……… chefiava esse consórcio, juridicamente constituído, e foi nessa qualidade que a 

convidou a apresentar uma proposta; e a proposta efectivamente oferecida pela B……… 

radicou, sem dúvida, nessa qualidade, de modo que a proposta era atribuível ao consórcio 

que acabou por ganhar o concurso. 

Mas se a B………, ao subscrever sozinha a proposta, vinculava todos os membros do 

consórcio, esfuma-se de imediato a objecção que a recorrente coloca a propósito da 

assinatura electrónica. Com efeito, está adquirido nos autos que «a proposta foi carregada, 

submetida e assinada» por alguém que tinha «poderes para representar a B………, nos termos 

do certificado da respectiva assinatura aposta». Sendo assim, esse subscritor representava a 

B……… em todo o âmbito da actuação que a esta fosse possível – o que mostra que ele a 

representava «recte» e, ainda, em relação aos membros do consórcio já representados pela 

B………. Deste modo se vê que a recorrente nenhuma razão tem ao dizer que o acto violou os 

arts. 62º do CCP (que alude à apresentação das propostas «em plataforma electrónica 

utilizada pela entidade adjudicante») e 27º, n.º 3, da Portaria n.º 701-G/2008, de 29/7 (que 

trata dos «casos em que o certificado digital não possa relacionar directamente o assinante 

com a sua função e poder de assinatura»). 

Acrescente-se ainda que também não colhe a tese, aflorada pela recorrente, de que o 

consórcio vencedor, por possuir um nome designativo, só poderia apresentar-se validamente 

ao concurso indicando-o e atribuindo-lhe, assim, a qualidade de verdeiro proponente. É que, 

não tendo os consórcios personalidade jurídica – como flui do DL n.º 231/81 – o nome ou a 

designação que adoptem serve funções meramente utilitárias; de modo que a vontade dos 

membros do consórcio manifesta-se pela intervenção deles, por si ou representados pelo chefe 

designado. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 28-03-2012, proc. n.º 01178/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/799efac07cd732ac802579e20

03e02ae?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 28-03-2012, proc. n.º 0934/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df0

0549d15?OpenDocument) 

 

I – A atendibilidade de documentos insertos num procedimento cautelar apenso não integra 

qualquer uma das hipóteses que, nos termos do art. 102.º, n.º 2, do CPTA, motivam a abertura 

da fase de alegações escritas. 

II – Se uma empresa foi convidada a apresentar proposta num concurso público na qualidade, 

contratualizada e reconhecida pela Administração, de chefe de um consórcio já qualificado 

num acordo quadro, é de concluir que tal empresa tinha o poder de representar os outros dois 

membros do consórcio e que a assinatura electrónica da proposta, provinda de um 

representante dela, vinculava as três sociedades consorciadas. 

III – Ante a cláusula do caderno de encargos onde se dispunha que o fornecimento a contratar 

se faria em todos os «dias úteis» do ano, podia o júri concretizar esses «dias úteis» para o ano 

em causa e concluir que eles eram 250. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/799efac07cd732ac802579e2003e02ae?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/799efac07cd732ac802579e2003e02ae?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df00549d15?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df00549d15?OpenDocument
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IV – Se o júri, confrontado com a proposta onde a recorrente contabilizara esses «dias úteis» 

em 220 e 240 – conforme os estabelecimentos de diverso tipo credores das prestações – admitiu 

que ela não violara aí o caderno de encargos, impunha-se então, para se garantir a 

comparabilidade das propostas, que se apurasse o preço diário que a recorrente propunha e, 

multiplicando-o por 250, se achasse depois o verdadeiro preço anual proposto. 

V – Esse método não era criticável pela recorrente se tal crítica tinha como pressuposto 

necessário que a sua proposta violara o caderno de encargos e devia ter sido excluída. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 28-03-2012, proc. n.º 0934/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df0

0549d15?OpenDocument) 

 

É de admitir recurso de revista excepcional do Acórdão do TCA que, apreciando 

procedimento por ajuste directo ao abrigo de anterior Acordo Quadro, decidiu sobre a 

regularidade da representação e da introdução de dados em plataforma electrónica que foi 

efectuada pelo representante de uma empresa integrante de um consórcio externo e fez uso da 

assinatura electrónica qualificada atribuída enquanto representante daquela empresa. Trata-se 

de questão nova, sobre a qual o Supremo não se debruçou ainda, que tem aplicação reiterada e 

em que surgiram decisões dos tribunais administrativos em sentidos diferentes. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 26-01-2012, proc. n.º 01178/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2db2b96c682a327780257998

005b0b6d?OpenDocument) 

 

I – A existência de uma relação de domínio ou de grupo em que se encontrem determinadas 

empresas, não obsta, por si só, a que estas participem, simultaneamente, num mesmo 

procedimento adjudicatório, com propostas autónomas e distintas. 

II – Só perante as circunstâncias concretas da actuação dessas empresas no procedimento 

concursal e da análise das propostas por elas apresentadas se deverá avaliar se foi falseada a 

concorrência, não podendo fundar-se o juízo neste sentido em mera presunção, decorrente 

daquela antecedente e originária relação de domínio. 

Extracto da fundamentação:  

Importa referir que essas concorrentes, embora se encontrem coligadas por força da 

mencionada relação de domínio ou de grupo entre elas existente, apresentaram propostas 

autónomas e substancialmente distintas, como decorre da factualidade apurada (cfr. nºs 18 a 

21, da matéria de facto). 

E, como já considerou, com apoio na doutrina (Vd. Mário Esteves de Oliveira, Agrupamentos 

de Entidades Adjudicantes e de Candidatos e Concorrentes em Procedimentos de Contratação 

Pública, in Estudos de Contratação Pública-II, Organização de Pedro Gonçalves, pp 129-

132.), o acórdão desta 1ª Secção, de 11.1.2011, proferido em processo (851/10) com os 

mesmos intervenientes destes autos, em termos que são aqui inteiramente válido. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 31-03-2011, proc. n.º 017/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04727141582fe91f802578690

052f3e9?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – Um consórcio externo deve designar um dos membros do agrupamento como Chefe do 

Consórcio. 

II - Ao Chefe do Consórcio é conferida a competência para representar o Consórcio, através 

do seu próprio representante, organizando e apresentando propostas em procedimentos 

concursais. 

III - A proposta apresentada por esse representante é imputável ao consórcio. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df00549d15?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df00549d15?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2db2b96c682a327780257998005b0b6d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2db2b96c682a327780257998005b0b6d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04727141582fe91f802578690052f3e9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04727141582fe91f802578690052f3e9?OpenDocument
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IV- Se se entender que uma proposta se encontra irregularmente assinada, tal não gera a 

exclusão da mesma, mas tão somente um convite ao aperfeiçoamento. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 03-11-2011, proc. n.º 07960/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc8025794

10047f8cd?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I – A mera alegação, sem concretização de factos, referente apenas à composição do capital 

social e dos órgãos sociais entre a entidade adjudicante e uma das empresas do consórcio a 

quem foi adjudicado o concurso público para concepção, fornecimento e construção de uma 

central de valorização orgânica [objecto do concurso em causa] não implica a violação dos 

princípios da imparcialidade, isenção e transparência. 

II – Estes princípios só podem ser considerados violados desde que se aleguem, concretizem e 

provem factos concretos indiciadores da sua violação, e não meras considerações e 

generalidades que não se conseguem sequer concretizar. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 24-02-2012, proc. n.º 

01957/10.9BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8eea8340868216af802579b8

003f4874?OpenDocument) 

 

Artigo 55.º 

Impedimentos 

Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as 

entidades que: 

a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase 

de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo 

de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respectivo 

processo pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas por um plano de 

insolvência, ao abrigo da legislação em vigor; 

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime 

que afecte a sua honorabilidade profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua 

reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de 

pessoas colectivas, tenham sido condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos 

sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em 

efectividade de funções; 

c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em 

matéria profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se 

tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido 

objecto de aplicação daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de 

administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade 

de funções; 

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a 

segurança social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no 

qual se situe o seu estabelecimento principal; 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc802579410047f8cd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc802579410047f8cd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8eea8340868216af802579b8003f4874?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8eea8340868216af802579b8003f4874?OpenDocument
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e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em 

Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 

do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente 

Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória; 

g) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 

2 do artigo 562.º do Código de Trabalho; 

h) Tenham sido objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção 

administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente 

sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada 

nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que 

sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 

i) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos 

seguintes crimes, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar 

de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido 

condenados pelos mesmos crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, 

direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções, se 

entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no 

n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho, de 26 de Maio de 1997, 

e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, 

do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 

para efeitos de branqueamento de capitais; 

j) Tenham, a qualquer título, prestado, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio 

técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira 

vantagem que falseie as condições normais de concorrência. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 278/2009, de 02/10 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 223/2009, de 11/09 

Artigo 55.º 

Impedimentos 

Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
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a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase de 

liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo de 

liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respectivo processo 

pendente; 

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a 

sua honorabilidade profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se 

tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido 

condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções; 

c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas 

singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido objecto de aplicação 

daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções; 

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança 

social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se 

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 

f) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 

21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 45.º da Lei n.º 

18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período de 

inabilidade fixado na decisão condenatória; 

g) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

627.º do Código do Trabalho, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória; 

h) Tenham sido objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de 

impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 

imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe 

o seu estabelecimento principal; 

i) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, 

se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, 

no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes os 

titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se 

encontrem em efectividade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do 

artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 

do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do 

Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos 

de branqueamento de capitais; 

j) Tenham, a qualquer título, prestado, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico 

na preparação e elaboração das peças do procedimento. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro 

- 2.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 55.º 

Impedimentos 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que: 

a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase de 

liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo de 

liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respectivo processo 

pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas por um plano de insolvência, ao abrigo da 

legislação em vigor; 

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a 

sua honorabilidade profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se 

tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido 

condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções; 

c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas 

singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido objecto de aplicação 

daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções; 

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança 

social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se 

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 

f) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 

21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 45.º da Lei n.º 

18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período de 

inabilidade fixado na decisão condenatória; 

g) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do 

artigo 562.º do Código de Trabalho; 

h) Tenham sido objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de 

impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 

imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe 

o seu estabelecimento principal; 

i) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, 

se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, 

no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes os 

titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se 

encontrem em efectividade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do 

artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 

do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do 

Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos 

de branqueamento de capitais; 

j) Tenham, a qualquer título, prestado, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico 

na preparação e elaboração das peças do procedimento. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 55.º 

Impedimentos 

Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que: 

a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase de 

liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo de 

liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respectivo processo 

pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas por um plano de insolvência, ao abrigo da 

legislação em vigor; 

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a 

sua honorabilidade profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se 

tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido 

condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções; 

c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas 

singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido objecto de aplicação 

daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções; 

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança 

social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se 

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 

f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da 

Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período 

de inabilidade fixado na decisão condenatória; 

g) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 

562.º do Código de Trabalho; 

h) Tenham sido objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de 

impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 

imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe 

o seu estabelecimento principal; 

i) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, 

se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, 

no caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes os 

titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se 

encontrem em efectividade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do 

artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 

do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do 

Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos 

de branqueamento de capitais; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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j) Tenham, a qualquer título, prestado, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira vantagem que falseie as 

condições normais de concorrência. 

 

Jurisprudência - STA: 

I - O princípio da concorrência implica, por um lado, a participação do maior número 

possível de candidatos e concorrentes nos procedimentos concursais, e, por outro, a garantia 

de uma efectiva e sã concorrência entre eles. 

II - O melhor conhecimento de uma obra não obsta, por si só, a que a empresa que a 

executou participe num procedimento adjudicatório destinado à sua reabilitação, necessária 

em virtude das anomalias e defeitos que a obra inicial apresenta. 

III - Só perante as circunstâncias concretas do caso se deverá avaliar se foi falseada a 

concorrência, não podendo fundar-se o juízo neste sentido em mera presunção decorrente 

daquele melhor conhecimento da obra cujas anomalias e defeitos se pretende corrigir. 

Extracto da fundamentação:  

Como decorre do até agora exposto, a questão de direito aqui envolvida gira em torno da 

possibilidade da aplicação analógica da alínea j) do artigo 55.º do CCP ao caso dos autos, 

sustentada pelo recorrente, contrariada pela recorrida, e negada pelo TCAN, quanto a estes 

últimos, por distintos motivos. Efectivamente, o TCAN afastou a aplicação do artigo 55.º, al. 

j) do CCP sem enfrentar directamente a questão da excepcionalidade da normação aí 

contida, não enveredando, pois, pela discussão acerca da adequação ou desadequação da 

aplicação analógica daquele preceito ao caso dos autos. Ainda assim, esta questão foi 

trazida pela recorrida nas suas contra-alegações de recurso, pelo que os argumentos por si 

esgrimidos serão oportunamente apreciados. 

A alínea j) do artigo 55.º do CCP, à semelhança das restantes alíneas do mesmo preceito, 

consagra um impedimento à participação em procedimentos de formação de contratos 

públicos. Nem todas elas, porém, possuem a mesma razão justificativa, sendo certo que 

alguns impedimentos à apresentação de propostas obedecem a mais do que uma razão. 

Assim, com a alínea j), e também, em certa medida, com as alíneas d) e e), visa-se a 

protecção da imparcialidade e da concorrência efectiva nos procedimentos de formação de 

contratos. Já com as alíneas b) a i) o que se pretende é a tutela da exigência da coerência ou 

não-contradição no acesso aos mercados públicos. Finalmente, nas alíneas a), b) e c) é 

patente a preocupação com o perigo de não cumprimento do contrato. 

A alínea j) do artigo 55.º do CCP tem sido de alvo de críticas pela doutrina, quer quanto à 

sua abrangência (largamente motivada pela vaguidade das expressões empregadas na sua 

formulação), quer quanto à automaticidade da sua aplicação. Tendo este último aspecto sido 

aflorado pela decisão recorrida e, de igual modo, tendo sido utilizado pela recorrida como 

argumento para sustentar a sua posição, necessária se torna a sua apreciação, o que se fará 

mais adiante. 

De momento, cabe apenas mencionar que nem a alínea j) do artigo 55.º do CCP nem 

qualquer outro preceito deste código prevê especificamente este tipo de situação em que um 

empreiteiro que executou uma obra que apresenta anomalias e defeitos e que se recusou a 

obedecer à ordem do dono da obra no sentido de corrigir ditas anomalias e defeitos, se 

apresenta, posteriormente, a um procedimento pré-contratual lançado pela mesma entidade 

adjudicante e destinado à reparação, precisamente, de ditas anomalias e defeitos. Isto não 

significa necessariamente que estejamos perante uma lacuna de regulamentação. Esta não é, 

todavia, uma questão com a qual tenhamos de nos preocupar aqui e agora, haja em vista que 

em qualquer dos casos (trate-se ou não de uma lacuna em sentido técnico), sempre seria 

possível, em tese, a extensão da sua aplicação ao caso dos autos. Efectivamente, atendendo ao 

mesmo, à situação recortada na alínea j) do artigo 55.º, e, ainda, à teologia que lhe subjaz 

(assegurar a imparcialidade e uma concorrência sã e efectiva no âmbito dos procedimentos 

pré-contratuais), não é totalmente descabido afirmar-se que estamos perante casos análogos. 
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[…] 

Considerando especificamente a ratio da alínea j) do artigo 55.º, diríamos que o bem por 

ela protegido é também o da concorrência efectiva e sã, pelo que a exclusão das entidades 

em relação às quais se verifique uma das situações aí previstas não pode ser vista como uma 

excepção, antes como uma concretização do princípio da concorrência nesta particular 

formulação. 

Assim, em relação a este aspecto não assiste razão à recorrida. Pelo que importa apreciar 

se, face à matéria de facto assente, a recorrida podia ter sido, como foi, excluída do concurso 

com recurso à aplicação analógica da alínea j) do artigo 55.º do CCP. Isto é, se a 

circunstância de a empreitada se destinar a corrigir defeitos de uma obra alegadamente 

resultantes da deficiente execução, pela recorrida, da mesma, a torna, por si só, detentora de 

‘informação privilegiada’ susceptível de falsear a concorrência. 

[…] 

Relativamente à questão da automaticidade da aplicação da alínea j) do artigo 55.º (iv), 

não há como refutar que era criticada, mas não negada por alguma doutrina, que nela 

reconhecia uma clara opção legislativa, não muito consentânea com o que lhes parecia ser a 

orientação do TJUE, e, de todo o modo, com a qual não concordavam inteiramente. Em 

particular quando aplicável à situação tipificada na alínea j) (vide Margarida Olazabal 

Cabral, “O artigo 55.º, alínea j), do Código dos Contratos Públicos: mais vale ser do que 

parecer”, in Revista dos Contratos Públicos, n.º 1, Janeiro-Abril 2011, pp. 128 e ss), e, de 

igual forma, a outras situações igualmente ricas e complexas, como aquela em que se verifica 

a participação simultânea de empresas em relação de grupo no mesmo procedimento 

adjudicatório (Rodrigo Esteves de Oliveira, “Os princípios gerais”, cit., pp. 98-9), riqueza e 

complexidade a justificar porventura um tratamento casuístico dos vários casos que se vão 

surgindo. 

Independentemente do mérito ou demérito das críticas, o que é importante agora afirmar é 

que, pelo menos até 2012, o teor do artigo 55.º, alínea j), apontava claramente para a sua 

operatividade automática (“Também por essa desconfiança o legislador terá optado por ser 

ele mesmo a estabelecer uma regra ‘cega’ de proibição, sem abertura aparente às 

circunstâncias concretas do caso”; “Ou seja, ao contrário da solução constante do artigo 

55.º, alínea j), do CCP, que, literalmente, configura um impedimento automático, para o qual 

é suficiente a prova da assessoria ou apoio técnico, a solução constante da jurisprudência 

comunitária assenta numa espécie de inversão do ónus da prova e num procedimento 

contraditório: à entidade adjudicante ou aos outros concorrentes cabe demonstrar o facto da 

assessoria ou do apoio técnico, ao concorrente a quem é imputado tal facto cabe, por sua 

vez, demonstrar, em incidente procedimental, que «nas circunstâncias do caso concreto, a 

experiência [que adquiriu] não pode ter falseado a concorrência”; respectivamente, 

Margarida Olazabal Cabral, ob. cit., p. 133, e Rodrigo Esteves de Oliveira, “Os princípios 

gerais”, cit., p. 98). 

Além das críticas doutrinais, é de salientar que também a jurisprudência nacional se 

inclinou para uma solução de apreciação casuística, sustentada em alguns arestos (v.g., 

Acórdão do STA de 11.01.2009 (proc. n.º 851/10); Acórdãos do TCAS de 30.09.2010 e de 

03.02.2011 (procs n.os 651/10 e 6545/10), em que foi tratada situação igualmente não 

contemplada na legislação nacional, nomeadamente no CCP. 

O legislador nacional, porventura sensível a essas críticas doutrinais e a uma certa 

orientação jurisprudencial que se estava a firmar, veio, através do DL n.º 149/2012, de 12 de 

Julho, aditar o inciso final que actualmente consta da alínea j) do artigo 55.º: “que lhes 

confira vantagem que falseie as condições normais da concorrência”. Este acrescento, que 

aponta no sentido da quebra do automatismo da aplicação desta alínea. Só é possível 

considerar impedido um candidato ou concorrente se a situação suspeita permitir um juízo 

positivo de que, por via dela, está constituído numa situação de vantagem relativamente ao 

universo de concorrentes potenciais que falseie as condições normais da concorrência. 

Exigência que, colocando-se para a situação típica expressamente prevista, obriga a um 
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escrutínio ainda mais severo quando no impedimento se pretender fazer caber situações de 

informação privilegiada lícita não expressamente contempladas. O que justifica a analogia é 

a necessidade de prevenir, na situação não prevista, os mesmos resultados lesivos para os 

princípios fundamentais do acesso aos mercados públicos que ditou a previsão legislativa. O 

ónus da argumentação e prova da ocorrência da lesão ou perigo de lesão para esses bens 

protegidos é aqui particularmente intenso. 

[…] 

Não se pode dar como provada a verificação de uma situação de falseamento da 

concorrência, em virtude da insuficiente alegação, por parte do recorrente, de factos aptos a 

uma tal prova. Se em tese era possível convocar o artigo 55.º, al. j), do CCP, e aplicá-lo ao 

caso dos autos, ainda que o mesmo não esteja nele expressamente contemplado, a verdade é 

que não conseguiu demonstrar-se a existência de uma situação de falseamento da 

concorrência, e só essa demonstração poderia justificar aquela solução. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO DO CA, de  12-03-2015, proc. n.º 01469/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c

004e4912?OpenDocument) 

 

É de admitir revista estando em discussão se no âmbito de um procedimento pré-contratual 

conducente à celebração de um contrato unicamente destinado à correcção de defeitos e 

anomalias resultantes da execução de uma obra anterior, pode ser excluída a proposta 

apresentada pelo empreiteiro que executou a obra inicial, com fundamento no disposto no 

artigo 146.º, n.º 2, alínea c), e por força do artigo 55.º, alínea j), aplicado por analogia quanto 

à sua primeira parte e em articulação com o princípio da concorrência consagrado no artigo 

1.º, n.º 4, todos do CCP. 

Extracto da fundamentação:  

A ora Recorrida foi contratada pelo ora Recorrente, para a construção de uma infra-

estrutura desportiva, o Estádio Municipal; encontra-se em litígio, colocado perante tribunal, 

problema de alegadas anomalias naquela construção dessa infra-estrutura; atendendo à 

deterioração da infra-estrutura e à indisponibilidade da empresa construtora para proceder 

à sua reparação, o Município recorrente decidiu iniciar um novo procedimento com vista à 

adjudicação de empreitada destinada à reabilitação do Estádio (do ponto 1 da matéria de 

facto); a ora Recorrida concorreu ao procedimento, tendo sido excluída pelo júri, por 

considerar, nomeadamente: «(…) j) A participação da empresa A…………, SA, no 

procedimento ofende o princípio da concorrência, concretizado, além do mais, na alínea j) 

do artigo 55.° CCP - na situação concreta, como neste preceito, está-se em presença de uma 

situação que confere a uma entidade uma “vantagem que falseia as condições normais de 

concorrência”; Assim, nos termos do artigo 146º n.º 2, alínea c), e por força do artigo 55.º 

alínea j), aqui aplicado por analogia quanto à sua primeira parte e em articulação com o 

princípio da concorrência consagrado no artigo 1.º n.º 4, todos do CCP, determina-se a 

exclusão da proposta apresentada pela empresa» (do ponto 9 da matéria de facto). 

Como se viu, as instâncias divergiram na solução. 

O TAF alinhou no sentido da bondade do entendimento do júri; o acórdão recorrido julgou 

de modo contrário. 

Recorda-se que o Recorrente submete à apreciação deste Tribunal a seguinte questão: 

“Saber se, no âmbito de um procedimento pré-contratual conducente à celebração de um 

contrato unicamente destinado à correcção de defeitos e anomalias resultantes da execução 

de uma obra anterior, pode ou não ser excluída a proposta apresentada pelo empreiteiro que 

executou a obra inicial, com fundamento no disposto no artigo 146.º, n.º 2, alínea c), e por 

força do artigo 55.º, alínea j), aplicado por analogia quanto à sua primeira parte e em 

articulação com o princípio da concorrência consagrado no artigo 1.º, n.º 4, todos do CCP.” 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c004e4912?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c004e4912?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 18-12-2014, proc. n.º 01469/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af207a465129cc2a80257dc7

0050d71c?OpenDocument) 

 

I. A falta de impugnação de um preceito do programa de concurso ou de qualquer outro 

documento conformador do procedimento de formação de contratos, permitida pelo n.º 2 do 

art. 100.º do CPTA, não implica a perda do direito de impugnação de qualquer acto do 

procedimento, que o interessado entenda lesivo dos seus direitos ou interesses, com 

fundamento em ilegalidade decorrente da aplicação daquele preceito regulamentar considerado 

ilegal (art. 52.º, n.º s 1 e 3 do CPTA, aplicável ex vi n.º 1 do art. 100.º ). 

II. No CCP não existe acto público do concurso, estando a matéria relativa à admissão e 

exclusão de concorrentes e de propostas reservada para o relatório preliminar do júri, após a 

respectiva análise (art. 70.º e segs.). 

III. A al. a) do art. 55.º do CCP só se aplica aos candidatos, aos concorrentes e aos 

agrupamentos de candidatos ou concorrentes (todos eles com estatutos jurídicos próprios), 

não se aplicando aos subcontratados, a não ser em momento e sede de habilitação do 

adjudicatário, e aí por razões de habilitação técnica necessária à execução da empreitada, 

adquirida que está a escolha da proposta desse concorrente (cfr. art. 81.º, n.º 3). 

IV. A não apresentação de um alvará exigido no programa de concurso como necessário à 

execução da obra não pode, por si só, determinar a exclusão preliminar de um concorrente sem 

análise da respectiva proposta, pois que só em sede de habilitação de adjudicatário está 

prevista a obrigatoriedade dessa apresentação e eventual substituição por declaração do ICI, IP 

(art. 81.º, n.º s 2, 3 e 5). 

Extracto da fundamentação:  

No CCP não existe acto público do concurso, estando a matéria relativa à admissão e 

exclusão de concorrentes e de propostas reservada para o relatório preliminar do júri, após 

a respectiva análise. 

No caso dos autos, e como decorre da matéria de facto provada – que aqui não pode 

discutir-se –, constata-se que após a elaboração e leitura pública da lista dos concorrentes, 

que ficou a constituir o Anexo 1 da respectiva acta, o júri procedeu à verificação das 

propostas apresentadas a concurso e, de seguida, elaborou o relatório preliminar, no qual 

propõe a ordenação dos concorrentes e a exclusão da Autora, ora recorrente, «(...) por 

apresentar documento que a habilita para o concurso (Alvará nº 6031) da empresa C…..., 

impedida por se encontrar em estado de insolvência, declarada por sentença judicial [alínea 

a) do artigo 55º do CCP]». 

Donde linearmente se infere que a proposta da recorrente, ao contrário das demais, não 

chegou a ser materialmente apreciada, tendo sido excluída por razões formais: não ser 

validamente acompanhada do aludido alvará, exigido pelo art. 7º do PC, ou, melhor dizendo, 

ser acompanhada de um alvará pertencente a uma empresa declarada em estado de 

insolvência. 

É, aliás, o que nos diz a sentença recorrida, ao afirmar que tal circunstância “esteve na 

base da exclusão da proposta da Autora, não tendo permitido a sua avaliação em conjunto 

com as demais propostas”. 

Esta decisão do júri, confirmada no relatório final, após audiência da concorrente excluída, 

veio a ser definitivamente acolhida pela entidade demandada no acto impugnado – o 

despacho reitoral de 02/10/2009 – que procedeu à adjudicação da empreitada à contra-

interessada “B…”. 

Ora, contrariamente ao que foi decidido pela sentença sob revista, esta exclusão da 

concorrente Autora, nos termos e com os fundamentos dela constantes, é ilegal, por violar 

concretamente os arts. 55º, al. a), 70º, nºs 1 e 2, al. a), 81º e 146º, , nºs 1 e 2, al. c), todos do 

CCP, como sustenta a recorrente. Basicamente por três razões: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af207a465129cc2a80257dc70050d71c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af207a465129cc2a80257dc70050d71c?OpenDocument
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(i) Em primeiro lugar, porque de todas as disposições do CCP citadas ressalta com clareza 

que a exclusão de propostas só é possível em sede de análise das mesmas, o que pressupõe 

naturalmente a sua apreciação in substantia. 

Dispõe o art. 70º (“Análise das propostas”), no seu nº 1, que “as propostas são analisadas 

em todos os seus atributos representados pelos factores e sub-factores que densificam o 

critério de adjudicação”. E o nº 2 prevê a exclusão das propostas “cuja análise revele: ...”. 

Também o art. 146º (“Relatório preliminar”) prevê a elaboração fundamentada de um 

relatório preliminar com a eventual proposta de exclusão “após a análise das propostas”. 

(ii) Em segundo lugar, porque as causas de exclusão de propostas são, como alega a 

recorrente, as que estão previstas no art. 70º, nº 2 e no art. 146º, nº 2, que reportam situações 

de impedimento referentes aos concorrentes ou, em caso de agrupamentos, a qualquer dos 

seus membros. 

O que in casu se não verifica, pois que a empresa sob declaração de insolvência referida no 

acto impugnado não é concorrente nem membro de agrupamento concorrente, sendo apenas 

um sub-contratado. 

(iii) Finalmente, porque, mesmo a entender-se que não está em causa a exclusão da 

proposta, mas sim a exclusão ou não admissão do próprio concorrente (previsão 

correspondente à do art. 55º, nº 1 do RJEOP, que tinha a ver com a inidoneidade do 

concorrente para o procedimento de contratação), mesmo nessa perspectiva a exclusão foi 

ilegal por incorrecta aplicação do art. 55º, al. a) do CCP. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 04-11-2010, proc. n.º 0795/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71ac0cd5bf2e075d802577d8

003d5468?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. O art. 273.º-4 do CPC não se aplica aos processos cautelares. 

2. A tutela cautelar administrativa pré-contratual (art. 132.º CPTA) tem pedido, causa de 

pedir e critérios decisórios diferentes da tutela cautelar administrativa contratual (art. 120.º 

CPTA), que não aconselham a convolação dum processo administrativo cautelar pré-contratual 

num processo administrativo cautelar contratual. Se, no âmbito do art. 132.º do CPTA, o 

contrato for entretanto celebrado, a instância cautelar perde utilidade jurídica, ao contrário do 

que ocorre no caso previsto, para o processo principal, no art. 102.º-4 CPTA. 

3. O CCP proíbe a avaliação das capacidades técnicas e financeiras dos concorrentes nos 

concursos públicos para celebração de contratos que abranjam prestações típicas dos contratos 

nominados no art. 6.º-1, pois aí não há fase de qualificação de candidatos, nem a lei (art. 75.º-

1-3 CCP) permite que qualidades e características dos concorrentes sejam factores ou 

subfactores do critério de adjudicação; apenas consente questões relativas à habilitação (arts. 

55.º e 81.º CCP). 

4. No n.º 6 do art. 132.º CPTA: não funcionam os critérios referidos nas al. b) e c) do art. 

120.º-1 CPTA; os prejuízos a ponderar são todos (mais ou menos graves); é aplicável, além da 

al. a) do n.º 1 do art. 120.º CPTA, o princípio do n.º 3 do art. 120.º; e a procedência do 

processo cautelar depende desde logo de haver interesse em agir e de não ser manifesta a 

improcedência do processo principal. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 06-10-2011, proc. n.º 07868/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0aed36f2796de7d38025792

5004e5897?OpenDocument) 

 

I – Embora se possa entender que o recurso da decisão de antecipar o julgamento da causa 

não coincide com o recurso duma decisão que adopta uma providência cautelar, constituindo 

antes uma pronúncia sobre a própria matéria do processo principal, ao qual, por esse facto, 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71ac0cd5bf2e075d802577d8003d5468?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71ac0cd5bf2e075d802577d8003d5468?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0aed36f2796de7d380257925004e5897?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0aed36f2796de7d380257925004e5897?OpenDocument
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deve ser atribuído efeito suspensivo, por não respeitar verdadeiramente ao recurso duma 

decisão respeitante à adopção de providência cautelar, o certo é que as consequências dessa 

decisão se afiguram inaceitáveis, por virem a redundar na denegação da tutela cautelar. 

II – Uma decisão que, ao abrigo do disposto no artigo 121.º do CPTA, antecipa o julgamento 

da causa principal, será, regra geral, favorável ao requerente da providência, como foi o caso 

presente. Ora, se os efeitos dessa sentença favorável ficarem suspensos, por força do efeito 

típico dos recursos previstos no CPTA [cfr. artigo 143.º, n.º 1], o interessado fica 

necessariamente na mesma situação em que se encontraria se não tivesse instaurado uma 

providência cautelar ou esta tivesse sido indeferida, e sem ter uma decisão final favorável que 

produza efeitos imediatos. 

III – Deste modo, deve efectuar-se uma interpretação extensiva do artigo 143.º, n.º 2 do 

CPTA, em conformidade com o princípio constitucional da tutela judicial efectiva, de modo a 

enquadrar as decisões sobre o mérito da causa que forem proferidas ao abrigo do artigo 121.º 

do CPTA na categoria das “decisões respeitantes à adopção de providências cautelares» a que 

aquele preceito se refere – o que não parece, de resto, suscitar grandes dificuldades na medida 

em que a decisão proferida ao abrigo do artigo 121.º, ao optar por julgar o mérito da causa em 

vez de adoptar uma mera providência cautelar, é, em bom rigor, uma decisão que se recusa a 

adoptar providências cautelares e, portanto, uma decisão «respeitante à adopção de 

providências cautelares”. 

IV – O n.º 1 do artigo 86.º do CCP prevê uma consequência desfavorável para o adjudicatário 

que não apresente os documentos de habilitação no prazo que for fixado no programa do 

procedimento ou naquele que lhe for fixado pela entidade adjudicante ou ainda, quando não os 

apresente redigidos em língua portuguesa ou acompanhados de tradução devidamente 

legalizada; porém, faz depender essa caducidade da possibilidade de imputação das situações 

objecto da previsão da norma ao adjudicatário. 

V – Inversamente, se as situações objecto da previsão da norma se verificarem por facto não 

imputável ao adjudicatário, impõe o n.º 2 do artigo 86.º do CCP que o órgão competente para a 

decisão de contratar deve conceder-lhe, em função das razões invocadas, um prazo adicional 

para a apresentação dos documentos em falta, sob pena de caducidade da adjudicação. 

VI – A caducidade da adjudicação – seja por falta de apresentação dos documentos de 

habilitação no prazo que tiver sido fixado no programa do procedimento ou naquele que lhe 

for fixado pela entidade adjudicante, seja quando aqueles documentos não sejam apresentados 

redigidos em língua portuguesa ou acompanhados de tradução devidamente legalizada –, 

ocorre “ope legis”, sem que se afigure necessária a notificação do adjudicante nos termos e 

para os efeitos do disposto no artigo 100.º e segs. do CPA. 

VII – Ocorrendo a situação prevista no artigo 86.º do CCP, a mesma deverá ter tratamento 

idêntico ao do justo impedimento, ou seja, deverá o adjudicante – por forma a habilitar o órgão 

competente para a decisão de contratar a aferir da imputabilidade ou não do facto invocado e, 

julgando válidas as razões invocadas, conceder-lhe, um prazo adicional para a apresentação 

dos documentos em falta – invocar desde logo, com a apresentação dos aludidos documentos 

ou da sua junção em língua portuguesa ou acompanhados de tradução devidamente legalizada, 

os factos que justificando essa apresentação tardia, demonstrem que a mesma não lhe foi 

imputável. 

VIII – Não ocorre a violação do princípio da estabilidade das peças do procedimento se a 

conduta da entidade adjudicante, no sentido de solicitar aos adjudicatários a junção de 

certidões do registo comercial para prova da composição e situação dos seus órgãos de 

gerência e, no fundo, aferir, pelo cotejo dos CRC’s daqueles, da existência ou não dos 

impedimentos previstos no artigo 55.º do CCP, já que a mesma encontra cobertura legal no n.º 

8 do artigo 81.º do CCP, que dispõe que “o órgão competente para a decisão de contratar pode 

sempre solicitar ao adjudicatário, ainda que tal não conste do programa do procedimento, a 

apresentação de quaisquer documentos comprovativos da titularidade das habilitações 

legalmente exigidas para a execução das prestações objecto do contrato a celebrar, fixando-lhe 

prazo para o efeito”. 
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(Acórdão do TCAS, 2.º JUÍZO – SECÇÃO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, de 

05-11-2009, proc. n.º 05506/09, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fe5d529b3a5ace618025767

0005cfc2b?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO V 

Proposta 

 

Artigo 56.º 

Noção de proposta 

1 - A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade 

adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo. 

2 - Para efeitos do presente Código, entende-se por atributo da proposta qualquer 

elemento ou característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do 

contrato submetido à concorrência pelo caderno de encargos. 

 

Jurisprudência - STA: 

Extracto da fundamentação:  

Cotejado o quadro normativo antecedente e presente a definição de “proposta” decorrente 

do n.º 1 do art. 56.º do CCP temos que a mesma não constitui uma “declaração unitária”, 

mas, ao invés, “um complexo de declarações heterogéneas” destinadas a responder “às 

diversas solicitações ou exigências postas pela lei ou pela entidade adjudicante quanto aos 

aspetos e questões considerados procedimentalmente relevantes para aferir das vantagens 

que cada proposta lhe trará”, pelo que corresponde a “um processo documental em que, 

além da manifestação da pretensão («modelada») de celebrar o contrato objeto do 

procedimento e da aceitação do conteúdo do caderno de encargos, o concorrente há-de 

incluir, basicamente, os documentos - qualquer que seja a forma … - nos quais exprime os 

atributos e caraterísticas das prestações que se propõe realizar e(ou) receber” [cfr. Mário 

Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira in: “Concursos e outros Procedimentos de 

Contratação Pública”, 2011, pág. 570; vide também Ac. do STA 25.09.2014 - Proc. n.º 

0580/14 in: «www.dgsi.pt/jsta»]. 

XXIII. Trata-se dum ato jurídico praticado no quadro de procedimento de contratação 

pública mediante o qual os interessados manifestam a intenção/pretensão de vir a celebrar o 

contrato objeto daquele procedimento, assumindo o compromisso jurídico de o fazer com 

estrita observância daquilo que foram as exigências e condições definidas pela entidade 

adjudicante nas peças procedimentais, assumindo, quanto aos aspetos que nas referidas 

peças se mostram submetidos à concorrência, a natureza duma “proposta 

negocial”/”declaração negocial” vinculada que é dirigida àquela entidade para que a 

mesma a aceite ou recuse [cfr., entre outros, o Ac. do STA de 07.05.2015 - Proc. n.º 

01355/14 e demais jurisprudência deste Supremo ali citada - consultável no mesmo 

endereço]. 

XXIV. Face aos efeitos e natureza que este ato assume o mesmo constitui uma peça 

fundamental do procedimento de contratação pública, na certeza, porém, de que apesar de 

inserido num procedimento formal tal facto não obsta a que o seu sentido, na falta de 

critérios previstos na lei para o interpretar, se possa fazer com recurso ou apelando ao uso 

dos critérios previstos nos arts. 236.º e segs. do CC, mormente, os aplicáveis aos negócios 

formais [cfr. art. 238.º do CC], visto ali se mostrarem consagrados princípios gerais de 

direito e, como tal, aplicáveis em qualquer ramo de direito, designadamente no direito 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fe5d529b3a5ace6180257670005cfc2b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fe5d529b3a5ace6180257670005cfc2b?OpenDocument
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administrativo especial de contratação pública [cfr. art. 295.º do CC] [cfr. Acs. do STA de 

22.03.2011 - Proc. n.º 01042/10, de 30.01.2013 - Proc. n.º 0878/12, e de 07.05.2015 - Proc. 

n.º 01355/14 consultáveis no mesmo sítio]. 

XXV. Nessa medida, a interpretação duma proposta, como é aquela que está em causa nos 

autos e que foi apresentada pela recorrente no quadro do procedimento em referência, 

importa que seja feita à luz da teoria da impressão do destinatário considerando o critério 

interpretativo que se mostra inserto no art. 238.º do CC, exigindo-se, para tal, que o sentido 

objetivo da declaração esteja expresso, ainda que imperfeitamente, nos próprios termos da 

declaração formalizada, sendo inoperante se lá não estiver minimamente refletida. 

XXVIII. Avançando na análise das questões suscitadas no quadro do fundamento de 

recurso sub specie importa que se responda à questão de se saber se o preço inserto na 

proposta apresentada pela A./recorrente se mostra destituído de clareza e de firmeza, não 

sendo sério, a ponto de infringir o princípio da intangibilidade da proposta. 

XXIX. Este princípio [também denominado de princípio da indisponibilidade ou da 

imutabilidade da proposta] constitui um dos princípios gerais que importa considerar em 

matéria da contratação pública, sendo uma refração ou corolário dos princípios da 

concorrência e da igualdade, e que significa que uma vez apresentada a proposta já não 

pode a mesma ser posteriormente alterada ou corrigida durante a pendência do 

procedimento [cfr., nomeadamente, Acs. deste STA de 03.04.2002 - Proc. n.º 277/02, de 

19.02.2003 - Proc. n.º 01892/02, de 19.05.2004 - Proc. n.º 0416/04, de 13.01.2011 - Proc. 

n.º 0839/10, bem como, ainda, os supra citados Acs. deste mesmo Tribunal de 22.03.2011 - 

Proc. n.º 01042/10, e de 30.01.2013 - Proc. n.º 0878/12 todos consultáveis no mesmo sítio]. 

XXX. Tal princípio, como é afirmado por Rodrigo Esteves de Oliveira, implica “… que, 

com a entrega da proposta (e com o termo do prazo para a sua apresentação) o concorrente 

fica vinculado a ela e, consequentemente, já não a pode retirar nem alterar até que seja 

proferido o ato de adjudicação ou até que decorra o respetivo prazo de validade” e que 

“[a]s propostas apresentadas ao procedimento adjudicatório não devem, pois, após o 

decurso do prazo para a sua apresentação, considerar-se na disponibilidade dos 

concorrentes, de ninguém, aliás, tornando-se intangíveis, documental ou materialmente”, já 

que “[a]pós o termo do prazo para a sua apresentação, a proposta, além de não poder ser 

retirada (efeito de indisponibilidade) - há portanto uma obrigação de manutenção das 

propostas (art. 65.º do CPP), que só termina com o decurso do prazo de 66 dias, salvo se 

outro maior estiver estabelecido no programa ou no convite -, não pode ser alterada, 

tornando-se intangível (efeito de congelamento ou petrificação) …”, pelo que “não é 

admitido ao concorrente «mexer» ou alterar a proposta, durante a pendência do 

procedimento, integrando, modificando, reduzindo ou aumentando a pretensão ou a oferta 

inicialmente apresentada, seja para a tornar conforme aos parâmetros vinculativos 

constantes das peças do procedimento, seja para a tornar mais competitiva, sendo 

irrelevante que a alteração resulte da iniciativa dos interessados ou da iniciativa da 

entidade adjudicante …“ [em “Os princípios gerais da contratação pública” in: “Estudos 

da Contratação Pública”, tomo I, págs. 76/77/78; cfr., igualmente, sobre esta problemática, 

Mário Esteves de Oliveira e R. Esteves de Oliveira in: “Concursos e Outros Procedimentos 

de Contratação Pública, Almedina, 2011, págs. 201 e segs.]. 

XXXI. Temos, por outro lado, que constitui exigência basilar de participação no quadro de 

procedimento público concorrencial que a proposta de cada concorrente goze de seriedade, 

de firmeza e de certeza. 

XXXII. Na verdade, uma proposta para ser “séria” deve mostrar que foi elaborada 

com o objetivo ou propósito de ser mantida e cumprida, termos em que não gozarão de tal 

qualidade propostas que derivem ou sejam produto de conluio entre concorrentes, ou que 

ofereçam prestações tecnicamente inviáveis ou irrealizáveis à luz do estado da arte ou das 

capacidades do concorrente, ou que se mostrem assentes em condições ou pressupostos 

hipotéticos ou aleatórios e cuja execução do contrato ou cumprimento se mostre dependente 

da verificação futura daquela condição que não é, nem está minimamente na disponibilidade 
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do concorrente proponente, sendo que nesta última situação poderemos inclusive estar 

perante uma proposta que não gozam de firmeza ou de certeza. 

XXXIII. Uma proposta, em sede procedimental, para ser “firme” carece de ser 

formulada e apresentada em termos tais que não se mostre dubitativa ou hipotética, já que, 

nos seus termos, não se poder ser portadora ou incluir cláusulas excecionais, resolutivas ou 

restritivas, e que permitam, assim, conduzir ou transportar para o interior dos concursos, da 

sua decisão e da execução dos contratos celebrados na sua sequência, uma álea 

inadmissível e incomportável. 

XXXIV. Por sua vez, tem-se como “certa” uma proposta na qual seus atributos 

[termos e condições] se mostram claros e inequívocos, perdendo tal qualidade a proposta 

em cujos termos se abra a porta para a indeterminabilidade, para a alternatividade, ou em 

que o carácter vago do seu conteúdo proposto seja pasto de dúvida e margem para a 

incerteza, tal como ocorre, mormente, nas situações em que se utilizam expressões 

indeterminadas ou com apelo, por exemplo, a valores não precisos mas dependentes de 

percentagens ou cálculos em função de outros dados, pressupostos ou propostas. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 07-01-2016, proc. n.º 01021/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b55eb56064c455a80257f34

005c6528?OpenDocument) 

 

I - A «proposta» apresentada no âmbito de procedimento de contratação pública 

configura uma declaração negocial, e, enquanto tal, está sujeita à possibilidade de 

correcção de «lapsos e de erros materiais manifestos», rectificáveis a todo o tempo, e está 

sujeita à «tarefa hermenêutica», como qualquer outra declaração de vontade, sendo-lhe 

aplicáveis, na falta de norma especial nesta matéria, as regras gerais do Código Civil, ou seja, 

o disposto no artigo 249º e os critérios interpretativos dos negócios formais que são ditos no 

artigo 238º desse código; 

II - Os «esclarecimentos» permitidos pelo artigo 72º do CCP, para se manterem fiéis ao 

princípio da imutabilidade da proposta, deverão limitar-se a tornar clara certa ambiguidade ou 

obscuridade da mesma, não podendo introduzir qualquer elemento novo que possa influir na 

sua apreciação e avaliação. 

Extracto da fundamentação:  

A proposta apresentada pelo candidato no âmbito de concurso público constitui, assim, a 

sua declaração negocial, ou seja, a peça onde ele comunica à entidade adjudicante a sua 

vontade de contratar e o modo como pretende fazê-lo. E, por sua vez, é com base nela que a 

entidade adjudicante forma o seu juízo e toma a sua decisão. 

Daqui decorre não só que a proposta é uma peça fundamental do procedimento de 

contratação pública, mas também o princípio da sua imutabilidade ou da sua intangibilidade, 

o qual proíbe, por regra, que ela seja objecto de «alterações ou de correcções posteriores à 

sua apresentação. 

Este Supremo Tribunal vem encarando a «proposta» apresentada no âmbito de 

procedimento de contratação pública como verdadeira «declaração negocial» e, enquanto tal, 

sujeita à possibilidade de correcção de lapsos e de erros materiais manifestos, rectificáveis a 

todo o tempo, e sujeita à tarefa hermenêutica, como qualquer outra declaração de vontade, 

sendo-lhe aplicáveis, na falta de norma especial nesta matéria, as regras gerais do Código 

Civil, ou seja, o disposto no artigo 249º e os critérios interpretativos para os negócios formais 

que são ditos no artigo 238º do mesmo [ver, entre outros, AC STA de 13.01.2011, Rº0839/10; 

AC STA de 22.03.2011, Rº01042/10; AC STA de 09.05.2012, Rº0760/11; AC STA de 

30.01.2013, Rº0878/12; e AC STA de 25.09.2014, Rº0580/14]. 

Aquelas correcções, de lapsos e erros materiais manifestos, ao abrigo do artigo 249º do CC, 

exigem que o lapso ou o erro se manifeste com objectividade, e no contexto da declaração de 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b55eb56064c455a80257f34005c6528?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b55eb56064c455a80257f34005c6528?OpenDocument
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vontade, de modo que apenas se rectifica a forma, e não a substância, nada se acrescenta ou 

altera, apenas se rectifica. 

Por seu lado, nos «negócios formais» [artigo 238º do CC], embora continue a valer a 

chamada teoria da impressão do destinatário, exige-se que o sentido objectivo da declaração 

esteja expresso, ainda que imperfeitamente, nos próprios termos da declaração formalizada, 

sendo inoperante se lá não estiver minimamente reflectida. 

É dentro desta lógica correctiva e interpretativa que o artigo 72º do CCP, sob a epígrafe de 

«Esclarecimentos sobre as propostas», estipula que «1- O júri do procedimento pode pedir 

aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considera 

necessários para efeito da análise e da avaliação das mesmas. 2- Os esclarecimentos 

prestados pelos respectivos concorrentes fazem parte integrante das mesmas, desde que não 

contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou 

completem os respectivos atributos, nem visem suprir omissões que determinam a sua 

exclusão nos termos do disposto na alínea a) do nº2 do artigo 70º». 

Estes esclarecimentos, assim permitidos, para se manterem fiéis ao princípio da 

imutabilidade da proposta, deverão limitar-se «a tornar clara qualquer ambiguidade ou 

obscuridade de que a proposta padeça, não podendo introduzir qualquer elemento novo que 

possa influir na sua apreciação e avaliação» [AC STA de 22.03.2011, Rº01042/10]. 

E ocorre obscuridade quando a proposta contém algum passo cujo sentido seja ininteligível, e 

ambiguidade quando alguma passagem da proposta se preste a interpretações diferentes. Num 

caso, não se sabe o que se quis dizer, no outro caso hesita-se entre dois sentidos diferentes e 

porventura opostos. 

[…] 

A declaração apresentada pela autora ao abrigo da alínea f) do nº1 do artigo 2º do Convite, 

atento o que resulta das peças do procedimento do concurso [ponto 3 do provado], constitui 

um elemento incluído no critério de adjudicação com valia de 40%, e assim submetido 

claramente à concorrência. Pelo que constitui atributo da proposta. 

Não integra «lapso ou erro material» que brote, com objectividade, do contexto da 

declaração, sendo certo que se traduz num segmento excludente claro, sem ambiguidades que 

justificassem qualquer «pedido de esclarecimento» por parte do Júri do concurso. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 07-05-2015, proc. n.º 01355/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c858c0ffe0e28bbe80257e4400

4b566b?OpenDocument) 

 

Não se justificama admissão de revista excepcional de uma decisão do TCA sobre 

interpretação de uma declaração negocial, tendo em conta a natureza claramente casuística da 

questão suscitada, assim reconduzida aos estritos limites do caso presente, enquanto reportada 

aos termos concretos da declaração da contra-interessada, transcrita nos autos, pelo que 

sempre se trataria do ajuizamento de uma situação singular e casuística que tem a ver com os 

termos daquela declaração concreta. 

Extracto da fundamentação:  

O acórdão recorrido, fazendo naturalmente apelo ao regime de interpretação da 

declaração negocial constante dos arts. 236º e 238º do CCivil, e considerando que a 

contratação administrativa é um negócio típico e formal, acaba por decidir em sentido 

contrário, considerando sem qualquer sentido a declaração apresentada e, por isso, ilegal a 

adjudicação aqui em causa. 

Afirma o acórdão, a tal propósito: 

“E como o CCP não estabelece um regime de interpretação da declaração negocial nem é 

possível hoje convocar os princípios contidos no art.º 186.º, n.º 2, do CPA, por esta norma 

entretanto ter sido revogada, a interpretação deve basear-se nos artigos 236.º e ss. do CC, o 

que significa que devem ser tidos em conta todos os elementos que contribuam para o 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c858c0ffe0e28bbe80257e44004b566b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c858c0ffe0e28bbe80257e44004b566b?OpenDocument
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esclarecimento gradual do objecto negocial, designadamente os textos contratuais, o 

comportamento contratual e pré-contratual, os elementos intrínsecos e extrínsecos à 

declaração, o contexto em que foi produzida e as finalidades que visa atingir, etc. 

(…) 

Ora, tendo em consideração os vários elementos que se podem convocar como auxílio para 

dilucidar tal sentido, concluiu-se que na posição de um declaratário normal, colocado na 

posição do real declaratário, dificilmente se pode deduzir a interpretação que o júri do 

concurso, a entidade adjudicante e a sentença acolheram da referida declaração. 

É que tal sentido não tem nenhuma correspondência no texto do respectivo documento, nem 

sequer tem uma correspondência mínima ou imperfeitamente expressa…pelo que a 

declaração da contra-interessada não pode ser vista como adesão à lista de procedimentos 

básicos a adoptar em caso de recepção de alarme”. 

Ou seja, entendeu o acórdão sob recurso, neste labor interpretativo, que à declaração da 

contra-interessada B………………. não se pode atribuir sentido algum pois que dela não 

resulta minimamente quais os procedimentos que ela se propõe executar, pelo que entendeu o 

acórdão que tal proposta não deveria ter sido admitida. 

A solução sufragada pelo acórdão recorrido não assenta em erro grosseiro ou manifesto, 

nem é juridicamente insustentável ou descabidamente ilógica. 

Traduz uma posição juridicamente plausível, de entre o espectro das soluções jurídicas 

possíveis, fazendo-o, aliás, com apelo aos pertinentes preceitos do CCivil em matéria de 

interpretação da declaração negocial. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 20-06-2013, proc. n.º 0838/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3df2943b82e5506880257bb0

004f2b00?OpenDocument) 

 

I – Integra-se na matéria de facto a afirmação do TAF de que um determinado escrito ocorrera 

«por lapso», pelo que o TCA não podia tomar essa expressão como uma conclusão de direito e 

declará-la não escrita. 

II – Em adjudicações por lotes, o júri não tem de colmatar «ex officio» o erro de escrita 

havido na proposta dirigida a um deles, pesquisando o que o mesmo concorrente escrevera em 

propostas que direcionou para lotes diferentes. 

III – Se a proposta tem um «lapsus calami» ostensivo e se é absolutamente seguro o que, na 

vez do que aí se escreveu, se pretendera escrever, deve o júri aceitar a rectificação da proposta à 

luz do princípio geral de direito acolhido no art. 249.º do Código Civil, abstendo-se de propor a 

exclusão dela. 

IV – Uma tal rectificação limita-se a, suprimindo a anomalia derivada do erro, restituir a 

proposta à sua verdade original, pelo que não fere os princípios da estabilidade das propostas ou 

da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

Afastada a tese de que o júri estava obrigado a rectificar, «sponte sua», o erro havido na 

proposta, há agora que ver se, pelo menos, devia ter considerado a rectificação fornecida pela 

recorrente aquando da sua pronúncia sobre o projecto de exclusão. 

Está adquirido que a menção «600x600» adveio de «lapso». Trata-se, aliás, de um erro ou 

lapso notório e evidente, pois a referida expressão, aposta a propósito de uma especificação 

técnica a que a proponente deveria aderir – sob pena de negar, «ipso facto», essa sua 

qualidade – carece de um qualquer significado declarativo. 

Isto mostra que a menção «600x600» se apresentava como um erro de escrita revelado no 

próprio contexto da declaração e, inclusivamente, através das circunstâncias em que ela foi 

feita. Portanto, o mencionado «lapsus calami» era perfeitamente integrável na previsão do art. 

249º do Código Civil. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3df2943b82e5506880257bb0004f2b00?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3df2943b82e5506880257bb0004f2b00?OpenDocument
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Ora, esta norma acolhe e exprime um princípio geral de direito, aplicável a todos os erros de 

cálculo ou de escrita juridicamente relevantes, o qual permite a rectificação desses lapsos 

desde que sejam ostensivos, ou seja, conhecidos do declaratário – o que, aliás, surge na linha 

da solução prevista no art. 236º, n.º 2, do Código Civil. «In casu», não só era manifesto que a 

recorrente, ao escrever «600x600» a propósito da especificação técnica, cometera um erro de 

escrita, mas também era óbvio o que, na vez dessa menção, ela pretendera escrever – pois, já 

que se apresentava como proponente, haveria necessariamente de querer aceitar a 

especificação. Portanto, o júri do concurso não estava limitado à certeza de que a proponente 

errara na sua declaração, continuando todavia a ignorar qual a vontade real ocultada sob a 

afirmação exprimida – hipótese em que a rectificação desta seria inadmissível. Ao invés, o júri 

conhecia, ou devia conhecer dadas as circunstâncias do caso, aquela vontade real, como 

acima já salientámos; e, perante este estado de coisas, o júri não podia obstar a que a 

proponente exercesse o «direito à rectificação» previsto no art. 249º do Código Civil. 

Assim, e à luz deste preceito de aplicação universal, que incorpora uma regra de bom senso, o 

júri do concurso, perante aquele ostensivo erro de escrita, localizado na proposta da recorrente 

dirigida ao lote 4, devia ter admitido a respectiva correcção, abstendo-se de propor a exclusão 

depois acolhida pelo acto. E este «modus faciendi» não era recusado pelas regras e princípios 

por que se regem os concursos do género. É que a singela rectificação de um erro evidente – 

sabendo-se o que devia estar na vez da declaração errada – não contende com a estabilidade 

das propostas, nem afecta a concorrência, nem absurdamente envolve a dedução de uma 

qualquer proposta variante. Com efeito, corrigir um lapso é colocar «in situ» o que se sabe que 

lá estaria «ab initio», não fora o erro cometido. E, desde que o processo rectificador se faça 

com plena segurança, o seu resultado nenhuma inovação traz – a não ser no que toca à 

supressão da anomalia; pois, e no fim de contas, limita-se a restituir o escrito, v.g., a proposta, 

à sua verdade original. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 20-06-2013, proc. n.º 0467/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/777041e8da83935680257bb3

004c51ea?OpenDocument) 

 

I – A atendibilidade de documentos insertos num procedimento cautelar apenso não integra 

qualquer uma das hipóteses que, nos termos do art. 102.º, n.º 2, do CPTA, motivam a abertura 

da fase de alegações escritas. 

II – Se uma empresa foi convidada a apresentar proposta num concurso público na qualidade, 

contratualizada e reconhecida pela Administração, de chefe de um consórcio já qualificado 

num acordo quadro, é de concluir que tal empresa tinha o poder de representar os outros dois 

membros do consórcio e que a assinatura electrónica da proposta, provinda de um 

representante dela, vinculava as três sociedades consorciadas. 

III – Ante a cláusula do caderno de encargos onde se dispunha que o fornecimento a contratar 

se faria em todos os «dias úteis» do ano, podia o júri concretizar esses «dias úteis» para o ano 

em causa e concluir que eles eram 250. 

IV – Se o júri, confrontado com a proposta onde a recorrente contabilizara esses «dias úteis» 

em 220 e 240 – conforme os estabelecimentos de diverso tipo credores das prestações – admitiu 

que ela não violara aí o caderno de encargos, impunha-se então, para se garantir a 

comparabilidade das propostas, que se apurasse o preço diário que a recorrente propunha e, 

multiplicando-o por 250, se achasse depois o verdadeiro preço anual proposto. 

V – Esse método não era criticável pela recorrente se tal crítica tinha como pressuposto 

necessário que a sua proposta violara o caderno de encargos e devia ter sido excluída. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 28-03-2012, proc. n.º 0934/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df0

0549d15?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/777041e8da83935680257bb3004c51ea?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/777041e8da83935680257bb3004c51ea?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df00549d15?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8c7ba26e5a0b050d802579df00549d15?OpenDocument
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As propostas apresentadas pelos candidatos/concorrentes no âmbito de um concurso público, 

constituindo declarações negociais, estão sujeitas a interpretação como qualquer declaração de 

vontade, sendo aplicáveis, na falta de disposição especial nesta matéria, os critérios 

interpretativos previstos no Código Civil para os negócios formais (art.º 238.º deste diploma). 

Extracto da fundamentação:  

O princípio da intangibilidade ou da estabilidade das propostas é, efectivamente, um 

princípio fundamental do direito de contratação pública, corolário do princípio da 

concorrência e que significa que uma vez apresentada a proposta não pode já ser alterada até 

à fase de adjudicação, salvo se o procedimento for por negociação. 

Era, de resto, o que dispunha o revogado artº14º, nº2 do DL 197/99, de 08.06, aqui ainda 

aplicável, ao determinar que "Nos procedimentos em que não esteja prevista qualquer 

negociação, as propostas dos concorrentes são inalteráveis até à adjudicação". 

Contudo, tal não significa que não se possam corrigir lapsos e erros materiais que as 

propostas apresentem, se manifestos, sendo até de correcção oficiosa e a todo o tempo, como 

impõe o artº249º do CC e o artº148º do CPA. 

Tais preceitos consagram, aliás, um princípio geral de direito. 

Como também nada obsta ao pedido de esclarecimentos sobre qualquer dúvida ou 

ambiguidade que as proposta contenham, como bem observa o acórdão recorrido e decorre 

do artº 92º, nº3 do DL 197/99, aqui aplicável, que dispunha que: "…no estrito respeito pelos 

princípios da igualdade, da imparcialidade e da estabilidade, o júri pode solicitar aos 

concorrentes por escrito, esclarecimentos sobre aspectos das propostas que suscitem fundadas 

dúvidas, devendo fixar prazo, por escrito, da respectiva resposta". 

Evidentemente que quer a correcção de lapsos, quer os esclarecimentos prestados devem 

apenas limitar-se a tornar clara qualquer ambiguidade ou obscuridade de que a proposta 

padeça, não podendo introduzir nenhum elemento novo que possa influir na sua apreciação e 

avaliação, sob pena de violação dos citados princípios concursais. 

Trata-se, afinal, de uma tarefa hermenêutica da fixação do sentido de algo que já se 

encontrava estabelecido. 

Ora, contrariamente ao que pretendem as recorrentes a interpretação que o acórdão 

recorrido fez da proposta ganhadora, no que respeita ao elemento «prazos de execução e 

vigência contratual» em nada altera a proposta interpretada, antes se limita a fixar o seu 

sentido, nos termos permitidos pela lei, atrás referidos. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 22-03-2011, proc. n.º 01042/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ee5e58e50b2ea98880257862

0048ba4f?OpenDocument) 

 

I - As propostas são uma peça fundamental no procedimento de contratação pública uma vez 

que, por um lado, constituem a declaração negocial onde o interessado comunica à 

Administração a sua vontade de contratar e o modo como pretende fazê-lo e, por outro, é com 

base nelas que a Administração forma o seu juízo e toma a sua decisão. 

II - Nos procedimentos de contratação pública as fases pré contratual e de execução do 

contrato, muito embora tenham independência e autonomia, formam um todo unitário visando a 

consecução de objectivos complementares: em primeiro lugar, o de preparar a escolha mais 

acertada e, depois, o de proporcionar a mais fiável e mais eficiente execução da escolha feita. 

III - E, se assim é, isto é, se o que se pretende na fase de execução é dar forma ao que foi 

escolhido na fase antecedente à celebração do contrato não faz sentido que no decurso dessa 

execução o bem escolhido e contratado seja significativamente alterado. 

IV - Daqui decorre o princípio da sua imutabilidade ou intangibilidade da proposta - que 

proíbe que ela seja objecto de alterações ou correcções posteriores - princípio que só cede nos 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ee5e58e50b2ea988802578620048ba4f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ee5e58e50b2ea988802578620048ba4f?OpenDocument
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casos em que esteja prevista a possibilidade de negociação e, portanto, a possibilidade da sua 

alteração. 

V - Nesta conformidade, estando os concorrentes obrigados a apresentar juntamente com a sua 

proposta um bem - para testes - igual ou similar àquele que a entidade adjudicante pôs a 

concurso e, portanto, um bem que cumprisse as especificações definidas no Caderno de 

Encargos e tendo sido apresentado um bem que não cumpria essas especificações e que, por 

isso, era incapaz de satisfazer as necessidades para que a entidade adjudicante o pretendia, é 

forçoso concluir essa proposta não podia ser a escolhida e a construção desse bem não podia ser 

adjudicada a esse concorrente. 

Extracto da fundamentação:  

O Código dos Contratos Públicos (CCP) estatui que as propostas devem ser acompanhadas 

pelos documentos que contenham os atributos com os quais os concorrentes se dispõem a 

contratar [art.º 57.º/1/b)] e que se tal não suceder ou se os documentos juntos não 

apresentarem algum dos atributos ou apresentarem atributos que violem os parâmetros base 

fixados no caderno de encargos ou que sejam impossíveis de avaliar em virtude da forma da 

sua apresentação as mesmas devem ser imediatamente excluídas [vd. art.ºs 70.º/2 a), b) e c) e 

146.º/2/d)]. O que bem se compreende uma vez que, por um lado, as propostas constituem 

uma declaração negocial onde o interessado comunica à Administração a sua vontade de 

contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo [art.º 56.º/1] e, por outro, porque é com base 

nelas que a Administração forma o seu juízo e toma a sua decisão. 

Daqui decorre não só que a proposta é uma peça fundamental no procedimento de 

contratação pública mas também o princípio da sua imutabilidade ou intangibilidade - que 

proíbe que ela seja objecto de alterações ou correcções posteriores - princípio que só cede 

nos casos em que esteja prevista a possibilidade de negociação e, portanto, a possibilidade da 

sua alteração. 

E daqui decorre também que, muito embora as fases pré contratual e de execução do 

contrato tenham independência e sejam autónomas, certo é que ambas formam um todo 

unitário visando a consecução de objectivos complementares: em primeiro lugar, o de 

preparar a escolha mais acertada e, depois, o de proporcionar a mais fiável e mais eficiente 

execução da escolha feita. E, se assim é, isto é, se o que se pretende na fase de execução é dar 

forma ao que foi escolhido na fase antecedente à celebração do contrato não faz sentido que 

no decurso dessa execução o bem contratado seja significativamente alterado. Dito de forma 

diferente: se a proposta se destina a revelar as condições em que o concorrente está disposto 

a contratar e se é com base nela que a Administração formula o seu juízo e toma a decisão de 

contratar não se compreenderia que, nos concursos destinados ao fornecimento de bens, se 

admitisse que o bem objecto do contrato fosse significativamente alterado aquando da sua 

execução, de modo a que, no final, o bem entregue não fosse o indicado na proposta mas um 

outro, ainda que semelhante. A admitir-se tal possibilidade isso significaria a violação do 

princípio da intangibilidade da proposta e, do mesmo modo, a violação dos princípios da 

transparência, da igualdade e da concorrência (art.º1.º/5 do CCP). 

Por ser assim é que nos concursos em que o critério de adjudicação é o do mais baixo preço 

a lei obriga a que o Caderno de Encargos defina todos os “aspectos da execução do contrato 

a celebrar, submetendo apenas à concorrência o preço a pagar pela entidade adjudicante 

pela execução de todas as prestações que constituem o objecto daquele.” (art.º 74.º/ 2 do 

CCP). Nestes concursos - em que o que está em causa é, apenas e tão só, o preço e, por isso, 

em que este é o único elemento diferenciador e o único critério a determinar a escolha da 

proposta vencedora - o Caderno de Encargos tem de definir, clara e especificadamente, todos 

os requisitos a que deve obedecer o bem concursado e os concorrentes têm de apresentar 

propostas que respeitem rigorosamente tais especificações. Só nessas circunstâncias, isto é, só 

quando todos os requisitos do bem a fornecer estão previamente definidos e em que as 

propostas os observem é que se poderá afirmar que o critério de adjudicação é o do mais 

baixo preço. 
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4. No caso, o preço era o único critério da adjudicação do concurso e, por isso, o Caderno de 

Encargos fixou não só as especificações técnicas a que deviam obedecer as embarcações 

apresentadas a concurso mas também que, efectuada a sua entrega, a adjudicante procederia à 

sua inspecção para verificar se elas reuniam “as características, especificações e requisitos 

técnicos e operacionais definidos” naquele Caderno e na proposta adjudicada Cláusula 7.ª/1 

do Caderno de Encargos. prescrevendo que se não se detectasse “quaisquer defeitos ou 

discrepâncias com as características, especificações e requisitos técnicos definidos” deveria 

ser emitido um auto de recepção Cláusula 9.ª/1 do Caderno de Encargos. 

[…] 

O entendimento sufragado no Aresto sob censura põe, assim, em crise o princípio da 

imutabilidade das propostas - na medida em que admite a possibilidade do bem que nelas se 

apresentou ser susceptível de ser significativamente alterado na fase da sua construção – e 

autonomiza e independentiza de uma forma quase absoluta as fases pré contratual e da 

execução do contrato, possibilitando, desse modo, a contratação de um bem com base num 

protótipo cujas características não correspondem às que foram definidas no Caderno de 

Encargos. 

O que, como decorre do exposto, é ilegal. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 13-01-2011, proc. n.º 0839/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b97fac6ea974791c8025781d0

035bb35?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1- Se um preço de um produto não interfere na pontuação das propostas e se o critério de 

adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa, não faz parte dos atributos e a 

sua falta não pode fundamentar a exclusão da proposta. 

2- Os termos ou condições “correspondem aos aspetos da execução do contrato não 

submetidos à concorrência”. Diremos nós: aos aspetos da execução do contrato sobre os quais 

a entidade adjudicante detenha o poder de os querer ou não querer no contrato. Se pela 

natureza das coisas ou do serviço a prestar a entidade adjudicante não detiver a 

disponibilidade de os querer ou não quando elabora as peças do concurso, então, não devem 

ser classificados como termos ou condições, mas apenas como meras características dos 

produtos. 

3- Uma empresa só é obrigada a indicar os preços das marcas com que concorre a um 

concurso, não de outras marcas de que também seja proprietária mas que optou por não 

apresentar a concurso. 

Extracto da fundamentação:  

Os termos ou condições “correspondem aos aspetos da execução do contrato não 

submetidos à concorrência” (Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in 

Concursos e outros Procedimentos da Contratação Pública, Almedina, 2011, pág. 587). 

Diremos nós: aos aspetos da execução do contrato sobre os quais a entidade adjudicante 

detenha o poder de os querer ou não querer no contrato. Se pela natureza das coisas ou do 

serviço a prestar a entidade adjudicante não detiver a disponibilidade de os querer ou não 

quando elabora as peças do concurso, então, não devem ser classificados como termos ou 

condições, mas apenas como meras características dos produtos. E isto é apontado pelo artº 

57.1.c) do CCP, quando se debruça sobre os documentos da proposta: “Documentos 

exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou condições, relativos a 

aspetos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, 

aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se vincule”. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 24-05-2012, proc. n.º 08731/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d101e698ba1a933780257a

0e0037c9f2?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b97fac6ea974791c8025781d0035bb35?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b97fac6ea974791c8025781d0035bb35?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d101e698ba1a933780257a0e0037c9f2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d101e698ba1a933780257a0e0037c9f2?OpenDocument
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I – Um consórcio externo deve designar um dos membros do agrupamento como Chefe do 

Consórcio. 

II - Ao Chefe do Consórcio é conferida a competência para representar o Consórcio, através 

do seu próprio representante, organizando e apresentando propostas em procedimentos 

concursais. 

III - A proposta apresentada por esse representante é imputável ao consórcio. 

IV- Se se entender que uma proposta se encontra irregularmente assinada, tal não gera a 

exclusão da mesma, mas tão somente um convite ao aperfeiçoamento. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 03-11-2011, proc. n.º 07960/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc8025794

10047f8cd?OpenDocument) 

 

1.Dada a natureza instrumental pura deste despacho, o despacho que seleccionou a matéria de 

facto relevante não faz caso julgado formal. 

2. A recepção das propostas no CCP é uma formalidade essencial, como resulta dos seus arts. 

146.º-2 e 184.º-2 

3. O facto pressuposto de uma presunção legal, como a do art. 469.º-1-b-2 do CCP, deve ser 

seleccionado para os “factos assentes” na condensação do processo ou para a base instrutória. 

Esta presunção do CCP é iuris tantum. 

4. Na prova do contrário (art. 347.º do CC), há que convencer o juiz da existência do facto 

oposto, tornar psicologicamente certo o facto contrário. 

5. A proposta é definida no CCP (art. 56.º-1) como a declaração pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a 

fazê-lo. Trata-se de um processo documental e de um acto jurídico-público da autoria de 

particulares, cuja natureza é mista, pois contém um pedido de participação no procedimento, 

um acto de adesão ou promessa de adesão contratual às cláusulas subtraídas à concorrência e 

ainda uma proposta negocial. 

6. O julgador da matéria de facto deve, pelo menos, apontar as razões mais importantes para a 

sua convicção, bem como o porquê e o como dessas razões, num quadro que visa persuadir, na 

medida do razoável, as partes e seus advogados - art. 653.º-2 do CPC 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 14-07-2011, proc. n.º 07408/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a63d4040ff6b8635802578d4

0037a2aa?OpenDocument) 

 

1.Na medida do critério de adjudicação escolhido pela entidade adjudicante e desde que não se 

apresentem espaços próprios de discricionariedade administrativa ou de margem de livre 

apreciação sobre as qualidades da proposta, é admissível, em via de cumulação de pedidos de 

anulação do acto ambivalente (positivo) e de condenação na sua substituição por outro a favor 

da parte peticionante, condenar a entidade administrativa no acto de adjudicação devido – cfr. 

art.ºs. 4.º n.º 1 e 2 c) e 47.º n.º 2 a), 66.º e 67.º CPTA. 

2. No critério de adjudicação do mais baixo preço (art.º 74.º n.º 1 b) CCP) o conteúdo dos 

aspectos de execução submetidos à concorrência (atributos - art.º 56.º n.º 2) mostra-se 

reduzido à sua expressão mínima, sendo total a definição dos restantes aspectos não submetidos 

à concorrência (parâmetros - art.º 42.º n.º s. 3/4/5), pelo que o único aspecto submetido à 

concorrência para efeitos de avaliação é o preço contratual (art.º 97.º n.º 1) proposto pelos 

concorrentes. 

3. A discriminação dos preços unitários em algarismos e não também por extenso, não permite 

a exclusão da proposta ao abrigo do art.º 70.º n.º 2 c) CCP caso a omissão do texto por extenso 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc802579410047f8cd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc802579410047f8cd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a63d4040ff6b8635802578d40037a2aa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a63d4040ff6b8635802578d40037a2aa?OpenDocument
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não se traduza na equivocidade ou falta de clareza da proposta, impossibilitando a sua avaliação 

para efeitos de aplicação do critério de adjudicação, no caso, do mais baixo preço. 

4. No procedimento de concurso público cujo critério de adjudicação é o do mais baixo preço 

(art.º 74.º n.º 1 b) CCP), verificado que o preço contratual da proposta ilegalmente excluída é 

inferior ao constante da proposta escolhida e não se mostra ultrapassado o limite fixado pela 

entidade adjudicante, a anulação do acto de exclusão evidencia a ilegalidade do acto de 

adjudicação por erro sobre os pressupostos de facto e de direito, atenta a desconformidade com 

o critério do mais baixo preço (art.º 74.º n.º 2 CCP), sendo passível de anulação. 

5. As situações de exclusão previstas no art.º 70.º n.º 2 CCP dizem essencialmente respeito ao 

conteúdo da proposta e não a razões formais. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 12-05-2011, proc. n.º 07382/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b70afd2c8bf6fa5d802578940

0363ad9?OpenDocument) 

 

I – Nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do CCP, são variantes as propostas que, relativamente a 

um ou mais aspectos de execução do contrato a celebrar, contenham atributos que digam 

respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente admitidos no Caderno 

de Encargos. 

II - De acordo com o n.º 2 do artigo 56.º do CCP, entende-se por atributo da proposta 

qualquer elemento ou característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do 

contrato submetido à concorrência pelo Caderno de Encargos, ou seja, corresponde à proposta 

que cada concorrente dá aos elementos submetidos à concorrência. 

III - Ponderando que o preço a pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 

prestações que constituem o objecto do contrato foi o único aspecto submetido à concorrência 

pelo Caderno de Encargos, carecem de sentido as alegações nos termos das quais a referida 

proposta constitui proposta variante ou possui atributos que digam respeito a condições 

contratuais alternativas. 

IV - O Programa de Concurso exigia, na Cláusula 7.ª n.º 2, a indicação, de forma autónoma 

para cada lote, de todos os elementos aí previstos ( preço total, preço unitário por refeição, 

condições de pagamento e nota justificativa do preço), na Cláusula 7.ª n.º 3, a indicação do 

preço total proposto por lote e, na Cláusula 8.ª n.º 1 al. i) a apresentação da nota justificativa 

por lote. 

O júri não tinha assim que avaliar o quadro de pessoal concretamente proposto para cada lote, 

antes que analisar como analisou, as notas justificativas dos preços, através da comparação da 

estrutura de custos apresentada nas mesmas. 

VI - Não se vislumbra assim, no que concerne à admissão da proposta da concorrente 

UNISELF, quanto a determinados lotes, qualquer ilegalidade manifesta, e se dá por não 

verificado o requisito contido na al. a) do n.º 1 do artigo 120.º do CPTA. 

VII - A suspensão da eficácia de um contrato já em execução e que tem por objecto o 

fornecimento de refeições a estabelecimentos escolares prejudicaria o interesse publico, por 

implicar a impossibilidade de continuação de fornecimento dessas refeições. 

VIII - Os danos para o interesse publico que resultariam da concessão da suspensão de 

eficácia devem prevalecer sobre os danos de carácter meramente patrimonial que a recorrente 

sofrerá em consequência da impossibilidade de vir a beneficiar do lucro que obteria com a 

execução do contrato. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 19-01-2011, proc. n.º 06904/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6485ee91c512ca6080257829

004976f9?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b70afd2c8bf6fa5d8025789400363ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b70afd2c8bf6fa5d8025789400363ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6485ee91c512ca6080257829004976f9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6485ee91c512ca6080257829004976f9?OpenDocument
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I - Resultando das especificações técnicas exigidas nas peças concursais que todos os 

concorrentes estão obrigados a contabilizar na nota justificativa o preço proposto para as 

remunerações devidas aos vigilantes que efectuem os serviços em dias feriados, a diferente 

natureza do serviço de ronda, em relação à prestação do serviço de segurança em permanência, 

não impede nem justifica a não consideração no custo deste serviço da remuneração devida ao 

vigilante que efectua a ronda em dias feriados, valor que é necessariamente diferente e superior 

ao valor associado à realização da ronda num dia útil; 

II - As peças concursais estabelecem essa exigência independentemente da relevância ou peso 

relativo que os custos à mesma associados possam ter em relação ao preço total proposto para o 

Lote e em relação ao preço de cada um dos restantes serviços que o compõem, devendo ser 

excluída pelo Júri a proposta que não a contemple, por os documentos que a constituem não 

conterem os elementos exigidos no art. 4.º, al. b), do PC, e por não contemplar o valor da 

remuneração por trabalho em dias feriado (n.º 7 daquele preceito), face ao disposto nos arts. 

70.º, n.º 2, als. a) e f), 57, n.º 2, al. b) do CCP e art. 56.º, n.º 2 do CCP. 

III - Resultando da matéria de facto provada que a proposta do concorrente relativamente ao 

mesmo item da proposta - Carga Horária anual do serviço, não coincide nas Notas Justificativas 

de preço (1193 horas) e no número de horas que indica como termo ou condição a que o PC 

exige que o concorrente se vincule (1906,63 horas), não sendo possível aferir qual o valor que 

declara querer contratar, deve ser excluída a proposta por impossibilidade de avaliação da 

mesma (alínea c) do n.º 2 do artigo 70.º do CCP). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 21-10-2010, proc. n.º 06613/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/da53a5e7902178e7802577c4

004251ee?OpenDocument) 

 

Extracto da fundamentação:  

O conceito normativo de atributos da proposta, artºs. 56º nº 2 e 70º nº 1 CCP, conforme 

explica a doutrina, abarca no seu objecto as “(..) respostas aí dadas ou as contrapartidas aí 

oferecidas ou pedidas pelos concorrentes em relação aos aspectos da execução do contrato 

submetidos à concorrência pela entidade adjudicante, tendo correspondência necessária nos 

factores e sub-factores do critério de adjudicação (56º/2 e 70º/1); são atributos da proposta 

base os que respondem aos quesitos obrigatórios do caderno de encargos, sem os quais a 

proposta será excluída [(57º/1b) e 70º/2a)] (..)” (Mário Esteves de Oliveira et alii, CCP e 

legislação complementar–guias de leitura e aplicação, Almedina /2008, pág. 50, 824 e 637). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 21-10-2010, proc. n.º 06179/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c4

00463f55?OpenDocument) 

 

Extracto da fundamentação:  

Sem deixar de ter presente que a natureza jurídica das propostas se correlaciona com a 

natureza jurídica do acto de abertura do procedimento concursal, o que não sofre dúvida é que 

a proposta é sempre uma declaração jurídica de contratar, isto é, uma declaração negocial 

traduzida na manifestação directa e expressa de vontade de, nos precisos termos dela 

constantes, integrar o acto negocial que o concreto procedimento adjudicatório tem por 

objecto. 

Socorrendo-nos da doutrina, “(..) a proposta corresponde à declaração jurídica de um 

particular, de que se compromete a assumir formalmente e a cumprir as obrigações 

estabelecidas, quer nos documentos do concurso quer nessa sua própria declaração, como 

contrapartida dos direitos que ali se lhe conferem ou aqui arroga, no caso de (no seio do 

respectivo procedimento) vir a ser ele o concorrente escolhido para contratar com a entidade 

adjudicante (..)” (Mário e Rodrigo Esteves de Oliveira, Concursos e outros procedimentos de 

adjudicação administrativa – das fontes às garantias, Almedina/2003, pág.361.) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/da53a5e7902178e7802577c4004251ee?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/da53a5e7902178e7802577c4004251ee?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c400463f55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c400463f55?OpenDocument
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Sendo um acto jurídico, a validade da proposta traduz-se na sua aptidão para produzir de 

forma estável, consistente e desde a sua génese enquanto tal, logo, desde que entregue, os 

respectivos efeitos de declaração jurídica de contratar, em via de conformidade com a 

disciplina jurídica do procedimento concursal. 

Já quanto à eficácia, entendida como a susceptibilidade de uma proposta válida produzir 

efeitos ao longo do procedimento, aqui sim é que entronca a questão da caducidade trazida a 

recurso, sustentada no facto superveniente de se ter atingido o limite do período obrigatório de 

manutenção no procedimento estabelecido no artº 11º do Programa do Concurso, período 

entendido pela ora Recorrente como um verdadeiro prazo peremptório de exercício do direito 

da Contra-Interessada e ora Recorrida de permanecer no procediment, concluindo que a 

proposta por si apresentada teria caducado. 

Todavia, a eventual caducidade da proposta não implica, evidentemente, que por essa razão 

tenha deixado de ser válida, que é coisa distinta. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 06-10-2010, proc. n.º 06596/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/06d0f29827e281f7802577b6

00388264?OpenDocument) 

 

I – O artigo 56.º, n.º 1 do CCP define proposta como “a declaração pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-

lo”, esclarecendo depois o n.º 2 que se entende “por atributo da proposta qualquer elemento ou 

característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do contrato submetido à 

concorrência pelo caderno de encargos”. 

II – De acordo com o preceituado no artigo 59.º, n.º 1 do CCP, “são variantes as propostas que, 

relativamente a um ou mais aspectos da execução do contrato a celebrar, contenham atributos 

que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente admitidos 

pelo caderno de encargos”. 

III – A marca dos equipamentos, conquanto seja um factor importante para a escolha da melhor 

proposta, não constitui um atributo desta, visto não ter a ver com qualquer elemento ou 

característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do contrato submetido à 

concorrência pelo caderno de encargos. De igual modo, o mesmo é válido no tocante ao 

fornecedor do equipamento proposto. 

IV – Se a proposta da contra-interessada não contém atributos que digam respeito a condições 

contratuais alternativas, uma vez que esta se propôs fornecer apenas os equipamentos constantes 

das cláusulas técnicas do caderno de encargos, sem propor alternativas, a mesma não pode ser 

considerada como proposta variante. 

V – Mesmo admitindo ter havido erro na valoração da proposta da recorrente relativamente ao 

factor “período de garantia dos bens”, o certo é que tal erro, embora susceptível de alterar a 

expressão quantitativa da pontuação atribuída à sua proposta, que assim obteria a pontuação de 

19,305 pontos, não era suficiente para fazer com que a mesma suplantasse a pontuação atribuída 

à proposta da contra-interessada, que foi de 20,018 pontos e, assim, vir a ser considerada a 

proposta economicamente mais vantajosa, razão pela qual há que atribuir-lhe eficácia não 

invalidante. 

(Acórdão do TCAS, CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO – 2.º JUÍZO, de 14-09-2010, 

proc. n.º 06603/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d16165e7d73fbbf802577c9

003eaf5d?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

Não determina a exclusão da proposta a falta de indicação de um elemento que, nos termos 

do programa do concurso constitui um termo ou condição da proposta, mas não se inclui entre 

os atributos da proposta (entendidos como os aspetos da execução do contrato submetidos à 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/06d0f29827e281f7802577b600388264?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/06d0f29827e281f7802577b600388264?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d16165e7d73fbbf802577c9003eaf5d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d16165e7d73fbbf802577c9003eaf5d?OpenDocument
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concorrência – artigo 56.º/2 do CCP), nem encontra reflexo no critério de adjudicação 

escolhido para o concurso. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 22-05-2015, proc. n.º 

01972/14.3BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/c1a45765df257e2180257e

dd003631b5?OpenDocument) 

 

I – Requerida a suspensão do procedimento contratual, há que enquadrar a situação em 

apreço nos critérios de decisão previstos na alínea a) do artigo 120º do CPTA, ajuizando (de 

forma necessariamente profunctória) da existência de um fumus boni iuris na sua máxima 

intensidade, ou de um fumus malus. E sendo clara, evidente, facilmente apreensível a 

aparência de bom direito da pretensão a formular no processo principal, a providência será 

decretada sem que se proceda à ponderação dos interesses em jogo a que alude a 2º parte do n.º 

6 do artigo 132º do CPTA (ou, ao invés, sendo evidente e manifesta a sua improcedência, a 

providência será de imediato recusada). 

II – Discutindo-se se com os esclarecimentos prestados pelo júri se alterou o preço base ou 

apenas se rectificou o seu valor indicado em termos numéricos e não resultando claro da 

matéria de facto indiciariamente provada que houve uma verdadeira alteração desse preço, não 

cabe a requerida providência nos critérios de decisão previstos na alínea a) do artigo 120º do 

CPTA 

III- O critério indicado na alínea a) do n.º 1 do artigo 120º do CPTA apela a um juízo de 

indiscutibilidade dos argumentos apresentados pelo Requerente da providência face à prova 

que é indiciariamente trazida aos autos. Implica que numa análise perfunctória e sumária se 

apreenda facilmente a ilegalidade cometida, sem necessidade de profundas indagações da 

matéria de facto e de direito. 

IV - Excluída a aplicação da alínea a) do artigo 120º do CPTA, haverá que identificar os 

direitos ou interesses em jogo susceptíveis de serem lesados e ponderar, num juízo de 

probabilidade, se os prejuízos que resultam para o requerente da providência pelo facto de não 

ser adoptada a providência requerida são superiores aos danos que resultam para o interesse 

público e para os contra-interessados particulares, da adopção da mencionada providência. 

V - A cabal ponderação de interesses a que alude a parte final do n.º 6 do artigo 132º do CPTA 

exige a alegação (e prova) de factos concretos suficientes e passíveis de configurar prejuízos 

suficientemente sérios, que devam ser urgentemente (e provisoriamente) reparados, sob pena de 

se comprometer a utilidade da sentença final, ónus que impende sobre o Requerente da 

providência. 

VI - A impugnação da conduta do júri do concurso que não determinou a prorrogação do 

prazo de apresentação das propostas, após esclarecimentos no âmbito dos quais se modificou a 

indicação numérica do preço base, é um acto intercalar do procedimento concursal, que é 

susceptível de afectar os potenciais candidatos ao concurso, nomeadamente que é susceptível 

de lesar os interesses de uma empresa que se registou na plataforma electrónica e requereu 

esses esclarecimentos. 

VII- Tal empresa tem legitimidade activa para apresentar um pedido de suspensão do 

procedimento contratual e a título de acção principal, a intentar ao abrigo do artigo 100º do 

CPTA, para pedir a condenação daquela entidade a actuar no sentido de determinar a 

prorrogação do prazo de apresentação das propostas. 

VIII - Uma alteração efectiva do preço base do concurso configurará uma alteração de um 

aspecto fundamental das peças concursais. 

(Acórdão do TCAS, CA -2º JUÍZO, de 20-03-2014, proc. n.º 10918/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/75d389d53cbfda6080257ca6

0044489d?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/c1a45765df257e2180257edd003631b5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/c1a45765df257e2180257edd003631b5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/75d389d53cbfda6080257ca60044489d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/75d389d53cbfda6080257ca60044489d?OpenDocument
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I. Tem-se como admissível que a entidade adjudicante proceda à correção ou consideração 

oficiosa de propostas de concorrentes admitindo a sanação de correções de pormenor ou a 

retificação de erros manifestos, de cálculo, de escrita ou outros constantes da proposta, nos 

termos do art. 249.º do CC, sem exigir para o efeito, quer o consentimento prévio, quer o 

assentimento posterior por parte dos respetivos concorrentes. 

II. Se a proposta tem um «lapsus calami» ostensivo e se é absolutamente seguro o que, na 

vez do que aí se escreveu, se pretendera escrever, deve o júri aceitar a retificação da proposta à 

luz do princípio geral de direito acolhido no referido art. 249.º do Código Civil, abstendo-se de 

propor a exclusão dela, sem que isso viole os princípios da estabilidade das propostas ou da 

concorrência. 

III. O legislador vem fixando um prazo limitado de validade ou de obrigação de manutenção 

das propostas de molde a que os concorrentes não fiquem “eternamente” presos a um 

procedimento e a uma proposta que foi elaborada num determinado contexto circunstancial, 

extraindo-se do art. 65.º do CCP a regra geral nesta matéria. 

IV. Esse prazo deve constar do programa do procedimento ou do convite para a apresentação 

de propostas mas só prevalece sobre o prazo legalmente previsto no citado normativo se a 

entidade adjudicante entender fixar dum prazo de validade em tempo superior aquele prazo 

supletivo, na certeza de que caso contrário valerá este prazo. 

V. Da ausência de expressa referência na proposta da concorrente da menção de que a 

validade da sua proposta era superior 90 dias tal como definido no Programa não se pode 

concluir automaticamente que a respetiva proposta não aceitasse ou quisesse contrariar tal 

normativo contratual, ou que a mesma proposta tivesse um prazo de validade inferior, 

mormente, o prazo supletivo previsto no referido art. 65.º do CCP. 

VI. A ideia basilar ínsita no n.º 2 do art. 72.º do CCP é a de que os esclarecimentos são algo 

que se destina a aclarar, explicitar, clarificar algum elemento da proposta que está ou parece 

estar enunciado de modo pouco claro, ou de não ser apreensível, ou unívoco o sentido duma 

expressão, dum aspeto ou elemento da proposta, na certeza de que para a atendibilidade do 

esclarecimento que se prenda com a interpretação de elemento/aspeto da proposta importa que 

o mesmo tenha nesta ainda uma normal, uma razoável correspondência verbal sob pena de se 

poder por em causa a concorrência e igualdade dos concorrentes. 

VII. Tem-se como inadmissíveis esclarecimentos prestados pelos concorrentes que contrariem 

elementos constantes de documentos das propostas, que alterem ou completem estas nas 

respetivas caraterísticas/atributos ou que se destinem ou visem suprir omissões da proposta a 

que faltasse algum dos atributos submetidos à concorrência pelo caderno de encargos e que 

seriam conducentes à sua exclusão [arts. 70.º, n.º s 1 e 2 e 72.º, n.º 2 ambos do CCP]. 

VIII. Não será possível admitir a formulação de pedido de esclarecimento quanto a proposta 

apresente graves defeitos que a tornem insuscetível de avaliação quanto a um determinado 

atributo da mesma já que tal se traduziria num esgotar da previsão da al. c) do n.º 2 do art. 70.º 

do CCP, sendo que o mesmo já não ocorrerá quando se trate de caso de mera dificuldade de 

leitura do atributo que esteja em causa. 

IX. Um pedido de esclarecimento ou um esclarecimento feitos em termos ilegais devem ter-se 

os mesmos por não escritos, não podendo conduzir à exclusão da proposta com tal fundamento 

já que aquela carece de ser aferida de “per si” tendo por referência a observância do programa 

de concurso, do caderno de encargos e das demais regras legais que disciplinem o concreto 

procedimento concorrencial. 

X. Face ao que decorre da al. a) do n.º 2 do art. 70.º do CCP serão excluídas as propostas que 

“não apresentem algum dos atributos” exigidos já que, mercê de tal falta, as mesmas são 

insuscetíveis de serem alvo duma avaliação completa à luz do modelo de avaliação definido 

pelo programa do procedimento, na certeza de que a definição do que seja um atributo importa 

ser encontrada do cotejo do que se mostra disciplinado nos arts. 56.º, n.º 2, 75.º, n.º 1 e 102.º, 

n.º 1 do CCP. 
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XI. Para que resulte preenchida a previsão da al. f) do n.º 2 do art. 70.º do CCP importa que se 

mostre demonstrado que a proposta permita detetar qualquer incompatibilidade com o bloco de 

legalidade em vigor [seja de fonte legal ou regulamentar] a ponto da entidade adjudicante poder 

formular de imediato um juízo de exclusão da proposta sob pena pactuar com a ilegalidade e 

infringir os princípios da legalidade e da prossecução do interesse público [cfr. arts. 266.º, n.º 2 

da CRP, 03.º e 04.º do CPA]. 

XII. Os valores dos preços finais insertos na recomendação da «ACT» de 12.04.2012 são 

valores meramente indicativos, recomendados, não constituindo ou gozando dum qualquer 

valor impositivo obrigatório e absoluto como valor mínimo que importe ser estritamente 

observado sob pena de ilegalidade. 

XIII. O preço indicado numa proposta por cada concorrente é fruto da análise e ponderação 

daquilo que é a sua vontade de ganhar o procedimento face à concorrência, considerando o 

objeto/custos do procedimento concorrencial a que se apresenta e daquilo que é o conhecimento 

da sua estrutura de custos [varáveis e fixos/impostos legal e contratualmente] e da margem de 

lucro com que opera/funciona. 

Extracto da fundamentação:  

Note-se que, tal como já foi decidido quer pelo STA nos seus acórdãos de 09.04.2003, de 

16.06.2005 e de 20.06.2013 [respetivamente Procs. n.ºs 048396, 01204/03 e 0467/13 in: 

«www.dgsi.pt/jsta»], quer por este TCA, mormente no seu acórdão de 14.06.2007 [Proc. n.º 

01657/05.1BEPRT in: «www.dgsi.pt/jtcn»], se tem como admissível que a entidade adjudicante 

proceda à correção ou consideração oficiosa de propostas de concorrentes admitindo a 

sanação de correções de pormenor ou a retificação de erros manifestos, de cálculo, de escrita 

ou outros constantes da proposta, nos termos do art. 249.º do CC, sem exigir para o efeito, 

quer o consentimento prévio, quer o assentimento posterior por parte dos respetivos 

concorrentes [na doutrina ver, entre outros, R. Esteves de Oliveira em “Os princípios gerais 

da contratação pública” in: “Estudos da Contratação Pública”, tomo I, pág. 83; 

pronunciando-se sobre a relevância do erro de facto na formação da vontade subjacente a uma 

proposta ver Paulo Otero em “Intangibilidade das Propostas em concurso Público”, in: “O 

Direito”, Ano 131º, I/II, pág. 91 e segs.]. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 06-12-2013, proc. n.º 

02363/12.6BELSB (PORTO), em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/967ddebf549e2bac80257c40

003bc1e8?OpenDocument) 

 

Artigo 57.º 

Documentos da proposta 

1 - A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, 

elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo I ao presente Código, do 

qual faz parte integrante; 

b) Documentos que, em função do objecto do contrato a celebrar e dos aspectos da 

sua execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, contenham os 

atributos da proposta, de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar; 

c) Documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos 

ou condições, relativos a aspectos da execução do contrato não submetidos à 

concorrência pelo caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o 

concorrente se vincule; 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/967ddebf549e2bac80257c40003bc1e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/967ddebf549e2bac80257c40003bc1e8?OpenDocument
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d) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de 

um preço anormalmente baixo, quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, 

das peças do procedimento. 

2 - No caso de se tratar de procedimento de formação de contrato de empreitada ou 

de concessão de obras públicas, a proposta deve ainda ser constituída por: 

a) Uma lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no 

projecto de execução; 

b) Um plano de trabalhos, tal como definido no artigo 361.º, quando o caderno de 

encargos seja integrado por um projecto de execução; 

c) Um estudo prévio, nos casos previstos no n.º 3 do artigo 43.º, competindo a 

elaboração do projecto de execução ao adjudicatário. 

3 - Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente 

apresente por os considerar indispensáveis para os efeitos do disposto na parte final da 

alínea b) do n.º 1. 

4 - A declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo concorrente ou 

por representante que tenha poderes para o obrigar. 

5 - Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, a 

declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo representante comum 

dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os 

instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo 

representante comum, deve ser assinada por todos os seus membros ou respectivos 

representantes. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 278/2009, de 02/10 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 223/2009, de 11/09 

Artigo 57.º 

Documentos da proposta 

1 - A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do anexo i ao presente Código, do qual faz parte 

integrante; 

b) Documentos que, em função do objecto do contrato a celebrar e dos aspectos da sua 

execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, contenham os atributos da 

proposta, de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar; 

c) Documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou 

condições, relativos a aspectos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se vincule; 

d) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do 

procedimento. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
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2 - No caso de se tratar de procedimento de formação de contrato de empreitada ou de 

concessão de obras públicas, a proposta deve ainda ser constituída por: 

a) Uma lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projecto de 

execução; 

b) Um plano de trabalhos, tal como definido no artigo 361.º, quando o caderno de encargos 

seja integrado por um projecto de execução; 

c) O projecto de execução quando este tiver sido submetido à concorrência pelo caderno de 

encargos. 

3 - Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por 

os considerar indispensáveis para os efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n.º 1. 

4 - A declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo concorrente ou por 

representante que tenha poderes para o obrigar. 

5 - Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, a declaração referida 

na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, 

caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um 

dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada por todos os seus 

membros ou respectivos representantes. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 57.º 

Documentos da proposta 

1 - A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do anexo I ao presente Código, do qual faz parte 

integrante; 

b) Documentos que, em função do objecto do contrato a celebrar e dos aspectos da sua 

execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, contenham os atributos da 

proposta, de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar; 

c) Documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou 

condições, relativos a aspectos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se vincule; 

d) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do 

procedimento. 

2 - No caso de se tratar de procedimento de formação de contrato de empreitada ou de 

concessão de obras públicas, a proposta deve ainda ser constituída por: 

a) Uma lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projecto de 

execução; 

b) Um plano de trabalhos, tal como definido no artigo 361.º, quando o caderno de encargos 

seja integrado por um projecto de execução; 

c) Um estudo prévio, nos casos previstos no n.º 3 do artigo 43.º, competindo a elaboração do 

projecto de execução ao adjudicatário. 

3 - Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por 

os considerar indispensáveis para os efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n.º 1. 

4 - A declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo concorrente ou por 

representante que tenha poderes para o obrigar. 

5 - Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, a declaração referida 

na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um 

dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada por todos os seus 

membros ou respectivos representantes. 

 

Jurisprudência - STA: 

I - A declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos (art. 57º, n.º 1, al. a), 

do CCP) abrange todos os aspectos da execução do contrato não submetidos à concorrência e 

que não devam ser acompanhados por termos ou condições que, por força do programa do 

procedimento, reclamem uma vinculação mediante documento autónomo (art. 57º, n.º 1, al. 

c), do CCP). 

II - Se tal aceitação de um desses aspectos, feita por uma concorrente, repugnava a uma sua 

afirmação ínsita num documento explicativo, justificava-se que o júri do concurso lhe 

pedisse esclarecimentos, para aferir se essa afirmação constituía, ou não, um termo violador 

do referido aspecto (art. 70º, n.º 2, al. b), 2.ª parte, do CCP). 

III - Tendo a concorrente esclarecido que não pretendera desviar-se do aspecto que já 

declarara aceitar, e ante a primazia desta aceitação, nenhum motivo aí havia para que o júri 

excluísse a respectiva proposta. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 28-01-2016, proc. n.º 01371/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34c1e9be2b3e4b4780257f5c

003ced04?OpenDocument) 

 

I - O modo de assinatura estabelecido no artigo 27.º, n.º 1, da Portaria 701-G/2008 é 

formalidade essencial, seja quanto ao seu tipo, seja quanto à aposição individualizada. 

II - Qualquer interpretação das normas que impõem a assinatura electrónica de todos os 

documentos que compõem a proposta, designadamente do art.º 27.º da Portaria n.º 701-

G/2008, por forma a acobertar modos de assinatura dos elementos da proposta diversos do 

expressamente prescrito ou com recurso ao princípio de que as formalidades essenciais se 

degradam em meras irregularidades quando o fim legal tenha sido atingido, exigiria a certeza 

absoluta de que o modo alternativo de assinatura equivale rigorosamente, para os referidos fins, 

à assinatura electrónica individualizada que a lei exige. Alegação e demonstração que sempre 

incumbiriam a quem disso queira tirar proveito. 

Extracto da fundamentação:  

Como é sabido, o objectivo do legislador de garantir a integral desmaterialização do 

procedimento de adjudicação dos contratos públicos trouxe consigo vários problemas, 

designadamente aqueles relacionados com as assinaturas electrónicas e seus efeitos legais. 

Luís Verde de Sousa identifica três tipos de problemas neste particular domínio da 

contratação pública electrónica. São eles os seguintes: “(i) a não utilização de uma 

assinatura electrónica; (ii) a utilização de um outro tipo de assinatura electrónica avançada; 

(iii) e a não assinatura electrónica de cada um dos documentos carregados na plataforma 

(assinatura individualizada)”. Como afirma o mesmo autor, “[e]mbora diferentes, estas 

situações convocam uma mesma questão: a de saber se a proposta apresentada pelo 

concorrente deve ser sempre excluída (sanção legalmente prevista) ou se, em determinadas 

circunstâncias, a entidade adjudicante tem ainda o poder (ou mesmo o dever) de a admitir” 

(cfr. Luís Verde de Sousa, “Alguns problemas colocados pela assinatura electrónica das 

propostas”, in Revista de Contratos Públicos, n.º 9, setembro-dezembro 2013, pp. 63-4). 

[…] 

2.3. Em termos de enquadramento jurídico da questão em apreço são habitualmente 

mobilizados pela jurisprudência vários dispositivos contidos em diversos diplomas, uns de 

natureza legislativa (como o CCP, o DL n.º 143-A/2008, de 25.06, e, ainda, o DL n.º 290-D/99, 

de 02.08, com as sucessivas alterações), outro de natureza regulamentar (como a Portaria n.º 

701-G/2008, de 29.07), tendo o DL n.º 143-A/2008 sido, entretanto, revogado pela Lei n.º 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34c1e9be2b3e4b4780257f5c003ced04?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34c1e9be2b3e4b4780257f5c003ced04?OpenDocument
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96/2015, de 17.08 – que transpõe alguns preceitos das novas directivas europeias sobre 

contratação pública: a Directiva 2014/23/UE, a Directiva 2014/24/UE e a Directiva 

2014/25/CE, do PE e do Conselho –, o mesmo sucedendo à portaria que o regulamentava. 

[…] 

Decorre da letra da lei, sem margem para dúvidas, que é exigida uma assinatura electrónica 

individualizada das propostas (isto é, uma assinatura electrónica para cada documento 

relativo a uma determinada proposta carregado na plataforma electrónica) e que o 

incumprimento deste requisito legal implica a exclusão das propostas incumpridoras. Não 

obstante a clareza dos textos, na jurisprudência administrativa têm-se observado uma 

divergência na solução a aplicar na situação em que não tenha sido respeitada a exigência 

legal, por vezes replicada no programa do concurso, de uma assinatura electrónica 

individualizada. Em larga medida, estas soluções judiciais divergentes assentam numa 

igualmente divergente determinação da natureza da formalidade em causa. 

Assim, de um lado, temos a solução que aponta para a exclusão da proposta como 

consequência da violação daquilo que se entende ser uma formalidade essencial (ou ad 

substantiam), solução que foi acolhida em alguns arestos dos dois TCA’s e do STA (cfr. os 

Acórdãos do STA de 30.01.13, Proc. n.º 1123/12, e do TCAS de 12.04.12, Proc. n.º 8592/12, e 

do TCAN de 17.05.15, Proc. n.º 430/14.0BEMDL). 

Do outro lado, temos a solução que preconiza que a inobservância da forma juridicamente 

exigida pode ser suprida, dada a irrelevância do vício de forma. De modo mais concreto, a 

falta de assinatura electrónica de todos e cada um dos documentos constituirá um requisito de 

forma ad probationem. Esta solução faz apelo a uma postura anti-formalista e à teoria das 

formalidades não essenciais, aceitando a premissa de que o vício de procedimento será 

irrelevante sempre e na medida em que for possível atingir por outra via os interesses ou 

valores que a norma violada visa satisfazer. Faz de igual modo apelo, entre outros, ao 

princípio da proporcionalidade (entre o vício cometido e a sanção), ao do favor procedimento 

(cfr., de forma genérica, os Acórdãos do TCAN de 22.10.10, Proc. n.º 323/10.0BECBR, de 

27.01.11, Proc. n.º 228/10.5BEVIS, de 22.06.11, Proc. n.º 770/10.8BECBR, de 27.04.12, Proc. 

n.º 619/11.4BEAVR, e de 11.02.15, Proc. n.º 490/14.4BECBR, nem todos eles se pronunciando 

especificamente sobre a questão da assinatura electrónica individualizada). Em suma, 

estaríamos em face de mera irregularidade susceptível de ser ultrapassada, chegando em 

alguns casos a falar-se em convite ao suprimento da formalidade a formular pelo júri do 

concurso. 

[…] 

Esta solução não pode ser acompanhada, devendo a questão decidir-se de acordo as linhas 

gerais de interpretação do regime legal que fez vencimento no acórdão deste Supremo 

Tribunal de 30/1/2013, Proc. 1123/12. 

Em primeiro lugar, sendo o texto da lei que a prevê o elemento fundamental para identificar 

o tipo de formalidade cuja natureza se queira determinar – formalidades ad substantiam ou 

ad probationem ou, na terminologia dominante no direito adimistrativo, formalidades 

essenciais ou não essenciais - e sendo a regra a de que são essenciais as formalidades 

legalmente impostas para a prática dos actos no procedimento administrativo, a simples 

invocação do texto do artigo 7.º do DL n.º 290-D/99 e das presunções que aí são estabelecidas 

não é de molde a fundar a tese, seguida pelas instâncias, de que a exigência de uma 

assinatura electrónica individualizada constante do artigo 27.º da Portaria n.º 701-G/2008 é 

um mero requisito ad probationem de uma vontade de concorrer determinável por outro 

modo. Com efeito, o art.º 7.º do Dec. Lei n.º 290-D/99 afirma o valor probatório da assinatura 

digital por equivalência à assinatura autógrafa sobre suporte de papel e extrai consequências 

probatórias específicas da sua aposição a um documento eletrónico. Mas com isso não 

determina as exigências de perfeição ou requsitos de validade dos actos incorporados em 

documentos a que tal tipo de assinatura deva ser aposta. Do mesmo modo que as regras 

relativas ao valor probatório dos documentos com assinatura autógrafa em papel (v.g. art.ºs 

370.º a 378.º do Cod. Civil) nada dizem sobre os requisitos de validade dos actos jurídicos 
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que careçam de escrito assinado e da qual a assinatura não conste. São questões diferentes as 

relativas à perfeição de um documento para produzir o efeito legal a que se destina e a da sua 

aptidão probatória. Como se disse no referido acórdão de 30/1/2013, “[s]e há presunções que 

se retiram da aposição de assinaturas em documentos, já as mesmas nada importam quanto a 

documentos nos quais não foi aposta qualquer assinatura”. 

[…] 

Assim, perante a matéria de facto assente, que não pode modificar-se no âmbito do presente 

recurso (art.º 150.º, n.º 4, do CPTA), tem de concluir-se que a contra interessada não cumpriu 

as exigências legais quanto ao modo de apresentação da sua proposta. Está provado que não 

assinou de modo individualizado os documentos que a constituem, ou seja, os documentos por 

si elaborados ou preenchidos a que se refere o art.º 57.º do CCP. A consequência da violação 

dessa exigência é a exclusão da proposta, nos termos da al. l) do n.º 2 do art.º 146.º do CCP. 

Com efeito, o n.º 4 do art.º 62.º do CCP remeteu a matéria de apresentação e recepção das 

propostas para a disciplina a estabelecer em diploma próprio que ao tempo se encontrava no 

Dec. Lei n.º 143-A/2008 e na Portaria 701-G/2008, de que acima se puseram em evidência as 

disposições pertinentes (regime actualmente estabelecido pela Lei n.º 96/2015, de 17 de 

agosto, maxime pelo art.º 54.º ). 

A lei (entenda-se, no termo final das remissões, o regulamento que o legislador considerou 

meio de melhor adequação à permanente evolução e desenvolvimento das tecnologias nesta 

área – art.º 11.º do Dec. Lei n.º 143-A/2008) optou por um modo de assinatura electrónica dos 

documentos constituintes das propostas que lhe pareceu mais idóneo para eliminar 

divergências e disputas a propósito da sua apresentação, autoria e integridade de conteúdo. É 

uma opção legislativa clara (enfatizada pela expressão “todos os documentos”), motivada por 

compreensíveis razões de certeza e segurança num procedimento altamente formalizado e 

propenso a elevado grau de litigiosidade, como é o procedimento pré-contratual. A 

desconsideração da exigência legal frustaria esse objectivo, introduzindo margem de 

incerteza ou de alastramento da controvérsia num aspecto do procedimento onde o legislador 

privilegiou uma solução ordenada a eliminá-las. Daí que tenha de ser considerada de 

caracter imperativo, sob risco de introduzir a dúvida, procedimento a procedimento. Por isso 

tem sido decidido por este Supremo Tribunal que o modo de assinatura estabelecido no 

referido art.º 27.º, n.º1, da Portaria 701-G/2008, é formalidade essencial, seja quanto ao seu 

tipo, seja quanto à aposição individualizada (cf., além do acórdão já referido, os acórdãos de 

8/3/2012-Proc. 01056/11 e de 20/6/2012-Proc. 0330/12). 

2.7. E não se vê que devam ser consideradas desproporcionadas, seja a exigência em si, seja 

a sanção estabelecida para a sua inobservância. Os seus destinatários são operadores 

económicos, necessariamente dotados de uma organização mínima que lhes permita actuar no 

mercado da contratação pública. O ónus que a lei impõe ao proponente ou candidato de 

assinar electronicamente cada um dos documentos integradores da proposta não exige da sua 

parte muito mais dispêndio de tempo, meios materiais, ou técnicos, do que aquele que suporta 

quando opta por assinar as pastas ou ficheiros que os contém, em desconformidade com um 

normativo inserido num diploma, que pode ser duvidoso ou tecnicamente deficiente em muitos 

aspectos, mas que neste ponto contém uma prescrição claríssima e de ratio compreensível e 

razoável. 

É certo que é possível correlacionar as presunções estabelecidas no art.º 7.º do Dec. Lei n.º 

290-D/99 com outras tantas funções ou finalidades específicas da assinatura electrónica 

qualificada. São elas, como tem sido assinalado: (i) a função identificadora, (ii) a função 

finalizadora ou confirmadora e (iii) a função de garantia de inalterabilidade, atestando que, 

depois de assinado, o documento não foi alterado. E também pode admitir-se que, pelo menos 

relativamente às duas primeiras, seria possível verificar por outros meios, no decurso do 

procedimento, que as finalidades visadas pela norma não foram substancialmente 

comprometidas pelo incumprimento da formalidade. 

Porém, isso não basta para que o incumprimento da exigência legal se degrade em mera 

irregularidade. Além de a consecução do fim legal ter de estar garantido desde o momento da 
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submissão da proposta, uma vez que é a partir desse momento que deve poder ter-se a certeza 

de que o recorrente se vinculou ao seu conteúdo e de que nenhum elemento desta foi 

modificado, está sobretudo por demonstrar que outros modos de aposição da assinatura 

electrónica, que não aquele que a lei imperativamente prescreve de aposição de assinatura em 

todos os documentos do concurso, garantam do mesmo modo, com a mesma fiabilidade e 

facilidade de verificação, a inalterabilidade da proposta e dos elementos que a compõem. 

Qualquer interpretação das normas que impõem a referida formalidade, designadamente do 

art.º 27.º da Portaria, por forma a acobertar modos de assinatura dos elementos da proposta 

diversos do expressamente prescrito ou com recurso ao princípio de que as formalidades 

essenciais se degradam em meras irregularidades quando o fim legal tenha sido atingido, 

exigiria a certeza absoluta de que o modo alternativo de assinatura equivale rigorosamente, 

para os referidos fins, à assinatura electrónica individualizada que a lei exige. 

Alegação e demonstração que sempre incumbiria a quem disso queira tirar proveito. Ora, no 

caso sujeito essa prova não foi feita pela entidade adjudicante nem pela contra-interessada, 

sendo manifestamente insuficiente para justificar a desconsideração da preterição da 

exigência legal a afirmação de que o acórdão recorrido se socorre de que “[n]inguém pôs em 

causa nos autos, nem a própria Recorrente, que os documentos juntos correspondem 

exactamente à declaração de vontade negocial da contra-interessada, ou seja, correspondem 

aos exactos termos em que esta se quis vincular e não foram alterados”. O que está em causa 

não é a determinação da vontade de contratar, mas a apresentação da proposta no 

procedimento de concurso do modo exigido pela lei para que a vontade de contratar seja 

atendível. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de   03-12-2015, proc. n.º 01028/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab77346f35ea396a80257f220

05a9c71?OpenDocument) 

 

É de admitir revista estando em discussão a intangibilidade das propostas em concurso para 

prestação de serviços a município, de valor superior a três milhões de euros, tendo havido 

decisões divergentes das instâncias e revelando-se outra litigiosidade sobre o mesmo. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 11-11-2015, proc. n.º 01371/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/37100c71a169bd5f80257eff0

03f9f08?OpenDocument) 

 

Não padece do lapso manifesto que constitui pressuposto do deferimento do pedido da 

reforma, o acórdão que entendeu que a pré-existência de poderes representativos não estava 

demonstrada e que da conjugação dos artºs. 146º, nº. 2, al. e) e 57º, nº. 4, ambos do CCP, 

resultava que o júri, no relatório preliminar, estava vinculado a propor a exclusão da proposta 

que integrasse uma declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos não assinada 

pelo concorrente nem por representante com poderes para o obrigar. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 20-10-2015, proc. n.º 0542/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf7ff27972b3364880257eec

003fb4f4?OpenDocument) 

 

I – A declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, além de dever ser 

assinada digitalmente por pessoa com poderes para a submeter electronicamente na 

plataforma, também tem de ser assinada por quem tem poderes para vincular o 

concorrente. 

II – A referência, nos arts. 146º, nº. 2, al. e) e 57º, nº. 4, ambos do CCP, a um dever jurídico 

de, no relatório preliminar, se propor a exclusão da proposta, demonstra que os requisitos 

exigidos têm de estar cumpridos aquando da elaboração desse relatório e que, detectada a falta, 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab77346f35ea396a80257f22005a9c71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab77346f35ea396a80257f22005a9c71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/37100c71a169bd5f80257eff003f9f08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/37100c71a169bd5f80257eff003f9f08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf7ff27972b3364880257eec003fb4f4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf7ff27972b3364880257eec003fb4f4?OpenDocument
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o júri fica vinculado a propor e o órgão adjudicante a decretar, tal exclusão, não existindo, 

assim, neste âmbito, qualquer margem de livre apreciação por parte desses órgãos. 

III – Face a este regime imperativo, o júri não poderia solicitar esclarecimentos, nem admitir 

que, em sede de audiência prévia, fosse sanada a falta verificada, dado que o esclarecimento 

supõe que ainda não haja motivo para a exclusão da proposta e o exercício do direito de 

audiência não pode servir para juntar documentos que eram inicialmente exigíveis. 

Extracto da fundamentação:  

Distinta desta assinatura digital de todos os documentos, necessária para os carregar na 

plataforma electrónica, é a assinatura da declaração de aceitação do conteúdo do caderno de 

encargos, prevista na alínea a) do n.º1 do art. 57.º do CCP, indispensável à enunciação da 

vontade de contratar e que tem de provir de quem tem poderes para obrigar o concorrente (cf. 

Ac. do STA de 9/04/2014 – Proc. n.º 040/14). Por isso, como se notou neste aresto, a referida 

declaração, além de dever ser digitalmente assinada por pessoa com poderes para a submeter 

electronicamente na plataforma, também tem de ser assinada por quem tem poderes para 

vincular o concorrente (cf. n.º4 do citado art.57.º). 

[…] 

Estas distintas situações constituirão diferentes causas de exclusão das propostas: a 

primeira, a da alínea l) do n.º 2 do art.146.º do CCP, em conjugação com o disposto nos 

arts.62.º, n.º4, deste diploma legal e 27.º, n.º3, da Portaria n.º 701-G/2008; a segunda, a da 

alínea e) do mesmo art.146.º, n.º 2, conjugado com o art.57.º, n.º4, do CCP. 

Foi, porém, apenas esta última que constituiu o fundamento da exclusão da proposta da A., 

por o júri ter entendido que a consequência da não junção com aquela do documento previsto 

no art.º27.º, n.º3, da Portaria n.º 701-G/2008 era a de a declaração de aceitação do conteúdo 

do caderno de encargos não se encontrar assinada por representante do concorrente com 

poderes para o obrigar, desvalorizando, assim, o facto de a assinatura electrónica de todos os 

documentos ser de um terceiro que não dispunha de poderes para tal. 

[… ] 

A referência a um dever jurídico de, no relatório preliminar, propor a exclusão das 

propostas demonstra claramente que os requisitos exigidos têm de estar cumpridos aquando 

da elaboração do relatório preliminar e que, detectada a falta, o júri fica vinculado a propor 

e o órgão adjudicante a decretar, tal exclusão, não existindo, assim, neste âmbito, qualquer 

margem de livre apreciação por parte desses órgãos (cf. Ac. do STA de 14/02/2013 – Proc.n.º 

1257/12). 

Face a este regime imperativo, não poderia o júri solicitar esclarecimentos ao abrigo do 

art.72.º, do CCP, ou admitir que, em sede de audiência prévia, fosse sanada a falta verificada, 

dado que o esclarecimento supõe que ainda não haja motivo para a exclusão da proposta e o 

exercício do direito de audiência não pode servir para juntar documentos inicialmente 

exigíveis (cf. Acs. do STA de 11/04/2012 –Proc.n.º 01166/11 e de 30/01/2013 – Proc. n.º 

01123/12). 

Portanto, sendo a exclusão da proposta da A. a consequência necessária de a declaração de 

aceitação do conteúdo do caderno de encargos não estar assinada por um seu representante 

com poderes para o obrigar, sempre seria irrelevante que, na fase da audiência prévia dos 

interessados, essa falta viesse a ser suprida. 

E, por não se estar perante uma formalidade inócua ou insignificante, não se pode afirmar 

que essa decisão de exclusão ofende o princípio da proporcionalidade. Efectivamente, é na 

declaração de aceitação do caderno de encargos, redigida de acordo com o modelo do anexo 

I ao código, que o concorrente manifesta, sem reservas e sob compromisso de honra, o 

conhecimento e adesão ao conteúdo daquele, comprometendo-se juridicamente a executar o 

contrato a celebrar na sequência do procedimento em conformidade com o que consta da 

referida peça. Tratando-se, assim, de uma declaração de vontade de contratar nos termos e 

condições constantes do caderno de encargos pela qual o concorrente se vincula a contratar 
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se vier a ser escolhido, não pode ela deixar de ser assinada por ele ou por representante que 

tenha poderes para o obrigar. 

Refira-se, finalmente, que, ao contrário do que se entendeu no acórdão recorrido, e em 

conformidade com o que já ficou exposto, a situação em causa terá de se subsumir ao disposto 

nos mencionados arts.146.º, n.º 2, al.e) e 57.º, n.º4, por a proposta da A. integrar declaração 

não assinada por representante com poderes para a obrigar, não configurando uma mera falta 

de prova de poderes representativos já existentes, desde logo porque não está provado que 

quando esse documento foi carregado na plataforma electrónica a aludida C……. já era titular 

desses poderes. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 10-09-2015, proc. n.º 0542/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0664fc16c47cc9b580257ec20

03e319b?OpenDocument) 

 

Há lugar a admissão de revista estando em discussão as consequências da não assinatura de 

cada um dos documentos que constituem as propostas em concurso público, no quadro do 

CCP. 

Ainda não se consolidou uma linha jurisprudencial capaz de servir de referente estável para 

todos os operadores na matéria em discussão – as consequências da não assinatura de cada 

um dos documentos que constituem as proposta nos termos requeridos. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 09-09-2015, proc. n.º 01028/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/29a00dce16a2d48180257ec1

0035218a?OpenDocument) 

 

É de admitir revista estando em discussão as consequências da falta de junção de 

procuração, no momento da apresentação da proposta, da qual conste a atribuição de poderes 

legais bastantes para que a subscritora vincule a concorrente à aceitação das condições 

constantes do caderno de encargos, e essa matéria foi objecto de decisões divergentes nas 

instâncias, sendo que mesmo no acórdão recorrido, lavrado por vencimento, ressalta aparente 

divergência com o que tem sido jurisprudência maioritária. 

Extracto da fundamentação:  

A 1.ª instância ponderou que «não tendo sido conferido poderes à pessoa a quem foi 

emitida Procuração para obrigar a sociedade, e a Declaração de Concorrente ter sido junta 

por essa pessoa, temos que concluir que não foi cumprido o disposto no n.º 4 do artigo 57° 

do CCP, pelo que a proposta da Autora teria que ser excluída, nos termos da alínea e) do n.º 

1 do artigo 146º do CCP. / Não ocorrem assim os vícios invocados ao acto impugnado pela 

Autora, pelo que não pode proceder a presente acção» (fls. 198). 

O acórdão recorrido, lavrado por vencimento, ponderou, por seu turno, que «o que faltou 

na proposta da Recorrente – e que esta supriu em sede de audiência dos interessados – foi a 

entrega do documento onde se materializou o ato jurídico mediante o qual a Recorrente 

atribuiu poderes de representação à apresentante da proposta, ou seja, faltou o documento 

que prova a legitimidade da intervenção de um representante na apresentação da proposta». 

(fls.300) 

Sublinhou que «questões semelhantes a esta não têm merecido resposta unânime dos 

tribunais administrativos e, num número considerável de casos, foi entendido que o 

incumprimento de certas formalidades relacionadas com a apresentação e assinatura da 

proposta na plataforma electrónica determinam a exclusão da mesma. Reconheça-se 

também que a arquitetura legal dos procedimentos de contratação pública, adoptada pelo 

Código dos Contratos Públicos, é avessa à sanação de irregularidades formais, por muito 

insignificantes ou inconsequentes que as mesmas sejam». (fls.300/verso) 

Todavia, considerou que «se é certo que não pode afirmar-se que a irregularidade 

cometida pela Recorrente deve ser sanável apenas por ser imputável, em certa medida, às 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0664fc16c47cc9b580257ec2003e319b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0664fc16c47cc9b580257ec2003e319b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/29a00dce16a2d48180257ec10035218a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/29a00dce16a2d48180257ec10035218a?OpenDocument
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acrescidas exigências formais do modelo electrónico de contratação pública, não menos 

certo é que o julgador não pode desatender as circunstâncias concretas do caso, nem 

desconsiderar a facilidade com que irregularidades do mesmo tipo tendem a ocorrer neste 

meio digital. Este circunstancialismo terá, pelo menos, de pesar no grau e na medida em 

que, como veremos, se mostra desproporcionada uma solução rígida de exclusão forçosa da 

proposta» (fls. 302). 

De onde concluiu que, no caso vertente, «ao admitir-se a possibilidade de o concorrente 

juntar a procuração depois da apresentação da proposta, não está a atentar-se contra o 

princípio da intangibilidade da proposta nem contra a estabilidade subjetiva dos 

concorrentes» (fls.302/verso) nem tão pouco a sanação desta irregularidade contende com a 

tramitação estabelecida para o procedimento concursal, uma vez que «sem necessidade de 

qualquer trâmite adicional e sem que pusesse em causa a sua imparcialidade e a igualdade 

dos concorrentes, o júri podia (e devia) ter considerado sanada a irregularidade formal, em 

vez de excluir a proposta da Recorrente.» 

Até porque, continuou, as «causas de exclusão da proposta estão taxativamente previstas na 

lei e desse elenco não consta literalmente o facto que aqui motivou a exclusão da proposta da 

Recorrente. / Na verdade, o artigo 146.º/2-e) do CCP determina a exclusão da proposta que 

não cumpra o disposto no artigo 57º/4 que, por seu turno, exige que a “declaração referida 

na alínea a) do n.º 1 deve ser assinada pelo concorrente ou por representante que tenha 

poderes para o obrigar”. No caso em apreço a referida declaração foi assinada por quem 

tinha poderes para obrigar a concorrente, apenas não foi junto o documento onde estava 

materializada a outorga desses poderes de representação. Ou seja, não faltavam os poderes 

para obrigar a concorrente, mas apenas faltava a prova documental desses poderes. Por 

isso, a situação dos autos não se inclui no âmbito de aplicação do artigo 146.º/2-e), 

conjugado com o artigo 57.º/4 do CCP, nem literalmente, nem teleologicamente, pois tendo 

esta irregularidade uma menor gravidade do que a aí expressamente prevista, justifica-se o 

seu tratamento diferenciado (a falta de poderes de representação determinará expressamente 

a exclusão da proposta; mas já será admissível a prova a posteriori desses poderes, quando 

efetivamente existiam)». (fls. 305/verso). 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 22-05-2015, proc. n.º 0542/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97265dd8232474d280257e5

40035b0fb?OpenDocument) 

 

I - As declarações de compromisso de subcontratados, expressamente exigidas no 

programa de concurso como documentos integradores da proposta, constituem documentos 

exigíveis nos termos do artigo 57º, nº 1 alínea c), do CCP, porque contendem com «termos ou 

condições da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos»; 

II - A falta de tais declarações de compromisso justifica a exclusão da respectiva proposta com 

base no artigo 146º, nº 2 alínea d), do CCP. 

Extracto da fundamentação:  

O presente «concurso público», com publicidade internacional, tem, como é de lei, duas 

peças do procedimento: - programa de concurso e caderno de encargos, com os conteúdos 

dados por reproduzidos nos pontos 3 e 4 do provado [ver artigo 40º, nº1 alínea b), do CCP]. 

O «programa de concurso», de natureza regulamentar, define, tal como diz a lei, os termos a 

que obedece a fase de formação do contrato até à sua celebração [ver artigo 41º do CCP], e o 

seu conteúdo, no âmbito do concurso público, está previsto no artigo 132º do CCP. 

O «caderno de encargos» contém, ainda nos termos da lei, as cláusulas a incluir no contrato 

a celebrar, na sequência da adjudicação do objecto do concurso [artigo 42º, nº1, do CCP]. 

O «caderno de encargos» integra, normalmente, cláusulas relativas a aspectos da execução 

do contrato «submetidos à concorrência» [artigo 42º, nº3, do CCP], aspectos da execução do 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97265dd8232474d280257e540035b0fb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/97265dd8232474d280257e540035b0fb?OpenDocument
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contrato «não submetidos à concorrência» [artigo 42º, nº5, do CCP], e ainda «especificações 

técnicas»[artigo 49º do CCP]. 

São, como se sabe, os aspectos «submetidos à concorrência» que irão ser objecto de 

avaliação para efeitos de escolha da melhor proposta, constituindo os restantes por regra, 

quando exigidos pela entidade adjudicante de forma precisa, matéria de observância 

vinculada dos proponentes. 

No caso, constatamos que o caderno de encargos integra o prazo de execução do contrato, 

obrigações principais do adjudicatário, plano de trabalhos, exigências de gestão da 

segurança, higiene e saúde no trabalho, exigências de gestão ambiental e de organização de 

meios do adjudicatário, as condições gerais de prestação do serviço, a fixação do preço base, 

regras sobre o preço contratual, as condições de pagamento e as penalidades contratuais [ver 

ponto 4 do provado]. 

Verificamos, que o único elemento verdadeiramente submetido à concorrência, no caderno 

de encargos, é o «preço contratual» [ponto 15 do caderno de encargos]. 

E que o programa de concurso integra, além do mais, regras relativas à proposta, à 

habilitação do adjudicatário, e à celebração do contrato [ver ponto 3 do provado], sendo 

certo que a determinação destas regras compete à entidade adjudicante, no plano das suas 

competências regulamentares. 

No ponto 13.1.d), do «programa de concurso», exige-se que entre os documentos que devem 

integrar a proposta do concorrente deverá constar uma declaração do mesmo que refira «o 

nome do transportador e do operador de gestão de resíduos perigosos a recorrer», e, no caso 

de estes serem subcontratados deverá integrar a proposta, ainda, «declaração dos mesmos em 

que se comprometem, incondicionalmente, a executar os trabalhos para os quais foram 

indicados, incluindo cópia do respectivo licenciamento» [ponto 3 do provado]. 

Ora, foi exactamente esta última declaração que no caso faltou à proposta da B…….., não 

obstante ter indicado três empresas subcontratadas. E foi essa falta que veio a justificar a 

pronúncia definitiva do Júri pela exclusão da sua proposta, exclusão aceite e decidida pela 

entidade adjudicante [ver pontos 6 a 10 do provado]. 

[…] 

Nesta linha de abordagem, facilmente se adivinha que a referida declaração de compromisso 

das subcontratadas tem muito mais a ver com «termos ou condições relativos a aspectos da 

execução do contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos…» do que 

com documentos referentes à habilitação seja de quem for. Ou seja, tem mais a ver com o 

como do que com o quem, lançando mão da terminologia do acórdão recorrido. 

Com ela não se visa identificar quem vai realizar as prestações de serviço postas a concurso, 

identificação que integra aliás um outro documento, mas antes garantir uma incondicional 

execução dos trabalhos subcontratados, estando em causa sem dúvida garantir o como vão 

ser executados em quantidade e em qualidade. 

A declaração de compromisso das terceiras subcontratadas visa, assim, assegurar à 

entidade adjudicante que, em caso de adjudicação, a execução de determinadas prestações 

contratuais, ou seja, as referentes ao transporte e operação de gestão de resíduos perigosos, 

serão efectivamente executadas com observância de todas as regras e condições legais e 

contratuais. O que vale por dizer que estamos face a declaração de compromisso atinente a 

termos ou condições relativos a aspectos da execução do contrato não sujeitos à concorrência 

pelo caderno de encargos. 

Não tendo essa declaração de compromisso um intuito «identificativo de entidades 

subcontratadas», a ter a ver com o quem só poderia relevar para «efeitos da sua habilitação». 

Ora, dos documentos exigidos por lei [artigo 81º do CCP], e pelo presente programa de 

concurso [ponto 3 do provado], necessários à habilitação do adjudicatário, ressuma que 

todos eles têm a ver com a comprovação da qualidade, capacidade ou aptidão do 
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adjudicatário, ou de seus subcontratados, para executar a prestação que é objecto do contrato 

a celebrar [alvarás, licenças, títulos de registo…]. 

Aliás, que a «declaração de compromisso» em causa não se deverá confundir com estes 

documentos de habilitação resulta da própria letra da lei. É que o artigo 77º, nº2, do CCP, 

exige que o órgão competente para a decisão de contratar notifique o adjudicatário para «a) 

Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 81º; b) 

Prestar caução […]; c) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, os 

compromissos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a termos ou 

condições da proposta adjudicada». 

Daqui decorre que necessária à habilitação é a confirmação dos compromissos de terceiros 

relativos, nomeadamente, a termos ou condições da proposta, sendo que os «compromissos» 

se supõem a montante, ou seja, se supõem documentados na própria proposta que foi abjecto 

de avaliação e análise e subsistiu para a fase da habilitação. 

Temos, pois, que é a própria letra da lei a distinguir «documentos de habilitação», relativos 

a elementos subjectivos da proposta, definidos no artigo 81º do CCP, das declarações de 

compromisso de subcontratados, relativos a elementos objectivos da proposta. 

Importará concluir, assim, que as declarações de compromisso de subcontratadas, 

expressamente exigidas no programa de concurso como documentos integradores da proposta, 

constituem documentos exigíveis nos termos do artigo 57º nº1 alínea c) do CCP, pois 

contendem com termos ou condições da execução do contrato não submetidos à concorrência 

pelo caderno de encargos. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 21-05-2015, proc. n.º 0236/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/768094fe1c2af09780257e530

039510d?OpenDocument) 

 

Suscitando-se fundadas dúvidas acerca do sentido das normas insertas nos arts. 57.º, n.º 1, al. 

d), 70.º, 71.º e 132.º, n.º 2, todos do CCP, na sua interpretação em conformidade com a Diretiva 

2004/18/CE, nomeadamente, o seu art. 55.º, justifica-se a intervenção do Tribunal de Justiça 

União Europeia, no quadro de pedido de reenvio prejudicial, com vista a uma melhor 

interpretação e aplicação do direito comunitário pelos tribunais nacionais. 

Extracto da fundamentação:  

A jurisprudência deste Supremo que foi sendo proferida ainda no anterior quadro normativo 

considerava que o “art. 30.º/4 da Diretiva 93/37/CEE, como já resultava das obrigações do 

Estado Português face ao disposto no art. 29.º/5 da Diretiva 71/305/CEE, com as alterações 

resultantes das Diretivas 89/440/CEE e 90/531/CEE, impunha a audiência dos proponentes 

ou candidatos com propostas consideradas de preço anormalmente baixo previamente à sua 

exclusão da análise comparativa final com esse fundamento”, que “mesmo que, dentro da 

liberdade de conformação deixaria ao legislador nacional quanto ao conceito de «proposta 

anormalmente baixa em relação à prestação», este possa adotar um critério matemático como 

facto-índice dessa qualificação, a exclusão nunca pode resultar automaticamente da 

aplicação dessa fórmula, tendo de ser dada oportunidade ao interessado de demonstrar que o 

preço está conforme às regras da sã concorrência tendo em consideração a economia do 

processo de construção, as condições excecionalmente favoráveis de que o proponente dispõe 

para executar os trabalhos ou a originalidade do projeto do proponente”, sendo que “não 

satisfazia esta exigência de audiência prévia a imposição de justificação do preço como 

elemento obrigatório de instrução da proposta, nos termos do art. 72.º/1-d) do DL 235/86, 

18/8”, pelo que “findo o período transitório previsto no art. 29.º/5 da Diretiva 71/305/CEE, 

não pode, nos concursos internacionais a que se aplica o referido direito comunitário e que 

prevalece sobre o disposto no art. 103.º/1-a) do CPA, ser dispensada a audiência previamente 

à exclusão das propostas consideradas de preço anormalmente baixo com invocação de 

urgência na adjudicação” [cfr., entre outros, os Acs. do STA de 06.03.1997 - Proc. n.º 

034930, de 25.09.1997 - Proc. n.º 035168, de 07.12.1999 - Proc. n.º 035169 in: 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/768094fe1c2af09780257e530039510d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/768094fe1c2af09780257e530039510d?OpenDocument
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«www.dgsi.pt/jsta» e consultáveis também, respetivamente, nos Apêndices ao DR II Série, vol. 

III de 25.11.1999, pp. 1776-81, de 12.06.2001, pp. 6270-8, e vol. III de 23.09.2002, pp.7154-

60]. 

XIX. Por sua vez, já no quadro do regime normativo atualmente vigente e naquilo que para os 

autos releva sustentou-se em acórdão deste Supremo de 21.06.2011 [Proc. n.º 0250/11 

consultável no mesmo sítio], lavrado apenas por maioria, que o “art. 57.º, n.º 1, d), do CCP só 

exige que a proposta seja constituída pelos «Documentos que contenham os esclarecimentos 

justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, quando esse preço resulte, 

direta ou indiretamente, das peças do procedimento», o que bem se compreende, uma vez que o 

critério legal previsto no art. 71.º, n.º 1 é, como já se referiu, meramente supletivo”, pelo que 

“essa exigência de justificação ex ante do valor anormalmente baixo da proposta pelo citado 

art. 57.º, n.º 1, d), do CCP, tem como pressuposto que tal valor foi fixado, com clareza e 

precisão, pela entidade adjudicante, nas peças concursais, isto sob pena de violação dos 

citados preceitos legais e dos princípios da transparência e da boa fé, que devem presidir, em 

especial, aos procedimentos concursais (art. 1.º, n.º 4, do CCP e art. 6.º-A do CPA)”. 

[…] 

Com efeito, presente aquilo que tem sido a jurisprudência do TJUE produzida no sucessivo 

quadro normativo inserto no art. 29.º, n.º 5, da Diretiva n.º 71/305, no art. 37.º da Diretiva n.º 

92/50/CEE, no art. 30.º, n.º 4, da Diretiva n.º 93/37/CEE e no art. 55.º, n.º 1, da Diretiva n.º 

2004/18/CE [cfr., entre outros, Acs. do TJUE de 10.02.1982 («Transporoute et Travaux» - 

Proc. n.º C-76/81 - n.ºs 17 e 18), de 22.06.1989 («Fratelli Costanzo SpA» - Proc. n.º C-103/88 

- n.ºs 16, 19 e 21), de 26.10.1995 («Furlanis» - Proc. n.º C-143/94 - n.ºs 17 e 20), de 

16.10.1997 («Hera SpA» - Proc. n.º C-304/96 - n.ºs 14 a 16), de 27.11.2001 («Impresa 

Lombardi SpA» e «Impresa Ing. Mantovani SpA» - Proc. C‑285/99 e C-286/99 - n.ºs 33 a 77), 

de 15.05.2008 («SECAP SpA» - Procs. C‑147/06 e C‑148/06 - n.ºs 32 e 35), de 23.12.2009 

(«Consorzio Nazionale Interuniversitario per le Scienze del Mare (CoNISMa)» - Proc. n.º 

C‑305/08 - n.ºs 33 e 37), de 29.03.2012 («SAG ELV …» - Proc. C‑599/10 - n.ºs 27 a 34), de 

18.12.2014 («Data Medical Service» - Proc. C‑568/13 - n.ºs 43, 46 a 51)] afigura-se 

permanecer a dúvida quanto aquilo que será a adequação ao Direito da União, no caso, o art. 

55.º da Diretiva n.º 2004/18/CE, do entendimento e interpretação efetuado no caso vertente 

pela decisão judicial recorrida. 

XXXIV. Extrai-se da jurisprudência do TJUE acabada de enunciar que um dos objetivos das 

normas da União em matéria de contratos públicos consiste na maior abertura possível à 

concorrência, abertura essa que é, também, do próprio interesse da entidade adjudicante 

envolvida já que a mesma disporá, assim, de uma escolha mais alargada quanto à proposta 

mais vantajosa e mais adequada às necessidades do organismo público em causa. 

XXXV. Dela mais deriva que constitui propósito do legislador da União a imposição à 

entidade adjudicante duma exigência quanto à verificação da composição das propostas que 

apresentem um carácter anormalmente baixo, imposição essa que se manifesta através da 

obrigação de solicitar aos concorrentes que apresentem as justificações necessárias para 

provar a seriedade das suas propostas, negando-se à exclusão das propostas que contenham 

preço anormalmente baixo um carácter automático decorrente do simples e mero operar de 

fórmulas ou critérios matemáticos. 

XXXVI. Afirmou-se, nomeadamente, no citado Ac. do TJUE de 29.03.2012 [Proc. n.º C-

599/10, n.ºs 29, 31, 33 e 34] que “a existência de um debate contraditório efetivo entre a 

entidade adjudicante e o concorrente, num momento útil do procedimento de análise das 

propostas, para este poder provar a seriedade da sua proposta, constitui uma exigência 

fundamental da Diretiva 2004/18, com vista a evitar a arbitrariedade da entidade adjudicante 

e garantir uma sã concorrência entre as empresas (v., neste sentido, acórdão Lombardini e 

Mantovani …, n.º 57). (…) o efeito útil do artigo 55.º, n.º 1, da Diretiva 2004/18 implica que 

cabe à entidade adjudicante formular claramente o pedido dirigido aos candidatos em causa, 

de modo a estes poderem justificar plena e utilmente a seriedade das suas propostas. (…) 
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Aliás, o artigo 55.º da Diretiva 2004/18 não só não se opõe a uma disposição nacional … que 

prevê, no essencial, que, caso um candidato proponha um preço anormalmente baixo, a 

entidade adjudicante lhe solicite, por escrito, esclarecimentos sobre a sua proposta de preços, 

como impõe a existência de uma tal disposição na legislação nacional em matéria de 

contratos públicos (…). (…) Por conseguinte, o artigo 55.º da Diretiva 2004/18 é contrário à 

posição de uma entidade adjudicante que entenda (…) que não lhe incumbe solicitar ao 

candidato esclarecimentos sobre um preço anormalmente baixo”. 

XXXVII. Ou, no aludido acórdão de 18.12.2014 [Proc. n.º C-568/13, n.ºs 46 a 50], que 

“resulta da redação do artigo 37.º, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 92/50 que a possibilidade de 

rejeitar uma proposta anormalmente baixa não se limita apenas ao caso em que a modicidade 

do preço proposto é justificada pela obtenção de um auxílio de Estado ilegal ou incompatível 

com o mercado interno. Com efeito, esta possibilidade tem um caráter mais geral. (…) Por um 

lado, decorre da redação desta disposição que a entidade adjudicante está sujeita, aquando 

da análise do carácter anormalmente baixo de uma proposta, à obrigação de pedir ao 

candidato que apresente as justificações necessárias para provar a seriedade da sua proposta 

(…). (…) Por conseguinte, a existência de um debate contraditório efetivo entre a entidade 

adjudicante e o concorrente, num momento útil do procedimento de análise das propostas, 

para este poder provar a seriedade da sua proposta, constitui uma exigência fundamental da 

Diretiva 92/50, com vista a evitar a arbitrariedade da entidade adjudicante e garantir uma 

concorrência sã entre as empresas (…). (…) Por outro lado, há que observar que o artigo 37.º 

da Diretiva 92/50 não contém uma definição do conceito de «proposta anormalmente baixa». 

Cabe assim aos Estados-Membros e, nomeadamente, às entidades adjudicantes determinar o 

modo de cálculo de um limiar de anomalia constitutivo de uma «proposta anormalmente 

baixa» na aceção deste artigo (…). (…) Consequentemente, o legislador da União precisou 

nesta disposição que o carácter anormalmente baixo de uma proposta deve ser apreciado 

«face à prestação». Assim a entidade adjudicante pode, no âmbito da sua análise do carácter 

anormalmente baixo de uma proposta, com vista a assegurar uma concorrência sã, tomar em 

consideração não só as circunstâncias enunciadas no artigo 37.º, n.º 2, da Diretiva 92/50, 

mas também todos os elementos pertinentes à luz da prestação em causa”. 

XXXVIII. E no também referido acórdão de 27.11.2001 [Procs. n.ºs C-285/99 e C-286/99, 

n.ºs 45 a 47 e 51] sustentou-se que “o artigo 29.º, n.º 5, da Diretiva 71/305 proíbe aos 

Estados-Membros a aplicação de disposições que prevejam a exclusão automática dos 

concursos de adjudicação de empreitadas de obras públicas de certas propostas, 

determinadas segundo um critério matemático, em vez de imporem às entidades adjudicantes 

a aplicação do procedimento de verificação contraditória previsto na diretiva (…). (…) O 

Tribunal de Justiça declarou, assim, que o artigo 29.º, n.º 5, da Diretiva 71/305 exige à 

entidade adjudicante que verifique a composição das propostas que apresentem um carácter 

anormalmente baixo e impõe-lhe, para o efeito, a obrigação de solicitar ao concorrente que 

apresente as justificações necessárias (…). (…) Segundo o Tribunal de Justiça, um critério 

matemático, por aplicação do qual seriam consideradas anómalas e, portanto, excluídas do 

processo de adjudicação as propostas que excedam em menos de 10% o excesso médio em 

relação ao preço-base fixado como valor da empreitada das propostas admitidas a concurso, 

retira aos concorrentes que tenham apresentado propostas especialmente baixas a 

possibilidade de provarem que as mesmas são sérias, de modo que a aplicação deste critério é 

contrária ao objetivo da Diretiva 71/305, que é o de favorecer o desenvolvimento de uma 

concorrência efetiva em matéria de contratos públicos (…)” e, reportando-se já à Diretiva n.º 

93/37, afirma que o “o artigo 30.º, n.º 4, da diretiva pressupõe necessariamente que seja 

seguido o procedimento de verificação contraditório das propostas consideradas 

anormalmente baixas pela entidade adjudicante, que impõe a esta a obrigação, depois de ter 

tomado conhecimento da totalidade das propostas e antes de decidir sobre a adjudicação da 

empreitada, de solicitar, primeiro, por escrito, esclarecimentos sobre os elementos da 

proposta suspeita de anomalia que suscitaram concretamente dúvidas da sua parte e de 

apreciar, a seguir, essa proposta, tendo em conta as justificações dadas pelo concorrente em 

causa em resposta a essa solicitação”. 
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XXXIX. Ocorre que, no caso vertente, em face do que constava das peças concursais quanto 

à definição do que seria uma proposta que contenha “preço anormalmente baixo” e, bem 

assim, daquilo que foi a interpretação e aplicação pela instância recorrida do quadro 

normativo inserto nos arts. 57.º, 70.º, 71.º, 132.º e 146.º do CCP, importa determinar se o 

entendimento que logrou vencimento [exclusão do concurso público das propostas dos 

concorrentes por falta de apresentação com a proposta de documento justificativo do “preço 

anormalmente baixo” contido na mesma em decorrência da consideração do critério objetivo 

que foi definido nas peças concursais e que necessariamente conheciam, exclusão essa 

automática dado não haver lugar à possibilidade de suprimento mediante convite da entidade 

adjudicante (ou do júri) à apresentação de motivação/justificação do preço da proposta] se 

mostra compatível com Direito da União, em especial, com o referido art. 55.º da Diretiva n.º 

2004/18/CE. 

XL. E nesse âmbito suscita-se a dúvida sobre a possibilidade, ou mesmo o acerto, da 

transposição para o seu julgamento daquilo que é a jurisprudência “Lombardini/Mantovani”, 

firmada no citado acórdão de 27.11.2001 [Procs. n.ºs C-285/99 e C-286/99], em termos de 

ónus aceitável de instrução das propostas pelos concorrentes conducente à automática 

exclusão caso não satisfeito. 

XLI. Perante a referida jurisprudência suscita-se a dúvida sobre se o quadro normativo do 

Direito da União, em particular o inserto no art. 55.º da Diretiva n.º 2004/18/CE, deve ser 

interpretado no sentido de com o mesmo ser compatível um regime legal interno de Estado-

Membro que admite a exclusão liminar do concurso público das propostas dos concorrentes 

às quais falte, no momento da sua apresentação, do documento justificativo do “preço 

anormalmente baixo” contido nas mesmas em decorrência da consideração de critério 

objetivo que foi definido nas peças concursais [preço total resultante de uma proposta é 

anormalmente baixo quando for mais de 15% inferior ao preço base] e que necessariamente 

conheciam, exclusão essa automática sem haver lugar à possibilidade de suprimento mediante 

convite da entidade adjudicante [ou do júri] à apresentação de motivação/justificação do 

preço da proposta. 

XLII. E, com vista a dissipar tal dúvida, importa, assim, que se determine em sede de pedido 

de reenvio a formulação de questão prejudicial nos seguintes termos: 

- se o Direito da União, em especial o art. 55.º da Diretiva n.º 2004/18/CE, no âmbito de 

concurso relativo a processo de adjudicação de contrato de empreitada de obras públicas, 

admite a imediata exclusão da proposta de concorrente que, no momento da sua apresentação, 

não se mostre, desde logo, instruída com documento que contenha a justificação do “preço 

anormalmente baixo” numa situação em que as peças concursais contenham a fixação do 

critério de preenchimento do referido conceito [cfr. ponto 09.º/C1 do «Programa de 

Concurso»]? 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 09-04-2015, proc. n.º 01472/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/53c693704732756480257e27

004909c0?OpenDocument) 

 

É de admitir revista estando em discussão a bondade da exclusão de proposta por falta de 

junção de declaração de compromisso exigida no Programa de Concurso. 

Extracto da fundamentação:  

A decisão recorrida considerou que as faltas das declarações dos subcontratados, exigidas 

pelo citado artigo 13.1. do Programa do Concurso, não se enquadra na previsão do artigo 

57.º, 1, c), do Código dos Contratos Públicos, porquanto não está em causa documento “que 

contenha os termos ou condições, relativos a aspectos da execução do contrato não 

submetidos à concorrência pelo caderno de encargos aos quais a entidade adjudicante 

pretende que o concorrente se vincule”, mas antes um documento relacionado “com o 

elemento subjectivo da proposta, isto é sobre o quem (que, de forma directa ou indirecta) irá 

assegurar a prestação concursada”. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/53c693704732756480257e27004909c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/53c693704732756480257e27004909c0?OpenDocument
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A problemática colocada versa sobre aspecto relevante dos procedimentos de contratação 

pública, com forte probabilidade de replicação. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 12-03-2015, proc. n.º 0236/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/489217c2404c993a80257e1

1004e85d9?OpenDocument) 

 

Não é de admitir revista se estão em discussão as consequências de a declaração de 

aceitação do conteúdo do caderno de encargos não ter sido assinada pelos gerentes da 

concorrente, antes por procurador sem poderes especiais, e o acórdão recorrido julgou em 

linha com a jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo. 

Extracto da fundamentação:  

Ora, este Supremo Tribunal, no acórdão de 08-03-2012, proferido no processo nº 

01056/11, referido pelo Recorrido nas suas alegações, pronunciou-se sobre questão 

análoga, em sede de Revista, nos termos que seguem: 

“E também não se argumente que o Júri devia ter convidado as Recorrentes a suprirem a 

mencionada irregularidade e isto por que muito embora seja certo que aquele “pode pedir 

aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere 

necessários para efeito de análise e da avaliação das mesmas” (art.º 72.º/1 do CCP) 

também o é que estes pedidos não se destinam a suprir omissões ou insuficiências que 

determinem a invalidade substancial da proposta e que conduzam à sua exclusão nos termos 

do disposto na al.ª a) do n.º 2 do art.º 70.º ou do art.º 146.º/2 do CCP mas, tão só, a tornar 

mais claros os atributos da proposta ou os termos ou condições relativos a aspectos da 

execução do contrato. Isto é, a tornar mais compreensível o que nela já se encontrava, ainda 

que de forma menos inteligível já que tais esclarecimentos têm, unicamente, por função 

aclarar ou fixar o sentido de algo que já se encontrava na proposta e não de alteração do 

seu conteúdo ou dos elementos que com ela tenham sido juntos. 

Estava, pois, vedado à adjudicante convidar os Recorrentes a assinarem a sua proposta 

não só porque a irregularidade das suas propostas não tinha a ver com a clareza dos seus 

conteúdos ou dos documentos que as acompanhavam mas também porque tal falta 

determinava a sua inexistência e a consequente exclusão do concurso. 

De resto, não deixa de ser significativo que o CCP tenha previsto a possibilidade do 

concorrente poder prestar esclarecimentos motivados por aquela falta de clareza ou 

congruência e não tenha previsto a possibilidade de idêntico convite quando a proposta se 

não encontra assinada. 

Por outro lado, a declaração de aceitação do Caderno de Encargos não tem a mesma 

natureza e não produz os mesmos efeitos que a assinatura da proposta visto se tratar se 

realidades diferentes. 

É certo que, nos termos do art.º 57.º/1/a) do CCP, a referida declaração faz parte do 

conteúdo da proposta mas esta declaração mais não é do que a formalização da adesão do 

concorrente aos termos do concurso sendo que, para além dela, a proposta tem conter 

outros elementos de tanta ou de maior importância do que aquela declaração, como é o caso 

da descrição das condições em que o proponente se dispõe a contratar. E, porque assim é, 

aquela declaração não pode substituir-se à assinatura das propostas». 

Também os acórdãos deste Supremo Tribunal de 20-06-2012, no Recurso nº 0330/12, e de 

14-02-2013, no Recurso nº 01257/12, se pronunciaram sobre a questão da possibilidade de 

suprimento da falta de assinatura da proposta. Neste último, pode ler-se: 

“A resposta a esta questão é, agora, fácil. Sendo a assinatura da proposta, nos termos 

legalmente exigidos, uma condição de admissão, cuja falta impõe necessariamente a sua 

exclusão torna-se juridicamente inviável outra solução. 

No acórdão do STA de 20-6-2012, acima citado (Recurso nº 0330/12) depois de demonstrar 

que a formalidade em causa não poderia ser desconsiderada e reconduzida a mera 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/489217c2404c993a80257e11004e85d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/489217c2404c993a80257e11004e85d9?OpenDocument
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irregularidade, concluiu que não havia qualquer razão para que a cominação legal (exclusão 

da proposta) pudesse afastar-se». 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 12-03-2015, proc. n.º 0206/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5d7bb69873095c180257e0e

005bc154?OpenDocument) 

 

I - A credenciação, pela Autoridade Nacional de Segurança, a atestar a aptidão do 

concorrente para o exercício da actividade que é objecto do contrato, corresponde a um 

documento de habilitação que confirma o preenchimento de um requisito de acesso ao 

concurso público exigido pelo respectivo programa ao abrigo do nº. 6 do artº. 81º. do CCP. 

II - Não sendo, assim, um documento que contenha os atributos da proposta ou os termos ou 

condições relativos a aspectos de execução do contrato, a irregularidade de que ele padeça não 

pode fundamentar a exclusão da proposta nos termos dos artºs. 146º, nº. 2, al. d) e 57º, nº. 1, 

al. c), ambos do CCP. 

III - Essa exclusão também não se poderá verificar ao abrigo do artº. 70º, nº. 2, al. f), do CCP, 

se está provado que, à data da apresentação das propostas, o concorrente possuía a certificação 

exigida pelo programa do concurso. 

IV - Assim, e não estando previsto no programa do concurso que a falta do aludido documento 

é motivo de exclusão da proposta, terá de se concluir pela ilegalidade do acto que excluiu a 

proposta do recorrente com o fundamento que tal documento não obedecia integralmente ao 

que era exigido. 

Extracto da fundamentação:  

A credenciação a que alude o artº. 6, nº. 2, al. c), do PP, é um acto da Autoridade Nacional 

de Segurança que atesta a aptidão profissional do concorrente para o exercício da actividade 

que é objecto do contrato. Traduz-se, pois, num título comprovativo da posse de habilitações 

técnicas ou profissionais, sendo, por isso, um documento de habilitação que confirma o 

preenchimento de um requisito de acesso ao concurso público especificamente exigido pelo 

respectivo programa ao abrigo do nº. 6 do artº. 81. 

Em princípio, os requisitos de habilitação só devem ser comprovados pelo adjudicatário, 

após a notificação do acto de adjudicação (cf. ats. 77, nº. 2, al. a) e 81). 

Porém, quanto aos requisitos de habilitação de carácter pessoal, admite-se que a entidade 

adjudicante exija aos concorrentes a apresentação do comprovativo de que não incorrem em 

qualquer das situações previstas no artº. 55 e que, se tiver conhecimento da verificação de 

alguma delas, exclua a proposta respectiva, nos termos do artº. 146, nº. 2, al. c). 

E embora não exista qualquer preceito nesse sentido, esta solução será igualmente aplicável 

aos casos análogos respeitantes aos restantes requisitos de habilitação que também se devem 

verificar logo no momento da apresentação da proposta, pois não se compreenderia que, com 

prejuízo da segurança, celeridade e eficiência do procedimento de contratação pública, se 

deixasse perdurar uma proposta até ao momento pós-adjudicatório da necessidade de 

comprovação da titularidade desses requisitos, apesar de a entidade adjudicante saber que 

determinado concorrente não pode cumprir a exigência da apresentação dos documentos de 

habilitação (cf. Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in “Concursos e 

outros procedimentos de contratação pública”, 2011, pags. 490 a 492). 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 23-10-2014, proc. n.º 019/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/129914b4cde5933b80257d82

00557c2d?OpenDocument) 

 

É de admitir o recurso de revista excepcional relativamente à questão de saber em que 

medida um erro imputado à entidade certificadora de uma qualidade exigida no Programa 

do Concurso, ainda que posteriormente corrigido, implica ou não a exclusão da proposta. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5d7bb69873095c180257e0e005bc154?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5d7bb69873095c180257e0e005bc154?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/129914b4cde5933b80257d8200557c2d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/129914b4cde5933b80257d8200557c2d?OpenDocument
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Extracto da fundamentação:  

Trata-se de saber, além do mais, qual a relevância do lapso imputado à entidade 

certificadora que emitiu um certificado diferente do exigido, e que mais tarde emitiu outro 

certificado documentando que a requerente detinha as qualidades exigidas pelo Programa do 

Concurso, quando apresentou a sua candidatura – cfr. ponto 9 da matéria de facto. 

A questão reveste-se de especial relevo e justifica a intervenção do Supremo Tribunal 

Administrativo, pois convoca várias outras questões relativas à contratação pública, de difícil 

articulação: certificação da habilitação como condição de acesso ao procedimento, com 

qualificação jurídica controversa evidenciada pela divergência, neste ponto entre a sentença e 

o acórdão do TCA, quanto ao enquadramento do documento em causa no âmbito do art. 57º 

do CCP; relevância de um lapso alegadamente não imputável ao concorrente no 

procedimento concursal; detenção da qualidade exigida e respectiva comprovação, em sede 

de audiência prévia. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 03-07-2014, proc. n.º 019/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef7543353d37d99d80257d11

0046db1e?OpenDocument) 

 

É de admitir a revista de uma decisão do TCA relativa à articulação dos artigos 57.º, 1 e 70.º, 

1, a) do CCP, mais concretamente sobre a questão de saber em que medida devem ser excluídas 

as propostas desconformes com o caderno de encargos em aspectos não submetidos à 

concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

O artigo 57º, n.º 1, c) do CCP considera a proposta constituída, além do mais, pelos 

documentos exigidos pelo programa do concurso que contenham os termos ou condições, 

relativos a aspectos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de 

encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se vincule. O art. 70º, 

2, a) determina que são excluídas as propostas cuja análise revele que não apresentam algum 

dos atributos, nos termos do n.º 1 do art. 57º. 

No processo 045/12 foi admitida a revista excepcional perante uma questão similar, que não 

chegou a ser apreciada, pois no acórdão deste STA de 28-3-2012 a mesma acabou por ficar 

prejudicada. 

No processo 0975/10, foi também admitido um recurso de revista excepcional, perante uma 

questão semelhante, tendo-se este STA entendido (acórdão de 24-3-2011) que “devem ser 

excluídas por força do disposto no art. 70º (do CCP) as propostas que apresentem condições 

violadoras de aspectos do contrato a celebrar, que o caderno de encargos não submeteu à 

concorrência.” 

A articulação do art. 57º, 1, c) e 70º, 2 do CCP levanta questões susceptíveis de se colocarem 

repetidas vezes, tem como objecto problemas fundamentais de grande complexidade jurídica 

relativos à contratação pública, não existindo ainda relativamente a tais questões, 

jurisprudência consolidada deste Supremo Tribunal. Justifica-se, assim, nos termos do art. 

150º, 1 do CPTA, a admissão do recurso de revista – tanto mais que o TCA na decisão 

recorrida, sobre este ponto, nada disse. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 24-06-2014, proc. n.º 0598/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de238f8385a416dc80257d080

0363cf9?OpenDocument) 

 

I – A procuração, emitida pelos gerentes de uma sociedade a favor de um sócio dela, que 

conferiu ao procurador «os poderes necessários para representar a sociedade para efeitos de 

contratação electrónica» destinava-se a atribuir a esse procurador – titular da assinatura digital 

de que a sociedade carecia – o «poder de representação e assinatura» a que alude o art. 27.º, n.º 

3, da Portaria n.º 701-G/2008, de 29/7. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef7543353d37d99d80257d110046db1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef7543353d37d99d80257d110046db1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de238f8385a416dc80257d0800363cf9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de238f8385a416dc80257d0800363cf9?OpenDocument
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II – Assim, tal procuração cingia-se à função de submeter documentos na plataforma 

electrónica onde correria o procedimento pré-contratual, não conferindo ao procurador o poder 

de, por si, obrigar a sociedade. 

III – Se a declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, cujo texto fora redigido 

como se ela emanasse da gerência daquela sociedade, não foi assinada pelos gerentes, tendo 

sido o dito procurador quem a assinou electronicamente, há que concluir que a mesma 

sociedade, ao menos nessa altura, não cumpriu o dever imposto no art. 57.º, n.º 4, do CCP – 

sendo de revogar o aresto do TCA que decidiu em contrário. 

IV – Se o TCA não apreciou, por prejudicialidade, as questões colocadas nos recursos de 

apelação e relacionadas com as consequências do incumprimento dito em III, mormente a da 

exclusão da proposta da referida sociedade, o STA não pode conhecer dessa matéria em 

substituição, por isso lhe ser vedado pelos arts. 679.º e 665.º, n.º 2, do CPC – devendo os autos 

baixar à 2.ª instância para que aí se prossiga no julgamento desses recursos. 

Extracto da fundamentação:  

O art. 57º, n.º 4, do CCP exige que a aludida declaração, que é tomada como um dos 

elementos constituintes da proposta (n.º 1 do artigo), seja «assinada pelo concorrente ou por 

representante que tenha poder para o obrigar». Esta segunda hipótese refere-se, desde logo, às 

pessoas colectivas, cuja vontade de contratar tem de ser formada pelos seus representantes. 

Nas sociedades por quotas, tais representantes são os gerentes; e é errado supor que estes, por 

procuração, podem abdicar de facto da gerência, transferindo para outrem os poderes de 

gestão que estatutária e legalmente lhes incumbem – o que se oporia ao princípio da 

pessoalidade da gerência e ao correspectivo regime da responsabilidade dos gerentes para 

com a sociedade e os sócios. O que, todavia, não exclui que os gerentes duma sociedade por 

quotas possam fazer-se substituir, «ad hoc», por um procurador na expressão da sua prévia 

vontade de contratar. 

E aproximamo-nos agora do cerne do problema. A declaração prevista no art. 57º, n.º 1, al. 

a), do CCP foi escrita como provinda realmente dos gerentes da sociedade autora – como 

tinha de ser. Contudo, eles não apuseram nesse texto a sua assinatura manuscrita – ao invés 

do que fizeram na procuração passada a favor do Sr. C…………….., onde conferiram os 

«poderes para representar a sociedade para efeitos de contratação electrónica». Assim, tal 

declaração, que findou com a menção de que emanava da «gerência», carece das assinaturas 

dos gerentes da sociedade; e, no exacto lugar dessas assinaturas, consta dela que se trataria 

de um «documento assinado digitalmente». 

Temos, portanto, que a declaração entrou na plataforma electrónica sem estar assinada pelos 

gerentes da autora. E há que ver se o TCA andou bem ao desvalorizar isso, por entender que a 

assinatura electrónica do procurador bastava para obrigar a sociedade. 

Sabemos que esta não tinha o certificado digital que lhe permitiria submeter propostas às 

plataformas electrónicas. Tal carência não impedia a autora de se apresentar a concursos do 

género, já que os documentos a carregar nessas plataformas – onde todos eles, seja qual for o 

seu tipo, devem ser assinados electronicamente (art. 27º, n.º 1, da Portaria n.º 701-G/2008, de 

29/7) – poderiam ser assinados por um terceiro, titular de assinatura digital. Contudo, quando 

o assinante seja um terceiro, o seu certificado digital não permite relacioná-lo directamente 

com a sua «função» (a função de entregar electronicamente os documentos) e o seu «poder de 

assinatura» (o poder de assinar essa entrega, «in hoc casu»). Daí que o n.º 3 do mesmo art. 

27º, para garantia de que o assinante (por meio duma assinatura digital) serviu deveras a 

«entidade interessada», imponha que esta submeta «à plataforma um documento electrónico 

oficial indicando o poder de representação e assinatura do assinante». 

O júri e o autor do acto entenderam que a procuração passada pelos gerentes da autora ao 

titular da assinatura electrónica – procuração para ele «representar a sociedade para efeitos 

de contratação electrónica» – era deste último tipo, isto é, destinava-se a comprovar aqueles 

poderes «de representação e assinatura do assinante». E cremos que bem. 
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Esse «poder de representação», previsto no art. 27º, n.º 3, da mencionada Portaria, reporta-

se à «função», aludida no preceito; e, como a norma trata das cautelas a adoptar face à 

conduta de um terceiro subscritor, tal «função» tem necessariamente de ser a própria de um 

terceiro. Ora, a função própria de um terceiro é a de alguma coadjuvação, que aqui consiste 

na actividade de entrega, na vez do concorrente, das peças indispensáveis. Sendo assim, o 

«poder de representação», referido no n.º 3 do art. 27º da Portaria n.º 701-G/2008, confina-se 

a essa actividade – nada tendo a ver com a formação da vontade de contratar, ou seja, com a 

ideia de que o assinante, enquanto tal, estaria a obrigar a sociedade. 

Portanto, a procuração passada pelos gerentes da autora a favor do Sr. C…………… 

enquadra-se harmoniosamente na previsão, constante daquele art. 27º, n.º 3, de que eles aí 

outorgaram, a favor do terceiro assinante, um «poder de representação». Poder este que tinha 

de corresponder à conduta que ele ulteriormente desenvolveria e que era, não a de formar e 

enunciar, «motu proprio», a vontade da concorrente, mas apenas a de comunicar na 

plataforma electrónica essa vontade, formada e assumida alhures pelos gerentes da autora. 

E a letra da procuração revela-o de modo flagrante; pois, «representar a sociedade para 

efeitos de contratação electrónica» corresponde, precisamente, ao «poder de representação e 

assinatura» de que fala o art. 27º, n.º 3, da aludida Portaria. 

Ao que acresce o que «supra» entrevimos: que careceria de sentido que uma declaração que 

se apresentava como emanada da gerência fosse assumida por um terceiro. 

E é agora óbvio o lapso em que a autora incorreu no concurso dos autos. Ela confundiu a 

assinatura da declaração prevista no art. 57º, n.º 1, al. a), do CCP, indispensável à enunciação 

da vontade de contratar, com a assinatura digital dos documentos por terceiro, necessária 

para carregá-los na plataforma electrónica. Com efeito, a exigência dessa assinatura digital, 

porque primariamente ordenada à genuinidade do nexo entre os documentos carregados e a 

«entidade interessada» nesse carregamento, abrange-os a todos (cf. o art. 27º, n.º 1, da 

Portaria n.º 701-G/2008 – mesmo àqueles que, não contendo uma qualquer declaração do 

apresentante, que ele devesse assumir, não precisassem de assinatura, nos termos gerais. E, 

assim como a assinatura digital se tem de apor relativamente a documentos não assináveis, 

também convirá que a assinatura autógrafa se aponha nos documentos carregados por 

terceiro que a reclamem – sem embargo destes também necessitarem da assinatura digital 

para poderem ser carregados na plataforma electrónica. Deste modo, a presença da 

assinatura digital do procurador da autora não supre a falta de assinatura nalgum documento 

que devesse ser assinado pelos gerentes dela – o que se deve ao pormenor dessas assinaturas, 

autógrafa e digital, cumprirem fins diversos. 

Assim, é seguro que o acórdão recorrido errou ao supor que a assinatura digital, feita por um 

terceiro, da aludida declaração de concordância significava juridicamente que a autora, ainda 

que através de representante, subscrevera essa declaração. Neste ponto, a 1.ª instância decidiu 

melhor – ao concluir que a autora e aqui recorrida realmente omitira a apresentação, no 

concurso, daquela declaração assinada. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 040/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6a4142afaa77724c80257cc80

04d4ef3?OpenDocument) 

 

Não se justifica a admissão do recurso de revista excepcional para apreciar questão respeitante 

às consequências da falta de assinatura electrónica qualificada da proposta apresentada em 

concurso público, que se mostra decidida em conformidade com o entendimento firmado do 

Supremo Tribunal Administrativo. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 20-02-2014, proc. n.º 0175/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c3591e934c3726bb80257c920

03dfc50?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6a4142afaa77724c80257cc8004d4ef3?OpenDocument
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I - Justifica-se a admissão do recurso ao abrigo do n.º 1 do art.º 150.º do CPTA para apreciar 

questão relativa à interpretação do regime do CCP, no que toca aos requisitos de procuração 

habilitante apresentada pelo representante do concorrente excluído, à luz da regulamentação 

da submissão das candidaturas através de plataformas electrónicas de contratação pública. 

II - Trata-se de questão controversa que suscita dificuldade superior ao comum, com 

potencialidade de expansão da controvérsia que claramente extravasa do caso concreto. 

Extracto da fundamentação:  

Trata-se pois de saber se o teor da procuração autenticada por advogado e junta ao 

procedimento concursal através da plataforma electrónica, permite concluir que a sociedade 

comercial concorrente concedeu a favor de determinada pessoa mencionada como seu 

representante, (i) poderes de representação da sociedade no procedimento pré-contratual em 

causa e (ii) poderes para obrigar a sociedade representada. 

Está em causa a interpretação do regime do CCP, no sentido de saber quais os requisitos que 

uma procuração deve conter para preencher a previsão dos citados dispositivos, 

designadamente do artº 57º, nº 4. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 13-02-2014, proc. n.º 040/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878c0b19df65848d80257c860

04d6f92?OpenDocument) 

 

I – Estando assente nos autos que a justificação do preço anormalmente baixo podia fazer-

se no documento em que se justificava o preço proposto, é erróneo julgar-se inatendível aquela 

primeira justificação pelo mero facto de não estar formalmente separada da segunda. 

II – Se a autora acomete o acto que considerou justificados os preços anormalmente baixos de 

duas propostas por achar que tais justificações não existiam, esse ataque versa sobre a 

possibilidade de exercício do correspondente poder discricionário, a qual corresponde a um 

momento vinculado do acto. 

III – Verificando-se que, afinal, aquelas justificações existiam, há que concluir que o poder 

discricionário exercido pela Administração – ao considerar justificados os ditos preços 

anormalmente baixos – tinha um objecto ou campo a que se aplicasse. 

IV – Não vindo questionado pela autora o «modus operandi» dessa discricionariedade, e não 

havendo outros vícios arguidos, improcede logo a acção em que ela, devido aos preços 

anormalmente baixos oferecidos pelas duas primeiras classificadas num concurso público para 

fornecimento de bens, pretendia anular o acto que as não excluíra do concurso e, porque a 

autora nele ficara posicionada em terceiro lugar, obter a condenação da entidade demandada a 

adjudicar-lhe o fornecimento. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 26-09-2013, proc. n.º 01127/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5a3db0413a205d1e80257c01

005b39f8?OpenDocument) 

 

Saber se pode ter lugar a exclusão de uma proposta por apresentar preço anormalmente 

baixo, sem audição do proponente nos termos do n.º 3 do artigo 71.º do CCP, com fundamento 

em que o preço era de entender como anormalmente baixo logo aquando da apresentação da 

proposta e, em consequência tinha de ser imediatamente justificado em aplicação do art.º 57.º 

n.º 1 d) e 146.º n.º 2 d) do CCP, é questão jurídica nova, cuja aplicação é de antever como 

recorrente no contencioso dos contratos públicos e cujo esclarecimento pelo Supremo pode 

permitir maior clareza e previsibilidade do direito, factores que justificam a admissão de 

recurso excepcional de revista. 

Extracto da fundamentação:  

O Acórdão recorrido, em conformidade com a 1.ª instância, interpretou conjugadamente os 

artigos 71.º; 57.º n.º 1 d) e 146, 2, d) do CCP, refere-se à do ‘contraditório antecipado’ sobre 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878c0b19df65848d80257c86004d6f92?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878c0b19df65848d80257c86004d6f92?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5a3db0413a205d1e80257c01005b39f8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5a3db0413a205d1e80257c01005b39f8?OpenDocument
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o preço anormalmente baixo e conclui que se o concorrente sabe ou tem obrigação de saber 

que a sua proposta vai ser qualificada como de preço anormalmente baixo, tem de apresentar 

com ela a justificação respectiva e, não o fazendo é excluída. 

Este entendimento encontra alguns elementos literais a favor, mas também outros contrários, 

como sucede com a redacção do n.º 3 do artigo 71.º do CCP na primeira parte, em que se 

estabelece: “Nenhuma proposta pode ser excluída com fundamento no facto de dela constar 

um preço total anormalmente baixo sem antes ter sido solicitado ao respectivo concorrente, 

por escrito, que em prazo adequado, preste esclarecimentos justificativos ….”. 

E a jurisprudência do Supremo não se debruçou antes sobre a aplicação do n.º 3 do art.º 71.º 

do CCP. Apenas o Ac. de 21-06-2010, P. 250/11 refere a este propósito: “…. essa exigência 

de justificação ex ante do valor anormalmente baixo da proposta pelo citado artº57º, nº1 d) do 

CCP, tem como pressuposto que tal valor foi fixado, com clareza e precisão, pela entidade 

adjudicante, nas peças concursais, isto sob pena de violação dos citados preceitos legais e dos 

princípios da transparência e da boa fé, que devem presidir, em especial, aos procedimentos 

concursais (artº1º, nº4 do CCP e art.º 6ºA do CPA). 

Porém, o Acórdão que acaba de citar-se confrontou-se centralmente com as questões de 

saber como se determina o que é o preço anormalmente baixo e se no caso, o preço era ou 

não daquela natureza, mas sem se concentrar na aplicação do n.º 3 do artigo 71.º quanto a 

exigir a audição (ou não) do proponente de um preço considerado anormalmente baixo antes 

de o excluir. 

Igualmente importante se apresenta a questão de saber se o Caderno de Encargos pode 

determinar a apresentação de documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da 

apresentação de um preço anormalmente baixo, quando esse preço resulte, directa ou 

indirectamente, das peças do procedimento” (art° 5.1.d. do Programa do Procedimento), 

apesar do disposto da norma que se colhe do n.º 3 do art.º 71.º do CCP, numa das perspectivas 

possíveis sobre o seu alcance, visto que a decisão recorrida invoca um dispositivo dos 

documentos do concurso que impunha aquele dever aos concorrentes. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 10-07-2013, proc. n.º 01127/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/494fee706e8b252a80257bce0

0537394?OpenDocument) 

 

I - No CCP não existe acto público do concurso, estando a matéria relativa à admissão e 

exclusão de concorrentes e de propostas reservada para o relatório preliminar do júri, após a 

respectiva análise. 

II - A não apresentação de um documento exigido no programa do concurso como necessário à 

execução da obra não pode, só por si, determinar a exclusão preliminar de um concorrente sem 

análise da respectiva proposta, pois que só em sede de habilitação de adjudicatário está prevista 

a obrigatoriedade dessa apresentação (ver art. 81.º ). 

Extracto da fundamentação:  

No CCP não existe acto público do concurso, estando a matéria relativa à admissão e 

exclusão de concorrentes e de propostas reservada para o relatório preliminar do júri, após a 

respectiva análise”. 

Assim, enquanto no regime anterior havia uma avaliação formal a que todos os concorrentes 

tinham que se habilitar, provando deter as qualificações necessárias para concorrer e para 

que as suas propostas fossem apreciadas, caso não ocorresse vício determinante da sua 

exclusão, no CCP, ocorrendo sempre a análise inicial das propostas, o ónus da habilitação 

recai apenas sobre o adjudicatário, sendo na decisão sobre a habilitação que são apreciados 

os documentos não concernentes às propostas por não se tratar aí de “atributos”, de aspectos 

da execução do contrato submetidos à concorrência pelo caderno de encargos (do citado art. 

56°, n.° 2, do CCP). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/494fee706e8b252a80257bce00537394?OpenDocument
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No caso dos autos, e como decorre da matéria de facto provada, constata-se que o júri 

procedeu à verificação das propostas apresentadas a concurso e, de seguida, elaborou o 

relatório preliminar no qual propôs a exclusão da autora, aqui recorrente, por não ter 

apresentado certificado profissional do director técnico para a orientação da obra (fls. 64). 

Donde se infere que a proposta da recorrente não chegou a ser materialmente apreciada, 

tendo sido excluída por razões formais. Esta decisão do júri, confirmada no relatório final (fls. 

95), após audiência da concorrente excluída (fls. 80), veio a ser definitivamente acolhida pela 

entidade demandada no acto impugnado. Ora, contrariamente ao que foi decidido pelo 

acórdão sob revista, esta exclusão da concorrente autora, nos termos e com os fundamentos 

dela constantes, é ilegal, por violar concretamente os invocados arts. 57º, n.º1, al. b), 70º, nºs 1 

e 2, al. a), 81º e 146º, nºs 1 e 2, al. d), todos do CCP, como sustenta a recorrente. Desde logo, 

porque de todas as disposições do CCP citadas ressalta com clareza que a exclusão só é 

possível em sede de análise das propostas, o que pressupõe naturalmente a sua apreciação in 

substantia. 

Dispõe o art. 70º (“Análise das propostas”), no seu nº 1, que “as propostas são analisadas 

em todos os seus atributos representados pelos factores e sub-factores que densificam o 

critério de adjudicação”. E o nº 2 prevê a exclusão das propostas “cuja análise revele: ...”. 

Também o art. 146º (“Relatório preliminar”) prevê a elaboração fundamentada de um 

relatório preliminar com a eventual proposta de exclusão “após a análise das propostas”. O 

regime de apresentação dos documentos de habilitação é o constante do art. 81º do CCP (cujo 

n.º 1 nos diz que “Nos procedimentos de formação de quaisquer contratos, o adjudicatário 

deve apresentar os seguintes documentos de habilitação”), preceito inserido na fase de 

habilitação do adjudicatário, e que conforta com toda a clareza a tese de que a eventual falta 

do documento referido nos autos não é, só por si, causa de exclusão preliminar do concorrente 

ou da respectiva proposta. E o regime de habilitação do adjudicatário contido neste preceito 

vai ao ponto de permitir uma última oportunidade de regularização concedida pela entidade 

adjudicante ao dispor, no seu n.º 8, que “O órgão competente para a decisão de contratar 

pode sempre solicitar ao adjudicatário, ainda que tal não conste do programa do 

procedimento, a apresentação de quaisquer documentos comprovativos da titularidade das 

habilitações legalmente exigidas para a execução das prestações objecto do contrato a 

celebrar, fixando-lhe prazo para o efeito”. Portanto, o que o supra citado preceito do 

programa de concurso exige (ao impor a junção dos certificados de habilitações literárias e 

profissionais dos quadro da empresa) é a apresentação dos documentos previstos no art. 81º 

do CCP, ou seja, documentos que o CCP só declara exigíveis em sede de habilitação de 

adjudicatário. 

Não pode, pois, deixar de concluir-se pela ilegalidade da exclusão preliminar da Autora, pois 

que o fundamento invocado pelo júri, confirmado pela decisão impugnada, traduz incorrecta 

aplicação das disposições legais citadas. A anulação do Despacho impugnado implica, 

naturalmente, a anulação de todos os actos de procedimento posteriores, designadamente o de 

adjudicação da empreitada à contra-interessada. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 0846/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a473a094c103931780257a8c0

053375c?OpenDocument) 

 

I - Na contratação pública, a regra é a de que a Administração não pode contratar como (modo 

de vinculação e escolha de proposta) e com quem quiser, devendo respeitar o procedimento 

pré-contratual previsto na lei. 

II - Com o Convite para apresentação de propostas dirigido às várias concorrentes abriu-se um 

procedimento de acordo com o que se dispõe em tal Convite. 

III - A abertura do procedimento de concurso vincula legalmente a entidade adjudicante a 

levá-lo até ao fim nos termos fixados nas peças do procedimento (e na lei), a outorgar o 

benefício ou a celebrar o contrato que constituem seu objecto àquele (ou aquele) dos 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a473a094c103931780257a8c0053375c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a473a094c103931780257a8c0053375c?OpenDocument
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concorrentes que oferecer a melhor proposta, segundo o critério de adjudicação e, ainda, a fazê-

lo de acordo com o que resultar da proposta. 

IV - A Administração goza, embora com observância dos princípios que devem presidir ao 

desempenho das suas funções (designadamente, o princípio da transparência), de uma larga 

margem de discricionaridade, quer na enunciação e ordenação nos factores e subfactores que 

irão determinar a proposta economicamente mais vantajosa, quer na ponderação que lhes for 

atribuída e mesmo na sua aplicação às propostas admitidas ao procedimento. 

V - Não enumera o CCP os factores a considerar para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a entidade adjudicante mas podem, entre outros enumerar os seguintes: qualidade, preço, 

custo de utilização, valia técnica, características estéticas e/ou funcionais, custo da utilização, 

rendibilidade, características ambientais, assistência técnica, serviço pós-venda, prazo de 

entrega, prazo de execução, compromissos em matéria de peças sobresselentes, segurança de 

abastecimento e garantia. 

VI - O princípio da proporcionalidade (ou da racionalidade da decisão) tem uma tripla 

componente de adequação, necessidade e não excesso de meios. Porém, a violação deste 

princípio só pode ocorrer no exercício de poderes discricionários. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 04-12-2012, proc. n.º 0857/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad30

0429e68?OpenDocument) 

 

I - Nos termos do art. 150.º, n.º 1 do CPTA, das decisões proferidas em 2.ª instância pelo 

Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista para o 

Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma questão que, 

pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância fundamental” ou “quando a 

admissão do recurso seja claramente necessária para uma melhor aplicação do direito”. 

II - À luz da orientação jurisprudencial enunciada, justifica-se a admissão do recurso de revista 

excepcional interposto de um acórdão do TCA em que se suscita a questão de saber se, à luz dos 

arts. 57.º, n.º 1, 81.º e 146.º, n.º 2, al. d), todos do CCP, o certificado de habilitações 

profissionais do Engenheiro director técnico da obra, comprovativo da sua inscrição na Ordem 

dos Engenheiros, faz parte dos elementos essenciais ou “atributos da proposta” referidos 

naqueles normativos, e se a sua não apresentação com a proposta pode ser motivo de exclusão 

diesta, apesar de referida essa inscrição no curriculum vitae oportunamente apresentado. 

Extracto da fundamentação:  

Importa determinar qual o alcance, para a questão equacionada, do disposto no art. 81º do 

CCP, ao determinar que os documentos de habilitação apenas terão que ser apresentados pelo 

adjudicatário e, portanto, “só após a adjudicação” (cfr., neste sentido Jorge Andrade da Silva, 

CCP Comentado e Anotado, 3ª edição, pág. 339, nota ao art. 81º). 

Embora sem uma orientação sedimentada sobre esta matéria, o STA decidiu já, perante 

situação idêntica, em sentido contrário ao do acórdão recorrido (cfr. Ac. de 04.11.2010 – Rec. 

795/10). 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 26-09-2012, proc. n.º 0846/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a473a094c103931780257a8c0

053375c?OpenDocument) 

 

I - Saber se o ente público que lança um concurso e estabelece as características do serviço 

pretendido e as condições respectivas, pode validamente estabelecer uma cláusula que obriga os 

concorrentes a informar no procedimento todos os tarifários que gere para a prestação de 

serviços da mesma natureza, é uma questão que tem implicações com o regime geral da validade 

da introdução de cláusulas desta natureza nos contratos públicos à luz dos artigos 57.º n.º 1 - c) e 

70.º n.º 2 - b) do CCP. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad300429e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad300429e68?OpenDocument
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II - A decisão em revista da referida questão apresenta interesse objectivo na aclaração do 

regime legal em causa, que é novo, de aplicação extremamente frequente e não foi ainda objecto 

de pronúncia do Supremo, que importa intervir no exercício da tarefa que lhe incumbe de 

contribuir para uma melhor aplicação do direito. 

Extracto da fundamentação:  

A posição adoptada pelo TCA apresenta-se discutível, não só pelo facto de contradizer a 

decisão de 1.ª instancia como também por carecer de clareza e força argumentativa, entrando a 

interpretar o regime legal dos aspectos não submetidos à concorrência, donde retira elementos 

que podem relevar decisivamente para definir a vinculação a que fica obrigado o fornecedor do 

serviço. Saber se, nestas condições, o contratante que lança o concurso e estabelece as 

características do serviço pretendido e as condições respectivas, pode estabelecer validamente 

uma cláusula como a que o Governo Regional introduziu, é uma questão que tem implicações 

com o regime geral da validade da introdução de cláusulas desta natureza nos contratos 

públicos à luz dos artigos 57.º n.º 1 - c) e 70.º n.º 2 - b) do CCP. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 13-09-2012, proc. n.º 0857/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef99cd0a5a6c91a580257a840

04f897e?OpenDocument) 

 

I - Se o tribunal recorrido tiver julgado do mérito da causa, mas deixado de conhecer de certas 

questões, deve o tribunal superior, mesmo em sede de revista excepcional, conhecer delas em 

substituição, nos termos dos art.º 149.º, n.º 3 e 150.º, n.º 3 do CPTA. 

II - O facto de ter sido fixado um preço base no caderno de encargos não vincula, só por si, a 

entidade adjudicante a aplicar o critério legal de determinação automática do valor 

anormalmente baixo previsto no art.º 71.º, n.º 1 do CCP, já que sendo este um critério supletivo, 

só será aplicável se não foi afastado pela entidade adjudicante nas peças concursais, no uso do 

poder discricionário que aquela detém nesta matéria. 

III - Uma proposta de valor anormalmente baixo é uma proposta que suscita sérias dúvidas 

sobre a sua seriedade ou congruência e, portanto é, à partida e em abstracto, uma proposta 

suspeita, que não oferece credibilidade de que venha a ser cumprida e, por isso, uma proposta a 

excluir, caso não seja justificada e aceite essa justificação pela entidade adjudicante. 

IV - Não faz, pois, sentido que uma proposta de valor anormalmente baixo face ao critério 

supletivo legal, seja considerada como preço/referência pela entidade adjudicante, para efeitos 

de atribuição, em abstracto, da pontuação máxima no factor «Preço», na metodologia de 

avaliação das propostas estabelecida no programa do concurso. 

V - O art.º 57, n.º 1 d) do CPP só exige que a proposta seja constituída pelos «Documentos 

que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente 

baixo, quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento», o que 

bem se compreende, uma vez que o critério legal previsto no art.º 71.º, n.º 1 é, como já se 

referiu, meramente supletivo. 

VI - E, como é óbvio, essa exigência de justificação ex ante do valor anormalmente baixo 

da proposta pelo citado art.º 57.º, n.º 1 d) do CCP, tem como pressuposto que tal valor foi 

fixado, com clareza e precisão, pela entidade adjudicante, nas peças concursais, isto sob pena 

de violação dos citados preceitos legais e dos princípios da transparência e da boa fé, que 

devem presidir, em especial, aos procedimentos concursais (art.º 1.º, n.º 4 do CCP e art.º 6.º A 

do CPA). 

VII - Sendo a maioria das propostas apresentadas a concurso, incluindo a da autora e a 

proposta adjudicatária, substancialmente equivalentes no factor «Preço», já que a diferença 

entre elas era de 1,10€, a exclusão automática da proposta da autora, por não ter justificado 

logo o preço oferecido, surge sem fundamento razoável e viola também os princípios da 

proporcionalidade, da igualdade e da concorrência (art.º 1.º, n.º 4 do CCP art.º 5.º do CPA e 

art.º 266.º, n.º 2 da CRP). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ef99cd0a5a6c91a580257a84004f897e?OpenDocument
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CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

253 

 

Extracto da fundamentação:  

Uma proposta de valor anormalmente baixo é uma proposta que suscita sérias dúvidas 

sobre a sua seriedade ou congruência e, portanto é, à partida e em abstracto, uma proposta 

suspeita, que não oferece credibilidade de que venha a ser cumprida e, por isso, uma proposta 

a excluir, caso não seja justificada e aceite essa justificação pela entidade adjudicante. 

Por isso, concorda-se com a recorrente quando diz que o critério legal supletivo tem de 

considerar-se afastado pela adopção da referida metodologia, pois não faz sentido que uma 

tal proposta possa servir de preço/referência, para efeitos de atribuição, em abstracto, da 

pontuação máxima no factor «Preço», isto sem prejuízo, naturalmente, de poder vir a ser-lhe 

atribuída, em concreto, essa pontuação, após prestados esclarecimentos e aceites pela 

entidade adjudicante, ou seja, apenas se esta concluir que, afinal, não se tratava de uma 

proposta anómala, pouco séria ou pouco credível. 

E igualmente não faz sentido o alegado pela entidade adjudicante, na conclusão 29ª das suas 

contra-alegações, ao referir que a proposta da autora não foi excluída por indicar um valor 

anormalmente baixo, mas sim porque a autora não justificou esse valor e tinha de o fazer face 

ao critério do artº 71º,nº1b) e de acordo com o artº 57º, nº1 al. d) do CCP. 

Ora, de duas uma. Ou a proposta da autora tinha, em abstracto,um valor anormalmente 

baixo, ou não tinha. 

Se não tinha, então não havia que justificar o seu valor logo com a proposta e, 

consequentemente, não podia esta ser excluída por o não ter justificado nos termos dos supra 

citados preceitos legais, até porque eles só são aplicáveis a propostas consideradas, em 

abstracto, de valor anormalmente baixo. 

[…] 

Não resultando, directa ou indirectamente, das peças concursais que a proposta da autora 

tinha, em abstracto, um valor anormalmente baixo, nem segundo, a própria entidade 

adjudicante, a mesma foi excluída com esse fundamento, mas apenas por não ter justificado o 

respectivo valor, o que, já vimos, não era exigível face ao artº 57º, nº1d) do CCP, impunha-se 

então que a mesma fosse admitida pela entidade adjudicante, devendo esta ser condenada na 

prática do acto devido, tal como peticionado pela autora e, a nosso ver, foi correctamente 

decidido na 1ª Instância. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 0250/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0

054d187?OpenDocument) 

 

Justifica-se a admissão do recurso de revista excepcional de um acórdão do TCA em que estão 

em causa questões jurídicas relacionadas com os pressupostos legais de exclusão de propostas 

por apresentação de preço anormalmente baixo, incidentes sobre aspectos controversos da 

disciplina contida no CCP relativamente a tais questões, e que acolhem, aliás, subsídios 

interpretativos decorrentes dos diversos diplomas internos em matéria de contratação pública, 

bem como os oriundos do direito comunitário, acrescendo a tudo isso que se verifica ainda uma 

ausência de jurisprudência deste STA sobre as referidas questões, no âmbito de aplicação do 

CCP. 

Extracto da fundamentação:  

As questões jurídicas concretamente colocadas pela recorrente na respectiva alegação, 

como “questões de importância fundamental” justificativas da intervenção do STA, são as 

seguintes: 

(i) Prevendo o CCP, no art. 132º, nº 2, a possibilidade de o programa do concurso fixar um 

valor abaixo do qual as propostas de preço apresentadas serão consideradas de valor 

anormalmente baixo, e estabelecendo o art. 71º, nº 1, para os casos em que o programa do 

concurso não proceda àquela indicação e tenha fixado um preço base, um critério supletivo 

de aferição do que deverá ser considerado preço anormalmente baixo, em que circunstâncias 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0054d187?OpenDocument
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deverá entender-se como validamente afastado no programa do concurso aquele critério, e 

qual a extensão da protecção conferida aos concorrentes que, induzidos em erro pela entidade 

adjudicante quanto à indicação do limite abaixo do qual o preço é tido por anormalmente 

baixo, apresentem propostas desacompanhadas de justificação para o preço apresentado? 

(ii) Caso se considere que não foi afastado pela entidade adjudicante o critério supletivo do 

citado art. 71º, nº 1, e que a posição dos concorrentes eventualmente induzidos em erro não 

merece qualquer tipo de protecção, deverá entender-se que da conjugação do disposto no art. 

57º, nº 1, al. d) com o estabelecido no art. 146º, nº 2, al. d), ambos do CCP, resulta 

necessariamente que a falta de apresentação, logo na proposta, de justificação do preço 

anormalmente baixo, implica a exclusão automática da proposta, sem outros formalismos para 

além da audiência prévia de interessados, ou, pelo contrário, e atentos os princípios da 

proporcionalidade e da degradação das formalidades não essenciais, devem, em tal caso, os 

proponentes ser chamados a prestar esclarecimentos justificativos sobre o preço apresentado, 

nos termos do art. 71º, nº 3 do CCP, e, se aceites as justificações, deverem as respectivas 

propostas ser admitidas e avaliadas? 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 31-03-2011, proc. n.º 0250/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ae3a6fc03c26dbf802578680

0548fa4?OpenDocument) 

 

I – A assembleia geral de uma sociedade por quotas, como órgão interno da sociedade, tem 

competência limitada ao interior da sociedade, não lhe cabendo manifestar para o exterior a 

vontade da mesma sociedade, vinculando-a perante terceiros. 

II – Porém, como órgão superior da sociedade, a assembleia geral pode deliberar sobre todos 

os assuntos que interessem à sociedade, mesmo de gestão, que normalmente seriam da 

competência dos gerentes. 

III – Assim, a funcionária de uma sociedade por quotas a quem, por deliberação da assembleia 

geral, foram concedidos plenos poderes para assinar em nome da firma, propostas de 

empreitadas para concursos, está validamente constituída representante da mesma sociedade, 

para assinar a declaração de aceitação do caderno de encargos, referida no artigo 57, número 1, 

alínea a), do Código dos Concursos Públicos. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 08-07-2010, proc. n.º 0508/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f81a738314a1843802577660

02e83b5?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. O artº 70º nº 2 e) CCP tem como pressuposto que, no decurso da análise das propostas em 

concreto, o júri do procedimento concluiu o juízo valorativo sobre o preço apresentado, desde a 

situação de dúvida que desencadeou a solicitação de esclarecimentos até à apreciação da 

situação de facto no confronto com os esclarecimentos dados, no sentido de considerar 

verificado o enquadramento do preço apresentado no conceito de preço anormalmente baixo. 

2. A única omissão a que se reporta a causa de exclusão da alínea e) do artº 70º nº 2 CCP tem 

por referência um acto omissivo do concorrente, mas rege na hipótese de esse mesmo 

concorrente ter apresentado um preço igual ou inferior ao limiar automático de anomalia (legal 

ou plasmado no procedimento por iniciativa da entidade adjudicante), omitindo a nota 

justificativa instrutória da proposta de preço apresentado nestas circunstâncias, ou seja, rege na 

hipótese do artº 57º nº 1 d) conjugado com o artº 146º nº 2 d) e o) CCP.  

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 09-07-2015, proc. n.º 11994/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ce54228f5c4c734b80257e82

0056a7cb?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ae3a6fc03c26dbf8025786800548fa4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ae3a6fc03c26dbf8025786800548fa4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f81a738314a184380257766002e83b5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f81a738314a184380257766002e83b5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ce54228f5c4c734b80257e820056a7cb?OpenDocument
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I – Nos termos da cláusula 33 nº 1 al. e) do Programa de Procedimento do Concurso em causa, 

com a proposta os concorrentes devem remeter documentos relativos ao “ plano integrado de 

atividades e financeiro plurianual para 5 anos de exploração e financeiro do Centro de 

Processamento de Resíduos, que engloba os requisitos definidos no nº 3 e nº 4 do Decreto 

Legislativo Regional dos Açores nº 29/2011/A, de 16 de Novembro.” 

II – Pelo motivo exposto em I, encontrando-se o Plano de Atividades e Financeiro da 

Recorrente estruturado a 7 anos, nele se incluindo os cálculos previsionais das receitas e 

despesas, nunca poderá a sua proposta ser aceite sendo certo igualmente que todos os 

concorrentes estavam obrigados a conformar os documentos da sua proposta à duração inicial 

da concessão de 5 anos, em particular no Plano de Atividades e Financeiro. 

III – Inexistindo hierarquia entre os documentos da proposta deve considerar-se que esta 

padece de uma contradição insanável quanto aos prazos a que o concorrente se vincula. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 10-10-2013, proc. n.º 10306/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4c6eb845863d437780257c08

0051aec8?OpenDocument) 

 

1- A justificação para a apresentação de um preço que o concorrente sabe que é anormalmente 

baixo, tem de ser expressa, não sendo suficiente a possibilidade de concluir a justificação pela 

análise dos documentos. 

2- O sistema de contraditório criado pelos arts.º 71, 146.2.d), 57.1.d) todos do CCP, funciona 

da seguinte forma: 

- Se o concorrente não tem como saber que a sua proposta vai ser qualificada como de preço 

anormalmente baixo, tem de haver lugar a um contraditório posterior. 

- Se o concorrente sabe ou tem obrigação de saber que a sua proposta vai ser qualificada como 

de preço anormalmente baixo, tem de apresentar com ela a justificação; nestes casos falamos em 

contraditório antecipado. 

3- Quando o concorrente sabe que a sua proposta vai ser de preço anormalmente baixo, a falta 

de justificação prévia (caso em que em lado algum o concorrente refere que está a concorrer 

com um preço anormalmente baixo) dispensa o contraditório posterior por parte da entidade 

adjudicante e importa a exclusão da proposta. 

Extracto da fundamentação:  

A classificação de um preço como anormalmente baixo pode ter três origens diferentes: 

pode vir fixado nas regras do concurso (ex: artsº 115.3, 132.2, 189.3, todos do CCP), pode ter 

origem supletiva legal (artº 71.1 do CCP), ou pode ser classificado como tal pelo júri do 

concurso na pendência do mesmo (artº 71.2 do CCP) - vide neste sentido, Mário Esteves de 

Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in Concursos e Outros Procedimentos de Contratação 

Pública, ed. Almedina, 2011, pág. 937. 

Nas duas primeiras o concorrente tem de apresentar com a proposta (faz parte dela) a 

justificação para o seu preço anormalmente baixo (artº 57.1.d. do CCP). Na terceira, a 

apresentação é posterior (artº 71.3. do CCP). 

[…] 

No caso dos autos, o concorrente sabia, antes de apresentar a sua proposta, que ela ia ser 

anormalmente baixa. O contraditório sobre esta questão tem de ser então o chamado 

contraditório antecipado. Se não apresenta a justificação com a proposta não se pode depois 

colmatar esta falha, por força do artº 146.2.d) do CCP (vide no sentido deste entendimento ser 

conforme à jurisprudência Lombardini, João Amaral e Almeida, in “As propostas de preço 

anormalmente baixo”, Estudos de Contratação Pública, Coimbra Editora, Vol. III, pág. 133). 

Só quando o concorrente não sabe que a sua proposta vai ser considerada de preço 

anormalmente baixo é que a entidade adjudicante tem obrigação de o interpelar e dar lugar a 

um contraditório posterior. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4c6eb845863d437780257c080051aec8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4c6eb845863d437780257c080051aec8?OpenDocument


CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

256 

 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 11-04-2013, proc. n.º 09786/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4eb89fb2367a6fcc80257b50

0032889c?OpenDocument) 

 

I. Detectando-se após a apresentação das propostas, na fase de audiência dos interessados, 

uma desconformidade entre o Programa do Procedimento e o Caderno de Encargos, traduzida 

numa incompatibilidade entre regras do procedimento, nada obsta a que o Júri do procedimento 

elimine a cláusula do Programa do Procedimento, se com isso não se mostram desvirtuados os 

princípios estruturantes da contratação pública. 

II. Considerando que todas as propostas haviam sido pontuadas com 100 pontos no subfactor 

“marca utilizada na AHBVE” e que tal subfactor definido no Programa de Concurso, se mostra 

incompatível com a submissão do equipamento às estipulações técnicas fixadas no Caderno de 

Encargos, a eliminação ou desconsideração desse subfactor acarreta que ele não seja aplicável, 

o que traduz que ele foi neutralizado, por todas as propostas terem ficado com a mesma 

graduação que tinham antes da eliminação desse subfactor. 

III. A actuação do Júri do Procedimento traduziu-se na eliminação da desconformidade que 

existia entre as peças do procedimento, sem que tivesse alterado o modo de avaliação das 

propostas, por manter o critério e os factores tal como previstos nas peças do procedimento. 

IV. Não se questionando que em matéria de procedimentos de formação de contratos, vigora a 

regra da inalterabilidade ou da estabilidade das regras do procedimento, maxime, após a fase de 

apresentação de propostas, devendo as peças do procedimento manter-se inalteradas ao longo 

de todo o procedimento, assim como a entidade adjudicante deve conformar a sua conduta de 

modo a não privilegiar ou prejudicar qualquer concorrente, assegurando a igualdade de 

tratamento dos concorrentes, assegurando essa igualdade na apresentação, na comparação e na 

avaliação das propostas, enquanto princípios estruturantes dos procedimentos pré-contratuais, 

não resultam tais princípios estruturantes, no caso concreto, violados. 

V. Embora, em regra, se mostre proibida a eliminação, o aditamento ou a modificação das 

regras do procedimento, devendo-se excluir-se a possibilidade de alteração das regras do 

procedimento após a apresentação das propostas, casos existem em que se admite essa alteração 

ou modificação, quando a mesma não for de molde a derrogar as próprias bases da 

concorrência e/ou a mexer com a essência dos princípios estruturantes da contratação pública. 

VI. Ao eliminar um dos subfactores de um dos factores de avaliação das propostas, quando o 

mesmo havia conduzido à atribuição da mesma pontuação a todas das propostas, é seguro dizer 

que o Júri do procedimento não procedeu à avaliação das propostas com base em elementos que 

não constassem do Programa do Procedimento ou no Caderno de Encargos, nem passou a 

valorar as propostas de acordo com critérios que não estivessem anteriormente definidos, antes 

tendo tido em consideração os aspectos anteriormente fixados nas peças do procedimento, não 

definindo de modo inovatório, quer o critérios, quer os factores, quer os itens ou subfactores de 

avaliação das propostas. 

VII. As finalidades que presidem aos invocados princípios, mostram-se in casu respeitadas, 

não sendo de olvidar a plasticidade que é conferida aos princípios, cuja aplicação se faz em 

função da realidade subjacente a que são chamados a disciplinar. 

VIII. Considerando que as contra-interessadas não deixaram de apresentar certificados em 

relação ao equipamento proposto e que da conjugação do estabelecido no Programa de 

Procedimento, no Caderno de Encargos, no Anúncio e no Despacho n.º 11535/2010, enquanto 

normas por que se rege o procedimento, não decorre que a junção de tais certificados, constitua 

um atributo da proposta, pois a entidade adjudicante ao estabelecer os critérios da adjudicação e 

ao definir a fórmula de classificação das diversas propostas não teve em conta a respectiva 

certificação, a sua falta não pode constituir causa de exclusão da proposta, nos termos da alínea 

d), do n.º 2 do art.º 146.º do CCP, aplicável aos casos em que as propostas sejam apresentadas, 

sem serem constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no n.º 1 do 

art.º 57.º do CCP. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4eb89fb2367a6fcc80257b500032889c?OpenDocument
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(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 21-02-2013, proc. n.º 09589/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/729b622ed10352ea80257b1f

0043866e?OpenDocument) 

 

I – Num concurso público urgente para a aquisição, entre outras, de uma prestação de serviços 

de secretariado clínico em regime de "outsourcing", para o período de seis meses [2 de Julho a 

31 de Dezembro de 2012], dividida em cinco lotes, a ter lugar na área de influência da 

autoridade demandada, ou seja, na área da Grande Lisboa, e não na área da Península de 

Setúbal, embora se lhe apliquem as disposições que regulam o concurso público, não se lhe 

aplica o disposto em determinadas disposições daquele, nomeadamente quanto se dispõe quanto 

ao júri [cfr. artigo 156.º, n.º s 1 e 2 do CCP], o que significa que a análise e a avaliação das 

propostas são tarefas levadas a cabo pela entidade adjudicante. 

II – A referência mais lata aos meios humanos a afectar à prestação de serviços objecto do 

procedimento, constante das cláusulas 1) e 2) do ponto “Responsabilidades do Adjudicatário”, 

que se referem aos meios humanos a afectar à prestação como “executantes” ou 

“colaboradores”, e não como “trabalhadores”, e da cláusula 4) do ponto “Objecto do Dever de 

Sigilo”, onde se prevê que “o adjudicatário é responsável pelo cumprimento do dever de sigilo 

por parte dos seus colaboradores, qualquer que seja a natureza jurídica do vínculo que sirva de 

base a essa colaboração […]”, permite concluir que para a entidade adjudicante era 

perfeitamente indiferente que os meios humanos disponibilizados para esse fim estivessem 

ligados ao adjudicatário por contrato de trabalho ou não, o que significa que a exigência dum 

vínculo dessa natureza não podia constituir um parâmetro base ou requisito do concurso. 

III – Mas mesmo que se entendesse o contrário, também não é líquido que as contra-

interessadas identificadas pela recorrente como não cumprindo parâmetros base ou requisitos do 

concurso devessem ver as respectivas propostas excluídas, por indícios da prática de 

“dumping”, em violação do disposto no artigo 57.º, n.º 1, alínea b) do Código dos Contratos 

Públicos e por violação dos montantes mínimos exigidos por força da legislação laboral em 

vigor, uma vez que existem outras realidades, como sejam a escolha de uma empresa de trabalho 

temporário ou circunstâncias previstas na legislação da Segurança Social, que podem isentar 

temporariamente as empresas concorrentes desse desconto [cfr., a este propósito, o disposto no 

DL 89/95, de 6/5], pelo que o valor/hora proposto pode meramente espelhar uma estratégia 

comercial do proponente sem que com isso se esteja a violar a legislação em vigor. 

IV – De acordo com o disposto no artigo 4.º da Lei n.º 18/2003, de 11/6 [na versão anterior à 

redacção dada pela Lei n.º 19/2012, de 8/5], “são proibidos os acordos entre empresas, as 

decisões das associações de empresas e as práticas concertadas entre empresas, qualquer que 

seja a forma que revistam, que tenham por objecto ou como efeito impedir, falsear ou restringir 

de forma sensível a concorrência no todo ou em parte do mercado nacional, nomeadamente os 

que se traduzem em […]”. 

V – Se a recorrente não concretizou qualquer conduta, prática ou acordo entre as aludidas 

contra-interessadas, da qual se possa inferir a existência de uma situação de “dumping”, não 

basta a mera justificação de que os preços/hora propostos são inferiores ao mínimo legalmente 

admissível, sem cuidar de verificar se os preços se encontram ou não justificados, para justificar 

dessa forma a exclusão daquelas propostas, como exigido pelo artigo 70.º, n.º 2, alínea g) do 

CCP. 

VI – E, no limite, sempre se dirá que, no tocante ao valor/hora proposto pelas contra-

interessadas, o preço “mínimo legal” seria aquele que, nos termos do disposto no artigo 71.º, n.º 

1 do CCP, levaria a considerar que uma proposta é de preço anormalmente baixo, ou seja, 

quando fosse 40 % ou mais inferior ao preço base fixado no caderno de encargos, no caso de se 

tratar de um procedimento de formação de um contrato de empreitada, ou 50 % ou mais inferior 

àquele, no caso de se tratar de um procedimento de formação de qualquer dos restantes contratos 

[caso dos autos], situação totalmente aplicável ao caso vertente, na medida em que o programa 

do concurso fixava um preço base. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/729b622ed10352ea80257b1f0043866e?OpenDocument
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VII – Face ao valor/hora proposto pela contra-interessada “E........., SA”, tal também não 

ocorre, uma vez que sendo de € 7,00 o preço-base por hora fixado no Caderno de 

Encargos/Programa de Concurso, o preço da proposta daquela contra-interessada foi de € 3,65, 

ainda assim acima do valor referido no n.º 1 do artigo 71.º do CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-02-2013, proc. n.º 09611/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f7e181ca71dc5eb380257b17

00595451?OpenDocument) 

 

1. Os juízos e valorações configurados pelas propostas do júri não assumem a natureza de 

definição da posição jurídica procedimental das candidaturas ou propostas e, por isso, não são 

actos impugnáveis. 

2. A ausência de personificação da sucursal significa que a posição jurídica de concorrente 

com assento na apresentação de proposta para efeitos de adjudicação é detida pela sociedade-

mãe. 

3. A aptidão profissional dos concorrentes resolve-se no plano da certificação, mediante a 

apresentação dos documentos de habilitação “directamente relacionados com o objecto do 

contrato a celebrar” – cfr. art.ºs 81.º e 132.º n.º 1 f) CCP. 

4. Apenas a falta dos documentos especificados no art.º 57.º n.º 1 a) a d) CCP constitui 

causa de exclusão da proposta – cfr. art.º 146.º n.º 2 d) CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 04-10-2012, proc. n.º 09099/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1f07d8864f9e66aa80257a93

004b290f?OpenDocument) 

 

1- A classificação de um preço como anormalmente baixo pode ter três origens diferentes: 

pode vir fixado nas regras do concurso (ex: arts.º 115.3, 132.2, 189.3, todos do CCP), pode ter 

origem supletiva legal (art.º 71.1 do CCP), ou pode ser classificado como tal pelo júri do 

concurso na pendência do mesmo (art.º 71.2 do CCP). 

2- Nas duas primeiras o concorrente tem de apresentar com a proposta (faz parte dela) a 

justificação para o seu preço anormalmente baixo (art.º 57.1.d. do CCP). Na terceira, a 

apresentação é posterior (art.º 71.3. do CCP). 

3- Nos critérios de justificação do preço anormalmente baixo não vigora um regime de 

numerus clausus, mas de causas abertas de justificação, tendo as diversas alíneas do art.º 71.4 

do CCP um carácter meramente exemplificativo. 

4- Da leitura deste art.º 71.4 do CCP; resulta claro que a apreciação da validade da justificação 

do preço anormalmente baixo depende de critérios técnicos. 

5- Quando as justificações apresentadas ao abrigo do art.º 57.1.d) CCP não são consideradas 

pela entidade adjudicante satisfatórias, há duas hipóteses: ou isto ocorre por os documentos 

apresentados não serem comprovativos da seriedade ou congruência da proposta, ou, as 

justificações apresentadas criarem na entidade adjudicante dúvidas sobre pontos ou elementos 

concretos e precisos da proposta. 

6- No primeiro caso, isso levará à exclusão da proposta; no segundo, à aplicação do art.º 71.3 

do CCP. Esta solução não impede o recurso ao art.º 72.1 do CCP quando estejam em causa 

meras aclarações. 

Extracto da fundamentação:  

Esta questão da possibilidade de a justificação do preço anormalmente baixo ser objecto de 

esclarecimentos, foi aprofundada por João Amaral e Almeida, in As Propostas de Preço 

Anormalmente Baixo, publicado nos Estudos de Contratação Pública, Vol. III, Coimbra 

Editora, pág. 134 e seguintes. Segundo este autor, o CCP deve ser interpretado à luz do 

Acórdão Lombardini (Ac. do TJ de 27/11/2001), pelo que quando as justificações apresentadas 

ao abrigo do artº 57.1.d) CCP não são consideradas pela entidade adjudicante satisfatórias, 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f7e181ca71dc5eb380257b1700595451?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f7e181ca71dc5eb380257b1700595451?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1f07d8864f9e66aa80257a93004b290f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1f07d8864f9e66aa80257a93004b290f?OpenDocument
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há duas hipóteses: ou isto ocorre por os documentos apresentados não serem comprovativos 

da seriedade ou congruência da proposta, ou, as justificações apresentadas criarem na 

entidade adjudicante dúvidas sobre pontos ou elementos concretos e precisos da proposta. No 

primeiro caso, isso levará à exclusão da proposta; no segundo, à aplicação do artº 71.3 do 

CCP. Esta solução não impede o recurso ao artº 72.1 do CCP quando estejam em causa meras 

aclarações. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 23-11-2011, proc. n.º 07914/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e9de5a53dd0e78fb80257956

003c80b4?OpenDocument) 

 

I Não satisfazendo a proposta de um concorrente uma condição relativa a aspecto de execução 

de contrato não sujeita à concorrência pelo CE, deve tal proposta ser excluída do concurso, 

considerando o disposto nos artos 57.º /1/c e 146.º /1/d, do CCP. 

II Verificando-se lapso manifesto na fórmula matemática referente à determinação do factor 

“renda mensal”, deve a mesma ser corrigida oficiosamente por aplicação do disposto no art.º 

148.º do CPA. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 17-02-2011, proc. n.º 07116/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/12b95c364240084d8025784

10040a09d?OpenDocument) 

 

I - Preceitua o art. 71.º, n.º 1 do CCP como critério supletivo de determinação do preço 

anormalmente baixo, aquele que seja igual ou inferior a 40% ou 50% do preço base, conforme, 

respectivamente, se trate de um contrato de empreitada de obras públicas ou de qualquer outro 

contrato; 

II - Nessa situação, sendo possível aferir se o preço proposto é ou não considerado um preço 

anormalmente baixo, deve o concorrente, desde logo, instruir a sua proposta com uma nota 

justificativa das razões da apresentação do dito preço anormalmente baixo, devendo ser 

excluída a proposta cuja análise revele um preço anormalmente baixo cujos esclarecimentos 

não tenham sido apresentados ou não tenham sido considerados aceitáveis pela entidade 

adjudicante (cfr. arts. 57.º, n.1, al. d), 70.º, n.° 2, al. e) e 71.º, n.º 4 do CCP) 

III - No caso em apreço a Contra-interessada cumpriu este procedimento legal, tendo 

instruído, desde logo, a sua proposta com uma Nota Justificativa do preço apresentado, e, por 

sua vez, o Júri analisou e apreciou, criticamente, as razões justificativas apresentadas tendo 

concluído pela sua suficiência e validade; 

IV - Não sendo questionada a veracidade dos aspectos justificativos, antes se considerando os 

mesmos irrelevantes, e, não se imputando qualquer erro grosseiro na apreciação feita pelo Júri 

neste particular, e consequentemente também não o demonstrando conforme era ónus da 

Autora, a valoração feita pelo Júri quanto à justificação do preço da proposta da Contra-

interessada regeu-se por critérios de discricionariedade técnica e revela-se insindicável. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 09-06-2011, proc. n.º 07483/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2f73dcc34b3ce670802578b0

00378dbc?OpenDocument) 

 

I – Nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do Código dos Contratos Públicos, são variantes as 

propostas que, relativamente a um ou mais aspectos de execução do contrato a celebrar, 

contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos 

expressamente admitidos no Caderno de Encargos. 

II – Ponderando que o preço a pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 

prestações que constituem o objecto do contrato foi o único aspecto submetido à concorrência 

pelo Caderno de Encargos carecem de sentido as alegações, nos termos das quais a proposta de 

uma concorrente que não indicou o quadro de pessoal, de forma autónoma por cada lote, 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e9de5a53dd0e78fb80257956003c80b4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/e9de5a53dd0e78fb80257956003c80b4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/12b95c364240084d802578410040a09d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/12b95c364240084d802578410040a09d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2f73dcc34b3ce670802578b000378dbc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2f73dcc34b3ce670802578b000378dbc?OpenDocument
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constitui proposta variante ou possui atributos que digam respeito a condições contratuais 

alternativas. 

III - Pese embora o n.º 3 do artigo 71.º do CCP estipular que uma proposta de preço 

anormalmente baixo não pode ser excluída sem antes ter sido solicitado ao proponente que 

preste esclarecimentos sobre os elementos constitutivos da proposta, ou seja, das razões 

justificativas do um preço anormalmente baixo, tal disposição legal deve ser interpretada em 

conjugação com a al. d) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, nos termos do qual a nota 

justificativa do preço anormalmente baixo tem que integrar a própria proposta quando 

esse preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento, deixando de ter 

sentido exigir novo esclarecimento em momento prévio à rejeição da proposta ( in casu, o 

Programa do Concurso estabelece o valor abaixo do qual o preço é anormalmente baixo). 

IV - Assim o n.º 3 do artigo 71.º do CCP apenas terá aplicação nos casos em que não tenha 

sido fixado preço base, nas situações em que das peças do procedimento concursal não seja de 

considerar o preço anormalmente baixo. 

Extracto da fundamentação:  

Pese embora o nº 3 do artigo 71º do CCP estipular que uma proposta de preço anormalmente 

baixo não pode ser excluída sem antes ter sido solicitado ao proponente que preste 

esclarecimentos sobre os elementos constitutivos da proposta, ou seja, das razões justificativas 

do um preço anormalmente baixo, tal disposição legal deve ser interpretada em conjugação 

com a al. d) do nº 1 do artigo 57º do CCP, nos termos do qual a nota justificativa do preço 

anormalmente baixo tem que integrar a própria proposta quando esse preço resulte, directa ou 

indirectamente, das peças do procedimento, deixando de ter sentido exigir novo esclarecimento 

em momento prévio à rejeição da proposta ( in casu, o Programa do Concurso estabelece o 

valor abaixo do qual o preço é anormalmente baixo). Assim o nº 3 do artigo 71º do CCP 

apenas terá aplicação nos casos em que não tenha sido fixado preço base, nas situações em 

que das peças do procedimento concursal não seja de considerar o preço anormalmente baixo 

(cfr. neste sentido o citado Acórdão deste TCAS de 19/1/2011 in Rec. nº 7039/10). 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 28-04-2011, proc. n.º 07299/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1e40298210bf4e7d8025788

600283a70?OpenDocument) 

 

1.O preço base fixado no caderno de encargos significa que a entidade adjudicante determinou 

o limite máximo “que se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações” objecto do 

contrato – cfr. art.º 47.º n.º 1 a) CCP. 

2. O documento justificativo do preço anormalmente baixo proposto “quando esse preço 

resulte, directa ou indirectamente das peças do procedimento” tem a natureza de documento 

constitutivo obrigatório da proposta - cfr. art.º 57.º n.º 1 d) CCP. 

3. Configura caso de exclusão a proposta que apresente um preço total anormalmente baixo e 

“cujos esclarecimentos justificativos não tenham sido apresentados” pelo concorrente – cfr. 

art.º 146.º n.º 2 d) e o) CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Em análise de compatibilidade comunitária e tendo por referência o Acórdão de 27.11.2001 

do TJCE, processo C-285/99, acórdão Lombardini, diz-nos a doutrina, depois de questionar 

se “(..) Poderá admitir-se, à luz da jurisprudência Lombardini, que a norma da alínea d) do 

nº 2 do artº 146º do CCP – na parte em que se refere aos documentos exigidos nos termos da 

alínea d) do nº 1 do artº 57º - ao sancionar com a exclusão da proposta a não apresentação 

das justificações do preço proposto, viola a directiva comunitária ? Por outras palavras: é 

compatível com o nº 1 do artº 55º da Directiva nº 2004/18 uma legislação nacional que 

preveja expressamente a exclusão das propostas que não sejam constituídas pelos documentos 

justificativos do preço proposto ? (..) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1e40298210bf4e7d8025788600283a70?OpenDocument
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CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

261 

 

(..) Aplicando os ensinamentos da jurisprudência Lombardini ao caso português, não pode 

pois haver quaisquer dúvidas de que o nº 1 do artº 55 da Directiva nº 2004/18 não obsta à 

alínea d) do nº 2 do artº 146º do CCP, na parte em que esta norma sanciona com a exclusão a 

proposta que não se encontre constituída, como impõe a alínea d) do nº 1 do artº 57º, pelos 

documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo; sendo certo que, como já se referiu, esta obrigação apenas é imposta 

aos concorrentes que ofereçam um preço igual ou inferior ao limiar da anomalia previamente 

conhecida. 

É o elementar respeito de um princípio geral de colaboração dos concorrentes para a 

entidade adjudicante, aqui estabelecido em nome da aceleração procedimental, que o impõe. 

Por outro lado, a exigência de apresentação antecipada das justificações é uma garantia 

adicional de seriedade da proposta, “esconjurando o perigo de que essas justificações sejam 

reconstituídas só ex post, em vez de existirem realmente no momento da elaboração da 

proposta” [Rosanna de Nictolis, Offerte anormale e i criteri di rilevazioni della congruità dei 

prezzi, in Trattato sui Contratti Pubblici, vol III, Milano, 2008, págs. 2289]. 

E repare-se que não se trata, verdadeiramente, de uma exclusão automática, pois esta só 

ocorre quando o concorrente é confrontado com uma qualificação asséptica da sua proposta 

como anómala sem lhe ser dada qualquer possibilidade de apresentar uma justificação que 

demonstre a respectiva seriedade, assim se inibindo também qualquer juízo discricionário da 

entidade adjudicante que seria baseado nas justificações apresentadas. (..)”. (João Amaral e 

Almeida, As propostas de preço anormalmente baixo - Estudos de Contratação Pública, III-

CEDIPRE, Coimbra Editora/2010, págs. 101/102, 129 e 133/134) 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 19-01-2011, proc. n.º 07039/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1251619f78593c380257823

004ddcdf?OpenDocument) 

 

1. O preço base fixado no caderno de encargos significa que a entidade adjudicante 

determinou o limite máximo “que se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações” 

objecto do contrato – cfr. art.º 47.º n.º 1 a) CCP. 

2. O documento justificativo do preço anormalmente baixo proposto “quando esse preço 

resulte, directa ou indirectamente das peças do procedimento” tem a natureza de documento 

constitutivo obrigatório da proposta - cfr. art.º 57.º n.º 1 d) CCP. 

3. Configura caso de exclusão a proposta que apresente um preço total anormalmente baixo e 

“cujos esclarecimentos justificativos não tenham sido apresentados” pelo concorrente – cfr. 

art.º 146.º n.º 2 d) e o) CCP. 

4. O art° 132° n° 3 CPTA torna extensivo às providências em matéria de contratação pública o 

regime geral da tutela cautelar assente nas disposições comuns (art°s. 112° a 127°) com as 

adaptações devidas por ressalva expressa dos n°s. 4 a 7 do citado normativo. 

5. No domínio cautelar da formação de contratos o art° 132° n° 6 CPTA institui um regime 

específico, mas não a ponto de desconsiderar os requisitos do fumus boni iuris e periculum in 

mora e elevar o critério da ponderação dos interesses em presença como pressuposto único de 

decisão. 

6. Os critérios de existência do periculum in mora aferidos pela situação de facto consumado e 

de produção de prejuízos de difícil reparação nos termos do art.º 120.º n.º 1 b) c) CPTA, não 

constituem tema probatório do processo cautelar em matéria de procedimentos de formação de 

contratos. 

Extracto da fundamentação:  

O regime do artº 146º nº 2 d) CCP com remissão expressa para o artº 57º nº 1, incluindo, 

pois, a omissão de documento (constitutivo e obrigatório) justificativo de preço proposto, 

anormalmente baixo no confronto com o preço base fixado no caderno de encargos pela 

entidade adjudicante, calculado de acordo com o estabelecido no artº artº 71º nº 1 b) CCP, o 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1251619f78593c380257823004ddcdf?OpenDocument
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que significa a exclusão da proposta como determina a alínea o) do artº 146º nº 2, com 

remissão expressa para o artº 70º nº 2 que, na al. e) considera o preço anormalmente baixo 

cujas justificações não tenham sido apresentadas. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 18-11-2010, proc. n.º 06769/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/83c1e4a2272ffcec802577df0

063177b?OpenDocument) 

 

I – De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, a proposta é constituída, entre 

outros, pelos documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou 

condições, relativos a aspectos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se vincule. 

II – Se a proposta da recorrente era completamente omissa no tocante a aspectos da execução 

do contrato, não submetidos à concorrência – confecção e transporte de refeições –, não 

contendo os documentos que, relativamente àqueles aspectos, a entidade adjudicante pretendia 

que os concorrentes se vinculassem, a consequência dessa omissão é a exclusão da respectiva 

proposta, de acordo com o disposto no artigo 146.º, n.º 2, alínea d) do CCP, sem necessidade da 

apreciação do respectivo mérito. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUIÍZO, de 21-10-2010, proc. n.º 06658/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9c93cc257d838e98802577c9

0036ace0?OpenDocument) 

 

I - Resultando das especificações técnicas exigidas nas peças concursais que todos os 

concorrentes estão obrigados a contabilizar na nota justificativa o preço proposto para as 

remunerações devidas aos vigilantes que efectuem os serviços em dias feriados, a diferente 

natureza do serviço de ronda, em relação à prestação do serviço de segurança em permanência, 

não impede nem justifica a não consideração no custo deste serviço da remuneração devida ao 

vigilante que efectua a ronda em dias feriados, valor que é necessariamente diferente e superior 

ao valor associado à realização da ronda num dia útil; 

II - As peças concursais estabelecem essa exigência independentemente da relevância ou peso 

relativo que os custos à mesma associados possam ter em relação ao preço total proposto para o 

Lote e em relação ao preço de cada um dos restantes serviços que o compõem, devendo ser 

excluída pelo Júri a proposta que não a contemple, por os documentos que a constituem não 

conterem os elementos exigidos no art. 4.º, al. b), do PC, e por não contemplar o valor da 

remuneração por trabalho em dias feriado (n.º 7 daquele preceito), face ao disposto nos arts. 

70.º, n.º 2, als. a) e f), 57, n.º 2, al. b) do CCP e art. 56.º, n.º 2 do CCP. 

III - Resultando da matéria de facto provada que a proposta do concorrente relativamente ao 

mesmo item da proposta - Carga Horária anual do serviço, não coincide nas Notas Justificativas 

de preço (1193 horas) e no número de horas que indica como termo ou condição a que o PC 

exige que o concorrente se vincule (1906,63 horas), não sendo possível aferir qual o valor que 

declara querer contratar, deve ser excluída a proposta por impossibilidade de avaliação da 

mesma (alínea c) do n.º 2 do artigo 70.º do CCP). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 21-10-2010, proc. n.º 06613/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/da53a5e7902178e7802577c4

004251ee?OpenDocument) 

 

1. Tendo em conta a partição diária do tempo, no art.º 469.º n.º 2 CCP o segmento normativo 

“10 horas do dia útil seguinte” significa que o começo ou termo a quo do “dia seguinte” reporta 

à meia-noite do “dia anterior”, ou seja, na economia do citado artigo a partir da meia-noite já é 

“dia seguinte”. 

2. Nos termos do art.º 469.º n.º 2 CCP, a declaração do concorrente destinada à entidade 

adjudicante (ou ao contraente público) que dê entrada no local da recepção no período 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/83c1e4a2272ffcec802577df0063177b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/83c1e4a2272ffcec802577df0063177b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9c93cc257d838e98802577c90036ace0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9c93cc257d838e98802577c90036ace0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/da53a5e7902178e7802577c4004251ee?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/da53a5e7902178e7802577c4004251ee?OpenDocument
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compreendido entre as 17 horas e a meia-noite do dia constante do “correio electrónico, 

telecópia ou outro meio de transmissão escrita e electrónica de dados”, considera a lei que os 

efeitos jurídicos próprios dessa declaração (acto jurídico receptício, vd. art.ºs 224.º n.º 1 e 295.º 

Código Civil), se tornam eficazes “às 10 horas do dia útil seguinte”. 

3. A noção legal de presunção consta do art.º 349.º do Código Civil e consiste na ilação que a 

lei tira de um facto conhecido para afirmar um facto desconhecido, sendo o facto conhecido a 

chamada base da presunção. 

4. Fixado pela entidade adjudicante o parâmetro base no limite mínimo, podem os 

concorrentes conceber e apresentar, na veste de atributos das respectivas propostas, respostas 

contratuais próprias e distintas, tendo como espaço de vinculação o limite mínimo fixado. 

5. A atribuição de natureza meramente indicativa ao quadro de pessoal, em contrário do 

clausulado do caderno de encargos que exige a discriminação clara e precisa dos elementos do 

plano-de-mão-de-obra, configura motivo material de exclusão da proposta apresentada – cfr. 

art.ºs. 70.º n.º s. 1 e 2 b), 57.º n.º 1 b) e 42.º n.º s 3 e 4, CC P . 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 21-10-2010, proc. n.º 06179/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c4

00463f55?OpenDocument) 

 

I – De acordo com o Programa do Concurso, só o documento Anexo 1 apresenta o valor global 

da proposta que constitui o único atributo submetido à concorrência. 

II – Nesta conformidade, só os valores constantes desse Anexo 1 podem servir para o cálculo 

do global das propostas e do mesmo modo só tais valores correspondem aos “atributos da 

proposta de acordo com os quais o concorrente se dispõe a negociar”, para efeitos do disposto na 

al. b) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 06-05-2010, proc. n.º 05943/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1c768478c9f589480257721

0048b34d?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I – A falta de assinatura de uma das empresas que integra o agrupamento concorrente, 

na declaração a que se refere o artigo 57.º/1-a) do CCP, quando a proposta foi submetida na 

plataforma electrónica contendo a assinatura electrónica do outro membro do agrupamento, 

constitui uma irregularidade que pode suscitar um pedido de esclarecimentos do júri com vista 

à sua sanação, pois deixa intocado o conteúdo da proposta apresentada, sendo insuscetível de 

interferir com a sua apreciação e comparabilidade com as demais propostas, e também não 

altera a estabilidade subjetiva do procedimento concursal. Os princípios da proporcionalidade 

e do “favor” do procedimento em que, além de outros, assenta o regime de contratação pública 

apontam para a necessidade de interpretar o disposto nos artigos 57.º, 72.º e 146.º do CCP no 

sentido de admitirem “válvulas de escape”, que permitam evitar a exclusão de uma proposta 

cuja valia não vem questionada e a exclusão de um concorrente cuja vontade firme de 

contratar não é posta em causa, apenas como decorrência de um irregularidade formal, cuja 

sanação não põe em causa a igualdade entre concorrentes, a imutabilidade da proposta ou a 

imparcialidade do júri. 

II – A falta de indicação dos preços parciais dos trabalhos da empreitada que cada um dos 

seus membros do agrupamento se propõe executar constitui fundamento de exclusão da 

proposta, insuscetível de sanação ou de pedido de esclarecimentos, uma vez que essa 

possibilidade contende diretamente com os princípios da intangibilidade e comparabilidade 

das propostas e da igualdade entre concorrentes. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 20-02-2015, proc. n.º 

01606/13.3BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c400463f55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/0c6f0b4b4ecb8cd1802577c400463f55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1c768478c9f5894802577210048b34d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b1c768478c9f5894802577210048b34d?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5d19ad9042d5efcb80257e4

a00546c13?OpenDocument) 

 

I — O dever geral de fundamentação dos actos ou decisões administrativas ou outras àquelas 

equiparadas proferidas no âmbito de um procedimento de formação de um contrato público e 

que definem a situação jurídica dos interessados — n.º 3 do art.º 68.º do CCP e art.ºs 124.º e 

125.º, ambos do CPA, aplicáveis por via do disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 5.º do CCP 

em conjugação com o disposto no n.º 3 do art.º 268.º da CRP —, inclui o dever de fundamentar 

as decisões que recaiam sobre os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo. 

II — Para além dos casos de aplicação supletiva do regime do n.º 1 do art.º 71.º do CCP, ao 

colocar uma fasquia de anormalidade relativamente ao preço total da proposta, à entidade 

adjudicante impõe-se igualmente o dever de verificar, fundamentadamente, os termos da 

justificação que nessa matéria for apresentada juntamente com a proposta — art.º 57.º, n.º 

1, alínea d), do CCP — ou posteriormente no âmbito de adrede contraditório — n.º 3 do art.º 

71.º do CCP. 

III — Esse dever de fundamentação ressuma ainda da aversão à arbitrariedade que decorre da 

vinculação das entidades adjudicantes à observância dos princípios basilares dos procedimentos 

contratuais — transparência, igualdade e concorrência — tornados obrigatórios pelas directivas 

comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 

de Março, cuja transposição foi operada pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Dec.-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, para além do dever geral de vinculação à observância 

dos princípios da legalidade, da prossecução do interesse público, da igualdade e da 

proporcionalidade, da imparcialidade, da boa fé, vertidos nos art.ºs 3.º a 6.º-A do CPA — veja-

se o disposto no n.º 6 do art.º 5.º do CCP. 

IV — O dever de fundamentação, particularmente nos procedimentos pré-contratuais, não 

prefigura mera ou descartável formalidade procedimental, mas antes o próprio cerne 

legitimador da decisão de adjudicação, sem a qual essa decisão se reconduz a uma 

arbitrariedade meramente autoritária, que não de uma autoridade assente na legalidade e 

racionalidade dos seus argumentos susceptível de apreensão, compreensão e sindicabilidade. 

Extracto da fundamentação:  

A alínea a) do nº 1 do artº 71º verte um critério supletivo de determinação do preço 

anormalmente baixo para os procedimentos de formação de um contrato de empreitada de 

obras públicas, considerando que o preço total resultante de uma proposta é anormalmente 

baixo quando seja 40% ou mais inferior ao preço base fixado no caderno de encargos. 

Uma proposta de valor anormalmente baixo é uma proposta que suscita sérias dúvidas sobre 

a sua seriedade ou congruência e, portanto é, à partida e em abstracto, uma proposta 

suspeita, que não oferece credibilidade de que venha a ser cumprida e, por isso, uma proposta 

a excluir, caso não seja justificada e aceite essa justificação pela entidade adjudicante — cfr. 

acórdão do STA, de 21-06-2011, proc. 0250/11, in www.dgsi.pt. 

No caso presente, o Réu entendeu por bem superar o critério supletivo, considerando 

anormalmente baixo o preço total resultante da proposta quando fosse 20% ou mais inferior 

ao preço base e, como tal, diminuiu o âmbito da permissividade, pela elevação da fasquia do 

limiar da anomalia que aquele limite consubstancia, o que implica, outrossim, o aumento da 

desconfiança sobre a seriedade e congruência desse tipo de propostas. 

Propostas apresentadas com preços anormalmente baixos não justificados pelos 

concorrentes ou, embora justificados, não aceites pelas entidades adjudicantes conduzem, em 

regra, à sua exclusão, como bem resulta do regime ínsito nas normas conjugadas dos artºs 

57º, nº 1, alínea d), e 71º do CCP, para o que agora importa considerar na economia do caso 

presente. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5d19ad9042d5efcb80257e4a00546c13?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5d19ad9042d5efcb80257e4a00546c13?OpenDocument
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A aceitação da justificação do preço anormalmente baixo é, assim, o reverso dessa mesma 

medalha. 

O dever geral de fundamentação dos actos ou decisões administrativas ou outras àquelas 

equiparadas proferidas no âmbito de um procedimento de formação de um contrato público e 

que definem a situação jurídica dos interessados — cfr. artºs 124º e 125º, ambos do CPA, 

aplicáveis por via do disposto na alínea a) do nº 6 do artº 5º do CCP em conjugação com o 

disposto no nº 3 do artº 268º da CRP —, inclui o dever de fundamentar as decisões que 

recaiam sobre os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente 

baixo. 

Além do mais, exige o nº 3 do artº 68º do CCP que sejam sempre fundamentadas as 

deliberações dos júris. 

Para além dos casos de aplicação supletiva do regime do nº 1 do artº 71º do CCP, ao 

colocar uma fasquia de anormalidade relativamente ao preço total da proposta, à entidade 

adjudicante impõe-se igualmente o dever de verificar, fundamentadamente, os termos da 

justificação que nessa matéria for apresentada juntamente com a proposta — artº 57º, nº 1, 

alínea d), do CCP — ou posteriormente no âmbito de adrede contraditório — nº 3 do artº 71º 

do CCP. 

A análise das razões ou fundamentos justificativos da apresentação de um tal preço pode 

conduzir a uma de duas conclusões: Ou a proposta é excluída ou é aceite, o que acontece na 

exacta medida em que, respectivamente, forem consideradas improcedentes as razões 

apresentadas para o preço anormalmente baixo ou, pelo contrário, forem consideradas 

procedentes. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 15-05-2014, proc. n.º 

00289/13.5BEMDL, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1

c00318318?OpenDocument) 

 

I. O julgador deve proceder ao julgamento de facto seleccionando da alegação feita pelas partes 

aquela realidade factual concreta tida por provada e necessária à apreciação da pretensão 

formulada à luz das várias e/ou possíveis soluções jurídicas da causa, não sendo de exigir a 

fixação ou a consideração de factualidade que se repute ou se afigure despicienda para e na 

economia do julgamento da causa, na certeza de que daquele juízo estarão sempre arredadas 

todas as alegações de direito e ou conclusões insertas nos articulados. 

II. A apresentação da proposta por concorrente [e documentos anexos] no âmbito de 

procedimento concursal desenvolvido sob a égide de plataforma electrónica carece de ser 

produzida por meio de transmissão escrita e electrónica de dados através do progressivo 

carregamento dos ficheiros e dos formulários respectivos, devidamente encriptados, sendo que o 

momento da submissão da proposta se efectiva com a assinatura electrónica da proposta por 

utilizador autorizado e identificado. 

III. Tais documentos carregados nas plataformas electrónicas deverão ser assinados 

electronicamente mediante a utilização de certificados de assinatura electrónica qualificada, 

sendo que no caso em que o certificado digital não possa relacionar directamente o assinante 

com a sua função e poder de assinatura a entidade interessada deverá submeter à plataforma um 

documento electrónico oficial indicando o poder de representação e assinatura do subscritor. 

IV. Se o concorrente detiver um certificado digital qualificado que permita relacionar 

directamente o assinante com a função/poder de assinatura em termos de representação ou 

vinculação do interessado, por aquele certificado já conter incorporados os poderes de 

representação do utilizador, o mesmo não necessita de anexar nenhum documento electrónico 

oficial tal como previsto no n.º 3 do art. 27.º da Portaria n.º 701-G/08. 

V. A declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos 

elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo I ao CCP, enquanto documento 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1c00318318?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1c00318318?OpenDocument
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que integrante das peças da candidatura/proposta apresentada no procedimento concursal, deve 

ser assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar [art. 

57.º, n.º s 1, al. a) e 4 do CCP], sendo causa de exclusão da proposta a sua ausência [art. 146.º, 

n.º 2, als. d) e e) do CCP]. 

VI. Não deriva do citado regime normativo que a assinatura da declaração em questão haja ou 

tenha de ser manual ou digitalizada para que se mostre cumprida ou observada a exigência nele 

feita em termos de assinatura. 

VII. A exigência de assinatura pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o 

obrigar da declaração referida na al. a) do n.º 1 do art. 57.º do CCP deve ser feita por referência 

à assinatura electrónica tal como a mesma se mostra disciplinada e regulada pelo DL n.º 143-

A/08 e pela Portaria n.º 701-G/08. 

VIII. Se o certificado qualificado da assinatura electrónica for emitido em nome duma pessoa 

colectiva já não será necessário juntar o documento a que se refere o n.º 3 do art. 27.º da Portaria 

n.º 701-G/08. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 25-11-2011, proc. n.º 

02389/10.4BELSB, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6e55d16c2d4da4c68025795e

00404472?OpenDocument) 

 

1. No artigo 61.º, n.º 5 do Código dos Contratos Públicos, não se exige um formalismo especial 

para a evidenciação do modo de suprimento dos erros e omissões, cumprindo-se este preceito se 

da proposta se retira, expressa e inequivocamente, o modo como foi efectuado esse suprimento. 

2. Não se mostra violado o disposto no artigo 57.º, n.º 2, do Código de Contratos Públicos e, 

por isso, não se pode excluir com esse fundamento uma proposta que não apresentou, em 

separado, uma lista de preços unitários, se nesse caso a empresa concorrente deu a conhecer 

os preços que propunha para cada item da empreitada através do preenchimento da plataforma 

electrónica que a entidade adjudicante pôs à disposição de todos os concorrentes para o efeito. 

3. Num contrato de empreitada em que se estabelece, no caderno de encargos, o prazo fixo de 

420 dias para a execução da obra, é uma proposta variante a que oferece um prazo de execução 

de 56 semanas, motivo pelo qual deve ser excluída essa proposta no caso, como o presente, em 

que no programa do procedimento se vedava a apresentação de propostas variante, nos termos 

das disposições conjugadas dos artigos 59.º, n.º 7, 70.º, n.º 2, alínea b), e 146.º, n.º 2, alínea f), 

do Código de Contratos Públicos. 

4. Sendo o único critério do concurso o preço mais baixo e excluída a proposta que apresentou 

a proposta variante de prazo, deve ser julgada procedente a acção em que, para além da anulação 

do acto de adjudicação da obra à empresa que apresentou tal proposta, se pede também a 

adjudicação da obra à autora, a empresa que apresentou a segunda proposta de preço mais baixo, 

logo a seguir à proposta a excluir. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 27-01-2011, proc. n.º 

00228/10.5BEVIS, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c

0056599d?OpenDocument) 

 

Artigo 58.º 

Idioma dos documentos da proposta 

1 - Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em 

língua portuguesa. 

2 - Em função da especificidade técnica das prestações objecto do contrato a 

celebrar, o programa do procedimento ou o convite, podem admitir que alguns dos 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6e55d16c2d4da4c68025795e00404472?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6e55d16c2d4da4c68025795e00404472?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c0056599d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c0056599d?OpenDocument
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documentos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior sejam redigidos em 

língua estrangeira, indicando os idiomas admitidos. 

3 - Os documentos referidos no n.º 3 do artigo anterior podem ser redigidos em 

língua estrangeira, salvo se o programa do procedimento dispuser diferentemente. 

4 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- DL n.º 278/2009, de 02/10 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 223/2009, de 11/09 

Artigo 58.º 

Idioma dos documentos da proposta 

1 - Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

2 - Em função da especificidade técnica das prestações objecto do contrato a celebrar, o 

programa do procedimento ou o convite, podem admitir que alguns dos documentos referidos 

nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior sejam redigidos em língua estrangeira, indicando os 

idiomas admitidos. 

3 - Os documentos referidos no n.º 3 do artigo anterior podem ser redigidos em língua 

estrangeira, salvo se o programa do procedimento dispuser diferentemente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro 

- 2.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 58.º 

Idioma dos documentos da proposta 

1 - Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

2 - Em função da especificidade técnica das prestações objecto do contrato a celebrar, o 

programa do procedimento ou o convite, podem admitir que alguns dos documentos referidos 

nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior sejam redigidos em língua estrangeira, indicando os 

idiomas admitidos. 

3 - Os documentos referidos no n.º 3 do artigo anterior podem ser redigidos em língua 

estrangeira, salvo se o programa do procedimento dispuser diferentemente. 

4 - Na celebração de contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou aquisição de 

bens móveis e de aquisição de serviços pelas entidades mencionadas no n.º 3 do artigo 5.º, pode 

o programa do procedimento concursal permitir que os documentos que constituem a proposta 

e os documentos de habilitação a entregar sejam redigidos em língua estrangeira, indicando 

quais os idiomas admitidos. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 58.º 

Idioma dos documentos da proposta 

1 - Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-09-11-DL-223-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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2 - Em função da especificidade técnica das prestações objecto do contrato a celebrar, o 

programa do procedimento ou o convite, podem admitir que alguns dos documentos referidos 

nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior sejam redigidos em língua estrangeira, indicando os 

idiomas admitidos. 

3 - Os documentos referidos no n.º 3 do artigo anterior podem ser redigidos em língua 

estrangeira, salvo se o programa do procedimento dispuser diferentemente. 

4 - (Revogado) 

 

Jurisprudência - STA: 

I – Se o acto que excluiu uma proposta contratual meramente se fundou no facto dela conter 

palavras e expressões em língua inglesa, sem aludir à sua inteligibilidade, não há que averiguar 

este último aspecto ao aferir-se da legalidade da exclusão. 

II – Aliás, a não compreensibilidade de quaisquer elementos das propostas remedeia-se 

através do fornecimento de esclarecimentos ao júri (art. 72.º do CCP). 

III – A exigência inserta no art. 58.º, n.º 1, do CCP – de se redigir em língua portuguesa os 

documentos constitutivos da proposta – é conciliável com o uso de vocábulos estrangeiros 

desde que estes não se assumam como uma parte contraposta a outra, redigida em português. 

IV – É que a aludida exigência refere-se à globalidade da proposta, e não a cada uma das 

palavras em que ela se decompõe. 

Extracto da fundamentação:  

Voltemos à norma do art. 58º, n.º 1, do CCP. É claríssimo que ele exige que a proposta 

esteja redigida numa única língua, que é a portuguesa. Assim, não é admissível, e deverá ser 

excluída, a proposta totalmente escrita numa língua estrangeira; ou a que esteja escrita, numa 

parte, em língua portuguesa e, noutra parte, em qualquer língua estrangeira. 

A questão sob análise relaciona-se com esta última hipótese; e consiste em apurar se o uso 

esporádico ou esparso de palavras ou expressões estrangeiras numa proposta redigida, no 

demais, em português configura uma redacção parcial em língua estrangeira – de maneira a 

ter de se descaracterizar o texto como formulado integralmente em língua portuguesa. 

Ora, só por absurdo alguém afirmaria que os livros da nossa literatura que contenham – 

como tantas vezes sucede – palavras ou expressões noutro idioma não estão escritos em 

língua portuguesa. É manifesto que o estão, e inteiramente, mesmo que polvilhados de 

palavras ou expressões estrangeiras; pois estas, sejam muitas ou poucas, nunca constituirão 

uma parte destacável que leve a concluir que a obra literária foi composta em várias línguas 

– em vez de o ser apenas numa, que é o português. 

E o presente acórdão também constitui um exemplo esclarecedor. Introduzimos nele várias 

palavras e expressões latinas. Mas seria insensato clamar-se que assim se violou o art. 139º, 

n.º 1, do CPC, que impõe o uso da língua portuguesa. É que os termos em latim não assumem 

uma independência e autonomia que obrigue a concluir que este aresto, em vez de 

integralmente redigido em português, como a lei impõe, só o está numa parte – contendo 

então uma outra parte na língua do Lácio. 

É agora claro o critério de resolução do problema. Só poderá dizer-se que um texto não está 

integralmente redigido em língua portuguesa se ele for divisível, de modo que, à parte dele 

escrita em português, se possa contrapor uma outra, por ínfima que seja, escrita noutro 

idioma. Ao invés, se o texto escrito em português for indivisível, a intercalação nele de 

palavras ou expressões tiradas doutro idioma não afecta a evidência de que se está perante 

um texto integralmente redigido em português; evidência que é mesmo de ordem lógica, pois 

um texto íntegro e unitário no plano idiomático, isto é, indivisível em partes correspondentes a 

diferentes idiomas porque fora composto apenas num, não pode deixar de ser visto como um 

texto integralmente escrito nesse idioma. 



CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

269 

 

Perante isto, é fácil discernir o erro em que labora o recorrente. Em vez de encarar «sensu 

composito» a proposta que a lei manda redigir em português, de modo que ela estará 

integralmente em língua portuguesa ainda que contenha palavras estrangeiras não 

destacáveis do todo, ele encara-a «sensu diviso». E, por esta via, substitui a exigência legal, 

que se refere aos «documentos que constituem a proposta», tomados na sua globalidade, por 

uma exigência imaginária e falsa, a qual incidiria sobre cada uma das palavras contidas 

nesses documentos. 

Transpondo as anteriores considerações para o caso dos autos, fatalmente se conclui pela 

ilegalidade do acto impugnado. É que as palavras ou expressões em língua inglesa, usadas 

pela aqui recorrida num dos documentos da sua proposta, não são dele extractáveis por forma 

a constituírem um segmento independente e justificativo da afirmação de que a proposta era 

bilingue. Pelo contrário, o documento, tomado em globo, foi redigido em língua portuguesa, 

razão por que o acto não podia partir do uso de algumas palavras e expressões em inglês 

para, aplicando o art. 58º, n.º 1, do CCP, excluir a proposta da recorrida. 

E isto nada tem a ver com a inteligibilidade das palavras ou expressões. Não só porque o acto 

não se fundou nisso, conforme já dissemos; mas também porque o remédio legal contra a 

incompreensão de algo que as propostas enunciem – seja ela devida à utilização de palavras 

estrangeiras, seja causada por nomes técnicos obscuros, seja até resultante de um deficiente 

uso do português – consiste no pedido, pelo júri, de «esclarecimentos sobre as propostas», 

como se estabelece no art. 72º do CCP. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 12-06-2012, proc. n.º 0331/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27e70f2c9b9ed93780257a290

04ce8f5?OpenDocument) 

 

Dada a sua relevância jurídica é de admitir a revista onde se pretende questionar a posição 

assumida no Acórdão recorrido quanto ao sentido da norma do n° 1, do artigo 58° do CCP, 

designadamente, clarificar se são ou não permitidas o uso de palavras ou expressões em língua 

estrangeira nas propostas apresentadas pelos concorrentes. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 0331/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3048cf88b9bc6b1f802579f30

055d3dc?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I - Nos documentos que constituem a proposta apresentada em procedimento concursal a que 

seja aplicável o CCP é admissível a utilização de palavras, expressões ou construções de outras 

línguas, que correspondam a estrangeirismos usados na língua portuguesa. 

II - A utilização de tais estrangeirismos deve cingir-se ao estritamente necessário para a 

compreensibilidade do documento que os incorpora. 

III - Neste contexto, as palavras em língua inglesa utilizadas pela recorrente no seu “Programa 

de Trabalhos” não consubstanciam a utilização parcial de língua estrangeira e por isso não 

infringem o disposto no art.º 58.º, n.º 1, do CCP nem a cláusula 13.ª, n.º 1, do Programa do 

Procedimento. 

IV - É inválido, por violação do citado preceito e do art.º 146, n.º 2, do CCP, e bem assim dos 

princípios da proporcionalidade, transparência e concorrência, o ato que excluiu a proposta da 

recorrente, pelo que deve ser anulado. 

V - Nos termos do art.º 133.º, n.º 2, al. i), do CPA, os atos consequentes de ato anulado são 

nulos por natureza, excepto se existir contra-interessados com legitimo proveito na sua 

manutenção. 

VI - Por isso, em regra a anulação de um ato que excluiu uma proposta acarreta a nulidade do 

ato de adjudicação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27e70f2c9b9ed93780257a29004ce8f5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/27e70f2c9b9ed93780257a29004ce8f5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3048cf88b9bc6b1f802579f30055d3dc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3048cf88b9bc6b1f802579f30055d3dc?OpenDocument
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VII - A aplicação do disposto no art.º 102.º, n.º 5, do CPTA, implica que os autos forneçam 

elementos de facto que sejam elucidativos da evidência de uma situação de impossibilidade 

absoluta, os quais devem ser espontaneamente trazidos para o processo pelas partes, sob pena da 

sua indagação pelo Tribunal poder ser interpretada como sinal do sentido decisório da decisão 

que irá proferir, pondo em causa a imagem de isenção e imparcialidade que deve preservar. 

Extracto da fundamentação:  

Não é razoável a inexorável e fulminante exclusão de uma proposta fundada no simples uso 

de palavras isoladas em língua estrangeira. A observância dos princípios da 

proporcionalidade, transparência e concorrência, devidamente conjugados entre si e 

transversais ao Código dos Contratos Públicos, impõem que seja outra a opção a tomar. 

E neste aspeto têm sido alvitradas diferentes soluções. 

Nos acórdãos do TCA Norte de 26-01-2006 (5) e do TCA Sul de 28-04-2011 (6), defendeu-se 

que o uso de palavras ou expressões em língua estrangeira em documentos constituintes da 

proposta ditaria a exclusão desta, a não ser que fossem acompanhados da respetiva tradução. 

Porém, a exclusão por falta de tradução significa uma interpretação extensiva que a letra da 

norma não consente e que nitidamente se afasta do pensamento do legislador, que certamente 

teria usado outra fórmula gramatical caso tivesse cogitado tal hipótese. E por isso, como 

justamente salientam Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira (7) a sua falta 

não pode ser causa de exclusão da proposta. 

Aliás, nesta visão das coisas nada impediria então que uma proposta fosse redigida, total ou 

parcialmente, em língua estrangeira. Questão diferente será a do programa do concurso 

conter, sob permissão do art.º 132.º, n.º 4, do CCP, uma exigência específica de tradução. 

Uma outra solução – que é aquela que a recorrente defende – passaria pela desconsideração 

das palavras ou expressões estrangeiras, que seriam tidas por não escritas, valendo o 

documento pela parte sobrante. E se esta fosse inteligível por si mesma, nenhuma razão 

existiria para a exclusão da proposta. 

É uma tese algo sedutora mas que tem o inconveniente de poder restringir a concorrência, 

designadamente nos casos em que uma simples palavra considerada não escrita compromete a 

inteligibilidade ou compreensão de um documento. Exemplo que se pode colher na situação 

sub judice: a eliminação da palavra “Month” (mês), que encima a coluna de tempo constante 

do programa de trabalhos apresentado pela recorrente, torna incompreensíveis as referências 

que dessa coluna constam. Os números 1 a 43 referem-se a dias, semanas, meses? Se no 

esforço de interpretação do documento nos abstrair-mos de qualquer dado adicional do 

procedimento concursal, isto é, se nos colocarmos perante o documento como um destinatário 

que nada conhece do concurso, é evidente que se torna impossível saber qual a medida de 

tempo utilizada. 

O mesmo se diga com as palavras “Start” e “Finish”. Eliminadas, fica sem se saber se as 

atividades, por exemplo de alvenarias, se iniciam em 25ABR11 e terminam em 08MAI11, ou se 

pelo contrário se realizam apenas nestas duas datas. 

Logo, esta tese, se em certos casos pode fornecer uma solução satisfatória, não é 

genericamente aplicável e por isso é também de afastar. 

Assim sendo, a solução que, para nós, melhor se compagina com o estatuído no art.º 58.º, n.º 

1, do CCP e com o uso generalizado na língua portuguesa de estrangeirismos, é a de aceitar o 

documento que os contém desde que a sua utilização tenha sido justificada pela melhoria da 

expressividade do texto ou por razões de natureza técnica, sejam necessários e compreensíveis, 

e se cinjam ao estritamente necessário sem dar azo a uma profusão de termos ou palavras 

estrangeiras. 

No caso em apreço, a autora afirma que o uso das seis expressões em inglês se ficou a dever 

a lapso informático, já que não teve qualquer intenção de as usar, afirmação que não foi 

contrariada pelos recorridos. De todo o modo, das seis expressões ou palavras usadas apenas 

as palavras “Start”, “ Finish” e “Month” são imprescindíveis para a compreensão ou 
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inteligibilidade do documento. As demais são perfeitamente dispensáveis, sem que a sua falta 

impeça ou obstaculize a percepção. Ora, o uso daquelas palavras na língua portuguesa está de 

tal modo disseminado que não é necessário tradução para que os conceitos que representam 

sejam imediatamente apreendidos. Sublinhe-se, por exemplo, que a palavra “start” é, v.g., 

comummente utilizada em equipamentos das mais variadas origens, enquanto “finish” e 

“month” são imediatamente conotadas com o equivalente na língua portuguesa, “fim” ou 

“termo” e “mês”. 

Aliás, é este raciocínio que permite que se diga que as expressões em inglês utilizadas pela 

contra-interessada na lista de equipamentos (“ID” e “Resource Name”) – que por expressa 

imposição do programa faz parte do plano de trabalhos (que de resto contém a expressão “Jet 

Grouding”) – não violam também o disposto no citado preceito. 

Resumindo: 

- Nos documentos que constituem a proposta apresentada em procedimento concursal a que 

seja aplicável o CCP é admissível a utilização de palavras, expressões ou construções de 

outras línguas, que correspondam a estrangeirismos usados na língua portuguesa. 

- A utilização de tais estrangeirismos deve cingir-se ao estritamente necessário para a 

compreensibilidade do documento que os incorpora. 

- Neste contexto, as palavras em língua inglesa utilizadas pela recorrente no seu “Programa 

de Trabalhos” não consubstanciam a utilização parcial de língua estrangeira e por isso não 

infringem o disposto no art.º 58.º, n.º 1, do CCP nem a cláusula 13.ª, n.º 1, do Programa do 

Procedimento. 

- É inválido, por violação do citado preceito e do art.º 146, n.º 2, do CCP, e bem assim dos 

princípios da proporcionalidade, transparência e concorrência, o ato que excluiu a proposta da 

recorrente, pelo que deve ser anulado. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 19-01-2012, proc. n.º 08350/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8af92598b5d43adb80257990

00477836?OpenDocument) 

 

O que releva são os documentos caracterizadores dos atributos da proposta ou os documentos 

referentes a termos ou condições não sujeitas a concorrência, exigidos pelo procedimento. Se 

há documentos adicionais que não fazem parte destes dois grupos, eles não podem ser 

relevados. Não podendo ser relevados, é irrelevante se eles cumprem ou não as normas do 

concurso quanto à língua em que vêm redigidos. 

Extracto da fundamentação:  

Se um dos concorrentes apresentou documentos para além dos exigidos para a apreciação 

dos atributos da proposta em língua não admissível, tais documentos, porque pela sua 

natureza não podem nunca relevar para efeitos da avaliação da proposta, não devem justificar 

a exclusão dessa proposta. O que releva são os documentos caracterizadores dos atributos da 

proposta ou os documentos referentes a termos ou condições não sujeitas a concorrência, 

exigidos pelo procedimento. Se há documentos adicionais que não fazem parte destes dois 

grupos, eles não podem ser relevados. Não podendo ser relevados, é irrelevante se eles 

cumprem ou não as normas do concurso. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 18-11-2010, proc. n.º 06724/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8b692104ac1df82e802577e4

0057a413?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8af92598b5d43adb8025799000477836?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8af92598b5d43adb8025799000477836?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8b692104ac1df82e802577e40057a413?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8b692104ac1df82e802577e40057a413?OpenDocument
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Artigo 59.º 

Propostas variantes 

1 - São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspectos da execução 

do contrato a celebrar, contenham atributos que digam respeito a condições contratuais 

alternativas nos termos expressamente admitidos pelo caderno de encargos. 

2 - Nos casos em que o programa do procedimento permita a apresentação de 

propostas variantes, os concorrentes são obrigados a apresentar proposta base. 

3 - Quando respeitem a aspectos da execução do contrato a celebrar que se 

encontrem submetidos à concorrência pelo caderno de encargos para efeitos da 

apresentação de propostas base, as alternativas referidas no n.º 1 só podem ser admitidas 

fora dos limites daquela concorrência. 

4 - Quando o caderno de encargos admita condições contratuais alternativas nos 

termos do disposto no n.º 1, proposta base é aquela que não as apresenta. 

5 - Os aspectos do caderno de encargos relativamente aos quais sejam admitidas 

alternativas para efeitos da apresentação de propostas variantes devem corresponder a 

factores ou subfactores de densificação do critério de adjudicação da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

6 - A exclusão da proposta base implica necessariamente a exclusão das propostas 

variantes apresentadas pelo mesmo concorrente. 

7 - Nos casos em que o programa do procedimento não permita a apresentação de 

propostas variantes, cada concorrente só pode apresentar uma única proposta. 

 

Jurisprudência - STA: 

I – Não pode qualificar-se como proposta variante aquela que contempla como prazo de 

execução de uma empreitada o de 56 semanas (65x7=392 dias) quando o aviso de abertura 

desse concurso o fixava em 420 dias. 

II – O prazo enunciado no aviso é o prazo limite para a execução da empreitada. 

Extracto da fundamentação:  

Trata-se, isso sim, de um prazo que não pode ser ultrapassado, de um prazo máximo, de um 

prazo limite. Sendo assim, nenhum obstáculo legal existia que impedisse os candidatos de 

apresentarem propostas com prazos de execução inferiores. Também não se vê a razão da 

distinção invocada no acórdão recorrido, ao mencionar um aresto deste STA (acórdão de 

10.1.06, proferido no recurso 1070/04), para distinguir um prazo fixado em meses (25), que 

poderia ser um prazo máximo, de um prazo em dias (420) que teria de ser um prazo fixo. 

Depois, convém referi-lo, a redução de prazo implica normalmente um acréscimo de custos e 

não uma diminuição (não se apresentando como uma vantagem relativa que pudesse 

beneficiar o concorrente quando o preço mais baixo é o critério de adjudicação), de modo que 

um encurtamento do prazo de execução da empreitada nunca estaria abrangido pela restrição 

a que alude o supra citado n.º 2 do art. 72º. Mas, para além disso, igualmente porque aí se 

fala em todos os restantes aspectos da execução do contrato a celebrar definidos no caderno 

de encargos, quando o prazo vem fixado inicialmente no aviso de abertura, apresentando-se 

como uma condição que os candidatos têm de respeitar mas que não integra o núcleo do 

concurso e dos itens que o compõem, que constam necessariamente daquele caderno, tendo de 

entender-se que a previsão legal se reporta, apenas, aos pontos definidos naquela peça do 

procedimento. 
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Portanto, a proposta vencedora, ao indicar como prazo de execução da obra o de 56 

semanas, não violou o aviso de abertura do concurso, não violou o CCP, não sendo uma 

proposta variante. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 01-03-2012, proc. n.º 01093/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/baacbb45d931979e802579c20

042f232?OpenDocument) 

 

À luz da orientação jurisprudencial enunciada, justifica-se a admissão do recurso de revista 

excepcional interposto de um acórdão do TCA em que se suscita questão relacionada com a 

alegada desconformidade do prazo de execução da obra constante da proposta de um 

concorrente, expresso em semanas, relativamente ao disposto no Programa do Concurso e no 

Caderno de Encargos, expresso em dias, discutindo-se se tal desajustamento é real, e se o 

mesmo transforma a proposta em proposta variante, proibida pelo PC e, nessa medida, 

motivo de exclusão do concurso, nos termos da disposições conjugadas dos arts. 59º, nº 7 e 

146º, nº 2, al. f) do CPP. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 12-01-2012, proc. n.º 01093/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c2033eeee4e3229802579910

039956f?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – Nos termos do disposto no art. 59.º, n.º 1 do CCP consideram-se propostas variantes as 

que relativamente a um ou mais aspectos da execução do contrato a celebrar, contenham 

atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas; 

II - A proposta da aqui Recorrida, apresentando um número de horas de assistência evolutiva 

superior ao determinado, através do orçamento apresentado para esse subfactor, afectou o preço 

proposto (que é um atributo da proposta) e constitui uma proposta variante; 

III – Não admitindo o Programa do Concurso a apresentação de propostas variantes, bem como 

de propostas que envolvessem a alteração ou derrogação de condições imperativas do caderno 

de encargos (cfr. n.º 6 do art. 8.º do Programa do Concurso), tal proposta de ser excluída, nos 

termos do disposto no art. 146.º, n.º 2, al. f) do CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA . 2.º JUÍZO, de 20-10-2011, proc. n.º 08072/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/89de7f9d4db1855a80257934

0042bb0f?OpenDocument) 

 

I – Nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do Código dos Contratos Públicos, são variantes as 

propostas que, relativamente a um ou mais aspectos de execução do contrato a celebrar, 

contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos 

expressamente admitidos no Caderno de Encargos. 

II – Ponderando que o preço a pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 

prestações que constituem o objecto do contrato foi o único aspecto submetido à concorrência 

pelo Caderno de Encargos carecem de sentido as alegações, nos termos das quais a proposta de 

uma concorrente que não indicou o quadro de pessoal, de forma autónoma por cada lote, 

constitui proposta variante ou possui atributos que digam respeito a condições contratuais 

alternativas. 

III - Pese embora o n.º 3 do artigo 71.º do CCP estipular que uma proposta de preço 

anormalmente baixo não pode ser excluída sem antes ter sido solicitado ao proponente que 

preste esclarecimentos sobre os elementos constitutivos da proposta, ou seja, das razões 

justificativas do um preço anormalmente baixo, tal disposição legal deve ser interpretada em 

conjugação com a al. d) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, nos termos do qual a nota justificativa 

do preço anormalmente baixo tem que integrar a própria proposta quando esse preço resulte, 

directa ou indirectamente, das peças do procedimento, deixando de ter sentido exigir novo 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/baacbb45d931979e802579c20042f232?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/baacbb45d931979e802579c20042f232?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c2033eeee4e3229802579910039956f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5c2033eeee4e3229802579910039956f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/89de7f9d4db1855a802579340042bb0f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/89de7f9d4db1855a802579340042bb0f?OpenDocument
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esclarecimento em momento prévio à rejeição da proposta ( in casu, o Programa do Concurso 

estabelece o valor abaixo do qual o preço é anormalmente baixo). 

IV - Assim o n.º 3 do artigo 71.º do CCP apenas terá aplicação nos casos em que não tenha 

sido fixado preço base, nas situações em que das peças do procedimento concursal não seja de 

considerar o preço anormalmente baixo. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 28-04-2011, proc. n.º 07299/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1e40298210bf4e7d80257886

00283a70?OpenDocument) 

 

I – Nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do CCP, são variantes as propostas que, relativamente 

a um ou mais aspectos de execução do contrato a celebrar, contenham atributos que digam 

respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente admitidos no Caderno de 

Encargos. 

II - De acordo com o n.º 2 do artigo 56.º do CCP, entende-se por atributo da proposta qualquer 

elemento ou característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do contrato 

submetido à concorrência pelo Caderno de Encargos, ou seja, corresponde à proposta que cada 

concorrente dá aos elementos submetidos à concorrência. 

III - Ponderando que o preço a pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 

prestações que constituem o objecto do contrato foi o único aspecto submetido à concorrência 

pelo Caderno de Encargos, carecem de sentido as alegações nos termos das quais a referida 

proposta constitui proposta variante ou possui atributos que digam respeito a condições 

contratuais alternativas. 

IV - O Programa de Concurso exigia, na Cláusula 7.ª n.º 2, a indicação, de forma autónoma 

para cada lote, de todos os elementos aí previstos ( preço total, preço unitário por refeição, 

condições de pagamento e nota justificativa do preço), na Cláusula 7.ª n.º 3, a indicação do 

preço total proposto por lote e, na Cláusula 8.ª n.º 1 al. i) a apresentação da nota justificativa por 

lote. 

O júri não tinha assim que avaliar o quadro de pessoal concretamente proposto para cada lote, 

antes que analisar como analisou, as notas justificativas dos preços, através da comparação da 

estrutura de custos apresentada nas mesmas. 

VI - Não se vislumbra assim, no que concerne à admissão da proposta da concorrente 

UNISELF, quanto a determinados lotes, qualquer ilegalidade manifesta, e se dá por não 

verificado o requisito contido na al. a) do n.º 1 do artigo 120.º do CPTA. 

VII - A suspensão da eficácia de um contrato já em execução e que tem por objecto o 

fornecimento de refeições a estabelecimentos escolares prejudicaria o interesse publico, por 

implicar a impossibilidade de continuação de fornecimento dessas refeições. 

VIII - Os danos para o interesse publico que resultariam da concessão da suspensão de eficácia 

devem prevalecer sobre os danos de carácter meramente patrimonial que a recorrente sofrerá em 

consequência da impossibilidade de vir a beneficiar do lucro que obteria com a execução do 

contrato. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 19-01-2011, proc. n.º 06904/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6485ee91c512ca6080257829

004976f9?OpenDocument) 

 

I-De acordo com o Código de Contratos Públicos (art.º 70.º, n.º 2, al.a) e 146.º n.º 2, al.i)), cada 

concorrente só pode apresentar uma proposta, sob pena de violação dos princípios da igualdade 

e concorrência. 

II- O artigo 29.º da Directiva Comunitária 92/50, de 18 de Junho, ao estabelecer sete causas de 

exclusão na participação nos concursos de serviço, não impede que os Estados membros possam 

prever outras, a fim de garantir, em cada caso, o respeito por aqueles princípios. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1e40298210bf4e7d8025788600283a70?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1e40298210bf4e7d8025788600283a70?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6485ee91c512ca6080257829004976f9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6485ee91c512ca6080257829004976f9?OpenDocument
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III- O Júri pode excluir concorrentes que pertencem a uma única empresa, constituindo 

sociedades coligadas (cfr. art.º 59.º n.º 7 do C.C.P.), a fim de evitar práticas de distorção e 

violação das regras da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

No acórdão de 29.01.2009, Proc. n.º4105/08 escreveu-se que “(…) a prática concertada entre 

duas no âmbito dos procedimentos concursais não necessita da prova material da ligação 

entre os concorrentes, (…) ou da prova do conhecimento mútuo antecipado das respectivas 

propostas, mas basta-se com um juízo de objectividade resultante das próprias propostas, 

traduzido em factos, tendo em conta que as semelhanças em elevado grau ou identidade das 

mesmas possam contribuir, no caso concreto, para possibilitar a obtenção de ganhos 

acrescidos no acesso ao mercado por efeito dessa conjugação das propostas “. 

Em suma, pode concluir-se que o facto de a Autora e da I.......... pertencerem ao mesmo grupo 

de sociedades coligadas – T..........., S.A. (S.G.P.S.), em domínio total inicial, consubstancia, por 

si só, factos que em abstracto configuram uma violação às regras e aos princípios da 

concorrência, assim como ao princípio da igualdade, previstos no n.º4 do artigo 1º do Código 

dos Contratos Públicos. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 31-08-2010, proc. n.º 06516/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5d6113834267c5918025779f

003395f8?OpenDocument) 

 

I – O artigo 56.º, n.º 1 do CCP define proposta como “a declaração pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a 

fazê-lo”, esclarecendo depois o n.º 2 que se entende “por atributo da proposta qualquer 

elemento ou característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do contrato 

submetido à concorrência pelo caderno de encargos”. 

II – De acordo com o preceituado no artigo 59.º, n.º 1 do CCP, “são variantes as propostas 

que, relativamente a um ou mais aspectos da execução do contrato a celebrar, contenham 

atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente 

admitidos pelo caderno de encargos”. 

III – A marca dos equipamentos, conquanto seja um factor importante para a escolha da 

melhor proposta, não constitui um atributo desta, visto não ter a ver com qualquer elemento ou 

característica da mesma que diga respeito a um aspecto da execução do contrato submetido à 

concorrência pelo caderno de encargos. De igual modo, o mesmo é válido no tocante ao 

fornecedor do equipamento proposto. 

IV – Se a proposta da contra-interessada não contém atributos que digam respeito a condições 

contratuais alternativas, uma vez que esta se propôs fornecer apenas os equipamentos 

constantes das cláusulas técnicas do caderno de encargos, sem propor alternativas, a mesma não 

pode ser considerada como proposta variante. 

V – Mesmo admitindo ter havido erro na valoração da proposta da recorrente relativamente ao 

factor “período de garantia dos bens”, o certo é que tal erro, embora susceptível de alterar a 

expressão quantitativa da pontuação atribuída à sua proposta, que assim obteria a pontuação de 

19,305 pontos, não era suficiente para fazer com que a mesma suplantasse a pontuação 

atribuída à proposta da contra-interessada, que foi de 20,018 pontos e, assim, vir a ser 

considerada a proposta economicamente mais vantajosa, razão pela qual há que atribuir-lhe 

eficácia não invalidante. 

(Acórdão do TCAS, CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO – 2.º JUÍZO, de 14-09-2010, 

proc. n.º 06603/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d16165e7d73fbbf802577c9

003eaf5d?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5d6113834267c5918025779f003395f8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5d6113834267c5918025779f003395f8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d16165e7d73fbbf802577c9003eaf5d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d16165e7d73fbbf802577c9003eaf5d?OpenDocument
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Jurisprudência - TCAN: 

1. No artigo 61.º, n.º 5 do Código dos Contratos Públicos, não se exige um formalismo 

especial para a evidenciação do modo de suprimento dos erros e omissões, cumprindo-se este 

preceito se da proposta se retira, expressa e inequivocamente, o modo como foi efectuado esse 

suprimento. 

2. Não se mostra violado o disposto no artigo 57.º, n.º 2, do Código de Contratos Públicos e, 

por isso, não se pode excluir com esse fundamento uma proposta que não apresentou, em 

separado, uma lista de preços unitários, se nesse caso a empresa concorrente deu a conhecer os 

preços que propunha para cada item da empreitada através do preenchimento da plataforma 

electrónica que a entidade adjudicante pôs à disposição de todos os concorrentes para o efeito. 

3. Num contrato de empreitada em que se estabelece, no caderno de encargos, o prazo fixo de 

420 dias para a execução da obra, é uma proposta variante a que oferece um prazo de execução 

de 56 semanas, motivo pelo qual deve ser excluída essa proposta no caso, como o presente, em 

que no programa do procedimento se vedava a apresentação de propostas variantes, nos 

termos das disposições conjugadas dos artigos 59.º, n.º 7, 70.º, n.º 2, alínea b), e 146.º, n.º 2, 

alínea f), do Código de Contratos Públicos. 

4. Sendo o único critério do concurso o preço mais baixo e excluída a proposta que apresentou 

a proposta variante de prazo, deve ser julgada procedente a acção em que, para além da 

anulação do acto de adjudicação da obra à empresa que apresentou tal proposta, se pede 

também a adjudicação da obra à autora, a empresa que apresentou a segunda proposta de preço 

mais baixo, logo a seguir à proposta a excluir. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 27-01-2011, proc. n.º 

00228/10.5BEVIS, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c

0056599d?OpenDocument) 

 

Artigo 60.º 

Indicação do preço 

1 - Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e não incluem o 

IVA. 

2 - Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, 

em caso de divergência, estes prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em 

algarismos. 

3 - Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer 

divergência entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, 

unitários ou não, mais decompostos. 

4 - No caso de se tratar de procedimento de formação de contrato de empreitada ou 

de concessão de obras públicas, o concorrente deve indicar na proposta os preços 

parciais dos trabalhos que se propõe executar correspondentes às habilitações contidas 

nos alvarás ou nos títulos de registo ou nas declarações emitidas pelo Instituto da 

Construção e do Imobiliário, I. P., nos termos do disposto na alínea a) do n.º 5 do artigo 

81.º, para efeitos da verificação da conformidade desses preços com a classe daquelas 

habilitações. 

5 - O disposto no número anterior é aplicável aos agrupamentos concorrentes, 

devendo estes, para o efeito, indicar na proposta os preços parciais dos trabalhos que 

cada um dos seus membros se propõe executar. 

 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c0056599d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c0056599d?OpenDocument
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Jurisprudência - STA: 

I - A preterição da formalidade prevista no art. 60º, nº 4 do CCP, de apresentação da 

declaração de preços parciais, degrada-se numa mera irregularidade ou formalidade não 

essencial, desde que, comprovadamente, se conseguiu atingir a finalidade visada com a 

exigência de tal declaração, pela análise da lista de preços unitários conjugada com o mapa de 

quantidades. 

II – Constituindo aquela declaração um elemento formal destinado a aferir se o concorrente 

detém os alvarás necessários à execução dos trabalhos de construção civil envolvidos, sendo 

possível através da análise conjugada dos elementos que instruíram a proposta atingir a 

finalidade pretendida com a junção daquela declaração, era desproporcional excluir a proposta 

face à sua falta. 

III - Não se reportando a declaração prevista no art. 60º, nº 4 do CCP, a um verdadeiro atributo 

da proposta a considerar na respectiva avaliação e decisão de adjudicação, conforme os 

respectivos critérios, o CCP não contempla qualquer preceito que determine a exclusão da 

proposta por falta da indicação do referido elemento. 

Extracto da fundamentação:  

Tal vem sendo o entendimento do Tribunal de Contas, tendo-se expendido no acórdão nº 

10/2012, de 19/6, recurso ordinário nº 30/2011-R (processo de fiscalização prévia nº 

450/2011), a propósito desta matéria o seguinte: 

«Nesta matéria é preciso ter presente, como já tem observado este Tribunal em várias 

decisões, que frequentemente é possível deduzir os valores pretendidos da própria lista de 

preços unitários ou de outros elementos da proposta. 

Como é preciso ter em conta que, se não estivermos perante verdadeiros atributos da 

proposta a considerar na respectiva avaliação e decisão de adjudicação, conforme o 

respectivo critério, o CCP não contempla norma que permita a exclusão da proposta por falta 

da indicação dos elementos referidos no artigo 60.º, n.ºs 4 e 5”». 

No caso em apreço, por um lado, não há dúvida de que a declaração em causa apenas visa 

dar cumprimento ao nº 4 do art. 60º do CPP, não se reportando a atributos da proposta (cfr. 

arts. 56º, nº 2 e 57º, nºs 1, 2 e 3 do CCP). 

Isto é, tal documento diz respeito à fase de “habilitação”, apenas destinado ao adjudicatário, 

na qual este tem que apresentar a declaração e documentos indicados no nº 1 alíneas a) e b) 

do nº 1 do art. 81º do CCP e ainda os alvarás ou títulos de registo emitidos pelo Instituto da 

Construção e do Imobiliário, IP, indicados no nº 2 do mesmo preceito, para se verificar se 

possui “…habilitações adequadas e necessárias à execução das obras a realizar…” (e o 

programa de procedimento remetia precisamente para esta fase de habilitação a verificação 

do alvará, no respectivo ponto 22 – cfr. 6 do probatório). 

Por outro lado, o objectivo visado pelo nº 4 do art. 60º do CCP, que é o de permitir à entidade 

adjudicante, perante os documentos que o adjudicatário apresente em cumprimento daquele art. 

81º, avaliar se este tem, ou não, as habilitações necessárias à execução da obra, foi atingido 

pela análise da lista de preços unitários conjugada com o mapa de quantidades. 

[…] 

Tal jurisprudência traduz a teoria das formalidades não essenciais que, segundo expende 

Rodrigo Esteves de Oliveira, in Estudos de Contratação Pública, I, pág. 110, se trata de «Um 

outro mecanismo destinado a atenuar o desvalor normalmente associado à inobservância de 

uma formalidade consiste na denominada teoria das formalidades (não) essenciais. Há muito 

adoptada pela jurisprudência e doutrina, inclusive em matéria de contratação pública, a 

referida teoria diz-nos que uma formalidade essencial (cuja preterição conduz em princípio à 

invalidade do acto) se degrada em não essencial (em mera irregularidade, portanto, sem 

afectar a validade do acto), quando, num determinado caso, a sua omissão não tenha impedido 

a consecução dos objectivos ou valores jurídicos que ela se destinava a servir, realizados por 

outra via». Invoca este Autor, entre outros, o acórdão deste STA de 20.02.1986, in AD 303, 
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pág. 364, «…onde se salienta que é irrelevante a falta de cumprimento de formalidades uma 

vez que se tenham atingido os objectivos que com elas se visava preparar». 

É, precisamente, este o caso em apreço em que a preterição da formalidade prevista no art. 

60º, nº 4 do CCP, de apresentação da declaração de preços parciais, se degradou numa mera 

irregularidade ou formalidade não essencial, uma vez que, comprovadamente, se conseguiu 

atingir a finalidade visada com a exigência de tal declaração, pela análise da lista de preços 

unitários conjugada com o mapa de quantidades, tal como entendeu o acórdão recorrido. 

Igualmente, a aplicação do princípio da proporcionalidade que vincula a actuação 

administrativa com expressa previsão constitucional (art. 266º, nº 2 da CRP) e legal (art. 5º, nº 

2 do CPA), sendo também um princípio geral de direito comunitário, tem inteira aplicação na 

contratação pública e conduz à mesma conclusão de que a irregularidade detectada não deve 

determinar a exclusão da proposta. 

Como referem Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira, in Concursos e 

outros Procedimentos de Contratação Pública, pág. 228, sobre a aplicação deste princípio no 

âmbito da contratação pública: «(…) sendo verdade que o campo privilegiado de sua actuação 

se situa no seio das relações jurídicas materiais, não deixa ele, por isso, de ter também 

importantes projecções e consequências nas relações procedimentais de contratação pública. 

O que se exige então à entidade adjudicante (e ao júri), por força dele, é que, considerando a 

função e objectivos do procedimento em causa, não adopte medidas restritivas da concorrência 

sem justificação suficiente e adequada para o efeito – exigência que vale desde logo na 

definição das condições de acesso ao procedimento, na fixação do prazo para apresentação de 

propostas. 

(…) 

No plano procedimental propriamente dito, exige-se o mesmo ao órgão adjudicante ou ao júri, 

impondo-se-lhe que avalie sempre ponderadamente a adequação e proporcionalidade dos 

meios utilizados em relação aos fins prosseguidos, por exemplo, (…), na valorização de 

irregularidades das propostas e da escolha da medida mais adequada ao caso (a exclusão de 

uma proposta ou candidatura por razões meramente formais e de pormenor relativas ao modo 

de apresentação de propostas, por exemplo, pode ser desproporcionada), …». 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de  28-01-2016, proc. n.º 01396/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/035695be39e8eca180257f500

037a410?OpenDocument) 

 (Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 01-10-2015, proc. n.º 0856/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b3099790ea385c780257ed60

03c5b66?OpenDocument) 

 

Há lugar a admissão de revista estando em discussão, entre o mais, o sentido decisivo do 

artigo 60º, 4, do Código dos Contratos Públicos. 

Extracto da fundamentação:  

Para além de aspectos particulares, a discussão envolve a possibilidade de se poder colher o 

sentido decisivo do artigo 60.º, n.º 4, na eventual conjugação com o disposto no artigo 146.º, 

n.º 2, d), que foi onde o acórdão recorrido acabou por centrar a sua fundamentação. 

Ademais, não será inusitada a repetição deste tipo de problema, em que podem confluir 

também a discussão de questões de habilitação, com eventual chamada da doutrina de que a 

irregularidade de um documento que não contenha os atributos da proposta ou os termos ou 

condições relativos a aspectos de execução do contrato não pode fundamentar a exclusão da 

proposta nos termos dos artºs. 146º, nº. 2, al. d), e 57º, nº. 1, al. c), ambos do CCP (ver 

acórdão STA 23-10-2014, proc. 19/14). 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 11-11-2015, proc. n.º 01396/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/359aedcbd05851d980257eff0

03d384e?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/035695be39e8eca180257f500037a410?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/035695be39e8eca180257f500037a410?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b3099790ea385c780257ed6003c5b66?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b3099790ea385c780257ed6003c5b66?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/359aedcbd05851d980257eff003d384e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/359aedcbd05851d980257eff003d384e?OpenDocument
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Tem relevância jurídica a questão de saber quais as consequências da falta de apresentação, 

com a proposta em concurso público, da declaração a que alude o n.º 4 do art.º 60.º do CCP, 

pois a sua apreciação é susceptível de expansão a casos semelhantes, em que se suscitam 

dificuldades acrescidas de aplicação da lei na medida em que, além da determinação de sentido 

do texto legal, se coloca a questão da desvalorização da preterição da formalidade em virtude 

de os fins poderem atingir-se por outros meios. 

Extracto da fundamentação:  

O acórdão recorrido, embora admitindo que a exigibilidade da declaração resultava do n.º 4 

do art.º 60.º do CCP, sem necessidade de previsão autónoma no programa do concurso, 

entendeu que a não apresentação dessa declaração só pode levar à exclusão de uma proposta 

caso, na situação concreta em que a questão se coloque, se comprove que a sua falta contende 

com a avaliação da proposta. Considerou que tendo-se atingido a finalidade visada com essa 

exigência mediante a conjugação de outros elementos, essa falta não foi impeditiva da análise 

comparativa das propostas, “pelo que, pese embora a sua falta represente uma ilegalidade, 

por traduzir a violação do comando inscrito no n.º 4 do art.º 60.º do CCP, a mesma não tem 

como efeito a invalidação da sua apresentação, atenta a teoria das formalidades não 

essenciais”. 

A posição adoptada pelo acórdão recorrido conforta-se em jurisprudência do Tribunal de 

Contas. Mas, além da divergência das instâncias, o entendimento não é inteiramente pacífico 

na jurisprudência do TCA Norte, como o acórdão também refere (cfr. ac. de 27/10/2011, Proc. 

00315/11). 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 14-07-2015, proc. n.º 0856/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5a3e1e5ab719435180257e970

03b7789?OpenDocument) 

 

I – Nos termos do art. 150.º, n.º 1 do CPTA, das decisões proferidas em 2.ª instância pelo 

Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista para o 

Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma questão que, 

pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância fundamental” ou “quando a 

admissão do recurso seja claramente necessária para uma melhor aplicação do direito”. 

II – Não se justifica a admissão da revista numa situação em que se pretende ver reapreciada a 

questão da divergência entre preços indicados em algarismos e preços indicados por 

extenso, cuja solução está expressamente prevista no art. 60.º do CCP, norma a que o acórdão 

recorrido se ancorou para decidir. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 28-02-2013, proc. n.º 0129/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99fe7f560ab3e6ee80257b340

0549497?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I- Sendo estipulado numa cláusula do Programa de Concurso que os concorrentes deveriam 

fazer constituir a sua proposta com uma nota justificativa do preço, com a discriminação de 

todos os custos e componentes diversos inerentes à formação do preço unitário proposto, 

utilizando-se depois as expressões «tais como» e «entre outros que o concorrente considere 

relevantes», há-de tal cláusula entender-se como exemplificativa quanto à discriminação dos 

concretos custos ali referidos. 

II – Não se estabelecendo no Programa de Concurso em termos claros e peremptórios quais os 

concretos custos que haveriam de ser discriminados, não poderia depois o júri entender faltar 

certos custos, sem que antes pedisse ao concorrente para explicitar melhor aquela justificação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5a3e1e5ab719435180257e97003b7789?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5a3e1e5ab719435180257e97003b7789?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99fe7f560ab3e6ee80257b3400549497?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99fe7f560ab3e6ee80257b3400549497?OpenDocument


CCP Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira  |  JurIndex3 
 

280 

 

(Acórdão do TCAS, CA 2.º JUÍZO, de 24-10-2013, proc. n.º 10379/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/917697bbb9a5a8a080257c12

003cb144?OpenDocument) 

 

I- A declaração efectuada por um concorrente, no âmbito de m contrato de empreitada de obras 

públicas, deve ser efectuada segundo as regras de interpretação negocial prevista no artigo 236.º 

do Código Civil. 

II- Havendo dúvidas sobre o prazo de execução de trabalhos, o Júri deve solicitar os 

esclarecimentos necessários, e não excluir desde logo a proposta. 

III- Não é exigível ao concorrente identificar logo na proposta as habilitações necessárias ou 

as entidades que pretende subcontratar para execução de tais obras. 

IV- A exclusão de um concorrente com base na não apresentação inicial de tais habilitações 

ou entidades viola o disposto no artigo 60.º n.º 4 e 81.º do Código dos Contratos Públicos. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 29-03-2012, proc. n.º 08538/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8c905ab3b897ca6c802579d6

0031c84e?OpenDocument) 

 

Resultando de dois anexos (um de proposta e outro de justificação do preço) que o preço 

unitário arredondado por refeição proposto é o mesmo, o valor com que a empresa se apresenta 

a concurso é o valor que resulta da multiplicação do número de refeições por esse valor unitário 

arredondado, que coincide com o valor global indicado no anexo chamado “proposta”, sendo 

irrelevante que do anexo da justificação do preço conste um valor global mais elevado, antes do 

arredondamento. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 13-10-2011, proc. n.º 07894/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d012932e270f7db48025792e

0066aa03?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

1. De acordo com o art.º 60.º, n.º 1 do CCP, "Os preços constantes da proposta são indicados 

por algarismos e não incluem o IVA". 

2 . Atenta esta norma, ou a proposta com os trabalhos de concepção expressamente referiam 

que os valores dos orçamentos apresentados incluíam a taxa legal do IVA então em vigor, ou 

então a entidade adjudicante, por força daquela disposição, teria que considerar que os 

montantes dos orçamentos apresentados não incorporavam a taxa do IVA, que, por isso, deveria 

ser acrescentada para se alcançar o valor final. 

3 . Não tendo a recorrente indicado que o valor da estimativa orçamental por si apresentado 

incluía o IVA à taxa em vigor, o júri tinha de considerar que a sua estimativa orçamental não 

incluía o montante daquele imposto, sendo por isso obrigado a acrescentar ao orçamento 

apresentado pela recorrente o montante deste imposto à taxa legal então em vigor. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 27-04-2012, proc. n.º 

01961/10.7BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/20c40067618c413e802579f7

004868db?OpenDocument) 

 

Viola o disposto no n.º 4 do artigo 60.º do Código de Contratos Públicos, e como tal deve ser 

rejeitada, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º, do mesmo diploma, a proposta, 

apresentada num concurso para empreitada de obra pública, que não veio acompanhada de 

qualquer declaração contendo os “preços parciais dos trabalhos a executar”, documento 

este exigido também pelo programa do concurso. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/917697bbb9a5a8a080257c12003cb144?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/917697bbb9a5a8a080257c12003cb144?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8c905ab3b897ca6c802579d60031c84e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8c905ab3b897ca6c802579d60031c84e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d012932e270f7db48025792e0066aa03?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d012932e270f7db48025792e0066aa03?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/20c40067618c413e802579f7004868db?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/20c40067618c413e802579f7004868db?OpenDocument
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(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 27-10-2011, proc. n.º 

00315/11.2BEAVR, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/64150bf2c6509c568025793d

0035fb61?OpenDocument) 

 

Artigo 61.º 

Erros e omissões do caderno de encargos 

1 - Para os efeitos do disposto no presente Código, são erros e omissões do caderno 

de encargos: 

a) Os que digam respeito a: 

i) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; 

ii) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução 

do objeto do contrato a celebrar; ou 

iii) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o 

interessado não considere exequíveis; 

b) Erros e omissões do projeto de execução que não se incluam na alínea anterior. 

2 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, 

os interessados devem apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma 

lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do 

caderno de encargos detetados, com exceção dos referidos na alínea b) do número 

anterior e daqueles que por eles apenas pudessem ser detetados na fase de execução do 

contrato, atuando com a diligência objetivamente exigível em face das circunstâncias 

concretas. 

3 - A apresentação da lista referida no número anterior, por qualquer interessado, 

suspende o prazo fixado para a apresentação das propostas desde o termo do quinto 

sexto daquele prazo até à publicitação da decisão prevista no n.º 5 ou, não havendo 

decisão expressa, até ao termo do mesmo prazo. 

4 - A suspensão prevista no número anterior pode ser mantida pelo órgão competente 

para a decisão de contratar por um período único de, no máximo, mais 60 dias 

contínuos, o qual não pode ser sujeito a prorrogação. 

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas ou, no caso 

previsto no n.º 4, até ao termo do período de manutenção da suspensão daquele prazo, o 

órgão competente para a decisão de contratar deve pronunciar-se sobre os erros e as 

omissões identificados pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que não 

sejam por ele expressamente aceites. 

6 - O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos do 

suprimento de cada um dos erros ou das omissões aceites nos termos do disposto no 

número anterior. 

7 - As listas com a identificação dos erros e das omissões detetados pelos 

interessados, bem como as decisões previstas nos n.os 4 a 6, são publicitadas em 

plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntas às peças do 

procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os interessados 

que as tenham adquirido ser imediatamente notificados do facto. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/64150bf2c6509c568025793d0035fb61?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/64150bf2c6509c568025793d0035fb61?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes diplomas: 

- Rectif. n.º 18-A/2008, de 28/03 

- DL n.º 149/2012, de 12/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 18/2008, de 29/01 

Artigo 61.º 

Erros e omissões do caderno de encargos 

1 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, os 

interessados devem apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na qual 

identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos 

detectados e que digam respeito a: 

a) Aspectos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou 

b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objecto 

do contrato a celebrar; ou 

c) Condições técnicas de execução do objecto do contrato a celebrar que o interessado não 

considere exequíveis. 

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os erros e as omissões que os concorrentes, 

actuando com a diligência objectivamente exigível em face das circunstâncias concretas, apenas 

pudessem detectar na fase de execução do contrato. 

3 - A apresentação da lista referida no n.º 1, por qualquer interessado, suspende o prazo fixado 

para a apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até à 

publicitação da decisão prevista no n.º 5 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do 

mesmo prazo. 

4 - As listas com a identificação dos erros e das omissões detectados pelos interessados devem 

ser disponibilizadas em plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante, devendo 

todos aqueles que tenham adquirido as peças do procedimento serem imediatamente notificados 

daquele facto. 

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, o órgão competente para a 

decisão de contratar deve pronunciar-se sobre os erros e as omissões identificados pelos 

interessados, considerando-se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente aceites. 

6 - A decisão prevista no número anterior é publicitada em plataforma electrónica utilizada 

pela entidade adjudicante e junta às peças do procedimento que se encontrem patentes para 

consulta, devendo todos os interessados que as tenham adquirido ser imediatamente notificados 

do facto. 

7 - Nos documentos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 57.º, os concorrentes devem 

identificar, expressa e inequivocamente: 

a) Os termos do suprimento de cada um dos erros ou das omissões aceites nos termos do 

disposto no n.º 5, do qual não pode, em caso algum, resultar a violação de qualquer parâmetro 

base fixado no caderno de encargos; 

b) O valor, incorporado no preço ou preços indicados na proposta, atribuído a cada um dos 

suprimentos a que se refere a alínea anterior. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro 

- 2.ª versão: DL n.º 278/2009, de 02/10 

Artigo 61.º 

Erros e omissões do caderno de encargos 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/009-Declaracao-Rectificacao/CarlaJobling-Advogada-2008-03-28-DRect-18-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-01-29-DL-18-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
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1 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, os 

interessados devem apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na qual 

identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos 

detectados e que digam respeito a: 

a) Aspectos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou 

b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objecto 

do contrato a celebrar; ou 

c) Condições técnicas de execução do objecto do contrato a celebrar que o interessado não 

considere exequíveis. 

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os erros e omissões que os interessados, 

actuando com a diligência objectivamente exigível em face das circunstâncias concretas, 

apenas pudessem detectar na fase de execução do contrato. 

3 - A apresentação da lista referida no n.º 1, por qualquer interessado, suspende o prazo fixado 

para a apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até à 

publicitação da decisão prevista no n.º 5 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do 

mesmo prazo. 

4 - As listas com a identificação dos erros e das omissões detectados pelos interessados devem 

ser disponibilizadas em plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante, devendo 

todos aqueles que tenham adquirido as peças do procedimento serem imediatamente notificados 

daquele facto. 

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, o órgão competente para a 

decisão de contratar deve pronunciar-se sobre os erros e as omissões identificados pelos 

interessados, considerando-se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente aceites. 

6 - A decisão prevista no número anterior é publicitada em plataforma electrónica utilizada 

pela entidade adjudicante e junta às peças do procedimento que se encontrem patentes para 

consulta, devendo todos os interessados que as tenham adquirido ser imediatamente notificados 

do facto. 

7 - Nos documentos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 57.º, os concorrentes devem 

identificar, expressa e inequivocamente: 

a) Os termos do suprimento de cada um dos erros ou das omissões aceites nos termos do 

disposto no n.º 5, do qual não pode, em caso algum, resultar a violação de qualquer parâmetro 

base fixado no caderno de encargos; 

b) O valor, incorporado no preço ou preços indicados na proposta, atribuído a cada um dos 

suprimentos a que se refere a alínea anterior. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 149/2012, de 12/07 

Artigo 61.º 

Erros e omissões do caderno de encargos 

1 - Para os efeitos do disposto no presente Código, são erros e omissões do caderno de 

encargos: 

a) Os que digam respeito a: 

i) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; 

ii) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto 

do contrato a celebrar; ou 

iii) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não 

considere exequíveis; 

b) Erros e omissões do projeto de execução que não se incluam na alínea anterior. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-10-02-DL-278-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-07-12-DL-149-2012.htm
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2 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, os 

interessados devem apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na 

qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos 

detetados, com exceção dos referidos na alínea b) do número anterior e daqueles que por eles 

apenas pudessem ser detetados na fase de execução do contrato, atuando com a diligência 

objetivamente exigível em face das circunstâncias concretas. 

3 - A apresentação da lista referida no número anterior, por qualquer interessado, suspende o 

prazo fixado para a apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo 

até à publicitação da decisão prevista no n.º 5 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo 

do mesmo prazo. 

4 - A suspensão prevista no número anterior pode ser mantida pelo órgão competente para a 

decisão de contratar por um período único de, no máximo, mais 60 dias contínuos, o qual não 

pode ser sujeito a prorrogação. 

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas ou, no caso previsto no n.º 

4, até ao termo do período de manutenção da suspensão daquele prazo, o órgão competente 

para a decisão de contratar deve pronunciar-se sobre os erros e as omissões identificados pelos 

interessados, considerando-se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente aceites. 

6 - O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos do suprimento 

de cada um dos erros ou das omissões aceites nos termos do disposto no número anterior. 

7 - As listas com a identificação dos erros e das omissões detetados pelos interessados, bem 

como as decisões previstas nos n.os 4 a 6, são publicitadas em plataforma eletrónica utilizada 

pela entidade adjudicante e juntas às peças do procedimento que se encontrem patentes para 

consulta, devendo todos os interessados que as tenham adquirido ser imediatamente notificados 

do facto. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. Do regime da adjudicação por lotes em que “o bem objecto do procedimento é adjudicado 

na totalidade mas dividido em várias parcelas autónomas (e previamente autonomizadas nas 

peças do procedimento)”, resulta o fraccionamento do procedimento, como que escalonado em 

partes em razão do objecto, rectius, em razão de cada lote, dando origem a tantas adjudicações 

e contratos quantos os lotes a que o procedimento respeita – cfr. art.ºs 73.º n.º 2 e 132.º n.º 3 

CCP . 

2. O conceito de rectificação em sede de contratação pública é aplicado fora do contexto das 

declarações negociais vazadas nas propostas apresentadas, na medida em que se limita às 

rectificações das peças do procedimento, e as suas implicações na prorrogação do prazo fixado 

para a apresentação das propostas, cfr. art.ºs. 50.º n.º 3, 61.º n.º 5 e 64.º n.º 2 CCP. 

Extracto da fundamentação:  

Em termos civilistas do artº 249º C. Civil, a rectificação da declaração negocial destina-se a 

corrigir os termos materiais da declaração anterior, traduzida em erro material de escrita (ou 

de cálculo) caso o erro seja ostensivo, no sentido de que o erro deve revelar-se no próprio 

contexto da declaração ou através das circunstâncias em que a declaração é feita, sob pena 

de o caso ficar sob a alçada do artº 247º C. Civil, próprio do erro obstáculo ou erro na 

declaração. 

Cabe referir que em sede de contratação pública, o conceito de rectificação é aplicado fora 

do contexto das declarações negociais vazadas nas propostas apresentadas, na medida em que 

se limita às rectificações das peças do procedimento, artºs. 50º nº 3, 61º nº 5 CCP e as suas 

implicações na prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas, nos termos do 

artº 64º nº 2 CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-12-2011, proc. n.º 08163/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f580257961

0055cbdc?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f5802579610055cbdc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f5802579610055cbdc?OpenDocument
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Jurisprudência - TCAN: 

1. No artigo 61.º, n.º 5 do Código dos Contratos Públicos, não se exige um formalismo 

especial para a evidenciação do modo de suprimento dos erros e omissões, cumprindo-se este 

preceito se da proposta se retira, expressa e inequivocamente, o modo como foi efectuado esse 

suprimento. 

2. Não se mostra violado o disposto no artigo 57.º, n.º 2, do Código de Contratos Públicos e, 

por isso, não se pode excluir com esse fundamento uma proposta que não apresentou, em 

separado, uma lista de preços unitários, se nesse caso a empresa concorrente deu a conhecer os 

preços que propunha para cada item da empreitada através do preenchimento da plataforma 

electrónica que a entidade adjudicante pôs à disposição de todos os concorrentes para o efeito. 

3. Num contrato de empreitada em que se estabelece, no caderno de encargos, o prazo fixo de 

420 dias para a execução da obra, é uma proposta variante a que oferece um prazo de execução 

de 56 semanas, motivo pelo qual deve ser excluída essa proposta no caso, como o presente, em 

que no programa do procedimento se vedava a apresentação de propostas variante, nos termos 

das disposições conjugadas dos artigos 59.º, n.º 7, 70.º, n.º 2, alínea b), e 146.º, n.º 2, alínea f), 

do Código de Contratos Públicos. 

4. Sendo o único critério do concurso o preço mais baixo e excluída a proposta que apresentou 

a proposta variante de prazo, deve ser julgada procedente a acção em que, para além da anulação 

do acto de adjudicação da obra à empresa que apresentou tal proposta, se pede também a 

adjudicação da obra à autora, a empresa que apresentou a segunda proposta de preço mais baixo, 

logo a seguir à proposta a excluir. 

Extracto da fundamentação:  

Sobre esta questão, suscitada em situações idênticas, pronunciou-se o Tribunal de Contas, em 

recentes acórdãos, reiteradamente no mesmo sentido (ver na página 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/acordaos.shtm ): 

Em primeiro lugar temos o Acórdão do Tribunal de Contas n.º 166/2009, de 20.11.2009, 

processo n.º 1314/09 da 1ª Secção, do qual se extrai o respectivo sumário: 

“1. Nos termos do art.º 61.º, n.º 5 do Código dos Contratos Públicos, o órgão competente 

para a decisão de contratar deve pronunciar-se sobre os erros e omissões identificados pelos 

concorrentes, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

2. Por seu turno, os concorrentes devem, de acordo com o disposto no n.º 7 do referido 

artigo, identificar expressa e inequivocamente, os termos do suprimento de cada um dos erros 

e omissões aceites pela entidade adjudicante. 

3. A lei não exige um formalismo especial para a evidenciação do modo de suprimento dos 

erros e omissões, desde que da proposta se retire, expressa e inequivocamente, o modo como 

foi efectuado esse suprimento. 

4. A não apresentação do modo de suprimento dos erros e omissões em listas separadas, tal 

como o júri do procedimento entendeu, não pode ser considerada como circunstância 

justificativa da exclusão de propostas. 

5. Uma vez que o critério de adjudicação era o do preço mais baixo, e que o concorrente 

excluído apresentava a proposta com menor preço, a ilegalidade verificada alterou o resultado 

financeiro do contrato, com agravamento do respectivo valor para a entidade adjudicante, o 

que constitui fundamento de recusa de visto nos termos do art.º 4.º, n.º 3, al. c) da Lei n.º 

98/97, de 26 de Agosto. 

Seguindo esta orientação surgiu depois o Acórdão do Tribunal de Contas nº 2 /10, de 

26.01.2010, processo nº 2097/09 da 1ª Secção, onde se refere, de mais relevante, o seguinte: 

“2. 1. Efectivamente, e como se assinala na alínea M) do probatório e na Nota Técnica 

indicada na alínea N) da mesma peça, os concorrentes indicados na alínea I), apresentaram as 

suas propostas incluindo, nelas, as Listas de Preços Unitários reformuladas e integrando os 
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erros e omissões aceites pelo dono da obra, mas sem que tenham identificado, em qualquer 

lista apresentada em separado, o modo de suprimento desses erros e omissões aceites. 

O que o artigo 61º, nº7 do CCP, pretende, é que os documentos que constituem a proposta - 

indicados na alínea b) do nº1, do artigo 57º do CCP -, contenham a identificação, expressa e 

inequívoca, do modo de suprimento de cada um dos erros e omissões aceites pelo dono da 

obra. 

Ora, como este Tribunal decidiu no Acórdão nº 166/09, de 20 de Novembro de 2009, tal 

desiderato consegue-se, também, através da indicação, expressa e inequívoca, dos itens e 

preços apresentados na proposta, resultantes daquela correcção, já efectuada, e aceite, pelo 

dono da obra. 

Como se referiu no citado aresto, não exige a lei um formalismo especial, para a 

evidenciação do modo de suprimento dos erros e omissões, desde que, da proposta, se retire, 

expressa e inequivocamente, o modo como foi efectuado esse suprimento. 

A “identificação expressa e inequívoca” poderá, por exemplo, ser conseguida através de 

destaque específico dos itens afectados e a alterar, designadamente em termos gráficos. 

Porém, o que importa relevar é que a proposta deve conter, de forma explícita e inequívoca, 

os valores corrigidos, correcta e rigorosamente inseridos nos capítulos e itens de medição, 

pois que, desse modo, se pode aferir o modo de suprimento dos erros e omissões aceites. 

É que a proposta é, nos termos do artigo 56º do CCP, a declaração pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a 

fazê-lo. 

A apresentação do modo de suprimento dos erros e omissões em listas separadas – como 

parece ser o entendimento do júri do procedimento – poderá ser uma maneira, aparentemente, 

mais “fácil”, para aferir esse suprimento. 

Todavia, essa forma de apresentação, não será, até, aconselhável em termos de “gestão 

futura” da obra, uma vez que dificultará o enquadramento e a identificação dos trabalhos. 

Do que acaba de se dizer, logo se alcança que não ocorreu a circunstância invocada para a 

exclusão dos concorrentes supra identificados na alínea I) do probatório, ou seja o 

incumprimento do artigo 61º, nº7, als. a) e b), do CCP.” 

A confirmar o primeiro acórdão, foi lavrado o Acórdão do Tribunal de Contas n.º 18/2010, de 

15.06.2010, processo n.º 1314/2009, do Pleno da 1ª Secção): 

“Com efeito, e como bem se afirma no acórdão recorrido, o art.º 61.º, n.º 7, do C.C.P., 

apenas obriga a que os documentos constitutivos da resposta e indicados no art.º 57.º, n.º 1, al. 

b), daquele mesmo diploma legal contenham o modo de suprimento de cada um dos erros e 

omissões aceites pelo dono da obra. E tal exigência cumpre-se mediante a indicação, expressa 

e inequívoca, dos “itens” e preços corporizadores da proposta e resultante da correcção 

efectuada e aceite pela entidade adjudicante. 

Não se retira da norma contida no art.º 61.º, n.º 7, do C.C.P., a obrigação de seguimento de 

alguma fórmula especial para a evidenciação do modo de suprimento dos erros e omissões. 

Importa, isso sim, que da proposta resulte, expressa e inequivocamente, o modo de efectivação 

do referido suprimento, sendo que, para tanto, bastará a indicação, nas atinentes propostas, 

dos elementos requeridos e já em conformidade com os erros e omissões, identificados e 

aceites pela entidade adjudicante. 

Ou, dito de outro modo, e secundando o acórdão recorrido, importa, isso sim, “que a 

proposta contenha, de forma explicita e inequívoca, os valores corrigidos, correcta e 

rigorosamente inseridos nos capítulos e itens de medição”, permitindo, deste modo, a aferição 

da forma de suprimento dos erros e omissões aceites.” 

Finalmente, neste mesmo sentido, temos o Acórdão do Tribunal de Contas n.º 36/2010, de 

21.10.2010, processo n.º 1046/2010, da 1ª Secção, em que é requerente do visto prévio o ora 

Recorrente, Município de Ovar. 
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“1.2. 

Como este Tribunal vem decidindo [vd., entre outros, o Ac. nº 18/2010, de 15.06., I 

Secção/PL, in Recurso Ordinário nº 35/2009], a norma contida no artigo 61º, nº 7, do CCP, 

apenas obriga a que os documentos constitutivos da proposta e indicados no artigo 57º, nº 1, 

alínea b) daquele mesmo diploma legal, contenham o modo de suprimento de cada um dos 

erros e omissões aceites pelo dono da obra. E tal exigência cumpre-se mediante a indicação, 

expressa e inequívoca, dos “itens” e preços corporizadores da proposta e resultantes da 

correcção efectuada e aceite pela entidade adjudicante. 

Não se retira, pois, da norma contida no artigo 61º, nº 7, do CCP, a obrigação de seguimento 

de alguma fórmula especial para a evidenciação do modo de suprimento dos erros e omissões. 

Importa, isso sim, que da proposta resulte, expressa e inequivocamente, o modo de efectivação 

do referido suprimento, sendo que, para tanto, bastará a indicação, nas atinentes propostas, 

dos elementos requeridos e já em conformidade com os erros e omissões identificados e aceites 

pela entidade adjudicante. 

Ainda em linha com o afirmado, e na esteira de entendimento já expresso por este Tribunal 

em outro lugar, adiantaremos que a expressão “identificação expressa e inequívoca” contida 

no artigo 61º, nº 7, do CCP, até poderia sugerir o recurso a algum destaque “físico/gráfico” 

dos “itens” a alterar, aquando da apresentação ao dono da obra por parte dos concorrentes, 

dos erros e omissões. 

Porém, e seguramente, tal “cautela” mostra-se desnecessária aquando da apresentação da 

proposta, já integrada dos erros e omissões aprovados e aceites pelo dono da obra. 

1.3. 

No reforço do concluído em III. 1.2., e na apreensão do melhor sentido contido na norma 

contida no artigo 61º, nº 7, do CCP, adiantam-se ainda as considerações seguintes: 

a. 

O artigo 57º, nº 1, alínea b) do CCP, manda que a proposta seja integrada por documentos 

que, em função do objecto do contrato a celebrar e dos aspectos da sua execução submetidos à 

concorrência pelo caderno de encargos, contenham atributos com os quais o concorrente se 

dispõe a contratar; 

E o nº 2, daquela norma, dispõe, entre o mais, que caso o procedimento se reporte à 

formação do contrato de empreitada ou de concessão de obras públicas, a proposta deve ainda 

incluir uma lista de preços unitários de todas as espécies de trabalhos previstos no projecto de 

execução; 

O carácter exemplificativo da norma citada [art.º 57º, do CCP] permite, assim, concluir que 

a expressão legal “identificação expressa e inequívoca” contida no artigo 61º, nº 7, do CCP, 

se dirige a uma multiplicidade de contratos com natureza diversa e até questões de índole 

meramente técnica, mas ainda inseridas no domínio da contratualidade; 

E este facto legitima, de um lado o apelo do legislador à expressão legal “identificação 

expressa e inequívoca” e, do outro, justifica a injunção daí decorrente; 

b. 

Por outro lado, a apreensão do sentido e fundamento das expressões “expressa e 

inequivocamente” contidas no artigo 61º, nº 7, do CCP, impõe também a convocação dos 

elementos “responsabilidade e responsabilização”. 

Nesta parte, e na explicitação da inovação normativa decorrente do CCP, diz José Manuel de 

Oliveira Antunes (CCP, Regime de Erros e Omissões, Almedina, Outubro de 2009, pág. 28): 

“Todos os diplomas anteriores sobre o regime de empreitadas de obras públicas, 

responsabilizam expressamente a entidade adjudicante – o dono da obra – pelos erros e 

omissões do projecto que ele próprio se encarregou de elaborar ou mandou elaborar. 

O empreiteiro era subsidiariamente responsável por tais erros e omissões, apenas e tão-só, na 

medida em que depois da adjudicação e consignação da obra, teria um prazo para os detectar 
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e identificar junto do dono da obra. Isto, ainda assim, se os erros e omissões fossem detectáveis 

nesse prazo, pela leitura e análise do projecto, conjugada com a posse dos locais pelo 

empreiteiro”. 

Trata-se, pois, de uma solução que compromete os concorrentes com a detecção de erros e 

omissões já na fase pré-contratual (vd., ainda, José Manuel Oliveira Antunes, obra citada, pág. 

88) e, sublinhe-se, ainda em fase concorrencial. 

A solução legal vertida no art.º 61.º, n.º 1, do C.C.P., ao disciplinar a identificação dos erros 

e omissões ainda em fase pré-contratual e balizar, temporalmente, a respectiva apresentação 

[até ao quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas], está, assim, em linha 

com a necessidade de, definitivamente, viabilizar a justa responsabilização dos intervenientes 

que, de alguma forma, contribuem para uma tramitação procedimental destituída do rigor 

exigido e geradora de prejuízo. Preocupação que, de resto, se mostra consagrada e 

adequadamente regulada no Código dos Contratos Públicos [vd. art.ºs 376.º e 378.º]. 

c. 

Por último, e ainda na consolidação do fundamento que subjaz ao emprego das expressões 

“expressa e inequivocamente”, cumpre adiantar que estas também se suportam na ingente 

necessidade de prevenir e evitar os bem conhecidos “trabalhos a mais” ou trabalhos 

adicionais, fórmula “expedita” de suprir projectos e programas sem o rigor técnico exigido, a 

que se seguiam substanciais agravações de preço a suportar pelas entidades adjudicantes. 

Do exposto [vd. alíneas a), b) e c)] se conclui que as expressões “expressa e 

inequivocamente” contidas no artigo 61º, nº 7, do CCP, não se cingem à adopção de meras 

formalidades, porventura relacionadas com a forma [exclui-se a substancia] de apresentação 

da proposta, mas visam, isso sim, a salvaguarda da posição titulada pela entidade adjudicante 

e, mui particularmente, na vertente material ou financeira.” 

Não podemos ignorar esta Jurisprudência, constante e firme, do Tribunal de Contas. Desde 

logo pelos seus consistentes argumentos. 

Mas também porque, a seguir entendimento oposto, sufragado na decisão ora recorrida, 

ficaria a Administração numa situação de impasse, inadmissível, na celebração de contratos 

públicos. 

Na verdade, se seguisse nos procedimentos de contratação pública o entendimento do 

Tribunal de Contas e aceitasse propostas nas condições da Contra-Interessada, evitava a 

recusa do necessário visto deste tribunal, mas sujeitava-se à anulação dos actos de 

adjudicação pelos tribunais administrativos. 

Se pelo contrário, seguisse o entendimento sufragado pela ora Recorrida, mais formalista, não 

obteria o necessário visto do Tribunal de Contas. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 27-01-2011, proc. n.º 

00228/10.5BEVIS, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c

0056599d?OpenDocument) 

 

Artigo 62.º 

Modo de apresentação das propostas 

1 - Os documentos que constituem a proposta são apresentados directamente em 

plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante, através de meio de 

transmissão escrita e electrónica de dados, sem prejuízo do disposto na alínea g) do n.º 1 

do artigo 115.º 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c0056599d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/381e38af83f2c0a88025782c0056599d?OpenDocument
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2 - Os documentos que constituem as propostas variantes, também apresentados nos 

termos do disposto no número anterior, são identificados com a expressão "Proposta 

variante n.º ...". 

3 - A recepção das propostas é registada com referência às respectivas data e hora, 

sendo entregue aos concorrentes um recibo electrónico comprovativo dessa recepção. 

4 - Os termos a que deve obedecer a apresentação e a recepção das propostas nos 

termos do disposto nos n.os 1 a 3 são definidos por diploma próprio. 

5 - Quando, pela sua natureza, qualquer documento dos que constituem a proposta 

não possa ser apresentado nos termos do disposto no n.º 1, deve ser encerrado em 

invólucro opaco e fechado: 

a) No rosto do qual se deve indicar a designação do procedimento e da entidade 

adjudicante; 

b) Que deve ser entregue directamente ou enviado por correio registado à entidade 

adjudicante, devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do prazo 

fixado para a apresentação das propostas; 

c) Cuja recepção deve ser registada por referência à respectiva data e hora. 

 

Jurisprudência - STA: 

Se o Programa de Concurso de Concurso, em harmonia com as prescrições dos artigos 11.º/1 

do DL n.º 143-A/2008, de 25 de Julho e 27.º /1 da Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de Julho, 

exige que, na plataforma electrónica, as propostas sejam autenticadas com «assinatura 

electrónica qualificada”, a autenticação e submissão sem que se cumpra tal formalidade 

implica a exclusão da respectiva proposta. 

Extracto da fundamentação:  

O programa do concurso no art. 11º, n.º 2 limitou-se a dar cumprimento ao disposto no art. 

11°, nºs 1 e 2 do D.L. nº 143-A/2008 de 25 de Julho que veio a ter concretização através do 

art. 27°, nº 1 da Portaria n° 701-G/2008 de 29 de Julho. Prevendo aquele n.º 1 que «As 

propostas, candidaturas e soluções devem ser autenticadas através de assinaturas 

electrónicas cujo nível de segurança exigido, salvo razão justificada, deve corresponder ao 

nível mais elevado que, em termos tecnológicos, se encontre generalizadamente disponível à 

data da sua imposição». E o referido artigo 27°, n° 1, veio estabelecer - «Todos os 

documentos carregados nas plataformas electrónicas deverão ser assinados electronicamente 

mediante a utilização de certificados de assinatura electrónica qualificada». 

Deste modo, a exclusão era a consequência necessária do não cumprimento dos dispositivos 

regulamentares, concordantes com os dispositivos legais. 

Essa causa de exclusão integra-se na «larguíssima maioria das causas de exclusão» que 

«são de aplicação vinculada e obrigatória» ‒ "Concursos e outros Procedimentos de 

Contratação Pública", Mário Esteves de Oliveira/Rodrigo Esteves de Oliveira, Almedina, 

2011, p. 954. 

Essa exclusão era determinada pela cláusula 18ª, n.º 3, do Programa do Concurso, em plena 

conformidade com o disposto no artigo 146°, nº 2, alínea l), do CCP, que prevê a exclusão das 

propostas «Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas 

fixadas nos termos do disposto no art. 62°». E esse art. 62°, sob a epígrafe «Modo de 

apresentação das propostas», dispõe no seu nº 4: «Os termos a que deve obedecer a 

apresentação e a recepção das propostas nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 são definidos 

em diploma próprio». Sendo que esses n.os 1 e 3 se referem à apresentação em plataforma 

electrónica, portanto, o diploma para que remetem é a já indicada Portaria 701-G/2008 – cfr. 
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neste sentido o acórdão deste Supremo Tribunal Administrativo (onde o ora Relator interveio 

como Adjunto) de 6-2-2013, proferido no recurso º 1123/12, aqui seguido de muito perto. 

Por outro lado como se decidiu no acórdão deste Supremo Tribunal de 20-6-2012, proferido 

no processo 0330/12: “Se o Programa de Concurso, em harmonia com as prescrições dos 

artigos 11º/1 do DL nº 143-A/2008, de 25 de Julho e 27º/1 da Portaria nº 701-G/2008, de 29 

de Julho, exige que, na plataforma electrónica, as propostas sejam autenticadas com 

«assinatura electrónica qualificada”, a autenticação e submissão com «assinatura electrónica 

avançada” consubstancia a inobservância de uma formalidade essencial insusceptível de 

degradação em mera irregularidade.”. 

Deste modo perante um regime imperativo sobre uma formalidade essencial, impõe-se 

concluir que a falta de assinatura legalmente exigida implica necessariamente a exclusão da 

proposta, pelo que nesta parte o recurso deve ser julgado improcedente. 

[…] 

Sendo a assinatura da proposta, nos termos legalmente exigidos, uma condição de admissão, 

cuja falta impõe necessariamente a sua exclusão torna-se juridicamente inviável outra 

solução. 

No acórdão do STA de 20-6-2012, acima citado depois de demonstrar que a formalidade em 

causa não poderia ser desconsiderada e reconduzida a mera irregularidade, concluiu que não 

havia qualquer razão para que a cominação legal (exclusão da proposta) pudesse afastar-se. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 14-02-2013, proc. n.º 01257/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb26cd8c457d0d8b80257b280

051d71a?OpenDocument) 

 

I – A mera apresentação de «3 pastas "zipadas", cada uma contendo documentos e outras 

pastas que por sua vez continham um conjunto de documentos, tendo procedido à assinatura 

digital de cada uma das pastas "zipadas» não respeita a exigência do programa do concurso 

de envio sob assinatura electrónica qualificada de todos os documentos do concurso; 

II – Esse desrespeito conduz à exclusão da respectiva proposta. 

Extracto da fundamentação:  

Na expressão adequada da recorrente, a imposição de assinatura individualizada radica na 

segurança jurídica, quer ao nível e autenticidade e fidedignidade da documentação 

apresentada por cada concorrente, quer ao da própria segurança e inviolabilidade dos 

documentos apresentados a concurso. A formalidade de assinatura da pasta onde estão 

contidos vários documentos é formalidade que tem um muito menor grau de segurança 

jurídica, e não responde à questão posta da autenticidade, genuinidade e fidedignidade dos 

mesmos documentos, até porque qualquer dos documentos apresentados, se não assinado, é 

mais vulnerável à substituição por outro, sem que seja possível determinar a autenticidade do 

novo, ou do antigo, ou dos dois. 

Esta é a solução que resulta da expressão ‒ «todos os documentos carregados nas 

plataformas electrónicas deverão ser assinados electronicamente» ‒ constante do nº 1 do art. 

27° da Portaria 701-G/2008. 

Interessa, pois, que se impõe o cumprimento dos dispositivos legais e regulamentares que 

têm precisamente em vista reduzir ao máximo a possibilidade de equívocos, adulterações, 

falseamentos, em qualquer fase que seja e por quem quer que seja. 

Se se usassem os termos do artigo 1.º, 1, c) do DL 116-A/2006, de 16.6 (diploma que cria o 

sistema de certificação electrónica do Estado), só com a assinatura qualificada de todos os 

documentos se caminha para assegurar a autoria, integridade, não repúdio e 

confidencialidade dos mesmos. 

Tudo isto, portanto, está a montante de qualquer necessidade de demonstração de uma 

efectiva adulteração, substituição ou falsificação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb26cd8c457d0d8b80257b280051d71a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb26cd8c457d0d8b80257b280051d71a?OpenDocument
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Assim, a exclusão era a consequência necessária do não cumprimento dos dispositivos 

regulamentares, concordantes com os dispositivos legais. 

Essa causa de exclusão integra-se na «larguíssima maioria das causas de exclusão» que 

«são de aplicação vinculada e obrigatória» ‒ "Concursos e outros Procedimentos de 

Contratação Pública", Mário Esteves de Oliveira/Rodrigo Esteves de Oliveira, Almedina, 

2011, p. 954. 

Essa exclusão era determinada pela cláusula 18ª, n.º 2, a), g) e 3, do Programa do 

Concurso, em plena conformidade com o disposto no artigo 146°, nº 2, alínea l), do CCP, que 

prevê a exclusão das propostas «Que não observem as formalidades do modo de apresentação 

das propostas fixadas nos termos do disposto no art. 62°». E esse art. 62°, sob a epígrafe 

«Modo de apresentação das propostas», dispõe no seu nº 4: «Os termos a que deve obedecer 

a apresentação e a recepção das propostas nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 são definidos 

em diploma próprio». Sendo que esses n.os 1 e 3 se referem à apresentação em plataforma 

electrónica, portanto, o diploma para que remetem é a já indicada Portaria 701-G/2008. 

2.2.3 O acórdão recorrido, porém, ainda considerou, como se viu, que «a eventual 

consequência, em sede administrativa, da falta de assinatura de uma proposta não será, por 

isso, a sua exclusão mas antes o convite ao suprimento da formalidade». 

Socorreu-se, para essa pronúncia, do que havia sido produzido no Acórdão do mesmo TCAS 

de 29.4.210, proc. 05862/10. Mas a pronúncia desse acórdão foi feita em sede de aplicação do 

regime anterior ao CCP, que não é transponível, portanto, para este. 

E o júri, neste caso, não pode legalmente e face ao novo regime do CCP pedir qualquer 

esclarecimento. 

O esclarecimento supõe que ainda não há razão de exclusão. É possível pedir 

esclarecimentos sobre os documentos (v. art. 72.º; artigo equivalente, o 183.º, ambos do 

CCP), mas condição é que os documentos possam ser aceites. 

Ora, a causa de exclusão da candidatura prevista no art° 146, nº 2, l), do CCP traduz-se na 

falta de apresentação de todos os documentos com as formalidades exigidas e que constituam a 

candidatura, estabelecendo-se no mesmo preceito uma norma fechada e incondicional. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 30-01-2013, proc. n.º 01123/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/136788ef8711102580257b1f0

0415144?OpenDocument) 

 

Dada a sua relevância jurídica, é de admitir a revista em que a questão essencial a decidir 

consiste em saber se a falta de assinatura electrónica qualificada da proposta constitui causa ou 

motivo da sua exclusão, ou se tal falta pode ser suprida. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 29-11-2012, proc. n.º 01257/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3e90697fb6c8cbf980257acb0

03572b6?OpenDocument) 

 

É nova e apresenta características que permitem prever a sua repetição a questão de saber se 

cumpre a exigência de assinatura digitalizada dos documentos apresentados em concurso 

para a selecção do contratante, regulada pelo CCP, a assinatura das pastas ‘zip’ contendo esses 

documentos, pelo que se justifica admitir recurso de revista excepcional. 

Extracto da fundamentação:  

A matéria que agora importa decidir consiste em saber se é de admitir recurso de revista 

excepcional sobre a questão da equiparação para efeitos de segurança, autenticidade e 

cumprimento das regras legais e do programa de concurso (logo, de validade do acto 

praticado), da assinatura electrónica de pastas digitalizadas sob o sistema ‘zip’ contendo um 

conjunto de documentos, quando a exigência, em concurso público regulado pelo CCP, se 

refere aos documentos apresentados pelo concorrente. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/136788ef8711102580257b1f00415144?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/136788ef8711102580257b1f00415144?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3e90697fb6c8cbf980257acb003572b6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3e90697fb6c8cbf980257acb003572b6?OpenDocument
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Assunto que não foi objecto de análise por este Tribunal, já que no Ac. citado pela 

recorrente o que estava em causa era o uso de «assinatura electrónica qualificada” para 

autenticar a proposta quando era exigida para a autenticação a «assinatura electrónica 

avançada”. Nesse caso foi entendido pela formação de julgamento que a inobservância da 

forma exigida «consubstancia a inobservância de uma formalidade essencial insusceptível de 

degradação em mera irregularidade». 

Mas o caso presente refere-se a documentos de instrução do concurso e a forma exigida foi 

observada mas em relação a ficheiros electrónicos contendo os documentos e não em relação a 

cada um deles. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 08-11-2012, proc. n.º 01123/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/49e750d62773c3c580257ab70

0514a55?OpenDocument) 

 

I - A «assinatura electrónica avançada» e a «assinatura electrónica qualificada» são 

modalidades distintas de autenticação electrónica de documentos, com diferentes níveis de 

segurança (art. 2.º do DL n.º 290-D/99, na redacção do DL n.º 88/2009, de 9 de Abril). 

II - Se o Programa de Concurso de Concurso, em harmonia com as prescrições dos artigos 11.º 

/1 do DL n.º 143-A/2008, de 25 de Julho e 27.º /1 da Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de Julho, 

exige que, na plataforma electrónica, as propostas sejam autenticadas com «assinatura 

electrónica qualificada”, a autenticação e submissão com «assinatura electrónica avançada” 

consubstancia a inobservância de uma formalidade essencial insusceptível de degradação em 

mera irregularidade. 

Extracto da fundamentação:  

Como decorre do supra transcrito art. 2º do DL nº 290-D/99, na nova redacção do DL nº 

88/2009, de 9 de Abril, «assinatura electrónica avançada» e «assinatura electrónica 

qualificada» são coisas diferentes. São distintas modalidades de autenticação electrónica de 

documentos, criadas de modo diverso [alíneas c), d), g) e j)] e que correspondem a diferentes 

níveis de segurança e protecção contra falsificações, bem como de poderes de verificação, por 

parte da entidade adjudicante, relativamente a alterações dos documentos depois de aposta a 

assinatura [alíneas c) e d)]. 

E podemos ainda inferir da lei que, de entre elas, a de maior nível de segurança é, sem 

dúvida, a «assinatura electrónica qualificada». 

Na verdade, se (i) o art. 11º do DL nº 143-A/2008, determina, no nº 1, que “as propostas, 

candidaturas e soluções devem ser autenticadas através de assinaturas electrónicas cujo nível 

de segurança exigido, salvo razão justificada, deve corresponder ao nível mais elevado que, 

em termos tecnológicos, se encontre generalizadamente disponível à data da sua imposição” e 

prossegue, dizendo no nº 2 que “para efeitos do disposto no número anterior, o nível de 

segurança exigido corresponde àquele que se encontra definido na portaria a que se referem 

os nºs 2 e 3 do artigo 4º do Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro”; se (ii) por sua vez, a 

dita portaria (Portaria nº 701-G/2008, de 29 de Julho) prescreve, no art. 27º/1, que “todos os 

documentos carregados nas plataformas electrónicas deverão ser assinados electronicamente 

mediante a utilização de certificados de assinatura electrónica qualificada”, então (iii) a 

assinatura electrónica qualificada é a que corresponde, em termos tecnológicos, ao nível de 

segurança mais elevado. 

E assim se alcança a ratio da exigência de autenticação das propostas mediante assinatura 

electrónica qualificada: utilização do meio tecnológico mais seguro que puder ser, para 

reduzir, no mais que puder ser, o perigo de falsificações e/ou de alterações dos documentos 

depois de assinados. 

Razão de ser que justifica, igualmente, que aquela exigência se apresente sem alternativa 

juridicamente válida. A lei não diz que os documentos devem ser assinados electronicamente 

mediante “assinatura electrónica qualificada”, ou “assinatura electrónica avançada”. E não 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/49e750d62773c3c580257ab700514a55?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/49e750d62773c3c580257ab700514a55?OpenDocument
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o diz porque as duas modalidades de assinatura não se equivalem, quanto ao nível de 

segurança. A lei quer segurança máxima, coisa que só a “assinatura electrónica qualificada” 

lhe pode dar. 

Divergimos, pois da ideia do acórdão recorrido, colhida por mera interpretação da lei, de 

que “a proposta apresentada pela recorrente, embora não tivesse sido assinada com a 

específica assinatura requerida pela entidade adjudicante, não deixou de ser assinada com 

uma assinatura que, materialmente, satisfaz aqueles requisitos” 

Prosseguindo, é bom de ver que a segurança máxima que a lei visa acautelar é essencial à 

transparência do procedimento prévio à adjudicação do contrato público, na medida em que 

só assim há garantias de que as propostas, depois de assinadas e submetidas na plataforma 

electrónica, estão devidamente guardadas e inacessíveis enquanto não forem verificadas pelo 

júri (vide art. 7º do DL nº 143-A/2008, de 25 de Julho). 

Deste modo, a formalidade em causa – assinatura electrónica mediante a utilização de 

certificados de assinatura electrónica qualificada – não é uma formalidade menor, 

insignificante. Ao contrário, em contexto informático, meio que, como é consabido e notório, é 

alvo de frequentes ataques e de intrusões abusivas, no qual, portanto, toda a segurança é 

pouca, a assinatura electrónica qualificada é uma formalidade, exigida em benefício dos 

particulares, que funciona como anteparo e guarda avançada da transparência, da igualdade 

e da concorrência, valores cuja essencialidade, é indiscutível, no domínio da contratação 

pública (vide art. 1º/4 do CCP). 

Neste quadro, a inobservância da formalidade cria uma situação de incerteza irredutível 

quanto à segurança e integridade das propostas, que mancha, de forma indelével, a 

transparência do procedimento, fazendo perigar a concorrência e a igualdade de tratamento 

de todos os concorrentes. 

Dito isto, discordando do acórdão recorrido, entendemos que a formalidade não pode ser 

teleologicamente desconsiderada e reduzida a mera irregularidade. 

E não vemos, também, qualquer outra razão que justifique a depreciação do desvalor 

jurídico da inobservância da formalidade e a neutralização da cominação legal que lhe está 

associada – exclusão do concurso. 

Desde logo, não é reclamada pela tutela da confiança. 

O incumprimento da formalidade ficou a dever-se, sem dúvida, a um erro da autora, ora 

recorrida. E, a nosso ver, a circunstância de a plataforma informática ter permitido a 

submissão da proposta com assinatura electrónica avançada e gerado um comprovativo de 

envio bem sucedido, não é, uma conduta geradora de confiança digna de protecção, nos 

termos previstos no art. 6º-A/2/a) do CPA. A autora conhecia a lei e o Programa do Concurso 

e, nesse ponto, as normas do procedimento não apresentam qualquer contradição ou 

equivocidade: as propostas têm que ser submetidas com assinatura electrónica qualificada, 

sob pena de exclusão. Sabia, também, que é ao júri que cabe analisar as propostas e propor a 

exclusão das que não observem as formalidades do modo de apresentação (art. 146º/1/2/l) do 

CCP). 

Neste contexto, o utilizador da plataforma, só porque o sistema não rejeitou a submissão da 

proposta com assinatura electrónica avançada, não podia, com razoabilidade, confiar em que, 

a partir de então, a proposta não podia, jamais, ser excluída, ficando, neste ponto, subtraída 

aos poderes de apreciação do júri e de decisão do órgão competente para contratar. Não é, 

igualmente, apropriado, concluir, como fez o acórdão recorrido, que “tal significa, 

inequivocamente, que o sistema considerou que a proposta foi assinada electronicamente com 

aposição de uma assinatura electrónica qualificada, apesar de ter aposto uma assinatura 

avançada” e que, por consequência, a entidade demandada, ora recorrente, deu o dito, por 

não dito. A plataforma electrónica não falhou enquanto aceitou a submissão da proposta. 

Limitou-se a respeitar a lei, a não invadir o espaço das competências do júri. Na verdade, a 

verificação das assinaturas cabe ao júri, como decorre do art. 7º/5 do DL nº 143-A2008, de 

25 de Julho que prescreve “na data e hora definidas para a abertura das propostas, 
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candidaturas ou soluções, os membros do júri devem verificar as assinaturas electrónicas 

apostas e a integridade dos dados submetidos” 

E não estão provados outros elementos “objectivamente capazes de provocarem uma crença 

plausível” (Freitas do Amaral, “ Curso de Direito Administrativo”, II, p. 150). 

Não há conhecimento de qualquer precedente, da existência de caso anterior em que uma 

proposta submetida com assinatura electrónica avançada não houvesse sido excluída. 

E desconhece-se, também, se a plataforma, ao tempo do envio da proposta, cumpria ou não, 

o dever de informação que lhe está cometido pelo art. 10º do DL nº 143-A/2008, de 25 de 

Julho, preceito que determina que “a plataforma electrónica deve disponibilizar, em local de 

acesso livre a todos os potenciais interessados, as especificações necessárias exigidas para a 

realização do procedimento de formação do contrato, designadamente aquelas respeitantes a 

“ (nº 1) “assinaturas electrónicas exigidas e modo de as obter” [nº 1/d)]. 

Diga-se, por fim, que a decisão de exclusão, sem precedência de convite à autora para suprir 

a falha, não ofende o princípio da proporcionalidade. 

Não está em causa, repete-se, uma formalidade inócua e/ou insignificante. E, como vimos já, 

a sua inobservância lança sobre o procedimento um manto de incerteza que toca os valores da 

transparência, da concorrência e da igualdade, e que radica na dúvida quanto à integridade e 

segurança da proposta no tempo que mediou entre a respectiva submissão e a sua abertura 

pelo júri. O convite, para bem assinar mais tarde, não dissiparia a dúvida. E sem certezas 

neste domínio, sem se poder saber se os interesses e valores que a formalidade visa tutelar se 

encontram ou não acautelados, não há justificação válida para aplicar o mecanismo da 

degradação da formalidade em mera irregularidade. Pelas mesmas razões a não depreciação 

do desvalor da inobservância da formalidade, não é excessiva, desnecessária, nem 

desadequada. É, a nosso ver, a medida certa. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 20-06-2012, proc. n.º 0330/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fed06b4fba197e780257a2f00

3abdff?OpenDocument) 

 

As questões relativas (i) à aplicação do princípio da confiança gerada pela notificação que foi 

efectuada electrónica e automaticamente, na sequencia do funcionamento de uma plataforma 

em uso para concursos públicos; (ii) à equiparação quanto a garantias, para efeito dos concursos 

públicos, das assinaturas avançada e qualificada; (iii) à possibilidade de o tipo de assinatura 

exigido para a apresentação de uma proposta poder degradar-se em formalidade não essencial 

se for usada outra capaz de atingir os objectivos visados pela assinatura electrónica referenciada 

nos documentos que regem o concurso, justificam a admissão de revista excepcional porquanto 

além da novidade, permitem ao STA pronunciar-se sobre um quadro legal de aplicação 

frequente, e cuja interpretação é necessário tornar previsível. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 19-04-2012, proc. n.º 0330/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4277977ff305ca46802579f30

0447d53?OpenDocument) 

 

I - O CCP introduziu uma importantíssima alteração na forma de processamento dos 

procedimentos relativos à formação dos contratos públicos a qual consistiu na 

desmaterialização integral dos seus termos o quer dizer que, desde a sua entrada em vigor, as 

comunicações, trocas e arquivo de dados e informações relacionados com aqueles 

procedimentos terão de ser feitas através de Plataformas electrónicas, isto é, através de um 

conjunto de meios, serviços e aplicações informáticos que constituem as infra-estruturas sobre 

as quais aqueles se desenrolam. 

II - Plataformas que tendo de assegurar todas as funcionalidades inerentes a esses 

procedimentos têm também de assegurar que o seu processamento é feito com observâncias das 

regras e princípios que os disciplinam. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fed06b4fba197e780257a2f003abdff?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7fed06b4fba197e780257a2f003abdff?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4277977ff305ca46802579f300447d53?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4277977ff305ca46802579f300447d53?OpenDocument
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III - A apresentação da proposta [e documentos anexos] no âmbito de procedimento concursal 

desenvolvido sob a égide de Plataforma electrónica tem de ser produzida por meio de 

transmissão electrónica e a sua assinatura deve ser feita electronicamente, sendo que no caso do 

certificado digital não relacionar directamente o assinante com a sua função e poder de 

assinatura é obrigatório que o candidato/concorrente submeta à Plataforma um documento 

electrónico oficial indicando o poder de representação e assinatura do assinante. 

IV - A certificação e a assinatura electrónicas não são confundíveis, visto a certificação 

funcionar como um bilhete de identidade indispensável ao acesso à Plataforma e a assinatura 

constituir a forma de vinculação dos concorrentes às propostas e documentos apresentados, 

sendo uma condição de validade das mesmas. 

V - A proposta um elemento fundamental do procedimento concursal e ela só é válida se o seu 

conteúdo e formulação observarem as prescrições legais exigidas. Ora, a primeira dessas 

prescrições, que é uma condição da sua validade, é a da assunção dos seus termos pelo 

concorrente que a apresenta, assunção essa que só é plena quando a sua assinatura e a sua 

apresentação observam as formas legalmente exigidas. 

Extracto da fundamentação:  

A certificação e a assinatura electrónicas não são, assim, confundíveis, visto a certificação 

funcionar como um bilhete de identidade indispensável ao acesso à Plataforma - podendo ser 

feita através de certificados disponibilizados pela própria Plataforma ou de certificados 

próprios que identificam permanentemente os utilizadores perante quaisquer Plataformas – e 

a assinatura constituir a forma de vinculação dos concorrentes às propostas e documentos 

apresentados, sendo uma condição de validade das mesmas. 

É, pois, seguro, que, por força dos citados normativos, todos os documentos carregados nas 

Plataformas devem ser assinados electronicamente mediante a utilização de certificados de 

assinatura electrónica a qual por força, do art.º 7.º/1 do DL 290-D/99 “equivale à assinatura 

autógrafa dos documentos com forma escrita sobre suporte de papel e cria a presunção de 

que: 

a) A pessoa que apôs a assinatura electrónica qualificada é o titular desta ou é 

representante, com poderes bastantes, da pessoa colectiva titular da assinatura electrónica 

qualificada; 

b) A assinatura electrónica qualificada foi aposta com a intenção de assinar o documento 

electrónico; 

c) O documento electrónico não sofreu alteração desde que lhe foi aposta a assinatura 

electrónica qualificada.” 

Sendo certo que, nos casos em que a assinatura não relacione o assinante com a sua função 

e poder de assinatura, deve o interessado submeter à Plataforma um documento electrónico 

oficial indicando o poder de representação e assinatura do assinante (art.º 27.º/3 da citada 

Portaria) pois que, se o não fizer, a Plataforma rejeita a proposta ou documento que se quer 

submeter (art.º 19.º do mesmo diploma). 

4. O regime normativo acabado de expor evidencia que, no âmbito de procedimento 

concursal desenvolvido sob a égide da Plataforma electrónica, não só a proposta deve ser 

transmitida por meios electrónicos como a sua assinatura deve ser feita electronicamente, 

sendo que o momento da sua submissão se efectiva com a sua assinatura electrónica por 

utilizador autorizado e identificado e que no caso do certificado digital não relacionar 

directamente o assinante com a sua função e poder de assinatura é obrigatório que o 

candidato/concorrente submeta à plataforma um documento electrónico oficial indicando o 

poder de representação e assinatura do assinante. 

O regime que se acaba de descrever é, no entanto, omisso no tocante às consequências que 

advirão do facto da assinatura da proposta ou - no caso desta ser apresentada por 

agrupamento carecido de personalidade jurídica, do respectivo instrumento de representação 
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- ser manuscrita. Mas a consequência desse facto só pode ser a exclusão da proposta por a 

mesma não se encontrar assinada nos termos legais. 

Com efeito, obrigando aquele regime a que o processamento dos concursos se faça 

exclusivamente por meios electrónicos, nela se incluindo a assinatura das propostas, não faria 

sentido admitir que determinados aspectos do mesmo, designadamente o que se refere à 

assinatura da sua peça mais importante, pudessem ser subtraídos àquele regime. Se assim não 

fosse por-se-ia em causa sem justificação razoável a intenção do legislador em 

desmaterializar integralmente o processamento dos procedimentos relativos à formação dos 

contratos públicos e, ao mesmo tempo, criar-se-ia uma zona de insegurança e de incerteza 

jurídicas na medida em que se iria permitir que o descrito regime legal pudesse ser violado de 

acordo com os interesses (e, porventura, a arbitrariedade) do adjudicante. 

Acresce que o processamento de cada procedimento tem de ter regras claras não sendo 

admissível que o mesmo possa ser regido, simultaneamente, por dois regimes diferentes. No 

caso, por um lado, pelo decorrente do CPP e dos diplomas que o complementaram que estatui 

aquele que procedimento se faça através de meios electrónicos e, por outro, pelo regime que 

vigorava anteriormente à publicação desse regime onde não estava prevista uma forma de 

processamento através dos referidos meios. 

Em conclusão: a assinatura das propostas tem de ser electrónica, tal como se encontra 

disciplinada e regulada pelo CCP, pelo DL n.º 143-A/08 e pela Portaria n.º 701-G/08, e as 

propostas das Recorrentes não respeitaram essa exigência legal já que as mesmas foram 

assinadas electronicamente apenas pela A…… sem que a B……e a C…… lhe tivessem passado 

mandato de representação nos termos do art.º 27.º/3 da mencionada Portaria. 

[…] 

Não se pode afirmar que a falta de assinatura de uma proposta constitua uma formalidade 

não essencial, um mero lapso susceptível de ser corrigido através do convite à sua 

regularização e que, por isso, seria incompreensível a exclusão das propostas das 

Recorrentes, tanto mais quanto era certo que o prejuízo maior que daí advinha era o da 

entidade adjudicante já que esta, desse modo, ficaria privada de propostas que poderiam ser 

as que melhor serviriam os seus interesses. 

E isto porque, sendo proposta um elemento fundamental do procedimento concursal - é nela 

que os concorrentes assumem de forma séria e firme não só a vontade de contratar mas 

também o modo como se dispõem a fazê-lo (art.º 56.º/1 do CCP) - a mesma só é válida se o 

seu conteúdo e formulação observarem as prescrições legais. Ora, a primeira dessas 

prescrições, que é uma condição da sua validade, é a da assunção dos seus termos pelo 

concorrente que a apresenta, assunção essa que só é plena quando a sua assinatura e a sua 

apresentação observam as formas legalmente exigidas. De resto, sem essa assinatura não se 

pode afirmar a existência de uma proposta mas tão só a existência de meros documentos que 

fazem presumir que alguém tem vontade de se apresentar a um concurso e sem a sua 

apresentação na forma legal a mesma não pode ser atendida. 

E, sendo as Recorrentes um agrupamento sem personalidade jurídica, cada uma delas tinha 

de as subscrever ou de constituir um representante que as subscrevesse em nome de todas. O 

que não aconteceu já que não só a B…… e a C……. não subscreveram na forma legalmente 

exigida aquelas propostas como não juntaram instrumento que conferisse à A…… os 

indispensáveis poderes de representação. E documento junto aos autos a fls. 38 e 39 não 

resolve as dificuldades que as Recorrentes aqui pretendem ver ultrapassadas já que este, sob 

a epígrafe “Acordo – Promessa de Constituição” mais não é do que uma declaração na qual 

as Recorrentes se comprometem, no caso de vencerem o concurso, a constituir um consórcio, 

o qual seria representado perante a entidade adjudicante pela A……, dando assim 

cumprimento ao disposto no art.º 54.º/4 do CCP (O qual tem a seguinte redacção: “4 - Em 

caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento concorrente, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica prevista no programa 

do procedimento”.). 
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E também não se argumente que o Júri devia ter convidado as Recorrentes a suprirem a 

mencionada irregularidade e isto por que muito embora seja certo que aquele “pode pedir 

aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere 

necessários para efeito de análise e da avaliação das mesmas” (art.º 72.º/1 do CCP) também 

o é que estes pedidos não se destinam a suprir omissões ou insuficiências que determinem a 

invalidade substancial da proposta e que conduzam à sua exclusão nos termos do disposto na 

al.ª a) do n.º 2 do art.º 70.º ou do art.º 146.º/2 do CCP mas, tão só, a tornar mais claros os 

atributos da proposta ou os termos ou condições relativos a aspectos da execução do contrato. 

Isto é, a tornar mais compreensível o que nela já se encontrava, ainda que de forma menos 

inteligível já que tais esclarecimentos têm, unicamente, por função aclarar ou fixar o sentido 

de algo que já se encontrava na proposta e não de alteração do seu conteúdo ou dos 

elementos que com ela tenham sido juntos. 

Estava, pois, vedado à adjudicante convidar os Recorrentes a assinarem a sua proposta não 

só porque a irregularidade das suas propostas não tinha a ver com a clareza dos seus 

conteúdos ou dos documentos que as acompanhavam mas também porque tal falta 

determinava a sua inexistência e a consequente exclusão do concurso. 

De resto, não deixa de ser significativo que o CCP tenha previsto a possibilidade do 

concorrente poder prestar esclarecimentos motivados por aquela falta de clareza ou 

congruência e não tenha previsto a possibilidade de idêntico convite quando a proposta se 

não encontra assinada. 

Por outro lado, a declaração de aceitação do Caderno de Encargos não tem a mesma 

natureza e não produz os mesmos efeitos que a assinatura da proposta visto se tratar de 

realidades diferentes. 

É certo que, nos termos do art.º 57.º/1/a) do CCP, a referida declaração faz parte do 

conteúdo da proposta mas esta declaração mais não é do que a formalização da adesão do 

concorrente aos termos do concurso sendo que, para além dela, a proposta tem conter outros 

elementos de tanta ou de maior importância do que aquela declaração, como é o caso da 

descrição das condições em que o proponente se dispõe a contratar. E, porque assim é, aquela 

declaração não pode substituir-se à assinatura das propostas. 

6. Finalmente, também improcede a alegação de que o acto impugnado tenha violado os 

princípios da proporcionalidade e da igualdade já que, ao invés do alegado, os membros dos 

agrupamentos 4 e 9 conferiram poderes ao seu representante para assinar electronicamente a 

proposta (vd. ponto 16 do probatório) o que distingue imediatamente as suas situações da 

situação das Recorrentes já que nesta não foi junto qualquer mandato de representação. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 08-03-2012, proc. n.º 01056/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de991656d5c84874802579c60

03f89ab?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I – Todos e cada um dos documentos (ficheiros) das propostas concursais, desde que exigidos 

e úteis ao procedimento, devem ser assinados eletronicamente. 

II – Não é racional, quer dizer, não é justificável ou justificado, sendo por isso notoriamente 

errado e injusto atribuir-se a mesma pontuação a duas propostas muito diferentes, com 

referência a um aspeto que seja clara e concretamente exigido nas normas do procedimento 

pré-contratual. 

III - Não cabe ao juiz administrativo a tarefa administrativa avaliativa de concretizar 

pontuações, não porque a separação de poderes seja absoluta ou porque os tribunais 

administrativos não se possam socorrer de prova pericial como qualquer outro tribunal, mas 

porque não há normalmente uma absoluta vinculatividade ou “discricionariedade reduzida a 

zero” nos casos concretos;  

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de991656d5c84874802579c6003f89ab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de991656d5c84874802579c6003f89ab?OpenDocument
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IV – Nesse contexto, haverá uma margem de livre e justa avaliação entre um mínimo e um 

máximo, por vezes com prévia autovinculação do júri, o que impõe que o juiz condicione ou 

limite a atividade administrativa de avaliação ao abrigo dos princípios em que assentam a 

tutela jurisdicional efetiva e os artigos 3º, 71º/2 e 95º/3 do CPTA. 

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 29-10-2015, proc. n.º 12301/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/db58155bff1c296a80257ef3

00366e81?OpenDocument) 

 

I – O Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro) adotou a desmaterialização dos procedimentos de contratação pública, consagrando a 

utilização de meios eletrónicos na formação dos contratos. O que conduziu a que fosse 

necessário assegurar o respeito por princípios fundamentais, tais como os da disponibilidade, 

da não discriminação e livre acesso, da interoperabilidade e compatibilidade, da 

confidencialidade, da integridade e da segurança, e outros conexos, de forma a acautelar e 

garantir a fidedignidade da utilização desses mesmos meios eletrónicos. O que foi 

designadamente feito através do DL nº 143-A/2008, de 25 de junho (diploma que veio 

estabelece os princípios e regras gerais a que devem obedecer as comunicações, trocas e 

arquivo de dados e informações previstos no CCP) e da Portaria nº 701-G/2008, de 29 de julho 

(veio definir os requisitos e condições a que deve obedecer a utilização de plataformas 

eletrónicas pelas entidades adjudicantes, na fase de formação dos contratos públicos). 

II - A apresentação da proposta no âmbito de procedimento concursal desenvolvido sob a 

égide de plataforma eletrónica carece de ser produzida por meio de transmissão escrita e 

eletrónica de dados através do carregamento dos ficheiros e dos formulários respetivos, 

devidamente encriptados, sendo que o momento da submissão da proposta se efetiva com a 

assinatura eletrónica da proposta por utilizador autorizado e identificado.  

III – Devem ser assinados eletronicamente todos e cada um dos documentos que 

constituem a proposta. Tais documentos deverão ser assinados eletronicamente mediante a 

utilização de certificados de assinatura eletrónica qualificada aquando da sua submissão na 

plataforma eletrónica, com recurso às aplicações informáticas disponibilizadas. 

Extracto da fundamentação:  

Devem ser assinados eletronicamente todos e cada um dos documentos que constituem a 

proposta. A apresentação da proposta no âmbito de procedimento concursal desenvolvido 

sob a égide de plataforma eletrónica carece de ser produzida por meio de transmissão escrita 

e eletrónica de dados através do carregamento dos ficheiros e dos formulários respetivos, 

devidamente encriptados, sendo que o momento da submissão da proposta se efetiva com a 

assinatura eletrónica da proposta por utilizador autorizado e identificado (vide, a este 

respeito, entre outros, os Acórdãos do TCA Norte de 25-11-2011, Proc. 02389/10.4BELSB; 

de 22-06-2011, de 00770/10.8BECBR; de 16-09-2011, Proc. 00102/11.8BEPRT, in, 

www.dgsi.pt/jtcan). 

E também decorre que tais documentos, carregados nas plataformas eletrónicas, deverão 

ser assinados eletronicamente mediante a utilização de certificados de assinatura eletrónica 

qualificada, na certeza de que no caso em que o certificado digital não possa relacionar 

diretamente o assinante com a sua função e poder de assinatura a entidade interessada 

(candidato/concorrente) deverá submeter à plataforma um documento eletrónico oficial 

indicando o poder de representação e assinatura do assinante. 

Sendo certo que nos termos do artigo 7º nº 1 do DL. n.º 290-D/99, de 2 de Agosto, com as 

alterações introduzidas pelos DL. n.º 62/2003, de 3 de Abril, nº 165/2004, de 7 de Junho, nº 

116-A/2006, de 16 de Junho, e nº 88/2009, de 9 de Abril, “a aposição de uma assinatura 

eletrónica qualificada a um documento eletrónico equivale à assinatura autógrafa dos 

documentos com forma escrita sobre suporte de papel e cria a presunção de que: a) A pessoa 

que apôs a assinatura eletrónica qualificada é o titular desta ou é representante, com poderes 

bastantes, da pessoa coletiva titular da assinatura eletrónica qualificada; b) A assinatura 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/db58155bff1c296a80257ef300366e81?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/db58155bff1c296a80257ef300366e81?OpenDocument
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eletrónica qualificada foi aposta com a intenção de assinar o documento eletrónico; c) O 

documento eletrónico não sofreu alteração desde que lhe foi aposta a assinatura eletrónica 

qualificada”. 

De modo que pode dizer-se a assinatura eletrónica de cada um dos documentos que 

constituem a proposta desempenha três funções, a saber: i) função identificadora; ii) função 

finalizadora; e iii) função de inalterabilidade. 

[…] 

Em face da factualidade assim dada como provada nos autos e respetiva fundamentação, tem 

que concluir-se ter sido feita pelo Tribunal a quo […] correta interpretação e aplicação dos 

normativos citados, mormente das disposições conjugadas dos artigos 27º nº 1 da Portaria nº 

701-G/2008, de 29 de Julho, do artigo 2º do Decreto-Lei nº 290-D/99, de 2 de Agosto e do 

artigo 62.º do CCP, ao entender que não se verificava o fundamento de exclusão previsto no 

artigo 146º nº 2 alínea l) do CCP, por os documentos apresentados pelos concorrentes n.ºs 8 e 

9 terem sido assinados com a assinatura eletrónica qualificada, em conformidade com o 

disposto no Decreto-lei n.º 143-A/2008, de 25 de Julho, e na Portaria n.º701-G/2008, de 29 de 

Julho, ainda que no texto de tais documentos, em formato PDF, não se visualizasse a 

assinatura eletrónica qualificada, por tais normativos não exigirem a aposição da assinatura 

eletrónica qualificada no texto dos documentos, ou seja, antes do carregamento, mas apenas 

que os mesmos sejam assinados aquando da sua submissão na plataforma eletrónica. 

Assinatura que tem, assim, lugar, atentos também os moldes em que se encontra gizado o 

mecanismo tecnológico usado na plataforma eletrónica, de modo que os ficheiros referentes à 

proposta e documentos foram assinados eletronicamente no momento do carregamento nessa 

plataforma, com recurso às aplicações informáticas ali disponibilizadas, tal como dispõe o nº 

3 do artigo 18º da Portaria nº 701-G/2008, respeitando assim os requisitos fixados na lei (vide 

a este respeito, entre outros, o Acórdão do STA de 20/02/2014, Proc. 0175/14, de 14/02/2013, 

Proc. 01257/12). A entender-se no sentido propugnado pela recorrente, teríamos que os 

documentos apresentados via plataforma eletrónica teriam que ser duplamente assinados, 

com aposição de assinatura eletrónica qualificada em dois momentos, o que não tem o mínimo 

de acolhimento nos normativos citados. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 15-01-2015, proc. n.º 11671/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc2f9795ad351cca80257dd

5003fd5ca?OpenDocument) 

 

A expressão “contratação electrónica” constante do texto da procuração carregada na 

plataforma electrónica para efeitos de instrução documental da proposta apresentada a concurso 

por um concorrente, atento o disposto no art.º 238.º n.º 1 C. Civil vale com o sentido de a 

sociedade comercial ali mencionada conferir poderes bastantes a favor do procurador, no caso, 

pessoa singular, para representar e obrigar a sociedade nos actos próprios do procedimento pré-

contratual referente ao concurso público para adjudicação da empreitada de obras públicas 

lançado pelo Município, de acordo com o regime de contratação electrónica do Código dos 

Contratos Públicos. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-11-2013, proc. n.º 10131/13, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/161667bea7346ade80257c20

003deebe?OpenDocument) 

 

I. Os art.ºs 62.º e 146.º, n.º 2, alínea l), do CCP e, em sua concretização, o D.L. n.º 143-A/2008, 

de 25/07 e a Portaria n.º 701-G/2008, de 29/07, assumem a opção do legislador nacional pela 

desmaterialização integral dos procedimentos relativos à formação e celebração dos novos 

contratos públicos ou pela contratação pública eletrónica, baseada na utilização de tecnologias, 

designadamente, pela utilização de plataformas eletrónicas por parte de todos intervenientes dos 

procedimentos. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc2f9795ad351cca80257dd5003fd5ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc2f9795ad351cca80257dd5003fd5ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/161667bea7346ade80257c20003deebe?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/161667bea7346ade80257c20003deebe?OpenDocument
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II. Resulta do citado regime legal que a apresentação de propostas se faz diretamente na 

plataforma eletrónica da entidade adjudicante e que sobre as propostas deve recair uma 

assinatura eletrónica qualificada, de acordo com exigências legais e regulamentares que, além de 

específicas, são imperativas. 

III. Prevendo a lei como efeito jurídico associado ao incumprimento das formalidades previstas 

para a apresentação das propostas, a exclusão das propostas, deve entender-se pela 

imperatividade deste regime e, consequentemente, é de recusar falar numa mera 

irregularidade ou em formalidade não essencial, que possa ser suprida pelo concorrente, 

seja por iniciativa própria, mediante intervenção posterior no procedimento com utilização de 

assinatura eletrónica qualificada, seja mediante convite ao suprimento pela entidade adjudicante. 

IV. Apurando-se que o procedimento pré-contratual foi tramitado na plataforma eletrónica 

utilizada pela entidade adjudicante, constando do programa do procedimento a exigência de 

aquisição por parte dos interessados no procedimento de um certificado de assinatura eletrónica 

qualificada, de modo a poderem assinar digitalmente as suas propostas, e que seriam excluídas 

as propostas que não fossem assinadas conjuntamente com todos os seus documentos através de 

uma assinatura eletrónica qualificada, tendo a ora recorrente apresentado proposta sem que, 

aquando da assinatura e submissão, tenha utilizado uma assinatura eletrónica qualificada, mas 

um certificado de autenticação emitido pela plataforma eletrónica, ocorre fundamento para a 

exclusão da proposta. 

V. Ao regime legal definido pelo legislador subjazem razões de segurança, de integridade, de 

fidedignidade e de credibilização, quer do funcionamento das plataformas eletrónicas, quer da 

identidade ou conteúdo das propostas, assim se tutelando a confiança e segurança jurídica de 

todos os operadores do sistema, designadamente, dos concorrentes, que esperam e confiam que 

uma proposta que não cumpre os requisitos expressos na lei e nas normas específicas do 

procedimento, não possa ser admitida ao procedimento. 

Extracto da fundamentação:  

Sobre as propostas deve recair uma assinatura eletrónica qualificada, o que no 

procedimento em causa apurou-se não ter existido, e prevendo a lei como 

consequência/sanção, a exclusão das propostas que não cumpram as formalidades previstas 

para a sua apresentação, deve entender-se pela imperatividade deste regime e, 

consequentemente, não se poder falar numa mera irregularidade que possa ser suprida ou 

sanada pelo concorrente, seja por iniciativa própria, mediante intervenção no procedimento, 

seja mediante convite ao suprimento pela entidade adjudicante. 

[…] 

O legislador não conferiu liberdade de conformação em relação ao regime legal que 

disciplina o modo de apresentação das propostas e da assinatura eletrónica qualificada, o que 

não só resulta (i) da extensa disciplina sobre a matéria e dos princípios que subjazem a tal 

regime, como são os da segurança, da confidencialidade e da integridade ou fidedignidade, (ii) 

como da estatuição da norma da alínea l), do nº 2 do artº 146º do CCP, quanto a nós 

incompatível com o entendimento de que a falta de uma assinatura eletrónica não constitui 

formalidade essencial do procedimento, mas antes mera irregularidade. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 13-09-2012, proc. n.º 09080/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/22233844c06ff2a580257a7d

00459595?OpenDocument) 

 

Num concurso urgente, atento o estipulado nos artigos 62.º, 70.º, 156.º, 267.º, n.º 1, 268.º e 

269.º, n.º 1 a 274.º do CCP, não se mostrando incompatível com aquela natureza urgente, não 

estava a concorrente inibida de apresentar uma reclamação do acto de recepção das propostas ou 

um requerimento, nos termos dos artigos 6.º A e 8.º do CPC, alegando – e alertando – a entidade 

adjudicante para a forma de recepção das propostas e da sua assinatura. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/22233844c06ff2a580257a7d00459595?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/22233844c06ff2a580257a7d00459595?OpenDocument
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Tendo em atenção o estipulado nos artigos 156.º e ss, 273.º e 274.º do CCP, não havia a 

obrigação da entidade pública de proceder a audiência prévia dos demais concorrentes, quanto 

ao teor desta reclamação e antes da tomada da decisão de adjudicação. 

Face às normas do Programa do Concurso e aos artigos 27.º, n.º 1, da Portaria n.º 701-6/2008, 

de 29.07, 62.º e 146.º, n.º 2, alínea I) do CCP, era exigido aos concorrentes que assinassem 

electronicamente a proposta e todos os documentos apresentados, com a utilização de 

certificados de assinatura electrónica qualificada, sob pena de exclusão da respectiva 

proposta. A aposição dessa assinatura apenas sob um ficheiro .zip, não cumpre aquelas 

exigências. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 12-04-2012, proc. n.º 08592/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6e7874aa1871dddc802579e3

005b21f5?OpenDocument) 

 

I-No âmbito de um concurso para celebração de um contrato público de aprovisionamento, a 

apresentação das propostas pelos concorrentes exige uma efectiva assinatura electrónica das 

mesmas. 

II-Caso o envio completo não esteja bem sucedido, considera-se não ter havido qualquer 

apresentação de proposta, devendo o interessado ser imediatamente notificado desse facto (cfr. 

artigo 14º do Dec.-Lei nº 143-A/2008, de 25 de Julho. 

III- A apresentação de uma assinatura electrónica indevida não constitui formalidade essencial 

do procedimento, mas antes mera irregularidade. 

IV-Se o interessado apresentar outro tipo de assinatura electrónica que não a exigida, deve ser 

notificado para suprir a irregularidade cometida, e não excluído do procedimento. 

Extracto da fundamentação:  

No caso concreto, a recorrente recebeu um relatório de envio bem sucedido, com a data e 

hora de submissão da sua Proposta. 

Tal significa, inequivocamente, que o sistema considerou que a proposta foi assinada 

electronicamente com aposição de uma assinatura electrónica qualificada, apesar de ter 

aposto uma assinatura avançada. 

Tendo a recorrente aposto uma assinatura avançada e não qualificada, a plataforma deveria 

ter notificado a mesma de que o envio não havia sido bem sucedido, e não o contrario, nos 

termos do disposto no artigo 14º do Dec.-Lei nº 143-A/2008, que prescreve: 

“Caso o envio completo não seja bem sucedido, considera-se não ter existido qualquer 

apresentação de propostas, candidaturas ou soluções, devendo o interessado ser, de imediato, 

notificado desse facto”. 

Em face do princípio “venire contra factum proprio”, é inadmissível que a proposta da 

recorrente tenha sido admitida e, posteriormente o júri tenha procedido à sua exclusão, com 

fundamento na omissão de formalidade essencial relativa à aceitação da mesma. 

Na verdade, nem sequer estamos perante uma formalidade essencial. 

A assinatura avançada é uma modalidade específica da assinatura qualificada, com vários 

pontos comuns, visando ambas assegurar o cumprimento de três funções: 

- Função identificadora; 

- Função finalizadora, e 

- Função de inalterabilidade. 

É o que resulta da alínea c) do nº2 do Dec.-Lei nº290-D/99. 

Ora, a proposta apresentada pela recorrente, embora não tivesse sido assinada com a 

específica assinatura requerida pela entidade adjudicante, não deixou de ser assinada com 

uma assinatura que, materialmente, satisfaz aqueles requisitos. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6e7874aa1871dddc802579e3005b21f5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6e7874aa1871dddc802579e3005b21f5?OpenDocument
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Como entende a doutrina, em casos desta natureza, é aplicável a teoria da degradação em 

formalidade não essencial, sobretudo quando a exigência das mesmas não consta 

expressamente da lei, e por razões de justiça não seja de penalizar os concorrentes por faltas 

ou irregularidades menores e que possam ser corrigidas, sem prejuízo da legalidade do 

procedimento (cfr. Rodrigo Esteves de Oliveira, “Os Princípios Gerais da Contratação 

Pública”, in Estudos da Contratação Pública – I –CEDIPRE, Coimbra Editora, 2008, 

p.108)”. 

Também a jurisprudência tem seguido esta orientação, considerando que nem todas as 

formalidades do procedimento possuem carácter essencial e que uma formalidade essencial se 

degrada em não essencial, quando, apesar da sua inobservância, o resultado em vista acaba 

por ser atingido (cfr.entre muitos outros, a Ac. STA de 07.04.2010, Proc. nº0121/09 e o Ac. 

TCA-Sul de 20.09.2007; Ac. TCA-Norte de 22.10.2010, proferido no âmbito do Proc. 

00323/10). 

Se até perante a detectada falta de uma assinatura o júri pode (e deve) convidar um 

candidato a suprir a irregularidade, por maioria de razão terá de assim proceder quanto a um 

lapso detectado numa assinatura electrónica utilizada, sobretudo quando esta é capaz de 

cumprir as mesmas funções que a assinatura prevista, como sucede no caso concreto. 

Concluindo, a exclusão pura e simples da recorrente é desproporcionada, devendo a mesma 

ser convidada para que a irregularidade fosse suprida (cfr. ainda o Ac. TCA-Norte de 

22.10.2010, Proc. 00323/10). 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 26-01-2012, proc. n.º 08164/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5d2be2653a338bc380257997

003bd77a?OpenDocument) 

 

I – Um consórcio externo deve designar um dos membros do agrupamento como Chefe do 

Consórcio. 

II - Ao Chefe do Consórcio é conferida a competência para representar o Consórcio, através 

do seu próprio representante, organizando e apresentando propostas em procedimentos 

concursais. 

III - A proposta apresentada por esse representante é imputável ao consórcio. 

IV- Se se entender que uma proposta se encontra irregularmente assinada, tal não gera a 

exclusão da mesma, mas tão somente um convite ao aperfeiçoamento (cfr. neste sentido, o Ac. 

do TCA-Sul de 29.04.2010, P. nº05862/10 e o Ac. TCA-Norte de 22.10.2010, P. 00323710-

0BECRB). 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 03-11-2011, proc. n.º 07960/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc8025794

10047f8cd?OpenDocument) 

 

I - De acordo com a teoria das formalidades relativamente essenciais, a inobservância de 

formalidades legais ou regulamentares pelo candidato a um concurso público só implica a 

exclusão da respectiva proposta quando a lei estabeleça tal sanção ou se não puder, no caso 

concreto, dar-se como assegurados os interesses ou valores que a formalidade preterida visava 

tutelar. 

II - A exigência pelo Programa do Procedimento que os documentos que constituem a 

proposta sejam assinados pelos representantes legais dos candidatos reconhecidos na qualidade 

tem como objectivo o de assegurar que as pessoas que os subscreveram têm poderes para o 

acto. 

III - Estando demonstrado que quem subscreveu os documentos da proposta tinha poderes 

para tal, mostrando-se já celebrado o contrato a que se destinava o procedimento concursal 

onde aqueles outorgaram na qualidade de gerentes da sociedade e não constituindo a aludida 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5d2be2653a338bc380257997003bd77a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5d2be2653a338bc380257997003bd77a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc802579410047f8cd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d385680516b4e0dc802579410047f8cd?OpenDocument
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falta de reconhecimento da assinatura fundamento legal para a exclusão da proposta, 

deve ter-se por irrelevante a preterição dessa formalidade. 

Extracto da fundamentação:  

No presente recurso jurisdicional, a recorrente continua a sustentar que constitui violação 

de uma formalidade essencial a falta de reconhecimento das assinaturas constantes da 

proposta apresentada pelo agrupamento contra-interessado e o facto de a Sociedade “D..., 

Lda” não ter aposto qualquer carimbo com indicação da qualidade de gerente sobre a 

assinatura ilegível que alguém fez na declaração referida na al. a) do nº 1 do art. 57º do CCP. 

Vejamos se lhe assiste razão. 

Em regra, a ilegalidade dos actos procedimentais de particulares gera a invalidade do acto 

jurídico-público do procedimento que o tomou como pressuposto ou requisito. 

Tem-se entendido, porém, que os concorrentes não devem ser penalizados por faltas ou 

irregularidades das propostas que sejam irrelevantes ou insignificantes em relação à firmeza 

do compromisso assumido com a respectiva apresentação ou em sede de sua apreciação ou 

ordenação (cfr. Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira in “Concursos e 

Outros Procedimentos de Contratação Pública”, 2011, pág. 243). 

Por isso, como entendem estes autores (ob. cit., pág. 247), fazendo apelo à teoria das 

formalidades relativamente essenciais, “a inobservância ou deficiente cumprimento de 

formalidades legais ou regulamentares respeitantes à sua prática só implica a “invalidade” 

do acto procedimental do particular, isto é, a sua inaptidão para produzir os efeitos próprios 

ou típicos a que tende ou seja, aqui, só implique a exclusão da respectiva proposta quando se 

tratar de formalidade a cuja preterição a lei assaque tal sanção ou, se não puder, mesmo 

assim, dar-se como acautelados e assegurados, no caso concreto, por qualquer outra via (por 

mero acaso, até) os interesses ou valores que essa formalidade visava tutelar”. 

No caso em apreço, afigura-se-nos ser indubitável que a proposta do agrupamento contra-

interessado desrespeitou o ponto 5.4. do Programa do Procedimento, quando exigia que os 

documentos que constituíam a proposta fossem “assinados pelos seus representantes legais, 

reconhecidos na qualidade”. 

A exigência desta formalidade, que não consta da lei e cuja preterição não constitui 

fundamento para a exclusão da proposta (cfr. nº 2 do art. 70º do CCP), tem por objectivo 

assegurar que as pessoas que a subscreveram tinham poderes para o acto. 

E se é certo que, como nota a recorrente, as certidões permanentes juntas com a proposta 

não demonstram que esta foi subscrita pelos gerentes das sociedades que integravam o 

agrupamento contra-interessado, não se pode olvidar que entretanto foi celebrado o contrato 

a que se destinava o procedimento concursal onde outorgaram, na qualidade de gerentes 

dessas sociedades, precisamente aqueles que subscreveram os documentos que constituíam a 

proposta. 

Assim, estando demonstrado que quem subscreveu os documentos da proposta tinha poderes 

para o acto e já tendo sido celebrado o contrato que constituía objecto do procedimento 

concursal, mostra-se irrelevante a formalidade preterida por ter sido atingido o objectivo que 

com ela se pretendia. 

Alega ainda a recorrente que, quanto à Sociedade “D..., Lda”, não se deve considerar 

assinada a declaração a que se refere a al. a) do nº 1 do art. 57º do CCP, em virtude de nela 

não se ter aposto qualquer carimbo com indicação de que quem a assinava eram os gerentes. 

Entendemos, todavia, que a situação descrita não configura uma falta de assinatura da 

aludida declaração, pois, além de a mesma estar assinada, resulta claramente do seu teor que 

a assinatura é a daqueles que estão identificados nessa declaração com “a qualidade de 

representantes legais” das sociedades que integram o agrupamento e que “declaram, sob 

compromisso de honra, que as suas representadas se obrigam a executar o referido contrato 

em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos” (cfr. declaração 

constante do processo administrativo apenso). Acresce que as referidas assinaturas são 
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idênticas às constantes de outros documentos que constituem a proposta e cujo carimbo 

contém a menção “Os Gerentes” (cfr. “Plano de Exploração”, Anexo II, constante do 

processo administrativo apenso). Assim, a mencionada declaração não enferma da apontada 

ilegalidade. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 15-09-2011, proc. n.º 07808/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/40a7b4277cd40cdb80257913

0037d0e4?OpenDocument) 

 

Verificando-se que a proposta vencedora do concurso não deu cumprimento ao disposto no 

ponto 5.4 do “Programa do Procedimento” segundo o qual “Os documentos que constituem a 

proposta são assinados pelos seus representantes legais, reconhecidos na qualidade”, existe 

evidência da procedência da pretensão a formular no processo principal para efeitos do disposto 

no artº 120º/1/a) do CPTA “ex vi” do disposto no artº 132º/6 desse Código, devendo ser 

suspensa a eficácia do acto de adjudicação. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO, de 26-05-2011, proc. n.º 07540/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3c9b0c99e09fdf17802578a4

0048d60c?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I-Quando do carregamento das proposta, a par da hipótese de os ficheiros terem de ser 

encriptados e assinadas (n.º 4 do artigo 18º da Portaria 701-G/2008, de 29 de Julho), há outra 

hipótese, a de a plataforma ter de proporcionar aos concorrentes a possibilidade de a poderem 

ir carregando de forma progressiva (n.º 5), caso em que a encriptação ocorre só no momento 

da submissão (artigo 19º n.º 3). 

II- No entanto devem ser assinados electronicamente todos os documentos que constituem 

a proposta. Tais documentos deverão ser assinados electronicamente mediante a utilização de 

certificados de assinatura electrónica qualificada aquando da sua submissão na plataforma 

electrónica, com recurso às aplicações informáticas disponibilizadas. 

Extracto da fundamentação:  

O objecto do presente recurso cinge-se em saber se é obrigatória, sob pena de exclusão do 

concorrente, a assinatura electrónica qualificada dos diversos documentos antes da 

submissão na plataforma electrónica (ou seja, antes do seu carregamento) e, também, no 

momento da submissão na plataforma, mediante utilização de certificados de assinatura 

electrónica qualificada. 

[…] 

No recente proc. deste Tribunal n.º 00430/14.0BEMDL, de 17-04-2015, aliás do mesmo 

colectivo, conclui-se que: “I) - É motivo de exclusão da proposta a falta de assinatura 

electrónica qualificada dos documentos, de todos os documentos da proposta. Esta é uma 

questão que não pomos em dúvida. Aliás é o que se passa no caso dos autos. Todos os 

documentos estão assinados. No entanto, no caso relatado no processo 00430/14.0BEMDL 

estavam em causa documentos da contra-interessada apenas assinados por aposição de 

rúbrica, o que não é o nosso caso. 

No processo, também deste Tribunal n.º 00887/14.0BEVIS, de 19-06-2015 […] 

Estávamos perante um caso em que a proposta e todos os documentos que a acompanhavam 

foram inseridos em 3 ficheiros, tendo estes sido assinados digitalmente pela contra 

interessada através de certificado digital emitido por entidade certificadora dessa assinatura 

digital, mas não foi assinado cada documento, o que também não é o caso dos autos. 

No processo 01671/14.6BEBRG (ainda não publicado) de 11-09-2015, estava em causa a 

assinatura de uma pasta zipada apenas com um documento, situação diferente da ora em 

análise. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/40a7b4277cd40cdb802579130037d0e4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/40a7b4277cd40cdb802579130037d0e4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3c9b0c99e09fdf17802578a40048d60c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3c9b0c99e09fdf17802578a40048d60c?OpenDocument
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[…] 

Como caso semelhante ao dos autos, mas mesmo assim não totalmente igual, temos o 

Acórdão do TCA Sul proc. n.º 11671/14, de 15-01-2015 […] 

De todo o exposto se conclui que, de acordo com o artigo 27º da Portaria n.º 701-G/2008, de 

29 de Julho, todos os documentos carregados nas plataformas electrónicas deverão ser 

assinados electronicamente, mesmo que essa assinatura decorra da assinatura quando da 

submissão da proposta. Se todos os documentos da proposta se encontram assinados através 

da assinatura electrónica qualificada não há motivo para exclusão da proposta do contra-

interessado, pelo que é de manter a decisão recorrida. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 06-11-2015, proc. n.º 

02610/14.0BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/ce4ebbb670c89ccf80257f14

003e6a48?OpenDocument) 

 

Está legalmente conforme a aposição de assinatura electrónica qualificada em pasta RAR com 

único documento, em harmonia para com a tutela que se quer imprimir - segurança e 

vinculação. 

Extracto da fundamentação:  

Como a recorrente lembrou nos autos (cfr. req. que se seguiu à junção de docs. na sessão de 

julgamento de 12/03/2015): 

A título de exemplo o Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, de 30 de Janeiro de 

2013, entendeu que quanto aos documentos que não têm assinatura, o regime legal é 

presentemente imperativo e, portanto, julgou que “[…]a força da garantia que se pretende 

com a exigência de assinatura de cada um dos documentos não se verifica no caso concreto, 

com a remessa de documentos em pastas compactadas, mas sem a assinatura em cada um 

deles. Sendo assinado cada um dos documentos individualmente, o compromisso contido em 

cada um é inequivocamente assumido com a assinatura, o que não ocorre com a mera 

assinatura de pastas”. 

Mas já ocorre quando um ficheiro compactado só um documento tenha. 

Como (assim vem admitido) no caso. 

Em harmonia para com a tutela que se quer imprimir - segurança e vinculação -, quando 

perante submissão encriptada, com aposição de assinatura electrónica qualificada, e um único 

documento. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 11-09-2015, proc. n.º 

01671/14.6BEBRG, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6c9ef5145a039e5f80257efc0

037c5c5?OpenDocument) 

 

I - Face ao regime jurídico ínsito na Portaria 701-G/2008, de 29 de Julho, designadamente os 

artigos 18º, nºs 3 e 4, e 27º, nº 1, devem ser assinados todos e cada um dos documentos que 

compõem a proposta no procedimento de empreitada de obra pública, submetida à plataforma 

electrónica oficial. 

II — No entanto, a aposição da assinatura electrónica, na submissão à plataforma de três 

ficheiros que continham todos esses documentos, sem que cada um dos documentos fosse 

assinado, não traduz um vício substancial mas meramente formal, de uma formalidade ad 

probationem que, cumprida, cria uma tripla presunção, estabelecida no artigo 7º do Decreto-

Lei n.º 290-D/99, de 2.8, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 62/2003, de 3.4 a saber, 

que: a) a pessoa que apôs a assinatura electrónica qualificada é o titular desta ou é 

representante, com poderes bastantes, da pessoa colectiva titular da assinatura electrónica 

qualificada; b) a assinatura electrónica qualificada foi aposta com a intenção de assinar o 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/ce4ebbb670c89ccf80257f14003e6a48?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/ce4ebbb670c89ccf80257f14003e6a48?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6c9ef5145a039e5f80257efc0037c5c5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6c9ef5145a039e5f80257efc0037c5c5?OpenDocument
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documento electrónico; e c) o documento electrónico não sofreu alteração desde que lhe foi 

aposta a assinatura electrónica qualificada. 

III — Os princípios da proporcionalidade e do “favor” do procedimento, apontam para a 

necessidade de afastar, como norma do caso, uma solução de exclusão da proposta que, em 

concreto, se mostra irrazoável, desnecessária e desadequada e determinam uma interpretação 

das regras do Código dos Contratos Públicos e da Portaria n.º 701-G/2008 no sentido de 

admitirem “válvulas de escape”, que permitam evitar a exclusão de uma proposta cuja valia 

não vem questionada e a exclusão de um concorrente cuja vontade firme de contratar não é 

posta em causa, apenas como decorrência de uma irregularidade formal. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 19-06-2015, proc. n.º 

00887/14.0BEVIS, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5e4880ab5e606a4880257ee

4005d5283?OpenDocument) 

 

I) - É motivo de exclusão da proposta a falta de assinatura electrónica qualificada dos 

documentos, de todos os documentos da proposta. 

II) - Cabe condenação na adjudicação ao concorrente com a melhor proposta que se siga, se 

não intervém mais margem para valorações próprias do exercício da função administrativa (já 

esgotada na definição do critério de adjudicação do mais baixo preço). 

Extracto da fundamentação:  

Conforme vem em probatório: os documentos que integram a proposta da contra-

interessada estão apenas assinados mediante oposição de rúbrica, e; a contra-interessada ao 

submeter a sua proposta na plataforma electrónica apôs a respectiva assinatura à proposta 

globalmente considerada. 

Apesar, pois, da receptividade da plataforma para o que nela foi “carregado” de dados - de 

documentos e assinatura -, nela lançando as operações e registos que esta suportava e 

admitiu, realizando toda a concordância prática entre o permitido e o conseguido, ausente 

ficou o que não foi feito: a assinatura de todos os documentos, como exigível (cfr. Ac. do 

TCAS de 12.04.2012, Proc. 08592/12; Ac. do STA, de 30-01-2013, proc. 01123/12; TCA 

Norte de 26.11.2013, Proc. 935/12.8BERBG). 

Assim, não tendo sido satisfeita a exigência de lei, resulta a exclusão. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 17-04-2015, proc. n.º 

00430/14.0BEMDL, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6cf0b559046f2b4880257e7

0004c1a62?OpenDocument) 

 

I- Nos termos do artigo 140.º do CPC está-se perante uma situação de justo impedimento 

quando o evento que impediu a prática do ato não seja imputável àquele que o invoca, ou seja, 

quando o mesmo não tenha contribuído, com culpa, para o facto que obstaculizou a prática do 

ato. 

II- O instituto do justo impedimento tem o seu fundamento num imperativo de natureza ético-

jurídica, cuja inteleção é de fácil apreensão e que se prende com o facto de não poder exigir-se 

a ninguém que pratique atos, em processos judiciais ou administrativos, que esteja 

absolutamente impossibilitado de, em determinado momento, levar a cabo, por razões que não 

lhe sejam imputáveis. O contrário, consubstanciaria uma restrição inaceitável ao núcleo 

essencial do direito fundamental de acesso ao Direito previsto no artigo 20.º da Constituição 

da República Portuguesa.  

III- Como princípio geral de direito que é, o instituto do justo impedimento tem inteira 

aplicação aos procedimentos administrativos contratuais, permitindo relevar a falta de 

cumprimento atempado em relação a qualquer prazo procedimental (MÁRIO ESTEVES DE 

OLIVEIRA e RODRIGO ESTEVES DE OLIVEIRA, in “Concursos e Outros Procedimentos 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5e4880ab5e606a4880257ee4005d5283?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/5e4880ab5e606a4880257ee4005d5283?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6cf0b559046f2b4880257e70004c1a62?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6cf0b559046f2b4880257e70004c1a62?OpenDocument
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de Contratação Pública”, Reimpressão, Edição de Maio de 2011, Almedina, 2014, pág. 256, 

MARGARIDA OLAZABAL CABRAL, in “ O Concurso Público nos Contratos 

Administrativos”, Almedina, 1997, págs. 159 e ss e , JORGE ANDRADE DA SILVA, in 

“Código dos Contratos Públicos”, 4.ª edição, pág. 222). 

IV- A submissão eletrónica de proposta contratual para além do prazo limite estabelecido 

para o efeito, por razões que se ficaram a dever à existência de incompatibilidades técnicas 

entre a plataforma electrónica VORTAL e a versão 10.8 do sistema operativo MacOs instalada 

no computador da concorrente, facto para o qual os serviços técnicos da VORTAL não 

alertaram a concorrente, constitui uma situação de justo impedimento ao abrigo da qual se 

impunha admitir a proposta da concorrente. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 20-03-2015, proc. n.º 

01578/14.7BEPRT, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1d4d4aac8a782f2080257e5

b004f5f19?OpenDocument) 

 

I – A falta de apresentação da procuração (pela qual o concorrente outorgou ao procurador 

os poderes necessário para agir nos termos dos artigos 57.º/1-a)/4 do CCP e 27.º/3 da Portaria 

n.º 701-G/2008) constitui uma irregularidade formal que deve poder ser sanada, em vez de 

conduzir irremediavelmente à exclusão da proposta, por estar em causa uma formalidade ad 

probationem cujo cumprimento tardio não tem a virtualidade de alterar a proposta, não 

afetando a sua intangibilidade ou, pelo menos, à qual não deve ser atribuída força invalidante. 

II – A referida irregularidade formal não se inclui no elenco de causas de exclusão da 

proposta, estipulado no artigo 146.º/2 do CCP, e a sua sanação não afeta a tipicidade do 

procedimento de concurso público, não exigindo a criação de uma etapa procedimental, não 

prevista. 

III – Os princípios da proporcionalidade e do “favor” do procedimento, apontam para a 

necessidade de afastar, como norma do caso, uma solução de exclusão da proposta que, em 

concreto, se mostra irrazoável, desnecessária e desadequada e determinam uma interpretação 

das regras do Código dos Contratos Públicos e da Portaria n.º 701-G/2008 no sentido de 

admitirem “válvulas de escape”, que permitam evitar a exclusão de uma proposta cuja valia não 

vem questionada e a exclusão de um concorrente cuja vontade firme de contratar não é posta 

em causa, apenas como decorrência de uma irregularidade formal. 

Extracto da fundamentação:  

Como recentemente alertou Vera Eiró, “Quem não sabe assinar não pode participar?” 

(Anotação ao Acórdão do STA, de 09.04.2014, P. 040/14), CJA, 108, 31-42, os trâmites 

complexos da “assinatura electrónica” e dos “certificados digitais de assinatura electrónica 

qualificada” têm originado frequentes irregularidades formais, que têm sido motivo de 

exclusão de propostas em procedimentos de contratação pública electrónica. 

Chamados a pronunciar-se sobre diversas irregularidades em torno da assinatura 

electrónica das propostas, os tribunais administrativos têm muitas vezes entendido que as 

mesmas são motivo de exclusão da proposta, designadamente, nas seguintes situações: 

quando na assinatura da proposta foi utilizada uma “assinatura electrónica avançada”, em 

vez da “assinatura electrónica qualificada” (Acórdão do STA, de 20.06.2012, P. 0330/12); 

quando foi utilizado um “certificado de autenticação” em vez da “assinatura electrónica 

qualificada” (Acórdão do TCAS, de 13.09.2012, P. 09080/12); quando a proposta de um 

agrupamento não foi assinada digitalmente por todos os seus membros, nem foi junto 

instrumento de representação a favor do assinante (Acórdão do STA, de 08.03.2012, P. 

01056/11); quando a assinatura digital foi aposta num ficheiro “zipado” ou comprimido e 

não nos documentos incluídos nesse ficheiro ou “pasta” (Acórdão do STA de 30.01.2013, P. 

01123/12); ou quando a assinatura da proposta, na parte onde constam os preços unitários, 

foi efetuada com recurso a assinatura electrónica “não qualificada” (Acórdão do STA de 

14.02.2013, P. 01257/12). 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1d4d4aac8a782f2080257e5b004f5f19?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/1d4d4aac8a782f2080257e5b004f5f19?OpenDocument
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Em sentido diverso, contudo, podem ler-se os votos de vencido apostos nos citados Acórdãos 

do STA, de 08.03.2012 e de 30.01.2013, onde, nomeadamente, se salienta a 

desproporcionalidade (em termos constitucionais) da sanção da exclusão face à 

irregularidade formal em causa, facilmente suprível. Também no sentido da possibilidade de 

sanar certas irregularidades formais, relacionadas com a assinatura electrónica, podem ler-

se: o Acórdão do TCAN, de 22.10.2010, P. 00323/10.0BECBR, que considerou dever ser 

objeto de esclarecimento ou convite à correção a detectada falta de assinatura electrónica da 

declaração de aceitação do caderno de encargos, por parte de um dos gerentes da sociedade 

concorrente; o Acórdão do TCAS, de 26.01.2012, P. 8164/11, que considerou que a assinatura 

electrónica da proposta, através do tipo errado de assinatura constituía o incumprimento de 

uma formalidade não essencial (tendo este aresto sido revogado pelo citado Acórdão do STA, 

de 20.06.2012, P. 0330/12); e o Acórdão do TCAN de 27.04.2012, P. 00619/11.4BEAVR, que 

concluiu que a falta de assinatura electrónica em cada um dos documentos contidos numa 

pasta digital compactada, por seu turno assinada, constitui uma formalidade não essencial. 

Ainda quanto aos problemas suscitados pela assinatura electrónica, em si mesma, ou pela 

circunstância de as sociedades concorrentes serem representadas por um procurador, que é o 

titular da assinatura electrónica qualificada, vejam-se os citados Acórdãos do TCAS, de 

07.11.2013, P. 10131/13, e do STA, de 09.04.2014, P. 040/14, onde se discutiu o sentido e 

alcance dos poderes conferidos pela procuração; e, mais recentemente, o Acórdão do TCAS, 

de 15.01.2015, P. 11671/14, que se pronunciou sobre qual é o momento relevante para a 

aposição da assinatura, tendo-se concluído que é o da submissão da proposta na plataforma 

electrónica, não se exigindo a prévia assinatura electrónica do texto dos ficheiros 

carregados na dita plataforma. 

Sobre situações mais próximas dos presentes autos destaca-se o Acórdão do TCAN, de 

22.06.2011, P. 00770/10.8BECBR, onde se entendeu que não deve levar à exclusão da 

proposta o facto de um candidato não ter submetido à plataforma documento electrónico 

oficial apto a atestar a qualidade de quem assinou a sua proposta, se efetivamente quem 

assinou a proposta tinha poderes para representar e obrigar a mesma concorrente, facto que o 

júri do concurso comprovou por elementos extra concursais de que dispunha e por a empresa 

em causa, em momento ulterior, ter procedido à apresentação da Certidão Permanente. Em 

sentido contrário, contudo, veja-se o Acórdão do TCAN, de 16.09.2011, P. 00102/11.8BEPRT, 

onde se conclui que o artigo 27.º/3 da Portaria n.º 701-G/2008 exige que seja junto um 

documento electrónico oficial, reconhecendo poderes de representação para assinar 

documentos em nome da entidade concorrente e que, estando em falta um documento de 

mandato, tal irregularidade não é suprível mediante simples convite à regularização. 

[…] 

A procuração aqui omitida comprova ou “certifica” que, à data da apresentação da 

proposta, a representante da concorrente tinha poderes para apresentar e assinar 

electronicamente os documentos da proposta, bem como para subscrever a declaração de 

concorrente, aceitando o conteúdo do caderno de encargos. Isto significa que, em rigor, a 

posterior junção da procuração não introduz qualquer alteração ao conteúdo da declaração 

de aceitação do caderno de encargos ou da proposta no seu todo (entendida como 

“declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de 

contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo” – artigo 56.º do CCP). Da mesma forma, a 

junção tardia da procuração não opera qualquer alteração subjetiva no concurso, mantendo-

se a mesma concorrente e a mesma representante da concorrente. A junção da procuração ao 

procedimento de concurso consubstancia uma formalidade ad probationem, através da qual 

se comprova que os poderes exercidos pela representante lhe foram efetivamente conferidos 

pela sua representada, podendo tal documento fazer prova plena das declarações atribuídas 

ao seu autor, nos termos do artigo 376.º do CCiv. 

Assim, ao admitir-se a possibilidade de o concorrente juntar a procuração depois da 

apresentação da proposta, não está a atentar-se contra o princípio da intangibilidade da 

proposta nem contra a estabilidade subjetiva dos concorrentes, uma vez que essa junção 
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tardia é incapaz de produzir qualquer alteração nos elementos da proposta e do concurso. 

Note-se que a prova tardia dos poderes de representação não tem a virtualidade de alterar a 

proposta apresentada ou os seus atributos, mostrando-se o teor da procuração irrelevante 

para a apreciação ou ordenação das propostas, pois apenas prova documentalmente um dado 

objetivo (os poderes de representação) que já era certo à data da entrega da proposta. A 

junção tardia da procuração é também insignificante em relação à firmeza do compromisso 

assumido, não sendo questionada, nem a identidade da concorrente e da sua representante, 

nem a vontade firme de contratar. Além disso, não contende com a igualdade dos 

concorrentes entre si, uma vez que exigência de comprovar os poderes de representação é 

uma formalidade estabelecida essencialmente em benefício e no interesse da entidade 

adjudicante (por ser esta a destinatária da declaração negocial) e não no interesse dos 

demais concorrentes, a que acresce a circunstância de, no caso, ter sido cumprida a razão de 

ser de tal exigência, uma vez que a Recorrente comprovou que, na data relevante, a sua 

representante detinha os necessários poderes de representação. 

Num plano diverso – o das formalidades associadas à apresentação dos termos de 

suprimento de erros e omissões na fase de formação de contratos de empreitada de obras 

públicas – o Tribunal de Contas tem desenvolvido jurisprudência no sentido de restringir a 

possibilidade de exclusão de propostas com fundamento no incumprimento de formalidades 

menores, apelando, nomeadamente, à adopção de uma interpretação que favoreça a 

concorrência e convocando a regra da prevalência da substância sobre a forma (v. 

jurisprudência citada em Miguel Ângelo Crespo, “O modo de apresentação dos termos de 

suprimento de erros e omissões na fase de formação de contratos de empreitada de obras 

públicas”, Publicações Cedipre online 4, http://www.cedipre.fd.uc.pt, Novembro 2010). No 

mesmo sentido, apreciando a mesma questão, Miguel Ângelo Crespo, ob.cit., 13, defende a 

aplicabilidade a estes casos da teoria das formalidades não essenciais e do princípio do 

aproveitamento dos atos, apto a funcionar também em relação aos atos praticados por 

terceiros, exteriores à Administração. 

Em termos gerais, Rodrigo Esteves de Oliveira, “Os princípios gerais da contratação 

pública”, Estudos de Contratação Pública, I, cit., 51-113, 80 e s., admite que, sem prejuízo do 

regime rigoroso do artigo 72.º do CCP, pode consentir-se excecionalmente a correção, 

emenda ou alteração (em sentido amplo) das propostas. Para além de defender a 

possibilidade de retificação de erros manifestos, de cálculo ou de escrita, nos termos do artigo 

249.º do CCiv, considera que deve admitir-se a “prestação de informações supervenientes dos 

concorrentes em ordem a suprir uma omissão (mesmo que ilegal) da sua proposta, quando se 

trate de informação objetiva, cujo conteúdo, por exemplo, já era certo à data do termo do 

prazo para a entrega das propostas”; assim como entende possível a junção de “documentos 

supervenientes, não integrantes da proposta propriamente dita, quando isso resulte de 

circunstâncias especiais” (sendo um desses “casos especiais” o relatado no Acórdão do STA, 

de 17.10.2003, P. 15/03, no qual se admitiu a substituição do documento de autorização de 

acesso ao local de extração de inertes, na sequência da alteração superveniente do respetivo 

proprietário). 

Também Mário Esteves de Oliveira/ Rodrigo Esteves de Oliveira, Concursos e outros 

procedimentos de contratação pública, Coimbra, 2014, 241, defendem uma “relativa e 

teleológica desconsideração de certas formalidades (formalidades menores, digamos assim) 

dos procedimentos de contratação pública, sobretudo quando não constem da lei e, em certa 

medida, também – tão formalista e burocrático poderia revelar-se o cumprimento rigoroso ou 

sacralizado das próprias prescrições procedimentais na matéria – adeptos da sua 

´desliteralização, no sentido de as respetivas normas nem sempre deverem ser lidas ou 

aplicadas no rigor da respetiva expressão”. 

Na mesma linha, Miguel Nogueira de Brito, Os Princípios Jurídicos dos Procedimentos 

Concursais, 2011, disponível em http://www.icjp.pt/sites/default/files/media/1024-2234.pdf, 

21-22, admite algumas cedências ao princípio da intangibilidade das propostas: a primeira 

em homenagem ao princípio do aproveitamento dos atos; a segunda cedência em homenagem 
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ao princípio da proporcionalidade, nomeadamente, quando se revele excesso excluir uma 

proposta com base em falta de certa informação quando esta se revele objetiva ou para 

admitir alterações a uma proposta que consistam em simples operações de matemática ou 

raciocínios lógicos; e a terceira cedência verifica-se em relação à regra contida no artigo 

249.º do CCiv, nos termos do qual é sempre possível a correção de erros de cálculo ou de 

escrita, desde que revelados no próprio contexto da proposta. 

Aderindo a este posicionamento, caso aqui se considerasse haver uma alteração da proposta 

(o que acima afastámos), sempre se mostraria necessário e adequado admitir um desvio ao 

princípio da intangibilidade das propostas e desconsiderar a eventual força invalidade desta 

irregularidade formal (que, em rigor, apenas respeita ao momento em que devia ter sido 

apresentada a procuração), admitindo-se a sua sanação (veja-se, também no sentido de não 

admitir eficácia invalidante a uma irregularidade formal ad probationem, embora diversa da 

que nos ocupa, o citado Acórdão do TCAN, de 27.04.2012, P. 00619/11.4BEAVR). 

[…] 

Voto de vencido 

Quanto a esta questão, embora de iure condendo a posição que fez vencimento mereça a 

nossa simpatia, o certo é que de iure condito não cremos que a mesma seja compatível com a 

solução normativa prevista no Código da Contratação Pública, que a nosso ver não deixa 

espaço hermenêutico ao aplicador para a “admissão condicional” de propostas que não 

cumpram os requisitos formais nele estabelecidos. 

[…] 

Cremos que o legislador do CCP, ao não prever a possibilidade da admissão condicional de 

propostas, anteriormente prevista na legislação revogada pelo CCP, quis negar essa 

possibilidade, estabelecendo uma verdadeira “regulamentação negativa” dessa matéria. Não 

pode duvidar-se que o legislador conhecia as inúmeras questões que ao abrigo desse anterior 

regime foram sendo colocadas, ”com reflexos negativos na sequência estabilizada dos 

procedimentos pré-contratuais públicos” daí decorrentes, donde a não previsão dessa 

possibilidade, num claro tributo aos interesses da segurança e da certeza jurídicas. 

[…] 

No sentido de que a declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de 

encargos em conformidade com o modelo constante do anexo I ao CCP, enquanto documento 

integrante das peças da candidatura/proposta apresentada no procedimento concursal, deve 

ser assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar (cfr. 

artigo 57.º, n.º1, al.a) e n.ºs 4 e 5 do CCP), sendo causa de exclusão da proposta a sua 

ausência, aponta-se a jurisprudência constante dos Acórdãos deste Tribunal Central 

Administrativo Norte, de 16/09/2011, proc.º n.º 00102/11.8BEPRT e de 25/11/2011, proc.º n.º 

02389/10.4BELSB e, bem assim o Ac. do STA de 08/03/2012, proc.º n.º 01056/11 […] 

No sentido de que a falta de assinatura electrónica da proposta, nos termos determinados 

pelos artigos 62.º e ss do CCP, D.L.143-A/08 e Portaria n.º 701-G/08 constitui, em face do 

CCP, a preterição de uma formalidade essencial, insuscetível de degradação em mera 

irregularidade, cujas razões são também válidas para o caso em análise, vejam-se ainda os 

Acórdãos do TCAS de 12/04/2012, proc. n.º 08592/12 e de 13.09.2012, proc. n.º 09080/12 e os 

Acórdãos do STA, de 20/06/2012, proc. n.º 0330/12; de 30/01/2013, proc. 01123/12 e de 

14/02/2013, proc.01257/12. 

Assim, acompanhando a vasta jurisprudência que neste âmbito tem sido produzida, 

entendemos que a preterição da formalidade prevista na segunda parte do artigo 27.º, n.º3 da 

referida Portaria constitui a preterição de uma formalidade essencial, que não pode degradar-

se em mera irregularidade, razão pela qual a sua inobservância conduz à exclusão da proposta 

que a tenha violado, nos termos impostos pelo artigo 146.º, n.º2, alínea l) do CCP. 

(Acórdão do TCAN, 1ª Secção - Contencioso Administrativo, de 11-02-2015, proc. n.º 

00490/14.4BECBR, em 
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http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/15cdc71da6ebbf4980257e4

20056705b?OpenDocument) 

 

1. Nos termos do disposto no artigo 27°, n.° 3 da Portaria n.° 701-G/2008, nos casos em que o 

certificado digital não possa relacionar directamente o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter à plataforma um documento electrónico oficial 

indicando o poder de representação e assinatura do assinante. 

2. Porém o facto de um candidato não ter submetido à plataforma, pelo menos até à 

adjudicação, documento electrónico oficial apto a atestar a qualidade de quem assinou a sua 

proposta não deve levar à exclusão da proposta se efectivamente quem assinou a proposta 

tinha poderes para representar e obrigar a mesma concorrente, facto que o Júri do concurso 

comprovou por elementos extra concursais de que dispunha e por a empresa em causa, em 

momento ulterior, ter procedido à apresentação da Certidão Permanente. 

3. O ónus de submeter à plataforma electrónica um documento oficial, que permita aferir dos 

poderes de representação do assinante, não constituiu um requisito de validade material e 

intrínseca da proposta mas apenas uma exigência formal. 

4. O cumprimento desta formalidade legal destina-se a assegurar o cumprimento de uma 

exigência substantiva, a de que quem vincula a empresa à aceitação do caderno de encargos, 

por meios electrónicos estabelecidos na lei, tem poderes para o fazer. 

5. Alcançado este desiderato legal, não se justifica excluir a proposta nos termos previstos no 

artigo 146°, n.° 2, al. e) do Código dos Contratos Públicos, pois este preceito impõe a exclusão 

de uma proposta somente quando quem assina digitalmente a proposta não tem poderes para 

representar e obrigar a mesma concorrente. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 22-06-2011, proc. n.º 

00770/10.8BECBR, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/f8a2de2d9909c77a802578bf

0035f83b?OpenDocument) 

 

Artigo 63.º 

Fixação do prazo para a apresentação das propostas 

1 - O prazo para a apresentação das propostas é fixado livremente, com respeito pelos 

limites mínimos estabelecidos no presente Código. 

2 - Na fixação do prazo para a apresentação das propostas, deve ser tido em conta o 

tempo necessário à sua elaboração, em função da natureza, das características, do 

volume e da complexidade das prestações objecto do contrato a celebrar, em especial 

dos aspectos da sua execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, bem 

como a necessidade de prévia inspecção ou visita a locais ou equipamentos, por forma a 

permitir a sua elaboração em condições adequadas e de efectiva concorrência. 

 

Artigo 64.º 

Prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas 

1 - Quando as rectificações ou os esclarecimentos previstos no artigo 50.º sejam 

comunicados para além do prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a 

apresentação das propostas deve ser prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao 

do atraso verificado. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/15cdc71da6ebbf4980257e420056705b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/15cdc71da6ebbf4980257e420056705b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/f8a2de2d9909c77a802578bf0035f83b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/f8a2de2d9909c77a802578bf0035f83b?OpenDocument
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2 - Quando as rectificações referidas no artigo 50.º, independentemente do momento 

da sua comunicação, ou a aceitação de erros ou de omissões do caderno de encargos nos 

termos do disposto no artigo 61.º implicarem alterações de aspectos fundamentais das 

peças do procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser 

prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao tempo decorrido desde o início 

daquele prazo até à comunicação das rectificações ou à publicitação da decisão de 

aceitação de erros ou de omissões. 

3 - A pedido fundamentado de qualquer interessado que tenha adquirido as peças do 

procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas pode ser prorrogado 

pelo período considerado adequado, o qual aproveita a todos os interessados. 

4 - As decisões de prorrogação nos termos do disposto nos números anteriores cabem 

ao órgão competente para a decisão de contratar e devem ser juntas às peças do 

procedimento e notificadas a todos os interessados que as tenham adquirido, 

publicando-se imediatamente aviso daquelas decisões, nos termos do disposto no n.º 1 

do artigo 130.º, nos n.os 1 a 3 do artigo 131.º, no n.º 1 do artigo 167.º, no artigo 197.º e 

no artigo 208.º 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. Do regime da adjudicação por lotes em que “o bem objecto do procedimento é adjudicado 

na totalidade mas dividido em várias parcelas autónomas (e previamente autonomizadas nas 

peças do procedimento)”, resulta o fraccionamento do procedimento, como que escalonado em 

partes em razão do objecto, rectius, em razão de cada lote, dando origem a tantas adjudicações 

e contratos quantos os lotes a que o procedimento respeita – cfr. art.ºs 73.º n.º 2 e 132.º n.º 3 

CCP . 

2. O conceito de rectificação em sede de contratação pública é aplicado fora do contexto das 

declarações negociais vazadas nas propostas apresentadas, na medida em que se limita às 

rectificações das peças do procedimento, e as suas implicações na prorrogação do prazo 

fixado para a apresentação das propostas, cfr. art.ºs. 50.º n.º 3, 61.º n.º 5 e 64.º n.º 2 CCP. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 07-12-2011, proc. n.º 08163/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f580257961

0055cbdc?OpenDocument) 

 

Artigo 65.º 

Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

Sem prejuízo da possibilidade de fixação de um prazo superior no programa do 

procedimento ou no convite, os concorrentes são obrigados a manter as respectivas 

propostas pelo prazo de 66 dias contados da data do termo do prazo fixado para a 

apresentação das propostas. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

Não se pode em sede de reclamação ao relatório do júri alterar o conteúdo da proposta, por 

forma a ela passar a estar conforme com aspectos não submetidos à concorrência constantes do 

caderno de encargos. 

(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 30-06-2011, proc. n.º 07644/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c66acbac454f1b5f802578ca0

02f9fee?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f5802579610055cbdc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f4f69b1e9978e2f5802579610055cbdc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c66acbac454f1b5f802578ca002f9fee?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c66acbac454f1b5f802578ca002f9fee?OpenDocument
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I - A proposta deve ser sempre a mesma, ou seja, deve manter-se inalterada, apesar dos 

esclarecimentos. A proposta inicial deve manter-se tal como foi apresentada a concurso, 

devendo os esclarecimentos ser limitados a tornar claro o que já se incluía, embora de forma 

ambígua, na proposta inicial; 

II - O esclarecimento que se traduza na reformulação ou complementação da proposta é ilícito; 

III - Ao prestar o esclarecimento de que a proposta contempla o fornecimento dos 3 lanços de 

mangueira de 25 metros e de 1 enrolador por chupão, a que aludiam os anexos IV e I do caderno 

de encargos, estão a aditar-se elementos que não constavam da proposta inicial; 

IV – A aceitação de tal proposta viola o princípio da comparabilidade das propostas, e o 

disposto no art. 72.º, n.º 2 do Código dos Contratos Públicos; 

V – Prevendo o art. 65.º do CCP que o prazo mínimo de manutenção das propostas pelos 

concorrentes é de 66 dias, contados do termo do prazo para a apresentação das propostas, deve 

ser excluída a proposta da contra-interessada que não se conformou com o exigido naquele 

preceito e nas regras concursais, ao comprometer-se a manter a sua proposta durante 60 dias 

(cfr. art. 70.º, n.º 2, al. b) do CCP); 

VI - Se o caderno de encargos dispunha que o concorrente indicasse o preço unitário e o preço 

global, era este item que a contra-interessada tinha de observar, em nome do princípio da 

intangibilidade das propostas, não podendo a proposta passar para a disponibilidade de outrem, 

após a sua entrega (nem do próprio júri, que não tinha de “presumir” um preço global que não 

foi indicado). 

Extracto da fundamentação:  

Igualmente a sentença recorrida não violou o disposto no art. 65º do CCP. 

Efectivamente aquele preceito prevê que o prazo mínimo de manutenção das suas propostas 

pelos concorrentes é de 66 dias, contados do termo do prazo para a apresentação das 

propostas. O mesmo resultando dos termos do § 11 do programa do procedimento. 

Ora, o que acontece é que a proposta da contra-interessada não se conformou com o exigido 

naquele preceito e nas regras concursais, sendo ela (e não a sentença recorrida) que as 

infringe, ao comprometer-se a manter a sua proposta durante 60 dias, devendo ser excluída 

(cfr. o citado art. 70º, nº 2, al. b) do CCP). Não sendo admissível que o júri tenha considerado 

como “não escrito” o proposto, infringindo, como refere a sentença recorrida o princípio da 

concorrência. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 17-03-2011, proc. n.º 07196/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/04c0f8195d89d7a88025785c

0036a3b9?OpenDocument) 

 

1. A norma do programa de concurso que estabelece o prazo de manutenção das propostas 

constitui os concorrentes no dever jurídico de as manter no procedimento ao longo do 

período fixado e eventual prorrogação. 

2. O termo do prazo de manutenção das propostas não tem efeitos de caducidade da 

declaração jurídica de contratar consubstanciada na proposta entregue.  

3. A pedra de toque da impugnabilidade dos actos endo-procedimentais, assim como dos 

localizados no início do procedimento (preparatórios deste), reside na natureza externa dos seus 

efeitos, só assim beneficiando o seu destinatário da faculdade de impugnação autónoma das 

suas ilegalidades ou de as suscitar por impugnação do acto final do procedimento, 

derivadamente inválido por repercussão negativa daquelas. 

Extracto da fundamentação:  

Como a doutrina tem dado conta, os textos legais não permitem sustentar que o prazo de 

manutenção das propostas no procedimento adjudicatório tem a natureza de prazo de 

caducidade das mesmas, ainda que a palavra “validade” se mostre empregue pelo legislador 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/04c0f8195d89d7a88025785c0036a3b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/04c0f8195d89d7a88025785c0036a3b9?OpenDocument
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na epígrafe do artº 56º do DL 55/95 e tenha sido levada ao texto do artº 11º do Programa de 

Concurso a que se reportam os autos, sendo certo que entre os conceitos de validade e de 

eficácia (rectius, de invalidade e mera ineficácia) existe uma correlação que implica uma 

delimitação por referência uma à outra, tendo um conteúdo e domínio jurídico de aplicação 

precisos, o que obriga a ter presente o estatuído no artº 9º nº 3 do Código Civil em sede 

interpretativa em ordem a presumir que o legislador “soube exprimir o seu pensamento em 

termos adequados”. 

Sem deixar de ter presente que a natureza jurídica das propostas se correlaciona com a 

natureza jurídica do acto de abertura do procedimento concursal, o que não sofre dúvida é 

que a proposta é sempre uma declaração jurídica de contratar, isto é, uma declaração 

negocial traduzida na manifestação directa e expressa de vontade de, nos precisos termos 

dela constantes, integrar o acto negocial que o concreto procedimento adjudicatório tem por 

objecto. 

Socorrendo-nos da doutrina, “(..) a proposta corresponde à declaração jurídica de um 

particular, de que se compromete a assumir formalmente e a cumprir as obrigações 

estabelecidas, quer nos documentos do concurso quer nessa sua própria declaração, como 

contrapartida dos direitos que ali se lhe conferem ou aqui arroga, no caso de (no seio do 

respectivo procedimento) vir a ser ele o concorrente escolhido para contratar com a entidade 

adjudicante (..)” (Mário e Rodrigo Esteves de Oliveira, Concursos e outros procedimentos de 

adjudicação administrativa – das fontes às garantias, Almedina/2003, pág.361). 

Sendo um acto jurídico, a validade da proposta traduz-se na sua aptidão para produzir de 

forma estável, consistente e desde a sua génese enquanto tal, logo, desde que entregue, os 

respectivos efeitos de declaração jurídica de contratar, em via de conformidade com a 

disciplina jurídica do procedimento concursal. 

Já quanto à eficácia, entendida como a susceptibilidade de uma proposta válida produzir 

efeitos ao longo do procedimento, aqui sim é que entronca a questão da caducidade trazida a 

recurso, sustentada no facto superveniente de se ter atingido o limite do período obrigatório 

de manutenção no procedimento estabelecido no artº 11º do Programa do Concurso, período 

entendido pela ora Recorrente como um verdadeiro prazo peremptório de exercício do direito 

da Contra-Interessada e ora Recorrida de permanecer no procediment, concluindo que a 

proposta por si apresentada teria caducado. 

Todavia, a eventual caducidade da proposta não implica, evidentemente, que por essa razão 

tenha deixado de ser válida, que é coisa distinta. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 06-10-2010, proc. n.º 06596/10, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/06d0f29827e281f7802577b6

00388264?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

 

I. Tem-se como admissível que a entidade adjudicante proceda à correção ou consideração 

oficiosa de propostas de concorrentes admitindo a sanação de correções de pormenor ou a 

retificação de erros manifestos, de cálculo, de escrita ou outros constantes da proposta, nos 

termos do art. 249.º do CC, sem exigir para o efeito, quer o consentimento prévio, quer o 

assentimento posterior por parte dos respetivos concorrentes. 

II. Se a proposta tem um «lapsus calami» ostensivo e se é absolutamente seguro o que, na vez 

do que aí se escreveu, se pretendera escrever, deve o júri aceitar a retificação da proposta à luz 

do princípio geral de direito acolhido no referido art. 249.º do Código Civil, abstendo-se de 

propor a exclusão dela, sem que isso viole os princípios da estabilidade das propostas ou da 

concorrência. 

III. O legislador vem fixando um prazo limitado de validade ou de obrigação de 

manutenção das propostas de molde a que os concorrentes não fiquem “eternamente” presos a 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/06d0f29827e281f7802577b600388264?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/06d0f29827e281f7802577b600388264?OpenDocument
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um procedimento e a uma proposta que foi elaborada num determinado contexto circunstancial, 

extraindo-se do art. 65.º do CCP a regra geral nesta matéria. 

IV. Esse prazo deve constar do programa do procedimento ou do convite para a apresentação 

de propostas mas só prevalece sobre o prazo legalmente previsto no citado normativo se a 

entidade adjudicante entender fixar dum prazo de validade em tempo superior aquele prazo 

supletivo, na certeza de que caso contrário valerá este prazo. 

V. Da ausência de expressa referência na proposta da concorrente da menção de que a validade 

da sua proposta era superior 90 dias tal como definido no Programa não se pode concluir 

automaticamente que a respetiva proposta não aceitasse ou quisesse contrariar tal normativo 

contratual, ou que a mesma proposta tivesse um prazo de validade inferior, mormente, o prazo 

supletivo previsto no referido art. 65.º do CCP. 

VI. A ideia basilar ínsita no n.º 2 do art. 72.º do CCP é a de que os esclarecimentos são algo 

que se destina a aclarar, explicitar, clarificar algum elemento da proposta que está ou parece 

estar enunciado de modo pouco claro, ou de não ser apreensível, ou unívoco o sentido duma 

expressão, dum aspeto ou elemento da proposta, na certeza de que para a atendibilidade do 

esclarecimento que se prenda com a interpretação de elemento/aspeto da proposta importa que o 

mesmo tenha nesta ainda uma normal, uma razoável correspondência verbal sob pena de se 

poder por em causa a concorrência e igualdade dos concorrentes. 

VII. Tem-se como inadmissíveis esclarecimentos prestados pelos concorrentes que contrariem 

elementos constantes de documentos das propostas, que alterem ou completem estas nas 

respetivas caraterísticas/atributos ou que se destinem ou visem suprir omissões da proposta a 

que faltasse algum dos atributos submetidos à concorrência pelo caderno de encargos e que 

seriam conducentes à sua exclusão [arts. 70.º, n.º s 1 e 2 e 72.º, n.º 2 ambos do CCP]. 

VIII. Não será possível admitir a formulação de pedido de esclarecimento quanto a proposta 

apresente graves defeitos que a tornem insuscetível de avaliação quanto a um determinado 

atributo da mesma já que tal se traduziria num esgotar da previsão da al. c) do n.º 2 do art. 70.º 

do CCP, sendo que o mesmo já não ocorrerá quando se trate de caso de mera dificuldade de 

leitura do atributo que esteja em causa. 

IX. Um pedido de esclarecimento ou um esclarecimento feitos em termos ilegais devem ter-se 

os mesmos por não escritos, não podendo conduzir à exclusão da proposta com tal fundamento 

já que aquela carece de ser aferida de “per si” tendo por referência a observância do programa 

de concurso, do caderno de encargos e das demais regras legais que disciplinem o concreto 

procedimento concorrencial. 

X. Face ao que decorre da al. a) do n.º 2 do art. 70.º do CCP serão excluídas as propostas que 

“não apresentem algum dos atributos” exigidos já que, mercê de tal falta, as mesmas são 

insuscetíveis de serem alvo duma avaliação completa à luz do modelo de avaliação definido pelo 

programa do procedimento, na certeza de que a definição do que seja um atributo importa ser 

encontrada do cotejo do que se mostra disciplinado nos arts. 56.º, n.º 2, 75.º, n.º 1 e 102.º, n.º 1 

do CCP. 

XI. Para que resulte preenchida a previsão da al. f) do n.º 2 do art. 70.º do CCP importa que se 

mostre demonstrado que a proposta permita detetar qualquer incompatibilidade com o bloco de 

legalidade em vigor [seja de fonte legal ou regulamentar] a ponto da entidade adjudicante poder 

formular de imediato um juízo de exclusão da proposta sob pena pactuar com a ilegalidade e 

infringir os princípios da legalidade e da prossecução do interesse público [cfr. arts. 266.º, n.º 2 

da CRP, 03.º e 04.º do CPA]. 

XII. Os valores dos preços finais insertos na recomendação da «ACT» de 12.04.2012 são 

valores meramente indicativos, recomendados, não constituindo ou gozando dum qualquer valor 

impositivo obrigatório e absoluto como valor mínimo que importe ser estritamente observado 

sob pena de ilegalidade. 

XIII. O preço indicado numa proposta por cada concorrente é fruto da análise e ponderação 

daquilo que é a sua vontade de ganhar o procedimento face à concorrência, considerando o 

objeto/custos do procedimento concorrencial a que se apresenta e daquilo que é o conhecimento 
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da sua estrutura de custos [varáveis e fixos/impostos legal e contratualmente] e da margem de 

lucro com que opera/funciona. 

Extracto da fundamentação:  

XL. O legislador vem fixando um prazo limitado de validade ou de obrigação de 

manutenção das propostas de molde a que os concorrentes não fiquem “eternamente” presos a 

um procedimento e a uma proposta que foi elaborada num determinado contexto 

circunstancial, extraindo-se do art. 65.º do CCP a regra geral nesta matéria. 

XLI. Note-se esse prazo deve constar do programa do procedimento ou do convite para a 

apresentação de propostas mas só prevalece sobre o prazo legalmente previsto no citado 

normativo se a entidade adjudicante entender fixar dum prazo de validade em tempo superior 

aquele prazo supletivo, na certeza de que caso contrário valerá este prazo. 

XLII. Ora na situação vertente para além da jurisprudência convocada [Ac. TCA Sul de 

17.03.2011 - Proc. n.º 07196/11] não se revelar pertinente para o seu julgamento porquanto, 

no caso, não temos uma proposta apresentada que haja infringido o prazo fixado no programa 

do procedimento, situação que foi julgada no citado acórdão, ocorre que também a 

argumentação enunciada pela A. não será de atender. 

XLIII. Na verdade, da ausência de expressa referência na proposta da concorrente aqui 

recorrida da menção de que a validade da sua proposta era superior 90 dias tal como definido 

no art. 3.7 do Programa não se pode concluir, como faz a recorrente, que a respetiva proposta 

não aceitasse ou quisesse contrariar tal normativo contratual, ou que a mesma proposta 

tivesse um prazo de validade inferior, mormente, o prazo supletivo previsto no referido art. 65.º 

do CCP. 

XLIV. Neste contexto, não se estando perante uma omissão quanto a um atributo da proposta 

que determine uma única decisão possível por parte da entidade adjudicante que é a exclusão 

da proposta, nem se podendo concluir que a proposta, omitindo a referência expressa nos seus 

termos à observância do prazo de validade definido em termos contratuais, seja por isso logo e 

automaticamente contrária ao programa do procedimento ou ao definido no caderno de 

encargos, não se vislumbra onde ocorra o assacado erro de julgamento, na certeza ainda que 

uma tal ausência expressa do conteúdo da proposta mais não poderá significar que a inteira e 

plena aceitação daquilo que são as regras procedimentais definidas na matéria, quando é certo 

que quer o regime normativo procedimental quer o regime normativo legal nesta matéria se 

afirmam como comandos que se impõe aos concorrentes e que os mesmos necessariamente têm 

de aceitar como pressuposto/condição basilar para acederem e permanecerem no 

procedimento. 

[…] 

L. Temos que um dos princípios gerais que importa considerar em matéria da contratação 

pública é o da intangibilidade da proposta [ou também denominado de princípio da 

indisponibilidade ou da imutabilidade da proposta], princípio esse que, tal como é afirmado por 

R. Esteves de Oliveira, sendo uma “… refração, também aqui, dos princípios da concorrência e 

da igualdade, é um princípio fundamental da contratação pública e significa que, com a entrega 

da proposta (e com o termo do prazo para a sua apresentação) o concorrente fica vinculado a 

ela e, consequentemente, já não a pode retirar nem alterar até que seja proferido o ato de 

adjudicação ou até que decorra o respetivo prazo de validade. As propostas apresentadas ao 

procedimento adjudicatório não devem, pois, após o decurso do prazo para a sua apresentação, 

considerar-se na disponibilidade dos concorrentes, de ninguém, aliás, tornando-se intangíveis, 

documental ou materialmente. Em suma, valem pelo seu conteúdo (e informação) inicial, pelo 

que nelas se contém, por mais nada. (…) Após o termo do prazo para a sua apresentação, a 

proposta, além de não poder ser retirada (efeito de indisponibilidade) - há portanto uma 

obrigação de manutenção das propostas (art. 65.º do CPP), que só termina com o decurso do 

prazo de 66 dias, salvo se outro maior estiver estabelecido no programa ou no convite -, não 

pode ser alterada, tornando-se intangível (efeito de congelamento ou petrificação) …” [em loc. 

e ob. cit. págs. 76/77]. 
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(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 06-12-2013, proc. n.º 

02363/12.6BELSB (PORTO), em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/967ddebf549e2bac80257c40

003bc1e8?OpenDocument) 

 

Artigo 66.º 

Classificação de documentos da proposta 

1 - Por motivos de segredo comercial, industrial, militar ou outro, os interessados 

podem requerer, até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 

propostas, a classificação, nos termos da lei, de documentos que constituem a proposta, 

para efeitos da restrição ou da limitação do acesso aos mesmos na medida do 

estritamente necessário. 

2 - A decisão sobre a classificação de documentos que constituem a proposta deve 

ser notificada aos interessados, pelo órgão competente para a decisão de contratar, até 

ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

3 - Considera-se não escrita ou não declarada a classificação de um documento que 

não tenha sido expressamente autorizada nos termos do disposto nos números 

anteriores. 

4 - Se no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que 

determinaram a classificação de documentos que constituem as propostas, o órgão 

competente para a decisão de contratar deve promover, oficiosamente, a respectiva 

desclassificação, informando do facto todos os interessados. 

5 - Quando, por força da classificação de documentos que constituem a proposta, não 

seja possível apresentá-los nos termos do disposto no artigo 62.º ou no prazo fixado no 

programa do procedimento, o órgão competente para a decisão de contratar pode 

estabelecer, oficiosamente ou a pedido do interessado, um modo alternativo de 

apresentação dos documentos em causa ou a prorrogação daquele prazo na medida do 

estritamente necessário. 

 

Jurisprudência - STA: 

I - Nos termos do art. 150.º, n.º 1 do CPTA, das decisões proferidas em 2.ª instância pelo 

Tribunal Central Administrativo pode haver, “excepcionalmente”, recurso de revista para o 

Supremo Tribunal Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma questão que, 

pela sua relevância jurídica ou social, se revista de importância fundamental” ou “quando a 

admissão do recurso seja claramente necessária para uma melhor aplicação do direito”. 

II - Não se justifica, à luz da apontada disposição legal, a admissão de revista excepcional 

quando a controvérsia se cinge à interpretação do regime de classificação de documentos da 

proposta, constante do art. 66.º do CCP, à validade da assinatura electrónica dos documentos 

mediante certificado digital, e à apresentação ou não de declarações que a factualidade provada 

deu como apresentadas, questões que foram objecto de decisão unânime em duas instâncias 

judiciais e cujas pronúncias se mostram alicerçadas e plausíveis em termos de coerência lógica e 

do discurso fundamentador. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 20-10-2011, proc. n.º 0799/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/add1387f849ef1a9802579350

0378193?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/967ddebf549e2bac80257c40003bc1e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/967ddebf549e2bac80257c40003bc1e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/add1387f849ef1a98025793500378193?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/add1387f849ef1a98025793500378193?OpenDocument
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Jurisprudência - TCAS: 

A apresentação dos documentos como classificados, por lapso do apresentante, não faz com 

que eles se tornem de imediato classificados, nem os torna secretos para os outros participantes. 

Exige é que o júri do concurso tome sobre essa qualificação uma decisão, que a aceite ou não. 

Se não a aceitar (como no caso destes autos) a mesma considera-se não escrita ou não declarada, 

ficando a partir desse momento disponível para consulta pelos outros candidatos, por força do 

art.º 66.3 do CCP. Logo, a apresentação de um documento como classificado quando não o 

devia ser, não tem a virtualidade de excluir a proposta. 

(Acórdão do TCAS, CA -2.º JUÍZO, de 26-05-2011, proc. n.º 07636/11, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6ea3b20072a0a2d0802578a2

003a50cd?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO VI 

Júri do procedimento 

 

Artigo 67.º 

Júri 

1 - Salvo no caso de ajuste directo em que tenha sido apresentada uma única 

proposta, os procedimentos para a formação de contratos são conduzidos por um júri, 

designado pelo órgão competente para a decisão de contratar, composto, em número 

ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um dos quais presidirá, e dois 

suplentes. 

2 - Os titulares do órgão competente para a decisão de contratar podem ser 

designados membros do júri. 

3 - No caso de procedimentos de formação de contratos que configurem parcerias 

públicas-privadas, os membros do júri são nomeados, conjuntamente, pelo ministro ou 

pelo membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e pelo ministro 

ou pelo membro do Governo Regional da tutela sectorial, consoante o caso. 

 

Artigo 68.º 

Funcionamento 

1 - O júri do procedimento inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente 

ao do envio do anúncio para publicação ou do convite. 

2 - O júri só pode funcionar quando o número de membros presentes na reunião 

corresponda ao número de membros efectivos. 

3 - As deliberações do júri, que devem ser sempre fundamentadas, são tomadas por 

maioria de votos, não sendo admitida a abstenção. 

4 - Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do júri, devem 

constar da acta as razões da sua discordância. 

5 - O júri pode designar um secretário de entre o pessoal dos serviços da entidade 

adjudicante, com a aprovação do respectivo dirigente máximo. 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6ea3b20072a0a2d0802578a2003a50cd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6ea3b20072a0a2d0802578a2003a50cd?OpenDocument
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6 - Quando o considerar conveniente, o órgão competente para a decisão de contratar 

pode designar peritos ou consultores para apoiarem o júri do procedimento no exercício 

das suas funções, podendo aqueles participar, sem direito de voto, nas reuniões do júri. 

 

Jurisprudência - STA - Uniformização: 

A avaliação das propostas apresentadas num concurso tem-se por fundamentada através da 

valoração por elas obtida nos vários itens de uma grelha classificativa minimamente densa. 

Extracto da fundamentação:  

O dever de fundamentar os actos administrativos cumpre funções múltiplas, em que 

sobressaem, para além do acréscimo da imparcialidade e da transparência, o esclarecimento 

(«auto» e «hetero») do processo decisório e do seu resultado. Ora, a ponderação das 

propostas apresentadas num concurso mediante a referência delas aos itens de uma grelha 

classificativa suficientemente densa, a que se sigam as operações aritméticas que 

quantifiquem as propostas e permitam a sua graduação recíproca, exprime e comunica logo 

a valia de cada uma delas – seja sob os vários aspectos parcelares por que foram 

apreciadas, seja globalmente – bem como os motivos da classificação que obtiveram. Por 

isso, a jurisprudência habitual do STA – onde se filia o acórdão fundamento – vem dizendo 

que essas operações de subsunção das propostas aos vários critérios, factores ou itens da 

referida grelha explicam, «per se», a ponderação que lhes foi atribuída no concurso, sem 

necessidade de um discurso complementar que, no fundo, redundaria numa fundamentação 

do já fundamentado. São exemplos dessa linha decisória os acórdãos do Pleno do STA de 

31/3/1998 e de 13/3/2003, proferidos, respectivamente, nos recs. ns.º 30.500 e 34.396; linha 

que persiste neste Supremo, como mostra o aresto, mais recente, de 26/4/2006, tirado no 

proc. n.º 2083/03 e que aplica a ideia de que o dever de fundamentação pode cumprir-se 

através do preenchimento de grelhas ou fichas previamente elaboradas. 

E nada justifica que rompamos com essa jurisprudência, que integralmente satisfaz as 

funções que a fundamentação prossegue, designadamente a de esclarecer qualquer 

destinatário dos motivos das pontuações atribuídas às propostas. Assim, e ao invés do que 

afirma a aqui recorrida, tal solução não fere quaisquer normas ou princípios constitucionais, 

pois habilita os interessados a compreender os fundamentos do acto classificador e a reagir 

em conformidade. É, pois, falso que a fundamentação advinda da referência das propostas 

aos itens da grelha classificativa contrarie o disposto no art. 268º, n.º 3, da CRP, ofenda o 

princípio da confiança ou ponha em causa a garantia de uma tutela jurisdicional efectiva. 

(Acórdão do STA 2/2014, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 21-01-2014, proc. n.º 01790/13, 

em https://dre.pt/application/file/571982 e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f0

05784e7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I. O dever de fundamentação exige que o júri do procedimento revele ou exteriorize o seu 

raciocínio, de modo a que qualquer destinatário fique a conhecer porque motivos foi uma 

proposta escolhida ao invés de outra, quer quanto às razões de facto, quer quanto às razões de 

direito. 

II. Sendo apenas possível saber que foi escolhida a proposta da ora contrainteressada, com 

base no nº 2 do ponto 14 do caderno de encargos, isto é, com base na aplicação do fator “a 

forma de pagamento da proposta.”, sem que se explicitem as razões de facto que a isso 

determinaram e, nem ainda, os motivos porque não foram considerados os demais fatores de 

avaliação, com relevo para o previsto no nº 3 desse ponto 14, relativo ao “valor da proposta”, 

por rigorosamente nada ser dito a respeito da aplicação ou não dos demais fatores de avaliação, 

é de concluir pela falta de fundamentação do ato de adjudicação. 

https://dre.pt/application/file/571982
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f005784e7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f005784e7?OpenDocument
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III. Nesse caso os fundamentos de escolha da proposta são ininteligíveis e, 

consequentemente, ilegais. 

IV. Não sendo adotado o critério de adjudicação do melhor preço, que permita, sem mais, 

escolher a melhor proposta em face desse critério ou fator único de avaliação, mas definido o 

critério da proposta economicamente mais vantajosa, mediante a enunciação de três fatores de 

avaliação, e carecendo o ato de adjudicação de fundamentação, não é possível concluir que 

a proposta apresentada pela autora seja a melhor proposta e, consequentemente, a que deveria 

ter sido adjudicada, se essa avaliação não foi efetuada ou revelada pelo júri. 

V. Considerando os vícios de natureza formal em que incorre o ato de adjudicação, por falta 

de fundamentação e preterição de audiência prévia, não é possível concluir que a proposta 

apresentada pela autora deveria ser a proposta adjudicada, assim como não está a entidade 

demandada impedida de renovar o procedimento administrativo, praticando os atos e 

formalidades omitidas, pelo que, não estão verificados os pressupostos de que a lei faz 

depender para a convolação do processo, nos termos previstos no disposto no nº 5 do artº 102º 

do CPTA, não sendo possível concluir pela existência de uma situação de impossibilidade 

absoluta, nem que a ora recorrente seja titular de determinada posição jurídica que lhe conceda 

o direito à indemnização. 

(Acórdão do TCAS, CA- 2º JUÍZO , de 22-03-2012, proc. n.º 08609/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/306665e12136fcd9802579cf

0049f239?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAN: 

I — O dever geral de fundamentação dos actos ou decisões administrativas ou outras àquelas 

equiparadas proferidas no âmbito de um procedimento de formação de um contrato público e 

que definem a situação jurídica dos interessados — n.º 3 do art.º 68.º do CCP e art.ºs 124.º e 

125.º, ambos do CPA, aplicáveis por via do disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 5.º do CCP em 

conjugação com o disposto no n.º 3 do art.º 268.º da CRP —, inclui o dever de fundamentar as 

decisões que recaiam sobre os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo. 

II — Para além dos casos de aplicação supletiva do regime do n.º 1 do art.º 71.º do CCP, ao 

colocar uma fasquia de anormalidade relativamente ao preço total da proposta, à entidade 

adjudicante impõe-se igualmente o dever de verificar, fundamentadamente, os termos da 

justificação que nessa matéria for apresentada juntamente com a proposta — art.º 57.º, n.º 1, 

alínea d), do CCP — ou posteriormente no âmbito de adrede contraditório — n.º 3 do art.º 71.º 

do CCP. 

III — Esse dever de fundamentação ressuma ainda da aversão à arbitrariedade que decorre da 

vinculação das entidades adjudicantes à observância dos princípios basilares dos procedimentos 

contratuais — transparência, igualdade e concorrência — tornados obrigatórios pelas directivas 

comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de 

Março, cuja transposição foi operada pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Dec.-

Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, para além do dever geral de vinculação à observância dos 

princípios da legalidade, da prossecução do interesse público, da igualdade e da 

proporcionalidade, da imparcialidade, da boa fé, vertidos nos art.ºs 3.º a 6.º-A do CPA — veja-

se o disposto no n.º 6 do art.º 5.º do CCP. 

IV — O dever de fundamentação, particularmente nos procedimentos pré-contratuais, não 

prefigura mera ou descartável formalidade procedimental, mas antes o próprio cerne legitimador 

da decisão de adjudicação, sem a qual essa decisão se reconduz a uma arbitrariedade meramente 

autoritária, que não de uma autoridade assente na legalidade e racionalidade dos seus 

argumentos susceptível de apreensão, compreensão e sindicabilidade. 

Extracto da fundamentação:  

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/306665e12136fcd9802579cf0049f239?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/306665e12136fcd9802579cf0049f239?OpenDocument
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Para além do dever geral de fundamentação dos actos administrativos, que resulta do 

disposto do artº 124º e seguintes do CPA, também aos actos pré-contratuais se aplica tal dever, 

como resulta, v.g., do disposto nos artºs 68º, nº 3, 146º, nº 1, 148º, nºs 1 e 2, 184º, nº 1, 186º, nº 

1, e 212º do CCP, sendo que A fundamentação deve ser expressa, através de sucinta exposição 

dos fundamentos de facto e de direito da decisão, podendo consistir em mera declaração de 

concordância com os fundamentos de anteriores pareceres, informações ou propostas, que 

constituirão neste caso parte integrante do respectivo acto — nº 1 do artº 125º do CPA (nossa 

ênfase). 

Ora, estas normas — artº 68º, nº 3, do CCP e 124º do CPA — não se mostram cumpridas no 

caso vertente. 

A apreciação efectuada pelo júri do procedimento não contém razões substantivas 

fundamentadoras da classificação proposta, mas mera apreciação adjectivada conclusiva com 

aparência de discurso fundamentador. 

Na verdade, dizer-se, por exemplo e sem mais, que “a proposta apresentada pelo concorrente 

é de muito boa qualidade, muito completa e apresenta-se bem elaborada. Demonstra um 

estudo aprofundado da obra, com explicação detalhada do modo como a pretende executar” e, 

com base apenas nesta apreciação, atribui-lhe a classificação 1, nada esclarece, pela sua 

conclusividade, relativamente ao respectivo critério que abstractamente classifica com 1 ponto 

a “proposta metodologicamente bem estruturada, cumprindo com as exigências do programa 

do concurso, denotando um estudo profundo das tarefas e da especificidade da obra, 

apresentando um planeamento especificamente adequado à obra.”. 

E o mesmo se diga relativamente ao plano de trabalhos, aos recursos afectos e à segurança. 

Não se sabe — nem pode saber-se pelo discurso fundamentador da proposta de adjudicação 

adoptada como fundamento da decisão de adjudicar — quais as razões que subjazem às 

apreciações efectuadas, segundo as quais uma proposta “é de muito boa qualidade”, uma outra 

“é de boa qualidade” e noutros casos apenas “é aceitável”. 

(Acórdão do TCAN, 1.ª Secção - Contencioso Administrativo, de 15-05-2014, proc. n.º 

00289/13.5BEMDL, em 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1

c00318318?OpenDocument) 

 

Artigo 69.º 

Competência do júri 

1 - Compete nomeadamente ao júri: 

a) Proceder à apreciação das candidaturas; 

b) Proceder à apreciação das propostas; 

c) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e das propostas. 

2 - Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, não lhe podendo este, porém, delegar a 

competência para a decisão de qualificação dos candidatos ou para a decisão de 

adjudicação. 

 

Jurisprudência - TCAS: 

1. Não é permitido recorrer a factores subjectivos próprios do “critério de selecção 

qualitativa” de candidatos para densificar o “critério de adjudicação” respeitante aos atributos 

objectivos das propostas – cfr. art.º 75.º n.º 1 in fine CCP. 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1c00318318?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/7e048b94e1207d3580257d1c00318318?OpenDocument
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2. Cumpre não interpretar a norma do art.º 75.º n.º 1 in fine CCP de modo a arredar qualquer 

hipótese de margem de livre apreciação da entidade adjudicante, desde logo no exercício da 

competência atribuída ao júri pelo art.º 69.º n.º 1 b) CCP de proceder à apreciação das 

propostas. 

3. Desde logo porque só em abstracto é possível conceber uma bitola que trace a zona de 

fronteira entre o que se entende por valoração de factos que só reportam ao sujeito-concorrente, 

da valoração de factos que só reportam à proposta levada ao procedimento, ou seja, à sua 

criação. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 20-03-2014, proc. n.º 10782/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad0bf1335013fba280257ca5

0053e24a?OpenDocument) 

 

Extracto da fundamentação:  

O CCP concebe o júri como um órgão colegial dotado de competência própria ou delegada 

em ordem a executar a diversidade de tarefas atribuídas em sede pré-contratual no domínio da 

instrução e condução dos respectivos trâmites, de que destacamos a condução do 

procedimento (artº 67º nº 1 CCP), análise e avaliação de candidaturas e propostas e 

elaboração dos relatórios preliminar e final (artº 69º nº 1) e se determina a indelegabilidade 

das decisões de qualificação de candidatos e adjudicação (artº 69º nº 2) extensiva, por 

natureza, à exclusão de candidaturas e propostas apresentadas a concurso. 

Por seu turno o órgão adjudicante, que o CCP no artº 36º nº 1 reporta ao órgão competente 

para autorizar a despesa do contrato a celebrar, constitui o órgão deliberativo por excelência 

tendo as respectivas competências no domínio procedimental descritas de forma largamente 

especificada, nomeadamente e tomando aqui por referência o concurso público, quanto aos 

poderes de apreciação e decisão das propostas do júri em matéria de admissão e exclusão de 

propostas (artº 146º nº 2, 148º nºs. 3 e 4), ou seja, os poderes decisórios sobre o resultado 

positivo ou negativo do procedimento visto da perspectiva dos concorrentes. 

Neste sentido e no tocante às relações entre o órgão adjudicante e o júri não existe nenhuma 

relação de hierarquia de cima para baixo, nem [salvo na hipótese do artº 227º nº 4 quanto aos 

concursos de concepção], “(..) vinculação de baixo para cima, isto é, sujeição do órgão 

adjudicante às opções que o júri tenha tomado no exercício da sua competência própria e cuja 

adopção lhe proponha no relatório final da avaliação das candidaturas ou propostas. (..) o que 

o júri leva ao órgão adjudicante, no relatório final, é, di-lo a lei, uma proposta (carente de 

decisão) não um acto ou decisão (carente de aprovação) – sendo manifesto que o órgão 

adjudicante pode alterar ou juízos que o júri tenha formulado a propósito das diversas 

questões sobre o que verse esse relatório. (..)”, exprimindo o CCP em várias disposições “(..) 

claramente que cabe ao órgão adjudicante aprovar (ou desaprovar, claro) as conclusões que o 

júri do concurso formule no relatório final do procedimento (ou da fase de qualificação nele 

enxertada), denominando sempre tais conclusões como sendo “propostas” do júri ao órgão 

adjudicante, quanto à exclusão de propostas (ou candidaturas) e à sua avaliação e ordenação. 

(..)” (Mário e Rodrigo Esteves de Oliveira, Concursos e outros procedimentos de contratação 

pública Almedina /2011, págs. 428/429 e 436/438) 

Pelo que vem dito, as decisões procedimentais do júri não constituem actos que ponham termo 

a uma fase autónoma do procedimento ou determinem a exclusão de candidaturas ou propostas 

(pré-decisões), o que, na economia do concurso público em causa, significa que as conclusões 

ou juízos do júri expressos no relatório final não são susceptíveis de impugnação jurisdicional 

por não constituírem decisões materialmente administrativas de autoridade aptas a produzir 

efeitos externos numa situação individual e concreta e, por isso mesmo, insusceptíveis de, 

autonomamente, lesar direitos ou interesses legalmente protegidos dos concorrentes (artº 51º 

nºs. 1 e 3 CPTA). 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad0bf1335013fba280257ca50053e24a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ad0bf1335013fba280257ca50053e24a?OpenDocument
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(Acórdão do TCAS, CA - 2.º JUÍZO, de 04-10-2012, proc. n.º 09099/12, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1f07d8864f9e66aa80257a93

004b290f?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1f07d8864f9e66aa80257a93004b290f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1f07d8864f9e66aa80257a93004b290f?OpenDocument

